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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Plen<~.., ~o D19~111 r-m"1rr ELEiTIOmco~!CE!RO 
PROCESSO: 2426/14 f UBUCADO li' ,,,. •v '" .,,, .. ,, 

ASSUNTO Re 
_ .. • l\ ~~ iV~ ~ 1 ~ _! j_,_.,.b-: presentaçao il~º __ .1~4 ....... "" .... ··················· -· • 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do MwmJ>b de Phrenta Bueno 
RESPONSÁVEIS: Jean Henrque Gerobrm de Mendonça - Prefeito Mwmipal (CPF nº 

603.371.842-91); Augusto Tunes Phça - Ex-Prefeito Mwmipal (CPF 
nº 387.509.709-25); Vaeril Phntes de Santana - Secretáril Mwmipal 
de Fazenda (CPF nº 646.860.602-06); Fernando I:zaque Favaessa -
Ex-Secretárb Mwmipal de Fazenda (CPF nº 085.575.432-04), Doris 
Preti Veira - Deegatáril (CPF nº 288.639.762-87); Araci Mendes de 
Brito Lilm - Deegatáril (CPF nº 389.501.972-00); Maril de Lourdes 
Souza Barros Grava - Deegatáril (CPF nº 172.685.912-68); 
Rosângeh Maril da Silva Mazzali - Deegatáril (CPF nº 
162.978.812-00); Lívil Carolina Caetano - Controhdora-Geral do 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Mwmpio (CPF nº 925.571.802-97) 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
16ª, de 15 de setennro de 2016 

REPRESENTAÇÃO. PODER EXFCUTIVO 
MUNICIPAL. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS REIA TIVAS AO ISSQN 
INCIDENTE NOS SERVIÇOS CARTORÁRIOS. 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. 
PREENCHIDOS. CONHFCIMENTO. 
PROCEDÊNCIA. ATUAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
SANEAMENTO DAS IMPROPRIEDADES. 
DErERMINAÇÕES. Ainda que a iniciativa da 
Administração Pública Municipal em adotar medidas 
para regulari2'ar a cobrança do inposto ISSQN das 
Serventias Extrajudiciais tenha afàstado as possíveis 
irregularidades, toma-se necessano externar 
determinação para que os jurisdicionados mantenham 
constante e e:iauriente a perquirição das cobranças 
tributárias. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos os presentes autos, que tratam de 
Representação autuada a partir de expedente encaminhado a esta Corte de Contas peb então 
Corregedor-Geral de JustÇa, Desennargador Danei Ri>eiro Lagos, que iniõrrmu possível 
ilegalilade no recolhitrento do Irrposto sobre ServÇos de Quaquer Nature:za - ISSQN 
incilentes nas ativilades da Serventil Extrajudbill do MunbJ>b de Phrenta Bueno, corm 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselhei'os do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimilade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02426/14 

Fls.:~---

I - Conhecer da Representação proposta pela Corregedoril
Geral da Justi;a do Estado de Rondônà, representada peb então Corregedor-Geral 
Deserrbargador Daniel Rlbero lagos, por atender aos pressupostos de admissbifilade 
inscuJpidos no artigo 80 e 82-A do Regimmto Interno desta Corte de Contas; 

II - Julgá- la procedente, quanto ao mérito, para determinar ao 
Prefeito Munbipal de Pitrenta Bueoo, Senhor Jean Henrque Gerobrm de Mendonça, 
Prefeito Munbipai e à Secretáril Munb\:>al de Fazenda, Senhora Vafail Plantes de Santana, 
ou quem lhe substitui-, que adotem todas as rredilas necessárils vic;ando garantir efetivilade 
à fiscalização e cobrança do ISSQN inciiente sobre os serviços cartorilis, notarilis e 
registrais prestados pelas Serventils Extrajudbilis bcalizadas naquee Munbipb, consoante 
previsão contila no Código Trbutárb Munbipal - Lei Munbipal nº 854/2000, com as 
alterações prormvilas pela Lei Munbipal nº 2050/2014, inclusive no tocante ao recohitrento 
de vabres retmnescentes, deviios e ainda não prescritos, sob pena de apfuação de rrrulta 
coercitiva, sem prejufzo de outras cominações egais, aertando aos referilos agentes púbfuos 
que a efetiva arrecadação dos trbutos da esfera de colll>etêncil do ente federativo, constitui 
requisito essencill da responsabifilade na gestão fiscai nos terrms do artigo 11 da Lei 
Colll>etrentar nº 101/2000, assim corm a conduta omissiva quanto ao dever de cobrar trbuto 
pode constitui- illl'robilade administrativa (artigo 10, inciso X, da Lei Federal nº 8429/1992) 
e ocorrêncil de dano ao erárb por renúncil de receita, a.Cm de critre de responsabifilade 
previsto no artigo 11 da Lei Federal nº 1079/1950; 

III - Deixar de apfuar rrrulta coercitiva aos responsaveN em 
virtude de que a AdtnirIBtração Púbfua Munbipal passou a :fiscalizar deviiarrente o 
recolh:itrento do ISSQN de responsabifilade das Serventils Extrajudbilis, com respallo na 
Lei Munbipal nº 2050/2014, que trata do Código Tributárb Munbipat inclusive quanto à 
cobrança dos vabres retmnescentes, de rmdo que o pronto agir do Chefe do Executivo 
Munbipal revebu-se determinante para evitar possível dano ao erárb e a:fàstar as potencilis 
negularidades; 

IV Determinar à Senhora Lívil Carolina Caetano, 
Controladora-Geral do Munbipb de P:itrenta Bueno, que acolll>anhe e infürrre, por rreb do 
Relatórb das Contas Anuais, em tópbo específuo, as rredilas adotadas pela Administração 
Munbipal objetivando efetuar a cobrança do ISSQN das Serventils Extrajudbilis bcalizadas 
naquee Munbipb, sob pena de apfuação de multa coercitiva, sem prejufzo de outras 
cominações legais; 

V - Notifuar, vil ofub, o Prefeito Munbipal de P:itrenta 
Bueno, Senhor Jean Henrque Gerobrm de Mendonça (CPF nº 603.371.842-91), e à Senhora 
Vaeril Plantes de Santana, Secretáril Munbipal de Fazenda (CPF nº 646.860.602-06), ou 
quem lhe substitui-, do teor da determinação contila no item II supra, bem corm à Senhora 
Lívil Carolina Caetano, Controladora-Geral do Munbipb de P:itrenta Bueno (CPF nº 
925.571.802-97), acerca da determinação prevista no item anterbr, c~ntifuando-os que a 
notifuação diz respeito apenas ao ClllllJr:itrento do acórdão nos itens especifuados, não 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02426/14 

Fls.:. ___ _ 

estando a ciência vincuhda à contagem de prazo para eventual interposição de recurso, urm 
vez que este se dá peh pubfuação do acórdão no Diírb Ofuial ectrônbo desta Corte, 
confurrre Lei Estadual nº 749/2013; 

VI - Dar ciência, via Diírb Ofuiai do teor deste Acórdão e, 
após os trâmites regirrentais, arquive-se. 

Parfoiparam do ju1garrento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MEU.D, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), PAULO CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Comelheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicatrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conse.lheiro Rehtor 
Mat. 396 

Porto VeD:io/RO, 15 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicatrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Ju/gamentçL 

Proc.: 03835/11 

Fls.:~---

Denartamento do Pleno ~ l'IITl'.ILI"l!'J'I~ l'J '!'.·.~-?.., ""'~"'T·r. '""'~"N"'-~ r ru.o vttvJ A.• • •&,'I. _. • .,, .. 

3835/TCER-2011 Nº _jJJ._~···-··D;.; .... J.l ..... .J -... :1: / ~ 
Prefeitura MUilbipal de Vilhena 
Toilllda de Contas F.specnl (Decisão nº 372/2011-2ª Câtmra), 
objetivando apurar possíveis rreguhrilades na aquisÇão de passagens 

RESPONSÁVEIS: 
aéreas e terrestres, no perbdo entre janeiro e outubro de 2011 
José Luiz Rover, Prefeito (CPF nº 591.002.149-49) 
José Carbs Arrigo, Secretárb Munbipal de Educação (CPF nº 
051.977.082-04) 
José Luiz Serafim, Secretárb Munb)Jal de Coilll.ll1bação (CPF nº 
025 .197.249-60) 
Márb Gardini, Subprocurador do MUilbipio (CPF nº 452.428.529-68) 
Carbs Eduardo Machado Ferreira, Procurador Geral do MunbJ>b 
(CPF nº 030.501.019-03) 
Uzangeh Marta Silva Rover, SecretárÍl MUilbipal de Assistêncn 
Socnl (CPF nº 581.500.562-20) 
Ivani Ferreira V~ira, Servilora Públba (CPF nº 390.292.479-91) 
MarÍl Zenaile Alexo Luna Rodrigues, Servilora Públba (CPF nº 
219.947.732-00) 
Roberto Scaercb Pires, Controhdor Geral (CPF nº 386.781.287-04) 
Edilllr dos Santos Perera, Secretárb Adjunto da Seired (CPF nº 
419.305.252-49) 
Sérgb Norberto da Silva, Assessor de Orçairento da Serred (CPF nº 
474.727.151-15) 
Vivalio Carneiro Goires, Secretárb MUilbipal de Saooe (CPF nº 
326.732.132- 87) 
Valiir de Ara4jo Coelho, Serviior Públbo (CPF nº 022.542.803.25) 
Severino Miguel de Barros Júnbr, Secretárb MUilbipal Interino da 
Semfüz e Assistente da ControhdorÍl (CPF nº 766.904.311-34) 
Gustavo Vahn5rbila (CPF nº 514.353.572-72), Secretárb MUilbipal 
Interino da Semfüz (02/08/1 O a 18/04/11) e Coofe de Gabinete 
Lucilin Rosa Fernandes, Secretára MUilbipal Adjunta da Semfüz 
(CPF nº 643.704.612-00) 
Geisa Marn Vivan, Secretárn MUilbj:>al Adjunta da Seillls (CPF nº 
734.221.772-72) 
Welliton Olivera Ferreira, Secretárb MUilbj:>al da Seirec (CPF nº 
619.157.502-53) 
Anisb Pereira Ruas, Secretárb MUilbipal Adjunto da Seirec (CPF nº 
204.114.132-87) 
Aci'a Hasan Abdalh, Gerente de Noflllls (CPF nº 701.507.372-20) 
Eduardo Porteh da Silva, Gerente de Phnejairento e Controe (CPF 
nº 788.273.102-15) 
Ma.ira Sobral Varumr, Gerente Técnba (CPF nº 893.699.397-68) 
Heitor Tinti Batista, Secretárb MUilbj:>al de Phnejairento (CPF nº 
006.369.759-91) 

Acórdão APL-TC 00303/16 referente ao processo 03835/11 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
1 de66 

APL-TC 00303ti5 - Proc. 0383511 i - Decisão cadastrada e!etronícamen!e e impressa através do PGE em 2610912016 07:58 
Documento !D'-"348213 Sessão n" 0040- Departamento do Pleno - i5í09f2Di6 - PL1blicada em 23/0Sr~orn Autenlícação: 240cee613a8e68b3538467d56c.'db85a9 



J 

RELATOR: 

Proc.: 03835/11 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
José Cândilo Gonçalves de &pfnduh, Secretárb Muni;ipal da 
Setmgri (CPF nº 062.721.420-72) 
Agenor Francisco de Carvalho, Secretárb Muni;ipal de Transporte e 
Trânsito (CPF nº 004.601.637-60) 
Marcos Ivan Zola, Secretárb Muni;ipal de TurislID, Indústrn e 
Conircb (CPF nº 544.045.259-15) 
Miguel Câtmra Novaes, Secretárb Muni;ipal de Administração (CPF 
nº 283.959.482-04) 
Rose Mere lkino, Presilente do Cm:lca (CPF nº 526.781.729-53) 
Ângeb Marano Donadon Júnbr, Advogado Muni;ipal (CPF nº 
260.749.168-10) 
Letén T. N. Linares, Servilora Púbfua (CPF nº 856.124.212-49) 
Mibene de Oliveira Filha, Servilora Púboca (CPF nº 162.981.442-34) 
Caroline Batista Silva, Servilora Púboca (CPF nº 754.222.042-04) 
Celina Aurefuno de Araújo, Servilora Púboca (CPF nº 389.971.502-
00) 
Silvilne Goires de Lirna, Servilora Púboca (CPF nº 581.951.142-53) 
Loreni Grosbelli, Servilora Públi;a (CPF nº 316.673.332-91) 
José de André de Ahreila, Servilor Púboco (CPF nº 154.038.828-04) 
Conseheiro PAULO CURI NETO 

Totrada de Contas F.special Poder ~cutivo do 
Município de Vilhena. Irregularidades danosas e 
fortrais graves consutradas. Aquisição de passagens 
aéreas e terrestres. Pagatrento de despesa sem a regular 
liquidação. Dispensa e inexigibilidade ilegal de 
licitação. Realização de despesa, trediante confJSsão de 
dívida, sem prévio empenho e sem licitação. Alta 
reprovabilidade das condutas investigadas. Julgatrento 
irregular. Responsabilização com a Ílll'Utação de 
débitos e de multas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos os presentes autos, que tratam de 
mcalização com o escopo de apurar supostas irregularilades na aquisi;ão de passagens 
aéreas e terrestres peb Poder Executivo de Vihena, no perbdo de janeiro a outubro de 2011, 
que, por furça da Decisão rf 372/2011-2ª Câtmra, fui convertiia em Totmda de Contas 
&pecnt colID ttrlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conseheiros do Trbunal de Contas 
do &tado de Rondônn, em consonâncn com o Voto do Rehtor, Conselheiro PAUID CURI 
NE1D, por unanimilade de votos, em: 

1 - Julgar inegular a presente Totmda de Contas &pecat 
com fundairento no artigo 16, III, ''b" e "c", da Lei Complementar nº. 154/96, em relação aos 
Senhores José Luiz Rove r, Prereito, José Ltmi Serafim, Secretárb Muni;ipal Adjunto de 
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Proc.: 03835/11 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

Corrnmbação, Heitor Tinti Bamta, Secretárb Munbipal de Planejatrento, José Carlos 
Anigo, Secretárb Munbipal de Educação, José Candido Gonçalves Fs pindula, Secretárb 
Munbipal de Agrbutura, Agenor Francisco de Caivalho, Secretárb Munbipal de 
Transporte e Trânsito, Miguel Câmara Novaes, Secretárb Munbipal de Administração, 
Wellinton Oliveira Feneira, Secretárb Munbipal de Esportes e Cutura, Gmtavo 
Valmórbida, Secretárb Munbipal de Fazenda, Roberto Scalércio Pires, Controlador Geral 
do Munb:pb, Mário Gardini, Procurador do Munb:pb, Carlos Eduardo Machado 
Feneira, Procurador Geral do Munb:pb, bem cotro Limngela Marta Silva Rover, 
Secretára Munbipal de Assistênca Socai em razão das seguintes irregularidades: 

a) de responsabiliiade dos Senhores José Luiz Rover, Prefeito, 
José Luis Serafim, Secretárb Munbj>al Adjunto de Corrnmbação, Heitor Tinti Batista, 
Secretárb Munbipal de Planejairento, José Carhs Arrigo, Secretárb Munbj>al de Educação, 
José Candi:lo Gonçalves Esproula, Secretárb Munbipal de Agrbutura, Agenor Francisco 
de Carvah:>, Secretárb Munbipal de Transporte e Trânsito, Miguel Câ:tmra Novaes, 
Secretárb Munbipal de Administração, Carhs Eduardo Machado Ferreira, Procurador Geral 
do Munb:pb, Lizângeh Marta Silva Rover, Secretára Munbipal de Assistênca Socai 
Wellinton Oliveira Ferreira, Secretárb Munbipal de Esportes e Cutura, Roberto Scafacb 
Pires, Controhdor Geral do Munb:Pb: irreguhr Iqui:lação da despesa com a aquisÇão de 
passagens aéreas e terrestres, o que ocasbnou a esão de ordem econômba no vahr total 
histórbo de R$ 84.412,50 (oitenta e quatro ~ quatrocentos e doze reais e cinquenta 
centavos)1, distribuído de acordo com o exposto na fundairentação deste voto; 

b) de responsabiliiade dos Senhores José Carhs Arrigo, 
Secretárb Munbipal de Educação, José Luiz Rover, Prefeito, Márb Gardini, Procurador do 
Munb:pb, e Lizângeh Marta Silva Rover, Secretára Munbipal de Assistênca Socai: 
contratações regais, sem lbitação (artigo 3°, caput, da Lei nº. 8.666/93); e 

c) de responsabiliiade dos Senhores José Luiz Rover, Prefeito, e 
Gustavo Valm5rbiia, Chefe de Gabinete: rea1ização de despesa, m:dante confissão de 
dívi:la, sem prévb empenho e sem lbitação. 

II - Imputar o débito no vahr histórbo de R$ 4.996,00 (quatro 
mil novecentos e noventa e seis reais), que, ao ser atua1izado rmnetarairente e acresci:lo dos 
juros de rmra a partir de dezerrbro de 2011 até junho de 2016, per:làz a quanta de 
R$10.714,59 (dez ~ setecentos e quatorze reais e cinquenta e nove centavos), com fubro 
no artigo 19 da Lei Compem:ntar nº 154/96, soliiaram:nte, aos Srs. José Luiz Rover, 
Prefeito, e José Luis Serafim, Secretárb Munbipal Adjunto de Corrnmbação, por terem,· 
respectivam:nte, ordenado e emprestado fundam:nto para o adin::plemmto da despesa sem 
préva Iquiiação com a aquisj;ão de passagens terrestres (processo 1563/11 ); 

III - Imputar o débito no vahr histórbo de R$ 1.612,63 (mil 
seÉcentos e doze rea5 e sessenta e três centavos), que, ao ser atualizado rmnetaratrente e 
acresciio dos juros de rmra a partir de dezembro de 2011 até junho de 2016, per:làz a quanta 

1 R$ 4.787,91 (passagens aéreas)+ 1.942,61 (passagens aéreas)+ 77.681,98 (passagens terrestres). 
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Departamento do Pleno 

Proc.: 03835/11 

Fls.: ___ _ 

de R$ 3.458,50 (três mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), com 
fuk:ro no artigo 19 da Lei Complerrentar nº 154/96, soJilararrente, aos Srs. José Luiz 
Rover, Prefeito, e Heitor Tinti Batista, Secretárb Muneipal de Phnejarrento, por terem, 
respectivarrente, ordenado e ernprestado fimdarrento para o adimpklrrento da despesa sem 
préva Iqui:lação com a aquisi;ão de passagens terrestres (processos nº 967 /11 e 815/11 ); 

IV - Imputar o débito no vabr histórco de R$ 5.492,07 (cinco 
mil quatrocentos e noventa e dois reais e sete centavos), que, ao ser atualizado 
rmnetararrente e acresci:lo dos juros de rmra a parti' de dezenbro de 2011 até junho de 
2016, per:fàz a quanta de R$ 11.778,48 (onze mil setecentos e setenta e sete reais e quarenta e 
oito centavos), com fuk:ro no artigo 19 da Lei Cornpklrrentar nº 154/96, soJilararrente, aos 
Srs. José Luiz Rover, Prefeito, e José Carlos Anigo, Secretárb Muneipal de F.ducação, por 
terem, respectivarrente, ordenado e emprestado fimdarrento para o adimpJerrento da despesa 
sem préva Iqui:lação com a aquisi;ão de passagens terrestres (processos nº 1886/11 e 
4821/11); 

V - Imputar o débito no vabr históri;o de R$ 2.302,57 (dois 
mil trezentos e dois reais e cinquenta e sete centavos), que, ao ser atualizado rmnetararrente 
e acresci:lo dos juros de rmra a partir de dezenhro de 2011 até junho de 2016, per:fàz a 
quantil de R$ 4.938,17 (quatro mil novecentos e trinta e oito reais e dezessete centavos), com 
fuk:ro no artigo 19 da Lei Complerrentar nº 154/96, soJilararrente, aos Srs. José Luiz 
Rove r, Prefeito, e José Cândido Gonçalves F.s pindula, Secretárb Muneipal de Agri;ultura, 
por terem, respectivarrente, ordenado e emprestado fimdarrento para o adimplerrento da 
despesa sem prévn Iqui:lação com a aquisÇão de passagem terrestres (processos nº 990/11 e 
1000/11); 

VI - Imputar o débito no vabr históri;o de R$ 6.990,78 (seis 
mil novecentos e noventa reais e setenta e oito centavos), que, ao ser atualizado 
rmnetararrente e acresci:lo dos juros de rmra a partir de dezenbro de 2011 até junho de 
2016, per:fàz a quanta de R$ 14.992,66 (quatorze mil novecentos e noventa e dois reais e 
sessenta e seis centavos), com fubro no artigo 19 da Lei CompJerrentar nº 154/96, 
soJilararrente, aos Srs. José Luiz Rover, Prefeito, e Agenor Francisco de Caivalho, 
Secretárb Muneipal de Tramporte e Trânsito, por terem, respectivarrente, ordenado e 
emprestado fimdarrento para o adimpklrrento da despesa sem prévil Iqui:lação com a 
aquisi;ão de passagem terrestres (processos rf 1410/11, 1536/11 e 3879/11); 

VII - Imputar o débito no vabr históri;o de R$ 2.408,50 (dois 
mil quatrocentos e oito reais e cinquenta centavos), que, ao ser atualizado rmnetaramente e 
acresci:lo dos juros de rmra a partir de dezenhro de 2011 até junho de 2016, per:fàz a quanfü 
de R$ 5.165,35 (cinco mil cento e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), com fubro 
no artigo 19 da Lei Complerrentar nº 154/96, soJilarilrrente, aos Srs. José Luiz Rover, 
Prefeito, e Miguel Câmara Novaes, Secretárb Muneipal de Administração, por terem, 
respectivarrente, ordenado e elll'restado fimdarrento para o adimplerrento da despesa sem 
préva Iqui:lação com a aquisÇão de passagens terrestres (processos nº 2753/11 e 4317 /11 ); 
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VIII - Imputar o débito no vabr lmtóri:o de R$ 2.818,50 (dois 
mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta centavos), que, ao ser atualizado m:metariurente e 
acrescifo dos juros de ITDra a partir de dezerrbro de 2011 até junho de 2016, perfàz a quanta 
de R$ 6.044,65 (seis mil e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), com :fubro no 
artigo 19 da Lei CotqJlerrentar nº 154/96, soli:lariirrente, aos Srs. José Luiz Rover, Prefüito, 
e Carlos Eduardo Machado Ferreira, Procurador Geral do Muni:J>b, por terem, 
respectivarrente, ordenado e etq:>restado fi.uxlarrento para o adimplerrento da despesa sem 
préva Jiiuiiação com a aquisÇão de passagens terrestres (processo nº 104/11 ); 

IX - Imputar o débito no vabr históri:o de R$ 47.712,00 
(quarenta e sete mil setecentos e doze reais), que, ao ser atualizado ITDnetararrente e 
acresciio dos juros de ITDra a partir de dezerrbro de 2011 até junho de 2016, perfàz a quanta 
de R$ 102.324,74 (cento e dois mil trezentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro 
centavos), com :fubro no artigo 19 da Lei Corrpbrrentar nº 154/96, soliiararrente, aos Srs. 
José Luiz Rover, Prefüito, e Lii.ângela Marta Silva Rover, Secretára Muni:yal de 
Assistênca Socai por terem, respectivarrente, ordenado e etq:>restado fi.uxlarrento para o 
adimplerrento da despesa sem prévit Iquiiação com a aquisÇão de passagens terrestres 
(processos nº 383111 e 471111); 

X - Imputar o débito no vabr históri:o de R$ 1.753,43 (mil 
setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e três centavos), que, ao ser atualizado 
ITDnetararrente e acresciio dos juros de ITDra a parti- de dezerrhro de 2011 até junho de 
2016, perfàz a quanta de R$ 3.760,46 (três mil setecentos e sessenta reais e quarenta e seis 
centavos), com :fubro no artigo 19 da Lei Corrpbrrentar nº 154/96, soli:lararrente, aos Srs. 
José Luiz Rover, Prefüito, e Wellinton Oliveira Ferreira, Secretárb Muni:ipal de Esportes 
e Cultura, por terem, respectivarrente, ordenado e etqJrestado :fimdarrento para o 
adimplerrento da despesa sem préva Iquiiação com a aquisÇão de passagens terrestres 
(processos nº 400/11 e 404/11 ); 

XI - Imputar o débito no vabr históri:o de R$ 1.595,50 (mil 
quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), que, ao ser atualizado 
ITDnetararrente e acresciio dos juros de ITDra a parti- de dezerrhro de 2011 até junho de 
2016, perfàz a quanta de R$ 3.421,76 (três mil quatrocentos e vinte e um reais e setenta e seis 
centavos), com fukro no artigo 19 da Lei Corrplerrentar nº 154/96, soliiarairente, aos Srs. 
José Luiz Rover, Prefüito, e Roberto Scalércio Pires, Controhdor Geral do Muni:J>b, por 
terem, respectivamente, ordenado e errprestado fi.uxlarrento para o adimperrento da despesa 
sem prévit Iquiiação com a aquisi;ão de passagens terrestres (processo nº 551/11 ); 

XII - Imputar o débito no vabr históri:o de R$ 1.942,61 (mil 
novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e um centavos), que, ao ser atualizado 
1nmetarammte e acresciio dos juros de ITDra a partir de dezerrbro de 2011 até junho de 
2016, perfàz a quanta de R$ 4.166,19 (quatro mil cento e sessenta e seis reais e dezenove 
centavos), com :fubro no artigo 19 da Lei Corrperrentar nº 154/96, soli:lararrente, aos Srs. 
José Luiz Rover, Prefeito, e Gustavo Valmórbida, Secretárb Muni:ipal de Fazenda, por 
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terem, respectivammte, ordenado e emprestado fiuxlammto para o adimpemmto da despesa 
sem préva liquilação com a aquisÇão de passagens aéreas (processo rf 09/11 ); 

XIII- Imputar o débito oo vabr histórico de R$ 4.787,91 
(quatro mil setecentos e oitenta e sete reais e ooventa e um centavos), que, ao ser atualizado 
m:metariarrente e acrescilo dos juros de mora a parti- de dezerrhro de 2011 até junho de 
2016, perfü.z a quantia de R$ 10.268,31 (dez mil duzentos e sessenta e oito reais e trinta e um 
centavos), com fubro oo artigo 19 da Lei Comperrentar nº 154/96, ao Sr. Heitor Tinti 
Batista, Secretárb Munkipal de Phnejarrento, por ter emprestado fiuxlarrento para o 
adimperrento da despesa sem prévia liquilação com a aquisÇão de passagens aéreas 
(processo nº 122/11); 

XIV - Aplicar multa individual, com fubro no art. 54 da Lei 
Comperrentar nº 154/96, no percentual de 10% (dez por cento) do vahr atualizado do débito 
cominado (sem a iocilência dos juros de mora), totalizando R$ 10.818,14 (dez mil oitocentos 
e dezoito reais e quatorze centavos), ao Sr. José Luiz Rover, Prefeito, por ter ordenado 
indevilarrente os pagamentos sem prévia liquilação com a aquisÇão de passagens terrestres 
e aéreas (itens II a XII), o que acarretou a esão de ordem econômka no vahr total histórbo 
de R$ 84.412,50 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos); 

XV - Aplicar multa individual, com fubro no art. 54 da Lei 
Col11lerrentar nº 154/96, no percentual de 10% (dez por cento) do vahr atualizado do débito 
cominado (sem a iocilência dos juros de mora), totalizando R$ 6.644,46 (seis mil seiscentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), a Sra. Lizângela Marta Silva Rover, 
Secretária Munkipal de Assistência Saciai por ter el11lrestado fiuxlarrento para o 
adimperrento da despesa sem préva lquilação com a aquisÇão de passagens terrestres (item 
IX), o que acarretou a esão de ordem econômka no vabr histórico de R$ 47.712,00 
(quarenta e sete mil setecentos e doze reais); 

XVI - Aplicar multa individual, no vahr de R$ 1.500,00 (mil 
e quinhentos reais), com fulcro no art. 55, II da LC nº 154/96 ao Sr. José Carlos Anigo 
(Secretárb da SEMED), peh contratação dreta do :lõrnecirrento de passagens terrestres na 
Secretaria Munkipal de Educação, por rreb dos procedimentos administrativos nº 433/11, 
4821/11, 432/11, 1886/11 e 4820/11, o que configurou infração ao artigo 3°, caput, da Lei nº. 
8.666/93; 

XVII - Aplicar multa individual no vahr de R$ 1.500,00 (mil 
e quinhentos reais), com fubro no art. 55, II da LC nº 154/96, à Sra. Lizângela Marta Silva 
Rover (Secretária da SEMAS), pela contratação di-eta do :lõrnecirrento de passagens 
terrestres e aéreas na Secretaria Muncipal de Assistência Sociai por rreb dos procedimentos 
administrativos nº 4318/11, 471111, 383/11 e 1510/11, o qre configurou infração ao artigo 3°, 
caput, da Lei nº. 8.666/93; 

XVIII - Aplicar multa individual no vahr de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), com fulcro no art. 55, II da LC nº 154/96, ao Sr. José Luiz 
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Rove r (Prefeito), pela contratação direta do :fDrnecirn.mto de passagens terrestres, por ireb 
dos procediirentos administrativos nos. 471/11, 400/11, 433/11, 8/11, 104/11, 383/11, 404/11, 
432/11, 7/11, 58/11, 550/11, 1000/11, 551/11, 990/11, 815/11, 1536/11, 1510/11, 1563/11, 
1656/11, 1410/11, 2308/11, 1886/11, 1900/11, 122/11, 2753/11, 2983/11, 3374/11, 3879/11, 
3762/11, 4318/11, 4317/11, 4820/11, 4821/11, o que configurou infração ao artigo 3°, caput, 
da Lei nº. 8.666/93; 

XIX - Aplicar multa individual no vabr de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais), com fubo no art. 55, II da LC nº 154/96, ao Sr. Mário Ganlini 
(Procurador do MunkJ>b ), pela contratação direta do :fDrneciirento de passagens terrestres e 
aéreas na Secretaria Munkipal de Educação e na Secretaria Munkipal de Assistência Social 
por ireb dos procediirentos administrativos n°8

• 432/11, 1.886/11, 4.820/11, 471111, 383/11 e 
1510/11, o que configurou infração ao artigo 3°, caput, da Lei nº. 8.666/93; 

XX - Aplicar multa individual no vabr de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), com :fu.bro no art. 55, II da LC nº 154/96, aos Srs. José Luiz Rover, Prefeito, e 
Gmtavo Valmórbida, Chefe de Gabinete, em decorrência da realização de despesa, irediante 
conmsão de dívila, sem prévb errpenho e sem fuitação, por intenredb do processo nº 
3439/11, no vabr de R$ 99.997,90; 

XXI - Advertir que os débitos deverão ser recolhiios à conta 
um::a do Tesouro Munkipal de Vilhena e as multas devem ser recolhi:las ao Fundo de 
Desenvolvirn.mto Institucbnal do Trbunal de Contas - Banco do Brasil agência nº 2757-X, 
conta corrente nº 8358-5; 

XXII - Fixar o prazo de 15 (quinz.e) dias para o recolhiirento 
dos débitos e multas cominadas, contado da notifuação dos responsáveis, com :fu.bro no art. 
31, III, "a", do Regimento Interno; 

XXIII - Autorimr, caso não ocorri:lo o recolhiirento dos 
débitos e multas irencbnados acimt, a emissão dos . respectivos Títubs Executivos e as 
consequentes cobrarças judbiais, em con:fDrmi:lade com o art. 27, II, da Lei Con:peirentar nº 
154/96 e/e o art. 36, II, do Regiirento Interno, sendo que nos débitos deve inci:lir a correção 
m:metária e os juros de rmra (art. 19 da Lei Corrpeirentar nº 154/96) a partir do fàto ifuito 
(dezerri>ro de 2011), na multa, apenas a correção rmnetária (artigo 56 da Lei Corrpeirentar 
nº 154/96); 

XXIV - Detenninar ao atual Chere do Poder Executivo de 
Vilhena que adote provi:lências com o fim de corrigir e/ou prevenir a reincilência das 
irreguhri:lades apuradas neste processo, o que dermnda o aperfe:Çoairento do procediirento 
(i) de Jquiiação da despesa; e (ii) de estimtção das necessi:lades da Administração 
(panejairento gbbaQ, de rmdo a prevenir tanto o fracbnairento da despesa para burar a 
obrigatoriedade da fuitação, corro o reconheciirento de díviia. Em aterção à jurisprudênca 
rroderna desta Corte, a Administração (iii) deve - para o registro de preços de serv:Ços de 
agencairento de vagem para :fDrneciirento de passagens aéreas ou terrestres (e contratação 
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Departamento do Pleno 
de outros bens e servÇos comuns) -, obrigatoriurente, salvo justifuativa expressa e robusta, 
optar peh rrodaliiade pregão na :fimm eletrôni:a, utilizando prererentetrente phta:limm 
virtual gratuita, com o escopo de ampfu.r a competitivi:lade e a publbnade das lbitações. O 
gestor, ainda, (iv) deve prorrover a capacitação e a estruturação do órgão de controle interoo, 
observadas às diretrizes traçadas na Decisão Nonmtiva nº 001/2015ffCE-RO; 

XXV - Dar ciência deste Acórdão, va Diárb Ofuni aos 
responsáveis nentifuados oo cabeçaho, e, va o:fub, ao MinEtérb Púbfuo do Estado - 2ª 
Prormtora de Justi;a de Vilhena, fuando registrado que o voto e o parecer do Mini<ltérb 
Públbo de Contas, em seu intero teor, encontram-se di<lponívei<; para consuha oo sib 
eetrônbo desta Corte (www.tce.ro.gov.br); e 

XXVI - Arquivar os presentes autos, depoi<; de adotadas as 
trednas pertinentes. 

Partbiparam do julgatrento PAULO CURI NETO (Rehtor), 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, CONSELHEIRO 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA, 
CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, PROCURADOR GERAL ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS, CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Produrador(a) de 
M:inEtério Públbo de Contas, ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

PAULO CURI NETO 
CONSELHEIRO 

Porto Veho, quinta-reira, 15 de setenhro de 2016. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presnente do Pero 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno~.PUBUCADO MO r·;!_ :J 1 • :, l::LCT~.õmC0-1'CEtRO 

03406/14- 1CE-RO Jy.. (s)I8 _I: ... --~ .... ./ ___ ~_f l Íi:i 
Tonnda de Contas Especai 
Tonnda de Contas Especai - Instaurada em CUflllril:rento ao Item III 
da Decisão rf 114/2011 - Pem, prohtada ms autos rf 
00013/2004/lCE-RO (Representação) 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do MunbJ>b de Porto Velho 
RESPONSÁVEIS: Mirton Moraes de SoUlll - Subprocurador do MunbJ>b de Porto 

Velho 

RELATOR: 
SESSÃO: 

CPF nº 204.404.482-04. 
Joaquim Pedro Nainn:Cr Duarte - Ex-Secretárb Munbipal de 
Adminfitração. 
CPF nº 090.965.152-34. 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
16ª , de 15 de seterrbro de 2016 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. DANO AO 
ERÁRIO. AFASTADO. INFRANÇÃO A 
NORMA LEGAL. CONFIGURADA. 
PRESCRIÇÃO. RECONHECIDA. 
ARQUIVAMENTO. 
1. O recolhimento dos vabres das taxas de 
inscri;:ões em Concurso Públi::o deve ser efetuado 
em conta do Tesouro. 
2. Neste caso, f:teou demonstrado que o depósito 
em conta diversa, ainda que infração grave à 
norma legai não configurou dano, vez que não foi 
possível quanti:fuar as despesas com a realização 
do certame e o montante arrecadado. 
3. Devem ser consileradas, na quantifoação de 
possível dano, as despesas oriundas da realização 
do concurso público, de modo a não causar 
enriquecimento ~ito da Administração Públi::a. 
4. Estão prescritos os atos ~ itos que não 
causaram dano ao erário se praticados há mais de 
10 anos da data da notif:teação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos os presentes autos, que tratam de 
Tonnda de Contas Especal instaurada em cumprirrento ao item III da Decisão nº 114/2011 -
Pem, prohtada na aprecação da Representação inlJetrada peb SINDFISC de Porto Velho, 
representado peb Senhor Paub Henrque Ke11J> - Presilente do Sindicato dos Fiscais de 
Porto Velho, mticando irreguhri:lades m recolhirrento de taxas de inscri;:ões para o 
Concurso Públi::o nº 126/SEMAD/2003, conn tudo dos autos consta. 
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Fls.:~---

ACORDAM os Senhores ComeJheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em comonância com o Voto do Rehtor, ComeJheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimiiade de votos, em: 

I - Extinguir o presente processo, sem exaire de rmrito, em 
virtu.ie da não COllJlrovação de dano ao erárb e as irreguhrilades apuradas terem silo 
abançadas, para ereito sancbnatórb, peb instituto da prescr:Ção em razão do tramcurso de 
nnÊ de 11 (orne) anos, nos ternns do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, 
conbinado com o artigo 286-A do Regirronto Interno, em observâncil dos princybs da 
segurança juríl:i::a e razoável duração do processo; 

II - Dar c~ncit, vit Diárb O:fuiai do teor deste Acórdão aos 
interessados; e 

III - Determinar ao Departairento do Peno que, e:xaurilas as 
iredilas de praxe, arquive os presentes autos. 

Part:i::j>aram do julgairento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), PAUW CURI NEID, WILBER 
CARWS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o ComeJheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinÊtérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
ConseJhero Rehtor 
Mat. 396 

Porto Velho/RO, 15 de setenf>ro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ConseJhero Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 00567/15 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Mat. 456 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno riJ rr~~!J r,;::~~,:J, I:L1';"r:l'!'F"'"l~'l'rE/RO 

... J.~!1~ .. -= ... nu ..... J.~ ..... 1 .. , ... :} ... :~:;~:~.,.Lb_~ 
0.567/15-TCE-RO. (apenso: Processo n 1.269/2000). 
Requerirrento. 
Direito de Peti;ão - Interposto com a finalilade de desconstitur os 
corrandos exarados nos Acórdãos ns. 38/2010 e 69/2011, prohtados 
nos autos da Prestação de Contas n 1.269/2000 e Recurso de 
Reconsiieração n 2.610/2011. 

JURISDICIONADO: DETRAN-RO -Departammto Estadual de Transito de Rondôna. 
INTERESSADO: Ade1mr Selvino Kussbr - CPF n 384.963.569-49. 
ADVOGADOS: Dr. Chyton ConratKussbr -OAB-RO n 3.861; 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Dra. Mirani Inah Kussbr Chinelato -OAB-DF n 33.642; 
Dr. Fább Gouvea Carneiro -OAB-RO n 5.838. 
Conselheiro Wiber Carhs dos Santos Coi.rrhra. 
16ª Sessão Ordinára do Pbno, 15 de seterrhro de 2016. 

RELA'IÓRIO 

1. Trata-se nos autos do presente reito de peti;ão rranejada peh Senhor Aderrar 
Selvino Kussbr visando a desconstituir os Acórdãos ns. 38/2010 e 69/2011, prohtados nos 
autos da Prestação de Contas n 1.269/2000 e no Recurso de Reconsiieração n 2.610/2011, 
orne lhes fui impostas sanções para ressarcirrento de débito e multa pecunilra, o 
Pefobnante argwrentou que, errhora tenha silo responsabilizado, o seu norre não constou da 
publi:ação da pauta de julgarrento da Prestação de Contas e, neste procedirrento não hava 
advogados constituídos, ocasbnando nuliiade processual 

2. Sustentou o pefobnante, tarrhém, que contratou advogado para interpor o 
Recurso de Reconsiieração autuado sob o n 2.610/2011-TCE-RO, contudo, o norre dos 
patronos constitui:los não constou na pauta de julgarrento do aludiio recurso, o que, 
novarrente, causou nuliiade processual 

3. Autuado corro Direito de Peti;ão, o presente processo fui distribui:lo à 
rehtora do eminente Conselheiro, Dr. Benedito Antônb Alves, que subrreteu o reito à 
análise do Ministérb Públi:o de Contas, cujo opinativo externado no Parecer n 080/2015-
GPGMPC, fõi no sentiio de não-conhecirrento da insurgênca, ao argwrento de que o Direito 
de PetÇão não se caracteriza corro sucedâneo de recurso. 

4. Com a rrannestação Ministerill encartada nos autos, às :f:ls. ns. 149/157, 
naqueh ocasião, o douto Conselheiro-Rehtor pautou para julgflrrento na sessão do Peno da 
data de 3 de setembro de 2015, em que apresentou substancbso voto peh não-conhecnrento 
corro Direito de PetÇão, porquanto denominado instituto não pode ser rranejado corro 
sucedâneo de recurso. 

5. Reconheceu o eminente Rehtor, no entanto, subsistir questão de ordem 
públi:a, decorrente de vi:b originado na ausênca de intirração do pefobnante e de seus 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00567/15 

Fls.:'-----

procuradores, assim, de ofub, apresentou voto peJa declaração de nufüade dos Acórdãos ns. 

38/2010-1ª Câmara e 69/2011 lª Câmara e 59/2012-Peno. 

6. Requeri vistas dos autos, naqueJa assentada, para rrefuor :IDrmação de rreu 
convencirrento acerca da existêncil ou não de nufüade insanável nos autos do processo que 
justift:asse o acolhirrento da pretensão do pefobnante. 

7. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete. 

8. É o necessárb a relatar. 

VOTO 

CONSELHEIRO WILBER CARWS DOS SANTOS COIMBRA 

9. Passo a aprecilr o pedilo de vista dos autos que :IDrmuei na assentada de 3 de 

setenhro de 2015. 

10. O eminente Relator, Dr. Benedito Antônb Alves, conquanto não tenha 
conhecilo o Direito de Peti;ão apresentado peb Senhor Adernar Selvino Kusser, uma vez 
que essa garanta constitucbnal não se apresenta conn sucedâneo recursal nesse sentilo é 
finre ajurisprudêncil :firmada por esse Tribunal 1• · 

11. O eminente Consefuero-Relator, :firnnu convencirrento acerca da exi<ltêncil 
de questão de ordem púbfua, decorrente da ausêncil de intimação do Senhor Adernar Selvino 
Kussbr da pauta de julgarrento do processo de prestação de contas n 1.269/2000-TCE-RO, 

bem conn da não- intimação dos advogados regularrrente constitufios nos autos do Recurso 
de Reconsileração intelJlosto, cuja autuação neste Trhunal de Contas se deu sob o n 

2.610/2010-TCE-RO. 

12. Conn se vê, o ponto nodal posto a deslinde é a aprecilção se as nufüades 

rererilas no item precedente tem gravilade sufuiente para macuhr as decisões que :IDram 
prorerilas no bojo dos rrencbnados processos. 

13. Pontuo, inbillrrente, que a Lei Comperrentar n 154/1996, não disciplina o 
sistema de nufüades processuais no ânhito deste Tribunal de Contas; assim sendo, por :IOrça 
da norma de extensão prevista no artigo 99-A da re:ferila LCE, se impõe que seja apfuado o 
sistema de nulilades processuais previstas no Código de Processo C iviL 

14. Com esses eerrentos, dada a recente perda de vigêncil do CPC/1973 e a 
entrada em vigor CPC/2015, torna-se recorrendável transcrever o regrarrento acerca da 
consequêncil de ausêncil de intimação da parte ou de seus patronos nos rererilos dipbmas 
bgais, in verbis: 

1 Processos:3505/2014-TCE-RO, 3449/2014-TC:&RO, 2077/2014-TCE-RO, 1350/2015-TC:&RO. 
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Proc.: 00567/15 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

CPC/1973 

----

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos Territórios, 
consideram-se feitas as intilrações pela só publicação dos atos no órgão oficial 
§ 1.11. É indispensávei sob pena de nulidade, que da publicação constemos no ires das 
partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação. 
( ... ) 

CPC/2015 
Art. 272. Quando não realizadas por ireio eletrônico, consideram-se feitas as 
intilrações pela publicação dos atos no órgão oficial 
§ 12 Os advogados poderão requerer que, na intilração a eles dirigida, figure apenas 
o no ire da sociedade a que pertençam, desde que devidairente registrada na Ordem 
dos Advogados do Brasil. 
§ 22 Sob pena de nulidade, é indispensávelqueda publicação constemos noires das 
partes e de seus advogados, como respectivo núirero de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasii ou, se assim requerido, da sociedade de advogados. 

15. Ao prorrover mm análise literal dos dispositivos legais previstos na 
egishção processual comum, conclui-se, prima facie, que ocorreu nufilade insanável que se 
afigura corro questão de ordem públi::a, irqJondo-se, por consequência o acolhirrento da tese 
autoral para anuhr os Acórdãos ns. 38/2010-1ª Cârrara e 69/2011-PLENO, que resolveramos 
Processos de Prestação de Contas n 1.269/2000-TCE-RO e Recurso de Reconsileração n 
2.610/2010-TCE-RO. 

16. Ressalto, contudo, que ao vabrar jurilicammte a situação :lãtica posta à 
apreciação nos autos deste processo, convenço-ire de que o Peticbnante não derronstrou que 
tenha suportado prejufzo processual em virtude da não- intimação da pauta de julgairento, 
mm vez que se utilizou, reguhrirente, da via recursai inciahrente com a interposÇão do 
recurso de pedilo de reconsileração e, posterbrirente, com a oposÇão de errbargos de 
dechração. 

17. Nesse ponto, é irqJrescindível fixar se a ausência de intimação para sessão de 
ju]gairento constitui vtb sanável ou insanávet porquanto se sanável a realização de ato 
processual posterbr a prática do ato anullvel convalila o anterbrirente praticado, contudo, se 
insanávet persistirá o ví:b autorizador da dechração de nufilade, de ofub, peb julgador. 

18. A doutrina do professor Hurrherto Theodoro Junbr é cara no sentilo de que 
iresrro nas hipóteses em que a norrra comine pena de nulilade processuat o julgador não 
deve dechrar a nulilade processual se praticado de outro rmdo lhe abançar a finalilade, in 
verbis: 

( ... ) 
O Princípio que inspirou o Código, nesse passo, foi o que a doutrina chama de 
princípio da instrumenta/idade das formas e dos atos processuais, segundo o ato só 
se considera nulo e sem efeito se, além da inobservância da forma legai não tiver 
alcançado a sua finalidade. 
Assim dispõe o art. 277 do NCPC que "quando a lei prescrever detenninada forma, 
o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro rrodo, lhe alcançar a 
finalidade". 

Acórdão APL-TC 00304/16 referente ao processo 00567/15 
Av.PresidenteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
5de11 

APL-TC 00304íi6 • Proc. 00567115 ·Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 2910912016 08:41 
Documenlu !0=348222 Sessão nª 0040 - Departamento do Pleno - 15/09/2016 - Publicada em 2810912016 Autenlícação: b01d7c054bf50d09d6080e5f41b63!.l92 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00567/15 

Fls.: ----

Entretanto, em qualquer caso, irestro quando haja e"Pressa cominação de nulidade 
para a inobservância de fonm, o juiz não decretarã a nulidade nem mmdarâ repetir 
o ato ou suprir a fàlta: 
a) Se não houve prejuí'2o para a parte (art. 282, § 1°), 
b) Quando puder decidir do mérito a fàvor da parte a quem aproveite a decretação 
da nulidade (art. 282, § 2°). 
Isto que dizer que o ato iresrm absolutairente nulo não prejudicara a nulidade da 
relação processual corm um todo. Daí poder-se afmmr que, pelo princípio da 
instruirentalidade das fonms e dos atos processuais, corm regra geral predominam 
as nulidades relativas no processo. (grifou-se) 

19. Destaco, ainda, a doutrina externada por Frede Di:ler Juni:n.2, com a qual 
comungo, admite que irestm os atos processuais ti:los por absolutairente nubs admitem 
cisão, porquanto algmis não admitem convali:lação enquanto que outros a admitem, veja-se a 
transcri;ão da doutrina mmcbnada, in verbis: 

Cunpre lembrar que os vícios de vontade nos atos processuais das partes subiretem
se ao regrairento comum: soirente dão ensejo à invalidade de houver provocação 
nesse sentido (p. ex: coação e erro podem invalidar a confissão, art. 393 do CPC). 
C) Hã invalidades processuais que podem ser decretadas ex officio. Trata-se, 
normltrente, de invalidades que decorrem de defeitos do procedi rrento, " ausência 
de pressupostos processuais" (art. 485, § 3°, CPC). Fm tais situações, pendente o 
processo, não hã preclusão do poder de invalidar nem restrição nem restrição quanto 
a legitimidade para suscitâ-la, tendo em vista que o mgistrado pode nu/ificar a ato 
ex officio. 
d) fmaltrente, hã os defeitos que levam a invalidade que pode ser decretada ex 
officio, ms, não tendo havido irrl'ugnação da parte prejudicada, no pritreiro 
rmirento que cabe a ela fàlar nos autos, hã preclusão. (grifou-se) 

20. Convenço-ire que a nuli:lade originada da :fàlta de intitmção para a sessão de 
julgairento errhora insanávei a realização de ato posterbr incolll'atível com a nuli:lade 
existente convali:la o ato e :fàz desaparecer o vbb, uma vez que o contraditórb se renova 
continuairente no curso do processo, abrindo-se, sucessivairente a oportuni:lade às partes 
para se pronuncilrem No caso em aprecilção enf>ora não tenha constado da pubfuação da 
pauta de julgairento do Processo n 1.269/2000, a parte fui reguhrirente intitmda da decisão, 
renovando-se o contraditórb. 

21. Restou evi:lente, portanto, que nos autos do processo de origem, n 
1.269/000-TCE-RO, o petbbnante teve cencil inequívoca da Decic;ão, até irestm porque 
constituiu advogados e interpôs Recurso de Reconsneração, no qual não abgou haver 
quak}uer vbb decorrente de ausêncil de intitmção da pauta para a sessão de julgairento. 

22. Sendo assim, com a intitmção do Acórdão n 038/2010-1ª Cârmra, que 
resolveu o processo n 1.269/2000-TCE-RO, fui sanado o vbb decorrente da não-pubfuação 
da pauta para a sessão de julgairento. 

2 DIDIFR JUNIOR, Freddie, Curso de Direito Processual Civil, 17 ed. - Salvador: F.d. Jus Podivm, 2015. P. 
403. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00567/15 

Fls.:'----

23. Não é de:rms pontuar que a baliza preponderante do direito processual é o 
prmcipn da instrurrentalllade das :fõr:rms, que fixa que oo exercbb da jursdÇão deve-se 
pautar peb aproveitarrento dos atos processuas. 

24. O doutrinador Frede Difor Jtmbr3, às fJs. n 416, assere que decorrilo o 
prazo para utilização da via recursai ocorre a preclusão rresllD oo que pertine ao as nulilades 
consileradas absolutas, in verbis: 

A decisão sobre a invalidação ou não do ato/procedirrento subrrete-se nonmlrrente 
à preclusão (arts. 505 e 507 do CPC), esgotadas as possibilidades de irrpugnação 
recursaL 
Nada justifica tratamento dherso, mesmo para os casos das (mal) chamadas 
nulidaoos ahlolutas ou nulidaoos m fundo. Ou seja, a recisão sobre o 
preenchimento ou não dos "pressupostos processuais" submete-se à preclusão 
como qualquer outra. É preciso atentar para a distinção entre possibilidade de 
exame da questão a qualquer tempo e possibilidade de reexame da questão a 
qualquer tempo, o que, de acordo com os com os artigos citados, não é possível O 
tenn da preclusão da decisão sobre os requisitos de admissibilidade do processo 
será bem nnis desenvolvido no capítulo sobre as previdências preliminares e o 
julgarrento confurrre o estado do processo, em item dedicado à eficácia preclusiva 
da decisão de sanearrento. 

25. Con:fõrrre artbuei afuures, o pefobnante, que não tinha, à época, advogado 
constituiio oos autos, não :fõi intirmdo pessoabrente da pauta da sessão de julgarrento do 
processo de Prestação de Contas n 1.269/2000-TCE-RO, contudo, posterbrrrente :fõi 
reguhrrente ootifuado da Decisão, tendo inclusive apresentado Recurso de Reconsileração, 
restando autuado por sob o n 2.610/2010-TCE-RO, sem quaquer aegação de nulilade 
decorrente da anterbr ausência de intimação, ocasbnando, portanto, a preclusão lSgi;a. 

26. De igual llDdo, o Pefobnante sustentou a existência de nulidade decorrente 
do rato de que não houve a intirmção dos advogados Dr. Chyton Conrat Kusser - OAB-RO 
n 3.861 e Bianca Paoh de Oliveira - OAB-RO n 4.020, constituilos para o fim de interpor o 
Recurso de Reconsileração n 2.610/2010. 

27. Ocorreu, oo entanto, que embora não tenha ocorrilo a intirmção dos 
advogados para a sessão de julgarrento do Recurso de Reconsileração reierilo oo item 
precedente, a inti:rmção da decisão proierila por rreb do Acórdão n 69/2011-PLENO, do 
qual o :fõi interposto o Recurso de Embargos de Dechração, autuado sob o n 2.894/2011-
TCE-RO. 

28. O Recurso de Embargos de Dechração :fõi oposto, terrpestivarrente, peb 
próprb Pefobnante, não :rmis representado pebs advogados precedentemente reierilos e, 
mvarrente não tez quaquer rrenção à existência de invalilade decorrente de ausência de 
intirmção de responsabilllade ou dos advogados constituilo oos autos do Recurso de 
Reconsileração. 

3 DIDIER JUNIOR, Freddie, Curso oo Direito Processual Civil, 17 ed. - Salvador: Ed. Jus Podivm, 2015. P. 
416. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00567/15 

Fls.: ____ _ 

29. Relevo que o Superbr Trimnal de JustÇa tem jur5pru:lência, em hipótese 
que guarda seireJhança :fãfoa, deci:liu oo senti:lo de não anuiu dec5ão por ausência de 
intitmção de parte, se atos posterbres deootarem que a intitmção, posterbrirente realizada 
tenha oportunizado o reguhr exercéb da anph deresa e do contraditórb, in verbis: 

RECURSOS ESPECIAIS. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO 
DA PENHORA. EQUIVOCADA CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM 
JULGADO. NULIDADE. 
SANEAMENTO DO PROCESSO. PRAZO PARA CONTRAMINUTA AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE SANÁVEL. PRFCLUSÃO 
OCORRÊNCIA. 
1. Nulidade da certidão de trânsito emjulgado equivocadamente lavrada. 
2. "A intimação para a apresentação de contra-ra2Ões é condição de validade da 
decisão que causa prejuÍ2D ao recorrente" (REsp 1.148.296/SP, CORTE ESPECIAL, 
rito do art. 543-C). 
3. Essa nulidade, porém, decorrente da fàlta de intimação para contrarra2Ões fica 
sanada com a intimação realizada em ll'Dmento posterior. Analogia coll'D disposto 
no art. 214, § 1°, do CPC, relativo à citação. Doutrina sobre o teim. 
4. Inadmissibilidade da chamada "nulidade de algibeira". Precedente específico. 
5. Inexistência de previsão legal para contrarra2Ões em agravo regimental. 
Precedentes. 
6. Descabimento da anulação do acórdão do agravo regimental sob o pretexto de 
sanar nulidade já sanada ou de currprir formalidade não prevista em lei. 
7. Necessidade de se manter o atual estado da e»::cução, com base no poder geral de 
cautela, até a resolução defmitiva da controvérsia de fundo. 
8. Recurso Especial retido provido, prejudicado o Recurso principal. 
(REsp 1372802/RT, Rei. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, 
julgado em 11/03/2014, DJe 17/03/2014) (Sic). 

30. Para irelhor eluci:lar o teor da eirenta acitm transcrita, cohcboo, na parte 
que entendo ser de significativa importância, cohcboo o exarado peh Mhlltro Pauh de 
Tarso Sanseverino, in verbis: 

A meu juÍ2D, a nulidade decorrente da ausência de intimação para contrarra2Ões é 
sanávei pois o contraditório se renova continuamente no curso do processo, 
abrindo-se oportunidade às partes para se manifestarem 
No caso em e:iame, não se concedeu à parte agravada oportunidade para se 
imnifestar em contraminuta ao agravo de instrumento, mas, após o julgamento 
ll'Dnocrático do agravo, ambas as partes foram intimadas da decisão, renovando-se o 
contraditório, oportunidade em que a parte agravada teve ciência inequívoca da 
interposição do agravo e da inexistência de intimação para contraminuta. 
Desse nndo, com a intimação da decisão nnnocrática (fl. 884), restou sanado o 
vício, não sendo cabível a alegação em ll'Dmento posterior. 

31. De mmeira que, furte na fi.mdairentação precedenterrente delineada, estou 
convenci:lo de que oos autos do processo de origem n 1.269/2000-TCE-RO, em que a não
intitmção do Petbbnante da pauta de julgarrento, ou que, a não-intitmção de seus patrooos 
para a pauta de julgarrento do Recurso de Reconsi:leração tenha trazi:lo prejuízo ao autor 
deste procedirrento. 
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32. Anoto ainda, que ao apreciar casos serrelhantes, em recentes julgados, este 
Trbunal de Contas firnnu jurisprudência no sentilo de que, unn vez não dennnstrado o 
efetivo prejufzo, se tmntém a decisão transitada em julgado, in verbis: 

PROCESSO N. 2077/2014-TC&RO 
ACÓRDÃO Nº 165/2015 - PLENO 
DIREITO DE PEfIÇÃO. DESCONSTITIBÇÃO DE DECISÃO TRANSITADA 
FM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE ABSOLUTA. 
RECONHFCIMENTO DE OFÍCIO, SALVO COMPROVADO FFEfIVO 
PREJUÍZO. 
Rejeita-se o pedido nominado de direito de petição por ser de cabimmto residual e 
rreio inidôneo para desconstituir-se decisão transitada em julgado, sob pena de 
violação ao princípio da segurança jurídica. 
Tratando-se de matéria de ordem pública, a nulidade absoluta de Acordão cuja pauta 
de julgarrento careceu da indicação do norre do advogado constituído pela parte, 
sorrente deve ser declarada de oficio após o trânsito em julgado, se houver a 
derrvnstração de prejuízo à parte, em conformidade com as jurisprudências do STJ e 
sobrerrvdo do STF que em casos iguais relativizam a nulidade absoluta em virtude 
da preclusão. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de direito de petição 
furmulado pelo Senhor Ildemar Kussler objetivando declarar a nulidade do Acórdão 
nº 57/2005-Pleno, corrv tudo dos autos consta. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator para o Acórdão, Conselheiro 
EDILSON DE SOUSA SILVA, por maioria, vencidos o Conselheiro Relator 
Originário WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e o Conselheiro 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Sic). 

PROCESSO N. 3505/2014-TC&RO 
DECISÃO N° 146/2015 - PLENO 
DIRElTO DE PETIÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE DECISÃO TRANSITADA EM 
JULGADO. SEGURANÇA JURÍDICA. INTIMAÇÃO DO PETICIONANTE. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE POR NÃO EXISTIR PREJUÍZO A DEFESA. 
MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO NOS SEUS EXATOS TERMOS. 
1. O Direito de Petição, presente no art. 5°, XXXIV, "a", da Con&ituição Federal, 
não é adequado a ser manejado de forma residual para obstar a preclusão ocorrida 
em face da ausência de impetração, nos prazos legais, dos recursos administrativos 
cabíveis diante de processos de Tomada ou de Prestação de Contas, previstos na 
Lei Complementar nº 154/96 e no Regimento Interno (Recurso de Reconsideração, 
Embargos de Declaração, Recurso de Revisão), os quais, legalmente, são os 
instrumentos regulares e legítimos para a garantia do exercício do Direito de 
Petição ao Jurisdicionado. 
VJStos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Direito de Petição 
formulado pelo Senhor Ildemar Kussler, Ex-Presidente do Consórcio Intermunicipal 
da Região Centro-Leste do Estado de Rondônia - CIMCERO, en:rcício de 2000 
corrv tudo dos autos consta. 
O egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 
com o Voto Substitutivo do Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por 
maioria de votos, vencido o Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
(Sic). 

33. Verifua-se no teor do Acórdão n 165/2015-PLENO, prorerilo nos autos do 
Processo n 2.07712015-TCE-RO, no qual fui o Relator originárb, veneno, unn vez que 
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acolhia a questão de ordem púbfua, decorrente de ausência de regular notifuação do patrono 

constituí:lo nos autos, para a:fàstar a responsabili:lade do agente púbfuo respomabilizado 
naquele reito. 

34. Ressalto, contudo, que para privileghr a orentação jurisprudencial firrmda 
por este Trbunal e em consonância com o posbbnarrento do Superbr Trbunal de JustÇa, 

que relativiza as nufüades processuais, quando garantilo o exerci::b do contraditórb e da 
ampla deresa, revejo rreu posbbnarrento para não conhecer a questão de ordem púbfua 

suscitada. 

Ante o exposto, nos terrms da :fi.mdarrentação precedenterrente delineada e, para 

preservar a segurança jurí:lba, revejo rreu posbbnarrento para aderir a consofüada 
orentação jurisprudencial desta Corte de Contas, razão pela qual convirjo com o opinativo do 

Ministérb Púbfuo de Contas, externado no Parecer n 080/2015-GPGMPC, da bvra do 
eminente Procurador-Gerai Dr. Adilson Moreira de Medeiros, ocasião em que apresento a 
este Colendo Órgão Plenárb o seguinte V010-VISTA, para o fim de: 

I - NÃO CONHECER o Direito de PetÇão furmulado peb Senhor ADEMAR 
SELVINO KUSSLER visando a declarar a nufüade do Acórdão n 38/2010-1ª Cârmra que, 
nos terrms contiios no item VII, do aludiio Decisum o condenou a ressarcir aos cofres do 

DE1RAN/RO, o vabr de R$ 273.321,00 (duzentos e setenta e três miJ, trezentos e vinte e um 
reais), por pagarrento indeviio de reajuste de preço à Ernpresa Ronda Segurança Vigill.nc ia, 

causando prejuízo ao erárb e infringindo o disposto no art. 37 da ConstituÇão Federai 
conbinado com o artigo 3° da Lei Federal n 8.666, de 1993, urm vez que utilizado corm 
sucedâneo de Recurso; 

II - Rejeitar a questão de ordem púbfua decorrente da ausência de intirmção do 

Senhor ADEMAR SELVINO KUSSLER da pauta de julgarrento na Prestação de Contas, 
autuada sob o n 1.269/2000-TCFr RO, e pela :fàlta de intirmção dos patronos do aludiio 
Senhor da pauta de julgarrento do Recurso de Reconsiieração interposto, autuado sob o n 
2.610/2010-TCFrRO, visto que fui intirmdo das decisões e utilizou-se da via recursa! 
adequada, não dermnstrando haver suportado prejuízo, o que autoriza a relativização da 

suposta nufüade absoluta existente para consiierá-Ja sanada em virtude da preclusão, na 
iõrrm da jurisprudêncit do STJ e desta Corte rererencitdas na :fi.mdarrentação, por seu turno, 
invoca-se corm causa de deciiir, no ponto; 

III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao interessado, por rreb de seus patronos 

constituí:los nos autos; e 

IV - REPRODUZIR este Acórdão nos autos do Processo n 1.269/2000-TCE-RO, 

encaminhando-o ao DEAD - Departarrento de Acornpanharrento das Dec:isões para fins de 
acornpanharrento. 

Écorm Voto. 
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Em 15 de Setembro de 2016 

Assinado Eletronicamente 
Embasamento lepl:art.1• da Lel federal 1L419/06; art.SS.C da Lei 
tomplemenÍllr.799/14 e/e art. 4t eia Resolução 165/14 do TCERo; 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
PRESIDENTE 

Assinado Eletronicamente 
ERíbasamentlÍ legal: art.1• da lel hdtral 1L419{06; art, sa.:c da lei 
eoínp18men1ar 799/14 </< •rt~ 4t da Resolução 165/14 .!o :r&Ró. 

WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
FORMALIZADOR 
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PROCESSO N. 
ASSUNTO 
CONSULENTE 

Departamento do Pleno f,tTBUGlUJQ !D ·. ~~J e:~~·~, ;'· =°:--·~~~~~~·~r'"' 
1.998/2015/IC&RO. ~Jo -1J.:tsL ... ..lE ..... J.t .... ./ _ ... 2 ...... .: JJ.~--

UNIDADE 
RELATOR 
SESSÃO 

Consult:a. 
Excekmtíssilro Senhor Procurador-Geral de JustÇa em exerc1m, Dr. 
Cliudb José de Barros Silveira, CPF n. 203.313.128-91 
Ministério Púbfüo do &tado de Rondônit 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA 
16ª, de 15 de seterrbro de 2016 

CONSULTA. NÃO-PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS PARA A PROPOSITURA DA PEÇA 
VESTIBULAR IMPERTINÊNCIA TEMÁTICA DA 
MATÉRIA. ILIGITIMIDADE A TIVA DO 
CONSULENTE. CONSULTA NÃO CONHECIDA. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Dentre as atribuições desta Corte de Contas, 
inscreve-se a de orientar seus jurisdicionados a despeito 
de dúvidas que, em tese, possam ser suscitadas quando 
da aplicação de dispositivos legais e regulammtares, 
concernentes à tratéria de sua corrpetência, confonre 
preconizado no art. lº, inciso XVI, da Lei 
Corrplementar n. 154, de 1996, c/c art. 3°, inciso XIX, 
do Regimento Interno desta Corte, a qual deve 
preencher os requisitos dispostos no art. 84 do RITC, 
sob pena de não ser conhecida e, consequentemente, 
arquivada, na fortra do art. 85 do RITC. 
2. A legitimidade ativa ad causam para a propositura 
de consuhas, deve está adstrita as atribuições 
administrativas da unidade consulente, ou seja, é mister 
que haja pertinência temática entre a nortra sobre a qual 
se recai a dúvida, objeto da consulta, com a 
jurisdicionada-consulente. 
3. A inocorrência, no caso, de pertinência temática 
entre o objeto da Consulta (a destinação, a arrecadação e 
o controle dos valores oriundos do currprimento da 
pena de prestação pecuniária, à luz das disposições 
contidas na Resolução n. 154, de 2012, do CNJ e no 
Provimento n. 19, de 2014, da Corregedoria do TJ-RO) 
e o Órgão Consulente -Ministério Público do Estado de 
Rondônia-, revela a sua ilegitimidade ativa para a 
formulação de tais indagações, na condição de 
Administração Pública Irrprópria, por ser o tetraafeto à 
outra Unidade Jurisdicionada (TJ-RO). 

ACÓRDÃO 

Vi>tos, rehtados e di>cutilos os presentes autos, que tratam de 
Consulta :fõrmuhda peb Exceentfisilro Senhor Procurador-Geral de JustÇa em exercéb, o 
Dr. C líud:b José de Barros Silveira, por treb da quai em apertada síntese, :fàz os 
questbnairentos referentes à destinação, arrecadação e controle dos valores oriundos do 
CUll1Jrilrento da pena de prestação pecurmril nos &tados, respeitadas as pecufu.ri:lades 
bcai5, em :fàce das di>pos:Ções contilas na Resolução n. 154, de 2012, do CNJ e no 
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Provitrento n 19, de 2014, da Corregedora do Tribunal de JustÇa do Estado de Rondônit, 
conn tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SAN'IOS COIMBRA, por unanimilade de votos, em: 

I - NÃO CONHECER DA PRESENTE CONSULTA, às fls. n 
1 a 20, fõrmulada peb Excelentf:lsitro Senhor Procurador-Geral de JustÇa em exercéb, o 
Dr. Ckludb José de Barros Silveira, com :fundarrento no art. 1 º, inc!;o XVI, da Lei 
Corrpleirentar n 154, de 1996, e art. 84 c/c art. 85, anhos do RITC, ante a irryertinênca 
temitba havila entre o objeto da presente dermnda e a Unilade Consulente, que a:fàsta a 
legitimilade ativa do consulente para propositura de taÊ indagações, consoante fundairentos 
artbuhdos no bojo do Voto; 

U - ENCAMINHAR CÓPIA, va ofub, do Parecer n 37/2016-
GPGMPC, às fls. n 24 a 39, do Mmtérb Públbo de Contas, subscrito peb Excelentf:lsitro 
Procurador-Geral de Contas, o Dr. Adilson Moreira de Medeiros, para que o consulente dele 
torre conhecitrento; 

UI - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, va DOeTCE-RO, ao 
consulente, Excelentf:lsitro Senhor Procurador-Geral de JustÇa em exercéb, o Dr. Ckludb 
José de Barros Silveira; 

estib. 

IV-PUBLIQUE-SE; 

V -JUNTE-SE; 

VI - CUMPRA-SE; 

VII - AQUIVEM-SE os autos, após adoção das iredilas de 
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Parfoiparam do julgamento os Senrores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NE'ID, WILBER CARLOS DOS 
SAN'IDS COIMBRA (Rehtor), BENEDI'ID AN1ÔNIO ALVES; o Consellieiro Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do M:inistérb Púbfuo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
WILBER CARLOS DOS 
SAN'IDS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 15 de seterrhro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presilente 
Matrícula 299 
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Departamento do Pleno 

~~~RIA: ~~~:6-TCE-RO. t"'W~l~_DS~~:,::·~: ! Jr 
ASSUNTO: Consulta b--""- -.J~ 
JURISDICIONADO: Prefeitura Munbipal de Guajará-Mirim 
RESPONSÁVEL: Dúbb da Silva Mendes - CPF nº 000.967.172-20 
RELATOR: Conseheiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA 
SESSÃO: 16ª, de 15 de seterrbro de 2016 

CONSULTA. NÃO-PREEN'CHIMENTO DOS 
RF.QUISITOS PARA A PROPOSITURA DA PEÇA 
VESTIBUIAR QUESTIONAMENTO ACERCA DE 
CASO CONCRETO. AUSENTES OS 
PRESSUPOSTOS OBJEfIVOS DE 
ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO REGIMENTO 
INTERNO DESTE TRIBUNAL NÃO-
CONHFCIMENTO DA ALUDIDA CONSULTA. 
PRECEDENTES DESTA CORTE DE CONTAS. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Dentre as atribuições desta Corte de Contas, 
inscreve-se a de orientar seus jurisdicionados a despeito 
de dúvidas que, em tese, possam ser suscitadas quando 
da aplicação de dispositivos legais e regulamentares, 
concernentes à iratéria de sua COll1Jetência, conforme 
preconizado no art. 1°, inciso XVI, da Lei 
Coll1Jlementar n. 154, de 1996, c/c art. 3°, inciso XIX, 
do Regimento Interno desta Corte, a qual deve 
preencher os requisitos dispostos no art. 84 e 85 do 
RITC, sob pena de não ser conhecida e, 
consequentemente, arquivada, na forira do art. 85 do 
RITC. 
2. ln casu, restou provado nos autos que a vertente 
consulta ofertada não atendeu aos requisitos 
instrumentários necessanos ao seu regular 
processamento, insertos no art. 85 do RITC, por tratar
se na espécie de questionamento acerca de caso 
concreto, irrpondo, destarte, o não-conhecimento da 
consulta em voga, com consequente arquivamento, na 
fortra do art. 85 do RITC. 

ACÓRDÃO 

Vic;tos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de Consulta 
fürmuada peb Prefeito do MunbJ>b de Guajará-Mirim-RO, Senhor Dúbb da Silva 
Mendes, no qual fürmuh questbnarrento a esta Corte acerca da posshililade de inclusão de 
cargos de outra carreira no Pano de Cargos e Salárbs de Carrei-as F.specífuas, para fins 
remuneratórios, corro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consehei-os do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonância com o Voto do Reator, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, por unanimilade de votos, em: 
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I - NÃO CONHECER DA PRESENTE CONSULTA fürtnUhda 
peb Senhor Dú.bb da Silva Mendes, CPF n 000.967.172-20, Prefeito Munbipal de Guajará
Mirim-RO, ante o não-preenchitrento dos requBil:os objetivos aretos à espécie versada, que 
obstaculiza o reguhr processarrento do vertente :leito, por se tratar na espécie de 
questbnarrento acerca de caso concreto, confürrre o disposto no art. 85 do Regirrento Interno 
desta egrégil Corte de Contas; 

II - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao consulente, Senhor Dúbb 
da Silva Mendes, CPF n 000.967.172-20, Prefeito Munbipal de Guajará-Mirim-RO, vn 
DOeTCE-RO, na :li:mra da Lei CoIIJ>errentar n 749 de 2013, rum vez que o Voto está 
disponívei em seu inteiro teor, no sftb eetrônbo deste Trhunal (www.tce.ro.gov.br); 

estib. 

IH-PUBLIQUE-SE; 

IV -JUNTE-SE; 

V - CUMPRA-SE; 

VI - AQUIVEM-SE os autos, após adoção das rredilas de 

Partbiparam do julgarrento os Senh:>res ConseJheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Reator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o ConseJheiro Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conse1heiro Rehtor 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 15 de seterrhro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
ConseJheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 04038/11 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e JulgamenftiBLICADO MO DIA D rff'.!,\l, ELB!~Õ!HGO-TCE/H! 
Departamento do Pleno Rl® _JJ1~ LS 13 ~.. A 0403 8/11- TCE-RO ··-··· ... s:J.. .. ••••.• ./ - •••. J. __ / _1!.L._ 

Tolnlda de Contas Especill 
Representação fürmuhda peb Ministérb Púbfuo de Contas 
nofoilndo graves irreguhrilades na contratação errergencill da 
errpresa L&L Indústril e Corrercb de Alirrentos Ltcla - Converti.ia 
em TCE por rreb da Decisão nº 13112012-Pkmo de 28/06/12 

JURISDICIONADO: Secretaril de Estado da Saúde - Sesau 
INTERESSADO: Ministério Púbfuo de Contas 
RESPONSÁVEIS: L&L Itxlústril e Corrercb de Alirrentos Ltda (CNPJ nº 

07.605.701/0001-01), representada peh Senhora Luzinete Cunha 
Ferreira (CPF nº 446.126.642-72) 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 

Luiz Carbs Gregórb (CPF nº 169.616.332-34) 
Anaí Cristina Damimi (CPF nº 409.090.852-34) 
José D' Assunção dos Santos - O ABIRO 1.226 
Fátirm Looilna Carvah.l dos Santos - OABIRO 4.799 
Julilna Carvah.l da Silva -OAB/RO 5.511 
José Naxde Goi'> Junbr -OAB/RO 2.220 
Conselheiro PAULO CURI NEID 

Representação convertida em Torrada de Contas 
Especial Secretaria de Estado da Saúde -
SESAU. O-aves ilegalidades praticadas na 
contratação emergencial de errpresa 
especiali2.ada no fornecimento de refeições para 
atender o Hospital Regional de Cacoal - HRC 
(Contrato nº 92/PIB2011). Omissão em adotar 
as providências para a reali2.ação da licitação 
dando ensejo à emergência ficta. Pagamentos 
sem cobertura contratual Realização de despesas 
sem prévio empenho e Pagamento de despesas 
não liquidadas. Falhas fonmis não suscitadas no 
DDR E»lme do rrerito prejudicado. 
Ressarcimento integral do débito aos cofres 
públicos pela errpresa responsável Providência 
que não tem o condão de sanar a consurmção do 
ilícito praticado atinente a descurrprimento ao 
disposto no artigo 66 da Lei nº 8.666/93 c/c o 
disposto nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64 
pela cobrança e pagamento de despesas não 
liquidadas. Ato que configura grave infração à 
norrm legal. Julgamento Irregular. Aplicação de 
multa. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discuti.los os presentes autos, que tratam de 
Representação, converti.ia em Totnlda de Contas Especill para a apuração de graves 
irreguhrilades na contratação errergencill da errpresa L & L Indústril e Corrercb de 
Alitrentos Ltda., para o fürnecitrento de rereÇões para atender às necessilades, no MunbÍJb 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04038/11 

Fls.: ___ _ 

de Porto Velho, do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, do Hospital de Base Dr. Ary 
Pinheiro, do Centro de Medbina Tropbal de Romônil - Cerretron e, oo Mtmb1'b de 
Cacoat do Hospital Regbnal, corm tu::lo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trimnal de Contas 
do &tado de Rondônil, em consonânca com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURl 

NE10, por voto nnbra, veneno o Revisor, Conselheiro Benedito Antônb Alves e os 
Conselheiros Valiivino Crispim de Souza e Francisco Carvalho da Silva, temo o Conselhero 

Presilente Edilson de Sousa Silva profürilo voto de deserq>ate, em: 

1 - Julgftr irreguhr a presente Tonnda de Contas &pecai 

reativa ao Senhor Luiz Carbs Gregórb (Gerente Administrativo do HRC), à Senhora Anaí 
Cristina Damani (Assessora de Dreção) e à erq>resa L&L Imústra e Com5rcb de 

Alitrentos Ltda., com supedâneo oo artigo 16, inciso ill, alínea ''b", da Lei Complementar nº 
154/1996, em razão do daoo ao erárb causado peb pagarrento de despesas sem a reguhr 
Jiiuilação, nnteralizada peb 1àturarrento de postos de trabalho não disponibilizados peh 
contratada quamo da execução do Contrato rf 92/PGE-2011; 

II - Apfuar mu1ta irxliviluat com fubro oo art. 55, II, da Lei 
Conperrentar nº 154/96, oo vabr de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) ao Senhor 
Luiz Carbs Gregórb (Gerente Administrativo do HRC) e à Senhora Anaí Cristina Damani 

(Assessora de Direção), em razão de terem atuado de fürnn negligente ante suas obrigações 
aretas à fiscalização da execução dos se~os objeto do Contrato nº 92/PGE-2011, o que deu 
ensejo ao pagarrento irregular oo rmntante de R$ 144.037,16 (cento e quarenta e quatro mil, 
trinta e sete reais e dezesseis centavos) oriurrlo de postos de trabalho não eretivarrente 
disponhilizados peh contratada; 

III - Apfuar muha, com fubro oo art. 55, II e III, da Lei 
Corq>errentar nº 154/96, oo vabr de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) à erq>resa 
L&L Imústra e Cotrercb de Alitrentos Ltda., por ter prafoado grave infração à oornn egal 
e à ecooombilade, em razão de ter se benefuado de pagarrentos irxlevilos (sem a prévil 
Iquilação) durante a vigênca do Contrato nº 92/PGE-2011; 

IV - Deixar de in]Jutar aos agentes púbfuos aciml rrencbnados 
o dever de ressarcirrento em razão do recolhitrento já consumido do débito apurado por esta 
Corte, confürrre constatado na Decisão Mooocráfoa nº 127/2014, prorerila oo Processo nº 
2386/13, o que aproveita todos os responsáveis soli:.lárbs peb daoo causado; 

V - Fixar o praID de 15 (quinze) dias para o recolhirrento das 
multas fixadas, contados da notificação dos responsáveis, com fulcro no art. 31, III, "a'', do 
Regitrento Interoo; 

VI - Autorizar, caso não ocorrilo o recolhirrento das muhas 
rrencbnadas aciml, a emissão do respectivo Tftub Executivo e a consequente cobrança 
judbiat em confürmilade com o art. 27, II, da Lei Comperrentar nº 154/96 c/c o art. 36, II, 
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Proc.: 04038/11 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
do Regimmto Interno, devendo inci:lir apenas a correção mmetára (artigo 56 da Lei 
Corrpemmtar nº 154/96); 

VII - Dar ciênca, por Diírb Ofuai deste Acordão aos 
responsável; indbados no cabeçalho, fuando regstrado que o Voto e o Parecer MinSterai 
em seu intei-o teor, estão dsponíveis no sib deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

VIII - Arquivar os presentes autos, após os trâmites regirrentais. 

Partbiparam do julgarrento os SenbJres Conselhei-os JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NEID (Rehtor), WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES (Revsor); o 
Conselheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinStériJ 
Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronica1rente) 
PAULO CURI NEID 
Conselhei-o Rehtor 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 15 de setenbro de 2016. 

(assinado eletronica1rente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei:o Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02910/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do PlenofUBLICADQ NO r;;~ IO f.LET~Omco-TCE/RO 

~!~~~ e Inspeção ~i" .. J.~L ... ..f :; ..... ~à. ..... ./ ____ 9-_ ______ ./ _{1._ 
Auditoril 
Auditoril de Cumprirrento Legal -Mapearrento quanto ao 
cumprirrento das Leis cornpbrrentares nº 101/2000 e 131/2009 e 
Lei Federal nº 12.527/2011 
Poder Executivo Munbipal de Nova Unno 
Luiz Pereira de Soma, CPF n 327.042.242-34 
Chere do Poder Executivo 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
16ª, de 15 de seterrhro de 2016 

AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL. PODER 
EXF.CUTIVO MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO. LEIS 
COMPLEMENTARES FEDERAIS Ns. 101/2000 e 
131/2009 e LEI FEDERAL N. 12.527/2011 - LEI DE 
TRANSPARÊNCIA. 
1. Cull1'rimmto parcial. Novo prazo para adequação do 
Portal de Transparência, sob pena de aplicação de 
sanção prevista em Lei 
2. Ill1'ropriedades não sanadas. Aplicação de Muha ao 
Gestor. 
3. Considerar que o Portal não atende aos requisitos das 
Leis Conple100ntares Federais nº 101/2000 e 131/2009 
e Lei Federal nº 12.527/2011. Aconpanha100nto pelo 
Controle Interno. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos QS presentes autos, que tratam de 
Auditoril, que tem por escopo averiguar o cumprirrento da Lei Conpbrrentar Federal n 
131/2009, que dispõe sobre obrigações impostas a todas as esferas da administração púbfua, 
visando à pubfuilade da execução orçarrentáril e financeira, objetivando potencillizar o 
controle socill dos entes púbfuos, in casu, o Poder Executivo Muncipal de Nova União, 
cotm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonância com o Voto do Relator, Conse1heiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

I - CONSIDERAR que o Portal da Transparência do Poder 
Executivo Munbipal de Nova União, de responsabililade de Luiz Pereira de Soma, CPF n 
327.042.242-34, Chefe do Poder Executivo NÃO ATENDE às exigêncils da Lei Cornpbrrentar 
Federal nºlOl/2000 e 131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011, em razão da não 
disponibilização de infbrmações importantes tais cotm, rreb de transporte utilizado pebs 
servilores, diárils, parecer prévb das prestações de contas, Iq uilação e pagarrento de 
despesas; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02910/13 

Fls.: ___ _ 

II - MULTAR o Chere do Poder Executivo Mll!lCipal de Nova 
Unii'.o, Luiz Pereira de Souza, CPF n 327.042.242-34, no vahr de R$ 2.500,00 (dof; mil e 
quinhentos real;), nos tenms do art. 55, IV, da Lei Comple:rrentar n 154/96, c/c o art. 103, 
incf;o II do Regitrento Interno desta Corte de Contas, eis que · não curq:>ri:ias às 
determinações constantes da Decfião Monocráfoa n 47/2013/GCBAA, concernentes à 
completa dfiponhilização de infõrtmções no Portal de Transparência, no ârrhito do Poder 
Executivo Muni:::ipal de Nova Unii'.o; 

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, contados na :fõnm da 
legishção em vigor, para que Luiz Pereira de Souza reco1ha o vahr da mu1ta consignada no 
item II, ao Fundo de Desenvolvitrento Institucbnal do Trhunal de Contas, no Banco do 
Brasil, Agência 2757-X, c/c n 8358-5, nos tenros do art. 3°, III, da Lei Comple:rrentar n 
194/97, devi:ia:rrente atualizada, caso não recolhi:ia no prazo assinahdo, con:fõnre artigo 56 
da Lei Comple:rrentar n 154/96; 

N - DETERMINAR que, transitado em ju]gado sem o 
recolhirrento da mu1ta, seja il:iliiada a cobrança judi::ial nos tenms do artigo 36, II, do 
Regimmto Interno, c/c artigo 27, II, da Lei Comple:rrentar n 154/96; 

V - DETERMINAR, via ofub (Irilos próprias), ao atual Chefe 
do Poder Executivo Mll!lC:ipal de Nova União, com fuk:ro no art. 71, IX, da ConstituÇão 
Federai c/c o art. 63, caput, do RITCE-RO que, no prazo de 60 (sessenta) das, a contar da 
ciência deste Acórdão, adote provi:iências vfiando adequar o site Portal Eletrôni::o do Poder 
Executivo do Mll!lCJ>b, disponhilizando todas as in:iônmções necessárns ao cumprirrento 
da Lei Comple:rrentar Federal n 131/2009, devendo constar, todas as infõnmções citadas no 
item I deste Acórdão, sob pena de apfuação de nova sanção pecuniárn; 

VI - DETERMINAR, vá ofub (m'ios próprns), ao atual 
Controhdor Interno do Poder Executivo de Nova Unii'.o que: 

6.1 - Acompanhe a inple:rrentação da inserção no Portal da 
Transparência de link para acesso às Prestações de Contas com os respectivos pareceres 
prévbs proreri:ios por esta Corte bem corro :rreb de transporte utilizado pehs servi:iores, 
diíras, Ji}ui:iação e paga:rrento de despesas. 

6.2 - Faça constar do Rehtórb Anuai na Prestação de Contas 
daquele Poder- exercbb 2016, infõrrmções a respeito das adequações elencadas no item V 
desta Decfião. 

6.3 - Proimva rmnitora:rrento do Portal de Transparêncil, 
devendo apontar no Rehtórb Anual de Auditórn quaisquer ilegali:iades ou irreguhri:iades 
porventura observadas. 

Vll - DAR CONHECIMENID deste Acórdão aos interessados, 
via Diárb Ofuial eletrôni::o desta Corte, cajo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dilpêndbs desnecessárbs com extração de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02910/13 

Fls.:'-------

futocópils, em atenção à sustentabili.lade arrbental; 

VIII - DETERMINAR à Secretara-Geral de Controb Externo 
que, por irei> de seu setor con:petente, verifriue em :futuras auditórils o cumprirrento dos 
quesitos dispostos no item V deste Acórdão; e 

IX- DETERMINAR ao setor competente que adote as rredi.las 
legflis e admiIBtrativas necessárils ao cumprirrento deste Acórdão, após encaminhem-se os 
autos à Secretáril-Geral de Controle Externo para cumprirrento do dispositivo no item 
anterbr. 

Partbiparam do julgflrrento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NE1D, WILBER CARWS DOS 
SAN1DS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES (Rehtor); o Conselheiro Presi.lente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 15 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presi.lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01931/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSSUNTO 

JURISDICIONADO 
EMBARGANTE 
ADVOGADOS 

RELATOR 
DO RECURSO 
SESSÃO 

Departamento do PlenJPUBUCADD IJO -:~;; r~:.:';.~~. .. , ~::;~~-TCR/RO 
~~:~~6@TCE-RO l lt" .. ..J~.3-~---······ , ... cl,à.. ....... í .... 5. ________ , Jh .......... . 
Embargos de Dec luação 
Acórdão APL-TC n 0105/2016 - Pleno (Processo originário n 
01768/2015 - Apenso n 0182/2016) 
Poder Executivo Munkipal de Novo Horizonte do Oeste 
Varley Gonçalves Ferreira - CPF n 277.040.922-00 
Cássio Esteves Jaques Vidal- OAB/RO n 5649 
Márcio Melo Nogueira - OAB/RO n 2827 
Eudes Costa Lustosa OAB/RO n 3.431 
Samara Albuquerque Cardoso OAB/RO n 5.729 

Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
16ª, de 15 de setembro de 2016 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML. 
EMBARCDS DE DECLARAÇÃO. ARTICDS 31, II E 
33, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 154/96 CIC 89, II E 
95 DO RITCE E 1.022 DO NCPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. EMBARCDS IMPROVIDOS. 
1. Os enbargos de declaração, nos tenros dos artigos 31, 
II e 33, da Lei Conylementar nº 154/96 e 89, II e 95 do 
RITCE são cabíveis "para corrigir obscuridade, omissão 
ou contradição do Acórdão ou da Decisão recorrida", ou 
confonne art. 1.022, I, II e III do NCPC, para "esclarecer 
obscuridade ou eliminar contradição; suprimir omissão de 
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz 
de oficio ou a requerürento ou corrigir erro material. 
2. Inexistência de omissão. 
3. Enbargos mvrovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos os presentes autos, que tratam de 
Errhargos de Dechração interpostos por Varey Gonçalves Ferrei-a, doravante denominado 
errhargante, em :fàce do Acórdão APL-TC n 0105/2016 - Peno, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rorxlônil, em consonâncit com o Voto do Rehtor, Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

I - CONHECER dos Errhargos de Dechração interpostos pelo 
errhargante, por preencoorem os requisitos de admissibililade, nos terrms dos artigos 31, II e 
33, da Lei Comperrentar nº 154/96 e 89, II c/c os artigos 89, II e 95 do Regirrento Interno 
desta Corte de Contas; 

II - NO MÉRI10, com esteb na ratio decidendi regar-lhes 
provirrento, pois inexistentes omissão, contradÇão, anbiguilade ou obscurilade, tmnterxlo
se incólume o Acórdão hostilizado; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01931/16 

Fls.:~---

Ili - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão ao erri>argante, 
vn Diírb Ofual eetrô~o desta Corte, cujo acesso está di'lponível para consulta no 
site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar di'lpêncfüs desnecessárbs com a 
extração de :fõtocópias, em atenção à sustentabilidade arrh~ntal; e 

IV - ARQUIVAR os autos, após os trâmites egai'l. 

Parfüiparam do julgammto os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 
CURI NETO, WILBER. CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDI10 AN1ÔNIO 
ALVES (Reator); Conselhero Presliente em exercbb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselhero EDILSON DE SOUSA SILVA decarou-se 
suspeito, nos tenros do artigo 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicam:mte) 
BENEDI'ID AN1ÔNIO ALVES 
Consehero Reator 
Mat. 479 

Porto VelOO/RO, 15 de seterri>ro de 2016. 

(assinado eletronicam::nte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presliente em exercí;b 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Proc.: 01218/96 

Fls.:'-----

Departamento do Pleno · '!!Ih.li! i;, ... ,,. 1
•
1 
;'· •• ;.•, v .. u.(\'"~'"""du;:;fi;,l 

Secretaria de Processamento e Julgar-ron10. •.rJ tr~-m r·"'r~rn rtr:'l'l',"'"'V"·"· 'li"" t:r 

"" 8 \ ')(.'\ l' " ~.., 9 ' ( PROCESSO: 01218/96 - TCE-RO . . '"*"'°'···~·"'" ....... ~.:; ..... ..! ~··"··--• ...,.,.~! ;,~ .......... ,, 
CATEGORIA: Aco111Janha~nto de Gestão . 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas -Exercéb de 1995 .. 
JURISDICIONADO: Poder Executivo Munbipal de Costa Marques 
RESPONSÁVEL: Antônb Cassimiro da Silva 

CPF n 077.802.221-87 

INTERESSADO: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Ex-Chere do Poder Executivo Munbipal de Costa Marques 
José Adaberto Rodrigues 
CPF n 234.199.460-15 
Ex-Servilor do Poder Executivo Munbipal de Costa Marques 
Conselheiro BENEDI10 ANTÔNIO ALVES 
16ª, de 15 de seterrbro de 2016 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1995. PARECER PRÉVIO 
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
ACÓRDÃO PROFERIDO F.M CONTAS DE 
COVERNO COM IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E 
MULTA NA MESMA ASSENTADA F.M QUE 
F.MITIU O PARECER PRÉVIO E SF.M 
INSTAURAÇÃO DA NECESSÁRIA TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL. INOBSERVÂNCIA DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. VÍCIO PROCESSUAL 
DE NATUREZA ABSOLUTA. REVISÃO EX 
OFFÍCIO. INVIABILlDADE DE REINSTRUÇÃO F.M 
RAZÃO DO TRANSCURSO TF.MPORAL. 
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUICIONAIS DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO 
PROCESSO, DA RAZOABILlDADE E DA 
SEGURANÇA JURÍDICA. PARECER PRÉVIO 
INCÓLUME. ARQUIVAMENTO. 
1. Cotll'ete ao Poder Legislativo Municipal o 
julgarrento das contas anuais (de governo) prestadas 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipai tendo o 
Tribunal de Contas colll'etência para emitir o Parecer 
Prévio sobre as contas, nos tenros do artigo lº, inciso 
III, c/c o artigo 35, ambos da Lei Cotll'lerrentar 
F.stadual n. 154/1996, e dos artigos 31, §§ lº e 2°, c/c 
71, I e 75, estes da Constituição Federal de 1988. 
2. Em processos de prestações de contas anuais do 
Poder Executivo, o Tribunal de Contas :fàlece de 
COlll'etência para Ítll'Utar débito e multa, devendo, uira 
vez evidenciados elerrentos configuradores de dano ao 
erário, proITDver a fiscalização em autos apartados, por 
meio de Tormda de Contas F.speciai em respeito ao 
contraditório e alJllla defesa, corolários do devido 
processo legai nos terITDs do comando inserto artigo 
44, da Lei ColJlllementar F.stadual n. 154/1996. 
3. F.sta Corte de Contas possui entendirrento assente no 
sentindo de que o longo transcurso do lapso te~oral 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

· Departamento do Pleno 

Proc.: 01218/96 

Fls.:"'------

entre o fàto gerador das supostas 
irregularidades/ilegalidades obstaculi2'a o eJ<ercício do 
contraditório e da ampla defesa em sua acepção 
substantiva, rmstrando-se desproporcional e daí por que 
se rmstra irrazoável instaurar novo processo visando 
perquirir as supostas irregularidades evidenciadas nos 
autos do Processo de Prestação de Contas Anuais, 
tarrhém em respeito aos postulados principiológicos da 
segurança jurídica e da ra20abilidade. Precedentes. 
4. Constatado que a apreciação dos autos do processo de 
prestação de contas anuais violou o devido processo 
legai julgando as contas irregulares e irqJutando débito 
e multa no iresrm processo e na tresllll assentada em 
que emitiu o Parecer Prévio, deve ser o acórdão 
declarado nulo ex officio e, ante a inviabilidade de 
reinstrução processual e/ou a abertura de novo 
proceditrento específico visando apurar impropriedades 
detectadas, arquiva-se o feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Poder Executivo Muni;j>al de Costa Marques, referente ao exercéi> 
de 1995, C011l) tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJhei:os do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonâncil com o Voto do Rehtor, ConseJheiro BENEDI'ID 
ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

I - DECLARAR, ex officio, a nulilade do Acórdão n 59/02, 
prorerilo nos autos da Prestação de Contas do Poder Executivo do Muni;:pi> de Costa 
Marques, exercéi> de 1995, por inobservâncil do devilo processo ega\ urra vez 
caracterizado o julgammto de atos com irqJutação de débitos no bojo do Processo de 
Prestação de Contas anuais atinentes ao Chere do Poder Executivo, rmntendo incóh.nre o 
Parecer Prévi> n 48/1996; 

II - RECONHECER a invilbililade de instauração de novo 
processo quanto às regalilades evilencitdas na presente prestação de contas, com 
funda~nto nos princ:pi>s da segurança jurífoa, razoabililade, proporci>nalilade, 
econombilade e razoável duração do processo, em razão do hpso tetqlOral de rmis de 21 
(vinte e um) anos desde a ocorrêncil do :tàto gerador do possível dano, sob pena de afronta ao 
princ:pi> constituci>nal do contraditóri> e da alll>h deresa; 

III - DETERMINAR ao Departa~nto do Peno que pro11l)va a 
baixa de responsabifüade quanto aos responsabilizados peb Acórdão n 59/02; 

IV - DAR CIÊNCIA, vil o:fui> (mãos próprils), deste Acórdão 
ao Procurador-Geral do Munb:pio de Costa Marques; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01218/% 

Fls.:. ___ _ 

V - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão a todos os 
responsáveis arrohdos no Acórdão n 59/02, bem conD aos detmis interessados, vn Diárb 
Ofunl eetrônbo, cajo acesso está disponível para consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o 
escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com a extração de iõtocópns, em atenção à 
sustentabilidade anbrntal; e 

VI-ARQUIVAR os autos, após os trâmites legais. 

Parfoiparam do julgarrento os Senlx>res Consekiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NETO, WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Rehtor); o Conselheiro Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbico de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselhei:o Rehtor 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 15 de setenhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consekro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02147/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

1
,' $.U.DL vtlu 4~Y , ·:.J ~ _ _,..,,.,.,.--"'··~J.'tA'ltv•.tu U 

Departamento do Pleno j l!llnm1r~no, l'n ,. r PT f."''!fí:Hf'n "'í'Et»O 

~~~~~RIA: ~;~~:l:e-~!~· 1 1~@ _lj_~J ......... :·. ·; , ... ~1 .... ...1 ... _ .. ;L._/ -L'--
ASSUNTO: Processo nº 05010/12ffCE/RO 
JURISDICIONADO: Departatrento Estadual de Trânsito - Detran 
RESCORRENTE: Departatrento Estadual de Trânsito - Detran 

RELATOR: 
SESSÃO: 

CNPJ nº 15.883.796/0001-45 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
16ª, de 15 de setembro de 2016 

PEDIDO DE REEXAME. PRELIMINAR DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA. 
OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
E DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL. AFASTADA. REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE. PEÇA RECURSAL NÃO 
INSTRUMENTALIZADA COM OS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS FIXADOS 
NO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS. NÃO CONHECIMENTO. 
1. Regular a concessão de tutela antecipatória 
pelo Tribunal Pleno sem a intimação das partes, 
independentemente de prévia inscrição em pauta, 
nos termos do art. 3° da Lei Complementar nº 
154/96 e dos artigos 108-B e 108-C do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, dispositivos em relação aos quais não há 
fundamentos juríiicos que determinem negativa de 
vigência. 
2. Dentre os pressupostos de admissibilidade do 
Pedido de Reexame de decisão que defere, total ou 
parcialmente, a tutela antecipatória proferida em 
processo que trate de ato sujeito a registro e da 
fiscalização de atos e contratos, o artigo 108-C do 
Regimento Interno da Corte estabelece a 
obrigatoriedade de que a petição de recurso seja 
instrumentalizada com os documentos relacionados 
em seus § 4°, requisito não atendido pelo 
Recorrente. A ausência dos documentos 
obrigatórios impõe o não conhecimento do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de 
Pediio de Reexatre interposto pelo Departatrento Estadual de Trânsito de Rondônia -
Detran/RO em :làce do Acórdão APL-1C 00130/16 - Pleno, proreriio no Processo nº 
05010/2012, com:> tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02147/16 

Fls.:'-----

ACORDAM os Senh>res Conse1heiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônn, em consonâncn com o Voto do Reator, Conse1heiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimilade de votos, em: 

I - Rejeitar a preliminar de cercearrento de deresa arguiia peb 
recorrente tendo em vista que, pea natureza da nntéria objeto do Acórdão recorrilo, 
envolvendo a concessão de tutea antecipatórn aco1hendo prejudcnl de inconstitucbnalilade 
suscitada pea Unilade Técnca e peb Ministérb Púboco de Contas, em confõrmi::lade com a 
legisação vigente, não há que se :fàar em afronta aos princiJbs constitucbnais garantilores 
do devilo processo 1egai do contraditórb e da an:pa deresa; 

II - Não conhecer do Pedilo de Ree:xarre interposto peb 
Departarrento Estadual de Trânsito de Rondônil - Detran/RO, dnnte do mmiresto não 
atenditrento a seus pressupostos de admissibiliiade, por não ter o recorrente 
instnurentalizado a peça recursai com os docurrentos obrigatórbs exigiios no § 4° do artigo 
108-C do Regimento Interno do Trbunal de Contas; e 

m - Dar cencn ao recorrente do teor deste Acórdão VB Diárb 
Ofunl eletrôneo. 

Parfoiparam do julgarrento os Senh>res Conse1heiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Reator), PAULO CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SAN'IDS COIMBRA, BENEDI'ID ANTÔNIO ALVES; o Conse1heiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conse1heiro Reator 
Mat.396 

Porto VelOO/RO, 15 de setembro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conse1heiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 03735/10 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 
JURISDICIONADO: 
INTERESSADOS: 

RELATOR: 

SESSÃO: 

Departamento do Pleno 

3.735/2010 
Auditora e Inspeção 
Auditora 

PUBLICADO NI) DIA 10 OFICIAL ELETR0füCO-TCEtRO 
N- \ ~ ~ .DE :lS J j O / À C 
~ 

Prefeitura Munbipal de Guajará-Mirim 
Atalbb José Pegorini, Ex-Prefeito Munbipal (CPF n 
070.093.641-68); 
Pauh Roberto Ventura Brandão, Ex-Secretárb de Estado do 
Desenvolviirento Anbimtal (CPF n 021.696.062-20). 
Conselhei:o JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELW 
17ª, de 29 de seterrhro de 2016 

AUDITORIA. GESTÃO AMBIENTAL. MUNICÍPIO 
DE GUAJARÁ-MIRIM. EXERCÍCIO DE 2010. 
ACHADOS DE IRREGUIARIDADE. FIXAÇÃO 
DE PRAZO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS 
CORREfNAS E OFERTA DE JUSTIFICATIVAS. 
DECURSO DE 05 ANOS SEl\1 FFErIVA 
NOTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL OU 
DE EXOCUÇÃO DE AUDITORIA DE 
MONITORAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEl\1 
ANÁUSE DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 
- Em razão do decurso de 05 anos desde a auditoria 
inicial sem que o responsável tenha sido notificado 
para se justificar ou adotar :iredidas corretivas ou que 
este Tribunal de Contas tenha reali2'ado auditoria de 
revisão, configurando ausência de interesse-utilidade 
no prosseguitrento do feito na presente quadra, 
aplicam-se os princípios da seletividade, da 
ra20abilidade e da eficiência para extinguir o feito, 
sem análise de rrerito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
procedhrento de auditora atrehda à gestão arrhental errpreendila oo Munb!Jb de Guajará
Mirim durante o exerci:b :financero de 2010, de responsabililade do Prefeito Munbipai 
Atalhb José Pegorini, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonânca com o Voto do Rehtor, Consefueiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELW, por unanimidade de votos, em: 

I - Extinguir o feito sem resolução do mSrito, em ra:ziio da 
ausênca de interesse de agir deste Trbunal de Contas, em fimção do decurso de teITJ>O desde 
a auditora inbial sem que tenha havilo a ootifuação do responsável ou a necessária auditoria 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03735/10 

Fls.: ___ _ 

de revisao pÔt'i parfu'., da tJniiilde Técni;a COtq)etente, assim dando-se ctuqJritrento aos 
priocJ>bs .da seletivi:iade, da ra:zoabililade e da efuencil; 

II - Dar cencil aos responsáveis listados no cabeçalho, por 
treb de pubfuação no Diárb Ofuill Eletrôni;o do Trbunal de Contas do Estado de 
Rondônil, nos ternns do art. 22, IV, da Lei Colll'letrentar n 154/1996, alterado peh Lei 
Colll'letrentar n 749/2013, segmdo o qual a citação, a audencil, a co~ação de 
diligêncn ou a notifuação :fàr-se-ão por pubfuação da decisão no OOeTCE, a partir do que se 
ini;il. o prazo para interposi(ão de recursos, pedilo de reexatre e recoJhirrento da dívila. 
Infimmr, ainda, que o inteiro teor deste Acórdão estará disponível no sib eletrôni;o deste 
Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

III - Intimtr o Ministério Púbfuo de Contas, tredilnte ofub; e 

IV - Após, arquivar os autos. 

Partbiparam do jul.gairento os Senrores Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NETO, BENEDI10 
AN1ÔNIO ALVES; o Consellieiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 29 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselliero Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno i. y,,,, 11;1.D.: i~: 

Proc.: 01469/11 

Fls.:~---

PROCESSO: 01469/~l-TCE-RO-Vols.IaIV 19 lcílz&O 
SUBCATEGORIA: Prestaçao de Contas /J 

f°"f 1 0 

D~ dS ,d Jp 
ASSUNTO: Prestação de Contas - exercí;b de 2010 oC 
JURISDICIONADO: Fundo Munbipal de Saooe de Guajará-Mirim 
INTERESSADO: Fundo Munbipal de Saooe de Guajará-Mirim ··· - · - ·-
RESPONSÁVEIS: Denise Marques de Azevedo -Secretáril Muni;ipal de Saooe 

CPF: 591.497.102-06 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Canrem Carmcho Furtado - Técnba em Contabiliiade 
CPF: 079.557.402-97 CRC/RO 01139/0-9 
Paub Roberto Ara4jo Bueoo -Controhdor Geral do Munb:4Jio 
CPF: 780.809.838-87 
Conseheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW 
17ª, de 29 de seterrbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO . 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. DÉFICIT FINANCEIRO. 
IRREGULARIDADE. MULTA. 
DETERMINAÇÕES. 
1. O desequilíbrio das contas públicas causado 
pebs défüits orçamentário e fmanceiro é 
irregu]arkiade que, per s~ tem o condão de macular 
as contas. Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discuti.tos estes autos, que tratam de 
prestação de contas do Fundo Munbipal de Saooe de Guajará-Mirim, rehtiva ao exercí;b de 
2010, de responsabiliiade de Denise Marques de Azevedo, na qualitade de Secretária 
Munbipal de Saooe, cotro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conseheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonância com o Voto do Rehtor, Conseheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Julgar irreguhr, oos tenros do inciso III do artigo 16 da Lei 
CotqJetrentar 154/96, a prestação de contas do Fundo MllllEipal de Saúde de Guajará
Mirim, exercí;b de 2010, de responsabilitade de Denise Marques de Azevedo, na qualitade 
de Secretáril Munbipal de Saooe, por: 

a) inftingência ao §1º do· artigo 1° da Lei Corq>eirentar 
101/2000, em razão do desequilbrb das contas púbfuas, representado pebs dé:fuits 
orçairentárb (R$ 611.187,21) e financeiro (R$ 597.579,42); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01469/11 

Fls.:'-----

41 b) infringêncil ao caput do artigo 37 (princpb da bgaJilade e 
efuencil) c/c artigos 70 e 74 todos da Constitui;:ão Financera, em razão da atuação 
inefuimte do órgão de controb interno, uim vez que emitiu rehtórb de atditoril 
incoIYJ>atível com a reaJilade :fãfoa do fundo Illlliiliipal de saú:ie; 

c) inftingêncil aos artigos 85, 102, 103 e 104 da Lei Federal 
4.320/64 peh ehboração incorreta dos bahnços orçarrentárb e :financero, uim vez que tez 
constar corro receita orçarrentáril as trans:terências :financeiras recebi.ias; 

d) inftingência ao caput do artigo 53 da ConstituÇão Fstadual 
c/c o artigo 5° da Instrução Nonmtiva 019ffCER.-06, ante o envb inteIYJ>estivo do bahncete 
rehtivo ao ires de de:z.enbro/2010. 

II - Muhar Denise Marques Azevedo, na quaJilade de 
Secretária Munbipal de Saú:ie de Guajará-Mrim, no exercbb de 2011, nos term:>s do inciso 
II do artigo 55 da Lei CoIYJ>btrentar 154/96, c/c o inciso II do artigo 103 do Regirrento 
Interno desta Corte de Contas, em R$ 2.500,00 (doi; mil e quinhentos reais), correspondente a 
10% (dez por cento) do vabr estipuhdo no caput do artigo 55, em razão do desequilbrb das 
contas púbfuas representado pebs défuits orçarrentárb (R$ 611.187,21) e financero (R$ 
597.579,42); 

III - Muhar Paub Roberto Aratíjo Bueno, na quaJilade de 
Controhdor-Geral do Munbpb de Guajará- Mrim, oo exerc:bb de 2011, nos terrms do 
inciso II do artigo 55 da Lei CoIYJ>btrentar 154/96, c/c o inciso II do artigo 103 do 
Regirrento Interno desta Corte de Contas, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
correspondente a 10% (dez por cento) do vabr estipuhdo oo caput do artigo 55, por não 
ehborar o rehtórb, parecer e certifuado de aooitoria indiviiuali:zado de imm incorrpatível 
com a reaJilade do Fundo Munbipal de Saúde do exercéb de 2010, uim vez que deixou de 
apontar o desequilhrb das contas púbfuas, representado pebs défuits orçarrentárb (R$ 
611.187,21) e :financero (R$ 597.579,42); 

IV - Determinar, via o:fub, a Denise Marques Azevedo e Paub 
Roberto Ara(!io Bueno, que o vabr da multa aplbada nos itens II e III seja recoJhilo ao 
Fundo de Desenvolvirmnto Institucbnal do Tdmnal de Contas - FDI!fC~ no Banco do 
Brasil, agêncil 2757-~ conta corrente n8358-5, nos tenms do inciso III, do artigo 3°, da Lei 
CoIYJ>btrentar 154/97; 

V - Fixar o prazo de 15 (quinze) dils, contados m :fõnm da 
legishção em vigor, para que os responsáveis cotrJ>rovem a esta Corte de Contas o 
recoJhirrento das multas consignadas nos itens II e III; 

VI - Determinar que, transitado em julgado sem o reco1himmto 
das multas consignadas nos itens II e IH, seja inbilda a cobrança jtd:Cill oos terrms dos 
artigos 27, II e 56 da Lei Corrpbrrentar 154/96 c/c artigo 36, Il do Regirrento Interno desta 
Corte e artigo 3°, III, da Lei CotrJ>brrentar 194/97; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01469/ll 

Fls.:'-----

VII - Determinar a exclusão de responsabililade, inyutada na 
Decisão em De:finÇão de Responsabililade 1412014/GCESS, de Carrrem Camacho Furtado 
(CPF: 079.557.402-97), na comi;ão de Técnba em Contabililade, em razão de a 
irreguhriiade a eh inJ>utada ser rreram:mte iõnnal e não ter o comão de tmcuhr as 
presentes contas; 

VIII -Determinar, vil ofub, ao atual gestor do Fumo que: 

a) adote rredi:las necessárils à prevenção da reinci:lêncil da 
ireguhri:lade apontada no item I, sob pena de aplbação das sanções previstas no artigo 55 da 
Lei Coiq>errentar Estadual 154/96; 

b) encaminhe o rehtórb, parecer e certifuado anual de auditora 
ehborado peb orgao de contro~ interno de iõnna indivi:luali:rada evi:lencilmo as 
irreguhri:lades ou iegali:lades constatadas, incluirrlo as rredi:las que devem ser adotadas 
para corrigir as :fàfuas encontradas, observamo, assim, o disposto no inciso III do artigo 9° da 
Lei Coiq>errentar 154/96; 

IX - Dar cencil, vil ofub, deste Acórdão aos interessados e ao 
Ministérb Púbooo de Contas, iniõnnamo-os de que o inteiro teor do voto e acórdão estão 
disponíveis para consuJta no emereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br, em atenção ao 
desenvolvimento sustentável; e 

X - Sobrestar os autos na Secretara de Processarrento e 
JuJgarrento - Departarrento do Peno, para acon:panharrento do re:ito. 

Partbiparam do juJgarrento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NEID, BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Ministérb Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicam:nte) 
JOSÉEULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MEU.D 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 29 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicam:nte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTA$ DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03332/08 

Fls.:'------

SUBCATEGORIA: 

ll&ICADO llO DIA lO OFICIAL ELf:TRÕNICO..TGF. R!1 

03332/08-TCE-RO - Volwres Ia V 1-~ .. Dê ... s25..) J o I _J_f 
Tomda de Contas Especai oi! --·-· 

ASSUNTO: Tomda de Contas Especai - apurar reguhriiade de aplbação 
financeira do RPPS do MunbiJb de Porto Velho - em CU11J>rimmto à 
decisão nº 91/2010-}>LENO, próteriia em 10/06/10 

JURISDICIONADO: Prefeitura Munbipal de Porto Velho 
INTERESSADO: MinBtério Públbo do Estado de Rondôna 
RESPONSÁVEIS: Mamei Carhs Néri da Silva -Ex-Presiiente do IPAM 

CPF: 350.306.582-20, 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

João Herbety Peixoto dos Reis - Ex-Coordenador AdminBtrativo e 
Financeiro do IP~ - CPF nº 493.404.252-00, 
Carminda Nogooira dos Santos - Merrbro do Conselho Munbipal de 
PreviiêB;ia - CPF nº 113.565.102-72, 
Israel Xavier Batista - Merrbro do Conselho Munbipal de 
Previiência 
CPF nº 203.744.374-91, 
Marb Jonas Freitas Guterres - Merrbro do Conselho Munbipal de 
Previiência - CPF nº 177.849.803-53, 
Sihs Antônb Rosa -Merrbro do Conselho Munbipal de Previiêncit 
CPF nº 206.976.608-00, 
Silvb Ney Leal ,Santos - Merrbro do Conselho Munbipal de 
Previiência 
CPF nº 153.578.052-53, 
Getúlb dos Santos Calias - Menbro do Conselho Munbipal de 
Previiência -CPF nº 028.303.702-44, 
Joebirmr Salll>ab da Silva - MeIJi>ro do Conselho Munbipal de 
Previiência - CPF tf 192.029.202-06, 
Luiz Augusto Oliveira da Silva - Merrbro do Conselho Munbipal de 
Previiência - CPF nº 386.986.092-87, 
Miran Saliafia Perez - Merrbro do Conselho Munbipal de 
Previiência 
CPF rt' 152.033.362-53, 
Valiemi' Guedes das Calias - Merrbro do Conselho Munbipal de 
Previiência - CPF nº 113.503.692-68 
E~rson Pinheiro Das - OAB/RO Nº.1307, 
Nelson Canedo Motta -OAB/RO Nº. 2721, 
Dcgo de Paiva Vasconcebs -OAB/RQ Nº. 2013, 
Eu:ies Costa Lustosa -OAB/RO Nº. 3431 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
17ª, de 29 de seterrbro de 2016 

REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE DANO AO 
ERÁRIO. CONVERSÃO EM TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL. APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DOS RECURSOS DO REGIME 

Acórdão API.rTC 00314/16 referente ao processo 03332/08 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1de18 

APL-TC 00314/16 • Proc. 03332/08 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 2611012016 10:08 
!;)ncumento 10=354973 Sessão nº 0041 - Departamento do Pleno • 29/0912016 - Publicada em 25110/2016 Autenticação: 3378d7246630630082c8f0cb0ba3c11ó 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 03332/08 

Fls.:'-----

,~%Jl~ Departamento do Pleno 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA COM TÍTULOS 
PÚBLICOS FEDERAIS. 
SUPERFATURAMENTO DOS TÍTULOS NO 
MOMENTO DA AQUISIÇÃO. AUSÊNCIA DE 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS ATRAVÉS DE 
PESQUISA DE MERCADO. AUSÊNCIA DE 
PROCESSO SELETIVO PARA ESCOLHA DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. NÃO 
MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL D E PREVIDÊNCIA EXISTÊNCIA 
DE AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA NO JUDICIÁRIO. 
INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS. 
JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE. 
IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E MULTA. 
1. De acordo com a Resolução 3247/04 os regimes 
próprios de previdência sociai podem apfuar, no 
segmento de renda fora, até 100% de seus recursos 
em títubs de emissão do Tesouro Nacional ou do 
Banco Central do Brasil; 
2. A Constituição Federal determina a 
obrigatoriedade de certame fuitatório na 
contratação de serviços, ressalvados os casos 
previstos na Lei de Licitações. 
3. Peb princípio da motivação o gestor púbfuo 
tem o dever de justifx:ar seus atos apontando-lhes 
os :fundamentos que nortearam a sua conduta. 
4. A aqUÊição de títubs púbfuos sem prévia 
pesquisa de mercado, sem deliberação do Conselho 
Municipal de Previdência e sem prévio certame 
fuitatório, ocasionou dano ao erário no momento 
da aqllÊição dos títubs. 
5. O lucro gerado no investimento não afasta a 
infração à norma legal nem o prejuízo na 
aqllÊição, devendo ser imputado débito e muha 
aos agentes responsáveis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutiios estes autos, que tratam de 
representação ofertada peb Pro11Dtor de Justiça do Estado, Dr. Atzir Marques Cavakante 
Júnbr, nofoimdo possíveis ireguhri:lades na aplicação financei'a dos recursos do Regime 
Próprb de Previ:lêrril Socill - RPPS, do M~ípb de Porto Velho, converti:la em T01mda 
de Contas Especai por rreb da Decisão 91/2010-Pcno, collD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heios do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Reator, Conse1heiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

Acórdão APL-TC 00314/16 referente ao processo 03332/08 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
2de 18 

APL-TC 00314116 - Proc. 03332108 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 2$1101201610:08 
Documento ID=354973 Sessão nº 0041 - Departamento do Pleno -29109/'2016- Publicada em 25110/2016 Autenticação: 3378d7246630630082c8fücbüba3c11 ·· 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03332/08 

Fls.:. ___ _ 

I - JuJgar irreguhr a presente Torrada de Contas Especai com 
fulcro nas alíneas ''b" e "d" do inciso III do artigo 16 da Lei Complementar 154/96, por 
rermnescer as irreguhriiades abaixo ek:nc~das, de respomabiliiade dos Senhores Manoel 
Carbs Neri da Silva e João Herbety Peixoto dos Reis, na qualilade de Presiiente e 
Coordenador de AdtniIIBtração de Fina~as do Imtituto de Previiênca - IPAM/RO à época 
dos :fàtos: 

a). Inftingênca ao caput (princ~bs da nnralilade e da 
efuenca) e inciso XXI do artigo 37 da ComtitlJitão Federai c/c o artigo 2º da Lei Federal 
8.666/93, por autorizar, aprovar e ratifuar a compra de títubs públi::os :federais, através da 
corretora EURO DTVM S/A, sem o deviio processo seetivo da imtitui;ão financeira, bem 
conn sem a comparação de preços através de pesquisa de rrercado, ocasbnando um prejufzo 
aos cofres do IPAMPVH no vabr de R$ 201.768,001

; 

b) infringêncil ao inciso VIII do artigo 27 da Lei Compk:rrentar 
227 /2005, por não subrreter à delberação do Comeh.J Munbj>al de Previiênca a decisão de 
contratar, através da corretora EURO DTVM S/A, a compra de tiubs públi::os :federais; 

II - Imputar débito solidário ao Presiiente e ao Coordenador de 
Administração de Fina~as do Imtituto de Previiênca à época dos :fàtos, Manoel Carbs Néri 
da Silva e João Herbety Peixoto dos Reis, respectivairente, em razão do dano provocado ao 
erário pelas irregularidades elencadas no item I, letras "a" e ''b'', deste Acórdão, no vabr 
originárb de R$ 201.768,00 (duzentos e um ~ setecentos e sessenta e oito reais); que 
atualizado nnnetaritirente, desde o :fàto gerador até o mês de agosto de 2016, correspome o 
vabr de R$ 383.239,68 (trezentos e oitenta e três ~ duzentos e trinta e nove reais e sessenta 
e oito centavos) que acresciio de jmos de nnra per:fàz o total de 854.624,49 (oitocentos e 
cirxJ.uenta e quatro ~ seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e nove centavos), devendo 
ser procediia à nova atualização nnnetáril. acresciia de jmos, a partir do mês de 
seterrbro/2016 até a data do efetivo pagarrento, nos tenros da Resoh.ção 039/2006-TCE-RO, 
podendo o cábub ser efetivado por rreb do sib eetrônbo deste Trbunal de Contas; 

III - Imputar mu1ta individual ao Presiiente e ao Coordenador 
de AdtniIIBtração e Fina~as do Instituto de Previiêncil. e Assistênca dos Servidores do 
Mmb~b de Porto Veh.J - IPAMPVHIRO à época dos :fàtos, Manoel Carbs Néri da Silva e 
João Herbety Peixoto dos Reis, respectivarrente, no vabr de R$ 38.323,97 (trinta e oito mii 
duzentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos), correspondente a l 0% (dez por cento) 
do vabr do dano ao erário cominado nos itens I, "a", atmlizado nnnetaril.rrente, sem a 
incilêncil. de jmos, nos tenros do artigo 54 da Lei Cotq)k:trentar 154/96, c/c o artigo 102 do 
Regirrento Interno desta Corte de Contas, devemo o vabr da mu1ta ser atualizado, caso o 
pagairento ocorra após o trânsito em julgado, nos ternns do artigo 56 da Lei corrperrentar 
154/96, peh prátba das fugalilades ek:ncadas nos item 1 e II deste Acórdão; 

1 Duzentos e um mi~ setecentos e sessenta e oito reais. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03332/08 

Fls.:._ __ _ 

IV - Itqmtar multa individual ao Presilente e ao Coordenador 
de AdminÊtração e Finanças do Instituto de Previlênch e Assistêncit dos Servilores do 
Mt.lllbpb de Porto Vellio - IP AMPVH/RO à época dos :fàtos, Manoel Carbs Néri da Silva e 
João Herbety Peixoto dos Reis, respectivamente, no vabr de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
com fubro no inciso II do artigo 55 da Lei Co111Jiementar 154/96, c/c o inciso II do artigo 
103 do Regirrento Interno desta Corte de Contas, por ato prafoado com grave infração à 
nortm egai ao autorizarem, aprovarem e ratifuarem a corrpra de títubs púbfuos :federais 
através da corretora EURO DTVM S/A sem o devilo processo seetivo da instituÇão 
financeia; sem pesquisa de mercado, bem corno por deixar de submeter a contratação à 
deJberação do Consellio Mt.lllbipal de Previlêncit, o que cuhninou na aquisÇão de títubs 
púbfuos em vabr superbr ao prafoado no mercado, devendo o vahr da multa ser atualizada, 
caso o pagairento ocorra após o trânsito em julgado, nos ternns do artigo 56 da Lei 
corrpeirentar 154/96, peh práfoa das iegalidades eencadas nos itens I e II deste Acórdão 

V - Fixar o pra20 de 15 (quime) das a contar da pubfuação 
desta decisão no OOeTCE, para o recoJhirrento aos cofres do Instituto de Previlêncit Socill 
dos Servilores do Mt.lllbpb de Porto Vellio IP ANPVH da irrlJortâncit consignada no item II 
deste Acórdão, atualizada rnonetaritirente e acrescilas dos juros de rnora devilos, bem corno 
para o recolli:ünento ao Fundo de Desenvolvimmto Institucbnal do Trbunal de Contas do 
Estado de Rondônit - FDI/TCE, das mu1las consignadas nos itens m e IV; 

VI - Determinar que, tramitado em julgado sem o recolli:ünento 
dos débitos e das multas consignados nos itens II, III e IV deste Acórdão, seja inbitda a 
cobrança judbai nos ternns do inciso II do artigo 27 e artigo 56, anhos da Lei 
Corrpeirentar n. 154/96 c/c o inciso II do artigo 36 do Regimento Interno desta Corte e o 
inciso III do artigo 3° da Lei Corrpeirentar 194/97; 

VII - Determinar a exchlsão de responsabili:lade irq>utada na 
Decisão em DefinÇão de Responsabili:lade 62/2010 de Carminda Nogueira dos Santos (CPF: 
113.565.102-72), Israel Xavêr Batista (CPF: 203.744.374-91), Marb Jonas Freitas Guterres 
(CPF: 177.849.803-53), Sihs Antônb Rosa (CPF: 206.976.608-00); Silvb Ney Leal Santos 
(CPF: 153.578.052-53), Getúlb dos Santos Calias (CPF: 028.303.702-44), Joekinm 
Sarrpab da Silva (CPF: 192.029.202-06), Luiz Augusto Oliveia da Silva (CPF: 386.986.092-
87), Mirhn Saliafía Peres (CPF: 152.033.362-53) e Vaklemir Guedes de Caklas (CPF: 
113.503.692-68), todos irenhros do Consellio Mt.lllbipal de Previlênch em ra:zão de não ter 
retmnescilo quaquer irreguhrilade a ees irrputadas; 

VIII - Dar cench do teor deste Acórdão, VR OOeTCE-RO, aos 
interessados e, vil ofub, ao Ministérb Púbfuo de Contas, irrlbrtmndo que seu inteiro teor 
estará disponível oo si:b eetrônbo deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

IX - Sobrestar os autos na Secretara de Processamento e 
Julgairento - Departairento do Pem para acotq)anhairento e currpr:ünento do :feito, 
encaminhando ao Departairento de Acorrpanhairento de Decisões - DEAD para que 
prornova o seu arquivairento terrporárb até final satis:fàção dos créditos, inexistmo outras 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03332/08 

Fls.:~ ----

rredi:las a serem torradas por esta Corte de Contas, que não a de aguardar o resultado das 
respectivas derramas jtdbiais; 

X - Ateooi:las IDOAS as exigêmas conti:las neste Acórdão, 
arquivar os autos. 

Partbiparam do julgarrento os Senl:Dres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Reator), V AWIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NEID, BENEDITO 
AN'IÔNIO ALVES; o Conselheiro Presi:lente EDILSON OE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero Reator 
Mat.11 

Porto Veh:>/RO, 29 de setenhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02896/13 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno tUBLICADO Nu DJA IO OFICIAL ELBTRONICO-TGE/RO 
PROCESSO: OA2ud8~~/2r""013 - TCFJRO -~ fQG Q _,DE '25 I A_Q_ __ , .Jc 
SUBCATEGORIA: JLU ,.. ""-" -

ASSUNTO: Auditora -CUlll'rimmto da Lei da Transparênca (LC nº 131/2009) 
UNIDADE: Munbpio de Cajubim'RO 
INTERESSADO: Trbunal de Contas do Estado de Rondônil 
RESPONSÁVEL: Fább Patri:b Neto - Prereito Munbipal - CPF nº 421.845.922-34 
RELATOR: Conselheiro 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
SESSÃO: 17ª sessão do Peno, em 29 de sete:nbro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
AUDITORIA. LEI COMPLEM:ENTAR N" 131/2009 -
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. MUNICÍPIO DE 
CUJUBIM. ACÓRDÃO N" 050/2014 - PLENO. 
CUMPRIMENTO PARCIAL. DEfERMINAÇÕF.S. 

1. É ol?Jigatória a disponibilização de todas as 
infi:mmções das atividades públicas de todas as esferas 
da administração, in casu, o Município de Cujubim, 
confonre dispõe a Lei Complerrentar nº 131/2009. 
2. Co111lrovado nos autos que foram adotadas iredidas 
significativas de ajustes no Portai em horrenagem aos 
princípios da seletividade, racionalidade administrativa 
e economia processuai deixa-se de multar o Gestor, 
concedendo-lhe nova oportunidade para que regularize 
em sua inteirem o Portal da Transparência, cujo 
CU111lrirrento será aco111'anhado pelo Controle Interno 
do Município, para posterior apreciação deste Tribunal 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
auditora, que tem por escopo arerr o currprimmto da Lei COII!Jetnmtar nº 131/2009 (Lei 
da Transparênca) peh Munbpb de Cujubim'RO, com:> tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senh:>res Comelheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em comonânca com o Voto do Relator, Comelheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Conceder quitação, com baixa de responsabililade, ao Senh:>r 
Fább Patri:b Neto, na qualilade de Prereito do Munbpb de Cajubim, rererente à imita 
irrposta no item II do Acórdão rf 0020/2016 - Peno, no vahr de R$1.620,00 (mil seiscentos 
e vinte reais), reco1hila em seu vahr histórbo à conta do Fundo de Desenvolvitrento 
Institucbnal do Trbunal de Contas do Estado de Rondônil - FDI!fCE-RO, na :10rna do 
artigo 26 da Lei CoII!Jel:l1entar nº 154/96, co:nbinado com o artigo 35 do Regitrento Interno 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
S,,e,cretaria de Processamento e Julgamento 

· ·' · Departamento do Pleno 

Proc.: 02896/13 

Fls.:'-----

desta Corte de Contas, coli nova redação dada peb artigo 1° da Resolução nºlOS/2012/fCE
RO; 

II - Encaminhar os autos à Secretara de Processammto e 
Julgarrento - SPJ para, na íbnm do item 1 deste Acórdão, adotar rredi:las de baixa de 
responsabili:lade em :fàvor do Senlx>r Fább Patrbb Neto (CPF nº 421.845.922-34); 

ID - Determinar, vil o:fub, ao Prereito do Munb:iJb de 
Cajubim'RO - Senlx>r Fább Patrbb Neto, ou a quem ver a substitui- ou sucedê-b, que 
adote provi:lêncils com o :fim de reguhrizar integraltrente o Portal da Transparêncil do 
Munb:iJb, conteIIl'hnio as seguintes infõnmções (retroativas até o exercbb de 2013, em 
observâncil ao que dispõe o art. 73-B, inciso III, da Lei CoIIl'errentar nº 131/2008): 

a) Divulgue as Prestações de Contas e Parecer Prévb, 
retroativas até 2013, em atendirrento ao art. 48, caput, da LC nº 101/2000, c/c art. 37, caput, 
da ConstituÇão Federal (princiJb da pubfuilade); 

b) Disponbili:ze em teIIl'o real as infõnmções, em 
CUIIl'rirrento ao art. 2°, caput e § 2°, II, da IN nº 26/fCE-R0/2010, c/c art. 48, parágraíb 
úneo, II, da LC nº 101/2000 e art. 37, caput, da ConstituÇão Federal (princ:iJbs da 
pubfui:lade e e:fuencia); 

c) Promova o aperfeiçoamento da "ABA" intituJada 
CONTRIBUINTES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, devemo, constar todos os devedores, 
indepemente da naturem do débito, em consonâncil com o artigo 8°, caput, da Lei 
12.527/2011. 

IV - Determinar, vil ofub, à Controhdora Interna do Munb:Pb 
de Cajubim, Senlx>ra Efune Aparecila Adão Basílio, ou quem ver a substituí- h, que adote as 
seguintes rredi:las: 

a) AcoIIl'anhe o cumprirrento das disposÇões constantes no 
item I e a1íneas deste Acórdão, inserindo na rotina de trabalho a práfoa de m:>nitorar a 
inserção de inIDnmções no Portal da Transparêncil em tell1'o reai coniõrrre dispõe a Lei 
Coll1'errentar rf 131/2009; 

b) Demmstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparêncil do Munbj)io. 

V - Determinar à Secretara-Geral de Controe Externo que, por 
rreb de seu setor coIIl'etente, verifiiue em :futuras auditorils o CUIIl'rirrento dos quesitos 
dspostos no item III e alíneas deste Acórdão, bem corm inclua o Portal da Transparênc:B de 
Cujubim corm ponto de análise em sede da Prestação de Contas; 

VI :.. Dar conhecirrento deste Acórdão ao Senlx>r Fább Patrbb 
Neto, bem corm aos detmis interessados, com a pubfuação no Diírb Ofuill eetrônbo desta 
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Proc.: 02896/13 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Corte - D.O.e - TCE/RO, coillllllbaooo-hes da disponhililade do inteiro teor oo site: 
www.tce.ro.gov.br; e 

VII - Determinar ao setor co~tente que adote as tredilas 
e~is e administrativas necessárils ao CUlllJrimmto deste Acórdão, após encaminhem-se os 
autos a Secretaril-Geral de Controe Exteroo para CUlll>rilrento do disposto oo item V do 
presente Acórdão. 

Parfoiparam do julgairento os Senh:>res Conseheros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, BENEDITO 
AN'IÔNIO ALVES; o Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 

V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Rehtor 
Mat.109 

Porto VeJho/RO, 29 de setenbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

Proc.: 03823/10 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
PUJLICADO NO DIÃ~!O OFICIAL ELETRON!CO-TCElftO 

SUBCATEGORIA: 
03823/2010- TCFJRO t• lc?Ga ... _D:::_~_/ -~Q __ ./ ..4G 
Auditora e 

ASSUNTO: 
UNIDADE: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Auditora de Gestão - Perbdo de Janeiro a Setembro de 201 O 
Muní;í>io de São Francisco do Guaporé 
Tr:bunal de Contas do F.stado de Rondôn'R 
Jairo Borges Fara - Prefeito Muní;ipaL CPF nº 340.698.282-49 
Adailton Ntmes da Silva - Secretá.ri:> Muní;ipal de Saúde, CPF nº 
290.156.852-15 
Osnnr Alves de Souza - Secretá.ri> Muní;ipal de E.ducação, CPF nº 
598.767.199-04 
Ghucir Basso Borba - Secretá.ri> Muneipal de Administração, CPF 
nº 238.743.419-68 
Rositreire de Jesus da Silva - Diretora do Departamento de 
Ahroxarifàdo e PatrinDnb da Secretara Muneipal de E.ducação, 
Cultura, Esporte e Lazer, CPF nº 604.610.802 -06 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
17ª, de 29 de seteni:>ro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AUDITORIA 
DE GFSTÃO. MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ. PRINCÍPIO DA VERDADE REAL. ATOS 
EM DESCONFORMIDADE À LEGISLAÇÃO. 
IMPUTAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
PEI'IÇÃO EM NOME DA SENHORA ROSIMEIRE DE 
JESUS DA SILVA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL 
ENTRE A IRREGULARIDADE E A FUNÇÃO 
OCUPADA DA INTERESSADA. ACOLHIMENTO. , 
EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE. SEGUIMENTO 
AO CURSO PROCESSUAL DO FEITO. 
1. Em observância ao Princípio da Verdade Reai é 
possível a revisão de responsabilidade de agente público 
que alega, conprovadammte, ter exercido função distinta 
da que foi considerada no Acórdão. 
2. Verificada nos autos a inexistência de neID causal 
entre a efetiva função ocupada pelo agente público e a 
irregularidade que lhe foi irrputada, deve-se protrover o 
saneaxrento do processo. 
3. Exclusão da muha, com bab.:a de responsabilidade 
em fàvor da interessada, mantendo-se incóluxre os dellllis 
tertros da Decisão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Auditora de Gestão realizada no âmbito do Muní;í>b de São Francisco do Guaporé/RO, 
exercéb de 2010, a qual fui aprecada por este Tribunal de Contas em 27 de novembro de 
2014, com:> tudo dos autos consta. 
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Proc.: 03823/10 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
A:eORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônit, eins;õisonâncii com o Voto do Rehtor, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Excluir a muha imputada à Senhora Rosimfre de Jesus da 
Silva, constante no item VI do Acórdão nº 174/2014 - Peno, em decorrêncii do erro rrnteriil 
inck:lente no :Jeito, urm vez que ine:xÊte nexo causal entre a função ocupada peh interessada 
(Diretora do Departamento de Ahroxari:làdo e Patrin:Dnb da Secretarii M~ipal de 
Educação, CuJtura, Esporte e Lazer) e a irreguhrk:lade IIDtivadora da sanção (omissão na boa 
guarda e administração dos bens patriIIDniiis na Unk:lade Di:fürenciada da Saúde do 
Mtmbl:Jio); 

II - Manter inalterados os derrnis terIIDs do Acórdão nº 
174/2014-Peno; 

III - Encaminhar os autos à Secretara de Processamento e 
Julgamento - SPJ para, na :iõrrrn do item 1 deste Acórdão, adotar medk:las de baixa de 
responsabiliiade em :fàvor da Senhora Rosirreire de Jesus da Silva (CPF nº 604.610.802-06); 

IV - Após, encaminhar os autos ao DEAD para que acompanhe 
a comprovação de cobrança das muhas Ílll'Ostas aos Senhores Jairo Borges Faria (item II), 
Adailton Nunes da Silva (item III) e Os mar Alves de Soma (item IV) do Acórdão nº 
174/2014 - Peno, peh PGFJRO, autorizando-se, desde já, exped:Ção de novo o&b em caso 
de não cumprimmto no prazo fixado (90 dias); 

V - Dar conhecimmto deste Acórdão, vii o&b, à Senhora 
Rosirreire de Jesus da Silva, em atemirrento à pet:Ção de fk 1650/1651, protocoliiada sob o 
nº 04205/15; 

VI - Dar conhecimento deste Acórdão aos interessados com a 
publicação no Diárb Ofuitl Eetrônbo do TCE, infürrrnmo-os de que o inteiro teor deste 
Acórdão encontra-se disponível no db eetrônbo desta Corte em www.tce.ro.gov.br; e 

VII - Detenninar ao Departamento competente que adote as 
medk:las necessáriis ao CU11J>rimento deste Acórdão. 

Partbiparam do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEU.D, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUi.D CURI NETO, BENEDIID 
ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Ministérb Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conse1hero Relator 
Mat.109 

Porto Ve1ho/RO, 29 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01548/10 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno PUBLICADO HO DIÃ-IO OFICIAL ELETRÕNICO·TGE/RO 

0~~~8/~P-TCEIRO (Vol I e II) I• _L~.!L.DE ~-1 Jo .... ./ __ J, 
A"'"'itora e Inspeção. ~ 
Inspeção Especai - possíveis rreguhrilades na noireação de 
parentes de Autorilades Muriliipais para ocuparem cargos de 
Secretárbs Muriliipais e Cargos em Comissão, dentre outras. 

JURISDICIONADO: MuriliiJio de Castanheras/RO 
INTERESSADO: Trinmal de Contas.do Estado de Rondônil -TCE/RO 
RESPONSÁVEIS: Ak.:ites z.acaras Sobrinho, CPF nº 499.298.442-87, Ex-Prereito do 

ll1.U1b iJ io de Castanheiras/RO; 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Hélb Das de Souza, CPF nº 294.560.371-34, Ex-Secretárb 
Muriliipal de Admipistração de Castanheiras/RO; 
Inês Justino da Cruz, CPF nº 485.633.312-72, responsável pebs 
Recmsos Hurmnos do ~ípb de Castanhei-as/RO; 
Gihmr da Silva Ferrei-a, CPF nº 619.961.142-04, Controhdor Geral 
do mmc iJ io de Castanheiras/RO 
Consefuei-o V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
17ª, de 29 de seterrbro de 2016. 

ADMINISTRATIVO. INSPF.ÇÃO ESPECIAL. 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO. 
NFPOTISMO. SECRETÁRIO MUNICIPAL. CARm 
DE NA TURFZA POLÍTICA. NÃO INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA VINCULANTE N" 13. COMPROVAÇÃO 
DO DFSCONTO DO VAWR CORRESPONDENTE 
A FALTAS DE SERVIDORES. SANFAMENTO. 
ARQUIVAMENTO. DEfERMINAÇÃO. 
1. Ressalvada a situação de fraude à lei que constitua 
nepotistro, segundo a jurisprudência do Supretro 
Tribunal Federal - STF, a noireação de parentes para 
cargos públicos de natureza política não desrespeita o 
conteúdo norimtivo do enunciado da Súmula 
Vmculante nº 13. [Precedentes: STF, RE 825682 AgR. 
Relator Ministro Teori Zavasck~ Segunda Turma, jul!!flmt:nto 
em 10.2.2015, DJe de 2.3.2015; STF, Rei 7590, Relator 
Ministro Dias Toffol~ Primeira Turma, julgamento em 
30.9.2014, DJe de 14.11.2014; STF, Rei 19529 AgR. Relator 
Ministro Dias Toffol~ Segunda Turma, julgamento em 
15.3.2016, DJe de 18.4.2016]. 
2. Tendo o processo de Inspeção Especial cufillrido o 
objetivo para o qual foi constituído e não subsistindo 
ilegalidades, os autos devem ser arquivados, à siiretria 
do previsto no art. 169, V, do Regiirento Interno do 
Tribunal de Contas da União - TCU, com as 
determinações legais cabíveis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de Inspeção 
Especai eretivada no ~ípb de Castanhei-as/RO, no rres de n:nrço de 2010, nos tenros 
da Portara nº 192/TCER-2010, rehtivammte a possíveis in:fringêncas no que tange à 
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Proc.: 01548/10 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
S'}f:retaria de Processamento e Julgamento 
· \ "" Departamento do Pleno 

contratação de pessoai .. a . saber: nepotisrm e ausêncil do controe da ftequêncil dos 
servi:lores :nruni:;ipais por registro de. ponto, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Arquivar o presente processo de Inspeção Especai -
efetivada no :nruni:;pb de Castanheiras/RO, em imrço de 2010, para apurar co:nruni:;ado de 
irreguhri:lade rehtivo à área de pessoal - em sirretril à previsão do art. 169, V, do Regirrento 
Interno do Trhunal de Contas da Uniio - TCU, uim vez que ee Cl.llll'riu o objetivo para o 
qual fõi constituí:lo, não tendo reimnesci:lo irq:>ropri:ldades; 

Il - Determinar, vil o:fub, ao Senhor CLÁUDIO MARTINS 
DE OLIVEIRA, Prefeito Munbipal de Castanhehls/RO, CPF nº 092.622.877-39, ou quem 
lhe substitua, que irq:>errente trecanistms de gestão para o efetivo controe di1rb da 
frequêncn dos servi:lores :nruni:;ipais, em obed~ncil ao art. 37, caput, da Const~ão 
Federal (Princpb da Efu~ncil), sob pena de mu1t.a, nos terrms do art. 55, II e IV, da Lei 
Con:perrentar nº 154/96, sem prejuÍlo da responsabilização por eventual dano gerado em 
:làce da omi;são; 

ID - Dar ciência deste Acórdão à Ouviloril deste Trbunal de 
Contas e aos Senhores CLÁUDIO MARTINS DE OLIVEIRA, Prefeito do Munbpb de 
Castanheiras/RO; ALCIDES ZACARIAS SOBRINHO, Ex-Prefeito do Munbpb de 
Castanheiras/RO; HÉLIO DIAS DE SOUZA, Ex-Secretárb Munbipal de AdminBtração de 
Castanheiras/RO; ILMAR DA SILVA FERREIRA, Controhdor-Geral de Castanhehls/RO; e 
IN.ÊS JUSTINO DA CRUZ, responsável pebs Recw:sos Huimnos do Munbpb de 
Castanheiras/RO, com a pubfuação no Diirb Ofuill Eetrônko desta Corte de Contas -
D.O.e-TCFJRO, infõrimndo da disponbilidade do inteiro teor no sítb: www.tce.ro.gov.br; e 

IV - De te nninar ao Departarrento cofI1>etente que adote as 
rredilas adminBtrativas e egais cabíveis ao Cl.llll'rirrento deste Acórdão; e, após, arquivem
se estes autos nos terrms do item I. 

Partciparam do julgarrento os Senhores Conselheros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, BENEDITO 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do MinBtérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO C:RISPIM 
DE SOUZA 
Conselhero Rehtor 
Mat.109 

Porto Ve1ho/RO, 29 de setenbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consefueiro Presi:lente 
Matrícula299 
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fUILIC~.DO NO DIÁRIO OFICIAL 'ELBTRÕNICOPTCE/R~ 
Nº j Z~ DE .... _?.? .... 1 .. J.0 ...... i ?.o..l· ...... ~ ... Proc.: 01842/12 

Sar~!~1~º ~iÍ;;··d;··~~-~c~d":··99õ1 Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 

BniiVIB de DubitM 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

1842/2012ffCE-RO - Volume I e II (Apensos nº 3113/2010, 440/11, 
441/11, 442/11, e, 1.196/11- Vol. I e II) 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Prestação de Contas - Exercício de 2011 
Prereitura Municipal de Rio Crespo IRO 
Geraldo Nicodemus Sanvido Júnior (CPF Nº 633.396.179-53) 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
1 7º Sessão Plenária, 29 de setembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
J<:xERCÍCIO DO PODER FISCALIZA TÓRIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE RIO CRESPO. 
EXERCÍCIO DE 2011. IRREGULARIDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
DEfERMlNAÇÕES. ENCAMINHAMENTO DO 
PARECER PRÉVIO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho formal não prejudicial à análise, nos termos do 
art. 16, I, da Lei Complementar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual c/c inciso 
I, do artigo 5° da Instrução Normativa nº 019/2006, bem 
como inciso V do art. 11 da Instrução Normativa nº 
013/TCE-R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Normativa nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminhamento tempestivo dos balancetes mensais, 
relatórios quadrimestrais de controle interno, 
demonstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. Necessidade de implementação do protesto judicial 
para cobrança de créditos inscritos em dívida ativa em 
observância aos precedentes desta Corte de Contas 
contidas nas Decisões nº 212/2014-Pleno, 222/2014-
Pleno. 
4. De acordo com a Decisão Normativa nº 001/2015-
TCERO que estabelece as diretrizes gerais sobre a 
implementação e operacionalização do sistema de 
controle interno, essa, consigna como premente à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Rio Crespo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas da Prereitura Municipal de Rio Crespo, relativamente ao exercício 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01842/12 

Fls.: ___ _ 

financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Geraldo Nicodemos Sanvido Júnior, na 
qualidade de Prefeito daquela mw1icipalidade, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consellieiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consellieiro V ALDIVINO 
CRlSPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS das Contas do Mw1icípio de RIO CRESPO/RO, relativas ao exercício 
:financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor GERALDO NICODEMUS SANVlDO 
JÚNIOR - na qualidade de Prefeito Mw1icipai nos termos do inciso I do artigo 71 da 
Constituição Federai c/c artigo 1°, Vl e artigo 18 da Lei Complementar nº 156/96, em razão 
da :làllia remanescente a seguir elencada: 

a) Descumprimento dos artigos 85 e 89 da Lei Federal nº 
4.320/64, em razão de que o Saldo para o exercício seguinte da conta Almoxari:làdo, de 
R$215.069,10, não concilia com o valor infurmado, sob o mesmo título, no Inventário do 
Estoque em Almoxarifado, no valor de R$207.015,61. 

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Rio Crespo/RO, relativa ao exercício de 2011, de responsabilidade do Senhor 
GERALDO NICODEMUS SANVlDO JÚNIO - Prefeito Municipai atende aos pressupostos 
fixados na Lei Complementar Federal nº.10112000, quanto ao atendimento aos parâmetros de 
Receita e Despesa, Despesas com Pessoai Dívida Consolidada Líquida, Operação de 
Crédito, e, ainda, quanto aos limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas de 
Educação e Saúde, nos termos determinados nos §§ 1º e 2°, do art. 8°, da Resolução nº 
173/2014-TCERO; 

III - Determinar, ao atual Prefeito de Rio Crespo/RO, que adote 
as seguintes medidas administrativas: 

a) adote medidas com vistas ao encaminhamento dos 
demonstrativos inerentes à educação e dos relatórios quadrimestrais de auditoria ocorra 
tempestivamente, em atendimento ao praz.o previsto nas Instruções TC nº 013/2004 e 
022/2007; 

b) adote medidas e medidas adequadas para a amortização da 
Dívida Ativa acumulada, com a :finalidade de evitar a prescrição em massa da pretensão 
executória fisca~ 

c) evite o cancelamento de Restos a Pagar Processados sem 
motivação jurídica plausívei nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, e adote, ainda, 
as medidas necessárias para evitar a reincidência; e, 
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Proc.: 01842/12 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
d) haja o aperfuiçoamento contínuo do Controle Interno, de 

modo a verificar o real cmnprimento das diretriz.es traçadas no PP A, LOO e LO A, de tal 
forma que o orçamento anual concretize o planejamento quadrienal previsto no PP A, para que 
o gestor não fique a reformatar o orçamento ao longo de todo o exercício financeiro. 

IV - Dar ciência deste Acórdão ao responsávei nos termos do 
art. 22 da LC nº 154/96 com redação dada pela LC nº 749/13. Informando-lhes que o presente 
Voto e o Parecer Ministerial estarão disponíveis no sítio do Tnbunal de Contas do Estado de 
Rondônia (www.tce.ro.gov.br); 

V - Determinar ao Departamento responsável que, após a 
adoção das medidas de praxe, reproduza em mídia digital os presentes autos para ser 
encaminhada ao Poder Legis1ativo Municipal de Rio Crespo IRO, para apreciação e 
julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Re1ator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NETO, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente em 
exercício JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro 
EDILSON DE SOUSA SILVA declarou-se suspeito, nos termos do art. 145 do Código de 
Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 29 de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente em exercício 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 02884/13 

Fls.:'-----

Departamento do PlffB~ADO N;J DIA 10 l!flJAL ELC:TliQ(11Gu-'1'1..i;,iiU 
PROCFSSO: 028~4/~3 - TCE-RO I' t.,?,éO DE JS f J O / JG 
SUBCATEGORIA: Auditora. of 
ASSUNTO: Auditora - Curnprürento da Lei da Transparênca (LC Nº 131/2009) 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Munb~b de Vilhena 
RESPONSÁVEL: José Luiz Rover, Chere do Poder Executivo de Vilhena 

CPF nº 591.002.149-49 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
17ª, de 29 de setenhro de 2016 

AUDITORIA. PODER EXF.CUTIVO MUNICIPAL. 
FISCAUZAÇÃO. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
LEI COMPLEM:ENTAR N" 131/2009. A.TENDIDA 
PARCIAIMENTE. MANTER O \PORTAL 
A TUAUZAOO. NECESSIDADE. CóNTROLE 
INTERNO. MONITORAMENTO. 
1. A auditoria específica para verificar o 
currprimento da Lei de Transparência encerra quando 
atendida a Lei Corrplemmtar nº 131/2009. 
2. É dever do Poder Público imnter atualizadas as 
infortmções constantes no Portal da Transparência em 
atendimento às Leis Corrpleirentares n°· 101/2000, 
131/2009 e Lei nº 12.527/2011. 
3. Cabe ao Controle Interno o m:mitorairento do 
Portal da Transparência, que deverá abrir tópico em seu 
relatório anual para fàzer constar qualquer 
irregularidade constatada no período. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
fiscalização exercila por esta Corte de Contas, rredante Auditora, a fim de verifuar o 
CU111Jrlirento da Lei da Transparênch (LC nº 131/2009) peb Executivo Munbpal de 
Vilhena, de responsabililade do Senhor José Luiz Rover, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonânca com o Voto do Rehtor, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimilade de votos, em: 

1 - Com ide rar que o Portal da Transparênca do Poder 
Executivo do Munb~b Vilhena, de responsabililade do Senmr José Luiz Rover - CPF nº 
591.002.149-49, atende parcalrrente às exigêncas da Lei Corrperrentar nº 131/2009, em 
razão das adequações prorrovilas no endereço eetrônbo do rererilo Poder e as pendêmas 
rermnescentes serem :fãceis de adequar; 

II - Determinar ao Chere do Poder Executivo do Munb~b 
Vilhena que prormva adequações no Portal da Transparênca, confürrre a segui": 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

,. ,:/·Departamento do Pleno 

Proc.: 02884/13 

Fls.: ___ _ 

a) l}Jvida Ativa: disponbilizar infi:mmções sobre as possíveis 
rredilas adotadas para reaver créditos tributárbs; 

b) Prestações de contas anuais: disponbilizar no Portal da 
Transparênca as infünmções sobre o julgarrento das Contas por esta Corte, assim que 
ocorrer, incluindo Rebtórb e Voto do Rehtor e Deci'>ão, bem corro resultado do julgarrento 
peh Cârmra Munbipal; e 

c) Relatório de Gestão FEcal: disponibilizar todos os anexos, 
nos terrros da Lei 

III - Determinar ao Chere do Poder Executivo do Munb~b 
Vilhena que rrantenha atualizados no Portal da Transparêncn as infürrrações e os dados 
exigilos pehs Leis Comperrentares nº 101/2000 e 131/2009 e Lei nº 12.527/2011; 

IV - Determinar ao Controbdor Interno do Poder Executivo do 
Mtmb~b de Vilhena que supervisbne as pubi:ações no Portal TransparêncR, com a 
:finalilade de verifi:ar se atende às exigêncns egais, bem corro :fàça constar do Rehtórb 
Anuat na Prestação de Contas daquele Poder - exercício 2016, infünmções a respeito das 
adequações eencadas no item II deste Acórdão; 

V - Determinar ao Controbdor Interno do Poder Executivo do 
Munb~b de Vilhena que prorrova rronitorarrento constante do portat devendo apontar 
anualrrente, nos Rebtórbs de Auditora, quaisquer regalilades ou irregubrilades porventura 
observadas no Portal da Transparênca; 

VI - Dar ciência, indivilualrrente, vil ofub, ao Prefeito 
Munbipal de Villiena e ao Responsável peb Órgão de Controe Interno do Executivo 
Munbipat acerca do teor deste Acórdão, infünmndo-lhes que o presente processo encontra
se disponível para consulta no endereço www.tce.ro.gov.br, por rreb do Sisterra Processo de 
Contas Eetrônbo - PCe; 

VII - Determinar ao Departarrento do Peno que rerreta cópn 
deste Acórdão ao Ministérb Púbi:o E.stadual-MPE, infürrrando-lhes que o presente processo 
encontra-se di'>ponível para consulta no endereço www.tce.ro.gov.br, por rreb do sisterra de 
Processo de Contas Eetrônbo - PCe; 

VIII - Determinar ao Departarrento do Peno que, exaurilas as 
rredilas de praxe, rerreta os presentes autos à SGCE para acompanharrento quanto ao 
cumprirrento do item II deste Acórdão. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02884/13 

Fls.:. ___ _ 

Partciparam do julga.J.rento os Senhores Conselhei-os JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), PAULO CURI NETO, BENEDITO 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Mirmtérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Consehero Relator 
Mat.396 

Porto VeJOO/RO, 29 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelhei-o Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 00039/15 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
POBUCAOO NO DI!"IO OFICIAL ELRTBONICO-t't' , 1 

PROCESSO: 00039/15- TCB-RO. ft ~IH! __ o?? / Jo / .J G 
SUBCATEGORIA: Recurso de Revisão .,,e_ . -····-····· 
ASSUNTO: Acórdão rf 142/2014-Pbno, Processo rf 02983/09/TCB-RO. 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Mllll~í>b de Chupinguaia 
RESPONSÁVEIS: Marisa Morei-a - CPF nº 457.572.162-04 
RELATOR: Conselhero FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
SESSÃO: 17ª, de 29 de seterrbro de 2016. 

RECURSO DE REVISÃO. TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL. PRESSUPOSTOS 
GERAIS DE ADMISSIBILIDADE. 
ATENDIMENTO. PRESSUPOSTOS 
ESPECÍFICOS. NÃO ATENDIMENTO. 
DOCUMENTOS NOVOS COM EFICÁCIA 
SOBRE A PROVA PRODUZIDA. NÃO 
APRESENTAÇÃO. FALSIDADE OU 
INSUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS EM 
QUE SE TENHA FUNDAMENTO A 
DECISÃO RECORRIDA NÃO 
DEMONSTRADA. RECURSO NÃO 
CONHECIDO POR NÃO SE ENQUADRAR 
EM NENHUMA DAS HIPÓTESES 
PREVISTAS NO ARTIGO 34 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 154/%. 
1. A dupla ou mais autuação dos mesmos fatos, 
se reconheckla a litispendência e extinto um dos 
processos, não causa prejuízo à defesa e nem 
tumulto processual 
2. O relatóri> técnico produzilo em processo 
extinto por reconhecimento da litispendência 
não se relaciona com a instrução autônoma do 
processo preservado. 
3. Os documentos novos para servirem de 
fundamento para admissibiJilade da revisão devem 
ter eficácia sobre a prova produzila. 
4. O Tribunal de Contas e o Poder Jud~iário são 
instâncias autônomas e independentes que 
comportam decisões diferentes sob os mesmos 
fatos, pois atuam dentro de suas esferas de 
competências constitucionais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de Recurso 
de Revisão interposto peh Senh:>ra Marisa Moreira, Ex-Secretára M~ipal de Fa7enda de 
Chupinguaia, contra o Acórdão nº 142/2014-Peno, como tudo dos autos consta. 

Acórdão APL-TC 00320/16 referente ao processo 00039/15 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 00039/15 

Fls.:,___ __ _ 

ACORDAM os Senhores Conseheiros do Trbunal de Contas 

do F.stado de Rondônil, em consonância com o Voto do Rehtor, Conseheiro FRANCISCO 

CARV ALlIO DA SILVA, por unanimi:lade de votos, em: 

I - Não conhecer do Recurso de Revisão interposto peh 

Senhora Martia Moreira, Ex-Secretáril Mmü;~al da Fa:zenda do Mmll;iJb de Chupinguail, 

por não atender aos pressupostos cgati de admissibili:lade dispostos no artigo 34 da Lei 
CollJ'brentar nº 154/96; e 

II - Dar c~ncil à Recorrente do teor deste Acórdão vil Dilrb 

Ofuill Ectrônro do Trbunal de Contas do F.stado de Rondônii. 

Partcj>aram do julgai:rento os Senhores Conseheros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Rehtor), PAULO CURI NETO, BENEDITO 

AN1ÔNIO ALVES; o Conseheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador

Geral do Mmtérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Consehero Rehtor 
Mat. 396 

Porto Veh>/RO, 29 de setenhro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DESOUSASILVA 
Conse1heiro Presiiente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01082111 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 

Secretaria de Processamento e Julgamf1Jf?.A.,
0

u., ,,., ,,
1
A ! . , . , . , . , . . .. . . 

Departamento do Pleno ,, 'L• .... L uA.iu.•.tÚH!vv·h .. tittU 

01082/11-TCE-RO. ltJ tJç;S DE S I JJ f .Jr;; . 
Tomada de Contas Especial o<J 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial - Decisão nº 267/2008-Pleno - Proc. nº 
1094/07 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Ji-Paraná 
RESPONSÁVEIS: José de Abreu Bianco - CPF nº 136.097.269-20 
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
SESSÃO: 17ª, de 29 de setembro de 2016 

TOMADA DE CONfAS ESPECIAL. 
DOCUMENTAÇÃO. DESACORDO COM AS 
ExIGÊNCIAS LEGAIS. CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO. ACÓRDÃO PROFERIDO. NÃO 
LOCALIZAÇÃO DE BENS. DECURSO DE MAIS DE 
10 ANOS. INVIABILIDADE NA INSTRUÇÃO. 
PREJUÍZO NA APURAÇÃO DOS FATOS E NO 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA, INCLUSIVE 
NO INTERESSE RECURSAL. PRINCÍPIOS DA 
ECONOMIA PROCESSUAL, RACIONALIZAÇÃO 
ADMINISTRA TIVA, SEIBfMDADE E 
EFICIÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO. 
ARQUIVAMENTO. É possível o julgamento do 
processo no estado em que sem contra, em primazia os 
princípios da economia processual, racionalização 
administrativa, seletividade e eficiência, uma vez 
demmstrada à inviabilidade no prosseguimento do 
processo apuratório. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas Especial instaurada pelo Poder Executivo do Município de Ji-Paraná, em 
cmnprimento a Decisão nº 267/2008-Pleno, proferida no Processo nº 1094/07, relativo às 
Contas Anuais daquele Poder, do exercício de 2006, objetivando a apuração dos fatos e 
identificação dos responsáveis pelos desaparecimentos de bens apontados pela Comissão 
Inventariante, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Extinguir o presente processo, sem exame de mérito, tendo 
em vista que por meio do Acórdão nº 114/2011 - Pleno, esta Corte de Contas considerou 
cmnprida a determinação exarada no item I da. Decisão nº 267 /2008 - Pleno, bem como em 
virtude da não comprovação das irregularidades que ensejaram a instauração de Tomada de 

Acórdão APL-TC 00321/16 referente ao processo 01082/11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
,. .. il:il':' Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01082/11 

Fls.: ___ _ 

~ Departamento do Pleno 
Contas EspeciaL·e a"'inviabilidade na reinstrução, em razão de ter decorrido mais de 10 anos 
dos :fàtos, em atendimento aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade, economia 
processual e eficiência, nos termos do artigo 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, 
combinado com o artigo 286-A do Regimento Interno; 

II - Dar ciência, via Diário O:ficiai do teor deste Acórdão aos 
interessados; e 

III - Determinar ao Departamento do Pleno que, exauridas as 
medidas de praxe, arquive os presentes autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI NETO, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Consellieiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Relator 
Mat.396 

Porto Vellio/RO, 29 de setembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presidente 
Matrícula 299 

Acórdão APL-TC 00321/16 referente ao processo 01082/11 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

wvvwJce.ro.gov.br 
2de5 

APL-TC 00321!16 - Proc. 0108211 i - Decisão cadastrada e!eimnícamente e impressa através do PCE em 16/i 1/201611:23 
Documento !D=360103 Sessão n" 0041 - Departamento do Pleno· 2910912016 ·Publicada em 03í11/2016 Autenticação: d66b6424047dc7be89549cb157fc75t1" 



( \ 

e 

~, 

\ . 

1·~ 

\ \ 

(r 

( '\ 

'· 

122 
.--~~----+'<>"~'º 

Proc.: 03377/16 

Fls.:,__ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
Departamento do Pleno PUBLICADO NO DIA ·rn OFICIAL ELETRôfHCf'-f'':.: ::r. 

3377/16-TC&RO. ~ N° .. lc?éiQ .... Dt ... ~ ...dQ. ...li 
Aconyanhairento da Receita do Estado ·--..! ...... 6.. ___ -
Apuração dos vabres dos repasses :financeiros aos Poderes e Órgãos 

SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Autôncnms -ires seterrhro -Exercéb de 2016 
JURISDICIONADO: Secretara de Estado de Finanças - SEFIN 
INTERESSADOS: Trbunal de Contas do Estado de Rondôna, MiIIBtérb Púbooo do 

Estado de Rondônit, Controladora Geral do Estado de Rondônit, 
Trbunal de Justi;a do Estado de Rondôna, Asserrhea Legf;lativa do 
Estado de Rondônit, Defensora Púbooa do Estado de Rondônit e 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Procuradora-Geral do Estado -PGE 
José Carbs da Silveira - CPF nº 338.303.633-20, Wagner Garca 
Freitas - CPF nº 321.408.271-04 
Conselheiro PAULO CURl NETO 
17ª, de 29 de setenhro de 2016 

AcoJ:l1'anhairento da Receita. Fiscalização da entrega 
dos repasses constitucionais aos Poderes e Órgãos do 
&tado. Mês de seterrbro/2016. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Apuração dos vabres dos repasses :financeiros aos Poderes e Órgãos Autônorms - ires de 
setenhro -Exercí;b de 2016, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonânca com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimilade de votos, em: 

1 - DETERMINAR, com efeito irredato, ao Poder Executivo 
que repasse aos Poderes e aos Órgãos Autônorms o duodécirm do ires de setenhro de 2016, 
juntairente com a difürença decorrente do art. 13, § 4º, da Lei nº 3.594/15 (LDO) apurada no 
1 º Quadrirrestre, de acordo com a seguinte distribui;ão: 

Assembleia Legislativa 
!'frijj!~ ~,c~~l:~·:: 

Tribunal oo Justiça 
Mbiik;tério PúbJiçp: . ·. 
Defensoria Pública 

3,95% 
2)l~~CY, 

9,20o/li .... 
. 3,94%:J 

0,90% 

17.785.020,28 

41.423.338,37 
17~739.994~9{ . 
4.052.283'1 o 

794.324,50 

~.41~;s~. 
1.850.072,25 
: 79t.$:1~:$?~.:· 

180.985,33 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
. Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03377/16 

Fls.: ___ _ 

. . . '" Il - DETERMINAR, com base no relatórb técni:o, aos 
Pod~res e Órgãos ~baixo relacbnados, a seguinte iredila: 

Aos Poderes e Órgãos Autônomos 

i) Cautela na realização da despesa, que deve manter, durante o 
exercéb, na iredila do possível o equilbrb com a receita arrecadada, de nndo a reduzir ao 
mínimo o ri5co de eventuais insufüiências financeiras. 

III - INTIMAR, por ofub e em regirre de urgência, os poderes e 
orgaos interessados e os controlados, regÊtrando-se que eventual inl>ugnação não prejudi:ará 
o itrediato cumpritrento deste Acórdão; 

IV -PuBLICAR no Dilrb Ofuill Eetrôni:o; e 

V - DEfERMINAR o encaminhairento dos autos à Di-etoril 
Técni:a VI, para o nnnitorairento do cumpritrento do Acórdão. 

Parti:iparam do julgairento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NE1D (Relator); o Conselhei-o 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselhei-o BENEDITO ANTÔNIO 
ALVES declarou-se suspeito, nos ternns do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 

PAULO CURI NETO 
Conselhero Relator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 29 de seterrhro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02058/14 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgatnento 
Departamento do Pleno PUBl.ICADO 10 DIA IO OFICIAL ELETRONICO-t:·~· r~ 

02058/14-TC&RO. _ /J Nº lq2tt0 _____ DE --~1 _JQ_J Af. ..... 
Fiscalização de Atos e Contratos it(j 

Acórdão nº 13/14/.Peno- Proc. 4222/13 - Contratação da ellJ>resa 
MVM Engenhara Civil, Annental e Sareairento Eirelli ME-
Objetivo: Coeta e transporte de resiluos sólilos no M~pb de 
Cacoal 

JURISDICIONADO: M~pio de Cacoal 
RESPONSÁVEL: Fra~esco Vaetto -CPF nº 302.949.757-72, Prefeito 
RELATOR: Conselheiro PAUW CURl NETO 
SESSÃO: 17ª, de 29 de seterrbro de 2016 

Fiscafuação de atos e contratos. Coleta e 
transporte de resíduos sólidos. Município de 
CacoaL Objeto deste processo sendo tratado em 
outro procedimmto. Documentos juntados no 
outro processo. Inútil o apensamento deste 
processo. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e d:iscutilos estes autos, que tratam de 
mcalimção de serv~os de coeta e transporte de resiluos sólilos no M~J>b de Cacoai 
semo contratada a eIIJ>resa M.V.M. Engenhara Civil Arrbental e Sareairento ElRELI, em 
atemirrento à decisão prorerila no Acórdão nº 13/2014-Peno, autos do processo nº 
4222/2013, com:> nxlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônit, em comonâ~a com o Voto do Rehtor, Conselheiro PAUW CURI 
NE10, por unanimilade de votos, em: 

1 - Acostar cópa do Parecer nº 344/2016-GPETV ao processo 
rf 4356/15 para que sejam verifuados resse processo, se ainda não :fOram e, se ror possívei 
os pontos evantados na co~lusão do Parecer Min:isteral; e 

II - Arquivar o presente processo, porquanto o objeto destes 
autos está semo analisado em outro procedirrento que tramita resta Corte (processo nº 
4356/15). 

Acórdão APL-TC 00323/16 referente ao processo 02058/14 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
-~ - .:< ''.•-(-- cw Departamento do Pleno 

Proc.: 02058/14 

Fls.: ____ _ 

. Partbiparam do julgammto os Senmres ConseJOOi-os JOSÉ 

EULER PO'IYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Rehtor); o ConseJOOiro 

Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mmtérn Públi::o de 

Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO 

ALVES dechrou-se suspeito, nos ternDs do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicam::nte) 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Rehtor 
Mat.450 

Porto Ve1ho/RO, 29 de seterrhro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei:o Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02435/15 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno PIJUADO NO DlA 10 OrICTAL ELETR"i'ICD-T 0~43~/15-TCE-RO. 

18
:. Di' J.5 · Uu CE/RO 

Fiscalização de Atoi; e Contratos~ -1.~a._ .. ·······-' ..Jo I -'t;; 
Acórdão nº 13/14LPem- Proc. 4222/13 - Contratação da en:presa 
MVM Engenharil Civil, Arrhental e Saneammto Eirelli ME-
Objetivo: Coeta e transporte de resí:luos sólilos m M~J>b de 
Cacoal 

JURISDICIONADO: MunbJ:>io de Cacoal 
RESPONSÁVEL: Frarnesco Vhetto -CPF nº 302.949.757-72 
RELATOR: Conselheiro PAULO CURI NETO 
SESSÃO: 1'73 Sessão Penárit, 29 de seterrhro de 2016 

Fiscafüação de atos e contratos. Coleta e 
transporte de resíduos sólidos. Município de 
Cac;:oaL Objeto deste processo sendo tratado em 
outro procedürento. Docurrentos juntados no 
outro processo. Inútil o apensammto deste 
processo. ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutiios estes autos, que tratam de 
mcalização de servi;os de coeta e transporte de resí:luos sólilos m MunbJ>b de Cacoai 
seooo contratada a el11'resa M.V.M. Engenharil Civil Arrhental e Saneammto EIREI.J, em 
ateooimmto à decisão prorerila m Acórdão tf 13/2014-Pem, autos do processo tf 
4222/2013, colll) tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Roooônil, em comonâncil com o Voto do Relator, Conselhero PAULO CURI 
NETO, por unanimilade de votos, em: 

1 - Acostar cópa do Parecer nº 345/2016-GPEfV ao processo 
tf 4356/15 para que sejam verifrados nesse processo, se ama não fõram e, se :!Or possívei 
os pontos evantados na conclusão do Parecer Ministeritl; e 
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Proc.: 02435/15 

Fls.:,__ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
'.M~~. Departamento do Pleno 

~II - Arquivar o presente processo, porquanto o objeto destes 

'autos está sendo analiiado em outro proced:itrento que tramita nesta Corte (processo nº 
4356/15). 

Parfü:Param do ju]gamento os Senrores Conse1heiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 

FRANCISCO CARVALHO OA SILVA, PAULO CURI NETO (Reator); o Conse1heiro 
Presi:lente EDILSON OE SOUSA SILVA; ô Procurador-Geral do Mmtérb Públbo de 

Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O ConseJhei'o BENEDI'IO ANTÕNIO 
ALVES decarou-se suspeito, nos terrms do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 

PAULO CURI NETO 
Conse1hero Reator 
Mat. 450 

Porto Velho/RO, 29 de setenbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

EDILSON OE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02887/10 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno n&ICA,PO NO DJ!"IO OFICJAL EL~T~OmCO-TGE,ílU 

02887/10-TCE-RO. 19 J_.,,,,. DE cR.5 .10 _/_ 
~ d d c nta D~ • 1 ,.# ~4--·· ------' -..L'!::::..-... I r .iorm a e o s .ü:>pecs 11(_, - -!e...-

Contrato nº. 045/PGE-2008 - Servi;os de coeta, tramporte e 
incineração de Resiioos de Servi;os de Salde - RSS no Hospital de 
Base Ary Pinheiro e no Pronto Socorro João Paub II, no perbdo de 
nmço de 2008 a fevereiro de 2011 

JURISDICIONADO: Secretarà de Estado da Salde - SESAU 
INTERESSADO: Sem Interessados 
RESPONSÁVEIS: Milton Luiz Moreira - CPF nº 018.625.948-48, Amido Aharmd 

Rahhal - CPF nº 118.990.691-00, José Marcus Goxms do Amtral -
CPF nº 349.145.799-87, Vaklecir Cazuni - CPF nº 296.132.059-34, 
Charliton José Pingueh Rangel - CPF nº 544.692.289-15, Rogérb 
Cabreira - CPF nº 604.596.972-34, Paub Ri:ardo Gonçalves 
Guirmrães - CPF nº 810.687.001-49, Orinallo de Lirm Goxms - CPF 
nº 162.768.092-68, Kátà Alves da Silva - CPF rf 220.658.302-04, 
Gilson Dils da Silva - CPF nº 409.155.142-49, Giklenete Morais 
Assunção Pinto - CPF nº 113.069.473-91, José Teorno Epi1ànb 
Garcês - CPF nº 162.851.902-91, Surarm Bastos dos Santos - CPF nº 
421.996.972-15, Francisco José Sanyab de Aencar - CPF nº 
056.507.122-04, Ju:lison Chu:lino dos Santos - CPF nº 497.534.282-
00, Artur da Costa Louzei"o - CPF nº 611.557.992-91, Carhs F.duardo 
Rocha Ara4jo - CPF nº 728.283.584-53, Rony Peterson de Lirm 
Ru:lek - CPF nº 166.785.082-20, Rodrigo Bastos de Barros - CPF nº 
030.334.126-29, Aexaoore Carhs Macedo Mufur - CPF nº 
161.564.554-34, Francisco das Chagps Jean Bessa Hohooa Negreiros 
- CPF rf 687.410.222-20, Sérgb Pauh de Melh Meooes Filho - CPF 
rf 012.541.437-42, Arrl:Jental Servi;os de Proteção Annental E 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Comfrcb Ltcla-Me - CNPJ nº 04.860.411/0001-08 
Maguis Unnerto Correil - OABIRO Nº. 1214, Alhn Pereira 
Guirmraes - OAB/RO Nº. 1046, Lester Pontes De Menezes Junbr -
OAB/RO Nº. 2657, José Aexaoore Casagraooe - OAB/RO Nº. 379-
B, Luz Feljle da Silva AIKlrade - OAB/RO Nº. 6175, Lise Heene 
Machado Vitorino - OAB/RO Nº. 2101, José de Ahrei:la Júnbr -
OAB/RO Nº. 1370, Carhs F.duardo Rocha Ahrei:la - OAB/RO 3593, 
Valnei Goxms da Cruz Rocha - OABIRO Nº. 2479, Shl!ey Nibe 
Soares da Costa Carmrgo - OABIRO Nº. 1244, Zoil Batista de 
Magplhaes Neto - O AB/RO Nº. 1619 
Conselheiro PAULO CURI NETO 
17ª, de 29 de seterrl:Jro de 2016 

DANO ERÁRIO. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
SUPERFATURAMENTO QUANTITATIVO. DOLO. 
Sendo a fucineração e destinação final dos resíduos 
sólidos de saúde as obrigações principais para o 
adirrplemmto da prestação contratada, configura 
superfuturarrento quantitativo lesivo ao erário a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

d;d!~r"· Departamento do Pleno 

Proc.: 02887/10 

Fls.:'-----

iredição de resíduos sólidos comuns, cuja destinação 
final era reafuada, sem custo para a Administração, pelo 
serviço público municipal de coleta e destinação fmal 
dos Resíduos Sólidos Urbanos. 
O :làturairento de obrigação não adinplida e 
eJi)ressairente eJ«:luída do escopo do contrato 
administrativo evidencia o tmnifesto dolo de 
locupletatrento ilícito. 
DANO AO FRÁRIO. COMPENSAÇÃO POSTERIOR. 
FFEITOS. Ressarcimento integral do dano e sanções 
pecuniárias, estas de caráter punitivo, são 
inconfundíveis. Consurmdo o dano ao erário por 
superfàturairento em contrato administrativo, a 
corrpensação integral a posteriori do dano, por 
retenções efetuadas nas futuras subsequentes em 
currprimento à ordem do Tribunal de Contas, e:id:ingue a 
obrigação de ressarcir e a consequente e.iecução da 
dívida em relação a todos os devedores solidários. Mas, 
não afàsta a possibilidade jurídica de cominação multa 
proporcional ao dano (artigo 54 da Lei Orgânica), se 
presentes culpa grave ou dolo, na iredida da 
culpabilidade de cada agente. 

ACÓRDÃO 

Vio!tos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de Inspeção 
Especai reali2ada oo Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro e oo Hospital e Pronto Socorro João 
Paub II, deflagrada após Representação do Mimtérb Púbfuo de Contas, com o objetivo de 
avalilr a reguhrilade da coeta de Resí:luos de Se~os de Saú:le - RSS pea sociedade 
eillJresáril ASP Anhental Luta., contratada por inexigbili.iade de fuit:ação (Contrato nº. 
045/PGE-2008), com> tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Reator, Consefueiro PAULO CURI 
NEID, por unanimilade de votos, em: 

I. RETmAR as questões preliminares arguiias por Anhental -
Se~os de Preservação An:bental e Conircb Luta. e Atmdo Aharred Rahha~ 

II. CONFIRMAR, em jufzn exaurente e definitivo, a tutea de 
urgêncil consubstancilda na Decisão nº 229/2011-Peoo; 

III. DEl'.ERMINAR ao Secretárb de Estado da Saú:le que reverta 
de:finit:ivarrente em :fàvor de ações e serviyos de saú:le o m>ntante de R$ 2.067.187,70, retiio 
das :fàturas do Contrato rf 045/PGE-2008 para cotq:>ensar os daoos ao erá.rb estadual 
apurados na :fiscalização, e corq>rove, oo prazo de 15 (quinze) dils da ootifuação após o 
trânsito em j~do: a) a desvirx:uhção definitiva dos recursos retnos por tmb da Ordem 
Bancáril 20110B09416 (R$ 1.800.206,76) do Contrato nº 045/PGE-2008, dem>nstrando que 
iõram ou serão apfuados em ações e serviyos de saú:le; b) o evantarrento do bhqueb do 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02887/10 

Fls.:,__ __ _ 

mmtante de R$ 266.982,94, inscrito no salio das retenções das :làturas do Contrato nº 
045/PGE-2008, destinando os rererilos recursos ao custeb de ações e serW;os de saooe; 

IV. DErFRMIN.AR ao Secretárb de Estado da Saooe que, 
ressalvadas as retenções efetuadas em curnprimmto à ordem judi;itl (Notas de Lançamento 
2010NL0388 e 2010NL10617), nnntenha aprisbnados os denni; vabres retilos das :fàturas 
do Contrato nº 045/PGE-2008, em curnprirrento à Deci;ão Monocráfoa nº. 8/2011 prorerila 
no Processo nº. 3.488/10, até que esta Corte de Contas aprecie o trerito da fiscalização 
mencbnada; 

V. JULGAR reguhres as contas de Alexandre Carlos Macedo 
Müller (Secretárb da Sesau), Franc~co das Chagas Jean Bessa Holanda Negreiros 
(Dretor-Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro), Rony Petersoi, de Lima Rudek, José 
Mareos Gomes do Amaral, Séigio Paulp de Mello Mendes F:ilho (Diretores-Gerai; do 
Hospital e Pronto Socorro João Paub II), Carlos Eduardo _Rocha Araúj>, Artur da Costa 
Loumiro (merrbros da ComÉsão de Fiscalização e Recebhrento dos ServÇos), concedendo
Jhes quitação quanto ao objeto deste processo, nos tenros dos artigos 16, I, e 17 da Lei 
Orgâniva; 

VI. JULGA.R rreguhres as contas da sociedade errpresana 
Ambiental Seiviços de Proteção Ambiental e Coméreio Ltda., CNPJ nº 04.860.411/0001-
08, representada peh Senhor Franc~co Moreira de M_elo, com irrputação de débito, com 
supedâneo no artigo 16, III, 'Gc'', da Lei Complementar nº. 154/96, por haver concorrido para a 
consunnção de dano ao erárb estadual no vabr hBtórivo de R$ 2.067.189,97 (dois milhões, 
sessenta e sete mil, cento e oitenta e nove reaÉ e noventa e sete centavos), peb 
super:làttn'ammto quantitativo dos servÇos prestados no ârrbito do Hospital de Base Dr. Ary 
Pinheiro e do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, no perbdo de nnrço de 2008 até 
:fevereiro de 2011 (R$ 1.977.872,79), bem corm peb recebirrento de acréscirm indevilo no 
ires de julho de 2010, decorrente do pagamento retroativo da nnjoração do preço unitárb, 
sem cobertura legal e contratual (R$ 89.317,18); 

VII. JULGAR heguhres as contas do Senhor Milton Luiz 
Moreira, Secretárb de Estado da Saooe (1°.1.2008 a 31.12.2010), com irrputação de débito, 
com supedâneo no artigo 16, III, "c", da Lei Complementar nº. 154/96, por haver concorrido 
para a consunnção de dano ao erárb estadual no vabr hBtóri:o total de R$ 320.992,90 
(trezentos e vinte mil, novecentos e noventa e doí; reaÉ e noventa centavos), pebs seguintes 
ilí::itos: a) pagamento da nnjoração do preço unitárb no ires de julho de 2010, sem cobertura 
legal e contratual (R$ 89.317,18); e b) super:làturamento quantitativo dos serW;os prestados 
no ânhito do Hospital de Base Dr. Ary Pinhero e do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, 
nos meses de outubro, noverri>ro e dezerrbro de 2010 (R$ 231.675,72); 

VIII. JULGAR ireguhres as contas do Senhor Amado 
Abamad Rabhal, Di:etor-Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro (período de lº.1.2008 
a 31.12.2010), com imputação de débito, com supedâneo no artigo 16, III, "c", da Lei 
Cot11>lementar nº. 154/96, por haver concorrilo para a consunnção de dano ao erárb estadual 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02887/10 

Fls.:'-----

no vabr históri:;o de R$ 168.630,00 (cento e sessenta e oito mii seiscentos e trinta reais), peb 
super:fàturammto quantitativo dos servi;os prestados no ânhito do Hospital de Base Dr. Ary 
Pinhero, nos ireses de outubro, novenhro e de2enbro de 2010; 

IX. JULGAR i'reguhres as contas do Senhor Rodrigo Bastos 
de Barms, Diretor do Hospital e Pronto Socorro João Paub II (perbdo de 16.10.2008 a 
31.12.2010), com imputação de débito, com supedâneo no artigo 16, m, "c", da Lei 
Con:peirentar nº. 154/96, por haver concorrilo para a consurmção de dano ao erárb estadual 
no vabr históri:;o de R$ 83.013,55 (oitenta e três mil, tre2e reais e cirx}uenta e cinco 
centavos), peb super:fàturairento quantitativo dos servÇos prestados no ânhito do Hospital e 
Pronto Socorro João Paub II, nos ireses de junho, julho, agosto, setenhro de 2009, e 
reverero de 2010; 

X. JULGAR heguhres as contas do Senhor Valdecir Cazuni, 
integrante da Comissão de Recebirrento e certifuação de Materàis e ServÇos (HBAP), com 
imputação de débito, com supedâneo no artigo 16, m, "c", da Lei Complementar nº. 154/96, 
por haver co.ncorrilo para a consurmção de dano ao erárb estadual no vabr históri:;o de 
R$1.440.698,66 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
sessenta e seis centavos), peb super:fàturairento quantitativo dos servÇos prestados no ânbito 
do Hospital de Base Or. Ary Pinheiro, entre os ireses de :rmrço de 2008 e julho de 201 O; 

XI. JULGAR heguhres as contas do Senhor Cbarliton José 
Pinguelo Rangel, integrante da Comissão de Recebitrento e certifuação de Materilis e 
ServÇos (HPSJPII), com imputação de débito, com supedâneo no artigo 16, ID, "c", da Lei 
Con:perrentar nº. 154/96, por haver concorrilo para a consurmção de dano ao erárb estadual 
no vabr históri:;o de R$ 326.279,01 (trezentos e vinte e seis mil, dmentos e setenta e nove 
reais e um centavo), peb super:fàturarrento quantitativo dos serv~os prestados no ânbito do 
Hospital e Pronto Socorro João Paub II, nos perbdos de rmrço, junho, jufuo e agosto de 
2008, bem conn entre rmrço e de:zermro de 2009, e janeiro e mab de 2010; 

XIL JULGAR i'reguhres as contas do Senhor Paulo Ricardo 
Gonçalves Guimarães, integrante da Comissão de Recebirrento e certifuação de Materàis e 
Serviços (HPSJPII), com imputação de débito, com supedâneo no artigo 16, m, "c'', da Lei 
Con:peirentar nº. 154/96, por haver concorrilo para a comurmção de dano ao erárb estadual 
no vabr históri:;o de R$ 206.670,59 (dmentos e seis mil, seiscentos e setenta reais e 
cirx}uenta e nove centavos), peb super:fàturarrento quantitativo dos servÇos prestados no 
ârri>ito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, nos perbdos entre os ireses de junho e 
agosto de 2008, :fevereiro e rmb de 2009, bem conn entre rmrço e agosto de 2010; 

XIII. JULGAR i'reguhres as contas do Senhor Orinaldo de 
Lima Gomes, integrante da Comissão de Recebirrento e certifuação de Materilis e Serv~os 
(HPSJPII), com imputação de débito, com supedâneo no artigo 16, IIl, ''b" e "c", da Lei 
Con:perrentar nº. 154/96, por haver concorrilo para a comurmção de dano ao erárb estadual 
no vabr histórbo de R$ 45.770,88 (quarenta e cinco mil, setecentos e setenta reais e oitenta e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02887/10 

Fls.:~---

oito centavos), peb super:fàturammto quantitativo dos servÇos prestados no ârrbito do 
Hospital e Pronto Socorro João Paub II, nos rreses de junho e julho de 2008; 

XIV. JULGA,R rreguhres as contas da Senhora Kátia Alves da 
Silva, integrante da Comissão de Recebitrento e certi:fuação de Materilis e ServÇos 
(HPSJPII), com imputação de débito, com supedâneo no artigo 16., III, ''b" e "c", da Lei 
Cotq)brrentar nº. 154/96, por haver concord:lo para a consurmção de dano ao erárb estadual 
no vabr histórbo de R$ 117.918,46 (cento e dezessete mil, novecentos e dezoito reais e 
quarenta e seis centavos), peb super:fàturarrento quantitativo dos servÇos prestados no 
ânnito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, no perbdo de agosto de 2008 e de julho a 
dezerrbro 2009 

XV. JULGf\R ireguhres as contas do Senhor Rogério 
Cabreira, integrante da Comissão de Re.cebitrento e certi:fuação de Materilis e ServÇos 
(HPSJPII), com imputação de débito, com supedâneo no atligo 16, III, ''b" e "c'', da Lei 
Cotq)errentar nº. 154/96, por haver concon:iio para a consurmção de dano ao erárb estadual 
no vabr histórbo de R$ 7.082,49 (sete mil, oitenta e do~ reais e quarenta e nove centavos), 
peb super:fàturarrento quantitativo dos servÇos prestados no ârrbito do Hospital e Pronto 
Socorro João Paub II, nos rreses de llllrço de 2008 e reverei-o de 2009; 

XVI. JULGAR ireguhres as contas do Senhor Gmon Dias da 
Silva, integrante da Comissão de Recebitrento e certi:fuação de Materilis e ServÇos 
(HPSJPII), com imputação de débito, com supedâneo no atligo 16, III, ''b" e "c", da Lei 
Cotq)brrentar nº. 154/96, por haver concorri.lo para a consUllllÇão de dano ao erárb estadual 
no vabr histórbo de R$ 154.384,44 (cento e cin:J.oonta e quatro mil, trezentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos), peb super:fàturarrento quantitativo dos servÇos 
prestados no ârrbito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, nos rreses de reverei-o, 
llllfÇO, abril, llllb, junho e dezerrbro de 2009, bem corm no perbdo entre janeiro e llllD de 
2010; 

XVII. JULGAR heguhres as contas da Senhora Gildenete 
Morais de .Assunção Pinto, integrante da Comissão de Recebirrento e certi:fuação de 
Materilis e ServÇos (HPSJPII), com irq:mtação de débito, com supedâneo no artigo 16, III, 
''b" e "c", da Lei Complementar nº. 154/96, por haver concorrido para a consumação de dano 
ao erárb estadual no vabr histórbo de R$ 72.793,54 (setenta e dois mil, setecentos e noventa 
e três reais e cin:J.oonta e quatro centavos), peb super:fàturarrento quantitativo dos servÇos 
prestados no ârrbito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, no perbdo de outubro a 
dezerrbro de 2009 e janeiro de 2010; 

XVIII. JULGAR heguhres as contas do Senhor José Teomo 
Epitânio Garcês, integrante da Comissão de Recebitrento e certi:fuação de Materilis e 
Serviços (HPSJPII), com imputação de débito, com supedâneo no artigo 16, III, ''b" e "c", da 
Lei CollJ>brrentar nº. 154/96, por haver concorri:lo para a consurmção de dano ao erárb 
estadual no vabr histórbo de R$ 44.276,77 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis 
reais e setenta e sete centavos), peb super:fàturarrento quantitativo dos servÇos prestados no 
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ânbito do Hospital e Pronto Socorro João Pauh II, ros rmses de jmho, julh.o e agosto de 

2010; 

XIX. JUI..GAR iregulares as contas dos Senhores Summa 
Bastos dos Santos, Fmncisco José Sampaio de Alencar e Judison Claudino dos Santos, 
integrantes da Com5são de Recebirrento e certifuação de Materitis e ServÇos (HBAP), com 

irqmtação de débito, com supedâneo no artigo 16, III, ''b" e "c", da Lei Complementar nº. 
154/96, por haverem concorrilo para a comwmção de dano ao erárb estadual ro vahr 

histórbo de R$ 72.094,80 (setenta e dois mil, roventa e quatro reais e oitenta centavos), pelo 
super:làturarmnto quantitativo dos se~os prestados ro ârrbm do Hospital de Base Dr. Ary 
Pinheiro, nos rreses de janeiro e fevereiro de 2011; 

XX. CONDliNAR à soc~dade erq:>resára Ambiental Serviços 

de Proteção Ambiental e Comércio Ltda. à obrigação de ressarcir o erárb estaduai 
irq:>utan:lo-lhe o débito de R$ 2.067.189,97 (dois milhões, sessenta e sete mil, cento e oitenta 
e rove reais e roventa e sete centavos), peh super:làturarmnto quantitativo dos se~os 

prestados no ârrbito do Hospital de Base Dr. Ary P inhero e do Hospital e Pronto Socorro 
João Pauh II, ro perbdo de nmço de 2008 até feverero de 2011 (R$ 1.977.872,79), bem 

com:> peh recebirrento de acréscirro indevilo no mês de juJho de 2010, decorrente do 
pagarmnto retroativo da rmjoração do preço unitárb, sem cobertura egal e contratual (R$ 
89.317,18); 

XXI. CONDliNAR Milton Luiz Moreim à obrigação de ressarcir 

o erárb estaduai irrJ>utan:lo-lhe o débito de R$ 320.992,90 (trezentos e vinte mil, rovecentos 
e noventa e dois reais e noventa centavos) pehs seguintes iléitos: a) pagairento retroativo da 
rmjoração do preço unitárb m mês de juJho de 2010, sem cobertura egal e contratual (R$ 
89.317,18); e b) super:làturarrento quantitativo dos serv~s prestados ro ârrbito do Hospital 
de Base Dr. Ary Pinhei'o e do Hospital e Pronto Socorro João Paub IT, nos ireses de outubro, 

rovenbro e dezenbro de 2010 (R$ 231.675,72); 

XXII. CONDliNAR Amado Ahamad Rahbal à obrigação de 

ressarci" o erárb estaduai irq:>utan:io-lhe o débito de R$ 168.630,00 (cento e sessenta e oito 
mil, seiscentos e trinta reais), peb super:làturarmnto quantitativo dos se~os prestados no 

ârrbito do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, nos rmses de outubro, roverrbro e dezenbro 
de 2010; 

XXIIT. CONDliNAR Rodrigo Bastos de Barms à obrigação de 
ressarcir o erárb estaduai irrJ>utaroo-lhe o débito de R$ 83.013,55 (oitenta e três mil, treze 

reais e cfiiuenta e cinco centavos), peh super:làturatrento quantitativo dos servÇos prestados 
no ârrbit:o do Hospital e Pronto Socorro João Pauh II, nos ireses de jmho, juJho, agosto, 
setenbro de 2009, e fevereiro de 2010; 

XXIV. CONDE'lAR Valdecir Cazuni à obrigação de ressarci" o 

erárb estaduai irq:>utan:io-Jhe o débito de R$ 1.440.698,66 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta mil, seiscentos e roventa e oito reais e sessenta e seis centavos), peh 
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super:fàturam.mto quantitativo dos servjyos prestados oo ân:bito do Hospital de Base Dr. Ary 
Pinhero, entre os ireses de Imrço de 2008 e juJho de 2010; 

XXV. CONDFNAR Charliton José Pinguelo Rangel à 
obrigação de ressarcir o erárb estaduai inyutando-fue o débito de R$ 326.279,01 (trezentos e 
vinte e seis miJ, duzentos e setenta e oove reais e um centavo), peb superfàturairento 
quantitativo dos servjyos prestados oo ân:bito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, oos 
perbdos de Imrço, junho, julho e agosto de 2008, bem cotm entre Imrço e dezen:bro de 
2009, ejanero e Imi> de 2010; 

XXVI. CONDFNAR Paulo Ricardo Gonçalves Guimarães à 
obrigação de ressarcir o erárb estaduai inyutando-he o débito de R$ 206.670,59 (duzentos e 
seis miJ, seiscentos e setenta reais e chtuenta e oove centavos), peb superfàturairento 
quantitativo dos servjyos prestados oo ân:bit<;> do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, oos 
perbdos entre os ireses de junho e agosto de 2008, fevereiro e Imb de 2009, bem cotm entre 
Imrço e agosto de 2010; 

XXVll. COND.ENAR Orinaldo de Lima Gorms à 
obrigação de ressarci" o erárb estaduai imputando-he o débito de R$ 45.770,88 (quarenta e 
cinco miJ, setecentos e setenta reais e oitenta e oito centavos), peb superfàturairento 
quantitativo dos servjyos prestados oo ân:bito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, oos 
de junho e juJho de 2008; 

XXVIll. CONDFNAR GiJson Dias da Silva à obrigação de 
ressarci' o erárb estaduai itqJutando-fue o débito de R$ 154.384,44 (cento e chtuenta e 
quatro miJ, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), peb 
super:fàturairento quantitativo dos servjyos prestados oo ân:bito do Hospital e Pronto Socorro 
João Paub II, nos ireses de fevereiro, Imrço, abril, Imb, junho e dezenbro de 2009, bem 
conD oo perbdo entre janeiro e tmb de 2010; 

XXIX. CONDFNAR Kátia Alves da Silva à obrigação de 
ressarci" o erárb estaduat itqJutando-fue o débito de R$ 117.918,46 (cento e dezessete miJ, 
oovecentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos), peb superfàturairento quantitativo dos 
servÇos prestados oo âni>ito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, oo perbdo de 
agosto de 2008 e de juJho a dezerrbro 2009; 

XXX. CONDENAR Rogério Cabreira à obrigação de ressarcir o 
erárb estaduai inl>utando-fue o débito de R$ 7.082,49 (sete mii oitenta e dois reais e 
quarenta e oove centavos), peb super:làturairento quantitativo dos servjyos prestados oo 
ân:bito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, oos ireses de Imrço de 2008 e fevereiro 
de 2009; 

:XXXI. CONDFNAR Gildenete Morais de Assunção Pinto à 
obrigação de ressarci' o erárb estaduai imputando-fue o débito de R$ 72.793,54 (setenta e 
dois mtl, setecentos e ooventa e três reais e chtuenta e quatro centavos), peb 
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super:fàturairento quantitativo dos se~os prestados m ârrhito do Hospital e Pronto Socorro 
João Paub II, m perbdo de outubro a dezeni>ro de 2009 e janeiro de 2010; 

:XXXII. COND.ENAR José Teomo Epitânio Garcês à obrigação 
de ressarcir o erárb estadua\ inlJutando-lhe o débito de R$ 44.276,77 (quarenta e quatro mil, 
duzentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos), peh super:fàturairento quantitativo 

dos se~os prestados no âni>ito do Hospital e Pronto Socorro João Paub II, ms ireses de 
junho, ju1ho e agosto de 201 O; 

XXXIII. COND.ENAR S urama Bastos dos Santos à obrigação de 
ressarcir o erárb estadua\ inlJutando-lhe o débito de R$ 72.094,80 (setenta e dois mil, 
mventa e quatro reais e oitenta centavos), peh superfàturairento quantitativo dos se~os 
prestados m ârrhito do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, ms meses de janem e reverem 
de2011; 

:XXXIV. COND.ENAR Francisco José Sampaio de Alencar à 
obrigação de ressarci' o erárb estadua\ inyutando-lhe o débito de R$ 72.094,80 (setenta e 
dois mil, mventa e quatro reais e oitenta centavos), peh super:fàturairento quantitativo dos 
se~os prestados no âni>ito do Hospital de Base Dr. Ary Pinhem, ms ireses de janem e 
reverem de 2011; 

XXXV. COND.ENAR Judison Claudino dos Santos à obrigação 
de ressarcir o erárb estadua\ inlJutando- lhe o débito de R$ 72.094,80 (setenta e dois mil, 
mventa e quatro reais e oitenta centavos), peh superfàturarrento quantitativo dos sefViros 
prestados no ârrhito do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, nos ireses de janeiro e :fevereiro 
de 2011; 

:XXXVI.RECONHECFR a extilção da obrigação de ressarcir o 

erárb estadual pehs danos rrencbnados no item XX, tão hgo a Secretara de Estado da 
Saúde corrprove as provilêncits determinadas no item III do Acórdão, estendendo-se os 
efeitos desse pagairento por corrpensação aos dermis devedores solilárbs rehchnados nos 

itens XXI a XXXV; 

XXXVII. COND.ENAR a sociedade errpresaritl Ambiental 
Serviços de Proteção Ambiental e Comércio Ltda. ao pagairento de multa indivilual de 
R$413.437,99 (quatrocentos e treze mil, quatrocentos e trirta e sete reais e noventa e nove 
centavos), com :fubro no art. 54 da Lei Corrp1'irentar rf 154/96, correspondente ao 
percentual de 20% (vinte por cento) do vahr do dano irencbnado no item XX, 
condi:bnando à concessão de quitação ao recohiirento da multa; 

:XXXVIII. COND.ENAR o Senhor Milton Luiz Moreira ao 
pagarrento de multa indivilual de R$ 64.198,58 (sessenta e quatro mil, cento e noventa e oito 
reais e cinquenta e oito centavos), com :fubro m art. 54 da Lei Corrpcirentar rf 154/96, 
correspondente ao percentual de 20% (vinte por cento) do vahr do dam irencbnado no item 
XXI, condi:bnando à concessão de quitação ao recohirrento da multa; 
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XXXIX. CONDFNAR o Senhor Amado Ahamad Rahhal ao 
pagammto de multa irrlivilual de R$ 33.726,00 (trinta e três mil, setecentos e vinte e seis 
rea5), com fubo no art. 54 da Lei Corrpemmtar nº 154/96, correspoooente ao percentual de 
20% (vinte por cento) do vabr do dano irencbnado no item XXII, cmxli:bnaooo à 
concessão de quitação ao recolhimmto da multa; 

XL. CONDFNAR o Senhor Rodrigo Bastos de Barros ao 
pagammto de multa indivi:lual de R$ 2.490,41 (do5 mil, quatrocentos e noventa reais 
quarenta e um centavos), com fubro no art. 54 da Lei Corrpeirentar nº 154/96, 
correspoooente ao percentual de 3% (três por cento) do vabr do dano irencbnado no item 
XXIIl, coooi:bnaooo à concessão de quitação ao recolhiirento da multa; 

XLI. CONDFNAR o Senhor Valdecir Camni ao pagfltrento de 
multa irrlivilual de R$ 100.848,91 (cem mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e um 
centavos), com fi.iliro no art. 54 da Lei Corq:>e~ntar nº 154/96, correspoooente ao 
percentual de 7% (sete por cento) d() vabr do dano irencbnado no item XXIV, 
coooi:bnando à concessão de quitação ao recolhiirento da multa; 

XLil. CONDFNAR o Senhor Charliton José Pinguelo Rangel 
ao pagairento de multa irrlivnual de R$ 16.313,95 (de:zesse5 mil, trezentos e treze reai:; e 
ooventa e cinco centavos), com fukro no art. 54 da Lei Corrpeirentar nº 154/96, 
correspoooente ao percentual de 5% (cinco por cento) do vabr do dano irencbnado oo item 
XXV, coooi:bnaooo à concessão de quitação ao recolhitrento da multa; 

XLill. CONDENAR o Senhor Paulo Ricardo Gonçalves 
Guimariies ao pagairento de multa irrlivilual de R$ 10.333,53 (dez mil, tre:zentos e trinta e 
três rea5 e cinquenta e três centavos), com fukro oo art. 54 da Lei Corrpeirentar nº 154/96, 
correspoooente ao percentual de 5% (cinco por cento) do vabr do dano irencbnado no item 
XXVl, coooi:bnando à concessão de quitação ao recolhitrento da multa; 

XLIV. CONDENAR o Senhor Orinaldo de Lima Gomes ao 
pagfltrento de multa indivnual de R$ 2.288,54 (do5 mil, duzentos e oitenta e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos), com fubo no art. 54 da Lei Corrpeirentar nº 154/96, 
correspoooente ao percentual de 5% (cinco por cento) do vabr do dano irencbnado m item 
XXVlI, condi:bnaooo à concessão de quitação ao recolhiirento da multa; 

XL V. CONDENAR o Senhor Gilson Dias da Silva ao 
pagairento de multa irrlivilual de R$ 7.719,22 (sete mil, setecentos e de:zenove rea5 e vinte e 
dois centavos), com fukro no art. 54 da Lei Corrpeirentar nº 154/96, correspoooente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do vabr do dano irencbnado no item XXVIII, 
condi:bnando à concessão de quitação ao recolhiirento da multa; 

XL VI. CONDFNAR a Senhora Kátia Alves da Silva ao 
pagairento de multa indivilual de R$ 5.895,92 (cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 
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mventa e dois centavos), com :ful:ro m art. 54 da Lei Corrpe:rrentar nº 154/96, 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do vahr do dam :rrenchnado m item 
XXIX, condbhnando à concessão de quitação ao recolhitrento da multa; 

XLVII. CONDFNAR a Senhora Gildenete Momis de Assunção 
Pinto ao paga:rrento de multa indivi:lual de R$ 3.639,68 (três mil, seiscentos e trinta e nove 
reais e sessenta e oito centavos), com fukro m art. 54 da Lei Corrpe:rrentar nº 154/96, 
correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do vahr do dam :rrenchnado m item 
XXXI, concfühnando à concessão de quitação ao recolhitrento da multa; 

XL VIII. CONDFNAR o Senhor José Teomo Epiianio Garcês ao 
pagarrento de multa indivi:lual de R$ 2.213,84 (dois mil, duzentos e treze reais e oitenta e 
quatro centavos), com :ful:ro m art. 54 da Lei Corrperrentar nº 154/96, correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do vahr do dam :rrencbnado no item XXXII, 
condchnando à concessão de quitação ao recolhirrento da multa; 

XLIX. CONDFNAR a Senhora Summa Bastos dos Santos ao 
pagarrento de multa indivi:lual de R$ 3.604,74 (três mit seiscentos e quatro reais e setenta e 
quatro centavos), com :fu1:ro no art. 54 da Lei Corrpc:rrent.ar nº 154/96, correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do vahr do dam rrencbnado m item XXXIII, 
condchnando à concessão de quitação ao recolhitrento da multa; 

L. CONDFNAR o Senhor Fmncisco José Sampaio de Alencar 
ao paga:rrento de multa indivi:lual de R$ 3.604,74 (três mil, seiscentos e quatro reais e setenta 
e quatro centavos), com :fu1:ro m art. 54 da Lei Comperrentar nº 154/96, correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do vabr do dam rrencbnado no item XXXIV, 
condbhnando à concessão de quitação ao recolhirrento da multa; 

LI. CONDENAR o Senhor Juclison Claudino dos Santos ao 
paga:rrento de mu1l:a indivi:lual de R$ 3.604,74 (três mil, seiscentos e quatro reais e setenta e 
quatro centavos), com :fu1:ro m art. 54 da Lei Corrpe:rrentar nº 154/96, correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do vabr do dam rrencbnado no item X:XXV, 
condbhnando à concessão de quitação ao recoJhirrento da mula; 

LII. N O'DFlCAR os responsáveis, após o trânsito em julgado, 
para que recolham as mulas cominadas no prazo de 15 (qume) das contado da notifuação, 
com fulcro no art. 31, III, "a'', do Regimento Interno, advertindo-os de que as multas (itens 
XXXVII a LI) deverão ser recolhiias à conta úni;a ao Fundo de Desenvolvitrento 
Instituchnal do Trbunal de Contas, na conta corrente nº 8358-5, agêncn nº 2757-X do Banco 
do Brasil, com :fu1:ro m artigo 25 da Lei Corrpbrentar nº 154/96; 

LIII. AUTORIZAR, caso não sejam reco Ihiias multas 
:rrenchnadas acima, a :lbrrmlização dos respectivos t:ítuhs executivos e as cobranças 
jucfonis, em con:lbrmi:lade com o art. 27, II, da Lei Compcrrentar nº 154/96 e/e o art. 36, II, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

do Regirrento Interno, semo que na muha inci:lirá a correÇão nDnetáril a partir do 

vencirrento (artigo 56 da Lei Corrplm};)ntar nº 154/96); 

LIV. INTIMAR acerca do acórdão, vn Diirb Ofuni os 
responsaveE i:lentifuados no cabeça1ho e seus advogados, fuamo regic;trado que o voto e o 

parecer do Mmtérb Púbooo de Contas, em seu inteiro teor, encontram-se df:lponíveis para 

consulta no si:b ebtrônbo desta Corte (www.tce.ro.gov.br); 

LV. DETIRMINAR ao Departammto do Peno que, após o 

trânsito em julgado, notif.que por o&b o Secretárb de Estado da Saú:le para que currpra e 

mça currpfr as determinações contilas nos itens ID e N; 

LVI. ENCAMINHAR copa deste Acórdão à PronDtoril de 

Justi;a de Deresa da Probi:lade Administrativa, à 2ª Vara da Fazema Púbfua e à Poooil 

Federa~ e 

LVII. DEVOLVER os autos conch.Jsos ao Reator, depof:l 

escoado o prazo previsto no item m, para certifuação do currprirrento das determinações 

conti:las nos itens III e N. 

Partbiparam do juJgarrento os Senh:>res Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, V ALDNINO CRISPIM DE SOUZA, 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Reator); o Conselheiro 

Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de 

Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO 

ALVES dechrou-se suspeito, nos ternDs do art. 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronica~nte) 

PAULO CURI NETO 
Conselhero Reator 
Mat.450 

Porto Ve1ho/RO, 29 de seteni:>ro de 2016. 

(assinado eletronica~nte) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei'o Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02438/16 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSSUNTO 

JURISDICIONADO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
RELATOR 
DO RECURSO 
SESSÃO 

Secretaria de Pr()cessamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

02438/16-TCE-RO 
PUBLICADO NO DIA"JO OFICIAL ELETROmco-TCEtRO 
N° .J4f.a ...... DH . ..tPd._1 _ .1 o __ J ~f__ Recurso 

Eni>argos de Dechração L 
Acórdão n 1811,7016 (processo n 2027 /2016 - apenso ao processo 
originárb autos .n 2711/20q) 
Poder Executivo Mill'lbipal de MachadinOO do Oeste 
Márb Alves da Costa-CPF n 351.093.002-91 
Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado - OAB/RO n·4-B 

Conselhei'o BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
17ª, de 29 de seteni>ro de 2016 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
ErvIBARCDS DE DECLARAÇÃO. ARTICDS 31, II E 
33, DA LEI COMPLErvIENTAR Nº 154/96 C/C 89, II E 
95 DO RITCE E 1.022 DO NCPC. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. ErvIBARCDS IMPROVIDOS. 
1. Os errbargos de declaração, nos terrros dos artigos 31, 
II e 33, da Lei Cot11llerrentar nº 154/96 e 89, II e 95 do 
RITCE são cabíveis "para comgtr 
obscuridade, omissão ou contradição do Acórdão ou da 
Decisão recorrida", ou conforme art. 1.022, I, II e m do 
NCPC, para "esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; suprimir omissão de ponto ou questão sobre 
o qual devia se pronunciar o juiz de oficio ou a 
requerhrento ou corrigir erro iraterial 
2. Inexistência de omissão. 
3. Enbargos irrprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discuti.los estes autos, que tratam de 
Errbargos de Dechração interpostoa por Márb Alves da Costa, doravante deoominado 
errbargante, em :fàce do Acórdão n 181/2016-Pbno, que rmnteve incólwre o Acórdão n 
95/2016-Peno, o qual irrputou- lhe multa, conn tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselhei'os do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonâncit com o Voto do Rehtor, Conselheiro BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES, por unanimi.lade de votos, em: 

I - PRELIMINARMENTE, CONHECER dos Enbargos de 
Dechração interposto peb enhargante, por preencher os requisitos de admissbiliiade, nos 
ternns dos artigos 31, II e 33, da Lei CoirJ>brrentar nº 154/96 e 89, II c/c os artigos 89, II e 
95 do Regirrento Interno desta Corte de Contas; 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02438/16 

Fls.:~---

II - NO MÉRITO, com esteb na ratio decidendi negar-lhes 
provnrento, poÊ inexiste omÊsão, contradi'.(ão, a:rd>iguilade ou obscurilade, :mmtendo-se 
incólume o Acórdão lDstilizado; 

III - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão ao enbargante, 
vil Diírb O:fuill eetrô~o desta Corte, cttjo acesso está dÊponível para consuha no 
site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar di9pêndbs desnecessárbs com a 
extração de iõtocópias, em atenção à sustentabilidade anbimtal; e 

IV - ARQmv AR os autos, após os trâmites egai9. 

Partb:Param do julgairento os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM :OE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NEID e BENEDIID ANTÔNIO 
ALVES (Rehtor); o Conselhei-o Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Mini9térb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 

BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
Conselhei:o Rehtor 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 29 de setenhro de 2016. 

(assinado eletronicatrente) 

EDILSON DESOUSASILVA 
Conselhero Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02912/13 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 
02912/13 ,PUBLICADO RO DTÃ m Of'ICTAL ELETRONICO-TCEiRO 
Auditoria e Inspeção liº _J_~ D .' ol5 ) o J e; 
Auditora o!J · .o. ........ -··--··---' ___ J ··--

Auditoria de CUITl>rim.mto Legal - Mapeammto quanto ao 
cUITl>rirrento das Les CQJl1J.le:mmtares n 101/2000 e 131/2009 
e Lei Federal n 12.527/2011 
Poder Executivo Munbipal de Ouro Preto do Oeste 
Juan A.lex Testoni, CPF n 203.400.012-91 
Cmre do Poder Executivo 
Conselhei-o BENEDITO AN1ÔNIO ALVES 
17ª, de 29 de seterrbro de 2016 

AUDITORIA DE CUMPRIMENTO LEGAL PODER 
EXECUTIVO MUNIClP AL DE OURO PREfO DO 
OESIB LEIS COMPLFMENTAR.ES N. 101/2000 e 
131/2009 e LEI FEDERAL N. 12.527/2011 - LEI DE 
TRANSPARÊNCIA. 
1. Cunyrimento parcial Novo prazo para adequação do 
Portal de Transparência, sob pena de aplicação de 
sanção prevista em Lei 
2. IJ:lllropriedades sanadas. 
3. Considerar que o Portal de Transparência do Poder 
&ecutivo Municipal de Ouro Preto do Oeste atende aos 
requisitos das Leis Compleirentares n. 101/2000 e 
131/2009 e Lei Federal n. 12.527/2011. 
AcoJ:lllanhatrento pelo Controle Interno. 
Arquivairento. 

ACÓRDÃO 

Vstos, reatados e dscutiios estes autos, que tratam de 
Auditoria que tem por escopo averiguar o CurqJrirrento da Lei Conp.letrentar Federal n 
131/2009, que d:5põe sobre obrigações a todas as esferas da administração públi:a, warxlo à 
publi:ilade da exectÇão orçarrentária e financera, objetivarxlo potencializar o contro .le social 
dos entes públi:os, in casu, o Poder Executivo de Ouro Preto do Oeste, cotro tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senrores Conselheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rorxlônia, em consonância com o Voto do Rehtor, Consellieiro BENEDITO 
AN1ÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

1 - CONSIDERAR que o Portal da Transparência do Poder 
Executivo Munbipal de Ouro Preto do Oeste, de responsabililade de Juan A.lex Testoni, CPF 
n 203.400.012-91, Chefe do Poder Executivo ATENDE às exigêncns das Les 
Conp.lerrentares n 101/2000 e 131/2009 e Lei Federal n 12.527/2011, em raião das 
adequações protrovilas ro erxlereço e.letrôneo do rererilo Poder. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02912/13 

Fls.:~---

:,dJ'.l- DETERMINAR, vil ofub (mios próprits), ao Crere do 
Poder Executivo Muni:j>al de:'Ouro Preto do Oeste que rmntenha atualizados no Portal da 
Transparêncit as infõrrmções e os dados exigiios pehs Leis Cot11'bm::ntares n. 101/2000 e 
131/2009 e Lei Federal n 12.527/2011. 

m - DETERMINAR, vil ofub (mios próprias), ao atual 
Controhdor Interno do Poder Executivo Muni:j>al de Ouro Preto do Oeste que: 

3.1 - Monitore a inclusão das infõrrmções em tet11'0 rea~ 

3.2 - Faça constar do Rehtórb Anual na Prestação de Contas 
daqueb Poder, exerc:éb 2016, infõrrmções a respeito do Portal de Transparê~it. 

3.3 - Protmva o rmnitoram::nto do Portal de Transparêncit, 
devendo apontar no Rehtórb Anual de Au:litórit quaisquer iegalilades ou irreguhrilades 
porventura observadas. 

IV - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos interessados, 
via D:Brb Ofuitl Ebtrônko desta Corte, cujo acesso está disponível para comuJta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com extração de 
rotocópias, em atenção à sustentabililade arrbiental; 

V - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controb Externo 
que, por rreb de seu setor corq:>etente, verifque em futuras au:litorits o ClllIJlritrento dos 
quesitos dispostos no item II deste Acórdão; e 

VI -ARQUIVAR os autos, após os trâmites ~gais. 

Parfoj>aram do julgarrento os Senlnres ConseJhei:os JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NEfO, BENEDI10 AN1ÔNIO 
ALVES (Rehtor); o Comehei:o Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
BENEDI10 AN1ÔNIO ALVES 
ConseJhei:o Rehtor 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 29 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicatrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ComeJhero Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 03031/10 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de PrQJJessamento e Julgamento 
Departamento do PlenotuBLICADO NO Dfl 10 OFICIAL ELETRÕNICO-TCE/RO 

03031/10-'ICFJRO. R--1.Drl" D;' d5.. & .À,..., 
Torrada de Contas F.specill ~ ~- ... ···· __ / · _ Q I --~ 
Torrada de Contas F.specal - 'ICE, originára da anáffie de atos de 
gestão do Il1Ll11Cpb de Buritis/RO, do 1° Seirestre de 2010, 
convertilo em CmqJrimmto à Deci~ão nº 02/2012, proreri:la em 
02.02.2012 

JURISDICIONADO: Munkpio de Buritis/RO 
INTERESSADO: Trbtmal de Contas do F.stado de Rondônil 
RESPONSÁVEIS: Elson de Souza Montes, CPF nº 162.128.512-04, ao tetl'1'o, Prereito 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Munkj>al de Buritis/RO; 
Aurioo Correa de Liim, CPF nº 371.090.659-87, à época, Vbe
Prereito do Munkpb de Buritis/RO; 
Isrrailio Rbero qa Silva, CPF nº 234.373.322-87, Ex-Secretárb 
Munkj>al de Obras de Buritis/RO; 
João Pinto Júnbr Lete Rarralho, CPF nº 874.169.724-34, Ex
Secretárb Munrj>al de AgrbuJtura de Burit:is/RO; 
Osni Luiz de Oliyei'a, CPF nº 183.256.372-34, Ex-Secretárb 
Munrj>al de Fazenda de Burit:is/RO; 
Lilil Vera Montes, CPF nº 523.280.662-91, Ex-Secretára de 
Administração de Buritis/RO; 
Lucinete Daz Ferraz, CPF nº 853.304.349-04, Ex-Secretára 
Munripal de Educação, CuJtura e F.sporte de Buritis/RO; 
Ma~a Angéfua de· Fretas, Ex-Secretára Munripal de Assistêma 
Socai çle Buritis/RO; 
Rorrana Leal Pego, CPF nº 997.242.006-04, Ex-Secretára Munripal 
de Saúde de Buritis/RO; 
Sehm Regina Ferreira de Altrei:la, CPF nº 420.505.452-15, Ex
Secretára Munripal de Phnejairento de Buritis/RO; 
Si:lney Afõnso Sobrinlx>, CPF nº 364.737.151-34, ao tel11'0, Chere de 
Gabinete; 
Ronalio Bezerra Mendes, CPF nº 800.475.562-34, à época, Contador 
Geral do llUll1C p b de Burit:is/RO; 
Chucla Regina da Silva André, CPF nº 643.503.552-00, Menhro da 
Comissão de Concurso Púbfuo (perbdo de janeiro a junho de 2010); 
Ivone de Fátiim Das Ferraz, CPF nº 621.725.229-53, Presi:lente da 
Comissão de Concurso Públbo (perbdo de janeiro a junho de 2010); 
Leandro Duarte, CPF nº 524.486.222-72, Presi:lente de Comissão 
Perrmnente de Lbitação. 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
17ª, de 29 de setenhro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - TCE. 
IRREGULARIDADES NA GESTÃO DA SAÚDE E 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIS/RO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

!Jepartamento do Pleno 

Proc.: 03031/10 

Fls.: ___ _ 

FSTABELECIMENTO, POR DECRETO, DE 
VAI.ORFS PARA OS SUBSÍDIOS DO PRFFEiiO, 
VlCB-PRFFEITO, SFCRErÁRIOS MUNICIPAIS E 
EQUIPAM.DOS, JÁ FIXADOS NA LF.GISLATURA 
ANTERIOR PElA LEI MUNICIPAL N" 413/2008. 
VIOLAÇÃO AO ART. 29, V, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. AUSENTE DE DOLO E MÁ-FÉ NA 
EDIÇÃO DO DFCREfO PELO NOVO GFSTOR, EM 
FACE OOS VAI.ORF.S TERF1vl SIDOS DEFINIDOS, 
EM: LEI, PElA LF.GISLA TURA ANTERIOR 
INEXISTÊNCIA DE DANO. ILFGAUDADFS 
FORMAIS GRA VF.S. IRREGULARIDADE DA tCR 
MULTA, DEfERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
1. Diante de ilegalidades graves na gestão da saúde e 
da educação municipal, entre outras; e, ainda, em face 
da violação ao art. 29, V, da Constituição Federal, haja 
vista a edição de Decreto pelo Chefe do Thecutivo 
Municipal - em detrimento de Lei Fspecífica de 
iniciativa da Cârmra Municipal - estabelecendo valor 
dos subsídios do Prefeito, Vtce-Prefeito, Secretários 
Municipais e equiparados, porém, com base nos valores 
variáveis já previstos na Lei Municipal nº 413/2008, o 
Tribunal de Contas deve julgar as contas irregulares, 
com a cominação de multa a quem tenha dado causa, 
nos termos do art. 16, III, "b", c/c art. 55, II, da Lei 
Con:plementar nº 154/96, sem prejuízo da emissão de 
determinações com vistas a evitar a reincidência nas 
ilegalidades. [Precedentes: Suprem'.> Tribunal Federal -
S1'F, Primeira Turrm, RE 434278 - MG, Relator: 
Ministro Marco Aurélio; Parecer Prévio nº 02/2007]. 
2. Não cabe a irrputação de dano ao Chefe do 
~cutivo Municipal, quando ausente o dolo ou mí-fé 
na conduta de editar Decreto para regular os valores dos 
subsídios de agentes políticos, desde que estes já 
estejam fOOdos nominalmente do texto da Lei 
Municipal, sancionada na legislatura anterior para a 
subsequente, sem prejuízo da cominação de multa pela 
violação ao art. 29, V, da Constituição Federal 
[Precedente: Tribunal de Justiça do Fstado do Rio 
O:ande do Sul- TJ/RS, AC 70061054649 RS]. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de To1mda 
de Contas Especill - 1C.E, origináril de Auditora de Gestão reafrzada no Mtmi;l>b de 
Buritis/RO, rehtiva ao 1ª semestre de 2010, corm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senlx>res Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Romônil, em comonâncil com o Voto do Rehtor, Comelhero VAIDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03031/10 

Fls.:'-----

I. Julgar i~gular, nos termos do art. 16, Ili, ''b", da Lei 
Col11Jbtrentar nº 154/96, a vertente Tollllda de Contas Especill - TCE, origináril de 
Atxlitoril de Gestão efetivada oo lllllili;J>b de Buritis/RO, rehtiva ao 1ª seirestre de 2010, de 
responsabililade do Senhor ELSON DE SOUZA MON1ES, Ex-Prefeito Muni;ipal de 
Buritis/RO; ROMANA LEAL PEGO, Secretáril Muni;ipal de Saírle de Buritis/RO; 
LUCINETE DIAZ FERRAZ, Secretáril Muni;ipal de F.dooação, Cultura e Esporte de 
Buritis/RO; OSNI LUIZ DE OLIVEIRA, Secretárb Muni;ipal de Fazema de Buritis/RO; e 
LILIA VIElRA MONTES, Secretáril Muni;ipal de Administração de Buritis/RO; dilnte das 
seguintes ilegalidades: 

01. De respomabililade do Senhor ELSON DE SOUZA 
MONTES, Ex-Prefeito Muni;ipal de Buritis/RO: 

a) infringência ao art. 37, caput, da Constituição Federal, 
peh ceebração de contrato oo Processo Administrativo nº 272/2010, com ausêncil de dados 
irq>rescmíveis a sua :fbnmli2ação (ausêl'K)B de assinatura), caractedzamo inefuencil na 
prestação do servÇo púbfuo, conibrtre descrito oo rehtórb técneo às :fls. 1286/1288. 

b) infringência ao art. 3º, incisos Il, IV e VI, da Lei 
Municipal nº 494/2009, por geri- recursos da saíde quamo estes deveram ser gernos peh 
Secretáril de Saírle do MunbJ>b, coniõrire determina a oonm bgai a teor do descrito oo 
rehtórb técneo às :fls. 1290/1291; 

c) infringência à Instrução Normativa nº 22/fCE-R0-
2007, por pagar servnores com recursos da saíde (Senhores Chtxlr Antônb Cardoso e Rony 
Braz Mayer), os quais :fbram cednos a outros órgãos do Munbípb, coniõnre descrito oo 
rehtórb técneo às :fls. 1306; 

d) infringência ao art. 74 da Constituição Federal e a 
norma <mposta no art. 5° da Instrução Normativa nº 07/fCE-2002, por llllnter o órgão de 
Controb Interoo subordinado à Secretara Muni;ipal de Administração, desse rmdo, não 
permitirdo a execução mepemente das atrimÇões constitucbnais e bgai<; daquee, segundo 
o disposto oo rehtórb técneo às :fls. 1324; 

e) descumpriDEnto ao art. 29, V, do da Constituição 
Federal, por ter editado o Decreto nº 1864/GAB/PMB/2009, de 11.08.2009, reguhirentando 
o vabr llllbr dos subsí:füs fixados na Lei Muni;ipal rf 413/2008, em detritrento de Lei 
Específica de inbiltiva da Câllllra Munbipal 

02. De respomabililade do Senhor ELSON DE SOUZA 
MONTES - Ex-Prefeito Muni;ipal de Buritis/RO, solllariltrente com a Senhora ROMANA 
LEAL PEGO, ao te11}1o, Secretáril Muni;ipal de Saíde de Buritis/RO: 

a) descumpriDEnto ao art. 37, caput, da Constituição 
Fede mi (principio da eficiência) c/c Portaria nº 1.101, de 2.6.2002, em razão do lllllili;ípb 
de Buritis, ter apresentado, oo perbdo atxlitado - Janero a Junho de 201 O - o :índbe de 
nidbo por habitante de 0,14, causamo sobrecarga oo atenditrento da rede lllllili;j>al de 
saíde e defuencil na reali2ação dos servÇos de ~dbina preventiva dos ~j>es, 
coniõrire descrito oo rehtórb técneo às :fls. 1301/1302. 
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03. De responsabili.lade do Senlnr ELSON DE SOUZA 
MONTES - Ex-Prefeito Muneipal de Buritis/RO, soli:lariunente com a Senlnra LUCINETE 
DIAZ FERRAZ, à época, Secretáril Muneipal de Educação, Cultura e Esporte de Burit:is/RO : 

a) descumprimento ao item 2.3 - Ob~tivos e Metas do 
Emino Fundamental do documento anexo à lei nº 10.172/01 - Plano Nacional de 
Educação c/c art. 4º, inci~o IX da lei 9.394/96 (lDB), por não assegurarem condÇões 
mínitms de instahções sanitárils, higiene, espaços para esporte, recreação, bi>Jbtecas, 
confbnre disposto no rehtórb técnm às :tis. 1270 e 1440; 

b) descumprimento ao art. 2º da lei Federal nº 10.172/2001 
c/c os artigos 212, § 3º, e 214 da Comtituição Federal, por não ehborarem e 
impernentarem o Phno Decenal de Educação, na :lbnm com:> determina a Constitui;ão e a 
Let segundo o descrito peh Uniiade Técnba no rehtórb às :fls. 1279; 

04. De responsabili.lade do Senlnr ELSON DE SOUZA 
MONTES - Ex-Prefeito Muneipal de Buritis/RO, soli::larilrnente com a Senhora LUCINETE 
DIAZ FERRAZ, à época, Secretáril Munbipal de Educação, Cukura e Esporte de Buritis/RO; 
e o Senlnr OSNI LUIZ DE OUVEIRA - Secretárb Muneipal de Fa:mnda de Buritis/RO: 

a) descumprimento ao art. 70 da lei Federal nº 9.394/1996 
c/c art. 4° da Imtrução Nonnativa nº 22fl'CER-2007, por consi:lerarem meviiarnente as 
despesas decorrentes dos Processos Administrativos nº 152/2010, 203/2010, 149/2010, 
486/2010, 221/2010 e 846/2010, no m:>ntante de R$ 27.475,65 (vinte e sete mil, quatrocentos 
e setenta e cioco reais e sessenta e ciooo centavos), com:> aplbação na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensioo, con11mne se verifua nos dem:>nstrativos da Educação 
encaminhados ao Trbunal de Contas (Anexo Ili-A, IN 022/2007-TCER) e dem:>nstrado no 
Quadro às :tis. 1437 do Re.latórb Técnbo, procedimento este contrárb às nonms vigentes que 
regem a rmtéril. 

b) descumprimento ao art. 22, parágrafo único, inciso m, 
da Lei Federal nº 11.494/2007 e/e art. 10 da Imtrução Normativa nº 22fl'CER-2007, peb 
pagamento com recursos do Fl1NDEB (60%), no m:>ntante de R$ 76.639,28 (setenta e seis 
mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), a serviiores eencados no quadro 
às :fls. 1263 e 1439 do Rehtórb Técnbo, que não estavam em efütivo exercbb em sa.la de 
au.la do MuneÍ'b de Buritis, pois se encontravam btados na Secretaria de Estado da 
Educação do Estado de Rondônia. Sendo que, tais vabres devem ser excluílos nos cábuhs 
do CUiq)rimento das disposÇões constitucbnais rehtivas à aplbação mínirm a Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Furxlarnenta~ ou seja, aplbação dos recursos do FUNDEB e 
25% da Educação (art. 212 CF/88); 

c) infringência ao art. 37 c/c o art. 208, vn, da 
Comtituição Federal e art. 2º da lei Federal nº 10.880/04-PNATE, pebs 1.019 (mil e 
de:mnove) alunos rmtrbu.lados nas Esco.las Mukisseriadas e Ativas do can:po, sem o 
atendimento de transporte esco.lar, bem com em :fàce da :fàJta de cintos de segurança para os 
passageros (alunos), assentos em péssitms condÇões e com muita :ferrugem na frota 
terceHzada, con10rrne descrito pe.la Uniiade Técnba às :&. 1285. 
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05. De responsabiliiade do Senhor ELSON DE SOUZA 
MONIBS - Ex-Prefeito Munbipal de Buritis/RO, sofilariunmte com a Senhora ULIA 
VIEIRA MONTES - Secretára Muipal de Administração de Buritis/RO: 

a) infringência ao art. 37, inciso V, da Comtituição 
Federal, ao permiti-em que os servilores Ronalio Bezerra Mendes e Eli:fü Paras Alves, 
ocupassem funções de confim;a quando estas deveram ser ocupadas por serviiores em 
cargos efetivos, cotrlõnm previsto no Phno de Cargos, Carreias e Safübs dos Servilores 
Púbooos da Administração do Muq,b de Buritis, a teor do descrito m rehtórb técnro às 
fls. 1313/1314; 

b) infringência ao art. 1°, inciso I, da Lei Municipal nº 
186/2003 c/c art. 74 da Constituição Federal, por não efetuarem a :fiscalização da egafilade 
e avafurem os resultados da gestão orçammtára, financera, operacbnal e patrirmnhl 
quanto à efuenca e efuáca, especahnmte nos aspectos concerrentes aos setores de 
Pessoal Contabiliiade, PatrirrDnb, Ahmxarifàdo, Saúde e Edu;ação do Mllliliq,b de 
Buritis, cotrlõrrre aferiio no perbdo da Auditora de Gestão, nos tenros descritos no rehtórb 
técnbo às fls. 132111324. 

Il. Multar, no vabr de R$4.250,00 (quatro mil dmentos e 
cinquenta reais), o Senhor ELSON DE SOUZA MONTES, CPF nº 162.128.512-04, Ex
Prefeito Muipal de Buritis/RO, com fubro no art. 55, II, da Lei Corq:>errentar nº 154/96, 
diante dos ilícitos administrativos descritos no item I, subitens O 1 (letras "a" a "e''); 02 (letra 
"a''); 03 (letras "a" e ''b''); 04 (letras "a" a "c''); e 05 (letras "a" e ''b'), deste Acórdão; 

m. Multar, no vabr de R$2.250,00 (dois mil dmentos e 
cinquenta reais), a Senhora LUCINEIB DIAZ FERRAZ, CPF nº 853.304.349-04, à época, 
Secretára Mllliliipal de Edu;ação, Cuiura e Esporte de Buritis/RO, com fubro no art. 55, II, 
da Lei Corq:>errentar nº 154/96, dante dos ~itos administrativos descritos no item I, 
subitens 03 (letra "a" e ''b'); e, 04 (letras "a" a "c''), deste Acórdão; 

IV. Multar, no vabr de R$1.750,00 (mil setecentos e 
cinquenta reais), o Sen!Dr OSNI LUIZ DE OLIVEIRA, CPF rf 183.256.372-34, Secretárb 
Munripal de Fazenda de Buritis/RO, com fubro no art. 55, II, da Lei Corq:>errentar nº 
154/96, diante dos ilícitos administrativos descritos no item I, subitem 04 (letras "a" a "c''), 
deste Acórdão; 

V. Multar, no vabr de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
a Senhora LILIA VIEIRA MONTES, CPF nº 523.280.662-91, Secretára Mllliliipal de 
Administração de Buritis/RO, com fubro no art. 55, II, da Lei Corq:>errentar nº 154/96, 
diante dos ilícitos administrativos descritos no item I, subitem 05 (letras "a" e ''b''), deste 
Acórdão; 

VI. Multar, no vabr de R$1.250,00 (mil dmentos e cinquenta 
reais), a Senhora ROMANA LEAL PEGO, CPF nº 997.242.006-04, ao terq:>o, Secretára 
Muipal de Saúde de Buritis/RO, com fubro no art. 55, II, da Lei Corq>errentar nº 154/96, 
dante dos ~itos administrativos descritos no item I, subitem 02 (letra "a''), deste Acórdão; 
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VIL Fixar o pram de 15 (quime) dias, a contar da pubfuação 
deste Acórdão no D.O.e-1CFJR.O, para que os responsáveis recolham as inl>ortâncils 
consignadas a títub de nru1ta (tens II a VI), devitarrente atualizadas, ao Furdo de 
Desenvolvitrento Institucimal deste Trbunal de Contas; autorizamo, desde já, a cobrança 
judcili depois de transitada em julg;:tda esta Deci~ão sem os recoJhitrentos, nos tenros do 
art. 27, II, da ei COJ.ll'errentar rf 154/96 c/c art. 36, II, do Regitrento Interno do 1CE-RO; 

Vlll. Recomendar, vil o:fub, ao atual Prefeito Munbipal de 
Buritis/RO, Senlnr OLDEIR FERREIRA DOS SAN10S, e ao atual Presitente da CâIIBra 
Munbipal de Buritis/RO, Senlnr ADRIANO DE ALMEIDA LIMA, ou quem lhes 
substituam, visando evitar as irq)ropri;,dades a:feritas nestes autos, que - no decorrer do 
Processo legÊhtivo para edÇão de Lei Específua de fixação do subsílb do Premio, Vbe
Prereito, Vereadores, Secretárbs Munbipais e equiparados - observem se os vabres :fõram 
de:finitos de :fbrIIB certa e invaravei :là:zendo cunpri: o disposto no art. 29, V, da 
ConstituÇão Federa~ e, ainda, os norIIBtivos deste Trbunal de Contas, representados peb 
Parecer Prévb nº 02/2007, dentre outros rehcbnados à tmtéril; 

IX. Dar conhecimento deste Acórdão ao atual Prefeito 
Munbipal de Buritis/RO, Senlnr OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS; ao atual Presitente 
da CâIIBra Munbipal de Buritis/RO, Senlnr ADRIANO DE ALMEIDA LIMA; e aos 
Senlnres ELSON DE SOUZA MONIBS, Ex-Prefeito Munbipal de Burtis/RO; AURINO 
CORREIA DE LIMA, à época, Vbe- Prefeito do Munb:!Jb de Buritis/RO; ISMAILDO 
RIBEIRO DA SILVA, Ex-Secretárb Munbipal de Obras de Buritis/RO; JOÃO PIN10 
JÚNIOR LEITE RAMALHO, Ex.-Secretárb Munbipal de Agrbultura de Buritis/RO; OSNI 
LUIZ DE OLIVEIRA, Ex-Secretárb Munbipal de Fa:zenda de Buritis/RO; LILIA VIEIRA 
MONIBS, Ex-Secretáril de Administração de Buritis/RO; LUCINE1E DIAZ FERRAZ, Ex
Secretáril Munbipal de Ecl~ação, Cuitn e Esporte de Buritis/RO; MAGDA ANGÉLICA 
DE FREITAS, Ex-Secretáril Munbipal de Assistêncil Socill de Buritis/RO; ROMANA 
LEAL PEGO, Ex-Secretáril Munbipal de Saúde de Buritis/RO; SELMA REGINA 
FERREIRA DE ALMEIDA, Ex.-Secretáril Munbipal de Phnejarrento de Buritis/RO; 
SIDNEY AFONSO SOBRINHO, ao terqJo, Chere de Gabinete; RONALDO BFZERRA 
MENDES, à época, Contador Gera~ CLAUDIA REGINA DA SILVA ANDRÉ, Menbro de 
Conmsão de Concurso Púbfuo; IVONE DE: FÁTIMA DIAS FERRAZ, Presilente da 
Conmsão de Concurso Púbfuo; LEANDRO DUARTE, Presitente de Conmsão PerIIBnente 
de Lb:itação, por rreb da pubfuação no Diírb Ofuill eetrô~o desta Corte - D.O.e -
1CFJR.O, in:fõrmando da disponbilitade do inteiro teor no sib: www.tce.ro.oov.br; 

X. Determinar ao Departarrento COllJ)etente que adote as 
rreditas egais e administrativas necessárils ao efetivo cunprirrento deste Acórdão; 

XI. Após adoção de todas as rmditas administrativas e egais 
cabíveis, corq:>rovado o recolhitrento das nrultas, com a <levita quitação, arquivem-se estes 
autos. 
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Fls.: ----

Partciparam do ju1gammto os Senhores Consebfros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, BENEDITO 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro Presüente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador
Geral do Mimtérb Púbfuo de Contas ADILSON MOR.EIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselhero Rehtor 
Mat. 109 

Porto Vefuo/RO, 29 de seterrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presüente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno tVBUCADO Nü DIA IO UF!~IAL EU:Tílô1HCO-TCE1RO 

~:~!~~~RIA: ~~!!~ -TCE-RO 1-_Jg6.:~.DE .... ~3: __ ./ .... J.Q ...... ' .. ) .. ~---
ASSUNTO: Auditoria - Ambiental no 1 º SEM/2009 /_; 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
RESPONSÁVEIS: Raniery Luiz Fabris - CPF nº 420.097.582-34 
RELATOR: Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
REVISOR: Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
SESSÃO: 12ª, de 28 de julho de 2016 

ACÓRDÃO 

ADMINISTRATIVO. AUDITORIA 
AMBIENTAL. MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DO OESTF/RO. DESCUMPRIMENTO DE 
DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS. 
REITERAÇÃO NO DESCUMPRIMENTO. 
COMINAÇÃO DE MULTA AO GESTOR NO 
GRAU MÁXIMO. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
1. O descumprimento reiterado de 
detenninações do Tribunal de Contas, em face de 
omissão em comprovar a adoção de medidas de 
gestão ambiental, sujeita o responsável à multa 
descrita no art. 55, VII, da Lei Complementar nº 
154/96, em grau máximo, sem prejuízo da 
responsabilização por eventual dano ao erário. 

2. O processo de Auditoria Ambiental pode ser 
extinto, sem resolução de mérito, em 
homenagem aos princípios da seletividade, 
razoabilidade e eficiência; e, com fulcro nos 
artigos 316, 317, 485, N, do novo Código de 
Processo Civil c/c art. 286-A do Regimento 
Interno, desde que - decorrido período razoável 
de instrução - tenham sido adotadas providências 
de comunicação e sancionamento dos gestores 
omissos, relativamente à adoção de medidas para 
salvaguardar o meio ambiente, com a 
Representação aos demais Órgãos de Controle 
para que possam dar continuidade às ações 
visando sanear os ilícitos da área ambiental, nos 
termos do art. lº, VII, da Lei Complementar nº 
154/96 c/c art. 3°, X, do Regimento Interno. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Auditoria Ambiental realizada junto ao município de Alvorada do Oeste/RO, abrangendo o 1 º 
semestre de 2009, realizada com o objetivo de avaliar as políticas ambientais e os 
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procedimentos adotados pela gestão municipal visando à regularização e à minimização dos 
impactos causados acl'"' meio ambiente, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator Conselheiro V ALDIVlNO 
CRISPIM DE SOUZA, em extinguir o processo de Auditoria Ambienta4 com resolução de 
mérito, arquivando-se o feito, aplicar rrru1ta ao responsável e determinações, por 
unanimidade; e no que se refere ao valor da multa aplicada ao gestor, consignada no item II, 
por maioria de votos, acompanhando o Revisor Conselheiro WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA, pela redução do quantwn, vencidos os Conselheiros Valdivino 
Crispim de Souza, Paulo Curi Neto e o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, tendo o 
Conselheiro Presidente Edilson de Sousa Silva apresentado voto de desempate acompanhando 
o Revisor que passa a ser o Relator para o Acórdão, em: r 

1. Extinguir o vertente processo de Auditoria Ambienta4 com 
resolução de mérito, com :fulcro nos artigos 387, I, do novo Código de Processo Civil c/c art. 
286-A do Regimento Interno, arquivando-se o vertente feito, em homenagem aos princípios 
da seletividade, razoabilidade e eficiência; e, pois passados mais de 07 (sete) anos deste o r~ 

início da instrução do feito, em 25.8.09, tendo sido adotadas medidas sancionatórias da 
competência desta Corte de Contas, em fuce da omissão e dos descumprimentos por parte dos 
gestores municipais de Alvorada do Oeste/RO, em adotar providências para sanear os ilícitos 
na área ambienta4 sem prejuízo doutras responsabilizações no âmbito deste Tribuna4 diante r 
de eventual omissão do Controle Interno, e/ou por ações dos demais Órgãos de Controle; 

II. Multar no valor de R$ 7.500,00 (sete e mil e quinhentos 
reais), equivalente a 30 (trinta) por cento do valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
nos tennos do inciso VII, do art. 103 do Regimento Interno desta Conte de Contas, o Senhor 
RANIERE LUIZ FABRIZ - Prefeito Municipal de Alvorada do Oeste/RO, CPF n. 
420.097.582-34, na fonna do art. 55, VII, da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 1 º da 
Portaria nº 1.162, de 25 de julho de 2012, por ser reincidente no descumprimento do item II 
da Decisão n. 32/2014 - Pleno, o qual disciplina a necessidade da adoção de medidas 
saneadoras das inconformidades delineadas no item I da citada decisão, quais sejam: 

a) descumprimento ao art. 7°, §§ 1° e 2° e art. 8° da Resolução nº 
005/95/Conama, c/c o art. 109 do Decreto Federal nº 24.643/34; Lei nº 1.145, de 12.12.2002, 
de Politica de Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Estado de Rondônia, pela 
destinação final dos resíduos sólidos no município e a impolidez por parte dos gestores 
responsáveis pelo serviço de saneamento básico ser notadamente visíve4 tendo em vista a 
deposição destes resíduos a céu aberto, contaminando as águas não consumidas e o solo, 
causando prejuízo à população daquela localidade. (figuras 05 a 1 O do relatório técnico, fls. 
179/218 dos autos); 

b) infringência à Lei nº 1.145, de 12.12.2002, de Politica de 
Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Estado de Rondônia, pela incineração 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03110/09 

Fls.: ___ _ 

inadequada dos R.S.S. nos fundos da Unidade de Saúde além da deposição em caixas de 
concreto; 

e) infringência às normas da ABNT, Portaria nº 053, de 01 de 
março de 1979, itens VI e VII, c/c artigo 8° da Resolução nº 283/01, e artigo 7, §§ 1º e 2° e 
art. 8° da Resolução nº 005/93/Conama, pela inobservância no trato dos resíduos sólidos 
pertencentes ao grupo "A" do Anexo I constante da Resolução nº 005/93, que devem ser 
acondicionados pelos hospitais públicos, unidades mistas de saúde e hospitais particulares em 
sacos plásticos com a simbologia de substância infectante, havendo, entre os resíduos 
mencionados, outros perfurantes ou cortantes estes serão acondicionados previamente em 
recipiente rígido, estanque, vedado e identificado pela simbologia de substância infectante, 
devendo a coleta externa e o transporte destes resíduos serem feitos em veículos apropriados 
(figuras 11 a 16 do relatório técnico, fls. 179/218 dos autos); 

d) descwnprimento das detenninações da Resolução Conama n 
357 em seu Capítulo IV, artigos 24 e 25, pelo despejo dos efluentes sanitários e hospitalares 
derivados da EIB em córrego próximo ao locaL causando danos ou risco à qualidade das 
águas subterrâneas, superficiais e ao solo, (figuras 20 a 25 do relatório técnico, fls. 179/218 
dos autos); 

e) descwnprimento à Resolução Conama nº 273, de 29 de 
novembro de 2000, que dispõe sobre a localização, construção, instalação, modificação, 
ampliação e operação de postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis, pela ausência de monitoramento 
eletrônico, em casos de vazamento, bem como pela fàlta de tanques ecológicos no 
armaz.enamento dos combustíveis (figuras 26 a 28 do relatório técnico, fls. 179/218 dos 
autos); 

:t) descumprimento às determinações emanadas dos artigos 24 e 
34 da Resolução Conama nº 357/05, pela detecção de pocilgas construídas irregularmente, 
sem qualquer tratamento aos seus resíduos que são despejados diretamente em igarapé 
próximo do locaL afetando a qualidade das águas e causando a poluição do solo. Verificou-se 
também um alto nível de odores produzidos pelas lagoas, pois não recebem tratamento 
recomendado (figuras 29 a 34 do relatório técnico, fls. 179/218); e 

g) descumprimento às determinações emanadas dos artigos 24 e 
34 da Resolução Conama nº 357/05, pela construção de lagoas sem qualquer forma de 
impermeabilização do solo, poluindo as águas superficiais e subterrâneas, além de representar 
focos de proliferação de insetos e agentes infecciosos trazendo sérios problemas ambientais e 
de saúde (figuras 35 a 37 do relatório técnico, fls. 179/218 dos autos). 

III. Fixar o prazo de 15 (quime) dias, a contar da publicação 
deste Acórdão no D.O.e-TCE/RO, para que o responsável recolha a importância consignada 
no item II, devidamente atualizadas, à conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - FDIITC, em conformidade com o art. 3°, inciso 
III, da Lei Complementar 194/97, autorizando, desde já, a cobrança judiciaL após transitado 
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Fls.: ___ _ 

em julgado este Acórdão sem o recolhimento da muha descrita no item Il, nos termos do art. 
27, Il, da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 36, II, do Regimento Interno do TCE-RO; 

IV. Detenninar ao atual ControJador Interno do Município de 
Alvorada do Oeste/RO, com fimdamento no art. 74, IV, e § 1 º da Constituição Federai que 
empreenda :fiscalização visando aferir se houve a adoção das medidas saneadoras das 
inconformidades delineadas no item II, alíneas "a", ''b", "c", "d", "e", "f' e "g', deste 
Acórdão, aferindo, ainda, a implementação das seguintes medklas peJa gestão municipal: 

a) formular uma política ambiental urbana de maneira cJara e 
compromissada, envolvendo as decisões, associação de bairros e a própria commklade, 
compatibilizada aos objetivos e prioridades do mmicípio; 

b) estabelecer um sistema de gestão ambiental incluindo 
estrutura organizacionai com a definição de responsabilidades e procedimentos para a 
realização da política ambiental; 

e) inserir no PJano Plurianuai segundo a capacidade real do 
município, a fixação de objetivos e estabelecimento de metas, referente às ações reJacionadas 
com o meio ambiente; 

d) fomentar a criação e manutenção de um banco de dados sobre 
as principais estatísticas ambientais, em níveis locai nacional e internaciona~ 

e) fomentar a :fiscalização e o controle das atividades urbanas 
que assegurem os cumprimentos das normas ambientais; 

:t) licenciar e :fiscalizar os empreendimentos que fazem serviço 
de auto fossa, com a definição de responsabilidades e procedimentos para a realização desta 
atividade altamente impactante; 

pJanejamento e gestão 
institucionais; 

g) capacitar os gestores setoriais no manejo das técnicas de 
ambientai compatíveis com as respectivas responsabilidades 

h) implementar programas de coleta seletiva de lixo (separação 
de materiais recicláveis e não recicláveis), em substituição à coleta tradicionai incluindo-se as 
reguJamentaçõe s necessárias; 

i) eJaborar o orçamento ambiental do município, 
compatibilizando com as responsabilidades, objetivos e metas setoriais; 

j) viabilizar e/ou promover o funcionamento do aterro sanitário 
ou a construção de usina de compostagem, para a destinação final dos resíduos sólidos 
domiciliares da cidade; 

k) promover campanhas de educação ambientai com a 
utilização de parcerias em escoJas, Wliversidades, :fàculdades, associações de bairros e outras 
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organizações, objetivando disseminar conceitos de cidadania e consciência ambientai com 
vistas à preservação, conservação e recuperação do meio ambiente; 

l) modernizar o instnnnental técnico, principahnente o 
fortalecimento dos controles internos no sentido de se buscar a autoavaliação permanente do 
desempenho ambientai com aplicações de programas de auditorias sobre o SGA e revisões 
analíticas, com periodicidades predefinidas; 

m) disseminar na estrutura administrativa dos orgaos com 
responsabilidades ambientais uma visão clara da missão e das metas institucionais, buscando 
o engajamento pleno de decisores/servidores; 

n) incentivar o fortalecimento dos pontos :fracos, bem como as 
realizações das prioridades institucionais levantadas no Diagnóstico Ambiental; 

o) auxiliar a equipe de fiscalização responsável pelo controle 
ambiental para que haja eficácia nas ações e agilização das multas aplicadas a fim de impedir 
a sua nulidade indevida, bem como propor ações mitigadoras e sucessivas no tocante aos 
autos de notificação e infração aplicados às EPPs; 

p) dotar e capacitar o quadro de pessoal de profissionais, 
especialistas e afins, com vistas a um me1hor desempenho e ação efetiva no tocante às 
questões ambientais visando a uma me1hor qualidade de vida do cidadão na busca do 
desenvolvimento sustentável; 

q) promover no âmbito municipai procedimentos que visem à 
cobrança das empresas que traba1ham com agentes químicos, uma consciência ecológica por 
parte dos empresários, a fim de cumprirem as normas da legislação ambientaL criando assim 
um compromisso entre os gestores destas empresas obrigando-os a terem produtos 
armazenados em locais seguros, utilizando para isso tanques ecológicos; 

r) observar o contido na Lei Federal nº 4320/64 que versa sobre 
procedimentos contábeis e organização dos sistemas de forma a permitirem o 
acompanhamento da execução orçamentária, conforme preceitua o artigo 85, bem como 
devendo ser observado o limite da dotação e o comportamento da execução orçamentária; e 

s) promover sinalização tátil de alerta e direcionaL por ocasião 
das obras no município ou promover campanhas com vistas à exigência por parte do comércio 
locaL em face da NBR 9050 que trata da acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos, estabelecer critérios e parâmetros técnicos a serem observados quando 
do projeto, construção, instalação e adaptação de edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos às condições de acessibilidade. 

V. Encaminhar cópia deste Acórdão ao Ministério Público do 
Estado de Rondônia - MP/RO, Promotoria de Justiça de Alvorada do Oeste/RO, em 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
, Secretaria de Processamento e Julgamento 

' Departamento do Pleno 
referência ao Procedimento nº 2014001010008099, a título de Representação, nos tennos do 
art. 1°, VII, da Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 3°, X, do Regimento Interno, para que 
possa adotar as providências que entender necessárias no âmbito de sua alçada, haja vista a 
omissão do atual Prefeito de Alvorada do Oeste/RO, Senhor RANIERE LUIZ FABRIZ, na 
implementação de medidas para sanear as infringências, com indícios de crime ambientai 
disciplinadas no item II, alíneas "a'', ''b", "c", "d", "e", ''f' e "g', deste Acórdão; 

VI. Encaminhar cópia deste Acórdão à Câmara Municipal de 
Vereadores de Alvorada do Oeste/RO, na fünna do art. 1°, VII, da Lei Complementar nº 
154/96 c/c art. 3°, X, do Regimento Interno, para adoção das medidas cabíveis no âmbito de 
sua alçada; 

VII. Dar conhecimento deste Acórdão, por meio do Diário 
Oficial eletrônico desta Corte - D.O.e -TC.FJRO, ao Senhor RANIERE LUIZ FABRIZ -
Prefeito Municipal de Alvorada do Oeste/RO, comunicando a disponibilidade do inteiro teor 
no sítio: www.tce.ro.gov.br; e 

VIII. Determinar ao Departamento competente que adote as 
medidas administrativas e legais para cumprimento deste Acórdão, após arquivem-se estes 
autos na forma prevista no item I. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Revisor); os 
Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (em substituição ao Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES); o Conselheiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator para o Acórdão 
Mat. 456 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator Originário 
Mat. 109 

Porto Velho/RO, 28 de julho de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat. 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO 10 PIA 10 OMAL ELETROtUCO-TCE1RO 
PROCESSO: 028:2/~3-TCE-RO Nº 1"'2€0 DE ii,S ! .Jo ' _J;;-
SUBCATEGORIA: Auditora ~ ,.. 
ASSUNTO: Auditora - CUMPRIMENID DA LEI DA TRANSP ARENCIA ( LC 

Nº 131/2009) 
JURISDICION ADO: Prefeitura Munbipal de Alto Aegre dos Pareeis 
RESPONSÁVEIS: Obadns Braz Odori:o - CPF nº 288.101.202-72 
RELATOR: ConseJbeiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
SESSÃO: 18ª, de 13 de outubro de 2016. 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO ALEGRE DOS P ARECIS. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 131/2009. PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DAS 
DETERMINAÇÕES DO RELATOR. MULTA. 
REITERAÇÃO DA DETERMINAÇÃO. 
1. O descumprimento parcial das determinações do 
Tribunai de forma reiterada, enseja a aposição de 
sanção face o gestor, nos termos do Acórdão. 
2. Ante a manutenção de impropriedades, 
impositivo reiterar as determinações para adoção 
de medidas corretivas, sob pena de aplicação de 
nova multa. 
3. Determinação ao Controle Interno, para 
acompanhamento do cumprimento das 
determinações, com a inclusão na sua rotina de 
trabalho do monitoramento do Portal da 
Transparência, nos termos da lei 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de au::litora 
de acon:panharrento de CUltJ>rmnto da Lei Con:perrentar nº 131/2009 - Lei da 
Transparêncn, peb Muni:~b de Alto Aegre dos Pareeis, dechrada não CUltJ>rila peb 
Acórdão nº 70/2015 -1ª Câmara, collD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJbeiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonâncn com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELW, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR não CUltJ>rilas as determinações constantes 
no item VI, alíneas "a", "e" e ''f' do Acórdão nº 70/2015 -1ª Câmara; 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

.j1~~·'.\ .; Jl\i;g r, i;~ ·"' Departamento do Pleno 

Proc.: 02872/13 

Fls.: ____ _ 

_ _ _ II - MULTAR, ante o descumprirrento da deci<>ão do Trbunai ,.. ..... ..... ~ 
o Senhor Obadils Braz Odorbo, Prereito do Munbípb de Alto Abgre dos Pareeis, em 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a tiub de astreintes, nos tenros do item VII do 
Acórdão rf 70/2015 - 1 ª Câimra, visto o descun:prirrento reiterado à bi e à determinação do 
Trbunal; 

III ~ FIXAR o prazo de 15 (quinze) dils a contar da pubfuação 
deste Acórdão no DOeTCE, para o recolhitrento ao Fundo de Desenvolvirrento Institucbnal 
do Trbunal de Contas do Estado de Rondônil - FDI/TCE, da multa consignada no item II; 

IV - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o 
recofuirrento da multa consignada no item II, seja inbilda a cobrança judbill nos tertrns do 
inciso II do art. 27 e art. 56, anhos da Lei Compbmrntar nº 154/96 e/e o inciso II do artigo 
36 do Regirrento Interno desta Corte e o inciso III do artigo 3° da Lei Compbmmtar 194/97; 

V - DETERMINAR ao Prereito do Mtmcípb de Alto Abgre 
dos Pareeis, Senhor Obadils Braz Odorco, ou quem fue venha a substituir, que adote 
provi:lêncils com vistas a adequar o Portal da Transparêncil daqueh Prerema às exigêncils "' 
bgais, retroativas até o exerci.:b de 2013, em observâncil ao que dispõe o art. 73-B, inciso 
III, da Lei Compbirentar nº 131/2008, de tlDdo a sanar as rreguhri:lades abaixo 
rehcbnadas: 

a) Descun:pritrento ao art. 7°, II, da IN n 26!fCE-R0/2010, e/e 
o art. 48-A, II, da LC n 101/2000, arts. 7°, VI, e 8°, "caput" e§ 1°, II, da Lei 12.527/2011 e 
art. 37, "caput'', da Constituição Federal (princípio da publicidade), por não dispombilizar 
dados a respeito da receita, no que se refure às datas dos ingressos, aos inscritos na dívi:la 
ativa e às provi:lêncils para reaver os créditos exigíveis; 

b) Infiingência aos arts. 3°, incisos I, II e IV, e 8°, "caput'' e 
mctso III, da Lei n 12.527/2011, e/e os arts. 37, "caput" (princípios da publicidade e 
tlDrali:lade), e 39, § 6°, da Constítuiyão da Repúbfua, peh não disponbilização de 
iniõrimções sobre recursos huimnos, não divulgando os ganhos eventuais e indenizações, o 
quadro remuneratórb dos seus servi:lores e os quantitativos de servi:lores eretivos e 
comissbnados; 

e) Descumprirrento aos arts. 7°, VI e 8°, § 1 º, IV da Lei n 
12.527/2011 e ao art. 37, "caput", da Constituição Federal (princípb da pubfui:lade), por não 
disponbilizar o inteiro teor dos contratos firimdos peh ll1Urlbipalidade. 

VI - FIXAR o prazo de 90 (noventa) dils, contado da data da 
noti:fuação, na rorim do art. 30, I, do Regirrento Interno, para o cumprirrento do item V e 
alíneas, devendo ser comprovado a esta Corte a adoção das iredi:las e/ou o resultado no 
iresllD prazo, abrtando ao responsável de que o seu descumprirrento ocasbnará a apfuação 
de nova multa, sob a rorim cominatóril, prevista no art. 55, IV, da Lei Compbirentar nº 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

154/96, aem da pena pecuniíril, de caráter sancbnatórb, prevista no art 55, VII, da mesrm 
b~ 

VII - DETERMINAR, vil ofub, ao responsável peb Controe 
Interno do MuneJ>io de Alto Acgre dos Pareeis, que adote as seguintes rredilas: 

a) Acompanhe o cumprimento das disposÇões constantes no 
item V e alíneas deste Acórdão, inserindo na rotina de trabalho a práfoa de rronitorar a 
inserção de infimmções no Portal da Transparêncil em ten:po reai con:fõrrre dispõe a Lei 
Con:pbmentar nº 13112009; 

b) Derronstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparêncil do MuneJ>io. 

VIII - DETERMINAR à Secretaril-Geral de Controe Externo 
que, por meb de seu setor corrpetente, IIDnitore o cumprimento dos quesitos dispostos no 
item V e alíneas deste Acórdão, bem corro inclua o Portal da Transparêncil de Alto Acgre 
dos Pareeis corro ponto de análise na Prestação de Contas; 

IX - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao responsável por meb de 
Pubfuação no Diírb Ofuill Eetrônéo do Trbunal de Contas do Estado de Rondônil, nos 
tenms do art. 22, IV da Lei Compementar nº 154/96, alterado peh Lei Compementar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audencil, a coITIUtÜ;ação de diligêncil ou a notifuação 
:làr-se-á peh pubfuação da decisão cok:gitda ou singuhr no Doe!TCERO, a partir do que se 
mia o prazo para interposi;:ão de recursos, pediio de reexame e recolhimento da multa; 

X - DAR CIÊNCIA ao responsávei vil ofub, das 
determinações constantes nos itens V e VI deste Acórdão, infurrmndo- lhe que todas as peças 
que compõem os autos, bem corro as rmnifüstações técnbas e ministerilis, em seu inteiro 
teor, estão disponíveis para consulta no endereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br, em atenção à 
sustentabilidade arrbental; 

XI - DAR CIÊNCIA ao responsável peb Controk: Interno do 
MuneJ>b de Alto Ak:gre dos Pareeis, vil ofub, das determinações constantes no item VII 
deste Voto, infunrando-lhe que todas as peças que corr:põem os autos, bem conD as 
rmnifestações técnbas e ministerilis, em seu inteiro teor, estão d:isponíveis para consulta no 
endereço eetrônbo www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabifüade arrb~ntal; 

XII - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Ministérb Púbico de 
Contas; e 

XIII - SOBRESTAR os autos no Departamento do Peno para o 
curq:>rirrento e acompanhamento das determinações. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02872/13 

Fls.: ----

Parfoiparam do julgarrento os Senhores Conselhei-os JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NEID, WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselhei-o 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Mini<ltérb Púboco de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhei-o Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei-o Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

Proc.: 04124/11 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUWCADO NO DIA IO OFlCilt ELET80NICO-TCE1Rü 

SUBCATEGORIA: 
04124/11-~E-RO (Vol.tures de Ia Xl~I) 0 _Q.G,.Q._ .. DS ..•. «5. .. _I __ J_Q_t .1'; .. 
Representaçao 

ASSUNTO: Representação - ACERCA DA LEG DADE DE DESPESAS NO 
MUNICÍPIO DE CACAULANDIA 

JURISDICIONADO: Prefeitura Mi.mb~al de Cacaullndn 
RELATOR: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
SESSÃO: 18ª, de 13 de outubro de 2016 

REPRESENTAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO DE ILÍCITO 
OU DE DANO AO ERÁRIO. DECURSO DO TEMPO. 
IMPOSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DE DEFESA. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A representação, no bojo da qual não se infere a 
presença de indicativos de irregularidades, não deve ser 
acolhida pela Corte de Contas, face à ausência de 
pressupostos de constituição válido e regular. 
2. Da rresrra furrra, a instrução dos autos para aferição 
de despesa tida por desproporcionai realizada em2007, 
já não é possível rraterialtrente, além de afrontar os 
princípios do contraditório e da arrpla defesa. 
3. Arquivarrento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Representação :fDrmuhda peb Ministérb Públbo Estadua\ oriunda do IIXJuérito Civil 
Públbo - ICP n 2008.0010.60020918, visando à apuração de supostas irreguhrilades no 
ârmito no Executivo Mi.mbipal de Cacaullnd:R, especifuammte na gestão de gastos com 
corrhustíveis, tele:fDnia, publbilade e bcação de veéubs nos exercébs de 2005/2007, com> 
mio dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônn, em consonânc:B com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - EXTINGUIR o processo, sem análise do trerito, em razão da 
ausênc:B de indbativos concretos de rreguhrilades, bem com> fuce à inviabililade ITBter:Bl 
de se arerr a suposta despesa proporcbnal havila em se~o de bcação de veéubs no 
exercéb de 2007, em atenção ao devilo processo lega~ 

II - DAR CIÊNCIA do teor deste Acórdão v:B DOeTCE-RO aos 
interessados, in:fbrITBndo-os de que o seu inteiro teor estará disponível no sftb eletrônbo 
deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

Contas; 
III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Ministérb Públbo de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

- .secretaria de Processamento e Julgamento 
De.partamento do Pleno 

Proc.: 04124/11 

Fls.:'----

IV - ENCAMINHAR os autos à Secretara de Processarrento e 

Julgarrento para adoção das rredi:las necessárns e, após, arquive-se os autos. 

Parfüiparam do julgarrento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consekro 

Presi.lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Consehero Relator 
Matll 

Porto Ve1ho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presi:lente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 04124/11 

Fls.: ___ _ 

SUBCATEGORIA: 

Departamento do Pleno 
04124/11-TCE-RO (Vol.mres de Ia XII) 
Representação 

ASSUNTO: Representação - ACERCA DA LEGALIDADE DE DESPESAS NO 
MUNICÍPIO DE CACAULANDIA 

JURISDICIONADO: Prefeitura Muneipal de Cacaulândit 
RELATOR: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
SESSÃO: 18ª, de 13 de outubro de 2016 

REPRESENTAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO DE ILÍCITO 
OU DE DANO AO ERÁRIO. DECURSO DO TEl\ilPO. 
IMPOSSIBILIDADE DO EXERCÍCIO DE DEFESA. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A representação, no bojo da qual não se infere a 
presença de indicativos de irregularidades, não deve ser 
acolhida pela Corte de Contas, fuce à ausência de 
pressupostos de constituição válido e regular. 
2. Da mesnB foftlB, a instrução dos autos para aferição 
de despesa tida por desproporcional, realizada em2007, 
já não é possível nBterialirente, além de afrontar os 
princípios do contraditório e da afl1Jla defesa. 
3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vstos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Representação i>rmuhda peh Mil:IBtérb Públbo Estaduai oriunda do Irxiuérito Civil 
Púbfuo - ICP n 2008.0010.60020918, vsando à apuração de supostas irreguhrilades no 
ârrbito no Executivo Muneipal de Cacaulândit, especifuammte na gestão de gastos com 
contmstíveis, telei>nit, pubfuilade e bcação de vebubs nos exercbbs de 2005/2007, co11D 
ttdo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncit com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - EXTINGUIR o processo, sem anáffie do irerito, em razão da 
ausêncit de incfüativos concretos de irreguhrilades, bem co11D 1àce à invitbililade :rmteritl 
de se aferir a suposta despesa proporcbnal havila em servÇo de hcação de veéubs no 
exercéb de 2007, em atenção ao devilo processo lega~ 

II - DAR CIÊNCIA do teor deste Acórdão vil DOeTCE-RO aos 
interessados, infür:rmndo-os de que o seu inteiro teor estará disponível no sífo eletrônbo 
deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

Contas; 
III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Mil:IBtérb Púbfuo de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Proc.: 04124/11 

Fls.: ----

Secretaria de Processamento e Julgamento rP 

Departamento do Pleno 
N - ENCAMINHAR os autos à Secretara de Processammto e 

Julgammto para adoção das tredi:las necessár:Rs e, após, arquive-se os autos. 

Partb:jJaram do julgairento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NE'ID, WILBER 
CARLOS DOS SAN'IDS COIMBRA, BENEDI'ID AN1ÔNIO ALVES; o Comelheiro - · 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinNtérb Púbfüo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelhero Presi:lente 
M atrfoula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 00252/15 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno PUBLICAI010 DIA nlO OFICIAL ELETBONICO-TCE/RO 
PROCESSO: 0252/2015 <processo ectrônbo) Nº ~DE __ dlS _/ .JO I -!<; 
SUBCATEGORIA: Representaçao ~ 
ASSUNTO: Representação - fi:>rnruhda peh Corregedora-Geral de JustÇa sobre 

supostas rreguhrilades na cobrança de ISSQN das Serventas 
Extrajud i; ais 

JURISDICIONADO: Prefeitura Munbipal de Guajará-Mirirn 
INTERESSADO: Corregedora-Geral de JustÇa do Estado de Rondôna 
RESPONSÁVEIS: Dúkb daSilva Mendes-Prefeito Munbipal -CPF:000.967.172-20 

Acne Fernandes da Silva - Secretára Munbipal de Fazenda - CPF: 
079.016.742-53 

RELATOR: Conseheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW 
SESSÃO: Nº 18, de 13 de outubro de 2016. 

REPRESENTAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ISSQN 
SOBRE SERVIÇOS DE REGISTROS 
PÚBLICOS, CARTÓRIO E NOTARIAIS. 
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
1. Impossibili:lade da Administração de Guajará
Mirim efetuar o lançamento do ISSQN referente ao 
perbdo de dezembro de 2010 a agosto de 2013, 
por não d:5porem dos documentos fiscais atinentes 
a esse interregno, tendo sido solicitada à 
Procuradoria Geral do Munic~io a adoção das 
devi:las providências. 
2. Embora procedente a representação, a 
Admin:5tração Muni;ipal demonstra estar 
cumprindo com o seu dever na fiscalização quanto 
ao recolhimento do ISSQN (através de 
parcelamento e confissão de dívidas, dos boletins 
de arrecadação e dos comprovantes trazidos aos 
autos), não havendo que se falar, portanto, em 
omissão e/ou aplicação de muha. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Representação em des:fàvor da Administração Munbipal de Guajará-Mirim, fOrmuhda peh 
Corregedor-Geral de JustÇa de Rondônit., Deserrhargador Daniel Rbeiro Lagos, acerca de 
suposta onussao no recohitrento do ISSQN da Serventa Extrajud:Cal daqueh 
IIll.lIÜ'.;ipalilade, em ofensa ao Código Trbutárb Munbipat confOnre teor do Ofub n 
273/2014- DICSEN/DECOR/CG, à fl 25 dos autos, corro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Trimnal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonâncn com o Voto do Rehtor, Conseheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Jil'.~. }% ~: Departamento do Pleno 

Proc.: 00252/15 

Fls.:'-----

1 - Conhecer da Representação, pos preenchilos os requisitos 
de admisshilliade prescritos nos irntrurrentos norrmtivos que regem a atuação da Corte e, no 
mérito, ju1gá- h procedente, em vittrle do não hnçarrento do ISSQN referente ao perbdo de 
dezerrhro de 2010 a agosto de 2013, por não disporem dos docurrentos :fiscais atinentes a 
esse interregno, enbora já tenha silo sofuitada à Procuradora Geral do MruilitJb a adoção 
das <levitas provilênc ns. 

II - Deixar de apfuar multa aos responsáveis, pois a 
Administração de Guajará-Mirim derronstra estar cttrqJrindo com o seu dever na mcalização 
quanto ao recolhirrento do ISSQN, através de parcehrrento e confissão de dívilas, dos 
boetirn de arrecadação e dos coiqJrovantes traziios aos autos (Does. n 15883/14, 280/16 e 
2510/16); 

III - Determinar ao Prefeito e à Secretárn de Fazenda do 
Mruili:pb de Guajará-Mirim que adotem todas as rredilas necessárns visando garantir 
eretivilade à mcalização e, notadarrente, à cobrança do ISSQN inci:lente sobre os servi;os 
cartornis, notar.Ris e regi5trais prestados peh serventn extrajudcnl bcalizada naquee 
munbtJb, inclusive no tocante aos perbdos não pagos, que, segundo in:fõrrmdo à Corte, na 
data desta mcalização a Administração não dispunha da docurrentação necessária. ao devilo 
Jançarrento, nos tmlies da egi5hção de regêncn; 

IV - Determinar ao Controhdor-Geral do MruilitJb de Guajará
Mirim que acorrpanhe e inIDrrre por rreb do Rehtórb de Auditora Anual as rredilas 
adotadas peh Administração com o objetivo de efetuar a cobrança do ISSQN sobre os 
servÇos notar.Ris, cartornis e de registros púbfuos prestados pehs serventns extrajudbiais; 

V - Aertar o Prefeito e a Secretárn da Fazenda do MllllbÍJb de 
Guajará-Mirim que a efetiva irntituÇão da arrecadação dos trhutos da esfera de corrpetêncn 
do ente :federativo constitui requisito essencill da responsabilidade na gestão :fiscai nos 
tenros do art. 11 da Lei CoiqJerrentar Federal n 101/2000, constituindo a conduta omissiva 
do agente quanto ao dever de cobrar trhuto ato de improbilade administrativa esivo ao 
erárb, segundo as disposÇões do art. 10, inc. X, da Lei Federal n 8.429/1992 e, ainda, 
configura o crirre de responsabililade previsto no art. 11 da Lei n 1.079/50; .~ 

VI Determinar ao Departarrento do Peno que dê 
conhecirrento deste Acórdão ao atual Corregedor-Geral de JustÇa, Deserr.bargador Riram 
Souza Marques, por o:fub, e aos responsáveis, vit D:iárb Ofuill eetrôneo, cujo acesso está 
disponível para consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs 
desnecessárbs com a extração de iOtocópits, em atenção à sustentabililade arnb~nta~ e 

VII - Arquivar os autos, após os trâmites egais. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00252/15 

Fls.:'------

Partc:Param do julgamento os Senh::>res Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NETO, WILBER 
CARWS DOS SAN'IDS COIMBRA, BENEDITO AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 

JOSÉEULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Vellio/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01063/06 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno . ftJBUCADO NO DIA· m OFICIAL ELET80tHCO-TGE/RO 

01063/06-TCE-RO - Vols. Ia III ti .J~Q ....... D~ ... il.2_.J _!Q ...... _t .. ~€ __ _ 
Toimda de Contas Fspecill A 
Toimda de Contas Fspecill - 01'72006/PVH. - convertilo em 
currprimmto à Decisão 310/2009-1ª Câimra, pro:terila em21.7.2009. 

JURISDICIONADO: Prefeitura Muni;ipal de Porto Ve1ho 
RESPONSÁVEIS: Roberto Eduardo Sobrinho - Prefeito Muni;ipal à época 

CPF nº 006.661.088-54 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Joelcirmr Sarrpab da Silva - Secretárb Muni;ipal de Educação à 
época 
CPF nº 192.029.202-06, 
Carbs Aberto de Sotl2R Mesquita - Subprocurador Geral do 
Muni;J>io à época-CPF nº 446.341.453-91, 
Ana Francisca de Jesus Monteiro - Procuradora Munéipal à época 
CPF nº 369.202.152-68, 
Francisco Carbs Silva de Oliveira -Pregoeiro 
CPF nº 326.285.362-34, 
Santana & Lirm Ltda - ME - Errpresa contratada 
CNPJ nº 03.243.657/0001-78, 
Rondoimr Construtora de Obras Ltda. - Empresa contratada 
CNPJ nº 04.596.384/0001-08 
Marcb Augusto de Sotl2R Meb - OAB tf. 2703 
Bruno Luiz Pinheiro Lirm - OAB nº. 3918 
Moacyr Rodrigues Pontes Netto - OAB nº. 4149 
Marceb Fstebanez Martm - OAB nº. 3208 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW 
nº 18, de 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EDITAL 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2006 CONVERTIDO Th1 TOMADA DE 
CONTAS FSPECIAL Th1 CUMPRIMENTO À 
DECISÃO 310/2009-1ª CÂMARA. 
IRREGULARIDADFS CONSTATADAS NAS 
DFSPFSAS DECORRENTFS DO CERTAME 
LICITATÓRIO. DANO AO ERÁRIO. JULG\MENTO 
PELA IRREGULARIDADE IMPUTAÇÃO DE 
DÉBITO. APLICAÇÃO DE MULTA. 
PRECEDENTES. 
1. Os presentes autos foram convertidos em toirada de 
contas especial em razão do dano evidenciado ao erário 
quando da análise das despesas decorrentes do certaire 
licitatório, rrodalidade Pregão Presencial nº 001/2006. 
2. De acordo com o que dispõe o inciso V e §1º do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93 a obrigação de balizar 
os preços praticados no ârrbito dos órgãos e entidades 
da Administração Pública, serrpre que possível, é 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

·'Q'lc Departamento do Pleno 

Proc.: 01063/06 

Fls.:'-----

obrigação consecutiva com a alll'la pesquisa de 
mercado e não alternativa. 
3. Coiro restou confirmado o dano ao erário, deve a 
TCE ser julgada irregular, com aplicação de débito e 
multa aos agentes responsabilizados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de Totmda 
de Contas Especai em cumprirrento à Deci~ão 310/2009-1 ª Cârmra, em ra2ão da existênca 
de indtbs de dano ao erárb na ordem de R$ 87.534,501

, quando da análise das aquisÇões 
decorrentes deste processo fuitatório, colllJ tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consellieros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonânca com o Voto do Reator, Consellieiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MEILO, por unanimidade de votos, em: 

I - Julgar IRREGULAR a presente Tormda de Contas Especai 
com fulcro nas alíneas "b" e "c" do inciso III do artigo 16 da Lei Complementar 154/96, ante 
as seguintes irreguarilades: 

a) infringênc a ao inciso V e § 1 º do artigo 15 c/c o inciso IV do 
artigo 43, anhos da Lei Federal 8.666/93, por realizar e julgar o Registro de Preços nº 
001/2006, sem o deviio balizairento com outros órgãos e entilades da Administração Púbfua 
e sem ampa pesquisa de irercado; 

b) infringênc a ao artigo 3° e inciso IV do artigo 43 da Lei 
Federal 8.666/93, urm vez que os preços prateados nas aquisÇões decorrentes do Registro de 
Preços nº 001/2006, apresentaram um sobrepreço na ordem de R$ 87.534,502

, não atendendo, 
portanto, ao requisito da proposta trais vantajosa para Administração; 

II - Imputar débito, de fomia solidária, ao Secretárb 
Muni:j:>al de Administração e ao Pregoeiro da época dos :fàtos, Joebirmr Sampab da Silva e 
Francisco Carbs Silva Oliveira, respectivairente, e à ellJ>resa SANTANA & LIMA LIDA -
ME em razão do dano provocado ao erárb peas i:reguari:lades e~ncadas no item I, alíneas 
"a" e ''b" deste Acórdão, no vabr originárb de R$ 71.222,00 (setenta e um mil, duzentos e 
vinte e dois reais), que atualizado lllJnetarairente, desde o :fàto gerador até o rres de agosto 
de 2016, corresponde o vabr de R$ 133.456,45 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e 
cirxjuenta e seis reais e quarenta e cinco centavo) que acrescilo de juros de lllJra per:fàz o 
total R$ 288.265,92 (duzentos e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa 
e dois centavos), devendo ser procedila nova atualização lllJnetára acrescila de juros, a 
partir do rres de seteni>ro/2016 até a data do efetivo pagairento, nos terlllJs da Resolução 

1 Oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos. 
2 Oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01063/06 

Fls.:'-----

039/2006-TCE-RO, podendo o cábub ser efetivado por rreb do s:ítb eetrônbo deste 
Tr:bunal de Contas; 

III - Imputar débito, de fonna solidária, ao Secretárb 
MlllÜ;ipal de Admini'ltração e ao Pregoeiro da época dos fàtos, Joebirm.r Sampab da Silva e 
Francisco Carbs Silva Oliveira, respectivarrente, e à ell1'resa RONDO MAR 
CONS1RUTORA DE OBRAS LIDA. em razão do dano provocado ao erárb pehs 
irreguh.ri:lades eencadas no item 1, alíneas "a" e ''b" deste Acórdão, no vabr originárb de 
R$16.312,50, (dezesseis miJ, trezentos de doze reais e cinquenta centavos), que atualizado 
rrDnetaritrrente, desde o :fàto gerador até o nis de agosto de 2016, corresponde o vabr de 
R$30.566,51 (trinta miJ, quinhentos e sessenta e seis real; e cinquenta e um centavos) que 
acresci:lo de juros de rrDra perfàz o total R$ 66.023,67 (sessenta seis miJ, vinte e três reais e 
sessenta e sete centavos), devendo ser procedi:la nova atualização m:>netárit acresci:la de 
juros, a partir do nis de setenbro/2016 até a data do efetivo pagarrento, nos terrrDs da 
Resolução 039/2006-TCE-RO, podendo o cábub ser efetivado por rreb do sítb eetrônbo 
deste Tr:buna 1 de Contas; 

IV - ltl1'utar multa individual ao Secretárb MlllÜ;ipal de 
Administração da época dos fàtos, Joebirrar Satl1'ab de Silva, no vabr de R$ 16.402,30 
(dezesseis miJ, quatrocentos e dois reais e trinta centavos), correspondente a 10% (dez por 
cento) do vabr do dano ao erárb cominado nos itens II e III, atualizado m:>netaritrrente, sem 
a inci:lêncit de juros, nos terrrDs do artigo 54 da Lei Cotl1'etrentar 154/96, c/c o artigo 102 
do Regitrento Interno desta Corte de Contas, devendo o vabr da multa ser atualizado, caso o 
pagarrento ocorra após o trânsito em julgado, nos terrrDs do artigo 56 da Lei comperrentar 
154/96, peh prátba da fugalidade eencada nos itens 1, alínea ''b" deste Acórdão; 

V - ltqJutar multa individual ao Pregoeiro da época dos fàtos, 
Francisco Carbs Silva de Oliveira, no vabr de R$ 16.402,30 (dezesseis miJ, quatrocentos e 
dois reais e trinta centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do vabr do dano ao erárb 
cominado nos itens II e Ili, atualizado m:>netaritrrente, sem a inci:lêncit de juros, nos terrrDs 
do artigo 54 da Lei Comperrentar 154/96, c/c o artigo 102 do Regitrento Interno desta Corte 
de Contas, devendo o vabr da multa ser atualizado, caso o pagarrento ocorra após o trânsito 
em julgado, nos term:>s do artigo 56 da Lei cotl1'etrentar 154/96, peh prática da fugali:lade 
elencada no item I, letra ''b" deste Acórdão; 

VI - ltl1'utar multa individual à ell1'resa SANTANA & LIMA 
LIDA - ME, no vabr de R$ 13.345,65 (treze miJ, trezentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do vabr do dano ao erárb 
cominado nos itens li, atualizado rrDnetaritrrente, sem a inci:lêncit de juros, nos terrrDs do 
artigo 54 da Lei Comperrentar 154/96, c/c o artigo 102 do Regitrento Interno desta Corte de 
Contas, devendo o vabr da multa ser atualizado, caso o pagarrento ocorra após o trânsito em 
julgado, nos tenros do artigo 56 da Lei C0tl1'Ctrentar 154/96, peh prática da oogali:lade 
eencada nos itens 1, alínea ''b" deste Acórdão; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01063/06 

Fls.: ----

VII - Imputar multa individual a empresa RONOOMAR 
CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA., no vabr de R$ 3.056,65 (três mil, cinquenta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do vabr do dano ao 
erárb cominado nos itens III, atualizado nnnetariunente, sem a incilêncil de juros, nos 
ternns do artigo 54 da Lei Complem.mtar 154/96, c/c o artigo 102 do Regirrento Interno 
desta Corte de Contas, devendo o vabr da m.tlta ser atualizado, caso o pagairento ocorra após 
o trânsito em julgado, nos ternns do artigo 56 da Lei compleirentar 154/96, pela práfoa da 
oogafüade elencada nos itens I, alínea ''b" deste Acórdão; 

VIII - Fixar o prazo de 15 (quinze) dils a contar da pubfuação 
deste Acórdão no OOeTCE, para o recolhitrento aos cofres do Tesouro Munbipal de Porto 
Veho das irnportâncils consignadas nos itens II, III, atualizadas nnnetariltnente e acrescilas 
dos juros de nnra devilos, bem conn para o recolhitrento ao Fundo de Desenvolvitnento 
Institucbnal do Trbunal de Contas do Estado de Rondônil - FDl/TCE, das multas 
consignadas nos itens IV, V, VI e VII deste Acórdão; 

IX - Determinar que, transitado em julgado sem o recolhitrento 
dos débitos e das m.tltas consignados nos itens II, III, IV, V, VI e VII deste Acórdão, seja 
hl::ilda a cobrança juicnt nos tenros do inciso II do artigo 27 e artigo 56, anhos da Lei 
Co!Il'letrentar n 154/96 c/c o inciso II do artigo 36 do Regitrento Interno desta Corte e o 
mciso III do artigo 3° da Lei Completnentar 194/97; 

X - Excluir a responsabililade irnputada na Decillão em 
De~ão de Responsabililade n 74/2010 de Roberto .Eduardo SobrinOO (CPF: 006.661.088-
54), em razão da ausêncn de nexo de causalilade entre sua conduta e a irregularilade a ele 
atrbuiia; 

XI Determinar ao atual Secretárb Munbipal de 
Administração, Pregoeiro e IDOOS os detmis entes da Administração que hborem 
diretairente com fuitação, que observem o disposto na Lei de Lcitação, em especitl o inciso 
V do artigo 15, quando da realização da cotação de preço, procedendo ampla pesquisa de 
tnercado, e, sempre que possível bafrzando os preços encontrados com os prateados no 
ârrbito dos órgãos e entilades da Administração Púbfua, 

XII - Dar ccncit do teor deste Acórdão, vil OOeTC.&RO, aos 
interessados e vn ofub ao Ministérb Púbfuo de Contas, iniõrimndo que o seu inteiro teor 
estará disponível no sib eletrôneo deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

XIII - Sobrestar os autos na Secretara de Processatnento e 
Julgairento - Departamento do Pleno para acompanhatnento e CUilJ>ritrento do :feito, 
encaminhando ao Departamento de AcollJ'anhatnento de Decisões - DEAD para que 
pronnva o seu arquivamento terqJOrárb até :final satis:fàção dos créditos, inexistindo outras 
tnedilas a serem toimdas por esta Corte de Contas, que não a de aguardar o resultado das 
respectivas deimndas juicnis; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01063/06 

Fls.: ----

XIV - Atencfüas IDDAS as exigêncss contilas neste Acórdão, 
arquivem-se os autos. 

Parfoiparam do julgarrento os Senhores Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NE1D, WILBER 
CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA, BENEDI1D AN'IÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselliero Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 03562115 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno lRUCADO NO DIA IO OFICIAL ELC:WOmco-TCE l 
03562/15-:CB-RO (eetrôni:o) li- lé)60 ·· .DB _ M __ 1 .Jo 
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Representaçao <f:. -
PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: Representação - possíveis irreguhrilades prati::adas em proceditrento 

li::itatórb realizado (Torm.da de Preços n 009/2015) 
JURISDICIONADO: Prefeitura Muni:ipal de São Francisco do Guaporé 
INTERESSADO: Construtora 13 Ltda-Me - CNPJ nº 14.483.359/0001-71 
RESPONSÁVEIS: Gishine Cbirente - Prefeita Muni:ipal - CPF nº 298.853.638-40 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Roberto Monteiro Alves - Presilente da Comissão de Li:itação - CPF 
nº 735.231.192-00 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
18ª Sessão Ordinárit, de 13 de outubro de 2016. 

REPRESENTAÇÃO. EDITAL DE lJCITAÇÃO. 
TOMADA DE PRF.ÇOS. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS. 
IRREGUIARIDADES SANADAS. 
RFPRESENTAÇÃO CONHECIDA. PROCEDENTE. 
1. O saneammto das irregularidades no decorrer de 
processo licitatório sem comprovação de prejuízn a 
Administração Pública e aos participantes, irrpede a 
anulação do certarre. 2. Representação conhecida e, no 
mérito, procedente, ante a incidência de irregularidades, 
rresitD que supervenienterrente saneadas. 3. 
Arq uivarrento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discufüos estes autos, que tratam de 
Representação iõrmuhda peh elllJresa Construtora 13 Ltda - ME rehtando ooti:its de 
possíveis irregu]arilades no edital da Torm.da de Preços n 009/2015 (processo administrativo 
n 1454/2015), de:fugrado peh Prefeitura Munbipal de São Francisco do Guaporé, cltjo 
objeto é a contratação de elllJresa para prestar se~o de recuperação de estradas vi::inais, 
corro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em comonâncit com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - Pre liminarrr.ente, conhecer da presente Representação 
proposta peh empresa Comtrutora 13 Ltda - ME, por estarem presentes os requisitos de 
admissibililade previstos nos artigos 80 e 82-A, inciso III, do Regirr.ento Interno desta Corte 
de Contas, para, no rrerito, consilerá-h procedente, ante a e:xEtênc:R de irregu]ari:lades 
mti::itdas a esta Corte, ainda que superveniente mente sanadas peh Administração Públi::a; 

II - Determinar, por rr.eb de o:fub, à atual Prefeita de São 
Francisco do Guaporé, Gislaine Cerr.ente, ou quem lhe :fàça as vezes que, em processos 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
:'~ . :~@,, Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 03562/15 

Fls.:~---

wi.~'!J · Departamento do Pleno 
li::itatórbs vindouros, ~não incorra nas rresmas irregulari:lades aqui verifuadas, sob pena de 
imposÇão de nrulta nos tertros do art. 55 da LC n 154/96; 

III - Determinar ao Departarrento do Peno que dê 
conhecitrento por rreb de publi::ação no OOE-TCE aos respomáveis, infurmando-os de que 
o intero teor do voto e acórdão estão disponíveis para comulta no endereço eetrôni;o 
www.tce.ro.gov.br.; e 

IV - Arquivar os presentes autos após os trâmites bgais. 

Partbj>aram do juJgarrento os Senrores Comelheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Re.htor), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER 
CARLOS DOS SANlDS COIMBRA, BENEDITO AN1ÓNIO ALVES; o Comelheiro 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi::o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Comelheiro Re.htor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelheiro Presi:lente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

Proc.: 01560/16 

Fls.:~---

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
01560/2016-e/TCB-RO. ftJBIJCADO NO DIA IO OFICIAL ELETRONJGO-'fCEiRU 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. N° J.J.h.o_ .. ,DE .J.S... ______ / __ J.~L __ / , .. -~---
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercí::b 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Munbipal de Cujubirn 
INTERESSADO: MunbiJio de Cttjubirn 
RESPONSÁVEIS: Fább Patrí::b Neto -Prefeito Munb1Jal (CPF Nº 421.845.922-34). 

RELATOR: 

Efune Apareciia Adão Basílb - Controhdora Interna (CPF Nº 
598.634.552-53) 
João Squeira -Contador (CPF Nº 389.399.242-15) 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE CUJUBIM. EXERCÍCIO DE 2015. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E IEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIFDADES FORMAIS. 
DErERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação com 
Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades de 
cunho forrml não prejudicial à análise, nos tenros do 
art. 16, I, da Lei Con:plemmtar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências contidas 
no art. 1°, § 1° da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c art. 
6°, III da Lei Municipal nº 827/2014, no que se referem 
ao atendhrento razoável de 200/o de alterações no 
orçairento anual 
3. Restou evidenciado o não atinghrento da treta de 
Resultado Nominai na forma eJ<JJressa no art. 4°, § 1° e 
9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vfitos, rehtados e dficutiios estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do exercí::b de 2015, do Munbípb de Cujubim'RO, de responsabililade 
do Senhor Fább Patrí::b Neto, na quali:lade de Prefeito Munbipai com> tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tri:>unal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Comelheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer Previo favorável à aprovação com 
ressalva das contas do Munbpb de Cujubim, rehtivas ao exercício financeiro de 2015, de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01560/16 

Fls.: ----

", , ... "~ Departamento do Pleno 
respo·oiabili:làde do Sêhlic5r Fább Patréb Neto - Prefeito Munbipal CPF nº 023.087.694-
32, na fimm e nos tenn'.is do Projeto de Parecer Prévb, consoante dispõe a Constitui;ão 
Federal no artigo 31, §§ 1° e 2°, e a LeiCofll')etrentar Estadualnº 154/1996, no artigo 1°, III, 
e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da Cârmra Munbipal dos Convênbs e 
Contratos firrmdos peb Executivo em 2015, os quais terão aprec:Rções técni;as com análises 
deta1hadas e julgarrentos em separado, em virtude das seguintes irregularidades: 

DE RESPONSABILIDADE DE FÁBIO PATRÍCIO NETO -
PREFEITO MUNICIPAL: 

a) Infringênc:R ao Anexo de Metas Fiscais da LDO (Lei 
Munbipal rf 810 de 6.11.2014 c/c o art. 9° da Lei Cofll')etrentar nº 101/2000), em razão do 
não atingirrento da rreta de resuhado nominal; 

b) Infringêncil ao art. 6°, inciso III (Lei Munbipal rf 827, de 
16.12.2014), em razão das excessivas alterações orçarrentárias. 

II - Comiderar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Munb:Pb de Cajubim'RO, relativa ao exercéb de 2015, de responsabili:lade do Senhor 
Fább Patréb Neto, Prefeito Munbipal atende aos pressupostos fixados na lei 
Complemmtar Federal nº.101/2000, quanto ao atenditrento aos parârretros de Receita e 
Despesa, Despesas com Pessoal Dívila Consolilada Lquiia, Operação de Crédito, e, ainda, 
quanto aos limites constituc:bnais de aplbação de recursos nas áreas de Educação e Saúde, 
nosterrms determinados nos§§ lºe2º,doart. 8°,daResolução nº 173/2015-TCERO; 

ill - Ratificar os Termos de Alertas de Respomabilidade 
~cal nº 55/2015 e 10/2016 ao gestor do Munbp:b de Cajubim!RO, Senhor Fább Patré:b 
Neto, na :lõrrm do artigo 59, § 1 º, inciso II, da Lei de Responsabili:lade Fiscal que embora 
tenha silo currprilo o art. 20 da Lei de Responsabili:lade Fiscal no exercéb 2015, o gasto 
com pessoal do Poder Executivo de Cujubim consi<>tiu em 52,70% no 1° serrestre e 52,07% 
no 2° serrestre de 2015 u1trapassando o Limite de Alerta de 95%, do limite legal de 54% da 
RCL; 

IV - Determinar, via oficio, ao atual Prefeito do Munb:Pb de 
Cujubim!Ró, Senhor Fább Patréb Neto, que estabeleça ao responsável pela Contabililade 
que: 

a) Observe orentações prescritas peh Secretara do Tesouro 
Nacbnal - S1N no Manual de Contabili:lade Aplbada ao Setor Públbo para ehboração das 
dermmtrações contábeis, para que não eviience no quadro principal do Balanço 
Orçarrentárb comolilado as receitas extraorçarrentáril, anulando o efeito da duph contagem 
de arrecadação; 

b) Realiz.e (regi<;tre) o reconhecitrento de taxas, juros e correção 
rmnetáril incilente sobre os créditos inscritos em dívila ativa (trhutáril e não trhutáril), 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01560/16 

Fls.:'------

previstos em contratos ou nonrativos egais, peb regitre de COI11Jetêncil em consonancia 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabililade Aplbado ao Setor Públbo 
(MCASP) 6ª edÇão; 

c) Apresente em Notas expli:ativas, coniõrrre disposto no 
Manual de Contabili:lade Aplbado ao Setor Públbo (MCASP) 6ª edÇão: (a) ao Balmço 
Orçarrentárb (0 o proceditrento adotado em rebção aos restos a pagar não processados 
Jiiuiiados, ou seja, se o ente transrere o sallo ao final do exerctb para restos a pagar 
processados ou se mmtém o contro e dos restos a pagar não processados Jiiuilados 
separadatrente; e (n) o detalhamento dos ''recursos de exerctbs anteriores" utilizados para 
financilr as despesas orçatrentárils do exerctb corrente, destacando-se os recursos 
vincubdos ao RPPS e outros com destinação vincubda; (b) ao Babnço Financeiro (0 políti;a 
de contabilização das retenções; e (n) ajustes rehcbnados às retenções, bem com:> outras 
operações que impactem signifuativatrente o Babnço Financeiro; (c) ao Bahnço Patritmnill 
(0 na corrposÇão dos créditos a curto prazo e a bngo prazo, em especiat a dívila ativa 

j evilencilndo no mínitm: a corrposÇão da dívila por exerctb financeiro; detmnstração dos 
vabres inscritos no exerctb à tiub de principat as taxas, os juros e multas; e bem com:> os 
vabres arrecadados e cancehdos no exerctb; (n) COI11JosÇão das obrigações trabalhistas, 
previlencfuils e assistencilis a curto e bngo prazo; (fu) provisões a curto prazo e a bngo 
prazo; (iv) polítbas de deprecilção, atmrtização e exaustão; derrais eetrentos patritmnilis, 
quando reevantes; (d) a Detmnstração das Variações Patritmnilis (O redução ao vabr 
recuperável no ativo itmbilizado; (n) baixas de investitrento; e (fu) constituÇão ou reversão 
de provisões; 

d) Ao ehborar o Rebtórb Circunstanciado, apresente nos 
term:>s da Instrução Norrrativa nº 013/TCE-R0-2004, artigo 11, VI, alínea "a": a) síntese das 
ativilades desenvolvi:las e os resultados produzilos peb sua gestão, COI11Jarando aquib que 
fõi eretivatrente realizado com o pbnejado por treb dos instrutrentos de phnejatrento, em 
tertms qualitativos e quantitativos, com especitl eniõque sobre os prograrras voltados às 
áreas de educação, saúde, segurança e obras públbas. Os resultados tarmém devem ser 
COI11Jarados com os dos últitms três exerctbs anterbres; (b) na avafução dos prograrras, 
eetrentos sufu~ntes para o conhecitrento dos objetivos e tretas (quantitativas e qualitativas), 
em seguila a apresentação dos resultados e o atenditrento das metas, comentando os 
principais :làtores (positivos e negativos) que influencilram os resultados alcançados; (c) o 
resultado da execução orçairentáril; a avafução do CUlIJ>ritrento dos limites e tretas da 
gestão fuca~ e a avaliação do CUlIJ>ritrento dos limites Constitucbnais e Legais (Saúde, 
Educação, Repasse de recursos ao Poder Legishtivo ), corrparando os resultados com os 
últitms três exerctbs anterbres e, ainda, os principais :làtores (positivos e negativos) que 
influencilram os resultados alcançados; (d) avafução do resultado previlencfub e projeção 
atuara~ (e) avafução do CUIIJ>ritrento dos limites constitucbnais e egais (saúde, educação, 
repasse ao Poder Legishtivo; 

e) Ebbore o rehtórb de rredilas de cormate à sonegação e à 
evasão de trimtos detmnstrem quais rredilas fõram torradas para o auirento do recebitrento 
da dívila ativa, bem com:> o impacto que tais tredilas trouxeram para o aurrento da 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01560/16 

Fls.: ____ _ 

arrecadação, corm por exellJ>b, nfurero de contribuintes inscritos SPC/Serasa, nfurero de 
ações judba!I, quantilade de recebimmto referente às medilas torradas, em cumprimento às 
determinações expostas no art. 11 da Lei Compbrentar nº 101/2000 c/c Ato Recomendatórb 
Conjunto, :firrmdo entre o Trbunal de JustÇa, Tribunal de Contas e Min.Btérb Púbfuo do 
Estado de Rondônil. 

V - Determinar, via ofício, ao atual Prefeito do MunbJ>b de 
Cujubim'RO, Senhor Fább Patrbb Neto, que cumpra as dretrizes constantes na Decisão 
Norrmtiva nº 001/2015-TCERO quanto à atuação efuiente do Órgão de Controe Interno no 
cumprimento de seus ffiBter constitucbnal; 

VI -De te nninar, via ofício, ao responsável peb Órgão de 
Controe Interno que acollJ>anhe e in:fõrme, por meb do Rehtórb de Auditora Anual 
(encaminhados junto as Contas Anua!>), as medilas adotadas peh Admin.Btração quanto às 
determinações deste Rehtórb, nnnifustando-se quanto ao atendimento ou não das 
determinações peh Administração, nos terrms do art. 51 da ConstituÇão Estadual c/c o art. 
9º, incro II, da Lei Conperrentar nº 154/96, devendo reportar a este Trbunal ao constatar 
quaflquer ireguhrilades, sob pena de responsabilização soliláril, sem prejuízo da apfuação 
de sanções previstas na Lei Orgânba desta Corte; 

VII - Determinar à Secretáril-Geral de Controe Externo que, 
na avafução da prestação de contas do exercbb de 2016, o Corpo Instrutivo realize exame de 
confõrmilade nos repasses de recursos do Poder Executivo Munbipal para custeb da díviia 
constituí:la em precatórbs, de rmdo a possbilitar a verifuação do cumprimento à dec!lão do 
Suprerm Tr:bunal Federai que dechrou a inconstitucbnalilade parcill da Emenda 
Constitucbnal nº 62/2009, que instituiu o regirre especill de pagamento de precatórbs; 

VIII - Detenninar à Secretáril-Geral de Controe Externo desta 
Corte de Contas que, na avafü.ção da prestação de contas do exercbb de 2016, analise na 
furnn da Dec!lão Nornntiva nº 001/2015/TCE-RO o s!ltenn de controe interno, bem corm 
inclua o Portal da Transparêncil corm ponto de análise nas contas; 

IX - Dar ciência deste Acórdão aos responsáve!>, nos terrms do 
art. 22 da LC n 154/96 com redação dada peh LC n 749/13, in:fõrnnndo-Jhes que o presente 
Voto, o Parecer Min.Bterill e Acórdão estarão d5poníve5 no sib do Trbunal de Contas do 
Estado de Rondôna (www.tce.ro.gov.br); 

X - Detenninar ao Departamento do Peno que, após adoção 
das medilas de praxe, reproduza mídia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara 
Municipal de Cujubim para aprecilção e julgamento, expedindo-se, para tanto, o recessárb, 
após o trânsito em julgado deste Acórdão; 
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Proc.: 01560/16 

Fls.:,__ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Parfoiparam do julgarrento os Senlx>res Conselheros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NE10, WILBER 
CARWS DOS SAN10S COIMBRA, BENEDI10 ANTÔNIO ALVES; o Conselhero 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi::o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselhero Reator 
Mat.109 

Porto Ve1ho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 03413/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO Nu DIA IO OFICíAL ELET~ÜNJCO-TCEtRO 
PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

P034d~d3/ld6-nTCE-RO. ~ ... J.~E~ .. !' · .. 2L . .! ____ JQ _____ ..... :Á.râ. .... 
e l o e n.eexame oe.,; 

Pedido de Reexame referente ao Processo n. 00715/15 - DM-GCVCS
TC N. 00225/16. 

JURISDICIONADO: Ftmdo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do Estado de 

RECORRENTE: 

ADVOGADO: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Rondônia 
Wagner Garcia de Freitas, CPF/MF n. 321.408.271-04, Secretário de 
Finanças do Estado de Rondônia. 
Juraci Jorge da Silva, Procurador-Geral do Estado. 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
18ª, de 13 de outubro de 2016 

PEDIDO DE REEXAME. INTEMPESTMDADE. 
NÃO-CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DO MÉRITO. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA SUSCITADA. INCOMPETÊNCIA DA 
CORTE DE CONTAS. QUESTÃO DE ORDEM NÃO 
CONHECIDA. 
1. A propositura de qualquer recurso deve estar 
adstrita ao preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade, sob pena de não-conhecimento. 
2. Assim, o pedido de reexame interposto fora do 
prazo legalmente estipulado - quina: dias, a teor do art. 
32 da LC n. 154, de 1996 -, não pode ser conhecido, 
confotme dicção do art. 31, Parágrafo único, do mesmo 
diploma legal e do art. 91 do RlTC. 
3. A contagem de prazos, no âmbito deste Tribunal 
de Contas, dá-se forma contínua, confonne dispõe a 
norma entabulada no art. 97, caput, do RITC, não se 
aplicando, destarte, a metodologia de cômputo, apenas 
de dias úteis, prevista no Código de Processo Civil 
vigente. 
4. Verificada a arguição de matéria de ordem pública, 
atinente às competências constitucionais da Corte de 
Contas, impõe-se o exame, de oficio, da questão, a qual, 
in casu, deve ser afastada. 
5. Pedido de Reexame não-conhecido e matéria de 
ordem pública afastada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Pedido 
de Reexame, formu1ado pelo Senhor Wagner Garcia de Freitas, o qual objetiva a reforma da 
Decisão Monocrática n. 225/2016-GCVCS (fls. 166/175), proferida nos autos do Processo n. 
715/2015-TCER, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribtmal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por tmanimidade de votos, em: 
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Proc.: 03413/16 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

.<-J: ·' Departamento do Pleno 

----

_ I - NÃO CONHECER o presente Pedido de Reexame, 
manejado pelo Senhor Wagner Garcia de Freitas, CPF/MF n. 321.408.271-04, Secretário de 
Finanças do Estado de Rondônia, em face da Decisão Monocrática n. 225/201()-GCVCS, 
proferida no bojo dos autos n. 715/2015-TCER, com fulcro no art. 31, parágrafo único, da Lei 
Complementar n. 154, de 1996, c/c art. 91 do RITCERO, ante a sua intempestividade, não 
preenchendo, portanto, o requisito de admissibilidade temporai consoante fundamentação 
articulada no bojo do Voto; 

II - EXAMINAR, de oficio, a suscitada questão de ordem, para 
o fim de rejeitar a alegada incompetência da Corte de Contas para aferir suposto ato de gestão 
ilegítimo e antieconômico perpetrado pelo Poder Executivo estaduai relativo à transferência 
de recursos em dissonância ao que preceituam as Leis n. 4.320/1964 e n. 101/2000, mantendo
se inalterados, desse modo, os termos do Decisum precitado; 

m - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao recorrente, Senhor 
Wagner Garcia de Freitas, CPF/MF n. 321.408.271-04, Secretário de Finanças do Estado de 
Rondônia, destacando que o Voto está disponível no sítio eletrônico do TCE-RO: 
(http://www.tce.ro.gov.br); 

IV - APENSAR os presentes autos ao Processo n. 715/2015-
TCER, após adoção das medidas de estilo e certificação do seu trânsito em julgado pelo setor 
competente, aguardando-se, por oportuno, o julgamento e trânsito em julgado dos autos 
principais; após, acaso não se tenha nenhmna medida a ser efetivada, deverão ser ambos 
arquivados; 

V - PUBLIQUE-SE; 

VI - CUMPRA-SE. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURl NETO, WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Consefueiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
O Consefueiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES declarou-se suspeito, nos termos do art. 145 
do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat.456 

Porto Vefuo/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consefueiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 03509/12 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 11 ,. ~cl 11 L EL~TROMICO-TCE/fü' 
Departamento do Pleno PUBLICADO NO Dia IO On n r. 

03509/12-TCFJRO (Vol Ia VI) 1i0 j_g,€Q _____ jJ~; ___ Q5. ____ .f ~-JQ_J J(; 
Representação ~ 
Representação iõrmuhda peb Vereador Presilente da Cârrara 
Municipal de Machadinho D'Oeste/RO, exercício 2009, Senhor 
Arrauri Vae, sobre possíveis irreguhrilades na gestão 1111l11i;;j>ai 
envolvendo a doação de terrenos e ajustes com partbuhres para obras 
de infraestrutura. 

JURISDICIONADO: Cârrara Municipal de Machadinho D'Oeste/RO. 
INTERESSADO: Município de Machadinho D'Oeste/RO. 
RESPONSÁVEL: Luiz Favb Carvalho Rheiro, CPF nº 357.522.706-34, Ex-Prefeito 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Municipal de Machadinho D'Oeste/RO (gestão 1.1.2005 a 
31.12.2008). 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
18ª, de 13 de outubro de 2016. 

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. 
REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. 
MUNICÍPIO DE MACHADINHO D'OESTFIRO. LEI 
MUNICIPAL Nº 813/2007. REGUIAÇÃO DE 
MATÉRIA DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO. 
DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO SOBRE 
ÁREA DE TERRAS JÁ PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO. NEGA TIVA DE EFICÁCIA 
(EXECUTORIEDADE) DA LEI, COM FULCRO NA 
SÚMULA Nº 347 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - STF, POR AFRONTA AOS ARTIOJS 
22, II, E 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E MORALIDADE). 
REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. MULTA. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Preenchidos os pressupostos legais, presentes no 
art. 52-A, VI, da Lei Co!Il'leirentar nº 154/96 c/c art. 
80 do Regürento Interno, a Representação deve ser 
conhecida pelo Tribunal de Contas. 
2. O Tribunal de Contas deve negar eficácia 
(eJiecutoriedade), nos tenros da Súmula nº 347 do 
Suprem:> Tribunal Federal - STF, a Lei Municipal que 
declare de interesse público área de terras já pertencente 
ao Município, criando, indevidairente, utm espécie de 
desapropriação condicionada a contrapartidas ilegais em 
beneficio de particular, frente à violação dos artigos 22, 
II, e 37, caput, da Constituição Federal (princípios da 
legalidade e m:iralidade), Ílll'Ondo-se a cominação de 
multa ao responsáve~ nos term:>s do art. 55, II, da Lei 
Col.ll'lem:ntar nº 154/96. [Precedentes: lª Vara Civil de 
Machadinho D'Oeste/RO. Proc. nº 0001214-
34.2010.8.22.0019. Juiz Jaires Taves Barreto. 
Publicação: DJ/RO, de 19.07.2013; Suprem:> Tribunal 
Federal - STF, ADI 969, Ministro Joaquim Barbosa, 
Publicação: DJ, de 20.10.2006]. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
"1 ACÓRDÃO 

Proc.: 03509/12 

Fls.: ----

Vistos, reatados e discuti:los estes autos, que tratam de 
Representação :fõrnruada peh Vereador Presi:lente da Câmtra Mtmbipal de MachadinOO 
D'Oeste/RO, exercício 2009, Senhor Amauri Vale, sobre possíveis irregu]aridades na gestão 
111Ul1i:j>at envolvendo a doação de terrenos e ajustes com parti:uhres para obras de 
infraestrutura, com> tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonânca com o Voto do Reator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Conhecer a Representação :fõmnmda peh Vereador 
Presi:lente da Câmtra Mtmbipal de Machadinho D'Oeste/RO, exercício 2009, Senhor 
AMAURI V ALE, sobre possíveis irreguhrilades na gestão mtmb:ipal envolvendo a doação 
de terrenos - por atender aos pressupostos do art. 52-A, VI, da Lei Compbrentar nº 154/96 
c/c art. 80 do Regitrento Interno desta Corte de Contas; para, no DÉrito, considerá-la 
procedente, em :fàce da seguinte infringência: 

01. DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR LUIZ FLÁVIO 
CARVALHO RIBEmo, CPF Nº 357.522.706-34, EX-PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACHADINHO D'OESTE/RO: 

a) infringência aos artigos 22, Il, e 37, caput, da Constituição 
Federal (princípios da legalidade e moralidade) c/c art. 4º da Lei Federal 4.320/64 e art. 
15 da Lei Complemrntar nº 101/00, por propor e promulgar a Lei Mtmbipal nº 813/2007, 
firmtndo Tenro de Colll>romisso com parti:uar (Senhor Wagner da Cruz Mendes), para 
decarar de interesse púbfuo área de terras já pertencente ao Mtmb~b de MachadinOO 
D'Oeste/RO por doação do Instituto de Colonil.ação e Reforma Agrária - INGRA (IBRMO 
DE DOAÇÃO/INCRA/DFT/Nº 02/98), bem com> por assumir despesas, em contrapartila ao 
parti:uhr, reacbnadas à realização de obras e servÇos de infraestrutura, as quais, ainda que 
não efetivadas, deveram estar previstas nos instrurrentos de Planejairento (PP A, LDO e 
LOA) para os exercrbs de 2007/2008. 

Il - Multar o Senhor LUIZ FLÁVIO CARVALHO RIBEIRO, 
CPF nº 357.522.706-34, Ex-Prefeito Municipal de Machadinho D'Oeste/RO, no vabr de 
R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), em :làce da infringênch disposta no item 1, 
subitem 01, letra "a'', desta Decisão, com :fi.mdairento no art. 55, II, da Lei Compeirentar nº 
154/96; 

Ili - Fixar o pram de 15 ( quime) dias, a contar da pub fuação 
deste Acórdão no Diirb Ofuhl Ek:trôni:o desta Corte - D.O.e-1CFJRO, para que o 
responsávei indi:ado no itens II, recolha o vahr da mu1ta à conta do Fundo de 
Desenvolvitrento lnstitucbnal do Trbunal de Contas do Estado de Rondônit - FDl/1C, em 
con:fõrmi:lade com o art. 3°, III, da Lei Compbirentar 194/97, autorizando, desde já, a 
cobrança judi:at em caso do não recolhitrento do vabr no prazo supracitado; 
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Proc.: 03509/12 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

IV - Negar eficácia (executoredade) à Lei Mun:bipal nº 
813/2007, e declarar a nulidade do Tenro de Conprom5so, :firrmndo em decorrênca desta 
mrrm, com efeito ex tunc, ms tenros da Súmua nº 347 do Supretro TrbunalFederal- SlF, 
por afronta aos artigos 22, II, e 37, caput, da Const~ão Federal (princ:ftlbs da legafüade e 
trorafüade), urm vez qoo a citada lei decarou de utili:lade púbfua - em um tipo impróprb de 
"desapropriação" - área de terras já pertencente ao Munb:ftlb de Machadinho D'Oeste/RO 
por doação do Instituto de Cobnização e Refurrm Agrára - INGRA (1ERMO DE 
DOAÇÃOIINCRNDFTINº 02/98); 

V - Detenninar, va ofub, o encaminhammto de cópas deste 
Acórdão ao Ministérb Púbfuo do Estado de Rondôna - MP/RO, Protrotora de Justi;a de 
Machadinho D'Oeste/RO, para adoção das medidas que entender cabíveis no âmbito de sua 
aÇada; 

VI - Recommdar ao atual Prefeito Mun:bipal de Machadinho 
D'Oeste/RO, Senhor MÁRIO ALVES DA COSTA, m sentilo de qoo, caso tenha exi<ltilo o 
pagamento de taxas pelos beneficiários dos lotes no "Bairro Felicidade", de forma indevida, 
adote as rredilas administrativas e legais cabíveis para qoo haja o ressarcirrento dos vabres 
aos contrbuintes; 

VII - Dar ciência deste Acórdão à atual Administração do 
IllUllJ;pD de Machadinha D'Oeste/RO, representada peb Senhor MÁRIO ALVES DA 
COSTA, Prefeito Mun:bipa~ e ao Senhor LUIZ FLÁVIO CARVALHO RIBEIRO, Ex
Prefeito Mun:bipal de Machadinha D'Oeste/RO, infurrmndo da disponbili:lade do inteiro 
teor m sítb: www.tce.ro.gov.br; 

VIII - Comprovado o recolh.inl:lnto da rrrulta, a teor dos itens 
II e III deste Acórdão, bem cotro adotadas as medilas administrativas e legais cabíveis, 
arquivem-se estes autos. 

Partbiparam do julgarrento os Senhores Conseheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Reator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NEID, WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID AN'IÔNIO ALVES; o Conseheiro 
Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conseheiro Reator 
Mat.109 

Porto VeIOO/Rb, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conseheiro Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

Proc.: 04742/12 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO NO DIA iO OFICIAL ELETFÔNlCO-TCE/BO 

SUBCATEGORIA: 
04742/2012- TCFJRO- Vol Ia V. N• _/~.0-... DE ... d/.í_I ..dO ! Jç; 
Auditoria e Inspeções. o/3 

ASSUNTO: Auditoria de Confurmi:lade sobre a apfuação dos recursos do 
transporte escohr, no perbdo de 1°.1a30.9.2012. 

JURISDICIONADO: Munbí>io de Santa Luzia D'Oeste/RO 
INTERESSADO: Trbunal de Contas do :&tado de Rondônia 
RESPONSÁVEL: Cbreni Matt - Prefeito Munbipat no exercbb de 2012 - CPF nº 

372.214.189-34. 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Jurandir de Oliveira Ara(tjo - Prefeito Munbipat no exercbb de 
2013 - CPF nº 315.662.192-72. 
Cristovam Cesar da Silva - Assessor Jurí:li::o - CPF nº 098.519.331-
04. 
Paub Cesar da Silva -Assessor Jurí:li::o -CPF nº 066.085.698-07. 
Sofu Juliana de Ahreila Myczkovski - Secretária Munbipal de 
E.ducação -CPF: 908.747.225-00. 
Pedro V~ira do Nascimmto - Mermro da Comissão de Vistoria e 
Recebimmto de ServÇos de Transporte :&cohr CPF nº 
284.021.892-53. 
Valir Morei-a - Mermro da Comissão de Vistoria e Recebirrento de 
ServÇos de Transporte :&cohr -CPF nº 422.501.102-04. 
Fernando Roberto da Rocha- Mermro da Comissão de Vistoria e 
Recebirrento de ServÇos de Transporte Escohr - CPF nº 
649.118.962-72. 
Marilite Dehr~Iina - Controhdora Interna - CPF nº 340.603.402-
00. 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
18ª, 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
CUMPRIMENTO DO MISTER FISCALIZA TÓRIO. 
AUDITORIA DE TRANSPORTE FSCOLAR 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D'OESTFJRO. 
EXERCÍCIO DE 2011. IRREGULARIDADFS 
FORMAIS. INADEQUADOS OS A TOS NA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 078/2011. 
MULTAS SANCIONATÓRIAS. DETERMINAÇÕES. 
1. É obrigatória a observância das. exigências 
contidas nos artigos 37 e 136 e seus incisos da Lei 
Federal nº 9.503/97, no que se refere a veículo trafegar 
com autorização do Órgão Emcutivo de Trânsito e 
possuir todos os equipammtos obrigatórios e de 
segurança para o transporte escolar. 
2. Necessidade de designação forrral de fiscal para 
acorrpanhammto e fiscalização na e:iecução de contrato 
de transporte escolar, em observância aos artigos 58, 67 
e 68 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
· Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Proc.: 04742/12 

Fls.:'-----

Vistos, reatados e discutiios estes autos, que tratam de 
Auditoril de Coniõrmilade defugrada para avalilr a apfuação dos recursos do transporte 
escohr no perbdo de lº.1 a 30.9.2012, instat.U."ada por rreb da Portaril rf 1.717/TCE
R0/2012 (fl. 02), referente ao exercbb de 2012, evada a efeito no ârrhito do Poder 
Executivo do Mmbípb de Santa Luzia D'Oeste/RO, de responsabili:lade dos Senhores 
Cbreni Matt, na qualiiade de Prefeito Mllllbipai e outros, cotm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Trbmal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonârril com o Voto do Rehtor, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por manimidade de votos, em: 

1 - Comiderar inadequados os atos ver:i:fuados na Auditoril 
sobre a efetiviiade dos servÇos de transporte escohr do Mmbípb de Santa Luzia D'Oeste, 
no perbdo de 1°.1a30.9.2012, quando da gestão do Senhor CbreniMatt- Prefeito Mllllbipal 
e da Senhora Som Juliana de Ahreiia Myc:zkovski - Secretária Mllllbipal de F.ducação, em 
:fàce das seguintes ocorrêncils fOrrmis na execução do contrato nº 78/2011: 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR CLORENI MATI -
PREFEI10 MUNICIPAL: 

a) Desclllll'rirrento ao inciso III, do artigo 55, da Lei Federal nº 
8.666/93 e aos entendirrentos do Trbmal de Contas do Estado de Rondônia - TCERO, em 
especial aos Acórdãos nº 999/2003 e 1.624/2006, Trbmal de Contas da Unão - TCU, 
Penárb, peh ausêocia de Cliusuh Necessáril no Contrato nº 078/2011, fOrrmliz.ado entre o 
Município de Santa Luzia D'Oeste e a Empresa Geneci Salete Pires Bueno -ME; 

b) Desclllll'rirrento ao artigo 2°, caput; art. 2°, §2°; art. 65, 
caput da Lei nº 8.666/93, peh ausêrria de atendirrento das condÇões prévils para aditar o 
contrato; 

c) Desclliq)rirrento ao artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, 
caput, e aos entendirrentos do Trbmal de Contas do Estado de Rondônia - TCERO, em 
especial aos Acórdãos nº 1.727/2004; 100/2008 e 1808/2008, do Trbmal de Contas da Unão 
- TCU, Penárb, por prorrogação irreguhr do prazo contratua~ 

d) DescllllJJrirrento ao artigo 69, §5°, da Lei nº 9394/1996 e da 
Instrução Norrmtiva nº 22/2007-TCERO, art. 13, VI, por pagarrentos realizados por 
servi:iores não autorizados para tmvirrentar as contas barrárils da F.ducação; 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR PAUI.D CESAR 
DA SILVA-ASSESSORJURÍDICO: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04742/12 

Fls.:~---

e) Descurnprimmto ao parágra:lõ ÚIÚ.)o do art. 38 da Lei nº 
8.666/93 e entenditrento do Tri>unal de Contas do Estado de Rondônit - TCFJRO, em 
especill ao Acórdão nº 590/2010, do Tribunal de Contas da União - TCU, Cânma, peh 
ausêncil de prévil aprovação da Assessoril Jurili::a da minuta do contrato nº 078/2011; 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR FERNANDO 
ROBER1D DA ROCHA - MEMBRO DA COMISSÃO DE VIS1DRIA E RECEBIMEN1D 
DE TRANSPORIB ESCOLAR, EM CONJUN1D COM OS SENHORES PEDRO VIEIRA 
DO NASCIMEN1D E VALDIR MOREIRA - MEMBROS DA COMISSÃO DE VIS1DRIA 
E RECEBIMENTO DE TRANSPORIB ESCOLAR: 

t) Descurnprirrento ao art. 37, caput; art. 136, caput, da Lei 
9.503/1997, por veéubs de transporte escohr trafegarem sem a autorização do Órgão 
Executivo de Trânsito, afixada na parte interna e em bcal visívei com a inscrÇão da bcação 
perrnifüa; 

g) Descurnprirrento ao art. 136, caput, da Lei 9.503/1997, em 
:fàce dos veéubs que não possuírem todos os equiparrentos obrigatórbs e de segurança para 
o transporte esco br; 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR CLORENI MAIT -
PREFEI1D MUNICIPAL, EM CONJUN1D COM A SENHORA SOFIA JULIANA DE 
ALMEIDA MYCZKOVSKI - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA: 

h) Descurnprirrento ao art. 58, incisos III e IV; art. 67; e, art. 68 
da Lei 8.666/93, peb inexistênca de :fiscal para aco1q:>anharrento e fiscalização da execução 
do contrato do transporte esco br. 

II - Multar o Senhor CLORENI MAIT - Prefeito Muni:ipal de 
Santa Luzia D'Oeste, à época, no vabr de R$3.240,00 (tres mil, dwentos e quarenta reais) 
, nos tenros do artigo 55, inciso II, da Lei Cornpkmentar nº 154/96 c/c art. 62, III, §2º do 
Regirrento Interno desta Corte de Contas, em virtude das :fàlhas apontadas nas alíneas "a'', 
''b", "c", "d" e ''h'' do item I deste Acórdão; 

ID - Multar o Senhor PAULO CESAR DA SILVA - Assessor 
Jurídico do Município de Santa Luzia D'Oeste, à época, no vabr de R$1.620,00 (mil 
seiscentos e vinte reais) nos tenros do artigo 55, inciso II, da Lei Co111Jktrentar nº 154/96 
c/c art. 62, III, §2° do Regirrento Interno desta Corte de Contas, em virhde da :fàlha apontada 
na alínea "e" do item I deste Acórdão; 

IV - Multar, individual~ nte, os Senhores FERNANDO 
ROBER1D DA ROCHA, PEDRO VIEIRA DO NASCIMEN1D e V ALDIR MOREIRA -
rrerrbros da comissão de vistoria e recebirrento de transporte escobr do Munk:lJb de Santa 
Luzia D'Oeste, à época, no vabr de R$1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais), nos tenros do 
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artigo 55, inciso II, da lei Compbrentar nº 154/96 c/c art. 62, III, §2º do Regirrent.o Interno 
desta Corte de Contas, em virtude da :làlha apontada nas alíneas "f' e "g' do item I deste 
Acórdão; 

V - Multar a Senhora SOFIA JULIANA DE ALMEIDA 
MYCZKOVSKI - Secretárn Munbipal de Educação e Cultura do Munbípb de Santa Luza 
D'Oeste, à época, no vabr de R$1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais) nos tenms do artigo 
55, inciso II, da lei Compbrentar nº 154/96 c/c art. 62, III, §2º do Regirrento Interno desta 
Corte de Contas, em virtude da fàJha apontada na alínea "h" do item I deste Acórdão; 

VI - Fixar o prazo de 15(quinze) das a contar da pubfuação no 
Diirb Ofi::nl deste Acórdão, para que os responsabilizados recolham a in}Jortância 
consignada nos Itens II, III, IV e V deste Decisum, devi:larrente atualizada - con:IOrrre 
inteligêncn do art. 56 da LC nº 154/96, à conta do Fundo de Desenvolvitrento Institucbnal 
do Trhunal de Contas do Estado de Rondônn - FDIITC (Agêncn nº 2757-X, Conta nº 8358-
5 - Banco do BrasiO, em con:IOrmi:lade com o art. 3º, inciso III, da lei Comperrentar 
194/97, autorizando a cobrança jucfünl caso os responsáveis em débito não atendam as 
determinações conti:las; 

VII - De te nninar, vil ofub, em caráter instrutivo e preventivo 
que a Senhora LUZEARLENE UMBELINA DE SOUZA, atual Secretária Muneipal de 
Educação do Município de SANTA LUZIA D'OESTE/RO, a adoção das seguintes medidas: 

a) Adotar provi:lêncns no senti:lo de norrear servi:lor para atuar 
na condi;ão de fiscal de contrato, tanto nas atuais avenças que estejam em vigêncn, quant.o 
em futuras contratações, em atendimento ao disposto no art. 67 da lei de Lbitações; 

b) Provi:lenciar Portarit de designação espec:ífua para 
fiscalização de cada contrato e que conste c:hrarrente as atrhui;ões e responsabililades, de 
acordo com o estabebci:lo peh lei Federal nº 8.666/93 em seu artigo 67; 

c) Prover a necessárn capacitação do fiscal dando- lhe os rrebs 
necessárbs para o efuaz desempenho do encargo, sob pena de responsabilização do superbr 
omisso; 

d) Desenvolver rrecanisrms de contra e de acompanharrent.o e 
:fiscalização da execução dos servi;os de transporte escohr mais efuiente e detalhado, de 
:iõrma que servirá ao aper:lei;oairento da Jqui:lação da despesa. 

VIII - Dar conhecimento deste Acórdão, por rreb do D:iárb 
Ofuitl ebtrônbo desta Corte - D.O.e-TCFJRO, ao Senhor Cbreni Matt- Prefeito Muneipa~ 
Senhora Sofia Jufuna de Alrrei:la Myc:zkovski - Secretárit Muneipal de Educação; e aos 
rrembros da comissão de vistorn e recebiment.o de servi;o de transporte escoar, Senhores 
Fernando Roberto da Rocha, Val:lir Moreira, Pedro Vieira do Nascimento, bem corm a atual 
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gestora da Educação Senhora Luzead.me Uni>elina de Souza, in:lbnmndo da disponhililade 

do interbr teor no site: www.tce.ro.gov.br; 

IX - Após adoção das rrediias dispostas nos itens II, III, IV, V, 

VI, VII e VIII deste Acórdão, proceda-se o arquivam.mto dos autos. 

Parfüiparam do julgarrento os Senhores Consellieiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NETO, WILBER 

CARWS DOS SAN'IDS COIMBRA, BENEDI'ID AN1ÔNIO ALVES; o Consellieiro 

Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de 

Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 

VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselhero Rehtor 
Mat. 109 

Porto Vefuo/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

Proc.: 01922/08 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO NO DIA IO OFICIAL ELETRONICO-TCfüfü 
01922/08-TCFJRO Nº_~_.DE ··-~ Jo / ~-·-· 

SUBCATEGORIA: To1:mda de Contas Especill ~ 
ASSUNTO: ToJ:mda de Contas Especill - TCE, onginária de Auditora realizada 

oo Munr\Ji:1 de Nova Marmré/RO, oo perbdo de janei"o a abril de 
2008, convertila em TCE em cunprirrento à Deci5ão nº 475/09-2ª 
Câ1:mra, prorerila em 16.09.2009 

JURISDICIONADO: Munr4Jio de Nova Marmré/RO 
INTERESSADO: Trhunal de Contas do Estado de Rondônil -TCFJRO. 
RESPONSÁVEIS: José Brasibiro Uchoa, CPF nº 037.011.662-34, ao teITJ>O, Prefeito 

Munrj:>al de Nova Marmré/RO 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Marene Martins Ferreira, CPF nº 315.711.662-20, à época, Secretária 
Munrj:>al de Fazenda e Planejammto de Nova Marmré/RO 
Efuangela Dobres Pinto da Silva, CPF If 638.765.582-04, no 
perbdo, Diretora da Dmão de Materal e PatrimJnb do Munr4Jb 
de Nova Marmré/RO 
Paub Eduardo Queiroz Barros, CPF nº 863.287.003-24, ao íe1tJlO, 
Controlador Geral do Munr4Jio de Nova Marmré/RO 
Erivalio Barbosa de Olivera, CPF: 607.399.322-68, Técni;o em 
Contabililade do Munb4Jio de Nova Marmré/RO 
Fbrisrnar Barroso Rodrigues, CPF nº 349.398.732-34, Presilente de 
Comissão Per1:mnente de Lcitação -CPL 
Jorge Paz Menacho, CPF nº 036.003.352-00, Merrbro de CPL 
Gikoosivet Rodrigues Uchoa, CPF nº 876.095.509-06, Menhro de 
CPL 
Maril Albe Norberto de Oliveira Mara:fõn, CPF nº 350.221.832-34, 
Membro de CPL 
Conseheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
18ª, de 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPF.CIAL - TCE 
AUDITORIA. MUNICÍPIO DE NOVA 
MAMORÉ/RO. POSSIBILIDADE DA 
ACUMUIAÇÃO DE CARCDS PELOS 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE POR ATÉ 80 
(OITENTA) HORAS SEMANAIS. DESPESAS COM 
ABONOS E GRATIFICAÇÕES COM BASE NA LEI 
VIGENTE AO TFMPO DOS PAGAMENTOS. 
AUSÊNCIA DE DANO. ILEGALIDADES FORMAIS. 
NÃO EXIGÊNCIA, PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE UCITAÇÃO À UCITANTE. DA 
CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITO (INSS) E DA 
DF.CLARAÇÃO DE NÃO EMPRECD DE 
MENORFS; AUSÊNCIA DE FORMUIAÇÃO DE 
CONTRA TO E DE JUSTIFICA TIVA PARA A 
CELEBRAÇÃO DE ADITIVO; FALTA DE 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO RFSUMIOO DO 
CONTRA TO; NÃO CONSTITUIÇÃO DE 
COMISSÃO PARA RF.CEBIMENTO DO OBJETO 
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Fls.: ____ _ 

CONTRA TAOO; FRA GILIDADF.S E DEFICIÊNCIAS 
NOS CONTROLES DE F.STOQUE PELO 
AI.MOXARIFAOO, BHvl COMO FALTA DE 
INTEGRIDAD~ ADEQUAÇÃO E EFICÁCIA DAS 
INFORMAÇÕF.S FÍSICAS, CONTÁBEIS, 
FINANCEIRAS E OPERACIONAIS. VIOlAÇÕES 
GRAVES À LEI Nº 8.666/93, À LEI Nº 4.320/64, À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DENTRE OUTRAS 
NORMAS CORREIA TAS. IRROOUlARIDADE DA 
TCE. MULTA, DEfERMINAÇÕF.S. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Não há dano ao erário na acumulação de cargos 
por profissionais da saúde, por até 80 horas setmnais, 
desde que haja compatibilidade de horários (art. 37, 
XVI, "c", da Constituição Federal) e que prestadas, ao 
menos parcialmente, sob o regime de plantão, tal com> 
defmiu esta Corte de Contas no inciso II, do Acórdão nº 
165/2010-PLENO, que alterou a alínea "d" do Parecer 
Prévio nº 21/2005-Pleno. 
2. A concessão de verbas de representação, abonos e 
gratificações aos servidores públicos deve ser :fuada, 
pelo gestor, por meio de Lei Específica, observando-se 
os nortmtivos defmidas no Parecer Prévio nº 07/2008 -
Pleno. 
3. Diante de ilegalidades graves à Lei nº 8.666/93, à 
Lei nº 4.320/64 e à Constituição Federai e nortms 
correlatas - decorrentes da não exigência, pela Comissão 
Pertmnente de Licitação aos licitantes, da Certidão 
Negativa de Débito do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) e da Declaração, atestando-se o não 
elll'rego de menores; da ausência da fürmulação de 
contrato e justificativa para celebração de aditivo; da 
fulta de publicação do e"1:rato resumido do contrato; da 
não constituição de comissão para recebimento do 
objeto contratado; e, ainda, de fragilidades e 
deficiências nos controles de estoque pelo almnarifudo; 
e, da fulta de integridade, adequação e eficácia das 
infortmções fisicas, contábeis, financeiras e 
operacionais do municfpio - o Tribunal de Contas deve 
julgar as contas irregulares, com a cominação de multa a 
quem tenha dado causa, nos term>s do art. 16, III, "b", 
c/c art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/96, sem 
prejuí:ro da emissão de determinações com vistas a 
evitar a reincidência nas ilegalidades. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discufüos estes autos, que tratam de Tonnda 
de Contas Especai - TCE, originárn de Auditora realizada no muni:pb de Nova 
Mannré/RO, no perbdo de janeiro a abril de 2008, sob a responsabiliiade do Senhor José 
Brasreiro Uchoa, então, Prereito Muni:ipai para arerir os aspectos de egaliiade, 
egitirni:lade, economi:i.lade, razoabifüade, efuiênca e efuáca da gestão contáb~ 

Acórdão APL-TC 00339/16 referente ao processo 01922/08 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
2 de35 

l\PL-TC 00339116 - Proc. 01922i08 - Decisão cadastrada eletronicamente e 1mn,rAs!;::i através do PCE em mm 112016 12:56 

~, 

Documento !0=361849 Sessão n" 0042 - Departamento do Pleno - i3íi0120i6 - Publicada em 1\ulen!icação: Oc4b278d829b080523c.32756efükl41"'A 



~ 
1 

/ ~\ 

(~ \ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Fls.:'------

orçairentára, financeira e patrúmnill do rererilo llll.llli:íp:b, e para a verifuação do grau de 
confubilnade do Controe Interoo, conn tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonânca com o Voto do Rehtor, ComeJheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Julgar irregular - nos termos do art. 16, III, ''b'', da Lei 
Conpeirentar nº 154/96 - a vertente Tollllda de Contas Especai - TCE, originára de 
Auditora realizada no Mllliliípb de Nova Mannré/RO, no perbdo de janeiro a abril de 2008, 
de responsabililade dos Senhores JOSÉ BRASILEIRO UCHOA, ao terq>o, Prereito 
Mmbipal de Nova Mannré/RO; ELISANGELA DOLORES DA SILVA, no perbdo, 
Diretora da Divisão de Materal e PatrinDn:b; PAULO EDUARDO QUEIROZ BARROS, 
Controhdor-Gera~ FLORISMAR BARROSO RODRIGUES, Presilente de CPL; e JORGE 
PAZ MENACHO, GILROOSIVET RODRIGUES UCHOA e MARIA ALICE NORBERTO 
DE OLIVEIRA MARAFON, Merrbros da CPL, dante das seguintes iegalidades: 

1. De responsabililade do Senhor José Brasmiro Uchoa, Ex
Prereito Mllliliipal de Nova Mannré/RO: 

a) Infriogência ao artigo 57, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
peh ausênca de justifuação do Prirreiro Ternn aditivo do Contrato rf 001/GP/2006, reativo 
ao Processo Administrativo nº 031/06; 

b) Infriogência ao artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 8.666/93, peh não pubfuação do extrato do contrato na imprensa ofual conn condÇão 
para sua e:fuáca, verifuado no Processo Administrativo rf 031/08; 

e) Infringência ao artigo 62, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
peh ausênca de IDflllllização do contrato, rehtivairente à aquisi;ão de corrbustíveis e óeos 
lubrifuantes, adqurilos por ire:b do Processo Administrativo nº 177 /07, U1lR vez que se trata 
de conyras com entrega não irredata e não integrai que resultaram em obrigação futura; 

d) Infriogência ao artigo 15, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
pela não constituÇão de comissão de, no mínirro, 03 irerrbros, para o recebirrento do objeto 
do processo Administrativo rf 177/07; 

2. De responsabililade da Senhora Fbrislll:lr Barroso 
Rodrigues; dos Senhores Jorge Paz Menacho, Gilroosivet Rodrigues Uchoa; e da Senhora 
Mara Afue Norberto de O livera Mararon, respectivairente, Presilente e Merrbros da 
Comissão Perlll:lnente de Lbitação - CPL: 

a) Infriogência ao artigo 195, §3º, da Comtituição Federal 
e/e artigo 29, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, peh ausênca nos autos dos Processos 
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AdminBtrativos nº 684/07 e 109/08 da Certilão Negativa de Débito emitila peb Instituto 
N acbnal do Segw.-o Socai - INSS; 

b) Infringência ao artigo 27, V, ela Lei Federal nº 8.666/93 
e/e Decreto Federal nº 4358/02, peh não exigênca nos editais de Convite - Processos 
AdminBtrativos nº 031/06, 022/07, 662107, 056/08, 238/08, 013/08, 686/08, 111/08, 110/08, 
036/08, 178/08, 154/08 - da Dechração finmda peb fuitante de que não emprega irenor de 18 anos em trabalho nohnno, perigoso ou insalubre e que não emprega irenor de 16 anos, 
salvo a partir de 14 anos, na condÇão de aprendiz. 

3. De responsabililade do Senhor José Brasileiro Uchoa, Ex.
Prefeito Muneipal de Nova Marmré/RO, sofilaràtrente com a Senhora Elisangeh Dobres da Silva - Diretora da Divisão de Materal e Patrim)nb de Nova Marmré/RO: 

a) infringência ao artigo 106, m, ela Lei Federal 4.320/64 e/e artigo 70 e 74, II, da Comtituição Federal, haja vista que os controes de estoque prateados 
peb alrmxari:fàdo, ao tempo da Auiitorit, encontravam-se frágeis e inefuentes, confürtre 
constatações abaixo: 

a.l - não existe um efuaz controe mbo e financeiro dos 
rmteràis de consurm estocados; 

a.2 - não roi provilencitdo o evantairento mi:o reito por 
comissão designada peh chefia, composta por servilores estranhos ao servÇo de rmteritl; 

a.3 - não roi possível a verifuação da existêncit de estoques em 
poder de terceiros; 

a.4- não existe um hyout adequado, pertinente à disposÇão e 
arrurmção dos bens do alrmxarifàdo; 

a.5 - o alrmxari:fàdo e o Posto de Saúde PhnaJto não apresentam condÇões mínirms de segurança, pois não dispõe de equipairentos de conhate a incêndb em 
lugares estratégi:os, é rml iluminado e ventihdo, estando suscetíveis a furtos e roubos. 

a.6 - na Farmícit da Unilade Mista Antônb Luiz de Macedo 
não há controe dos tredbairentos que entram, saem e fuam no estoque, bem corro tarrhém não há cákubs de estirmtivas de consurm, a fim de rmnter o estoque continuatrente 
sufucnte para não comprotreter o atendirrento da unilade e não dermndar aquisÇões 
eirergenc it is. 

4. De responsabililade do Senhor José Brasileiro Uchoa, ExPrereito Muneipal de Nova Marmré/RO, solilarit:rrente com o Senhor Paub Eduardo 
Queiroz Barros - Controhdor Geral do Muneípb de Nova Marmré/RO: 
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a) infringência ao artigo 37, "caput", 70 c/c o artigo 74 da 
Constituição Federal (princípios da legalidade, moralidade e eficiência) c/c artigo 77 da 
Lei Federal nº. 4.320/64 e no artigo 4º, item II, inciso VI, alíneas "a", "c", "d" e "f', da 
Lei Compleiwntar Municipal nº. 010/GP/2006, peh :làlta de integrilade, adequação e 
e:fuáca dos controes e das inllmmções &cas, contábeis, financeiras e operacbnais da 
entilade que se encontravam, ao tempo da Auditora, bastantes :&agilizados. 

II - Multar, no vabr de R$3.250,00 (três mil d1122ntos e 
cinquenta reais), o Senhor JOSÉ BRASILEIRO UCHOA, CPF nº 037.011.662-34, Ex
Prereito Munbipal de Nova Marmré/RO, com :fukro no art. 55, li, da Lei Compknrentar nº 
154/96, diante dos ilícitos administrativos descritos no item 1, subitens 1 (letras "a" a "d"); 2 
(letras "a" e ''b''); 3 (letra "a", subalíneas a-1 a a-6); e, 4 (letra "a'') deste Acórdão; 

III - Multar, indiviluahrente, no vabr de R$1.250,00 (mil 
dwentos e cinquenta reais), os (as) Senhores (as): FLORISMAR BARROSO 
RODRIGUES, CPF nº 349.398.732-34, Presilente de Comissão Permanente de Lcitação -
CPL; JORGE PAZ MENACHO, CPF nº 036.003.352-00; GILROOSIVET RODRIGUES 
UCHOA, CPF nº 876.095.509-06; e MARIA ALICE NORBERID DE OLIVEIRA 
MARAFON, CPF nº 350.221.832-34, Merrhros da CPL, com fubro no art. 55, II, da Lei 
Corrpeirentar nº 154/96, dante dos ili::itos administrativos descritos no item I, subitem 2 
(etras "a" e ''b'') deste Acórdão; 

IV - Multar, no vabr de R$1.250,00 (mil dumntos e 
cinquenta reais), a Senhora ELISANGELA DOLORES DA SILVA, CPF nº 638.765.582-04, 
no perbdo, Diretora da Divisão de Material e Patrirrônb do Munbípb de Nova Marmré/RO, 
com :fukro no art. 55, II, da Lei Compbrentar nº 154/96, dante dos ili::itos administrativos 
descritos no item 1, subitem 3 (letra "a'', subalíneas a-1 a a-6), deste Acórdão; 

V - Multar, no vabr de R$1.250,00 (mil d1122ntos e cinquenta 
reais), o Senhor PAULO EDUARDO QUEIROZ BARROS, CPF nº 863.287.003-24, ao 
tempo, Controhdor Geral do Munbípb de Nova Marmré/RO, com :fukro no art. 55, li, da 
Lei Comperrentar nº 154/96, dante do ili::ito administrativo descrito no item I, subitem 04 
(letra "a''), deste Acórdão; 

VI - Fixar o prazo de 15 (quime) dias, a contar da pubfuação 
desta Decisão no D.O.e-TCE/RO, para que os responsáveis recolham as irq:>ortâncas 
consignadas a títub de multa (itens II a V), devilarrente atualizadas, ao Fundo de 
Desenvolvirrento Institucbnal deste Trimnal de Contas; autorizando, desde já, a cobrança 
judcai depois de transitada em julgada esta Decisão sem os recolhirrentos, nos terrms do 
art. 27, II, da ei Colll'btrentar rf 154/96 c/c art. 36, II, do Regirrento Interno do TCE-RO; 

VII - Determinar ao atual Prereito Munbipal de Nova 
Marmré/RO, Senhor LAER1E SILVA DE QUEIROZ, ou quem Jhe substitua, visando evitar 
a reiteração das irrpropredades descritas no item 1 deste Acórdão, entre outras inconsistêncas 
arerilas nestes autos, que adote as seguintes rredilas: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01922/08 

Fls.:~---

a) estruture o quadro de servilores, com cargos de atrbui;ões 
técni:as e juril~as, previstos em Lei Munbipal em núrrero sufdente ao desenvolvirrento 
destas :funções, na imm do coiq:>etente Concurso Públi:o, com :fi.Jkro no art. 37, II, da 
Constituiyão Federal evitando a terceirização destes servÇos; 

b) quando da concessão de verbas de representação, abonos e 
gratifuações, o :fàça com base em Lei Munbipal observando os oonmtivos de:finifas oo 
Parecer Prévb nº 07/2008 - Peoo - TCF/RO; e, oo caso de abooo universitárb, regubrize, 
por et as diretrizes para que o aper:feÇoairento ou a especillização sejam compatíveis com a 
furrmção e com as :funções exercilas peh servilor, para irehor atendirrento ao interesse 
públi:o; 

e) impeirente as rredilas estruturais e administrativas 
necessárils para a e:fetiva atuação do Controe Interno, oos tenros do art. 74 da Constituiyão 
Federal vfiando evitar a reincilêncil nas impropriedade a:feri:las nestes autos, principahrente 
aquebs rebtivamente às ativi:lades de controe. 

VIIl - Alertar o Senhor LAERTE SILVA DE QUEIROZ -
Prefeito Muncipal de Nova Mannré/RO, ou quem lhe substitua, que a não adoção das 
rredilas definilas no item VII, alíneas "a" a "c'', o sujeitará a multa prevista no art. 55, II e 
IV, da Lei Col'q)eirentar nº 154/96, sem prejuízo da responsabilização por eventuaÊ danos 
gerados em :fàce da omissão; 

IX - Dar conhecimmto deste Acórdão ao Pre:feito Munbipal de 
Nova Mannré/RO, Senhor LAERTE SILVA DE QUEIROZ; e aos (as) Senhores (as): JOSÉ 
BRASILEIRO UCHOA, Ex-Pre:feito Munbipal de Nova Mannré/RO; MARLENE 
MARTINS FERREIRA, Ex-Secretárit Munbipal de Fazenda e Pbnejairento de Nova 
Mannré/RO; ELISANGELA DOLORES DA SILVA, Ex-Diretora da Divflão de Materill e 
Patrin:Dnb; PAULO EDUARDO QUEIROZ BARROS, Controbdor Gera~ ERIVALDO 
BARBOSA DE OLIVEIRA, Técni:o em Contabililade; FLORISMAR BARROSO 
RODRIGUES, Presilente de CPL; JORGE PAZ MENACHO, GILROOSIVET 
RODRIGUES UCHOA e MARIA ALICE NORBERID DE OLIVEIRA MARAFON, 
Merrhros de CPL, por rreb da publi:ação oo D.O.e-TCFJRO, infünmndo da di;ponhililade 
de seu inteiro teor oo sítb: www.tce.ro.gov.br; 

X - Determinar ao Departairento cotq:>etente que adote as 
iredilas egaÊ e administrativas necessárils ao e:fetivo Cl.lITJ>ritrento deste Acórdão; 

XI - Após adoção de todas as tredilas administrativas e egaÊ 
cabíveis, comprovado o recolbllrento das muhas, com a devila quitação, arquivem-se estes 
autos. 
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Proc.: 01922/08 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Partb:iparam do julgarrento os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURl NEID, WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conseheiro Rehtor 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelhe:iro Presi:lente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

Proc.: 00737/05 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO Nv DlÃ IO OFICIAL ELET~ONIC0-1'CE1BO 

SUBCATEGORIA: 
0737/05-TCFJRO (Vol Ia VI) . jo L.uisl _D:_~ JO t ..J(,; 
Torrada de Contas Especai oe, ·· 

ASSUNTO: Torrada de Contas Especai originárn de Representação ofertada peb 
Mirmtérb Púb!Co do Estado de Rondônil - MP/RO sobre 
iTegulariiades na contratação e execução de obras peb IIIUill;pb de 
Arqueires/RO 

JURISDICIONADO: Mmcpio de Arqueires/RO 
INTERESSADO: Trbllllal de Contas do Estado de Rondônil 
RESPONSÁVEIS: Daniela Santana Armrim, CPF nº 498.114.102-59, Ex-Prefeita 

Mmcipal de Arqueires/RO; 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Emílb Azevedo de Oliveira, CPF nº 428.328.103-49, ireni>ro da 
Comissão de Fiscali2ação e Recebirrento de Obras; 
Aber José Meb de Castro, CPF nº 181.424.782-34, irenhro da 
Comissão de Fiscali2ação e Recebimmto de Obras; 
Mara Ruth Horr Zak~ CPF nº 595.603.639-72 - irerrbro da Comissão 
de Fiscali2ação e Recebitrento de Obras; 
Erasrm Pereira do Nascitrento, CPF nº 097.645.939-68, irerrbro da 
Comissão de Fiscali2ação e Recebirrento de Obras; 
Edson Jorge Ker, CPF nº 690.999.872-34, ireni>ro da Comissão de 
Fiscali2ação e Recebirrento de Obras; 
Geraklo Rodrigues da Costa, CPF nº 514.714.939-20, irerrbro da 
Comissão de Fiscali2ação e Recebirrento de Obras. 
Rbh & Gonçalves Advogados Assocados SIC, CNPJ nº 
07.608.598/0001-45; Fernando Martins Gonçalves, OAB/RO nº 834; 
Pedro Rbla dos Santos Júnbr, OAB/RO nº 2640; Suzana Avelar de 
Sanfana, OAB/RO nº 3746; Sérgb Gorres de Oliveira, OAB/RO nº 
5750; Helrm Santana Armrim, OAB/RO nº 1631. 
Conseheiro V ALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA 
18ª, de 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMF.S/RO. TOMADA DE 
CONTAS F.SPFCIAL - TCE, ORIGINÁRIA DE 
RFPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
F.STADO DE RONDÔNIA MP/RO. 
ILEGALIDADF.S GRAVES EM LICITAÇÕFS E 
CONTRA TOS ADMINISTRATIVOS PARA 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE F.SCOIAS 
MUNICWAIS. DEFINIÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE. CONCF.SSÃO DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPIA DEFffiA. NÃO 
SANEAMENTO. JULGAMENTO À REVELlA. 
ILEGALIDADffi FORMAIS REMANFSCENTFS. 
INFRINGÊNCIAS COM DANO. IMPUTAÇÃO DE 
DÉBITO E MULTA. IRREGUIARIDADE DA TCE. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Diante de ilegalidades em licitações e contratos 
administrativos, com violações graves à lei nº 8.666/93, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00737/05 

Fls.:~---

à Lei nº 4.320/64 e à Constituição Federal - em fuce de: 
Projeto Básico incompleto; fulta de previsão 
orçamentária para despesa e das Anotações de 
Responsabilidade Técnica - ARTs; não exigência dos 
documentos de qualificação técnica e dos recolhimentos 
previdenciários; não aplicação de penalidades aos 
contratados por atraso na eJecução de obras; e, da 
realização de pagamentos sobre serviços não realizados, 
relativos à construção e refurrms de escolas municipais, 
com dano ao erário - o Tribunal de Contas deve julgar 
as contas irregulares, com a inyutação de débito e multa 
a quem tenha dado causa, visando ao ressarcimento dos 
cofres públicos e reprimir condutas ilegais, nos tenros 
do art. 16, III, "b" e "c", da Lei Complementar nº 
154/96 c/c artigos 18, §2º, e 25, II e III, do Regimento 
Interno. 

ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e d:iscuti:los estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas Especai - TCE, sobre irreguhri:lades na contratação e execução de obras peb 
l1111Ili;í>b de Arquerres/RO (Processos Administrativos nº 351/03, 1181/02 e 1055/02), 
conn tu:lo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueros do Tribtmal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonâncit com o Voto do Rehtor, CONSELHEIRO 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, por tmanimiiade de votos, em: 

1 - Julgar irregular a Tomada de Contas Especitl - TCE, 
originárit de Representação orertada peh Ministérb PúblCo do Estado de Rondônit -
MP/RO, sobre irreguhri:lades na contratação e execução de obras peb Inlllli;í>b de 
Arquerres/RO (Processos Administrativos nº 351/03, 1181/02 e 1055/02 - construção e 
rerorma de escohs na zona ruraO, de responsabiliiade dos (as) Senhores (as): DANIELA 
SANTANA AMORIM, Ex-Prefeita Mmiliipal de Arquerres/RO, CPF tf 498.114.102-59; 
EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA, CPF nº 428.328.103-49; ALBER JOSÉ MELO DE 
CAS1RO, CPF nº 181.424.782-34; GERALDO RODRIGUES DA COSTA, CPF nº 
514.714.939-20; EDSON JORGE KER, CPF nº 690.999.872-34, ALBER JOSÉ MELO DE 
CAS1RO, CPF nº 181.424.782-34, ERASMO PEREIRA DO NASCIMEN10, CPF nº 
097.645.939-68 - Menhros da Comissão de Fiscalização e Recebitrento das obras, nos 
termos do art. 16, III, ''b" e "c", da Lei Complementar nº 154/96 c/c artigos 18, §2°, e 25, II e 
ITI, do Regitrento Interno desta Corte de Contas, ditnte das seguintes ilegalidades: 

a) ILÍCI1DS ADMINISTRATIVOS FORMAIS DO ÂMBI1D 
DO CON1ROLE EX1ERNO: 

a.1 - DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM - EX-PREFEITA MUNICIPAL DE ARIQUEMES, DETECTADOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 351/03 - (CONVITE Nº 050/CPU03 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00737/05 

Fls.:~---

CON1RA10 Nº 49/PMA/03, fk 804/936 e 1009/1010) - reiõrrm da Escoh de Ensino 
Furxiamental In1àntil Antônb Lopes, bcalizada na RO 01 - KM 35, no muni;pb de 
Arquemes/RO : 

a.1.1- Descumprinrnto ao disposto no inciso III do §2° do 
art. 7° da Lei nº 8666/93, por não denDnstrar a previsão orçamentáril para a fuitação dos 
servÇos, coniõrme Rehtórb Técnbo, fklOl 7. 

a.1.2- Inobrnrvância ao art. 1° da Lei nº 6.496n7, por não 
razer constar nos autos cópn do recolhitrento da Anotação de Responsab:ilifade Técnba de 
execução -ART, coniõrme Rehtórb Técnbo, fls.1019. 

a.1.3- Descumprinrnto ao disposto no art. 71, §2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, por não exigir do contratado a C01J1Jrovação dos recolhitrentos 
previlenciírbs, coniõrme Rehtórb Técnbo, fk.1019. 

a.1.4- Descumprinrnto ao inciso I, § 2°, do art. 7° da Lei nº 
8666/93, por apresentar Projeto Bási:o incomp eto, coniõrme Rehtórb Técnbo, fls.1O17. 

a.1.5- Descumprinrnto à oitava clámula contratual, por não 
apfuar as penalilades peb atraso na execução dos servÇos e execução pareai da obra, quais 
sejam mi1ta no vabr de R$748,82 (setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e dois 
centavos) e dechração de iniloneilade para a Construtora Canaã contratar com a 
Administração Púbfua, coniõrme Rehtórb Técnico, fls.1019. 

a.1.6- Descumprinrnto ao disposto no art. 30 da Lei nº 
8666/93, por não exigir a docurrentação quanto à qualifuação técnba, necessárn por tratar-se 
de servi;os de engenharn (reiõrrm de prédb ), coniõrme Rehtórb Técnbo, fls. l O 18. 

a.1.7- Descumprinrnto ao art. 3º da Lei nº 8666/93, peb 
procediirnnto licitatórb não observar os princpbs básbos da egalilade, ÍnlJessoalilade, 
rroralilade, igualiade e probilade administrativa, coniõrme Rehtórb Técnbo, fls.1018. 

a.2- DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM - EX-PREFEITA MUNICIPAL DE ARIQUEMES, DETECTADOS 
NO PROCESSO ADMINIS1RATIVO Nº 1055/02 (Convite nº 205/CPL/02 - Contrato rf 
205/PMA/02, fls. 548/662 e 973/1008) - contratação de errpresa para construção das escohs 
rurais Luiz Roberto Costa (LC-70 BR-421) e 12 de Outubro (LC-60 BR-421) do Munbí>b 
de Arquemes: 

a.2.1- Descumprinrnto ao disposto no inciso III do §2° do 
art. 7° da Lei nº 8666/93, por não derronstrar a previsão orça~ntárn para a fuitação dos 
servÇos, coniõrme Rehtórb Técnbo, fk. l 026. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00737/05 

Fls.: ____ _ 

a.2.2- Descumprimmto ao cmposto no art. 71, §2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, por não exigir do contratado a comprovação dos recolhimentos 
previlenc iárb s, coniõrrre Relatórb Técneo, :tls.l 027. 

a.2.3- Descumprimento ao inciso I, § 2°, do art. 7° da Lei nº 
8666/93, por apresentar Projeto Bás:bo incompleto, coniõrrre Relatórb Técneo, :tls.1025. 

a.2.4- Descumprimento à oitava clámula contratual, por não 
apfuar as penali::lades peb atraso na execução dos se~os e inexecução parcnl da obra, 
quais sejam muJta no vabr de R$3.818,09 (três mil, oitocentos e dezoito reais e nove 
centavos), e declaração de iloneilade para a empresa Parra Arquitetura e Construções Ltda, 
contratar com a administração púb oca, coniõ~ Relatórb Técneo, fls. l 027. 

a.2.5- Descumprimento ao disposto no art. 30 da Lei nº 
8666/93, por não exigi' a docum:ntação quanto à qualifuação técnea, necessárn por tratar-se 
de servÇos de engenharn (reiõnm de prédb ), coniõnre Relatórb Técneo, :&. 1026. 

a.2.6- Inobservância ao Capítulo Terceiro, itens 3.10, 3.10.1 
e 3.10.2 da Resolução nº 031/GAB/SEFAZ de 17/10/86, por não :fà:zer constar no anverso da 
nota :fiscai o norre do responsávei cargo e assinatura, coniõrrre Relatórb Técneo, fls.1028. 

a.2.7- Descumprimento ao art. 72 da Lei nº 8.666/93, por 
eretuar subbcação total das obras objeto do contrato nº 205/PMA/02, coniõ~ Relatórb 
Técneo, :fls. l 026. 

a.3- DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM - EX-PREFEITA MUNICIPAL DE ARIQUEMES, DETECTADOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1181/02 (Convite nº 242/CPU02 - Contrato nº 
150/PMA/02, fls. 664/798 e 937/972) - contratação de empresa para construção das escolas 
rurais, Botelho de Oliveira (Linha C-60 BR-421) e Joaquim Nabuco (Linha C-75 BR 364) do 
MU11Í.)1' io de Arquerres: 

a.3.1- Descumprimento ao disposto no inciso ID do §2º do _ 1~ 
art. 7° da Lei nº 8666/93, por não dem:mstrar a previsão orçarrentárn para a fuitação dos 
servÇos, coniõ~ Relatórb Técneo, fls.1037. 

a.3.2- Descumprimento ao disposto no art. 71, §2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, por não exigir do contratado a comprovação dos recolhirrentos 
previlenciárbs referente à execução do contrato suprarrencbnado, coniõnre Relatórb 
Técnco, fls.1038. 

a.3.3- Descumprimento ao inciso I, § 2°, do art. 7° da Lei nº 
8666/93, por apresentar Projeto Básco incot:IJJleto, coniõrrre Relatórb Técneo, fls.1036. 
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a.3.4- Descumprimento à oitava clámula contratual, por não 
apfuar as penalilades peb atraso na execução dos servÇos e inexecução parcial da obra, 
quais sejam rm1ta no vabr de R$3.845,07 (três mii oitocentos e quarenta e cinco reais e sete 
centavos), e declaração de iionei:lade da Construtora Rangel & Matias Construção Civil e 
Transporte Ltcla, para contratar com a administração púbfua, conforrre Relatórb Técnbo, 
tls.1038. 

a.3.5- Descumprimento ao disposto no art. 30 da Lei nº 
8666/93, por não exigi" a docurnmtação quanto à quali:fuação técnba, necessária por tratar-se 
de servÇos de engenharia (refünm de prédb), confürrre Relatórb Técnbo, tls.1037. 

b) IRREGULARIDADES ADMINIS'IRA TIVAS DO ÂMBI'ID 
DO CONTROLE EXTERNO COM DANO AO ERÁRIO: 

b.1- DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM, EX-PREFEITA MUNICIPAL DE ARIQUEMES, DETECTADAS 
NO PROCESSO ADMINIS1RATIVO Nº 351/03 - (CONVITE Nº 050/CPU03 -
CON1RA1D Nº 49/PMA/03, tis. 804/936 e 1009/1010) - refünm da Escola de Ensino 
Fundarrental Infàntil Antônb Lopes, bcali:zada na RO 01 - KM 35, no munbípb de 
Arquerres/RO: 

b.l.1- Descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei Federal nº 
4320/64, por efetuar pagarrentos sobre servÇos que eretivarrente não füram contratados e, 
via de consequência, não füram rredi:los e/ou não suportados por notas fiscais, causando 
prejuízo ao erárb no rmntante de R$10.023,60 (dez mil vinte e três reais e sessenta 
centavos), confürrre Relatórb Técni:o, fJs. 1020 a 1022. 

b.1.2- Descumprimento à Lei Municipal nº 51184, alterada 
pelo Decreto Municipal nº 3665 /2003, por não exigir o reco1hirrento do imposto sobre 
servÇos de quaquer natureza - ISSQN, no vabr de R$398,53 (tre:mntos e noventa e oito 
reais e cinquenta e tres centavos), confürrre Re.latórb Técnbo, tis. 1019/1020. 

b.2 - DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM, EX-PREFEITA MUNICIPAL, SOLIDARIAMENTE COM OS 
SENHORES EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA E ALBER JOSÉ MELO DE CASTRO, 
RESPONSÁVEIS PELAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS, DETECTADAS NO PROCESSO 
ADMINIS1RATIVO Nº 351/03 - (CONVITE Nº 050/CPU03 - CON1RA1D Nº 
49/PMA/03, tis. 804/936 e 1009/1010) - refünm da Escola de Ensino Fundarrental Infàntil 
Antônb Lopes, bcali:zada na RO 01 - KM 35, no munbípio de Arquerres/RO: 

b.2.1- Descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei nº 4320/64, 
por eretuar rredÇões e pagarrentos sobre servÇos que eretivarrente não füram executados, 
causando prejufzo ao erárb no rmntante de R$ 3.245,93 (três mil e dmentos e quarenta e 
cinco reais e noventa e três centavos), confürrre Re.latórb Técni:o, tk 1022. 
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b.3 - DE RESPONSABIUDADE DA SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM, EX-PREFEITA MUNICIPAL DE ARIQUEMES, DETECTADAS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1055/02 (Convite nº 205/CPU02 - Contrato nº 
205/PMA/02, fls. 548/662 e 973/1008) - contratação de efll>resa para construção das escohs 
rurais Luiz Roberto Costa (LC-70 BR-421) e 12 de Outubro (LC-60 BR-421) no Il1lll1b~b de 
Arqueires/RO : 

b.3.1- Descumprimmto aos artigos 62 e 63 da Lei nº 4320/64, 
por efetuar pagairentos sobre servÇos que efetivairente não :fõram executados, sem respak:io 
em iredÇões e com nota fiscal não certifuada, causando prejuízo ao erárb no mmtante de 
R$19.198,52 (de22nove mil, cento e noventa e oito rea5 e cinquenta e do5 centavos), 
con:fõrire Rehtórb Técni:o, fls. l 030. 

b.3.2- DescumpriIIEnto à Lei Municipal nº 51184, aherada 
peb Decreto MWlbipal nº 3665 /2003, por não exigir o recolhirrento do imposto sobre 
servÇos de quaquer natureza - ISSQN, no vabr de R$2.290,85 (do5 mil dmentos e 
noventa rea5 e oitenta e cinco centavos), con:fõrire Rehtórb Técni:o, fls.1027. 

b.4 - DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM, EX-PREFEITA MUNICIPAL, TENDO COMO RESPONSÁVEIS 
SOLIDÁRIOS OS SENHORES EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA, GERALDO 
RODRIGUES DA COSTA, RESPONSÁVEIS PELAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS, 
DETECTADAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1055/02 (Convite nº 205/CPU02 
- Contrato nº 205/PMA/02, fls. 548/662 e 973/1008) - contratação de elll>resa para 
construção das escohs rurais Luiz Roberto Costa (LC-70 BR-421) e 12 de Outubro (LC-60 
BR-421) no Il1lll1bípb de Arqueires/RO: 

b.4.1- Descumprimento aos artigos 62 e 63 da Lei nº 4320/64, 
por efetuar iredÇões e pagairentos sobre servÇos que efetivairente não :fõram executados, 
causando prejufm ao erárb no trontante de R$20.258,97 (vinte mil e dmentos e cinquenta 
e oito rea5 e noventa e sete centavos), con:fõrire Rehtórb Técni:o, fls.1030. 

b.5 - DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA DANIELA .? • 
SANTANA AMORIM, EX-PREFEITA MUNICIPAL DE ARIQUEMES, DETECTADAS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1181102 (Convite nº 242/CPU02 - Contrato nº 
150/PMA/02, fls. 664n98 e 937/972) - contratação de efll>resa para construção das escohs 
rurais, Botelho de Oliveira (Linha C-60 BR-421) e Joaquim Nabuco (Linha C-75 BR 364) no 
Muni;~io de Arqueires/RO: 

b.5.1- Descumprimento aos artigos. 62 e 63 da Lei nº 
4320/64, por efetuar pagairentos sobre servÇos que efetivamente não :fõram executados e não 
:fõram iredi:los, causando prejufm ao erárb no trontante de R$9.645,82 (nove mil e 
seficentos e quarenta e cinco reafi e oitenta e do5 centavos), con:fõrire Rehtórb Técni:o, 
fls. 1040/1041. 
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b.5.2- Descumprimento à l.ei Municipal nº 51/84, alterada 
pelo Decreto Municipal nº 3665 /2003, por não exigir o recolhirrento do imposto sobre 
servi;os de quakJ.uer natureza - ISSQN, no valor de R$2.307,04 (dois mil tre:mntos e sete 
reais e quatro centavos), con:fõnre Relatórb Técni:o, fls. 1038/1039. 

b.6- DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA DANIELA 
SANTANA AMORIM, EX-PREFEITA MUNICIPAL, TENDO COMO RESPONSÁVEIS 
SOLIDÁRIOS OS SENHORES EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA, EDSON JORGE 
KER, ALBER JOSÉ MELO DE CASTRO, ERASMO PEREIRA DO NASCIMEN10, 
RESPONSÁVEIS PELA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS, DETECTADAS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1181/02 (Convite nº 242/CPU02 - Contrato nº 150/PMA/02, ff;, 
664n98 e 937/972) - contratação de empresa para construção das escolas rurais, Botelho de 
Olivei'a (Linha C-60 BR-421) e Joaquim Nabuco (Linha C-75 BR 364) no Mtmi:tJb de 
Arqueires/RO : 

b.6.1- Descumprimento aos artigos 62 e 63 da l.ei n. 4320/64, 
por efetuar iredÇões e pagairentos sobre servÇos que efetivairente não furam executados, 
causando prejuízo ao erárb no nDntante de R$2.139,74 (dois mil, cento e trinta e nove reais 
e setenta e quatro centavos), con:fõnre Relatórb Técni:o, fls.1040. 

II - Multar a Senhora DANIELA SANTANA AMORIM, Ex
Prefeita Mtmi:1Jal de Arqueires/RO, CPF nº 498.114.102-59, no vabr de R$9.500,00 (nove 
mil e quinhentos reais), em fuce das infringên;as dispostas no item 01, alinea "a" (a.1, 
"a.1.1" a "a.1.7"; a.2, "a.2.1" a "a.2.7"; a.3, "a.3.1" a a.3.5') deste Acórdão, com fundairento 
oo art. 55, II, da Lei Compeirentar nº 154/96; 

III - Imputar débito à Senhora DANIELA SANTANA 
AMORIM, Ex-Prefeita Mtmi:1Jal de Arqueires/RO, CPF nº 498.114.102-59, oo vabr 
IIBtóri;o de R$10.023,60 (dez mil vinte e tres reais e sessenta centavos), em fuce da 
irregularidade descrita no item I, alinea ''b", subalinea ''b. l" (b.1.1 ), desta Decisão, o qual ao 
ser corrigi-lo nDnetarairente peb sisterm de cá.bub de débito deste Trinmal1, a partir de 
rmb de 2003 (Nota Fiscal e Cheques, fJs. 907/912) até agosto de 2016 perfez a quanta de 
R$22.149,68 (vinte e dois mil cento e quarenta e nove reais e sessenta e oito reais), e, com 
juros de nDra, o vabr de R$57.367,68 (cinquenta e sete mil trezentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e oito centavos); 

IV - Imputar débito a Senhora DANIELA SANTANA 
AMORIM, Ex-Prefeita Munb:pal de AriJ.ueires/RO, CPF nº 498.114.102-59, oo vabr 
IIBtóri:o de R$398,53 (tre:mntos e noventa e oito reais e cinquenta e tres centavos), em 
fuce da irregu]aridade descrita no item I, alinea ''b'', subalinea ''b. l" (b.1.2), deste Acórdão, o 
qual ao ser corrigi-lo nDnetarairente peb sisterm de cá.bub de débito deste Tribunai a partir 
de rmb de 2003 (fl5. 907/912) até agosto de 2016 perfez a quanta de R$880,65 (oitocentos e 
oitenta reais e sessenta e cinco centavos), e, com juros de nDra, o vabr de R$2.280,89 (dois 
mil duzentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos); 

1 Resolução nº039/TCER-2006. 
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V - Imputar débito à Senhora DANIELA SANTANA 
AMORIM, Ex-Prefeita Munbipal de Arqueires/RO, CPF nº 498.114.102-59, no vabr 
histórbo de R$19.198,52 (demnove mil, cento e noventa e oito reais e cinquenta e dois 
centavos), em face da irregularidade descrita no item I, alínea ''b", subalínea "b.3" (b.3.1), 
deste Acórdão, o qual ao ser corrigiio n:nnetarilirente peb sistetm de cábub de débito deste 
Trbuna\ a partir de tmrço de 2003 (Notas Fiscais, fls. 994/995) até agosto de 2016 perfez a 
quanta de R$43.598,67 (quarenta e tres mil quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e 
se te centavos), e, com juros de n:nra, o vabr de R$113. 792,54 (cento e treze mil setecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e quatro centavos); 

VI - Imputar débito à Senhora DANIELA SANTANA 
AMORIM, Ex-Prefeita Munbipal de Arqueires/RO, CPF tf 498.114.102-59, no vabr 
histórbo de R$2.290,85 (dois mil d1111lntos e noventa reais e oitenta e cinco centavos), em 
:làce da irregularidade descrita no item I, alínea ''b'', subalínea ''b.3" (b.3.2), deste Acórdão, o 
qual ao ser corrigiio n:nnetariairente peb sistetm de cábub de débito deste Trbuna\ a parti' 
de tmrço de 2003 (fls. 994/995) até agosto de 2016 perfez a quantia de R$5.202,38 (cinco mil 
dU11lntos e dois reais e trinta e oito centavos), e, comjuros de n:nra, o vabr de R$13.578,21 
(treze mil quinhentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos); 

VII - Imputar débito à Senhora DANIELA SANTANA 
AMORIM, Ex-Prefeita Munbipal de Arqueires/RO, CPF nº 498.114.102-59, no vabr 
histórbo de R$9.645,82 (nove mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos), em face da irregularidade descrita no item I, alínea ''b", subalínea ''b.5" (b.5 .1 ), 
deste Acórdão, o qual ao ser corrigiio n:nnetariairente peb sistetm de cákub de débito deste 
Trbuna\ a partir de junho de 2003 (Notas Fiscais, Cheques, &. 946/957) até agosto de 2016 
perfez a quantia de R$21.105,93 (vinte e um mil cento e cinco reais e noventa e tres 
centavos), e, com juros de n:nra, o vabr de R$54.453,31 (cinquenta e quatro mil quatrocentos 
e cinquenta e três reais e trinta e um centavos); 

VIII - Imputar débito à Senhora DANIELA SANTANA 
AMORIM, Ex-Prefeita Munbipal de Arqueires/RO, CPF tf 498.114.102-59, no vabr 
histórbo de R$2.307,04 (dois mil trezentos e sete reais e quatro centavos), em :làce da 
irregularidade descrita no item I, alínea ''b", subalínea ''b.5" (b.5 .2), deste Acórdão, o qual ao 
ser corrigiio n:nnetariairente peb sistetm de cábub de débito deste Tri:mna\ a partir de 
junho de 2003 (Notas Fiscais, Cheques, &. 946/957) até agosto de 2016 perfez a quantia de 
R$5.048,0l (cinco mil e quarenta e oito reais e um centavo), e, comjuros de n:nra, o vabr 
de R$13.023,88 (treze mil vinte e três reais e oitenta e oito centavos); 

IX - Imputar débito, de forma solidária, aos (as) Senhores 
(as): DANIELA SANTANA AMORIM, Ex-Prefeita Munbipal de Arqueires/RO, CPF nº 
498.114.102-59; EMÍUO AZEVEDO DE OLIVEIRA, CPF nº 428.328.103-49, e ALBER 
JOSÉ MELO DE CAS1RO, CPF nº 181.424.782-34 - Merrbros da Comissão de Fiscalização 
e Receb:itrento das obras e responsáveis pehs iredÇões dos servÇos, em :làce da 
irreguhriiade descrita no item I, alínea ''b", subalínea ''b.2" (b.2.1), deste Acórdão, oo vabr 
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histórbo de R$3.245,93 (tres mil e dw.entos e quarenta e cinco reais e noventa e tres 
centavos), o qual ao ser corrigilo llDnetariurente peb sistetm de cákub de débito deste 
Trimnal a partir de tmb de 2003 (Nota Fiscal e Cheques, fh. 907/912) até agosto de 2016, 
perreza quanta de R$7.171,03 (sete mil cento e setenta e um reais e tres centavos), e, com 
juros de llDra, o vabr de R$18.572,96 (dezoito mil quinhentos e setenta e dois reais e ooventa 
e seis centavos); 

X - Imputar débito, de forma solidária, aos (as) Senhores (as): 
DANIELA SANTANA AMORIM, Ex-Prereita Muni;ipal de Arqueires/RO, CPF nº 
498.114.102-59; EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA, CPF nº 428.328.103-49, e GERALDO 
RODRIGUES DA COSTA, CPF nº 514.714.939-20 - Merrbros da Comissão de Fiscalização 
e Recebitrento das obras e responsáveis pehs rredÇões dos servÇos, em fàce da 
irregularidade descrita no item I, alínea ''b", subalínea ''b.4" (b.4.1 ), deste Acórdão, oo vabr 
histórbo de R$20.258,97 (vinte mil e dw.entos e cinquenta e oito reais e noventa e sete 
centavos), o qual ao ser corrigilo llDnetarairente peb sisteim de cábub de débito deste 
Trbunal a partir de tmrço de 2003 (fh. 994/995) até agosto de 2016, perrez a quanta de 
R$46.006,89 (quarenta e seis mil seis ~ais e oitenta e nove centavos), e, comjuros de 
llDra, o vabr de R$120.077,98 (cento vinte mil setenta e sete reais e ooventa e oito centavos); 

XI - Imputar débito, de forma solidária, aos (as) Senhores 
(as): DANIELA SANTANA AMORIM, Ex-Prefeita Muni;ipal de Arquerres/RO, CPF nº 
498.114.102-59; EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA, CPF nº 428.328.103-49, EDSON 
JORGE KER, CPF nº 690.999.872-34, ALBER JOSÉ MELO DE CASTRO, CPF nº 
181.424.782-34, ERASMO PEREIRA DO NASCIMEN1D, CPF nº 097.645.939-68 -
Merrhros da Comissão de Fiscalização e Recebitrento das obras e responsáveis pehs 
medições dos serviços, em face da irregularidade descrita no item I, alínea ''b'', subalínea 
''b.6" (b.6.1), deste Acórdão, oo vabr histórbo de R$2.139,74 (dois mil cento e trinta e 
nove reais e setenta e quatro centavos), o qual ao ser corrigilo llDnetararrente peb sisteim 
de cákub de débito deste Trbunal a partir de junho de 2003 (Notas Fiscais, Cheques, &. 
946/957) até agosto de 2016 perrez a quanta de R$4.681,95 (quatro mil seiscentos e oitenta 
e um reais e noventa e cinco centavos), e, comjuros de nnra, o vabr de R$12.079,42 (doze 
mil setenta e nove reais e quarenta e dois centavos); 

XII - Multar a Senhora DANIELA SANTANA AMORIM, Ex
Prereita Munbipal de Arquerres/RO, CPF nº 498.114.102-59, oo vabr de R$15.584,52 
(quime mil quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), 
correspondente a 10% da soim dos vabres dos daoos atualizados, descritos dos itens III a XI 
desta Decisão, com :f.Ubro oo art. 54, caput, da Lei Corrperrentar nº 154/962

; 

2 LC nº 154/96 [ ... ] art. 54 - Quando o responsável fur julgado em débito, poderá ainda o Tribunal aplicar-lhe 
muha de até 100% (cem por cento) do valor atualizado do dano causado ao Erário. [R$22.149,68 + R$880,65 + 
R$43.598,67 + R$5.202,38 + R$21.105,93 + R$5.048,0l + R$7.171,03 + R$46.006,89 + 
R$4.681,95=155.845,19]. [R$7.171,03 + R$46.006,89 + R$4.681,95= R$57.859,87]. [R$7.171,03 + 
R$4.681,95= R$11852,98]. [R$4.681,95]. 

Acórdão APL-TC 00340/16 referente ao processo 00737/05 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.~ov.br 
9 de49 

. APL-TC 00340í16 - Proc. 00737íD5 - Decís~1o cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 09í1 i!20·rn 
Dl°'"--l~men!o lDz361885 Sessão nº 0042 - Departamento do Pleno - 13110/2016 .. Publicada em 2511012016 Autenticação: c70138dc1ctldac49d0ea682Hd58913a54 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00737/05 

Fls.: ----

XIII - Multar o Senhor EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA -
Membro da Comissão de Fiscalização e Recebim.mto das obras, CPF nº 428.328.103-49, no 
vabr de R$5.785,99 (cinco mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos), correspondente a 10% da soJm dos vabres dos danos atualizados, descritos dos 
itens IX a XI desta Decisão, com :fubro no art. 54, caput, da Lei CotllJlerrentar rf 154/96; 

XIV - Multar o Senhor ALBER JOSÉ MELO DE CASTRO -
Merrhro da Comissão de Fiscalização e Recebirrento das obras, CPF nº 18L424.782-34, no 
vabr de R$1.185,30 (mil cento oitenta e cinco reais e trinta centavos), correspondente a 
10% da soJm dos vabres dos danos atualizados, descritos nos itens IX e XI deste Acórdão, 
com :fubro no art. 54, caput, da Lei CotqJletrentar nº 154/96; 

XV - Multar o Senhor GERALDO RODRIGUES DA COSTA, 
Merrhro da Comissão de Fi~calização e Recebirrento das obras, CPF nº 514.714.939-20, no 
vabr de R$4.600,69 (quatro mil seiscentos reais e sessenta e nove centavos), 
correspondente a 10% do vabr do dano atualizado, descrito no item X deste Acórdão, com 
:fubro no art. 54, caput, da Lei CotqJletrentar nº 154/96; 

XVI - Multar o Senhor EDSON JORGE KER, Membro da 
Comissão de Fiscalização e Recebirrento das obras, CPF rf 690.999.872-34, no vabr de 
R$468,20 (quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte centavos), correspondente a 10% do 
vabr do dano atualizado, descrito no item XI deste Acórdão, com :fubro no art. 54, caput, da 
Lei Corrpletrentar nº 154/96; 

XVII Multar o Senhor ERASMO PEREIRA DO 
NASCIMENTO, Merrbro da Comissão de Fiscalização e Recebirrento das obras, CPF nº 
097.645.939-68, no vabr de R$468,20 (quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte 
centavos), correspondente a 10% do vabr do dano atualizado, descrito no item XI deste 
Acórdão, com :fubro no art. 54, caput, da Lei CotqJletrentar nº 154/96; 

XVIIl - Fixar o prazo de 15 (qui~) dias, a contar da 
publbação deste Acórdão no D.0.e-TCE/RO, para que os responsáveis recolham as 
itqJortâix:as consignadas nesta Decisão a títub de débito (itens III a XI), aos cofres do 
muni,')iJb de Arquerres/RO; e, a tiub de mu1l:a (item II e itens XII a XVII), à conta do 
Fundo de Desenvolvii.rento Institucbnal do Trbunal de Contas do Estado de Rondôna -
FDI/TC, autorizando desde já, a cobrança judcai depois de transitada em julgada esta 
Decisão sem o recollmnmto das quantas, nos tenros do art. 27, II, da lei Corq>.letrentar nº 
154/96 c/c art. 36, II, do Regirrento Interno do TCE-RO; 

XIX -Esclarecer que, em :fàce de eventual restituÇão dos 
vabres dos débitos aos cofres públbos - no Clll'SO da Ação Civil Públba nº 002.2004.001529-
9 e da Ação de Irq>robilade Administrativa nº 0003332-06.2012.8.22.002 - em tresJm 
quanta e em decorrêix:n dos iresrms :fàtos, cabe aos responsáveis, citados dos itens III a XI, 
apresentarem os corrprovantes neste Tribunal de Contas e no 1.nU11C4Jb de Arquerres/RO, 
visando evitar bis in idem nas execuções e restituÇões; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
XX - Excluir, em fuce da ausência de nexo causai a 

responsabililade da Senhora MARIA RU1H HORR ZAKI, CPF nº 595.603.639-72, ao 
te111Jo, Merrbro da Comissão de Fi'lcalização e Recebitrento das Obras, dante da conclusão 
do Laooo de Exatre Grafutécnbo nº 0376/14/SGD/IC/DPTC/PC/SESDEC/RO (&. 1557), 
ebborado peb Instituto de CriminalÉfoa Dr. Gutemberg M. Grartja, do Departatrento de 
Polí:a Técnba e Científua do Estado de Rondônia, o qual atesta que as assinaturas atrbuilas 
a eh, presentes no bojo do Processo Adrnini'ltrativo nº 1055/02, são inautêntba (fàlsas), prova 
esta sufuiente para a:fàstar a partb4Jação deb na práfoa dos atos ili;itos; 

XXI - Encaminhar cópia deste Acórdão, para conhecitrento, 
ao MirIBtérb Púbfuo do Estado de Rondônia - MP/RO, ProITDtora de JustÇa de 
Arquerres/RO, em rererênca ao Ofub nº 001/3ªPJA/2005, à Ação Civil Públba nº 
002.2004.001529-9 e à Ação de l111Jrobilade Admini'ltrativa nº 0003332-06.2012.8.22.0021; 

XXII Dar conhecimmto deste Acórdão aos (as) 
Responsávei'l: DANIELA SANTANA AMORIM, EMÍLIO AZEVEDO DE OLIVEIRA, 
ALBER JOSÉ MELO DE CAS1RO, MARIA RUIB HORR ZAKI, ERASMO PEREIRA 
DO NASCIMENTO, EDSON JORGE KER e GERALDO RODRIGUES DA COSTA, bem 
com:> aos advogados constitui:ios, por ireb da publbação no Dilrb Ofual ebtrônbo desta 
Corte - D.O.e -TCE/RO, inIDrrmndo da di'lponbililade do inteiro teor no sítb: 
www.tce.ro.gov.br; 

XXIII - Detenninar ao Departairento COJl1>etente que adote as 
iredifas bgai'l e administrativas necessárias ao efetivo ClJll1Jritrento deste Acórdão; 

XXIV - Após adoção de todas as irediias adrnini<;trativas e 
bgai'l cabível;, COllJ>rovado o recolhitrento dos débitos e multa, com a deviia quitação, 
arquivem-se estes autos. 

Partb4Jaram do julgairento os Senhores Conselheiros 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Rebtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURI NEID, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID 
AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro Presiiente em exerctb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Mini'ltérb Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA decbrou-se 
suspeito, nos term:>s do artigo 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Rebtor 
Mat.109 

Porto Ve1ho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Comelheiro Presiiente em exerctb 
Mat.11 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04465/03 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 04465/2003 - 1CE-RO (Vols. Ia IV) 
SUBCATEGORIA: Acofll'anharrento de Gestão MUCA• llO llA~ID OFICIAL ELETR0rJIC0°TCEIRO 
ASSUNTO: To~a.de Co~s &pecai ee_./ltia ... DS ... ..2.5: .. 1 lo / _.J.éj_ 
JURISDICIONADO: Muncip10 de Arquerres o<&. 
INTERESSADO: Trbunal de Contas do &tado de Rondônil 
RESPONSÁVEIS: Confilcb Aires Moura, Ex-Prefeito -CPF: 037.338.311-87 

Paub José de Azevedo Meb, Médi;o -CPF: 682.874.614-72 
Rigoberto Duarte Baptista, Médbo -CPF: 653.633.297-00 
Sócrates Aguilar de Faril Júnbr, Médbo - CPF: 542.951.226-53 
Pasqual Júlb Milito, Médro - CPF: 004.056.078-30 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Maril Riva de Souza Atrorim, Médba -CPF: 140.154.804-06 
Maril de Lourdes Bassan Forti-CPF: 869.330.008-34 
Ilia da ConceÇão Salváfoo -CPF: 257.692.789-00 
Maril Ruth Horr Zaki -CPF: 595.603.639-72 
Arilio Fernandes Framil = CPF: 263.446.616-15 
José Anastácb Sobrinho - OAB/RO 872 
Vanessa A. de A. C. Wanderey - OAB/RO 4.722 
Corina Fernandes Pereira - OAB/RO 2.074 
Suzana Avelar de Sant'Ana - OAB/RO 3.746 
João Gorres de Oliv~ira Junbr - OABIRO 4.305 
Arisnete Figueiredo de Araújo -OAB/RO 3.344 
José Ney Martins Júnbr - OAB/RO 2.280 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
18ª, de 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE 
IRREGUIARIDADES EM OBRAS E 
ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CARCDS 
PÚBLICOS DE PROFESSORES E DE PRIVATIVOS 
DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE ACUMULAÇÃO 
INDEVIDA CONFIGURADA. RECOMPOSIÇÃO 
PARCIAL DO DANO. TOMADA DE CONTAS 
JULGADA IRREGUIAR IMPUTAÇÃO DE DÉBITO 
AOS RESPONSABILIZADOS. APLICAÇÃO DE 
MULTA. DETERMINAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
1. A Toirada de Contas Especial - TCE deve ser julgada 
irregular, diante de ato de gestão ilegai com 
infringência ao artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federa~ pela acumulação indevida de cargos públicos 
sem a devida cotqJrovação da corrpatibilidade de 
horários entre os cargos assumidos, evento irrpositivo 
para descaracterização da acumulação abrigada pela 
normi constitucional 
2. Irrputa-se débito aos responsabilizados, com a 
obrigação de recouposição ao erário dos valores 
recebidos sem a devida corrprovação da 
corrpatibilidade de horários entre os cargos assumidos, 

Acórdão APL-TC 00341/16 referente ao processo 04465/03 
Av.PresidenteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1 de26 

APL-TC 00341116 - Proc. 04465i03 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em mm 112016 ·12.57 
Dr>Q_umento !D=361891 Sessão nº 0042 - Departamento do Pleno -13í10í2016 - Pub!!cada em 25110/2016 f\utenticaç~ío: ib1151cf79·J41bü7d26cae4e29ebe9cc 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04465/03 

Fls.:,__ __ _ 

por afrontar dispositivo legai nxmn:nte o artigo 37, 
inciso XVI. 
3. Incide na espécie aplicação de multa aos 
responsabilizados, com fulcro no artigo 55, III, da Lei 
Corrplem::ntar 154/96, uma vez que a norma legal foi 
violada. 
4. Arquivam::nto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas Especai - instaurada peb Munbípb de Ari:J_ueires, em ClllJl)ritrento ao item IV, 
do Acórdão nº 08/2003, com vista em apurar possível irregularilade em obras, acumulação 
regai de várbs cargos, dentre ek:s, dos privativos de profissbnais de saúde, por parte dos 
rredbos Paub José de Azevedo Meb, Rigoberto Duarte Batista, Sócrates Aguihr de Fara 
Júnbr e Mara Riva de Sowa Atrorim, corq:>reendilo entre os ireses de janeiro a dezembro 
do ano de 1999, com:> tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tril:nmal de Contas 
do Estado de Rondôoo, em consonânca com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Julgar irregular a Tonnda de Contas Especai realizada 
peb Munbípb de Ari:J_ueires, no sentilo de apurar possíveis irregularilades na acumulação 
ilegal de cargos privativos de profissionais da saúde "MÉDICOS", com fulcro no artigo 16, 
inciso III, alínea "b'', em face das seguintes irregularilades: 

De respo:mabilidade do Senhor PAULO JOSÉ DE AZEVEDO 
MELO: 

a) Infringência ao disposto no artigo 37, caput, e inciso XVI da 
ConstituÇão Federai por ocupar cumulativairente o cargo efetivo de Médbo (40) ooras e o 
cargo em comissão de Diretor de Departairento Médbo (40) ooras e perceber 
cumulativairente a remuneração do cargo efetivo mais a do cargo em comissão sem haver a 
dem:>nstração da colll'atbililade de oorárb entre os cargos, ocasbnado prejuÍzO ao erárb 
munbjrnl no vabr de R$14.750,00 (quatorze 1TI11, setecentos e cinquenta reais). 

De respo:mabilidade do Senhor RIGOBERID DUAR1E 
BAPTISTA: 

b) Infringência ao disposto no artigo 37, caput, e inciso XVI da 
ConstituÇão Federai por ocupar cumulativairente o cargo efetivo de Médro (40) horas e o 
cargo em comissão de Dretor de Departairento Médbo (40) horas e perceber 
cumulativairente a remuneração do cargo efetivo nnis a do cargo em comissão sem haver a 
dem:>nstração da corq:>atibililade de oorárbs, ocasbnado prejuízo ao erárb lllJl'lbpal no 
vabr de R$10.920,0l (dez~ novecentos e vinte reais e um centavo). 
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FARIA JÚNIOR: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04465/03 

Fls.:. ___ _ 

De respomabilidade do Senhor SÓCRATES AGUILAR DE 

e) Infringência ao disposto no artigo 37, caput, e inciso XVI da 
Constituiyão Federai por ocupar cumulativarrente e não colll'rovar a compatibiliiade de 
mrárbs no cargo em comissão de Diretor de Departarrento Médbo (40) mras, e o cargo de 
médbo phntonÉta (40) horas, percebendo cumuhtivarrente a remuneração dos dois cargos, 
ocasbnando prejuízo ao erárb mlll1bipal no vabr de R$50.605,00 (cinquenta mil, seiscentos 
e cinco reais). 

De respomabilidade da Senhora MARIA RIVA DE SOUZA 
AMORIM: 

d) Infringência ao disposto no artigo 37, caput, e inciso XVI da 
Constituiyão Federai por ocupar cumuhtivarrente o cargo comissbnado de Diretora do 
Hermcentro de Arquerres (40) mras, pertencente ao Governo do estado de Rondôrm e a do 
cargo de médba phntonÉta (40) horas, e perceber cumuhtivarrente as remunerações sem 
haver a detronstração da corrpathiliiade de horárb entre os cargos, ocasbnado prejuÍZO ao 
erárb rnuni;ipal no vabr de R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

II - Imputar débito ao Senhor PAULO JOSÉ AZEVEDO 
MELO, no vabr Imtórbo de R$14.750,00 (quatorze mil, setecentos e cinquenta reais), 
referente à remuneração percebiia no cargo comissbnado de Diretor de Departarrento 
Médbo no Munbípb de Arquerres, entre o perbdo de janeiro e rmrço de 1999, que 
atualizado peb sisterm de cábub de débito do Trbunal de Contas, a partir de janeiro de 1999 
até agosto de 2016, per:làz a quantia de R$49.917,24 (quarenta e nove mil, novecentos e 
dezessete reais e vinte e quatro centavos); 

m - Imputar débito ao Senhor RIGOBERID DUARIB 
BAPTISTA no vabr Imtórbo de R$10.920,0l (dez mil, novecentos e vinte reais e um 
centavos), referente à remuneração percebiia no cargo Médbo do Mlll1b!Jb de Arquerres, 
entre o perbdo de janeiro a dezerrhro de 1999, que atualizado peb sisterm de cábub de 
débito do Tribunal de Contas, a partir de janeiro de 1999 até agosto de 2016, per:làz a quantii 
de R$36.955,71 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um 
centavos); 

IV - Imputar débito ao Senhor SÓCRATES AGUILAR DE 
FARIA JÚNIOR, no vabr hBtórbo de R$50.605,00 (cinquenta mil, seiscentos e cinco reai5), 
referente à remuneração percebiia no cargo comissbnado de Diretor de Departarrento 
Médbo no Munbípb de Arquerres, entre o perbdo de janeiro a dezerrhro de 1999, que 
atualizado peb sisterm de cábub de débito do Trhunal de Contas, a partir de janeiro de 1999 
até agosto de 2016, per:làz a quantii de R$171.258,46 (cento e setenta e um mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e seis centavos); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04465/03 

Fls.: ----

V - Imputar débito à Senhora MARIA RIVA DE SOUZA 
AMORIM, no vabr histórbo de R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), por ocupar 
cumuhtivam:mte o cargo comissbnado de Diretora do Hetmcentro de Ariquerres (40) horas, 
pertencente ao Governo do estado de Rondônil e a do cargo de m§di;a phntonista (40) ooras, 
e perceber cumuhtivarrente as remunerações sem haver a deironstração da cornpatibililade 
de horárb entre os cargos, em afronta ao artigo à remuneração percebila no perbdo que 
hborou no cargo Médba Phntonista no MunbJ>b de Ariquerres, que atualizado peb sistemt 
de cákub de débito do Tribunal de Contas, a partir de janero de 1999 até agosto de 2016, 
per:làz a quanta de R$28.427,44 (vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta 
e quatro centavos); 

VI - Multar, indiviluahrente, os Senhores P AUW JOSÉ 
AZEVEDO MELO e RIGOBER10 DUARTE BAPTISTA, no vabr de R$2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), com fukro no artigo 55, III, da Lei Compk:rrentar nº 154/96, por 
ocuparem cumuhtivarrente o cargo efetivo de Médbo (40) horas e o cargo em comissão de 
Diretor de Departarrento Médbo (40) horas e perceberem cumuhtivarrente as remunerações 
sem haver a detronstração da cornpat:bililade de horárb entre os cargos, em afronta ao artigo 
22, parágrafõ úrll;o da Lei Munbipal tf 463/1992, corrhinado com artigo 37, inciso XVI, da 
Constitu:Ção Federat 

VII - Multar o Senhor SÓCRATES AGUILAR DE FARIA 
JÚNIOR, no vabr de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com fubro no artigo 55, III, 
da Lei Cornpk:trentar nº 154/96, por ocupar cumuhtivarrente e não comprovar a 
cornpatbililade de horárbs no cargo em comissão de Diretor de Departarrento Médbo (40) 
horas, e o cargo de m§dbo phntonista (40) horas, percebendo cumuhtivarrente a 
remuneração dos dois cargos, em afronta ao parágrafõ úrll;o do artigo 22, da Lei Munbipal nº 
463/1992, corrhinado com artigo 37, inciso XVI, da ConstituÇão Federat 

VIII - Multar a Senhora MARIA RIV A DE SOUZA 
AMORIM, em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com fubro no artigo 55, III, da Lei 
CorqJk:trentar nº 154/96, por ocupar cumuhtivarrente o cargo comissbnado de Diretora do 
Hetmcentro de Ariquerres (40) horas, pertencente ao Governo do estado de Rondônil e a do 
cargo de rr:édba phntonista (40) horas, e perceber cumuhtivarrente as remunerações sem 
haver a detmnstração da cornpatibililade de horárb entre os cargos, em afronta ao §2°, do 
artigo 55, da Lei Co111'k:trentar Estadual nº 68/92, c/c o parágraiõ úrll;o do artigo 22 da Lei 
Munbipal nº 463/1992 e inciso XVI, da ConstituÇão Federat 

IX - Fixar o pram de 15 (quime) dias, a contar da pubfuação 
deste Acórdão no D.O.e-TCE/RO, para q_ue os Senhores PAUW JOSÉ AZE~ MELO, 
RIGOBER1D DUARTE BAPTISTA, SOCRATES AGUILAR DE FARIA JUNIOR e a 
Senhora MARIA RIVA DE SOUZA AMORIM, respectivairente, reco1ham as irrportâncas 
consignadas nos itens II, III, IV e V, aos cofres do Muni;J>b de Ariqueires e as irrportâncas 
consignadas nos itens VI, VII e VIII, ao Fundo de Desenvolvitrento Imtitucbnal do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônil - FDI!fC, em confõrmilade com o art. 3°, inciso III, da 
Lei Coll1'k:trentar nº 194/97; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04465/03 

Fls.: ___ _ 

X - Autorimr, desde já, a cobrança joobill depois de 
transitado em julgado este Acórdão sem o recolhitrento das mukas, nos tenros do art. 27, II, 
da ei Compenxmtar nº 154/96 c/c art. 36, II, do Regirrento Interno do TCE-RO; 

XI - Julgar regular a Tormda de Contas Especill realizada 
peb Ml.lllbiJb de Arquerres, no sentilo de apurar possíveis irreguhrilades em obras 1° rato, 
bem collD acurnuhção indevila de várbs cargos no Ml.lllbiJb de Arquerres 2° rato, nos 
terllDs do artigo 16, inciso I, da Lei Comperrentar nº 154/96, U11ll vez que não :fuou 
caracterizada a ocorrêncil de impropriedade quanto ao 1 º rato e houve a recomposÇão dos 
vabres impugnados collD regais ao erárb Ml.lllbipal quanto ao 2º :làto, vil de conseqooncil, 
conceder quitação pena com baixa de responsabililade aos responsabilizados, com fukro no 
artigo 23, parágraiD úni;o do Regirrento Interno desta Corte de Contas, em reação aos 
seguintes agentes púbfuos: 

a) CONFÚCIO AIRES MOURA, na qualilade de Ex-Prefeito, 
visto que adotou provilêncils necessárB.s visando o cumprirrento das determinações do 
Trbunal de Contas consignadas no DDR nº 52/2007; 

b) PASQUAL JÚLIO MILITO (m!dbo), MARIA DE 
LOURDES BASSAN FORTI (assistente socil0, ILDA DA CONCEIÇÃO SALVÁTICO 
(professora), MARIA RUIB HORR ZAKI (professora) e ARILDO FERNANDES FRAMIL 
(enferrrero padrão), por terem efetuado a recomposÇão ao erárb Ml.lllbipal dos vabres 
impugnados collD regais, em fuce da acumuhção indevila de cargos púbooos; 

XII - Determinar ao atual Prefeito do Ml.lllbiJb de Arquerres, 
que adote rredilas necessárils visando a recomposÇão ao erárb Munbipal dos vabres 
consignados no item I, alíneas "a'', ''b", "c" e "d", deste Acórdão, sob pena de responder 
solilarB.rrente com os responsabilizados, bem collD ser sancbnado peb Trbunal de Contas, 
com fu.bro no artigo 55, inciso IV, da Lei Comperrentar nº 154/96; 

XIII - Dar conhecimento deste Acórdão, vil ofub, ao atual 
Prefeito do Ml.lllbiJb de Arquerres e por rreb do Diirb O:fuill eetrônbo desta Corte -
D.O.e-TCE/RO, aos dermis agentes envolviios no processo, bem collD aos advogados 
constitui:los, inIDrrmndo- Jhes da disponhilidade do interbr teor no site: www.tce.ro.gov.br; 

XIV - Determinar ao setor competente que adote as rredilas 
necessárB.s ao efetivo cumprirrento deste Acórdão; 

XV - Atendidas todas as exigêncils contilas neste Acórdão, 
arquivem-se os autos. 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04465/03 

Fls.: ___ _ 

Parfüiparam do ju1gammto os Senlnres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NETO, WILBER 
CARWS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselhei:o Presi:lente EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Ministérn Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. O Coraelheiro BENEDITO AN1ÓNIO ALVES dechrou-se suspeito, nos 
tenros do artigo 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselhero Rehtor 
Mat.109 

Porto Vellio/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei'o Presi:lente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01450/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO MO DillP.IO OFICTH ELETP,Omco-TCEtRO 
PROCESSO: 01450/16-TCE-RO. ~: ... JQ6..tt .J.... JJ... ..4.~---
SUBCATEGORIA: Embargos de Declaração fX!!, 
ASSUNTO: Acórdão n. 40/2016-Pleno (Processo n. 00219/16/TCE-RO). 
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Vilhena 
EMBARGANTE: Antônio Marcos de Albuquerque, CPF n. 614.944.612-34 
ADVOGADOS: Valnei Gomes da Cruz Rocha - OAB n. 2479/RO 

Denise Gonçalves da Cruz Rocha -OAB n. 1996/RO 
Graça Jacqueline da Cunha Lima - OAB n. 626-A/RO 
Carlos Eduardo Ferreira Levy - OAB n. 6930/RO 

RELATOR: Consefueiro PAULO CURl NETO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 
INFRINGENTES. INfEMPESTMDADE. 
AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO INTERNA. NÃO 
CONHECIDOS. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. 
IMPEDIMENTO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. 
INTUITO PROTEI.A TÓRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ
FÉ. MULTA. 
1. A oposição de embargos declaratórios após 
transcurso do prazo recursai impede o conhecimento do 
recurso. 
2. A contradição que autoriza o cabimento de embargos 
de declaração é de natureza interna, atinente à estrutura 
lógica do decisum, como aquela existente entre a 
fundamentação e a conclusão do acórdão. 
3. Questão de ordem pública deve ser conhecida em 
qualquer tempo, e de oficio, em virtude da possível 
ocorrência de nulidade absoluta. 
4. O art. 32 da Lei Complementar estadual n. 154/96 
detennina que o relator do recurso de reconsideração 
não seja o relator da decisão recorrida, para salvaguarda 
da revisibilidade das decisões, não implicando em 
qualquer das hipóteses de impedimento aplicadas aos 
Conselheiros, nos termos do art. 72 do mesmo diploma 
legal. 
5. A interposição de recurso manifestamente 
inadmissível e com nítido intuito protelatório configura 
abuso do direito de recorrer e litigância de má-fé, 
ensejando a cominação de multa, confonne o art. 34-A 
c/c art. 55 da LC n. 154/96. 
6. Embargos declaratórios não conhecidos. Questão de 
ordem pública rejeitada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
embargos declaratórios, com efeitos modificativos, opostos por Antônio Marco de 
Albuquerque, contra o Acórdão n. 40/2016 - Pleno, proferido no bojo do Processo n. 
219/2016, que não conheceu do recurso de consideração interposto pelo recorrente contra o 
Acórdão n. 248/2015 -1.ª Câmara, nos autos de n. 4342/2015, como tudo dos autos consta. 
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Proc.: 01450/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
rfiecretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Não conhecer dos presentes Embargos de Declaração 
opostos pelo Senhor Antônio Marcos de Albuquerque contra o Acórdão n. 40/2016, proferido 
pelo Pleno desta Corte nos autos de n. 219/2016, por serem intempestivos; 

Il - Rejeitar a questão de ordem pública suscitada, por ausência 
de ilegalidade na designação deste Relator para a relatoria do Processo de n. 219/2016, ou de 
impedimento deste para atuar naqueles autos; 

Ili - Aplicar multa, com fulcro nos art. 34-A e 55, caput, da 
Lei Complementar n 154/96, c/c art. 103, inciso VIII, do RITCERO, no valor de R$1.620,00 
(mil seiscentos e vinte reais), ao Senhor Antônio Marcos de Albuquerque, pela interposição 
de recurso manifestamente protelatório, ficando a interposição de qualquer outro recurso 
condicionada ao pagamento desta sanção pecuniária; 

IV - Dar ciência deste Acórdão ao recorrente e ao seu patrono, 
via Diário Oficial eletrônico, consignando que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro 
teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presidente 
Matrícula299 
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PROCESSO: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 02335/11 

Fls.:. ___ _ 

Departamento do Pleno PUBLICADO 10 DIA IO OFICIAL ELETílOIHCO-TCEtRO 

~!~~i~-J;:!~~iras do Oeste !t_J~-~---···1'\ .... _J ___ J ___ .AJ .... _.' .J~----
Fiscaliz.ação de Atos e Contratos - IRREGULARIDADES EM 
LICITAÇÕES PROMOVIDAS PELA PREFEITURA DE 
PIMENTEIRAS DO OESTE 

RESPONSÁVEIS: Jeferson Aparecido Rossi - Diretor da Divisão de Compras e do 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Pimenteiras 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 

(CPF nº 516.578.722-20) 
Reginaldo Brito dos Santos - Diretor do Departamento de Licitação 
da Prefeitura de Pimenteiras do Oeste no período de 7.1.09 a 24.5.11 
(CPF nº 955.681.232-68) 
Antônio Rodrigues de Souza - Controlador Interno (CPF nº 
112.040.951-91) 
José Roberto Horn - Prefeito Municipal no período de 1.1.09 a 
29.6.11 (CPF nº 427.940.649-91) 
Marcos Paiva Freitas - Secretário Municipal de Administração e 
Finanças (CPF nº 695.357.872-68) 
Cláudia Maria Soares - Procuradora Jurídica do Município (CPF nº 
348.666.392-53 e OAB/RO 4.527) 
Glademir Antônio Kluch - Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos (CPF nº 554.528.849-04) 
Silvia Cristina Rodrigues - Controladora Interna e Secretária 
Municipal de Administração e Fa7.enda (CPF nº 390.108.212-34) 
Olvindo Luiz Dondé -Prefeito Municipal (CPF nº 503.243.309-87) 
Eliz.ane dos Santos Teodoro - Secretária Municipal de Saúde (CPF nº 
884.253.631-87) 
Vanessa Francisco do Nascimento - Secretária Municipal de Saúde 
(CPF nº 040.365.699-02) 
Eugênio Serrath - Vereador Presidente (CPF nº 350.224.692-00), 
representado por seu espólio, na pessoa da viúva, Marilúcia Penha 
Soares (CPF nº 577.774.032-49) 
Luiz Carlos Spohr - Controlador Interno da Câmara (CPF nº 
578.869.542-20) 
Argemiro Fernandes Leite Filho - Vereador (CPF nº 469.662.852-34) 
Defensoria Pública do Estado - Liberato Ribeiro de Araújo Filho, 
Defensor Público Estadual 
Conselheiro PAULO CURl NETO 

Tomada de Contas Especial. Poder Executivo do 
Município de Pimenteiras do Oeste. Irregularidades 
formais graves consumadas. Seleção ilegal da 
modalidade de licitação. Dispensa ilegal de licitação. 
JULGAMENTO IRREGUIAR. Responsabilização. 
Imputação de multa. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ACÓRDÃO 

Proc.: 02335/11 

Fls.: ___ _ 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Fiscalização de Atos e Contratos, convertida em Tomada de Contas Especial para a apuração 
de possíveis práticas danosas ocorridas no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Pimenteiras do Oeste, no período de 11 a 20 de setembro de 2011, como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Julgar ·irregular a presente Tomada de Contas Especiai com 
supedâneo no artigo 16, inciso III, alínea ''b", da Lei Complementar n. 154/1996, em relação 
ao Senhor Jefferson Aparecido Rossi - Diretor da Divisão de Compras da Prefeitura, em 
razão das seguintes irregularidades: contratações ilegais (aquisições de peças para veículos), 
sem licitação (artigo 3°, caput, da Lei nº. 8.666/93. 

11 - Aplicar multa individuai no valor de R$ 1.250,00 (mt1 
duz.entos e cinquenta reais), com fulcro no art. 55, 11 da LC nº 154/96, ao Senhor Jefferson 
Aparecido Ross~ pelas contratações diretas (aquisições de peças para veículos), por meio dos 
procedimentos administrativos n. 088/2009 e 374/2009, o que configurou infração ao artigo 
3.0

, caput, da Lei nº. 8.666/93 (irregularidade ''D" - item 11, número 1.2.1, do voto); 

III - Aplicar multa individuai no valor de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais), com fulcro no art. 55, 11 da LC nº 154/96 ao Senhor Jeferson Aparecido 
Ross~ pelas contratações diretas (aquisições de peças para veículos), por meio dos 
procedimentos administrativos n. 271/2010, 304/2010, 328/2010 e 605/2010, o que 
configurou infração ao artigo 3.0

, caput, da Lei n. 8.666/93 (irregularidade "E" - item 11, 
número 1.2.2, do voto); 

IV - Determinar ao atual Chefe do Poder Executivo do 
Município de Pimenteiras do Oeste, ou quem vier a sucedê-lo, que, em consonância com a 
legislação pátria, somente conceda beneficies in natura, como os apurados neste processo 
(ovos de páscoa e cestas de nataQ, ou quaisquer outros presentes aos servidores, se adotar as 
medidas necessárias para elaboração e a implementação de uma política de gestão de pessoas, 
no âmbito da administração pública municipa4 por meio de ato nonnativo que estabeleça as 
diretrizes e os requisitos mínimos para a fonnalização, por parte dos gestores de cada setor e 
segundo sua discricionária iniciativa, de projetos de valorização dos servidores públicos e de 
aprimoramento da cultura organizacional dos seus respectivos órgãos; 

V - Dar ciência deste Acórdão, via Diário Oficiai aos 
responsáveis identificados no cabeçalho e, via ofuio, ao atual Prefeito do Município de 
Pimenteiras do Oeste, ficando registrado que o voto e o parecer do Ministério Público de 
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Proc.: 02335/11 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Contas, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis para consulta no sítio eletrônico desta 
Corte (www.tce.ro.gov.br); 

VI - Sobrestar os autos no Departamento do Pleno para o 
acompanhamento do cumprimento integral do acórdão; e 

VII - Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as 
medidas pertinentes. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAI.DIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 
UNIDADE; 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Se.cretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01925/16 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno PUBLICADO NO DIA"IO OFICIAL ELETílONICO-TCEtRO 
1925/16-TCE-RO. N° ~!:i ... J'" ..... ...J... / Jj , .!\ /' 
Prefeitura Municipal de Buritis ~ ····· ·--------------- ·--·-----~---· 

José Alfredo Volpi - ex-prefeito - (CPF nº 242.390.702-87) 
Recurso de Revisão ao Acórdão 28/2012-Pleno, processo nº 
3350/2008 - Tomada de Contas Especiai referente ao período de 
janeiro a agosto de 2008 
Rodrigo Reis Ribeiro, OAB/RO nº 1.659. 
Whanderley da Silva Costa, OAB/RO nº 916. 
Conselheiro PAULO CURI NETO 

Recurso de revisão. Artigo 34, III, da LC nº 154/96 . 
Admissibilidade. Análise in statu assertionis. 
Conhecimento. Documento novo com eficácia sobre a 
prova produzida e insuficiência do acervo probatório. 
Hipóteses não configuradas. Reexame de provas. 
Rediscussão do mérito. Inviabilidade. Não provimento 
do recurso. Arquivamento 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso 
de Revisão interposto por José Alfredo Volp~ em face do Acórdão nº 28/2012-Pleno, 
proferido nos autos da Tomada de Contas Especial nº 3350/08, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Conhecer do presente Recurso de Revisão, pois foram 
atendidos os pressupostos legais de admissibilidade elencados no art. 34 da Lei 
Complementar nº 154/96; 

II - Negar provimento ao recurso, mantendo inalterado o 
Acórdão nº 28/2012-Pleno, proferido em 17.5.2012, no processo de Tomada de Contas 
Especial nº 3350/2008, na forma da fimdamentação infra; 

m - Dar ciência deste Acórdão ao recorrente, via Diário 
Oficiai infurmando-lhe que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

IV - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 
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Proc.: 01925/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula299 
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PROCESSO: 
ASSUNTO: 
UNIDADE: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 06064/05 

Fls.: ----

Departamento do Pleno 
6064/2005-TCE-RO. PUBUCjDO 10 DI.UIO OFICIAL ELETRONICO-TCE1RO 
Tomada de Contas Especial N° __ ...J.:U:~.Jl~ ___ ..J.._/ __ .,ój ___ , .. 4.'-. .... 

RESPONSÁVEIS: 
Campo Novo de Rondônia ~ 
Marcelino Hellmann -CPF nº 203.326.292-87 
Carlos Alexandre de Melo -CPF nº 965.408.426-00 

ADVOGADO: 
RELATOR: 

Cleveland Braga Davy - CPF nº 149.361.352-91 
Whanderley da Silva Costa- OABIRO 916 
Conselheiro PAULO CURI NETO 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA. CITAÇÃO OCORRIDA APÓS O 
TRANSCURSO DE MAIS DE 10 ANOS DA 
OCORRÊNCIA DOS FATOS. INVIABILIZAÇÃO DA 
AMPLA DEFESA MATERIAL. DURAÇÃO 
RAZOÁVEL DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 
1. Citação ocorrida após o transcurso de mais de 10 
anos da ocorrência dos fatos inviabiliza o exercício da 
ampla defesa material, obstando a continuidade do feito, 
sob pena de nulidade. Precedentes. DECISÃO N" 
177/2014 - PLENO. ACÓRDÃO N" 17/2014 - PLENO 
2. Extinção sem resolução de mérito e posterior 
arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas Especial com objetivo de aferir possível dano ao erário em relação ao pagamento 
indevido de remuneração por parte da Prefeitura de Campo Novo de Rondônia ao Senhor 
Cleveland Braga Davy, ocupante do cargo de Assessor Administrativo nos períodos de 2001 a 
2002, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em 

1 - Extinguir o presente processo sem a resolução do mérito, 
em decorrência do lapso transcorrido, de mais de 1 O anos, entre a ocorrência dos futos e a 
citação dos responsabilizados, o que, segundo a jurisprudência deste TribunaL inviabiliza o 
exercício da ampla defesa material; 

II - Dar ciência deste Acórdão, por Diário OficiaL aos 
responsaveJS identificados no cabeçalho, ficando registrado que o Voto e o Parecer do 
Ministério Público de Contas, em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio eletrônico deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br ); 

III Encaminhar, por ofício, cópia deste Acórdão à 
Promotoria de Justiça de Buritis/RO; 

Acórdão APL-TC 00345/16 referente ao processo 06064/05 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
1de5 

1 APL-TC 00345116 - Proc. 06064105. Decisão cadastrada eíetronícamen!e e impressa através de PCE em 1611 i/201611:16 
o;:;í-wnento ID,,,3619H3 Sessão nº 0042 - Departamento do Pleno. 13/10í2016- Publicada em 01111/2016 Autenticação: 623d621cd6519567d41ca9b8d503e1d6 



Proc.: 06064/05 

Fls.:, ___ _ 

"' 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
,"iJ;é; :i'_q, . ':. ~ 

IV - Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as 
medidas pertinentes. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Re1ator), WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Re1ator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 03972/08 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno PUBLICADO Nu DIA IO OFICIAL ELETRONICO-TCEtRO 
3972/2008-TCE-RO. N" J RÇll Dt: J I J.6 I JG 
Município de São Francisco do Guaporé ~ 
Auditoria realizada no período de janeiro a novembro de 2008 
Convertida em Tomada de Contas Especial por meio da Decisão nº 

RESPONSÁVEIS: 
211/2011- 2ª Câmara proferida em 31.08.2011 
Abrão Paulino de Araújo - Ex-Prefeito (CPF nº 335.813.202-15); 
Maria Aparecida da Silva Andrade - Secretária Municipal de 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 

Educação (CPF nº 114.982.852-87); Janete Ceccon Pereira -
Secretária Municipal de Educação Interina (CPF nº 326.795.052-04); 
Iz.aias Drurnond Gouvea - Secretário Municipal de Administração 
(CPF nº 351.817.292-15); Jorge Flores Filho - Secretário Municipal 
de Saúde, período de 01.01 a 11.08.2008 (CPF nº 115.243.912-04); 
Alex Nascimento Maia - Secretário Municipal de Saúde, período de 
12.08 a 31.12.2008 (CPF nº 684.809.972-49); Alcina Maria Penafiel 
So1a - Técnica em Contabilidade (CPF nº 407.649.319-20); Cleverson 
Plentz - Advogado do Município (CPF nº 021.533.249-04); Francisco 
de Assis Fernandes - Servidor e Advogado OAB-RO 1048 (CPF nº 
302.345.904-59); Miriam Miranda de Souza - Diretora do 
Departamento de Patrimônio (CPF nº 850.420.132-53); Va1mir 
Fagundes da Silva - Contro1ador Geral (CPF nº 327.475.862-00); 
Ânge1a Kuttert Gasdzichi Espada Hoiós - Presidente do Consellio do 
FUNDEB (CPF nº 687.219.352-20); Ivonete Gomes da Silva Ferreira 
- Presidente da CPL, período de 01.01 a 03.03.2008 (CPF nº 
615.438.612-53); Odair José Galdino Mendes - Presidente da CPL, 
período de 04.03 a 07.10.2008 (CPF nº 730.451.602-04); Nilton 
Gonçalves Niz.a - Presidente da CPL, período de 21. l O a 30.11.2008 
(CPF nº 271.561.252-49); Cristiane Xavier, Advogada do Município, 
OABIRO nº 1846 (CPF nº 349.725.952-72) 
Marcus Edson de Lima - Defensor Público do Estado, OAB/SP nº 
204969 (CPF nº 276.148.728-19) 
Consellieiro PAULO CURI NETO 

Município de São Francisco do Guaporé. Tomada 
de Contas Especial. Apuração de graves 
irregu1aridades ocorridas no âmbito da 
municipalidade. Pagamento indevido de 
gratificações inclusas nos subsídios dos 
Secretários. Pagamento de remuneração a 
professor sem o devido labor em sala de aula. 
Provas documentais da ilegitimidade e do caráter 
danoso desses achados. Nexo causal entre as 
condutas dos envolvidos (Prefeito, Secretários 
Municipais e Servidor). Julgamento irregular. 
Imputação de débito e aplicação de multa. 
Determinação. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ACÓRDÃO 

Proc.: 03972/08 

Fls.:. ___ _ 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Auditoria realizada no Município de São Francisco do Guaporé, no período de janeiro a 
novembro de 2008, convertida em Tomada de Contas Especial - TCE, consoante Decisão nº 
211/2011- 2ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial 
re1ativa aos agentes abaixo listados, com supedâneo no artigo 16, inciso III, alínea "b" e "c", 
da Lei Complementar nº 154/1996, em razão das irregularidades a seguir indicadas: 

a) De responsabilidade solidária das Senhoras Maria 
Aparecida da Silva Andrade e Janete Ceccon Pereira (Secretárias Municipal de Educação) 
e o Senhor hadias Drumond Gouvea (Secretário Municipal de Administração), pelo 
recebimento indevido de gratificações inclusas nos subsídios, que implicou dano no valor 
histórico de R$ 312,00, R$ 648,00 e 1.680,00, respectivamente; e 

b) De responsabilidade do Senhor Francisco de Assis 
Fernandes (Servidor Público), pelo recebimento de remuneração, sem o devido labor em sala 
de au1a da rede de ensino municipal, que implicou dano no valor de R$ 20.319,45. 

c) De responsabilidade solidária do Senhor Abrão Paulino de 
Araújo (Prefeito) e da Senhora Maria Aparecida da Silva Andrade (Secretária Municipal 
de Educação), pe1a ausência de lei de criação do Conselho do FUNDEB, por não elaborarem 
o plano decenal de educação, bem como pela ausência de lei para imp1antação do novo plano 
de carreira e remuneração dos profissionais da educação; 

d) De responsabilidade solidária dos Senhores Abrão Paulino 
de Araújo (Prefeito), Jorge Flores Filho e Alex Nascimento Maia (Secretários Municipais 
de Saúde): 

1) Pela contratação de médicos sem concurso público; 
2) Ausência de Portaria de concessão de diárias; 
3) Concessão de diárias ao Prefeito sem a solicitação do 
Gabinete; e 
4) Portaria de concessão de diárias sem a assinatura do 
Secretário Municipal de Fazenda ou de Administração. 

e) De responsabilidade solidária do Senhor Abrão Paulino de 
Araújo (Prefeito) e das Senhoras Maria Aparecida da Silva Andrade e Janete Ceccon 
Pereira (Secretária Municipal de Educação): 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03972/08 

Fls.: ___ _ 

1) Por utilizarem recursos destinados à educação com diárias, 
para resolver problemas afueios à manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 
2) Concessão de diárias ao Prefeito sem a solicitação do 
Gabinete; e 
3) Portaria de concessão de diárias sem a assinatura do 
Secretário Municipal de Fazenda ou de Administração. 

t) De responsabilidade solidária dos Srs. Abrão Paulino de 
Araújo (Prefeito) e Jorge Flores Filho (Secretário Municipal de Saúde), pela realização de 
despesa sem prévio empenho e sem Parecer Jurídico no processo licitatório nº 903/08; 

g) De responsabilidade solidária dos Senhores Abrão Paulino 
de Araújo (Prefeito), e Odair José Galdino Mendes (Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação), pela :fragmentação ilícita da aquisição de peças de reposição e serviços de 
manutenção de veículos (processos administrativos n°5

• 633/08 e 1.038/08), cujos valores 
globais excederam o limite previsto para a dispensa de licitação e para o uso da modalidade 
convite; e 

h) De responsabilidade do Senhor Abrão Paulino de Araújo 
(Prefeito), pela :fragmentação ilícita da aquJSIÇao de merenda escolar (processos 
administrativos n°5

• 265/08 e 1546/08), cujos valores globais excederam o limite previsto para 
a eleição da modalidade convite, quando o adequado seria tornada de preço. 

II - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, à Senhora Maria Aparecida da Silva Andrade, (Secretária Municipal de Educação), 
o débito no valor de R$ 312,00, o quat ao ser corrigido monetariamente e acrescido de juros 
de mora a partir de novembro de 2008 até agosto de 2016, corresponde ao valor atual de 
R$998,31, em razão do recebimento indevido de gratificações inclusas nos subsídios; 

m - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, à Senhora Jane te Ceccon Pereira (Secretária Municipal de Educação), o débito no 
valor de R$ 648,00, o quat ao ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora a 
partir de novembro de 2008 até agosto de 2016, corresponde ao valor atual de R$ 2.073,41, 
em razão do recebimento indevido de gratificações inclusas nos subsídios; 

IV - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, ao Senhor .hadias Drumond Gouvea (Secretário Municipal de Administração), o 
débito no valor de R$ 1.680,00, o qua4 ao ser corrigido monetariamente e acrescido de juros 
de mora a partir de novembro de 2008 até agosto de 2016, corresponde ao valor atual de R$ 
5.375,52, em razão do recebimento indevido de gratificações inclusas nos subsídios; 

V - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, ao Senhor Francisco de Assis Fernandes (Servidor Público), o débito no valor de 
R$20.319,45, o quat ao ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora a partir de 
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TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03972108 

Fls.: ___ _ 

dezembro de 2008 até agosto de 2016, corresponde ao valor atual de R$ 64.492,52, em razão 
de recebimento de remuneração de professor sem o correspondente labor; 

VI - Condenar o Senhor Francisco de Assis Fernandes ao 
pagamento de multa de R$ 3.358,99 (três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e 
nove centavos), com fulcro no art. 54 da Lei Complementar nº 154/96, correspondente ao 
percentual de 10% (dez por cento) do valor do dano de R$ 33.589,85 (valor atualizado sem 
juros), condicionando a concessão de quitação ao recolhimento da multa; 

VII - Condenar o Senhor Abrão Paulino de Araújo (Prefeito) 
e as Senhoras Maria Aparecida da Silva Andrade e Janete Ceccon Pereira (Secretárias 
Municipais de Educação), ao pagamento de multa individual de R$ 1.500,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais), com fulcro no artigo 55, II, da Lei Complementar nº. 154/96, pela concessão 
de diárias a servidores e a agentes políticos com recurso da educação, para resolver problemas 
afueios à manutenção e o desenvolvimento do ensino; 

VIIl - Condenar o Senhor Abrão Paulino ao pagamento de 
multa individual de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no artigo 55, II, da Lei 
Complementar nº. 154/96, pela grave infração aos artigos 3° e 23, §5°, da Lei federal nº. 
8.666/93, ao proceder ao :fracionamento da despesa com a aquisição de peças de reposição e 
serviços de manutenção para veículos da Secretaria Municipal de Educação, dispensando 
ilegalmente a licitação no Processo Administrativo nº. 616/08 e elegendo a modalidade 
licitatória convite, em detrimento da tomada de preços nos Processos Administrativos nº 
633/08 e 1038/08; 

IX - Condenar o Senhor Abrão Paulino de Araújo ao 
pagamento de multa individual de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no artigo 55, II, da 
Lei Complementar nº. 154/96, pela grave infração ao artigo 23, §5°, da Lei federal nº. 
8.666/93, ao proceder ao :fracionamento da despesa com a aquisição de merenda escolar, 
elegendo a modalidade licitatória convite, em detrimento da tomada de preços nos Processos 
Administrativos nº 265/08 e 1546/08; 

X - Condenar o Senhor Odair José Galdino Mendes ao 
pagamento de multa individual de R$ 1.250,00 (mil e quinhentos reais), com fulcro no artigo 
55, II, da Lei Complementar nº. 154/96, pela grave infração ao artigo 23, §5°, da Lei federal 
nº. 8.666/93, ao proceder ao :fracionamento da despesa, elegendo a modalidade licitatória 
convite, em detrimento da tomada de preços nos Processos Administrativos nº 633/08 e 
1038/08; 

XI - NOTIFICAR os responsaveJS, após o trânsito em julgado, 
para que recolham os débitos e as multas cominadas no praz.o de 15 (quinze) dias contado da 
notificação, com fulcro no art. 31, III, "a", do Regimento Interno, advertindo-os que os 
débitos deverão ser recolhidos ao erário do Município de São Francisco do Guaporé e as 
multas deverão ser recolhidas à conta única ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03972108 

Fls.: ___ _ 

Tribunal de Contas, na conta corrente nº 8358-5, agência nº 2757-X do Banco do Brasil, com 
fulcro no artigo 25 da Lei Complementar nº 154/96; 

XII AurORIZAR, caso não sejam recolhidas multas 
mencionadas acima, a formalização dos respectivos títulos executivos e as cobranças 
judiciais, em conformidade com o art. 27, II, da Lei Complementar nº 154/96 c/c o art. 36, II, 
do Regimento Interno, sendo que na multa incidirá a correção monetária a partir do 
vencimento (artigo 56 da Lei Complementar nº 154/96); 

XIII - DETERMINAR ao atual Chefe do Poder Executivo do 
Município de São Francisco do Guaporé que, se ainda não o fez, adote as seguintes 
providências: 

a. realizar concurso público para a admissão de médicos, o qual 
deve ser precedido da adoção de medidas para tornar atraente o cargo; 

b. adequar as aquisições e/ou contratações durante o exercício 
financeiro, a fim de evitar o fracionamento da despesa, em observância ao art. 23, §5°, da Lei 
nº 8.666/1993; 

c. deixar de incluir gratificações nos subsídios dos agentes 
políticos; 

d. exigir a devida prestação de serviço dos servidores 
permutados; 

e. realizar inventário fisico e financeiro, objetivando um 
controle geral dos bens de ahnoxarifado e patrimoniais; 

f melhorar as condições de higiene, de atendimento e do lixo 
hospitalar nas Unidades de Saúde do Município; 

g. criar o Conselho do FUNDEB e elaborar o plano decenal de 
educação; e 

h. deixar de conceder diárias com recurso da educação, para 
tratar de assunto alheio ao ensino do Município; 

XIV - INTIMAR acerca do acórdão, via Diário Oficiai os 
responsaveJS identificados no cabeçalho e seus advogados, ficando registrado que o voto e o 
parecer do Ministério Público de Contas, em seu inteiro teor, encontram-se disponíveis para 
consulta no sítio eletrônico desta Corte (www.tce.ro.gov.br); 

XV - NOTIFICAR, por oficio, o atual Chefe do Poder Executivo 
do Município de São Francisco do Guaporé para que cumpra e faça cumprir a ordem que lhe 
foi destinada no item XIII; e 

XVI - Sobrestar os autos no Departamento do Pleno para o 
acompanhamento do cumprimento integral deste Acórdão. 
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Proc.: 03972/08 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Participaram do julgamento os Senhores Consefueiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAI.DIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o ConseJheiro 
Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURl NETO 
ConseJheiro Relator 
Mat.450 

Porto VeJho/R.O, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ConseJheiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01925/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONJJM,NM 
Secretaria de Processamento e JulgamenfoU LIGADO 10 DIA IO OF1diiL EL:;THOIJiGO-TCft.!t 

PROCESSO N. 

SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 18 1Rh'LDE __ ~=! _ _t _J.Q __ t .. h ~ .... 
l.925/2013!fCER (apensos n. íJ 3.308/201 l!fCER; 
0388/2012!fCER; 0389/2012!fCER?'J 0390/2012!fCER; 
1.160/2012!fCER; 3 .280/20 l 3!fCER). 
Prestação de Contas. 
Prestação de Contas - Exercício 2012. 
Prefeitura Municipal de Costa Marques-RO. 
Jacqueline Ferreira Gois - CPF n. 386.536.052-15 - Prefeita 
Municipal, no exercício financeiro de 2012; 
Francisco Gonçalves Neto - CPF n. 037.118.622-68 - Prefeito 
Municipal, a partir do exercício financeiro de 2013; 
Glides Banega Justiniano - CPF n. 242.283.622-49 - Secretário 
Municipal de Faz.enda; 
Gilson Cabral da Costa -CPF n. 649.603.664-00- Contador; 
Consellieiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
18ª, de 13 de outubro de 2016. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍOO 
FINANCEIRO DE 2012. PREFEITURA MUNIOPAL 
DE COSTA MARQUES-RO. C'UMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM 
SAÚDE E EDUCAÇÃO. DÉFICIT 
ORÇAMENTÁRIO. REPASSE FINANCEIRO AO 
pODER LEGISLATIVO ABAIXO DO VALOR 
PREVISTO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 
EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE DESPESAS COM 
PESSOAL. ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS COM LASTRO EM RECURSOS 
FICTÍCIOS. ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES SEM QUE 
HOUVESSE PREVISÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL. GESTÃO FISCAL NÃO ATENDEU AOS 
PRESSUPOSTOS DA LRF. PARECER PRÉVIO 
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DETERMINAÇÕES. 
1. A Prestação de Contas anual do Poder Executivo 
(Estadual ou Municipal) submetida ao crivo técnico do 
Tribunal de Contas, confonne estabelece o art. 35, da 
Lei Complementar n. 154, de 1996, tem por fim 
precípuo aferir a regular aplicação dos recursos 
públicos, o equilíbrio orçamentário e financeiro e o 
cumprimento dos índices constitucionais de aplicação 
em Educação e Saúde, bem como dos limites de 
repasses de recursos ao Poder Legislativo, de gastos 
com pessoal e o cumprimento das regras de final de 
mandato, quando se aplicar à matéria. 
2. ln casu, além de falhas formais, remanesceram 
irregularidades graves nas Contas do Poder Executivo 
do Município de Costa Marques-RO, no exercício de 
2012, que atraem posicionamento pela não-aprovação 
das Contas prestadas. 
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Proc.: 01925/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

.<& 
';'.t:.;f.')h') " 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

3. Parecer Prévio Contrário à Aprovação das Contas, 
do Município de Costa Marques-RO, do exercício de 
2012, com fulcro no art. 1°, VI, c/c o art. 35, da Lei 
Complementar n. 154, de 1996. 
4. Precedentes desta Corte de Contas: Parecer Prévio 
n. 9/2014-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.722/2013/TCER; Parecer Prévio n. 61/2014-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.423/2014/TCER; Parecer 
Prévio n. 37/2015-PLENO, prolatado no Processo n. 
1.768/2015/TCER; Parecer Prévio n. 43/2015-PLENO, 
prolatado no Processo n. 1.626/2015/TCER 

ACÓRDÃO 

Vistos, re1atados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas anual da Prefeitura Municipal de Costa Marques-RO, referente ao 
exercício de 2012, de responsabilidade da Excelentíssima Senhora Jacqueline Ferreira Gois, 
CPF n. 386.536.052-15, Prefeita Municipai como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO CONTRÁRIO À ~· 
APROVAÇÃO das Contas do Poder Executivo do Município de Costa Marques-RO, 
relativas ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Excelentíssima Senhora 
Jacqueline Ferreira Gois, CPF n. 386.536.052-15, na qualidade, à época, de Prefeita 
Municipai com fulcro no art. lº, VI, e nó art. 35, ambos da LC n. 154, de 1996, em razão das 
seguintes irregularidades: 

1.1 - De Responsabilidade da Senhora Jacqueline Ferreira 
Gois, CPF n. 386.536.052-15, à época, Prefeita Municipal, por: 

a) lnfringência ao disposto na alínea "b", inciso m, do art. 
20, da LC n. 101, de 2000, ao incorrer em gastos com pessoal em montante superior ao limite 
de 54 % (cinquenta e quatro por cento), da Receita Corrente Líquida, tendo alcançado o 
percentual de 55,04 % (cinquenta e cinco, vírgula zero quatro por cento); 

b) Infringência ao art. l°, § 1º, da LC n. 101, de 2000, pelo 
déficit orçamentário evidenciado no exercício de 2012, que alcançou o montante de 
R$215.054,83 (duzentos e quinze ma cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos); 

c) Infringência ao disposto no inciso lll, do§ 2º, do art. 29-
A, da Constituição Federal de 1988, haja vista que a Prefeitura Municipal de Costa 
Marques-RO, efetuou repasses à Câmara Municipal daquele Município em montante inferior 
ao previsto na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2012; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01925/13 

Fls.: ___ _ 

d) Infringência ao disposto no art. 167, II, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 43 da Lei n. 4.320, de 1964, pela abertura de créditos adicionais no 
valor total de R$ 846.070,12 (oitocentos e quarenta e seis mil e setenta reais e doz.e centavos), 
utilizando recursos fictícios de excesso de arrecadação; 

e) Infringência aos princípios da legalidade e da eficiência 
preconimdos no caput, do art. 37, da Constituição Federal de 1988, pela abertura de 
créditos adicionais suplementares no montante de R$ 11.263.752,45 (onz.e milhões, duzentos 
e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), tendo 
como fimdamento a Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2012, entretanto, na referida lei 
não é mencionada a abertura de créditos adicionais suplementares; 

t) Infringência ao § 8º, do art. 165, da Constituição Federal 
de 1988, pela inclusão de dispositivo estranho na Lei Orçamentária Anual - Lei Municipal n. 
565, de 2011 - em afronta ao Princípio da Exclusividade Orçamentária; 

g) Infringência ao art. 53 da Constituição Estadual, c/c o 
art. 5° da IN n. 019ffCE-R0-2006, pela remessa intempestiva via SIGAP dos balancetes 
relativos aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, 
outubro e novembro de 2012; 

h) Infringência ao disposto no art. 3º da IN n. 018ffCE
R0-2006, ao encaminhar intempestivamente o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do 4° bimestre de 2012; 

i) Infringência ao previsto no § 4º, art. 9º, da LC n. 101, de 
2000, haja vista que a cópia da Ata de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
encaminhada não demonstra a ocorrência de avaliações comparativas entre as metas fiscais 
planejadas frente às efetivamente alcançadas; 

j) Infringência ao art. 3º da IN n. 018ffCE-R0-2006, ao 
promover o encaminhamento intempestivo das informações Fiscais do 1 º semestre de 2012 a 
esta Corte de Contas, e assim inviabilizar o acompanhamento da Gestão Fiscal do Município 
de Costa Marques-RO; 

1.11 - De Responsabilidade da Excelentíssima Senhora 
Jacqueline Ferreira Gois, CPF n. 386.536.052-15, à época, Prefeita Municipal, em 
corresponsabilidade com o Senhor Gilson Cabral da Costa, CPF n. 649.603.664-00, 
Contador do Município, por: 

a) Infringência aos arts. 85, 95, 96 e 105, da Lei n. 4.320, de 
1964, haja vista que o Balanço PatrimoniaL não apresenta a estrutura estabelecida pela Lei n. 
4.320, de 1964; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01925/13 

Fls.: ___ _ 

1.111 - De Responsabilidade do Excelentíssimo Senhor 
Francisco Gonçalves Neto, CPF n. 037.118.622.68, Prefeito Municipal a partir do 
exercício de 2013, por: 

a) Infringência ao art. 53 da Constituição Estadual, c/c o 
art. 5°, da IN n. 019/fCE-R0-2006, pela remessa intempestiva via SIGAP do balancete 
relativo ao mês de dezembro de 2012; 

b) lnfringência à alínea "a", do inciso VI, do art. 11, da IN 
n. 13/fCER-2004, pela ausência, junto a esta prestação de contas, do relatório 
circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas no período, constando exame comparativo 
em relação aos últimos três exercícios, em termos qualitativos e quantitativos, das ações 
planejadas no PP A, na LDO e LOA, e das ações efetivamente realizadas, com especial 
enfoque sobre os programas voltados às áreas de educação, saúde, segurança e obras públicas; 

e) lnfringência à alínea "j", do inciso VI, do art. 11, da IN 
n. 13/fCER-2004, pela ausência, junto a esta Prestação de Contas, da cópia do ato de 
nomeação da comissão de elaboração do inventário :tisico-financeiro dos bens imóveis; 

d) Infringência ao disposto no art. 3º, da IN n. 018/I'CE
R0-2006, ao encaminhar intempestivamente o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do 6° bimestre de 2012 e o Relatório de Gestão Fiscal do 2° semestre de 2012; 

e) lnfringência ao disposto no art. 8º, e no art. 13, da LC n. 
101, de 2000, ao deixar de encaminhar as infurmações quanto à Programação Financeira e ao 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 2012; 

t) Infringência ao disposto nos art. 49 e 52 da IN n. 
13/fCER-2004, c/c o art. 39 da LC n. 154, de 1996, c/c o art. 9º da IN n. 018/fCE-R0-
2006, em função do desatendimento das solicitações descritas no Oficio Circular n. 
005/2013/SGCE, expedido pela Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte de Contas; 

g) lnfringência ao disposto no art. 8º da IN n. 018/TCE
R0-2006, em função do encaminhamento intempestivo a esta Corte de Contas do Relatório 
de Combate à Evasão e à Sonegação de Tributos; 

I.IV - De Responsabilidade do Excelentíssimo Senhor 
Francisco Gonçalves Neto, CPF n. 037.118.622.68, Prefeito Municipal a partir do 
exercício de 2013, em corresponsabilidade com o Senhor Gilson Cabral da Costa, CPF n. 
649.603.664-00, Contador do Município, por: 

a) lnfringência ao disposto no art. 12 da IN n. 018/fCE
R0-2006, em razão do encaminhamento de infurmações divergentes a esta Corte por meio do 
sistema LRF-NET, especificamente quanto ao valor da DESPESA LIQUIDADA 
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais, no montante de R$ 20.173.819,77 (vinte milhões, 
cento e setenta e três mil, oitocentos e dezenove reais e setenta e sete centavos), em oposição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01925/13 

Fls.: ___ _ 

ao montante informado pelo sistema LRF-NET, no valor de R$ 20.320.143,72 (vinte milhões, 
trezentos e vinte mil, cento e quarenta e três reais e setenta e dois centavos), o que retrata 
inconsistência entre os dados; 

b) Infringência ao disposto no art. 12 da IN n. 018fl'CE
R0-2006, em razão do encaminhamento de informações divergentes a esta Corte, 
especificamente quanto ao valor da META DE RESULTADO NOMINAL prevista no Anexo 
de Metas Fiscais em R$ 146.323,95 (cento e quarenta e seis mil, trezentos e vinte e três reais e 
noventa e cinco centavos), pois o Anexo VI-Demonstrativo do Resultado Nominai integrante 
do RREO do 6° bimestre de 2012, considera que não houve tal previsão, já que demonstra o 
campo ZERADO; 

e) Infringência ao disposto no art. 12 da IN n. 018fl'CE
R0-2006, em razão do encaminhamento de informações divergentes a esta Corte, 
especificamente quanto ao valor da META DE RESULTADO PRIMÁRIO prevista no Anexo 
de Metas Fiscais em R$ 146.323,95 (cento e quarenta e seis mil, trezentos e vinte e três reais e 
noventa e cinco centavos), pois o Anexo VII-Demonstrativo do Resultado Primário, 
integrante do RREO do 6° bimestre de 2012, considera que não houve tal previsão, já que 
demonstra o campo ZERADO; 

d) Infringência ao disposto no art. 12 da IN n. 018fl'CE
R0-2006, em razão do encaminhamento de informações divergentes a esta Corte, 
especificamente quanto ao VALOR TOTAL DAS DESPESAS PAGAS COM A 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, para fins de limite, pois de 
acordo com as informações do LRF-NET o montante pago no exercício foi R$ 6.159.403,01 
(seis milhões, cento e cinquenta e nove ma quatrocentos e três reais e um centavo), em 
contraposição ao demonstrado no Anexo X, que registra o pagamento de R$ 5.526.587, 78 
(cinco milhões, quinhentos e vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e setenta e oito 
centavos), gerando reflexos sobre o percentual despendido com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino-MDE no exercício 2012; 

II - CONSIDERAR PREJUDICADA nesta assentada, pelos 
:fi.mdamentos aquilatados no item X do Relatório, a análise das irregularidades que estão 
sendo apuradas nos autos de Representação - Processo n. 3.280/2013/TCER - a fim de evitar 
a incidência de bis in idem e a sua prejudicialidade, haja vista que o mencionado processo 
ainda pende de julgamento; 

III - DETERMINAR: 

ill.I - Ao atual Prefeito Municipal de Costa Marques-RO, ou 
a quem o substitua na forma da Le~ via expedição de oficio, com A viso de Recebimento em 
Mão Própria (ARMP), para que: 

a) ADOTE as medidas necessarias, visando à correção e 
prevenção de reincidência das irregularidades apontadas no item I, seus subitens e alíneas, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01925/13 

Fls.: ----

deste Acórdão, sob pena de emissão de Parecer Prévio contrário à aprovação das futuras 
Contas e aplicação das sanções previstas, no inciso VII, do art. 55, da LC n. 154, de 1996, por 
caracterfz.ar o desctnnprimento de determinações desta Corte de Contas; 

b) DÊ maior ênfàse ao planejamento das ações para que o 
orçamento aprovado não seja objeto de sucessivas modificações quando da sua execução; 

c) ATENTE para o ctnnprimento do limite máximo de 20% 
(vinte por cento) dos créditos ordinários para alteração do orçamento com base na LOA, 
conforme entendimento desta Corte de Contas, externado na Decisão n. 232/2011-Pleno, 
prolatada nos autos do Processo n. 1.133/201 l!fCER; 

d) CUMPRA com o que estabelece o art. lº, da LC n. 101, de 
2000, e mantenha o equihbrio de suas contas, de forma que as despesas empenhadas não 
superem o montante das receitas arrecadadas; 

e) EXORTE o responsável pela contabilidade do Município, 
que realize, se ainda não o fez, minucioso levantamento e promova a necessária escrituração 
contábil das dívidas anuladas, para que os balanços e demais demonstrações expressem 
fidedignamente a situação contábil da municipalidade; 

f) UTILIZE-SE do protesto extrajudiciai consoante dispõe o 
Ato Recomendatório Conjunto, publicado no Doe-TCER-RO, n. 593, de 16/1/2014, como 
medida prévia de ajuizamento das execuções judiciais para os créditos tnbutários ou não 
tributários, cuja aferição e consequências de eventual desctnnprimento terão lugar por ocasião 
da apreciação das contas alusivas ao exercício de 2017; 

lll.Il - Ao Departamento de Documentação e Protocolo
DDP desta Corte de Contas, que promova o desapensamento do Processo n. 
3.280/2013/fCER, para que, de forma autônoma, siga sua regular marcha processual com o 
desiderato de apreciar, de forma conclusiva, as irregularidades listadas no item II deste 
Dispositivo, devendo, ainda, juntar àqueles autos de Representação, cópia do presente 
Decisum para fins de instrução processual; 

Ill.ill - À Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte 
de Contas que verifique, por ocasião da análise da Prestação de Contas do Município de 
Costa Marques-RO, do exercício de 2017, o ctnnprimento das determinações lançadas no .~ 

item m, subitens Ill.I, e suas alíneas, deste Acórdão; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão à Senhora Jacqueline 
Ferreira Gois, CPF n. 386.536.052-15, aos Senhores Francisco Gonçalves Neto, CPF n. 
037.118.622-68, Glides Banega Justiniano, CPF n. 242.283.622-49, e Gilson Cabral da 
Costa, CPF n. 649.603.664-00, nos termos do art. 22, da LC n. 154, de 1996, com redação 
dada pela LC n. 749, de 2013, via Diário Oficial Eletrônico, informando-lhes que o Voto, o 
Parecer ministerial e o Acórdão estão disponíveis no sítio eletrônico do Tnbunal de Contas do 
Estado de Rondônia, no endereço www.tce.ro.gov.br; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01925/13 

Fls.: ----

V - ENCAMINHAR, via oficio, ao Ministério Público do 
Estado de Rondônia-MPRO, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral, 
cópia integrai em mídia digitai do presente processo, para que tome conhecimento das 
irregularidades graves que dele constam, notadamente aquela abordada no item VI do 
Relatório, e adote as providências que entender ser de direito, imanentes às suas atnbuições 
constitucionais; 

VI - DETERMINAR à Secretaria de Processamento e 
Julgamento que, após o trânsito em julgado, certificado no feito, extraia cópia dos 
presentes autos para o arquivo desta Corte de Contas, e encaminhe o processo original à 
Câmara Municipal de Costa Marques-RO, para apreciação e julgamento por parte daquele 
Poder Legislativo Municipai expedindo-se, para tanto, o necessário. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA (Relator); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
O Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES declarou-se suspeito, nos termos do art. 145 
do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Relator 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01925/13 

Fls.:. ___ _ 

d) Infringência ao disposto no art. 167, II, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 43 da Lei n. 4.320, de 1964, pe.la abertura de créditos adicionais no 
valor total de R$ 846.070,12 (oitocentos e quarenta e seis mil e setenta reais e doz.e centavos), 
utilizando recursos fictícios de excesso de arrecadação; 

e) lnfringência aos princípios da legalidade e da eficiência 
preconi7.ados no caput, do art. 37, da Constituição Federal de 1988, pela abertura de 
créditos adicionais suplementares no montante de R$ 11.263.752,45 (onz.e milhões, duzentos 
e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), tendo 
como fundamento a Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2012, entretanto, na referida lei 
não é mencionada a abertura de créditos adicionais suplementares; 

f) lnfringência ao § 8º, do art. 165, da Constituição Federal 
de 1988, pela inclusão de dispositivo estranho na Lei Orçamentária Anual - Lei Municipal n . 
565, de 2011 - em afronta ao Princípio da Exclusividade Orçamentária; 

g) lnfringência ao art. 53 da Constituição Estadual, c/c o 
art. 5º da IN n. 019ffCE-R0-2006, pela remessa intempestiva via SIGAP dos balancetes 
relativos aos meses de janeiro, :fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, 
outubro e novembro de 2012; 

h) Infringência ao disposto no art. 3º da IN n. OlSffCE
R0-2006, ao encaminhar intempestivamente o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do 4° bimestre de 2012; 

i) lnfringência ao previsto no § 4º, art. 9º, da LC n. 101, de 
2000, haja vista que a copia da Ata de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
encaminhada não demonstra a ocorrência de avaliações comparativas entre as metas fiscais 
planejadas :frente às efetivamente alcançadas; 

j) Infringência ,ao art. 3º da IN n. 018ffCE-R0-2006, ao 
promover o encaminhamento intempestivo das infurrnações Fiscais do 1° semestre de 2012 a 
esta Corte de Contas, e assim inviabilizar o acompanhamento da Gestão Fiscal do Município 
de Costa Marques-RO; 

1.11 - De Responsabilidade da Excelentíssima Senhora 
Jacqueline Ferreira Gois, CPF n. 386.536.052-15, à época, Prefeita Municipal, em 
corresponsabiUdade com o Senhor Gilson Cabral da Costa, CPF n. 649.603.664-00, 
Contador do Município, por: 

a) lnfringência aos arts. 85, 95, 96 e 105, da Lei n. 4.320, de 
1964, haja vista que o Balanço Patrimoniai não apresenta a estrutura estabelecida pela Lei n. 
4.320, de 1964; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01925/13 

Fls.: ___ _ 

I.III - De Responsabilidade do Excelentíssimo Senhor 
Francisco Gonçalves Neto, CPF n. 037.118.622.68, Prefeito Municipal a partir do 
exercício de 2013, por: 

a) Infringência ao art. 53 da Constituição Estadual, c/c o 
art. 5°, da IN n. 019trCE-R0-2006, pela remessa intempestiva via SIGAP do balancete 
relativo ao mês de dezembro de 2012; 

b) Infringência à alínea "a", do inciso VI, do art. 11, da IN 
n. 13trCER-2004, pela ausência, junto a esta prestação de contas, do relatório 
circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas no período, constando exame comparativo 
em relação aos últimos três exercícios, em tennos qualitativos e quantitativos, das ações 
planejadas no PP A, na LDO e LOA, e das ações efetivamente realizadas, com especial 
enfoque sobre os programas voltados às áreas de educação, saúde, segurança e obras públicas; 

c) lnfringência à alínea "j", do inciso VI, do art. 11, da IN 
n. 13trCER-2004, pela ausência, junto a esta Prestação de Contas, da cópia do ato de 
nomeação da comissão de elaboração do inventário :fisico-financeiro dos bens imóveis; 

d) Infringência ao disposto no art. 3°, da IN n. 018trCE
R0-2006, ao encaminhar intempestivamente o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do 6° bimestre de 2012 e o Relatório de Gestão Fiscal do 2° semestre de 2012; 

e) Infringência ao disposto no art. 8°, e no art. 13, da LC n. 
101, de 2000, ao deixar de encaminhar as infurmações quanto à Programação Financeira e ao 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 2012; 

t) Infringência ao disposto nos art. 49 e 52 da IN n. 
13trCER-2004, e/e o art. 39 da LC n. 154, de 1996, c/c o art. 9º da IN n. 018trCE-R0-
2006, em função do desatendimento das solicitações descritas no Oficio Circular n. 
005/2013/SGCE, expedido pela Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte de Contas; 

g) Infringência ao disposto no art. 8º da IN n. 018trCE
R0-2006, em função do encaminhamento intempestivo a esta Corte de Contas do Relatório 
de Combate à Evasão e à Sonegação de Tnbutos; 

LIV - De Responsabilidade do Excelentíssimo Senhor 
Francisco Gonçalves Neto, CPF n. 037.118.622.68, Prefeito Municipal a partir do 
exercício de 2013, em corresponsabilidade com o Senhor Gilson Cabral da Costa, CPF n. 
649.603.664-00, Contador do Município, por: 

a) Infringência ao disposto no art. 12 da IN n. 018ffCE
R0-2006, em razão do encaminhamento de informações divergentes a esta Corte por meio do 
sistema LRF-NET, especificamente quanto ao valor da DESPESA LIQUIDADA 
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais, no montante de R$ 20.173.819,77 (vinte milhões, 
cento e setenta e três mil, oitocentos e dezenove reais e setenta e sete centavos), em oposição 
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Proc.: 02985/11 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N. 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 
2985/2011-TCE-RO PUBLICADO MO DIA m OFICJAL ELET~ÕNICO-TCEiHO 
Auditora e Inspeção N• . ..Í.~~f?. ....... D; , __ çg_q_ __ f _d_.9 ___ ../ ..... J~ 
Inspeção Especai ~ 
Poder Executivo Munbipal de Machadinho do Oeste 
Inspeção Especai para apurar possíveis irreguhridades na 
aquisÇão de tredcammtos oos exercébs de 2009 e 201 O 
Edson Casarão da Silva - Secretárb Muncipal de Saúde 
CPF n 577.650.499-68 
Ebir do Couto Teixeira - Pregoeiro 
CPF n 420.694.082-72 
Marcos Toshro Ishna - Assistente Jurí:foo 
CPF n 029.665.689-50 
Loreni Ho:ffimnn z.eitz - Controhdora-Geral 
CPF n 409.303.602-06 
Márb Alves da Costa- Chefe do Poder Executivo Munk:ipal 
CPF n 351.093.002-91 
C'omehio BENEDITO ANIDMIO ALVES 
nr, de 13 de outubro de 2016. 

AUDITORIA E INSPEÇÃO. INSPEÇÃO ESPECIAL. 
PODER EXF.CUTIVO MUNICIPAL DE 
MACHADINHO DO OESTE. FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚSE. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
NOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2009 E 2010. 

1. Ausência no "Tenno de Referência" de critérios 
técnicos nas definições do quantitativo previsto no 
processo n. 1951/2010, com:> informações quanto ao 
consum:i em exercícios anteriores que, por não ter 
coiqJroiretido e nem causado quaisquer prejuízos ao 
procediirento de aquisição, distribuição e consum:> de 
iredicairentos no Município, nos exercício de 2009 e 
2010, pode ser considerado ilegai sem pronúncia de 
nulidade. 

2. Ausência de pressupostos para aplicação de sanção 
pecuniária. 

3. Determinações e arquivairento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutnos estes autos, que tratam de Inspeção 
Especai visando apurar possíveis irrJ>ropriedades na aquisÇão de tredk:airentos, oos 
exercébs de 2009 e 2010, oo ân:hito do Poder Executivo Munk:ipal de Machadinho do 
Oeste, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro BENEDITO 
AN'IÓNIO ALVES, por unanimnade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02985/11 

Fls.: ----

, 1 - CONSIDERAR ILEGAL, sem pronúncia de nulilade, a 
oIIllSsao no ''Tenno de Referência" dos critérios técnicos na definição dos quantitativos a 
serem contratados (in:IDrrrnÇões quanto ao consrum em exerci;bs anterbres), constante do 
Processo Administrativo n 1951/2010, rererente a procedimmto füit:atórb, vi;ando à 
aquisição de rredbarrentos para atender às necessilades da Secretaria Muni:ipal de Saúde de 
Machadinha do Oeste, em razão da inobservânch ao art. 15, § 7°, inciso II, da Lei Federal n 
8.666/93, sob a responsabililade de Edson Casarão da Silva, CPF n 577.650.499-68, 
Secretárb Muni:ipal de Saúde, gestor do Fundo, à época dos ratos, por não ter comprorretilo 
e nem causado quaisquer prejufzos aos procedimentos de aquisição, distribuição e consrum 
de iredbarrentos no Muni:ípb, no exerctb de 2010; 

Il - DETERMINAR, via oficio, ao atual Gestor do Fundo 
Muni:ipal de Saúde de Machadinha do Oeste que, em futuros procedimentos li:it:atórbs, 
observe as disposições insertas no art. 15, § 7°, inciso II, da Lei Federal n 8.666/93, quanto à 
necessidade de se constar no ''Termo de Rererência", as definições do quantitativo em relação 
ao consrum em exerci;bs anterbres, evitando a reincilência que ensejará na apli:ação da 
sanção de multa, nos tenros ao art. 55, IV, da Lei Compleirentar n 154/96; 

Ili - DETERMINAR a exclusão das responsabililades 
imputadas no Despacho em Definição de Responsabililade n 12/2012-GCJG de Márb Alves 
da Costa, CPF n. 351.093.002-91, Chere do Poder Executivo Munbipal de Machadinho do 
Oeste, à época dos ratos; Ebir do Couto Teixei:a, CPF n 420.694.082-72, Pregoeiro; Marcos 
Toshíro Ishiia, CPF n 029.665.689-50, Assistente Jurifoo; e Loreni Hoffiman Zeitz Seilei 
CPF n 409.303.602-06, Controhdora-Gerai em razão das impropriedades a eles atribuilas 
terem silo eschrecilas e justifüadas; 

IV - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos interessados, 
via Diírb O:fic:ial eletrônro, cujo acesso está disponível para consulta no site 
www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com a extração de 
:iõtocóp:ias, em atenção à sustentabililade anbiental; e 

V - ARQIDV AR os autos, após os trâmites legais. 

Partbiparam do julgarrento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW, VAI.DIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAUW CURI NE1D, WILBER CARWS DOS 
SAN1DS COIMBRA, BENEDI1D ANTÔNIO ALVES (Rehtor); o Conselheiro Presilente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbfüo de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
BENEDI1D AN1ÓNIO ALVES 
Conselheiro Rehtor 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado e!etronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01576/14 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno llJBLICADO 10 DtA"IO OFICIAL ELETBfülICO·TCEtRO 

~:2!~~~RIA: ~!;s~~i~ ~:~!!~· N~ ·-l-·6~· . .J ....... , __ jJ______ _.J_~---· 
ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão - Exercício 2013 
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Ariquemes 
RESPONSÁVEIS: Alex Mendonça Alves - CPF nº. 580.898.372-04 
ADVOGADOS: Marcos Oliveira de Matos - OAB nº. 6602 
RELATOR: Consefueiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
REVISOR: Consefueiro PAULO CURI NETO 
SESSÃO: 18ª, de 13 de outubro de 2016 

foder Legislativo Municipal. Limite de gastos com 
folha de pagamento (artigo 29-A, §1º, da CF/88). 
Fncargos previdenciários patronais. As despesas com 
obrigações patronais integram o limite de gastos com 
folha de pagamento previsto no § 1° do artigo 29-A da 
Constituição Federal de 1988. 
Economia processual. Seletividade. Não retrocesso do 
procedimento. Quando os custos do processo 
mostrarem-se desproporcionais aos resultados da 
fiscalização, o Tribunal de Contas deve 
fundamentadamente impedir o retrocesso do 
procedimento, optando pela via mais adequada e 
proporcional para alcançar, mais eficaz e 
eficientemente, os escopos sociais e políticos 
acometidos constitucionalmente à função do controle 
externo. Os processos de fiscalização não constituem 
um fim em si mesmo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas Anual de Gestão da Câmara do Município de Ariquemes, relativo ao 
exercício 2013, sob a responsabilidade de Vereador Presidente A.lex Mendonça Alves, como 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Revisor, Consefueiro PAULO CURI 
NETO, por maioria, vencido o Relator, Consefueiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
em: 

I. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas da 
Câmara Municipal de Ariquemes, do exercício de 2013, sob a responsabilidade do Senhor 
Alex Mendonça Alves - Vereador Presidente, com fundamento nos artigos 16, inciso II, da 
Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 24, parágrafo único, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas, em razão das seguintes irregularidades: 

a) Descumprimento do prazo previsto no art. 52, alínea "a", da 
Constituição Estaduai c/c o artigo 13 da Instrução Normativa nº 013/TCER0/04, pelo 
encaminhamento intempestivo da Prestação de Contas; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
·~: Secretaria de Processamento e Julgamento 
·•·· j Departamento do Pleno 

Proc.: 01576/14 

Fls.:~---

b) Descumprimento ao inciso V do artigo 13 da Instrução 
Normativa nº 013/TCER0-2004, porquanto não foi encaminhado o Inventário do Estoque em 
Ahnoxarifàdo, em disquete ou CD, elaborado nos programas Word ou ExceL Anexo TC-13 (à 
fl. 83 consta Balancete Sintético do Ahnoxarifàdo, que não se confunde com o Anexo TC-
13); 

c) Descumprimento ao inciso VI do artigo 13 da Instrução 
Normativa nº 013/TCER0-2004, porquanto não foi encaminhado o Inventário Físico e 
Financeiro dos Bens Móveis, em disquete ou CD, elaborado nos programas Word ou ExceL 
Anexo TC-15 (à fl. 84 consta CD-ROM que aponta apenas o Balanço Patrimonial); 

d) Descumprimento ao inciso VII do artigo 13 da Instrução 
Normativa nº 0131TCER0-2004, porquanto não foi encaminhado o Inventário Físico e 
Financeiro dos Bens Imóveis, em disquete ou CD, elaborado nos programas Word ou ExceL 
Anexo TC-16 (à fl. 86 consta CD-ROM que aponta apenas o Balanço Patrimonial); 

e) descumprimento ao art. 53 da Constituição Estadual c/c o 
artigo 5° da Instrução Normativa nº 019!fCE-R0-2006, uma vez que, em consulta ao sistema 
SIGAP, constatou-se que foram enviados intempestivamente os balancetes mensais referentes 
aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e agosto do exercício de 2013. 

II. Multar, nos termos do artigo 55, II, da Lei Complementar nº 
154/96, o Senhor Alex Mendonça Alves, na qualidade de Vereador Presidente da Câmara 
Municipal de Ariquemes, em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em razão das 
infrações cometidas e mencionadas no Item I, alíneas "a" a "e" desta Decisão, condicionando 
a concessão de quitação ao pagamento da multa; 

III. Fixar o praz.o de 15 (quinze) dias, a contar da publicação 
deste Acórdão no D.O.e-TCE/RO, para que o responsável recolha o valor da multa imputada 
no item II aos cofres do Ftmdo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, com 
o valor devidamente atualizado na forma do artigo 56 da Lei Complementar nº. 154/96, 
comprovando junto a esta Corte de Contas; 

IV. Determinar que, transitada em julgado o presente Acórdão 
sem o recolhimento da multa imposta no item II, seja iniciada a cobrança judiciaL nos termos 
do art. 27, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 36, inciso II, do 
Regimento Interno; 

V. Determinar, via oficio, ao atual Vereador Presidente da 
Câmara Municipal de Ariquemes, que: 

a) adote as providências necessarias ao cumprimento do limite 
imposto no § 1 º do artigo 29-A da Constituição F ederaL incluindo as despesas com encargos 
sociais e previdenciárias patronais na apuração do referido limite, nos termos da Decisão nº. 
210/2013 -Pleno; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01576114 

Fls.: ___ _ 

b) exija do Setor de Contabilidade, com base nos itens 39, 40 e 
41 da NBT Tl7 16.6, aprovada pela Resolução CFC nº 1.133/08, que insira Notas 
Explicativas ou evidencie em relatório específico a origem do saldo da conta "Ajustes de 
Exercícios Anteriores"; e 

c) evidencie os critérios utilizados nessa contabilização, a fim de 
se :tàvorecer a compreensibilidade dos aspectos da execução contábil, financeira, orçamentária 
e patrimonial afetos à mencionada conta contábil. 

VI. Advertir o atual gestor da Câmara Municipal de Ariquemes 
de que adote medidas no sentido de prevenir a reincidência das impropriedades apuradas ou 
falhas semelhantes apontadas no relatório técnico, bem como o cumprimento do limite 
previsto no §1° do artigo 29-A da Constituição FederaL nele incluindo as despesas com 
encargos sociais e previdenciárias patronais; 

VII. Dar conhecimento do inteiro teor deste Acórdão ao 
responsável e ao advogado, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico desta e. 
Corte de Contas, informando da disponibilidade do inteiro teor no sitio: www.tce.ro.gov.br; e 

VIII. Informar à Secretaria-Geral de Controle Externo que, na 
instrução dos processos, observe a jurisprudência do Tribunal de Contas como um dos 
parâmetros de análise no que diz respeito ao exame do cumprimento do § 1 º do artigo 29-A da 
Constituição FederaL em especial o precedente contido na Decisão nº. 210/2013 - Pleno 
proferida nos Processos nº. 2.301/2013 e nº. 2303/2013, sem prejuíz.o da ressalva expressa e 
:fimdamentada de opinião diversa; e 

IX. Arquivar os autos após o inteiro cumprimento desta 
Decisão. 

Participaram do julgamento os Senhores Consefueiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Consellieiro Presidente EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. O Consellieiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES declarou-se suspeito, nos 
termos do artigo 145 do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat.450 

Porto Vellio/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 02997/09 

Fls.:'-----

Departamento do Pleno 
02997/2009- Volmre I e II PUBLICADO Nu DIA' lO OPICIAL ELErnOmco-TCE1RO 

SUBCATEGORIA: Denúncil 
Denúncil 
Executivo 
IP EMA 

~ N° _J:2.~f?.. ..... D1~ ____ i?S__J __ J __ Q __ f .J G .. _ 
ASSUNTO: Ausêncil de Repasses Previienciírbs peb Poder 

ao Instituto de Previiêncil do Munb:ij:Jb de Arqueires -

JURISDICIONADO: Prefeitura Munbipal de Arqueires/RO 
INTERESSADOS: Instituto de Previiêncil do Munb:ij:Jio de Arquetres -IPEMA 

Sindbato dos Traballiadores Públbos Munbipais de Arqueires 

RESPONSÁVEL: 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

SI1MAR 
Danieh Santana Armrim - Ex-Prefeita Munbipal - CPF Nº 
498.114.102-59 
Raphael Mail Correi\ -OAB/RO 4721 
Nelson Canedo Motta - OAB/RO 2721 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
18ª, em 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINIS1RA nvo. 
DENÚNCIA. PRFFEITURA MUNICIPAL DE 
ARIQUEMF.S. AUSÊNCIA DE REPASSF.S DE 
RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS AO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBUCOS -
IPEMA. INOBSERVÂNCIA AS NORMAS LEGA.IS 
QUE REGEM A MATÉRIA POR PARTE DA 
PREFEITA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO. AUSÊNCIA DE DOLO. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS PROBANTF.S. INEXISTÊNCIA DE 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA TIVA. 
APLICAÇÃO DE SANÇÃO PECUNIÁRIA EM 
VIRTUDE DA INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS 
LEGA.IS. 
1. Os Institutos de Previdência de Regi~ Próprio 
(RPPS) são constituídos como Autarquias, com 
autonomia administrativa e fmanceira. Não há 
subordinação hierárquica da Autarquia com a entidade 
estatal a que pertence. 
2. O não repasse de Recursos Previdenciários pelo 
Gestor Público fere as norrms previdenciárias e 
contribui para o déficit financeiro. 
3. A ausência de prova da utilização indevida dos 
Recursos Previdenciários em beneficio próprio pelo 
Gestor Público inviabiliza a ocorrência de improbidade 
administrativa. 
4. O Ministério da Previdência Social - MPS, em 
casos em que há atraso no repasse de Recursos 
Previdenciários, tem se posicionado fàvorável ao 
parcelamento dos débitos, corrigidos monetariammte. 

Acórdão APL-TC 00350/16 referente ao processo 02997/09 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1de19 

APL-TC 00350116 - Proc, 02997109 - Decisão cadastrada eietronícamente e irnpre&sa atmvés do PCE em 
!Doo:SU3094 Sessão n" 0042 ·Departamento do Pleno"' i31i0i2Gi6 ·Publicada em 25fí0í20i6 Autenticação: ocL~L\:J1c:1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ACÓRDÃO 

Proc.: 02997/09 

Fls.: ____ _ 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 
Denúncil í0rmu1ada peh Sindbato dos Trabalhadores Públbos Mmbipais de Arquetn'ls -
SI1MAR, representado neste ato peh Senhor Elias Fhrêncb Alves, em des:làvor do Senhor 
Confilcb Aires Moura - na qualilade de Ex-Prefeito do Mllllbpb de Arquetn'ls, 
solilariltn'lnte com o Senhor Marceh Dos Santos - na qualilade de Ex-Secretárb Mllllbipal 
de Phnejatn'lnto, Orçatn'lnto e Gestão, em razão da inocorrêncil de transferêncils de 
encargos previlenciárbs obrigatórbs (Patronai'S e de servilores públbos mllllbipais), 
referente ao perbdo corrpreerrlilo entre 2001 a 2004 ao Instituto de Previlêncil do 
Mllllbpio de Arqueln'ls -IPEMA, cmm tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Tribllllal de Contas 
do Estado de Rorrlônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por llllanimidade de votos, em: 

I - Conhecer da Denúncia, ofertada peh Sincfoato dos 
Trabalbadores Públbos Mllllbipais de Arquetn'ls - SI1MAR, através da pessoa do seu 
Secretárb Gerai Senhor Elias Fhrêncb Alves, UITR vez preenchilos os pressupostos 
processuai'S aplbáveis à rmtéril, coníOrtn'l di'Sciplinado m art. 50 da Lei Corrpletn'lntar nº 
154/96 c/c art. 80 do Regirrento Interno desta Corte de Contas, para, no mérito, considerá-la 
parcialmente procedente, haja vista que restou provado nos autos a ocorrêncil da ausêncil 
de repasses previlenciírbs ao IPEMA (Tenro de Parcehtn'lnto pactuado às fk 450/453 -
Parcehtn'lnto -240 vezes); 

II - Multar em R$15.000,00 (quinze mil reais) a Senhora 
DANIELA SANTANA AMORIM - na qualilade de Ex-Prefeita Mllllbipal de Arqueires no 
perbdo de 2001/2004, nos tenros das di'SposÇões contilas no art. 55, II, da LC nº 154/1996, 
em :làce da ocorrêncil das seguintes irregularilades: 

a) Infringêncil ao art. 40 da CF c/c art. 13, I, da Lei Mllllbipal nº 
1155/2005, por não recoJher os encargos previlenciárbs obrigatórbs (servilores e patronais) 
devilos peb Mllllbpb de Arquetn'ls ao Instituto de Previlêncil - IPEMA, referente aos 
anos de 2001a2004; 

b) lnfringêncil ao art. lº, §1° da Lei Corrpleirentar Federal nº 
101/2000, por não rmnter registro contábil atualizado do trontante da dívila e não adotar 
iredilas vi'Sarrlo o pagairento da :rresrm, consistente em débito ocorrilo durante a sua gestão 
peh não transferêncil dos vahres previlenciárbs (servilores e patronais) ao Instituto de 
Previlência do MllllbtJb -IPEMA; 

c) lnfringênca ao disposto no art. 14, 1, da Lei Previlenciíria 
Mllllbipal nº 972/2002, aJterada peh Lei nº 1155/2005, art. 1°, §1º da Lei Corrple:rrentar nº 
101/2000, art. 135, II e III do C1N, art. 1 º, III e 8°, parágraiO únbo da Lei Geral de 
Previlêncil Socillnº 9783/1999, artigos 4°, 5°e11daLeiFederalnº10.877/2004, em:làce de 
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Proc.: 02997/09 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ter reti.io recursos diretammte em fu1ha dos servi.lores rnurii:;ipais, rms não ter procedi:lo à 
devila transrerêncil desses vabres aos cofres do Instituto de Previ:lêncil do Munb:pb de 
Arque:rres - IPEMA; não ter adotado :rredi:las voltadas à quantifuação do m:mtante devi:lo 
ao final de sua gestão, nem ter céntifuado a respeito o gestor seguinte :rredilnte prestação de 
contas, nem ter provi:lencildo a previsão orça:rrentáril dos vabres com vistas ao pagft:rrento 
parceado. 

m - Fixar o prazo de 15 (quime) dias, a contar da publbação 
deste Acórdão no Dfub Ofuill Eetrônbo desta Corte - D.0.e-1CFJRO, para que a 
responsável indcada no item II deste Decisum, recollia o vabr da multa à conta do Fundo de 
Desenvolvimento Institucbml do Trbunal de Contas do Estado de Roooônil - FDl/TC, em 
confurmi:lade com o art. 3°, III, da Lei Corq:>e:rrentar 194/97, autorizamo, desde já, a 
cobrança judbilt em caso do não recolhllnento dos vabres das multas no prazo supracitado; 

IV - Afastar o caráter sigibso da presente Denúncil m furrm 
dos artigos 79, §1°, 82, parágrafu úni;o, 247-A, §3°, todos do Regirrento Interno desta Corte, 
com redação dada pea Resolução nº 134/2013-1CFJRO; 

V - Encaminhar cópil dos presentes autos ao Ministérb 
Públbo do Estado para provilências de aÇada; 

VI - Dar ciência deste Acórdão aos interessados e responsáveis, 
com a publbação no D:iárb Ofuill eetrônbo desta Corte - D.O.e - 1CFJRO, comunbaooo da 
disponhili:lade do inteiro teor no sítb: www.tce.ro.gov.br; 

VII - Comprovado o recolhirrento da multa indbada no item II 
deste Acórdão e adotadas as :rredi:las administrativas e Cgflis cabíveis, arquivem-se estes 
autos. 

Partbiparam do julga:rrento os Senhores Consellieiros 
VALDIVINO CRlSPIM DE SOUZA (Reator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, 
PAULO CURl NEID, WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA, BENEDI10 
AN1ÔNIO ALVES; o Consellieiro Presi:lente em exerctb JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. O Consellieiro EDILSON DE SOUSA SILVA decarou-se 
suspeito, nos tenros do artigo 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicam.mte) 
V ALDIVINO CRlSPIM 
DE SOUZA 
Conselliero Reator 
Mat.109 

Porto VelID/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Consellieiro Presi:lente em exerctb 
Mat.11 
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Proc.: 03703/16 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBUCUO NO DIA· IO OFICIAL ELETROIUCO-TCE!RO 
PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

3703/16-TCE-RO (eletrônico) N" /Q.ç;lj DE J I jJ I Jç; 
Acompanhamento da Receita do Estado -- • ... ····--- -
Apuração dos valores dos repasses financeiros aos Poderes e Órgãos 
Autônomos -mês outubro -Exercício de 2016 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN 
INTERESSADOS: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Ministério Público do 

Estado de Rondônia, Controladoria Geral do Estado de Rondônia, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia, Defensoria Pública do Estado de Rondônia e 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Procuradoria Geral do Estado - PGE 
José Carlos da Silveira - CPF nº 338.303.633-20, Wagner de Garcia 
Freitas - CPF nº 321.408.271-04 
Conselheiro PAULO CURI NETO 

ACÓRDÃO 

Acompanhamento da Receita. Fiscalização da entrega 
dos repasses constitucionais aos Poderes e Órgãos do 
Estado. Mês de outubro/2016. Determinações. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Acompanhamento da Receita Estaduai instaurado com vistas à apuração, no exercício de 
2016, da base de cálculo e dos valores nominais dos repasses financeiros constitucionais, 
relativo ao mês de outubro, a serem efetuados pelo Poder Executivo aos demais Poderes e 
Órgãos Autônomos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

I - DETERMINAR, com efeito imediato, ao Poder Executivo 
que repasse aos Poderes e aos Órgãos Autônomos o duodécimo do mês de outubro de 2016, 
juntamente com a diferença decorrente do art. 13, § 4º, da Lei nº 3.594/15 (LDO) apurada no 
1 º Quadrimestre, de acordo com a seguinte distribuição: 

Assembleia 
Legislativa 
TribUnaI dê Contas 

3,95% 15.075.622, 16 794.324,50 

2,21% 8.434.715,19 444.419,53 

Acórdão APlrTC 00351/16 referente ao processo 03703/16 
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Proc.: 03703/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça "
4

_ 

l\i:Jinistério Público 
Defensoria Pública 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

9;20% 
·a.?4% 
0,90% 

35.112.841,50 1.850.072,25 
. 15.037.456,03 792.313,55 

3.434.951,89 180.985,33 

36.962.913, 75 
.· "1~.8i9.7(i9l58 

3.615.937,22 

II - RECOMENDAR, com base no relatório técnico, aos Poderes 
e aos Órgãos Autônomos, a seguinte medida: 

i) Cautela na realização da despesa, que deve manter, durante o 
exercic10, o equihbrio com a receita arrecadada, de modo a reduzir ao mínimo o risco de 
eventuais insuficiências :financeiras. 

III - INTIMAR, por oficio e em regime de urgência, os poderes e 
órgãos interessados e os controlados, registrando-se que eventual impugnação não prejudicará 
o imediato cumprimento deste Acórdão; 

IV- DETERMINAR à Diretoria de Controle Externo VI que 
fiscalize em procedimento apartado as medidas a serem adotadas pela SEFIN com o escopo 
de minorar ao máximo os riscos atua1mente constatados na contabilização da receita pública 
estadua~ 

V -PUBLICAR no Diário Oficial eletrônico; e 

VI - DETERMINAR o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Controle Externo VI, para o monitoramento do cumprimento da decisão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES declarou-se 
suspeito, nos termos do artigo 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Mat.299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01442115 

Fls.: ----

4403 .,.º 

PROCESSO N. 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDICIONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

Departamento do Pleno 
1442/2015@-TCE-RO 
Acompanhamento de Gestão 
Prestação de Contas 

"1WCAOO NO DIA lO OFfCJ AL ELETRÕNlCO-TCE!RO 

~18 -1i2G:J DE 3 . / _J( 1 _J' 

RELATOR 
SESSÃO 

Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra 
Prestação de Contas - Exercício de 2014 
Vitorino Cherque 
Chefe do Poder Executivo, período de 1°.l a 4.4.2014 
CPF n. 525.682.107-53 
Jandir Louza.da de Melo 
Chefe do Poder Executivo, a partir de 5.4.2014 
CPF n. 169.028.316-53 
Josiane Tereza Moreno Y asaka - Contadora 
CPF n. 457.023.062-87 
Jasiel Oliveira da Silva - Controlador-Geral 
CPF n. 051.905.762-72 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
18ª, de 13 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXOCUTIVO MUNICIPAL DE MIRANTE DA 
SERRA - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 
INCONSISTÊNCIAS NOS DEMONSTRATIVOS 
DAS EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL. 
IMPROPRIEDADES GRAVES. PARECER PRÉVIO 
PEIA REPROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DEI'ERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISIATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos: 
1.1. Ausência e intempestividade no envio de 
documentos obrigatórios; 
Ausência de integridade/fidedignidade do saldo da conta 
"demais créditos e valores de curto praz.o"; 
1.2. Divergências nos dados informados, via SIGAP, e 
as da prestação de Contas; no saldo da conta caixa e 
equivalente de caixa; no saldo da dívida ativa; no saldo 
da conta estoque; no saldo da conta imobilizado; no 
saldo do superávit/déficit financeiro apurado no balanço 
patrimonial; no saldo da provisão matemática 
previdenciária (passivo atuarial); 
i.3. Inconsistência no preenchimento do TC-18; no 
saldo da dotação atualizada no balanço orçamentário; na 
evidenciação do resultado patrimonial no balanço 
patrimonial; na demonstração do fluxo de caixa; no 
saldo do passivo financeiro e permanente; 
1.4. Não atingimento da meta de resultado nominal 
prevista na LDO; 
1.5. Superestimação da receita orçamentária decorrente 
de convênios; 
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1.6. Desempenho negativo da arrecadação do IPTU e 
Inexpressividade na cobrança da dívida ativa; 
1.7. Não aplicação dos limites mínimos dos recursos do 
FUNDEB e divergência no saldo financeiro; 
1.8. Repasse ao Legislativo abaixo do fixado na LOA; 
1.9. Ausência de cumprimento de determinações de 
exercícios anteriores. 
1.10. Em razão do não atendimento aos Mandados de 
Audiências, os responsabilizados foram considerados 
revéis e decretados como verdadeiros os fatos afirmados 
na DDR n. 055/2015-GCBAA. 
1.11. Impropriedades graves, divergências e 
inconsistências nos demonstrativos contábeis, 
demonstrando fragilidade no sistema, presumindo a sua 
veracidade ideológica, aliados ao não cumprimento dos 
dispositivos legais, pertinentes aos gastos com a 
F.ducação e o FUNDEB que, per si, ensejam a sua 
reprovação, colocam as contas sub examine no grupo 
das que não estão em condições de receber parecer 
favorável. 
1.12. Determinações para correções e prevenções. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Contas 
Anuais do Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra, relativas ao exercício :financeiro 
de 2014, sob a responsabilidade de Vitorino Cherque, CPF n. 525.682.107-53, e Jandir 
Louzada de Melo, CPF n. 169.028.316-53, Chefes do Poder Executivo, ordenadores de 
despesas nos períodos de 1°.1a4.4 e 5.4 a 31.12.2014, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consefueiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Chefe do Poder Executivo Municipal de 
Mirante da Serra, relativas ao período de 1°.l a 4.4.2014, sob a responsabilidade de Vitorino 
Cherque, CPF n. 525.682.107-53, com fulcro no art. 71, inciso I, da constituição Federai c/c 
o art. 1°, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, em razão da ausência de 
cumprimento de determinações e recomendações de exercícios anteriores, ressalvados os atos 
e as contas da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipai além dos atos de ordenação de 
despesas eventualmente praticados pelo Chefe do Poder Executivo, os convênios e contratos 
:firmados; além de outros atos de ordenação de despesas eventuahnente praticados pelo Poder 
Executivo, que serão apreciados e ju1gados oportW1amente em autos apartados; 

II - EMITIR PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO das Contas do Chefe do Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra, 
relativas ao período de 5.4 a 31.12.2014, sob a responsabilidade de Jandir Louzada de Melo, 
CPF n. 169.028.316-53, Chefe do Poder Executivo; Josiane Tereza Moreno Yasaka, CPF n. 
457.023.062-87, responsável pela contabilidade; e Jasiel Oliveira da Silva, CPF n. 
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051.905.762-72, na condição de Controlador-Gerai com fulcro no art. 71, inciso I, da 

Constituição Federai c/c o art. lº, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, em 
razão dos apontamentos a seguir elencados (achados de Al a A20), ressalvados os atos e as 

contas da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipai além dos atos de ordenação de 
despesas eventualmente praticados pelo Chefe do Poder Executivo, os convênios e contratos 
firmados; além de outros atos de ordenação de despesas eventuahnente praticados pelo Poder 

Executivo, que serão apreciados e julgados oportunamente em autos apartados: 
2.1. Ausência e intempestividade no envio de 

documentos/relatórios obrigatórios. Situação encontrada a) Ausência do Demonstrativo de 
Fluxo de Caixa; b) Ausência do Relatório Circunstanciado; c) Ausência do comprovante de 
publicação dos Demonstrativos Contábeis em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação no 
Município; d) Ausência de comprovação de encaminhamento das Contas ao Poder Executivo 
Estadual e da União; e) Intempestividade no envio dos Balancetes mensais de todos os meses (Jan 
a Dez); t) Intempestividade no envio mensal dos demonstrativos gerenciais da aplicação mensal e 
acumulada das receitas resultantes de impostos e transferências constitucionais na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino e da aplicação das receitas do FUNDEB; g) Ausência do envio no 
mês de dezembro dos extratos das contas vinculadas do MDE e o FUNDEB; h) Ausência do envio 
do Anexo VI referente às despesas inscritas em restos a pagar com recursos vinculados a MDE e 
ao FUNDEB; i) Ausência de comprovante do ato de designação dos responsáveis pela 
movimentação financeira da Educação; j) Ausência do Parecer do consellio de acompanhamento e 
controle social responsável pelo FUNDEB; k) Ausência do Anexo XVI referente aos 
demonstrativos gerenciais da aplicação mensal e acumulada das receitas resultantes de impostos e 
transferências constitucionais em Ações e Serviços Públicos de Saúde; l) Intempestividade no 
envio mensal dos demonstrativos gerenciais da aplicação mensal e acumulada das receitas 
resultantes de impostos e transferências constitucionais em Ações e Serviços Públicos de Saúde; e 
m) Ausência de apresentação da Nota Explicativa as demonstrações contábeis; n) Atraso na 
remessa de dados de gestão fiscal do Relatório Resumido da Execução Orçamentária dos 1 º, 2°, 
3°, 4° e 5° bimestres e do Relatório de Gestão Fiscal do 2° semestre de 2014; 

2.2. Divergência entre os dados informados através do SIGAP e 
os da Prestação de Contas. Situação encontrada: a) Inconsistência entre as informações da 
Receita orçamentária informada através do SIGAP e as da Prestação - Anexo l conforme 
demonstrado no PT nº 01-02 -Teste de consistências das informações orçamentárias no SIGAP . 
b) Inconsistência entre as informações das Contas Patrimoniais informadas através do SIGAP e as 
da Prestação de Contas - Balanço Patrimonial conforme demonstrado no PT nº 01-3 -Teste de 
consistência das informações Patrimoniais no SIGAP; 

2.3. Inconsistência no preenchimento do TC-18. Situação 
encontrada: a) Inconsistência no preenchimento do TC-18 (págs. 175/177) nas colunas da fonte de 
recursos (excesso de arrecadação) e (excesso de arrecadação Convênio), respectivamente, os 
valores de R$ 1.535.854,58 e R$ 21.956.842,52. Conforme as leis e decretos abertos no período 
(págs. 178/255), essas fontes se referem a recursos vinculados. b) Preenchimento de alterações 
orçamentárias que não se refere a créditos adicionais, e sim, a alterações orçamentárias por 
reformulação administrativa (remanejamentos, transposições e transferências) nos termos do Art. 
167, VI, da CF/88; 
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2.4. Inconsistências no saldo da dotação atualizada no Balanço 
Orçamentário. Situação encontrada: A previsão e a dotação atualiz.ada demonstrada no BO 
divergem da soma entre a dotação inicial mais os valores abertos de créditos adicionais no 
período, apurando-se uma divergência de R$ 237.424,66 a maior na dotação atualiz.ada; 

2.5. Divergência no saido da conta Caixa e Equivalente de 
Caixa. Situação encontrada: Ausência de confirmação do valor de R$4.298.648,81 entre o saldo 
da conta de disporubilidade informado no Balanço Patrimonial e os saldos nos extratos bancários, 
a distorção foi apurada por meio da Auditoria (Processo nº 2983/15) onde não foram confirmados 
os saldos de disporubilidade e nas contas do Poder Executivo, o valor representa 100% dos 
recursos de responsabilidade do Executivo; 

2.6. Inconsistência na Demonstração de Fluxo de Caixa. 

Pag,4406 -
T .C Q 

Situação encontrada: Os valores demonstrados na Demonstração de Fluxo de Caixa (Geração • 
Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa, Caixa e Equivalente de Caixa inicial e Caixa e 
Equivalente de Caixa final) são inconsistentes com os valores evidenciados no o Balanço 
Patrimonial conforme demonstrado no Documento de Auditoria - PT nº 01-9 - Teste de Saldo da 
Demonstração de Fluxo de Caixa; 

2.7. Divergência no saldo da Dívida Ativa. Situação encontrada: 
Divergência no saldo da Dívida Ativa (saldo inicial e na movimentação do período) no valor de 
R$ 16.497,11, os quadros abaixo demonstram a situação encontrada pela análise e a apresentada 
pela Administração; 

2.8. Divergência no saldo da conta Estoque. Situação encontrada. 
Divergência no valor de R$ 835.018,65 entre o saldo da conta estoque evidenciada no Balanço 
Patrimonial e o saldo da movimentação apurada conforme evidenciado no PT nº 01-12 -Teste de 
Saldo da Conta Estoque; 

2.9. Divergência no saldo da conta Imobilizado. Situação 
encontrada: Divergência no valor de R$ 488.260,17 entre o saldo da conta Imobilizado 
evidenciada no Balanço Patrimonial e o saldo da movimentação apurado conforme evidenciado _,, 
no PT nº 01-13 -Teste de Saldo da Conta Imobilizado; • 

2.10. Inconsistência na evidenciação do resultado patrimonial 
no Balanço Patrimonial. Situação encontrada: Divergência no valor de R$ 2.350,00 entre o 
resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais e o evidenciado 
Patrimônio Líquido no Balanço Patrimonial conforme evidenciado no PT nº 01-14 - Teste de 
Saldo do Resuhado Patrimonia~ 

2.11. Ausência de integridade/fidedignidade do saldo da conta 
Demais Créditos e Valores de Curto Prazo. Situação encontrada: A conta ''Demais Créditos e 
Valores a Curto Praz.o" não apresentou movimentação no período. Por se tratar de conta de direito 
(Ativo) a conta deveria passar no mínimo por atualiz.ação e correção monetária (Princípio do 
Registro pelo Valor Original e Oportunidade); 
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2.12. Inconsistência no saldo do Passivo Financeiro e 
Permanente. Situação encontrada: Inconsistência no valor de R$ 428.464,50 entre o valor 
classificado no Passivo total no Balanço Patrimonial (classificação de acordo as NBC T 16 e o 
MCASP) e o demonstrado no quadro de demonstração do superávit/déficit financeiro do Balanço 
Patrimonial (classificação de acordo com a Lei nº 4.320/1964); 

2.13. Divergência no s~ldo do Superávit/déficit Financeiro 
apurado Balanço Patrimonial. Situação encontrada: Divergência no valor de R$ 15.508,95 entre 
os valores demonstrados no Balanço Patrimonial e o Quadro de apresentação do superávit/déficit 
e o Anexo do Balanço Patrimonial (Detalhamento do Superávit/Déficit fmanceiro); 

2.14. Não-atingimento da Meta Fiscal de Resultado Nominal 
prevista na LDO. Situação encontrada: A meta fiscal de Resultado Nominal estabelecida na LDO 
para o exercício de 2014 não foi atingida, pois foi prevista a meta de R$ - 8.631.148,00 e o 
resultado foi de R$ 341.922,77, o que representou 3,96% da meta prevista, situando-se abaixo do 
previsto; 

2.15. Superestimação da Receita Orçamentária decorrente de 
Convênios. Situação Encontrada: O município autorizou a inclusão no orçamento por meio da 
abertura de créditos adicionais especiais o valor de R$ 22.683.500,51, informando como fonte de 
recurso o recurso vinculado decorrente de Convênio; 

2.16. Desempenho negativo da arrecadação do IPTU. Situação 
encontrada: Segunda queda consecutiva na arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) (2,6%) e (38%), respectivamente, em relação ao exercício de 2013 e 2012, imposto que, 
em tese, tem uma regularidade positiva, principalmente, nas municipalidades que se encontram 
em desenvolvimento e com planos de regularização fundiária; 

2.17. Desempenho inexpressivo da cobrança da dívida ativa. 
Situação encontrada: O valor arrecadado no valor de R$ 38.674,93, referente à Dívida Ativa do 
exercício, é inexpressivo, o equivalente de 5% em relação ao saldo anterior pendente nesta conta 
(R$ 739.394,65); 

2.18. Não aplicação dos limites m1mmos dos recursos do 
Funde b. Situação encontrada: O município aplicou no período na Remuneração dos Profissionais 
do Magistério o valor de R$ 2.566.353,07, o equivalente a 58,78% (mínimo 60%) dos recursos 
recebidos no período e gastou apenas 91,68% (noventa e um vírgula sessenta e oito por cento) dos 
recursos do Fundo; 

2.19. Divergência no saldo financeiro do Fundeb. Situação 
encontrada: Divergência no valor de R$ 313.639,85 entre o saldo final apurado (Entrada e Saída) 
e o saldo existente nos extratos bancários do Fundeb; e 

2.20. Ausência de cumprimento de determinações e 
recomendações dos exercícios anteriores. Situação encontrada: Ausência de atendimento das 
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determinações e recomendações dos úhimos três exercícios: Decisão nº 296/2012, itens II (a, b, ~ 
j e k) e III; Decisão nº 249/2013, itens IV (a, b e c) e V; e Decisão nº 415/2013, item II (2.1; 2.5; 
2.6; 2.8; 2.9; 2.10; 2.11). (destaques originais). 

IIl - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Mirante da Serra a adoção de medidas visando a correção e 
prevenção das impropriedades mencionadas nos "Achados" de Al a A20, constantes do item 
II, sob pena de reprovação também das futuras contas; 

IV - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Mirante da Serra que promova a transferência da conta única do 
tesouro municipal para a conta do FUNDEB, do montante de R$ 313.639,85 (trezentos e treze 
mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos) indevidamente utilizado, no 
exercício de 2014, para aplicação no exercício de 2017, independentemente do valor afeto ao 
exercício correspondente; 

V - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Mirante da Serra a observância da norma cogente no tocante às 
despesas inscritas em '1-estos a pagar" que deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre 
do exercício seguinte, com a disponibilidade financeira do exercício findo, sob pena de serem 
desconsideradas para fins de cálculo do percentual estabelecido no art. 77, III, do ADCT da 
Constituição Federai conforme o § 2° dos artigos 6° e 23 da IN n 22/2007 -TCE-RO, com a 
nova redação dada pela Instrução Normativa n 27/2012-TCE-RO; 

VI - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Mirante da Serra, se por acaso já assim não procedeu, que aprimore a 
sistemática de cobrança da dívida ativa no menor lapso de tempo possívei em cumprimento 
às determinações insertas no art. 11 da Lei Complementar Federal n 101/00, c/c o "Ato 
Recomendatório Cm1iunto", celebrado pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
Corregedoria-Geral de Justiça de Rondônia, Tnbunal de Contas do Estado de Rondônia e 
Ministério Público de Contas que: 

6.1. Recomenda aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os 
procedimentos para promover a cobrança no menor lapso de tempo possívei encaminhando 
ou restituindo os feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes; 

6.2. Recomenda aos entes municipais o uso do protesto 
extrajudicial como medida prévia ao ajuiza.menta das execuções judiciais para os créditos 
tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

6.3. Recomenda a implementação em seus respectivos âmbitos 
legislativos a normatiz.ação necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01442/15 

Fls.: ___ _ 

dívida pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 
executivos, tendo como referência as disposições insertas na Lei Estadual n. 2.913/2012; e 

6.4. Recomenda estabelecer por meio de Le~ patamar mínimo 
para ajuizamento das execuções fiscais, de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao beneficio proporcionado pela satisfação do crédito. 

VII - DETERMINAR, via oficio, aos responsaveis pelo 
Controle Interno do Município de Mirante da Serra que observem com rigor as disposições 
insertas na Decisão N orrnativa n. 001/2015-TCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais 
sobre a implementação e operacionalização do sistema de controle interno para os entes 
jurisdicionados" e, em suas ações cotidianas, ao tomarem conhecimento de impropriedades 
adotem medidas saneadoras e deem imediata ciência ao gestor e a este Tribunal. 

VIII - DETERMINAR, via oficio, à Coordenadoria de 
Contabilidade que registre contabilmente a atualização (correção monetária, taxa, juros e 
muha) dos valores realizáveis inscritos em dívida ativa, em conformidade com a legislação e 
de acordo com NBC T SP, e promova os ajustes necessários à correta evidenciação das 
variações ocorridas no período de acordo com as NBC T 16.5 (Registro ContábiQ, NBC T 
16.10 (Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em Entidades do Setor Público) e NBC 
TG (Estrutura ConceituaQ; 

IX - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo 
que: 

9 .1. Verifique, por ocasião da análise da próxima Prestação de 
Contas do Poder Executivo Municipal de Mirante da Serra, o cumprimento das determinações 
contidas nos itens anteriores desta decisão; e 

9.2. No exame das futuras prestações de contas, proceda ao 
confronto do Demonstrativo da Dívida Ativa arrecadada com o Anexo l O da Lei Federal n. 
4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada. 

X - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos demais 
interessados, via Diário Oficial eletrônico desta Corte de Contas, cujo acesso está disponível 
para consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndios desnecessários 
com extração de cópias, em homenagem à sustentabilidade ambiental; 

XI - DETERMINAR ao Departamento do Pleno da Secretaria 
de Processamento e Julgamento que extraia cópia digitalizada dos autos para o arquivo desta 
Corte, e encaminhe os originais ao Poder Legislativo Municipal de Mirante da Serra, visando 
a sua apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em 
julgado deste Acórdão. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01442/15 

Fls.: ___ _ 

Participaram do julgamento os Senhores ConseJheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, ··~· 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA; BENEDITO ANTÔNIO ALVES (Re1ator); o Conselheiro Presidente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Re1ator 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 13 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02916/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 1~ DIA 10 OFICIAL ELETPtONICO-TCf "O 
Departamento do Pleno PUWC.lDIJ Gl .U J;;;.. • 

02916/13-TCE-RO. 1-~DE .... -...J..-1 __ .! 
Auditoria ;e; 
Auditoria - CUMPRIMENTO DA LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 
Nº 131/2009) 

JURISDICIONADO: Prereitura Municipal de Seringueiras 
RESPONSÁVEIS: Armando Bernardo da Silva - CPF nº 157.857.728-41 
RELATOR: JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
SESSÃO: 19ª, de 27 de outubro de 2016. 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERINGUEIRAS. LEI COMPLEMENTAR Nº 
131/2009. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES DO 
RELATOR. ARQUIVAMENTO. 
1. Cumpridas na integralidade as determinações 
constantes do Acórdão nº 069/15, atinge-se a 
fmalidade da fiscalização e, por conseguinte, 
devem os autos ser arquivados. 
2. Emissão de determinação ao Controle Interno 
visando a inclusão, na sua rotina de trabalho, do 
monitoramento do Portal da Transparência, nos 
termos da lei. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de auditoria 
de acompanhamento de cumprimento da Lei Complementar nº 131/2009 - Lei da 
Transparência, pelo Município de Seringueiras, declarada não cumprida pelo Acórdão nº 
69/2015 -1ª Câmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR cumpridas as determinações constantes no 
item VI, alíneas "a" a "e" do Acórdão nº 69/2015 - l ª Câmara; 

II - DETERMINAR, via oficio, ao responsável pelo Controle 
Interno do Município de Seringueiras, que adote as seguintes medidas: 

a) Acompanhe o cumprimento das disposições constantes da Lei 
Complementar nº 131/2009, inserindo na rotina de trabalho a prática de monitorar a inserção 
de informações no Portal da Transparência em tempo rea~ 

b) Demonstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparência do Município. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02916/13 

Fls.: ___ _ 

Ili - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo 
que, por meio de seu setor competente, monitore o Portal da Transparência de Seringueiras; 

IV - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao responsável por meio de 
Publicação no Diário Oficial eletrônico do Tnbunal de Contas do Estado de Rondônia, nos 
termos do art. 22, IV da Lei Complementar nº 154/96, alterado pela Lei Complementar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audiência, a comunicação de diligência ou a notificação 
far-se-á pela publicação da decisão colegiada ou singular no DOe/TCERO, a partir do que se 
inicia o prazo para interposição de recursos, pedido de reexame e recolhimento da nrulta; 

V - DAR CIÊNCIA ao responsável pelo Controle Interno do 
Município de Seringueiras, via oficio, das determinações constantes no item II deste Acórdão, 
informando-lhe que todas as peças que compõem os autos, bem como as manifestações 
técnicas e ministeriais, em seu inteiro teor, estão disponíveis para consuha no endereço 
eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabilidade ambienta~ 

VI - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Ministério Público de 
Contas; 

VII - SOBRESTAR os autos no Departamento do Pleno para o 
cumprimento e acompanhamento das determinações. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON. MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Mat. 11 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 03353/13 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno PUBLICADO ilO DIA IO OFICIAL ELETRONICO-TCE1119 

SUBCATEGORIA: 
03353/13-TCE-RO. 1- f.269 DE .• .9 1 _J_l__t _Jk-,, 
Fiscalização de Atos e Contratos ,,</ J 

ASSUNTO: Fiscalização de Atos e Contratos - item IVClá Decisão nº 225/2012-
Pleno - PROC. 1198/11 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Vale do Anari 
RESPONSÁVEL: 
ADVOGADO: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Edimilson Maturana da Silva -CPF n.º 582.184.106-63 
Luciano Douglas R. S. Silva - OAB/RO n.º 3091 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
nº 19, de 27 de outubro de 2016 

FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. 
RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E DE GESTÃO FISCAL. 
EXERCÍCIO DE 2011. ENVIO INTEtvlPESTIVO. 
MITIGAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
1. A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece 
normas de :finanças públicas, as quais impõem, por meio 
da análise e acompanhamento da Gestão Fiscal, o 
controle da execução orçamentária realizada pelos 
Poderes e órgãos, cabendo ao Tribunal de Contas o 
dever de fiscalização. 
2. O envio intempestivo dos relatórios resumidos de 
execução orçamentária e gestão fiscal prejudica o 
exercício do controle externo concomitante, por obstar o 
exame dos dados ali constantes em tempo oportuno e 
configura infração administrativa, ato passível de 
responsabilidade e aplicação de sanção. 
3. Em que pese isso, é de se confirmar a 
jurisprudência desta Corte de Contas e, portanto, aplicar 
o disposto na Instrução Normativa n.º 34/2012/TCE
RO. 
4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
fiscalização de atos e contratos, instaurado por determinação contida na Decisão nº 225/2012 
- Pleno, a quai em seu item IV, determina que seja apurada a conduta do Gestor, acerca do 
encaminhamento a destempo dos relatórios fiscais do exercício de 2011, de responsabilidade 
de Edimilson Maturana da Silva, Prefeito à época dos fatos, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conse1heiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Aco1her a justificativa ofertada pelo ex-prefeito Edmilson 
Maturana da Silva, a fim de elidir a responsabilidade, por infração administrativa prevista no 
art. 5°, 1, da Lei 10.028/00, bem como refutada a possível aplicação da multa prevista no art. 
5°, §1° da Lei Federal nº 10.028/00; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 03353/13 

Fls.: ___ _ 

II - Dar ciência, via DOeTCE-RO, deste Acórdão ao interessado 
e, via oficio, ao Ministério Público de Contas, informando-llies que o inteiro teor do voto está 
disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; 

III - Após, arquivar os autos; e 

IV - Ao Departamento do Pleno para cumprimento. 

Participaram do julgamento os Senhores Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consellieiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Consellieiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Consellieiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Mat. 11 

Porto Vellio/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01261/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PlJWCAOO NO DIA IO OFICIAL ELETf11)N!CO-TCEtRO 
PROCESSO: 01261/15-TCE-RO (eletrônico) Me 12,Gg ... _DE ....... ?;2_1 __ Jf_ ____ , .i~ 
SUBCATEGORIA: Representação ~ 
ASSUNTO: Representação - Concorrência Pública n. 05/2014/CPIJPMJP/RO 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
INTERESSADO: Robson Pereira de Souza (CPF nº 714.768.492-34) 
RESPONSÁVEL: Jesualdo Pires Ferreira Júnior - Prefeito Municipal (CPF nº 

RELATOR: 
SESSÃO: 

042.321.878-63) 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Nº 19, de 27 de outubro de 2016. 

REPRESENTAÇÃO. EDITAL DE LICITAÇÃO. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. CONTRATAÇÃO 
DEEMPRESAPARAPRESTARSERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES (LOTE I); E SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
MONITORAMENTO DE ATERRO 
CONTROLADO MUNICIPAL. 
IRREGULARIDADES NÃO EVIDENCIADAS. 
REPRESENTAÇÃO CONHECIDA. 
IMPROCEDENTE. 
1. Representação conhecida, pois preenche os 
requisitos legais de admissibilidade, constantes no 
art. 80 e 82-A do Regimento Interno desta Corte. 2. 
No mérito, deve ser considerada improcedente, 
pois as irregularidades noticiadas não restaram 
comprovadas. 3. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Representação formulada por Robson Pereira de Souza, referente a possíveis irregularidades 
no edital da Concorrência Pública n. 005/14/CPL/PMJP/RO, processo administrativo n. 
4023/SEMOSP, da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares (LOIB I); e serviços de operação, manutenção e monitoramento de Aterro 
Controlado Municipal (LOIB II), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - Preliminarmente conhecer da presente Representação 
proposta por Robson Pereira de Souza, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade 
previstos nos artigos 80 e 82-A, inciso m, do Regimento Interno desta Corte de Contas, para, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
_ Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01261/15 

Fls.: ____ _ 

no mérito, considerá-da improcedente, ante a não apuração de transgressão a nonna legal ou 
regu]amentar de nature~ contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

II - Detenninar ao Departamento do Pleno que dê conhecimento 
por meio de publicação no DOE-TCE deste Acórdão ao representante e ao atual Prefeito 
Municipal de Ji-Paraná, Jesualdo Pires Ferreira Júnior, informando-os de que o inteiro teor do 
voto e acórdão estão disponíveis para consuha no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br. 

III - Arquivar os presentes autos após os trâmites legais. 

Participaram do julgamento os Senhores Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consellieiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Consellieiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Consellieiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Consellieiro Relator 
Mat. 11 

Porto Vellio/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presidente 
Matrícula 299 

Acórdão APL-TC 00355/16 referente ao processo 01261/15 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CFP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
2 de9 

APL-TC 00355!16 - Proc. Ot261!15 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa atmvés cto PCE em 161111201611:28 
Documento lD,,367805 Sessão n'; 0043 ··Departamento do Pleno - 2711012016 .. Publicada em 0811112016 Autenticação: Of'fü6c015b()~ia92~c58e6688a58&1ffi"tllt~ 



_) 

~. 

) 

\ ) 

1 

? 
1 

1 - / 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01481/16 

Fls.: ___ _ 

412 .,. ... "{(} 

PROCESSO: 
Departamento do Pleno PUBLICADO 10 DIA· ro OFICIAL ELETBONICO-TCEIRO 

!::s~~~: Jec~:~s· relativa ao exe~íc!0 ·dÍ~tf~--J:~ ...... JJ..._.1 _____ /{ ... · ...... f.G.. .. _ ASSUNTO: 
INTERESSADO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Município de Castanheiras 
Claudio Martins de Oliveira, CPF: 092.622.877-39, Prefeito 
Municipal 
Ana Maria Gonçalves da Silva, CPF: 055.660.388-59, Controladora 
Interna 
Leomira Lopes de França, CPF: 416.083.646-15, Contadora 
Consefueiro PAULO CURI NETO 

Prestação de Contas. Município de Castanheiras -
Exercício de 2015. Observância do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro da Gestão. Cumprimento dos 
índices de Educação e Saúde e de repasse ao Poder 
Legislativo. Divergência de valor infonnado no SIGAP 
e na Demonstração da Variação Patrimonial. 
Discrepância no saldo do resultado patrimonial. Não 
atingimento do resultado nominal. Arrecadação 
inexpressiva da dívida ativa. Parecer pela Aprovação 
com Ressalvas das Contas. Irregularidades fonnais. 
Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Município de Castanheiras, atinente ao exercício de 2015, de 
responsabilidade do Senhor Cláudio Martins de Oliveira, Prefeito Municipal, como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consefueiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

1 - Emitir Parecer pela aprovação com ressalvas das contas do 
Chefe do Poder Executivo do Município de Castanheiras, Senhor Cláudio Martins de 
Oliveira, exercício de 2015, com fulcro no inciso 1 do artigo 71 da Constituição Federa], em 
virtude das seguintes irregularidades: 

a) divergência de R$ 227.387,32 na variaçao patrimonial 
aumentativa informada no Sigap Contábil e no valor demonstrado nas Demonstrações da 
Variação Patrimonial; 

b) divergência de R$ 1.212.929,87 entre o resultado acumulado 
demonstrado no Balanço Patrimonial e o resultado apurado; 

c) não atingimento da Meta de Resultado Nominal; e 

d) desempenho inexpressivo da cobrança da dívida ativa. 
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que: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

,;, :,; ;p, ' Departamento do Pleno 

Proc.: 01481/16 

Fls.: ___ _ 

Il - Determinar ao atual Prefeito do Mtmicípio de Castanheiras 

a) realize (registre) o reconhecimento de taxas, juros e correção 
monetária incidente sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tributária e não tributária), 
previstos em contratos ou normativos legais, pelo regime de competência em consonância 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 6° edição; 

b) realize o reconhecimento de ajustes decorrentes de onussoes 
e erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios contábeis 
diretamente à conta do patrimônio líquido e evidencie em notas explicativas, conforme as 
normas de contabilidade e orientações do MCASP/STN. 

e) apresente, em Notas Explicativas conforme disposto no 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP - 6° edição): 1) ao Balanço 
Orçamentário (í) o detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias, quando relevante; 
(ii) o detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (iniciai suplementar, 
especial e extraordinário); (ili) a utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos 
especiais e extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário; (iv) quando 
da ocorrência, divulgação de atualizações monetárias autorizadas por le~ efetuadas antes e 
após a data da publicação da LOA, que compõem a coltma Previsão Inicial da receita 
orçamentária; (v) o procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 
liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exerckio para restos a pagar 
processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liquidados 
separadamente; e (VI) o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financiar as despesas orçamentárias do exerckio corrente, destacando-se os recursos 
vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada. 2) ao Balanço Financeiro (i) política 
de contabilização das retenções; e (it) ajustes relacionados às retenções, bem como outras 
operações que impactem significativamente o Balanço Financeiro. 3) ao Balanço Patrimonial 
(í) composição das obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a curto e longo 
prazo; (it) políticas de depreciação, amortização e exaustão; demais elementos patrimoniais, 
quando relevantes. 

d) ao elaborar o relatório circunstanciado apresente nos termos 
da Instrução Normativa nº 013/fCE-R0-2004, artigo 11, VI, Alínea "a": 

i) síntese das atividades desenvolvidas e os resultados 
produzidos pela sua gestão, comparando aquilo que foi efetivamente realizado com o 
planejado por meio dos instnnnentos de planejamento, em termos qualitativos e quantitativos, 
com especial enfoque sobre os programas voltados às áreas de educação, saúde, segurança e 
obras públicas. Os resultados também devem ser comparados com os dos últimos três 
exerckios anteriores; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01481/16 

Fls.: ___ _ 

ii) na avaliação dos programas, elementos suficientes para o 
conhecimento dos objetivos e metas (quantitativas e qualitativas), em seguida a apresentação 
dos resuhados e o atendimento das metas, comentando os principais :fàtores (positivos e 
negativos) que influenciaram os resuhados alcançados; 

iii) o resuhado da execução orçamentária; a avaliação do 
cumprimento dos limites e metas da gestão fiscal; e a avaliação do cumprimento dos limites 
Constitucionais e Legais (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legislativo), 
comparando os resuhados com os últimos três exercícios anteriores e, ainda, os principais 
:fàtores (positivos e negativos) que influenciaram os resuhados alcançados; e 

iv) avaliação do resuhado previdenciário e projeção atuarial do 
Regime Próprio de Premência Social 

e) encaminhe o Relatório Anual da Receita em meio eletrônico 
(via Sigap Gestão Fiscal), nos termos do art. 20, IN 39/2013; 

t) implemente medidas voltadas a incrementar a arrecadação da 
dívida ativa, utilizando-se do protesto extrajudicial e, acaso não obtido o sucesso, que se lance 
mão da via judiciai com o :fim de diminuir o saldo acumulado e de evitar a prescrição; 

g) adote, doravante, providências para o cumprimento das metas 
fiscais, fuzendo uso, quando for o caso, da limitação de empenho prevista no art. 9° da Lei 
Complementar nº 101/00; e 

h) promova, se ainda não o fez, as devidas correções 
consignadas no Relatório de Auditoria Anual de 2015 do Controle Interno do Município, a 
saber: 

i. Que as planilhas de gastos com combustível pennaneça no 
setor de contabilidade até o envio do balancete mensal à Câmara Municipal; 

ii. Cumpra as metas fiscais, o PP A e a LO A; 

iii. Fortaleça o almoxari:fàdo, especiahnente o controle das 
entradas e saídas das mercadorias, medicamentos e material médico/odontológicos da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

iv. Realize o inventário fisico-financeiro do almoxari:fàdo; 

v. Realize um controle efetivo de peças por veículos; 

vi. Analise a aplicação dos recursos da saúde e educação de 
acordo com a Instrução Normativa 22 do TCE-RO; 

vii. Continue com a capacitação dos servidores municipais, em 
especial os da Comissão Permanente de Licitação, RH, Controle Interno e Setor de 
Arrecadação; e 

viii. Providencie medidas de controle em relação à dívida ativa. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
· . · Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01481Yl6 

Fls.: ___ _ 

Ili - Determine-se, via oficio, ao atual responsável pelo 
Controle Interno do Município que acompanhe e informe, por meio do Relatório de Auditoria 
Anual (encaminhados jtmto as Contas Anuais), as medidas adotadas pela Administração 
quanto às determinações deste Acórdão, manifestando-se quanto ao atendimento ou não das 
determinações pela Administração, bem como monitore a regularidade do cancelamento de 
créditos da dívida ativa em função da prescrição; 

IV - Detenninar à Secretaria-Geral de Controle Externo que 
verifique, por ocasião da análise da: próxima Prestação de Contas do Ml.ll1Íeípio de 
Castanheiras, o cumprimento das determinações contidas nos itens anteriores deste Acórdão e 
realize exame de confunnidade nos repasses de recursos do Poder Executivo Ml.ll1Íeipal para 
custeio da dívida constituída em precatórios, consoante decidido pela Corte no Acórdão APL
TC n. 112/2016-Pleno, bem como robusteça as análises referentes às aplicações 
constitucionais em saúde e educação com elementos qualitativos que pennitam a aferição da 
eficácia, efetividade e eficiência da gestão quanto a tais direitos :fundamentais postos na 
Constituição da República; 

V - Dar ciência, via Diário Oficiai do teor deste Acórdão aos 
interessados identificados no cabeçalho, e via oficio, ao atual Chefe do Poder Executivo 
Ml.ll1Íeipai informando-lhes que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento do Pleno que encaminhe os 
presentes autos à Câmara Ml.ll1Íeipal de Castanheiras para apreciação e julgamento, 
expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDMNO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matricula 299 
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PROCESSO Nº.: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01359/16 

Fls.: ___ _ 

1359/2016-TCER ftJBLICAllO 10 DIA IO OFICIAL ELETRÔN'"O-TCE .. 
Município de Cacoal c<3 lo (.2Ç,9: DR g ( i.., 1110 
Prestação de Contas do Exercício de 2015 --· .. -1 - I I __ Â ç; 

RESPONSÁVEIS: Francesco Vialetto, CPF nº 302.949.757-72 - Prefeito Municipal 

RELATOR: 

Nicácio de Souz.a Machado, CPF nº 389.387.662-68- Contador 
Keila Cristina Pinheiro Moreira, CPF nº 455.066.633-15 
Controladora Interno 
Consefueiro PAULO CURI NETO 

Prestação de Contas. Município de Cacoal -
Exercício de 2015. Observância do Equihbrio 
Econômico-Financeiro. Cwnprimento dos mdices 
de Educação e Saúde e de repasse ao Poder 
Legislativo. Divergência no saldo da dívida ativa. 
Inconsistência no saldo do resultado patrimonial. 
Não atingimento dos resultados nominal e 
primário. Parecer pela Aprovação com Ressalvas 
das Contas. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Município de Cacoai atinente ao exercício de 2015, de 
responsabilidade do Senhor Francesco Vialetto, Prefeito Municipa4 como tudo dos autos 
consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consefueiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer pela aprovação com ressalvas das contas 
do Chefe do Poder Executivo do Município de Cacoai Senhor Francesco Vialetto, exercício 
de 2015, com fulcro no inciso I do artigo 71 da Constituição Federal, em virtude das seguintes 
irregularidades: 

a) divergência no saldo final da dívida ativa; 
b) inconsistência no saldo do Resultado Patrimonial; 
c) não atingimento do Resultado Nominal; e 
d) não atingimento do Resultado Primário. 

II - Determinar ao atual Chefe do Poder Executivo do 
Município de Cacoal que: 

a) identifique o erro que ocasionou a subavaliação no saldo da 
dívida ativa e realize as correções necessárias no saldo da conta, em consonância com o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01359/16 

Fls.: ___ _ 

_ __ Departamento do Pleno 
disposto nas NBC TG ~:_ Pciliticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, 
demonstrando, em Notas Explicativas ao Balanço Patrimonial do exercício de 2016, os ajustes 
realiz.ados; 

b) realize (registre) o reconhecimento de taxas, juros e correção 
monetária incidente sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tributária e não tributária), 
previstos em contratos ou nonnativos legais, pelo regime de competência em consonância 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 6° edição; 

c) realize os ajustes necessários para a correta evidenciação da 
conta de Ajustes de Avaliação Patrimonial de acordo com o disposto nas NBC T 16.10 -
Avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em Entidades do Setor Público, IPC 03 
(Encerramento das Contas Contábeis), demonstrando, em Notas Explicativas ao Balanço 
Patrimonial do exercício de 2016, os ajustes realiz.ados; 

d) apresente, em Natas Explicativas confonne disposto no 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP - 6° edição): 1) ao Balanço 
Orçamentário (i) o detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias, quando relevante; 
(iz) o deta1hamento das despesas executadas por tipos de créditos (iniciai suplementar, 
especial e extraordinário); (ili) a utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos 
especiais e extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário; (iv) quando 
da ocorrência, divulgação de atualizações monetárias autoriz.adas por le~ efetuadas antes e 
após a data da publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da receita 
orçamentária; (v) o procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 
liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a pagar 
processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liquidados 
separadamente; e (vi) o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financiar as despesas orçamentárias do exercício corrente, destacando-se os recursos 
vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada; 2) ao Balanço Financeiro (i) política 
de contabiliz.ação das retenções; e (ii) ajustes relacionados às retenções, bem como outras 
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operações que impactem significativamente o Balanço Financeiro. 3) ao Balanço Patrimonial • 
(i) composição das obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a curto e longo 
prazo; (it) políticas de depreciação, amortização e exaustão; demais elementos patrimoniais, 
quando relevantes; 

e) ao elaborar o relatório circunstanciado apresente nos tennos 
da Instrução Nonnativa nº 013ffCE-R0-2004, artigo 11, VI, Alfuea "a": 

i) síntese das atividades desenvolvidas e os resultados 
produzidos pela sua gestão, comparando aquilo que fui efetivamente realizado com o 
planejado por meio dos instrumentos de planejamento, em termos qualitativos e quantitativos, 
com especial enfoque sobre os programas voltados às áreas de educação, saúde, segurança e 
obras públicas. Os resultados também devem ser comparados com os dos últimos três 
exercícios anteriores; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01359/16 

Fls.: ___ _ 

ii) na avaliação dos programas, elementos suficientes para o 
conhecimento dos objetivos e metas (quantitativas e qualitativas), em seguida a apresentação 
dos resultados e o atendimento das metas, comentando os principais :fàtores (positivos e 
negativos) que influenciaram os resultados alcançados; e 

iü) o resultado da execução orçamentária; a avaliação do 
cumprimento dos limites e metas da gestão fisca~ e a avaliação do cumprimento dos limites 
Constitucionais e Legais (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legislativo), 
comparando os resultados com os últimos três exercícios anteriores e, ainda, os principais 
:fàtores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados alcançados. 

t) implemente, juntamente com o Secretário Mtmicipal de 
Educação, medidas para a melhoria na rede mtmicipal de ensino com vistas a garantir a boa 
tendência de crescimento do IDEB para os próximos anos letivos, principa1mente nos anos 
finais do ensino :fi.mdamental; 

g) implemente iredidas voltadas a incrementar a arrecadação da 
dívida ativa, utiliz.ando-se do protesto extrajudicial e, acaso não obtido o sucesso, que se lance 
mão da via judiciai com o fim de diminuir o saldo acumulado e de evitar a prescrição; e 

h) adote, doravante, providências para o cumprimento das metas 
fiscais, :füz.endo uso, quando for o caso, da limitação de empenho prevista no art. 9° da Lei 
Comple:trentar nº 101/00. 

m - Determinar, via oficio, ao atual responsável pelo Controle 
Interno do Município que acompanhe e informe, por :treio do Relatório de Auditoria Anual 
(encaminhados junto as Contas Anuais), as medidas adotadas pela Administração quanto às 
determinações deste Acórdão, manifestando-se quanto ao atendimento ou não das 
determinações pela Administração, bem como monitore a regularidade do cancelamento de 
créditos da dívida ativa em fimção da prescrição; 

IV - Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que 
verifique, por ocasião da análise da próxima Prestação de Contas do Mtmicípio de Cacoai o 
cumprimento das determinações contidas nos itens anteriores deste Acórdão e realize exame 
de conformidade nos repasses de recursos do Poder Executivo Mtmicipal para custeio da 
dívida constituída em precatórios, consoante decidido pela Corte no Acórdão APL-TC n. 
112/2016-Pleno, bem como robusteça as análises referentes às aplicações constitucionais em 
saúde e educação com elementos qualitativos que permitam a aferição da eficácia, efetividade 
e eficiência da gestão quanto a tais direitos fimdamentais postos na Constituição da 
República; 

V - Dar ciência, via Diário Oficiai do teor deste Acórdão aos 
interessados identificados no cabeçallio, e via oficio, ao atual Chefe do Poder Executivo 
Municipai inforrnando-llies que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01359/16 

Fls.: ___ _ 

VI - Detenninar ao Departamento do Pleno que encaminhe os 
presentes autos à Câmara Municipal de Cacoal para apreciação e julgamento, expedindo-se, 
para tanto, o necessário, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o 
Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES declarou-se 
suspeito, nos termos do artigo 145 do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 00893/16 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno PUBUCADO Nü DIA lO üFii;IAL ELETRôN1Cll-TCtiii11 

SUBCATEGORIA: 
00893/16-TCE-RO _,,.?.. IJG"T D.6 B I, I f I I{/ 
Recurso de Revisão ~ 

ASSUNTO: 

RECORRENTE: 
ADVOGADO: 
RELATOR: 

Recurso de Revisão - Acórdão n. 125/2015 - Pleno, processo n. 
4076/2009 - Auditoria de Revisão, no período de janeiro a setembro 
de 2009, do Município do Vale do Anari - Convertida em Tomada de .. ·· -·- . __ , __ ,_... 
Contas Especial -Decisão n. 301/2010 -2ª Câmara 
Dezeni Ferreira da Silva, CPF n. 576.368.002-25 
Danilo Wallace Ferreira Sousa - OAB n. 6995/RO 
Conselheiro PAULO CURI NETO 

RECURSO DE REVISÃO. SUPERVENIÊNCIA DE 
DOCUMENTO NOVO. PETIÇÃO NÃO INSTRUÍDA 
COM O DOCUMENTO MENCIONADO. RECURSO 
NÃO CONHECIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
ELEMENTO PROBATÓRIO. REJEIÇÃO. 
PARCEI.AMENTO. AUSÊNCIA DE 
OPORTUNIDADE E DOS REQUISITOS FORMAIS 
DA RESOLUÇÃO N. 64/TCE-R0-2010. 
INDEFERIDO. 1. A ausência de documento novo 
instruindo o pedido de revisão da decisão condenatória 
frustra o preenchimento do pressuposto específico de 
admissibilidade da espécie recursai, constante do inciso 
III, do art. 34 da LC n. 154/96, impossibilitando o seu 
conhecimento. 2. A alegação de ilegitimidade passiva 
constitui matéria de ordem pública, ensejando sua 
apreciação ex officio, o que não elide, porém, a 
apresentação do suporte fático-probatório, quando 
indispensável ao seu reconhecimento. 3. O pedido de 
parcelamento deve ser formulado oportunamente, em 
atenção ao disposto no art. 34 do Regimento Interno 
desta Corte, bem como atender aos requisitos formais 
estipulados pela Resolução n. 64/TCE-R0-2010, 
alterada pela Resolução n. 168/2014/TCE-RO, que 
regulamenta aquele preceito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso 
de Revisão interposto por Dezeni Ferreira da Silva, em face do Acórdão n. 125/2015-Pleno, 
prolatado nos autos do Processo n. 4076/09, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI 
NETO, por unanimidade de votos, em: 

I - Não conhecer do presente Recurso de Revisão, pois não 
atendidos os pressupostos legais de admissibilidade elencados no art. 34 da Lei 
Complementar n. 154/96; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

-" •><b·, Departamento do Pleno 

Proc.: 00893/16 

Fls.: ___ _ 

• < "''~"' $1. II - Rejeitar a questão de ordem pública suscitada, mantendo 
inalterado o Acórdão n 125/2015, proferido pelo Plenário desta Corte de Contas, no Processo 
n. 4076/2009, na fonna da :fimdamentação supra; 

ill - Indeferir o pedido de parceJamento, por inadequação da 
via eleita, e por inobservância do disposto no art. 34 do Regimento Interno e na Resolução n. 
64ffCE-R0-2010; 

IV - Dar ciência deste Acórdão à recorrente e ao seu advogado, 
via Diário Oficial, infonnando-fues que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, 
estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www. tce.ro.gov.br); e 

V - Arquivar os autos, depois de cumpridos os trâmites 
regimentais. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO (ReJator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Consefueiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Consefueiro ReJator 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matricula 299 

Acórdão APL-TC 00358/16 referente ao processo 00893/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
2de 10 

APL-TC 00358116 - Proc. 00893ii6 - Decísão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 16/i i/2016 1 i :35 
Documen~o !D=3619:36 Sessão n~ 0043 - Departamento do Pleno - 2711012016 Publicada em 09/i 1/2016 AutenHcação: e9580i4c3í25eff060cGOab2172e722" 



1 1 

1 ) 

1 ) 

1 J 

Proc.: 01215/16 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO N. 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDICIONADO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno PUBUC!Do Hü DIA IO UFJt:JAL ELETRÕfüGU-TCt:: r11· 

l.215/2016ffCER@. JJ li• ts#G"q DE g 1 U I J_Ç···· 
Prestação de Contas ~ - -
Prestação de Contas - Exercício de 2015 
Ministério Público do Estado de Rondônia-MPRO 

Dr. Héverton Alves de Aguiar - CPF n. 142.939.192-87 - à época, 
Procurador-Geral de Justiça - período 1°.l a 15.5.2015; 
Dr. Airton Pedro Marin Fillio - CPF n. 075.989.338-12 - atual 
Procurador-Geral de Justiça - período 15 .5 a 31.12.2015. 
Consefueiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
19ª Sessão Ordinária do Pleno, de 27 de outubro de 2016. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO 
DE 2015. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA-MPRO. REGISTROS CONTÁBEIS 
ESCORREITOS. ATOS DE GESTÃO REGULARES. 
JULGAMENTO REGULAR QUITAÇÃO PLENA AO 
RESPONSÁVEL. DETERMINAÇÃO. 
1. Com fundamento no que estabelece o art. 16, 1, da 
LC n. 154, de 19%, quando as Contas anuais 
expressarem de forma clara e objetiva a exatidão dos 
demonstrativos contábeis, a legalidade e a 
economicidade dos atos de gestão, devem ser julgadas 
regulares. 
2. Voto favorável, portanto, ao julgamento regular 
das Contas do Ministério Público do Estado de 
Rondônia-MPRO, relativas ao exercício financeiro de 
2015, com fulcro no art. 16, I, da LC n. 154, de 1996, 
c/c o art. 23, do RITC-RO, ensejando, em consequência, 
a quitação plena aos Responsáveis, com amparo no 
Parágrafo único, do art. 23, do RlTC-RO. 
3. PRECEDENTES desta Corte de Contas: Processo 
n. 1.223/2014/TCER, Acórdão n. 172/2015-PLENO; 
Processo n. 1.483/2015/TCER, Acórdão n. 133/2015-
PLENO. 

-ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas anual do exercício :financeiro de 2015, do Ministério Público do Estado 
de Rondônia-MPRO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consellieiros do TriblUlal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consefueiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por unanimidade de votos, em: 

I - JULGAR REGULARES as Contas anuais do Ministério 
Público de Contas do Estado de Rondônia-MPRO, relativas ao exercício :financeiro de 2015, 
de responsabilidade dos Excelentíssimos Senhores Procuradores-Gerais de Justiça, à 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
. J''·· , •. , Departamento do Pleno 

Proc.: 01215/16 

Fls.: ___ _ 

época, Dr. Héverton Alves de Aguiar, CPF n. 142.939.192-87, no período 1° de janeiro a 15 

de maio de 2015, e, atualmente, Dr. Airton Pedro Marin Filho, CPF n. 075.989.338-12, no 

interstício de 15 de maio a 31 de dezembro de 2015, com fundamento no art. 16, I, da LC n 
154, de 1996, c/c o art. 23, do RITC-RO; 

Il - DAR QUITAÇÃO PLENA aos Excelentíssimos Senhores 

Procumdores-Geraís de Justiça, à época, Dr. Héverton Alves de Aguiar, CPF n. 

142.939.192-87, e atualmente, Dr. Airton Pedro Marin Filho, CPF n. 075.989.338-12, com 

fulcro no parágrafo único, do art. 23, do RITC-RO; 

Ili - DETERMINAR, via expedição de oficio, ao atual 

Procurador-Geral de Justiça, do Ministério Público do Estado de Rondônia-MPRO, o 

Excelentíssimo Senhor Dr. Airton Pedro Marin Filho, CPF n. 075.989.338-12, ou a quem 

o substitua na forma da Lei, para que: 

a) Aprimore, nas Prestações de Contas :futuras, as Notas 

Explicativas às Demonstrações Contábeís, esclarecendo melhor, a título de exemplo, a 

origem e a natureza dos valores escriturados nas rubricas contábeis Ajustes de Exercícios 

Anteriores que consta do Patrimônio Líquido, Desvalori7ação e Perda de Ativos lançada na 

Variação Patrimonial Diminutiva, dentre outras rubricas relevantes, a fim de atender às 

disposições contidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Serviço Público-MCASP, 

aprovado pela Portaria STN n. 700, de 2014; 

IV - DAR CIBNCIA, via expedição oficio, ao atual 

Procurador-Geral de Justiça, do Ministério Público do Estado de Rondônia-MPRO, o 

Excelentíssimo Senhor Dr. Airton Pedro Marin Filho, CPF n. 075.989.338-12, ou a quem 

o substitua na forma da Lei, que o descumprimento das determinações descritas no item m, 
"a", deste Dispositivo, constitui razão para ju1gar as contas irregulares, nos termos do § 1 º, do 

art. 16, da LC n. 154, de 1996, c/c o § 1 º,do art. 25, do RITC-RO, o que pode cuhninar com a 

aplicação de multa ao responsávei com fulcro no art. 55, VII, da LC n 154, de 1996, c/c o 

art. 103, VII, do RITC-RO; 

V - DAR CIÊNCIA deste Decisum, nos termos do art. 22 da 

LC n 154, de 1996, alterada pela LC n. 749, de 2013, aos Excelentíssimos Senhores, Dr. 

Héverton Alves de Aguiar, CPF n 142.939.192-87, e Dr. Airton Pedro Marin Filho, CPF 

n. 075.989.338-12, informando-lhes que o Voto, o Acórdão e o Parecer Ministerial estão 

disponíveis, em seu inteiro teor, no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas, no endereço 

www.tce.ro.gov.br; 

VI - PUBLIQUE-SE na forma da le~ 

VII - ARQUIVE-SE, nos termos regimentais, após o 

cumprimento das medidas consignadas neste Dispositivo. 
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Proc.: 01215/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNALDECONTASDOESTADODERONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Participaram do julgamento os Senhores Conse1heiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA (Relator), 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conse1heiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conse1heiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Conse1heiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conse1heiro Relator 
Mat.456 

Porto Ve1ho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conse1heiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02851/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento . · 

Departamento do Pleno POBUCADO NO DIA IO OFf·~JAL ELSTR0Nfro .. 1dftm 

A028d~l/~3-TCE-RO. !};' ;--J.i!.~ ...... DS ..• J_g __ ./ ..... 1L ... .! _Jf _ 
u ítona fl:J -· 

Auditoria - CUMPRIMENTO DA LEI DA TRANSPARÊNCIA ( LC 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

nº 131/2009) 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia do Oeste 
RESPONSÁVEIS: Gerson Neves - CPF nº 272.784.761-00 
RELATOR: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
SESSÃO: 20ª Sessão do Pleno, de 1 O de novembro de 2016 

AUDITORIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA DO OESTE. LEI COMPLE1\.1ENT AR 
Nº 131/2009. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
DESCUMPRIMENTO DAS DEfERMINAÇÕES DO 
REI.ATOR MULTA. REITERAÇÃO DA 
DEfERMINAÇÃ O. 
1. O descumprimento das determinações do Tribunal, 
enseja a aposição de sanção face o gestor, nos termos do 
Acórdão. 
2. Ante a manutenção de impropriedades, impositivo 
reiterar as determinações para adoção de medidas 
corretivas, sob pena de aplicação de nova multa. 
3. Determinação ao Controle Interno, para 
acompanhamento do cumprimento das determinações, 
com a inclusão na sua rotina de trabalho do 
monitoramento do Portal da Transparência, nos termos 
da lei. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reJatados e discutidos estes autos, que tratam de auditoria 
de acompanhamento de cumprimento da Lei Complementar nº 131/2009 - Lei da 
Transparência, pelo Município de Nova Brasilândia do Oeste, declarada não cumprida pelo 
Acórdão nº 67/2015 - lª Câmara, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do ReJator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR não cumpridas as determinações constantes 
no item VI, alíneas "a", e ''f' do Acórdão nº 67/2015 - 1ª Câmara; 

II - MULTAR, ante o descumprimento da decisão do Tnbunai 
o Senhor Gerson Neves, Prefeito do Município de Alto Alegre dos Pareeis, em R$ 2.000,00 
(dois mil reais) a título de astreintes, nos termos do item VII do Acórdão nº 67/2015 - 1ª 
Câmara, visto o descumprimento reiterado à lei e à determinação do Tnbunal; 

III - FIXAR o praz.o de 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste Acórdão no OOeTCE-RO, para o recolhimento ao Fundo de Desenvolvimento 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

~ · ' Departamento do Pleno 

Proc.: 02851/13 

Fls.:. ___ _ 

Institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - FDl/TCE, da multa consignada 
no item II; 

IV - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o 
recolhimento da multa consignada no item II, seja iniciada a cobrança judiciai nos termos do 
inciso II do art. 27 e art. 56, ambos da Lei Complementar nº 154/96 c/c o inciso II do artigo 
36 do Regimento Interno desta Corte e o inciso III do artigo 3° da Lei Complementar 194/97; 

V - DETERMINAR ao Prefeito do Município de Nova 
Brasilândia do Oeste, Senhor Gerson Neves, ou quem lhe venha a substituir, que adote 
providências com vistas a adequar o Portal da Transparência daquela Prefeitura às exigências 
legais, retroativas até o exercício de 2013, em observância ao que dispõe o art. 73-B, inciso 
III, da Lei Complementar nº 131/2008, de modo a sanar as irregularidades abaixo 
relacionadas: 

a) Descumprimento ao art. 7°, II, da IN n. 26/TCE-R0/2010, c/c 
o art. 48-A, II, da LC n. 101/2000, arts. 7°, VI, e 8°, "caput" e§ 1°, II, da Lein. 12.527/2011 e 
art. 37, "caput'', da Constituição Federal (princípio da publicidade), por não disponibilizar as 
providências tomadas para reaver os créditos fiscais exigíveis dos inscritos na dívida ativa; 

b) Infringência ao art. 48, "caput", da LC n. 101/2000, c/c o art. 
37, "caput", da Constituição Federal (princípio da publicidade), em razão de não 
disponibilizar em seu Portal da Transparência os documentos relativos ao Relatório de Gestão 
Fiscal e pareceres prévios das prestações de contas. 

VI - FIXAR o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 
notificação, na furma do art. 30, 1, do Regimento Interno, para o cumprimento do item V e 
alíneas, devendo ser comprovado a esta Corte a adoção das medidas e/ou o resultado no 
mesmo prazo, alertando ao responsável de que o seu descumprimento ocasionará a aplicação 
de nova multa, sob a furma cominatória, prevista no art. 55, IV, da Lei Complementar nº 
154/96, além da pena pecuniária, de caráter sancionatório, prevista no art. 55, VII, da mesma 
lei; 

VII - DEIBRMINAR, via oficio, ao responsável pelo Controle 
Interno do Município de Nova Brasilândia do Oeste, que adote as seguintes medidas: 

a) Acompanhe o cumprimento das disposições constantes no 
item V e alíneas deste Acórdão, inserindo na rotina de trabalho a prática de monitorar a 
inserção de infurmações no Portal da Transparência em tempo reai confurme dispõe a Lei 
Complementar nº 131/2009; 

b) Demonstre, em sede da Prestação de Contas, a adequação do 
Portal da Transparência do Município. 
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VIII - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo 
que, por meio de seu setor competente, monitore o cumprimento dos quesitos dispostos no 
item V e alíneas deste Acórdão, bem como inclua o Portal da Transparência de Nova 
Brasilândia do Oeste como ponto de análise na Prestação de Contas; 

IX - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao responsáveL por meio de 
Publicação no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos 
tennos do art. 22, IV da Lei Complementar nº 154/96, alterado peJa Lei Complementar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audiência, a comunicação de diligência ou a notificação 
:fàr-se-á peJa publicação da decisão colegiada ou singular no Doe/TCERO, a partir do que se 
inicia o prazo para interposição de recursos, pedido de ree:l\íUlle e recolhimento da multa; 

X - DAR CIÊNCIA ao responsáveL via oficio, das 
detenninações constantes nos itens V e VI deste Voto, informando-fue que todas as peças que 
compõem os autos, bem como as manifustações técnicas e ministeriais, em seu inteiro teor, 
estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à 
sustentabilidade ambiental; 

XI - DAR CIÊNCIA ao responsável pelo Controle Interno do 
Município de Nova Brasilândia do Oeste, via oficio, das determinações constantes no item 
VII deste Voto, infurmando-fue que todas as peças que compõem os autos, bem como as 
manifestações técnicas e ministeriais, em seu inteiro teor, estão disponíveis para consulta no 
endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabilidade ambiental; 

XII - DAR CIÊNCIA deste Acórdão ao Ministério Público de 
Contas; 

XIII - SOBRESTAR os autos no Departamento do Pleno para o 
cumprimento e acompanhamento das determinações. 

Participaram do julgamento os Senhores Consefueiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (ReJator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consefueiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituição ao Consefueiro PAULO CURI NETO); o Consefueiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Consefueiro Relator 
Mat. 11 

Porto Vefuo/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consefueiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO N. 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

2981/2011 
Auditoria e Inspeção 
Inspeção Especial 

Pt1BUCADJ NJ DIA I0 CFI,:JAL ELETttíàfüCQ....lat/00 

,e lo '2G q _DE - ~ I f { !.~.) G_ 
Inspeção Especial - apuração de possíveis irregularidades 
aquisições de medicamentos nos exercícios de 2009 e 201 O 
Poder Executivo Municipal de Monte Negro 

nas 

Eloísio Antônio da Silva, CPF n. 360.973.816-20 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Mônica Guedes Barbosa Nunes de Araújo 
CPF n. 214.392.143-87 
Secretária Municipal de Saúde 
Emiliana Cozz.er Marques de Souz.a, CPF n. 760.318.531-91 
Pregoeira Municipal (processo n. 448/2009-PMMN) 
Andréia da Silva Siqueira Pontes, CPF n. 710.355.242-87 
Pregoeira Municipal (processo n. 222/2010-PMMN) 
Consellieiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
19\ de 27 de outubro de 2016 

DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO ESPECIAL. 
IMPROPRIEDADES DETECTADAS. 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. FALHA 
REMANESCENTE. IN CASU, MITIGAÇÃO. 
DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 
1. A Administração Pública quando realizar certame 
licitatório deve obedecer aos comandos insculpidos na 
Lei Federal n. 8.666/1993. 
2. ln casu, foram objetos de exames em Inspeção 
Especial os autos n. 448/2009 e 222/2010, onde se 
processaram, respectivamente, as licitações regidas 
pelos Editais de Pregão Eletrônico n. 1/2009 e 
Presencial n. 8/2010, bem como os controles de 
estoques de medicamentos do Poder Executivo 
Municipal de Monte Negro, exercícios de 2009 e 2010. 
3. Nas compras de medicamentos deve ser atendido o 
que prescreve o art. 15, § 7", II, da Lei Federal n. 
8.666/1993, o qual dispõe que deverão ser observadas a 
definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização 
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimação. 
4. No caso concreto, nada obstante a subsistência de 
impropriedade atinente à ausência de estimativa do 
quantitativo baseado em técnicas adequadas detectada 
no processo n. 448/2010, passível é a mitigação, 
porquanto restou evidenciado na Inspeção Especial o 
recebimento dos medicamentos adquiridos, os quais se 
encontravam dentro do prazo de validade estabelecido 
nos editais de licitação; não se vislumbrou má-fé; houve 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02981/11 

Fls.:'-----

significativa concorrência; inexistiu dano ao Erário; e 
tampouco se constatou excesso ou falta de 
medicamentos. 
5. Cabe determinação ao jurisdicionado para que em 
procedimento licitatório, com idêntico objeto, cumpra 
fielmente o que dispõe o art. 15, § 7", II, da Lei Federal 
8.666/93. 
6. Inexistindo outras medidas, o arquivamento é a 
providência que se impõe. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Inspeção 
Especial para apurar possíveis irregularidades nas aquisições de medicamentos realizadas 
pelo Poder Executivo Municipal de Monte Negro, nos exercícios de 2009 e 2010, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consellieiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consellieiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

1 - Arquivar os autos por não terem sido constatadas 
ilegalidades quando da análise dos procedimentos licitatórios regidos pelos Editais de Pregão 
Eletrônico n 1/2009 (processo n 448/2009) e Pregão Presencial n 8/201 O (processo n. 
222/201 O), os quais tiveram por objeto a aquisição de medicamentos visando atender às 
Unidades de Saúde do Poder Executivo Municipal de Monte Negro; 

II - Detenninar, via oficio, ao atual Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Monte Negro, ao (s) responsável (is) pela elaboração dos Temros de Referência, 
ao (s) pregoeiro (s) e equipe de pregão, e ao Assessor Jurídico Municipal que nos próximos 
certames, com idêntico objeto ao ora analisado, e de acordo com as respectivas competências, 
adotem as seguintes providências: 

2.1 - Observem :fielmente o que dispõe o art. 15, § 7°, II, da Lei 
Federal n 8.666/1993, concernente à estimação dos quantitativos tencionados; 

2.2 - Reafiz.em a adjudicação e a consequente homologação de 
procedimentos licitatórios tendo por objeto medicamentos quando exibirem preços 
consentâneos com a tabela expedida pela Cmed/Anvisa e com os preços de mercado, 
devidamente demonstrados nos autos; 

2.3 - Adotem medidas para que em vindouros certames, os quais 
tenham por objeto a aquisição de medicamentos, seja utilizada a modalidade pregão, na forma 
eletrônica, devido à comprovada vantajosidade em relação ao modelo presenciai em 
observância ao que dispõe Súmula n. 6!fCE-RO. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 02981/11 

Fls.: ___ _ 

m - Alertar, via ofício, aos agentes públicos nominados no 

item anterior que o não atendimento às determinações da Corte, poderá ensejar na aplicação 

da sanção prevista no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, e outras 

penalidades cabíveis à espécie; 

IV - Dar conhecimento deste Acórdão aos interessados, via 
Diário Oficial eletrônico, cujo acesso está disponível para consulta no site www.tce.ro.gov.br, 

com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com extração de futocópias, em atenção à 

sustentabilidade ambiental 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 

PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 

ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 

DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 

Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 

Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 
CATEGORIA 
SUBCA1EGORIA 
JURISDICTONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 
1503!2016@-'ICE-RO PUBLICADO NO DI! "IO OFICIAL ELETRÔNICO-TCEIRO 
Acorrpinhtmento de~ N° ..lce6.g ...... JlE ... 9._1 __ JJ ...... .! .-A.f_ 
Prestação de Contas R 
Poder Executivo Municipal de Monte Negro 
Prestação de Contas - Exercício Financeiro de 2015 
Jair Miotto Junior - Chefe do Poder Executivo Municipal 
CPF n. 852.987 .002-68 
Cláudia Andréia Gomes Araújo - Responsável pela Contabilidade 
CPF n. 000.132.242-71 
Kelly Gomes - Controladora Interna 
CPF n. 923.258.402-63 
Comel:llim BENEl'llTO ANIDNIO ALVR 
191', de 27 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTNO MUNICIPAL DE MONTE NEGRO -
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGUIARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGUIARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLA TNO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado que o Município aplicou 27,43% 
(vinte e sete vírgula quarenta e três por cento) na 
Educação; 60,45% (sessenta vírgula quarenta e cinco 
por cento) dos recursos do FUNDEB na Remuneração 
do Magistério e 25,56% (vinte e cinco vírgula cinquenta 
e seis por cento) na Saúde, em atenção aos limites 
mínimos de 25, 15 e 60%, respectivamente, e gastou 
com pessoal o percentual de 51,78% (cinquenta e um 
vírgula setenta e oito por cento), quando é pennitido até 
54% (cinquenta e quatro por cento). 
2. O Executivo repassou ao Legislativo 6,85% (seis 
vírgula oitenta e cinco por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso 1, da Constituição Federal. 
3. Restou comprovada a situação orçamentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrimonial positivo. 
4. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
5. As impropriedades remanescentes: 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01503/16 

Fls.:. ___ _ 

5.1. Superestimação da receita orçamentaria; 
5.2. Excessiva alteração do orçamento; e 
5.3. Inobservância de detenninações deste Tribunal, no 
tocante a intempestividade no envio das infonnações no 
Sigap e as excessivas alterações orçamentárias. 
6. Impropriedades consideradas de caráter fonnal, não 
sendo suficientes a ensejar a reprovação das contas, 
principalmente por ficar comprovado o cumprimento 
dos indicies constitucionais e legais evidenciados ao 
longo deste voto, as contas sub examine estão em 
condições de receber parecer favorável à aprovação com 
ressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Contas 
Anuais do Poder Executivo Municipal de Monte Negro, relativas ao exercício financeiro de 
2015, de responsabilidade de Jair Miotto Junior, Chefe do Poder Executivo, Cláudia Andréia 
Gomes Araújo, responsável pela Contabilidade e Kelly Gomes, na qualidade de Controladora 
Interna, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em 

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Chefe do Poder Executivo do Município 
de Monte Negro, relativas ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade de Jair Miotto 
Junior, CPF n. 852.987.002-68, Chefe do Poder Executivo, com :fulcro no art. 71, inciso I, da 
Constituição Federai c/c o art. 1°, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, em 
razão dos apontamentos a seguir elencados, ressalvados os atos e as contas da Mesa Diretora 
do Poder Legislativo Municipai dos convênios e contratos firmados, além dos atos de 
ordenação de despesas eventuahnente praticados pelo Poder Executivo, que serão apreciados 
e julgados oportunamente em autos apartados: 

1.1. lnfringência às disposições insertas na Instrução 
Nonnativa n. 001/1999-TCE-RO, pela superestimação da receita orçamentária; 

1.2. Infringência aos pressupostos do planejamento, constante 
do art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar Federal n. 101/00, pela excessiva alteração do 
orçamento; e 

1.3. Inobservância das determinações deste Tnbunai constantes 
da decisão n. 347/2014, objeto do processo n. 1531/2014, em razão da intempestividade na 
remessa de informações no Sigap e das excessivas alterações orçamentárias. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01503/16 

Fls.: ___ _ 

II - DETERMINAR, via ofício, ao atual Chefe do Poder 
Executivo do Município de Monte Negro que: 

2.1. Adote medidas visando à correção e prevenção da 
reincidência das ilegalidades apontadas no item 1, sob pena de reprovação das futuras contas; 
e 

2.2. Observe os alertas e as determinações propostos no item 1 O, 
subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, do relatório técnico (t1s. 572/574). 

III - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Monte Negro, pertinente ao exercício financeiro de 2015, de 
responsabilidade do Senhor Jair Miotto Júnior, Chefe do Poder Executivo, atende aos 
pressupostos fixados na Lei Complementar Federal n. 101/00. 

IV - DETERMINAR, via ofício, ao atual Chefe do Poder 
Executivo do Município de Monte Negro que aprimore a sistemática de cobrança da dívida 
ativa no menor lapso de tempo possívei em cumprimento às detenninações insertas no art. 11 
da Lei Complementar Federal n 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Coajunto'', celebrado 
pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, Corregedoria-Geral de Justiça de Rondônia, 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e Ministério Público de Contas que: 

4.1. Recomenda aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os 
procedimentos para promover a cobrança no menor lapso de tempo possívei encaminhando 
ou restituindo os feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes; 

4.2. Recomenda aos entes municipais o uso do protesto 
extrajudicial como medida prévia ao ajuizamento das execuções judiciais para os créditos 
tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

4.3. Recomenda a implementação em seus respectivos âmbitos 
legislativos a normatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da 
dívida pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 
executivos, tendo como referência as disposições insertas na Lei Estadual n. 2.913/2012; 

4.4. Recomenda estabelecer por meio de Le~ patamar mínimo 
para ajuiz.amento das execuções fiscais, de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao beneficio proporcionado pela satis:fàção do crédito. 

V - DETERMINAR, via oficio, aos responsáveis pelo Controle 
Interno do Município de Monte Negro que observem com rigor as disposições insertas na 
Decisão Normativa n. 001/2015-TCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a 
implementação e operacionalização do sistema de controle interno para os entes 

Acórdão APL-TC 00362/16 referente ao processo 01503/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.goy.br 
3de19 

1 ,'1 APL-TC 00362116 - Proc. 01503/16 - Decíi>ão cadastrada eletronicamente e impressa através PCL em 1611i/201611:47 
0-ocumi:mto !0=367967 Sessâo n" 0043 - Departamento do Pleno - 27/10/2016 - Publicada em ü9í11/2016 Autenticação· 7dff!fb::i.53Kl7s:J~í:fittíQ 

629 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01503/16 

Fls.: ----

jurisdicionados" e, em suas ações cotidianas, ao tomarem conhecimento de impropriedades 
adotem medidas saneadoras e deem imediata ciência ao gestor e a este Tribunal. 

VI - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo 
que, na avaliação das contas do exercício de 2016, avalie: 

6.1. A conformidade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Municipal para custeio da dívida constituída em precatórios, consoante decidido 
pela Corte no Acórdão APL-TC n. 112/2016-Pleno, para verificação do cumprimento à 
decisão do STF, que declarou a inconstitucionalidade parcial da EC n. 62/2009, que instituiu 
o regime especial de pagamento de precatórios; 

6.2. O sistema de Controle Interno à luz da Decisão Normativa 
n 001/2015-TCE-RO e inclua o "Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; e 

6.3. O cumprimento das detenninações contidas nos itens 
anteriores deste Acórdão. 

VII - DETERMINAR a exclusão das responsabilidades 
imputadas na Decisão em Definição de Responsabilidade n 037/2016-GCBAA de Cláudia 
Andreia Gomes Araújo, CPF n. 000.132.242-71, na condição de Contadora, em razão das 
impropriedades a ela atribuídas terem sido esclarecidas e justificadas; 

VIII - DETERMINAR a exclusão das responsabilidades 
imputadas na Decisão em Definição de Responsabilidade n 037/2016-GCBAA de Kelly 
Gomes, CPF n. 923.258.402-63, na qualidade de Controladora Gerai em razão das 
impropriedades remanescentes a ela atribuídas serem de caráter formai sem o condão de 
macular as contas sub examine; 

IX DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
responsáveis, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n 154/96, 
acrescentado pela LC n. 749/13, informando-lhes que o Relatório Técnico, o Parecer 
Ministeriai o Voto, o Parecer Prévio e o Acordão estão disponíveis no site 
www.tce.ro.gov.br; 

X - DETERMINAR ao Departamento do Pleno da Secretaria 
de Processamento e Julgamento que, após adoção das medidas de praxe, extraia cópia 
digitalizada dos autos para ser encaminhada ao Poder Legislativo Municipal de Monte Negro, 
para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em 
julgado deste Acórdão. 
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Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 

PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Consellieiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Consellieiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 

Consellieiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Mat.479 

Porto Vellio/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presidente 
Matrícula 299 
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RELATOR 
SESSÃO 

Prestação de Contas 0 
Poder Executivo MW1icipal de Nova União 
Prestação de Contas - Exercício Financeiro de 2015 
José Silva Pereira - Chefe do Poder Executivo MW1icipal 
CPF n. 856.518.425-00 
Jailton Marques da Silva - Responsável peJa Contabilidade 
CPF n. 009.610.227-60 
Cristina Lubiana fübeiro - Controladora Interna 
CPF n. 618.554.302-82 
Cmaeieim BENBllTO AJITÓNIOALVIB· 
1 ~. de 27 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO -
EXEROCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGULARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DETERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 34,65% (trinta e quatro vírgula sessenta e cinco 
por cento) na Educação; 65,01% (sessenta e cinco 
vírgula z.ero um por cento) dos recursos do FUNDEB na 
Remuneração e Valorização do Magistério e 25,72% 
(vinte e cinco vírgula setenta e dois por cento) na Saúde, 
em atenção aos limites mínimos de 25, 60, e 15%, 
respectivamente, e gastou com pessoal o percentual de 
49,20% (quarenta e nove vírgula vinte por cento), 
quando é permitido até 54% (cinquenta e quatro por 
cento). 
2. O Executivo repassou ao Legislativo 6,38% (seis 
vírgula trinta e oito por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso I, da Constituição Federal. 
3. Restou comprovada a situação orçamentária líquida 
superavitária, com equihbrio financeiro e resultado 
patrimmial positivo. 
4. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
5. As impropriedades remanescentes: 
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5.1. Divergência entre os valores das despesas correntes 
e de capital empenhadas e as variações patrimoniais 
diminutivas apresentadas no Sigap e as demonstrações 
contábeis; 
5.2. Divergência entre o valor da dívida ativa apurado 
na análise e o registrado no balanço patrimonial; 
5.3. Divergência entre o valor do resultado patrimonial 
apurado na análise e o registrado no balanço 
patrimonial; e 
5.4. o Não cumprimento das determinações de 
exercícios anteriores, são impropriedades de caráter 
formal, não sendo suficientes a ensejar a reprovação das 
contas, e principalmente por ficar comprovado o 
cumprimento dos índices constitucionais e legais 
evidenciados ao longo deste voto, as contas sub examine 
estão em condições de receber parecer favorável à 
aprovação comressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Contas 

Anuais do Poder Executivo Municipal de Nova União, relativas ao exercício :financeiro de 
2015, de responsabilidade de José Silva Pereira, Chefe do Poder Executivo, Jailton Marques 

da Silva, responsável pela Contabilidade e Cristina Lubiana Ribeiro, na qualidade de Controladora 
Interna, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores ConseJheiros do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, ConseJheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

I - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Chefe do Poder Executivo do Município 

de Nova União, relativas ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor José 

Silva Pereira, CPF n. 856.518.425-00, Chefe do Poder Executivo, com fulcro no art. 71, inciso I, 

Pag.265-
.,. ·::··o 

da Constituição Federai c/c o art. 1 º; inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, em _,. 

razão dos apontamentos a seguir elencados, ressalvados os atos e as contas da Mesa Diretora 
do Poder Legislativo Municipai dos convênios e contratos firmados, além dos atos de 

ordenação de despesas eventuahnente praticados pelo Poder Executivo, que serão apreciados 
e julgados oportunamente em autos apartados: 

1.1. lnfringência às disposições insertas nos arts. 85, 87 e 89 da 

Lei Federal n. 4.320/64 e item a, alínea "c", "d" e "f', da Resolução CFC n. 1.132/2008 
(Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil), pela divergência de R$ 4.187.397,60 (quatro 

mi1hões, cento e oitenta e sete ~ trezentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), 
referente às despesas correntes e de capital empenhadas e às variações patrimoniais 
diminutivas e aumentativas; 
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1.2. Infringência às disposições insertas nos arts. 85, 87 e 89 da 
Lei Federal n. 4.320/64 e item a, aJínea "c", "d" e ''f'', da Resolução CFC n. 1.132/2008 
(Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil), pela divergência de R$ 82.030,13 (oitenta e dois 
mil e trinta reais e trez.e centavos) entre o saldo apurado para a dívida ativa e o demonstrado 
no balanço patrimonial. 

1.3. Infringência às disposições insertas nos arts. 85, 87 e 89 da 
Lei Federal n. 4.320/64 e item a, aJínea "c", "d" e ''f'', da Resolução CFC n. 1.132/2008 
(Aprova a NBC T 16.5 - Registro Contábil), peladiferença de R$ 122.690,63 (cento e vinte e 
dois mil, seiscentos e noventa reais e sessenta e três centavos) entre o resultado patrimonial 
apurado de R$ 262.201.402,32 (duz.entos e sessenta e dois milhões, duz.entos e um mil, 
quatrocentos e dois reais e trinta e dois centavos) e o saldo apresentado no balanço 
patrimoniai no valor de R$ 26.338.092,95 (vinte e seis milhões, trezentos e trinta e oito mil, 
noventa e dois reais e noventa e cinco centavos); 

1.4. Infringência às disposições insertas no art. 37, caput, da 
Constituição Federal e art. 11, da Lei Complementar Federal n. 101/00 - LRF, pelo 
inexpressivo valor de R$ 80.779,26 (oitenta mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e 
seis centavos) arrecadado, no exercício financeiro de 2015, representando apenas 1,83% (um 
vírgula oitenta e três por cento) do saldo existente; e 

1.5. Inobservância às determinações deste Tnbunai constantes 
das decisões n. 315/2013 e 397/2014, objeto dos processos n. 1480/2013 e 149112014, 
respectivamente, em razão da intempestividade na remessa de alguns documentos, via Sigap. 

II - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo do Município de Nova União que: 

2.1. Adote medidas visando à correção e prevenção da 
reincidência das ilegalidades apontadas no item I, sob pena de reprovação das futuras contas; 

2.2. Observe os alertas e as determinações propostos no item 1 O, 
subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, 10.6 e 10.7, do relatório técnico (fls. 205/207); 

2.3. Na prestação de contas do exercício de 2016, demonstre as 
medidas de combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do Município; a 
quantidade e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa; a evolução do 
montante de créditos passíveis de cobrança administrativa; e, os resultados obtidos a partir do 
implemento das medidas descritas na Lei Municipal n. 429/2014, com base em dados 
comparativos do exercício vigente e os anteriores. 

III - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Nova União, pertinente ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade 
do Senhor José Silva Pereira, CPF n. 856.518.425-00, Chefe do Poder Executivo, atende aos 
pressupostos fixados na Lei Complementar Federal n. 101/00. 

IV - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo do Município de Nova União, que aprimore a sistemática de cobrança da dívida 
ativa no menor lapso de tempo possívei em cumprimento às determinações insertas no art. 
11, da Lei Complementar Federal n. 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Conjunto", celebrado 
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pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, Corregedoria-Geral de Justiça de Rondônia, 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e Ministério Público de Contas que: 

4.1. Recomenda aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os 
procedimentos para promover a cobrança no menor lapso de tempo possível, encaminhando 
ou restituindo os feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifustações pertinentes; 

4.2. Recomenda aos entes municipais o uso do protesto 
extrajudicial como medida prévia ao ajuizamento das execuções judiciais para os créditos 
tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

4.3. Recomenda a implementação em seus respectivos âmbitos 
legislativos a normatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da 
dívida pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 
executivos, tendo como referência as disposições insertas na Lei Estadual n. 2.913/2012; 

4.4. Recomenda estabelecer por meio de Le~ patamar mínimo 
para ajuizamento das execuções :fiscais, de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao beneficio proporcionado pela satis:làção do crédito. 

V - DETERMINAR, via oficio, aos responsáveis pelo Controle 
Interno do Município de Nova União, que: 

5.1. Observem com rigor as disposições insertas na Decisão 
Normativa n. 001/2015-TCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados" e, em suas 
ações cotidianas, ao tomarem conhecimento de impropriedades adotem medidas saneadoras e 
deem imediata ciência ao gestor e a este Tribunal; e 

5.2. Observem as orientações estabelecidas na Decisão 
Normativa n. 002/2016/fCE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados". 

VI - DETERMINAR à Secretaria-Geral de Controle Externo 
que, na avaliação das contas do exercício de 2016, analise: 

6.1. A conformidade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Municipal para custeio da dívida constituída em precatórios, consoante decidido 
pela Corte no Acórdão APL-TC n. 112/2016-Pleno, para verificação do cumprimento à 
decisão do STF, que declarou a inconstitucionalidade parcial da EC n. 62/2009, que instituiu 
o regime especial de pagamento de precatórios; 

6.2. O sistema de Controle Interno à luz da Decisão Normativa 
n. 001/2015-TCE-RO e inclua o ''Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

6.3. O cumprimento das determinações contidas nos itens 
anteriores desta decisão; 
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6.4. A conformidade do repasse das contribuições mumc1pa1S 
(patronal e do servidor) ao Instituto de Previdência, solicitando, para tanto, os documentos 
necessários; e 

6.5. Com robusteza às aplicações constitucionais em educação e 
saúde, com elementos qualitativos que permitam a aferição da eficácia, efetividade e 
eficiência da gestão quanto a tais direitos fundamentais postos na Constituição da República. 

VII - DETERMINAR a exclusão das responsabilidades 
imputadas na Decisão em Definição de Responsabilidade n 036/2016-GCBAA de Jailton 
Marques da Silva, CPF n. 009.610.227-60, responsável pela contabilidade e Cristina Lubiana 
Ribeiro, CPF n. 618.554.302-82, na qualidade de Controladora Interna, em razão das 
impropriedades remanescentes a ele atribuídas serem de caráter formai sem o condão de 
macular as contas sub examine; 

VIII - DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
responsáveis, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, 
acrescentado pela LC n. 749/13, informando-llies que o Relatório Técnico, o Parecer 
Ministeriai o Voto, o Parecer Prévio e o Acordão estão disponíveis no site 
www.tce.ro.gov.br; 

IX - DETERMINAR ao Departamento do Pleno da Secretaria 
de Processamento e Julgamento que, após adoção das medidas de praxe, extraia cópia 
digitalizada dos autos para ser encaminhada ao Poder Legislativo Mllllicipal de Nova União, 
para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em 
julgado deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Consellieiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Consellieiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 
Consellieiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Consellieiro Relator 
Mat. 479 

Porto Vellio/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presidente 
Matrícula 299 
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170512016@-1C&RO PUBLICADO 10 DIA IO OFICIAL ELETRÔMIGO-TCE/RO 

RELATOR 
SESSÃO 

Aconpmlnmento de Gestão A 119 lt,26'.9 D&_ 9 J JJ J & 
Prestação de Contas ...e/ 

Poder Executivo Municipal de 1heobroma 
Prestação de Contas - Exercício Financeiro de 2015 
José Lima da Silva - Chefe do Poder Executivo Municipal 
CPF n. 191.010.232-68 
Gyam Célia de Souza Catelani Ferro 
Responsável pela Contabilidade 
CPF n. 566.681.202-53 
Júnior Ferreira Mendonça - Controlador Interno 
CPF n. 325.667.782-72 
C~BENEmTOAJn6NIOALVES 
1~, de 27 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE THEOBROMA 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGULARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 28,24% (vinte e oito vírgula vinte e quatro por 
cento) na Educação; 66,44% (sessenta e seis vírgula 
quarenta e quatro por cento) dos recursos do FUNDEB 
na Remuneração e Valorização do Magistério e 21,20% 
(vinte e um vírgula vinte por cento) na Saúde, em 
atenção aos limites mmunos de 25, 60, e 
15%, respectivamente, e gastou com pessoal o 
percentual de 53,92% (cinquenta e três vírgula noventa 
e dois por cento), quando é pemútido até 54% 
(cinquenta e quatro por cento). 
2. O Executivo repassou ao Legislativo 6,97% (seis 
vírgula noventa e sete por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso 1, da Constituição Federal. 
3. Restou comprovada a situação orçamentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrim:mial positivo. 
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4. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
5. As impropriedades remanescentes: 
5.1. Atingimento parcial da meta de resultado nominal; 
5.2. Fluxo Atuarial deficitário do RPPS a partir de 2023; 
5.3. O Não cumprimento das detenninações de 
exercícios anteriores, são impropriedades de caráter 
formal, não sendo suficientes a ensejar a reprovação das 
contas, e principalmente por ficar comprovado o 
cumprimento dos índices constitucionais e legais 
evidenciados ao longo deste voto, as contas sub examine 
estão em condições de receber parecer favorável à 
aprovação com ressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Contas 
Anuais do Poder Executivo Municipal de Theobroma, relativas ao exercício :financeiro de 
2015, de responsabilidade de José Lima da Silva, Chefe do Poder Executivo, Gyam Célia de 
Souza Catelani Ferro, responsável pela Contabilidade, e Jímior Ferreira Mendonça, na qualidade 
de Controlador Interno, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consellieiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consellieiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

1 - EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Chefe do Poder Executivo do Município 
de Theobroma, relativas ao exercício :financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor José 
Lima da Silva, CPF n. 191.010.232-68, Chefe do Poder Executivo, com :fulcro no art. 71, inciso 
I, da Constituição Federai c/c o art. 1°, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, 
em raz.ão dos apontamentos a seguir elencados, ressalvados os atos e as contas da Mesa 
Diretora do Poder Legislativo Municipai dos convênios e contratos firmados, além dos atos 
de ordenação de despesas eventualmente praticados pelo Poder Executivo, que serão / 
apreciados e julgados oportunamente em autos apartados: 

1.1. Infringência às disposições insertas nos arts. 4°, § 1° e 9°, 
da Lei Complementar Federal n. 101/00, pelo não atingimento da meta de resultado nominal; 

1.2. Infringência às disposições insertas no art. 37, caput da 
Constituição Federal (Princípio da Eficiência) e art. 11, da Lei de Responsabilidade Fiscai 
pela inexpressividade na cobrança da dívida ativa; 

1.3. lnfringência às disposições insertas nos arts. 1 º, § 1 º e 69, 
da Lei de Responsabilidade Fiscai pela projeção indicar déficit previdenciário a partir do 
exercício de 2023; 

1.4. Inobservância das determinações deste Tnbunai constantes 
da decisão n. 174/2013, objeto do processo n. 1702/2015. 
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II - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo do Município de Theobroma que: 

2.1. Adote medidas visando à correção e prevenção da 
reincidência das ilegalidades apontadas no item 1, sob pena de reprovação das futuras contas; 

2.2. Observe os alertas e as determinações propostos no item 1 O, 
subitens 10.l, 10.2, 10.3, 10.4, 10.5 e l 0.6, do relatório técnico (fls. 352/354); e 

2.3. Observe o Alerta de Responsabilidade Fiscal n. 30/2016, 
sobre a extrapolação do Limite Prudencial de gasto com pessoal (51,30%). 

III - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Município de Theobroma, pertinente ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade 
do Sr. José Lima da Silva, CPF n. 191.010.232-68, Chefe do Poder Executivo, atende aos 
pressupostos fixados na Lei Complementar Federal n. 101/00; 

IV - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo do Município de Theobroma, que especifique e comprove todas as baixas 
realizadas na conta da dívida ativa, demonstrando separadamente os valores correspondentes 
à arrecadação e eventuais cancelamentos, revisões ou ajustes, sendo que, no caso de 
cancelamento ou qualquer outro lançamento que acarrete a redução de créditos da dívida 
ativa, fàz-se imprescindível a comprovação da observância ao art. 14, da Lei de 
Responsabilidade Fisca~ 

V - DETERMINAR, via oficio, ao atual Chefe do Poder 
Executivo do Município de Theobroma que aprimore a sistemática de cobrança da dívida 
ativa no menor lapso de tempo possíveL em cumprimento às determinações insertas no art. 
11, da Lei Complementar Federal n. 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Conjunto", celebrado 
pelo Poder Judiciário do Estado de Rondônia, Corregedoria-Geral de Justiça de Rondônia, 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e Ministério . Público de Contas que: 

5 .1. Recomenda aos entes municipais a adoção de providências 
tendentes a aprimorar a sistemática de cobrança da dívida pública, otimizando os 
procedimentos para promover a cobrança no menor lapso de tempo possíveL encaminhando 
ou restituindo os feitos ao Poder Judiciário, acompanhadas das manifestações pertinentes; 

5 .2. Recomenda aos entes municipais o uso do protesto 
extrajudicial como medida prévia ao ajuizamento das execuções judiciais para os créditos 
tributários e não tributários, independentemente do valor do crédito; 

5 .3. Recomenda a implementação em seus respectivos âmbitos 
legislativos a normatização necessária para possibilitar sistema alternativo de cobrança da 
dívida pública, por meio de procedimento administrativo de cobrança extrajudicial de títulos 
executivos, tendo como referência as disposições insertas na Lei Estadual n. 2.913/2012; 

5.4. Recomenda estabelecer por meio de Le~ patamar mínimo 
para ajuizamento das execuções fiscais, de modo a evitar que o custo da cobrança judicial seja 
superior ao beneficio proporcionado pela satisfação do crédito. 
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VI - DETERMINAR, via ofício, aos responsáveis pelo 
Controle Interno do Município de Theobroma que: 

6.1. Observem com rigor as disposições insertas na Decisão 
Nonnativa n. 001/2015-TCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados" e, em suas 
ações cotidianas, ao tomarem conhecimento de impropriedades adotem medidas saneadoras e 
deem imediata ciência ao gestor e a este Tribunal; 

6.2. Observem as orientações estabelecidas na Decisão 
Nonnativa n. 002/2016/TCE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados"; e 

6.3. Promovam abertura de procedimento investigatório, no 
âmbito do Poder Executivo, visando apurar os motivos do canceJamento de "dívida ativa", no 

exercício de 2015; 

VII - DETERMINAR, via ofício, à Secretaria-Geral de 
Controle Externo que, na avaliação das contas do exercício de 2016, analise: 

7 .1. A conformidade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Municipal para custeio da dívida constituída em precatórios, consoante decidido 
pela Corte no Acórdão APL-TC n. 112/2016-Pleno, para verificação do cumprimento à 
decisão do STF, que declarou a inconstitucionalidade parcial da EC n. 62/2009, que instituiu 
o regime especial de pagamento de precatórios; 

7.2. O sistema de Controle Interno à luz da Decisão Nonnativa 
n. 001/2015-TCE-RO e inclua o ''Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

7.3. O cumprimento das determinações contidas nos itens 
anteriores desta decisão; 

7.4. A conformidade do repasse das contribuições mumcipais 
(patronal e do servidor) ao Instituto de Previdência, solicitando, para tanto, os documentos 
necessários; 

7.5. A origem das baixas ou os motivos de eventuais 
cancelamentos de créditos da dívida ativa, eventualmente detectadas nas prestações de contas 
futuras; 

7 .6. Com robusteza às aplicações constitucionais em educação e 
saúde, com elementos qualitativos que permitam a aferição da eficácia, efetividade e 
eficiência da gestão quanto a tais direitos fundamentais postos na Constituição da República. 

VIII - DETERMINAR a exclusão das responsabilidades 
imputadas na Decisão em Definição de Responsabilidade n. 043/2016-GCBAA de Gyam 
Célia de Souza Catelani Ferro, CPF n. 566.681.202-53, responsável pela contabilidade, em 
razão das impropriedades a ela atnbuídas terem sido esclarecidas e justificadas; 

IX - DETERMINAR a exclusão das responsabilidades 
imputadas na Decisão em Definição de Responsabilidade n. 043/2016-GCBAA de Júnior 
Ferreira Mendonça, CPF n. 325.667.782-72, na qualidade de Controlador Interno, em razão 

Acórdão API.rTC 00364/16 referente ao processo 01705/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
4de19 

APL-TC 00364!16 • Proc. 01705/16 .. Decisão cadastrada eletronícamenle e através do PCE em 16/11120161 i:48 
Documento !0=367994 Sessão nº 0043 • Departamento do Pleno • 2711012016 • Pub!icada em 1 í2016 Autenticação: c7di69c<J27f78c•144,'ff2d03f4,.:ilJfl;!'i'.M~ 



/ ' 

/ \ 

'- : 

( 1 
/ 

) 

Í \ 
) 

_) 

Pag.416 
~~~~~~--,...,.,,.,o 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01705/16 

Fls.: ___ _ 

das impropriedades remanescentes a ele atnbuídas serem de caráter formaL sem o condão de 
macular as contas sub examine; 

X- DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos responsáveis, 
nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, acrescentado pela 
LC n 749/13, informando-lhes que o Relatório Técnico, o Parecer MinisteriaL o Voto, o 
Parecer Prévio e o Acordão estão disponíveis no site www.tce.ro.gov.br; 

XI - DETERMINAR ao Departamento do Pleno da Secretaria 
de Processamento e Julgamento que, após adoção das medidas de praxe, extraia cópia 
digitalizada dos autos para ser encaminhada ao Poder Legislativo Municipal de Theobroma, 
para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em 
julgado deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 
Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presidente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
CATEGORIA: 
SUBCATEGORIA: 
JURISDICIONADO: 
RESPONSÁVEIS: 

REPRESENTANTE: 

REPRESENTADA: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 
GRUPO: 
SESSÃO: 

Departamento do Pleno 

067~/2?16 - fUl.alOIJD m.A m Of'f~JCO·TCE!RO 
Demmcia e ~epresentaçao Nº l ~6!3. DE g II . · tf 
Representaçao otf / - I --(--~~ 
Poder Executivo Mllllicii)alde Jaru ·' 
Inaldo Pedro Alves, CPF n. 288.080.611-91, 
Chefe do Poder Executivo Mllllicipal de Jaru 
Fabiano Araújo de Medeiros, CPF n. 805.496.084-00, 
Secretário Municipal de Saúde de Jaru 
Lucinete Maria de Melo Souza, CPF n.539.530,884-91, 
Presidente do Conselho Mllllicipal de Saúde de Jaru 
Luciane de Arruda Souza, CPF n. 688.173.122-15 
Agente Comunitário de Saúde 
Possíveis irregularidades na transferência da servidora 
Luciane de Arruda Souza, agente comunitária, com desvio de 
fimção 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
II-Pleno 
19\ de 27 de outubro de 2016 

DENÚNCIA E REPRESENTAÇÃO. 
REPRESENTAÇÃO. SERVIDORA EM: DESVIO DE 
FUNÇÃO. JULGA.R PROCEDENTE A 
REPRESENTAÇÃO. DEIXAR DE APLICAR 
SANÇÃO, IRREGULARIDADE SANADA. 
RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
1. Representação formulada por Lucinete Maria de 
Melo Souza, Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde de Jaru, noticiando que a servidora Luciana de 
Arruda Souza, estava laborando em desvio de função. 
2. Preliminarmente Conhecer da Representação. 
3. No Mérito Julgar Procedente a Representação. 
4. Afastar a aplicação de sanção de Multa à ex
servidora e aos gestores, uma vez que a irregularidade já 
foi sanada. 
5. Recomendação. 
6. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Representação protocolada nesta Corte de Contas sob n. 01661/2016, da lavra da Sra. 
Lucinete Maria de Melo Souza, Presidente do Conselho Mllllicipal de Saúde de Jaru, 
noticiando supostas irregularidades no pagamento de remuneração à Agente Comunitária 
Luciane de Arruda Souza, sem prestação de serviços, gerando possível dano ao erário, corno 
tudo dos autos consta. 
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ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia:°"'em consonância com o Voto do Relator, ConseJheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de votos, em: 

1 PRELIMINARMENTE, CONHECER DA 
PRESENTE REPRESENTAÇÃO, uma vez atendidos os pressupostos de admissibilidade 
prescritos pelo art. 52-A, VIIl, da Lei Complementar Estadual n.154/96 e arts. 80 e 82-A, 
VIII, do Regimento Interno; 

Il - NO MÉRITO, JULGAR PROCEDEN'IE A PRFBEN1E 
REPRFSENTAÇÃO, deiKamo, m emnto, de apbr san;ão, em vitlrle da efetiva 
contraprestação de serviços por parte de Luciane de Arruda Souza, ainda que em :função 
diversa, inexistindo, portanto, dano ao erário, além de já haver cessado a irregularidade; 

ill - RECOMENDAR aos atuais Chefe do Poder Executivo e 
Secretário Municipal de Saúde de Jaru que se abstenham de manter servidores nos quadros daquela 
Administração Municipal em desvio de :função, sob pena, de aplicação da sanção prevista no 
art. 55, VII, da Lei Complementar n 154/96; 

IV - ARQUIVAR OS AUTOS, após os tramites legais. 

Participaram do julgamento os Senhores Consefueiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES (Relator); o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 
Consefueiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Consefueiro Relator 
Mat.479 

Porto Vefuo/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consefueiro Presidente 
Matricula 299 
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PROCESSO: 02154/2016-TCE-RO (Anexo ao Proc. nº 1296/10) 
SUBCATEGORIA: Embargos de Declaração PUWCADO NO DIA IO OFICIAL ELETR0N1GO-TCE, 
ASSUNTO: Embargos de Declaração I• tR6'3 DE g .J.L 1 / 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Costa Marques/R.O aé ....... . .... __ / -·· .1 ~-
INTERESSADO: Jacqueline Ferreira Góis - Ex-Prefeita do Município de Costa 

RESPONSÁVEL: 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Marques/R.O - CPF: 386.536.052-15 
Jacqueline Ferreira Góis - Ex-Prefeita do Município de Costa 
Marques/RO - CPF: 386.536.052-15 
Amadeu Guilherme Matz.embacker Machado -OAB/R.O 004-B 
Diego de Paiva Vasconcelos - OABIRO 2.013 
Márcio Melo Nogueira - OAB/R.O 2.827 
Eudes Costa Lustosa - ÓAB/R.O 3.431 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
19ª Sessão do Pleno, de 27 de outubro de 2016 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA OS 
TERMOS DO ACÓRDÃO APL-TC 00132/16 
PROFERIDO NOS AUTOS DO PROCESSO N' 
001296/10. CONHECIMENTO DOS EMBARGOS. 
NO MÉRITO NEGADO PROVIMENTO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. Os Embargos de Declaração são dirigidos às 
decisões a fün de corrigir obscuridade, omissão ou 
contradição, conforme legislação cogente. 
2. Ofertados os Embargos, estes devem atacar a 
existência de obscuridade, omissão e/ou contradição em 
julgados prolatados pelas e. Cortes de Contas. 
3. A ausência dos requisitos e/ou sua inexistência 
(obscuridade, omissão e/ou contradição), impede que as 
e. Cortes de Contas modifiquem e/ou alterem os tennos 
das decisões prolatadas, resultando no seu 
reconhecimento e consequente, seja negado provimento 
quanto ao mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Embargos de Declaração por Omissão opostos pela Senhora JACQUELINE FERREIRA 
GÓIS, o qual ataca diretamente o Acórdão APL-TC nº 132/2016-Pleno, prolatado nos Autos 
de nº 1296/2010, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Conhecer os presentes Embargos de Declaração opostos 
pela Senhora JACQUELINE FERREIRA GÓIS - na qualidade de Ex-Prefeita Municipal de 
Costa Marques/R.0, exercício de 2009, por atenderem aos requisitos de admissibilidades, 
conforme preconizado no §1°, do art. 33, da Lei Complementar 154, de 1996, para, no 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02154/16 

Fls.: ----

MÉRITO, negar-lhe provimento, por restar descaracterizada a tese avençada de omissão no 
Acórdão APL-~Üº 132/2016-Pleno; 

II - Dar' conhecimento deste Acórdão, via Diário Oficial 
eletrônico do Tribunal de Contas - D.O.e-TCFJRO, à embargante, Senhora JACQUELINE 
FERREIRA GÓIS - na qualidade de Ex-Prefeita Mtmicipal de Costa Marques/RO, assim 
como aos seus Procuradores, infurmando-lhes que seu inteiro teor encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

m - Após a adoção das medidas necessárias, arquive-se os 
autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 00614/15 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA . 
1 

r r• f, \:' RÔ'· r . CE 
Secretaria de Processamento e Julgamerlll.JCADO fü) D,A .O OFivid, EL .... T ·· JLO T tRt 

Departamento do Pleno ~ • 4e2G i DE .. _ _;j__/ _JJ_t '- b 
PROCESSO: 00614/15 - TCE-RO (Apenso ao Proc. nº 00940/14, Vol Ia VI; jllllto 

com o Proc. nº 00259/15) 
SUBCATEGORIA: Recurso 
ASSUNTO: Pedido de Reexame - em fàce do Acórdão nº 168/2014-Pleno (Proc. 

nº 00940/14) 
JURISDICIONADO: Município de Porto Velho/RO 
INTERESSADO: Mauro Nazif RasuJ, CPF nº 701.620.007-82 - Prefeito do Município 

de Porto Velho/RO 
ADVOGADO: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Igor Habib Ramos Fernandes, OAB/RO nº 5193. 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
19ª Sessão do Pleno, de 27 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PEDIDO 
DE REEXAME. CONHECIMENTO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. CHEFE DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL. OBRIGAÇÃO DE 
OBSERVÂNCIA À LEI (PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE). OMISSÃO NA GARANTIA DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PROCESSO DE 
MOBILIDADE URBANA (GESTÃO 
DEMOCRÁTICA). DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA. PERMANÊNCIA DO DEVER DE 
FISCALIZAR E REVISAR OS ATOS PRATICADOS 
PELOS DELEGADOS. NÃO ACOUHMENTO. 
MANUTENÇÃO DA MULTA E DOS TERMOS DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. ARQUIVAMENTO. 
1. O Chefe do Poder Executivo Municipal deve 
observância aos princípios insertos no art. 37, caput, da 
Constituição Federal, dentre eles o princípio da 
Legalidade. Assim, é punível com sanção pecuniária, a 
teor do art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/96 c/c 
art. 103, II, do Rl-TCE, a conduta omissiva de não 
garantir a efetiva participação popular no processo de 
Mobilidade Urbana (gestão democrática), nos termos do 
art. 182 da Carta da República, artigos 2°, II, e 43, II e 
III, da Lei n. 10.257/2001, art. 5°, V, da Lei n. 
12.587/2012 c/c art. 4°, II e III, da Lei Complementar 
Municipal n. 311/2008 e art. 65, § 4°, da Lei Orgânica 
do Município de Porto Velho/RO; e, ainda, de não 
observar a existência de aprovação do Programa de 
Mobilidade Urbana de Porto Velho - PROMURB pela 
Câmara de Vereadores, consoante dicção inserta no art. 
24, § 3°, da Lei n. 12.587/12. 
2. A delegação de competência do Chefe do 
Executivo aos Secretários Municipais - na forma do 
Decreto Municipal nº 12.931, de 19.02.136 - não retira a 
responsabilidade daquele de fiscaliz.ar e revisar os atos 
praticados por estes (culpa in e/igendo e in vigilando). 
[Precedentes: Tribunal de Contas da União - TCE. 
Acórdão 1.24712006-Jll Câmara, Relator: Ministro 
Guilherme Palmeira, Julgado em 16.05.06, Processo n. 
001.79612000-4. Tribunal de Contas do Estado de 
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Proc.: 00614/15 

Fls.: ----

TJUBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Wi~ Secretaria de Processamento e Julgamento 

.. 4 Departamento do Pleno 
Rondônia - TCEIRO. Acórdão nº 14612015 - Pleno. 
Relator: Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira da 
Silva.Julgado em 12.11.2015.Processo nº: 291612014]. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Pedido 
de Reexame interposto pelo Senhor MAURO NAZIF RASUL, Prefeito do Município de 
Porto Velho/RO, em fuce do Acórdão nº 168/2014-Pleno, Processo nº 00940/14-TCER, como 

tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 

do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDMNO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Conhecer o Pedido de Reexame interposto pelo Senhor 
MAURO NAZIF RASUL, Prefeito do Município de Porto Velho/RO, em fuce do Acórdão nº 
168/2014-Pleno, Processo nº 00940/14-TCER - na forma do art. 45, caput, c/c artigos 32 e 38 
(Sessão IV) da Lei Complementar nº 154/96; para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, 
mantendo inalterados os termos do citado Acórdão, urna vez que não restaram demonstrados 
nestes autos elementos capazes de afustar a responsabilidade do recorrente, a teor dos 

:fi.mdamentos deste Acórdão; 

II - Dar ciência deste Acórdão ao Senhor MAURO NAZIF 
RASUL, Prefeito do Município de Porto Velho/RO, bem cotm ao Advogado constituído, Dr. 
Igor Habib Ramos Fernandes, OAB/RO nº 5193, com a publicação no Diário Oficial 
eletrônico desta Corte - D.O.e. - TCE/RO, comunicando da dispombilidade do inteiro teor no 
sítio: www.tce.ro.gov.br; 

ill - Detenninar ao Departamento competente a adoção das 
medidas legais e administrativas cabíveis; após, arquivem-se estes autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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(i 
PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01512/2016 

Fls.:. ___ _ 

01512/2016-effCE-RO - Apensos (00956115, 00957/15, 02351115, 
02664/15, 01424/16) 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. PUJl6.41io1u;., ....... A ~J ~Bft.1Af. .. L .. 'i i.iÜH11..v· !'l,~~i1U 
20#_1:130 D& AO 1 Ji .. = J~ 

(~ 

1 

ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Buritis 

~ INTERESSADO: Município de Buritis 
RESPONSÁVEIS: Oldeir Ferreira dos Santos - Prefeito Municipal (CPF Nº 190.999.082-

53) 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Darci Aparecido Vieira -Contador (CPF Nº 513.837.649-72). 
Sônia Felix de Paula Maciel - Controladora Interna (CPF Nº 
627.716.122-91) 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
19ª Sessão Plenária, de 27 de outubro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE BURITIS. EXERCÍCIO DE 2015. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRATIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho formal não prejudiciais à análise, nos termos 
do art. 16, I, da Lei Complementar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual c/c inciso 
1, do artigo 5° da Instrução Normativa nº 019/2006, bem 
como inciso V do art. 11 da Instrução Normativa nº 
013/TCE-R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Normativa nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminhamento tempestivo dos balancetes mensais, 
relatórios quadrimestrais de controle interno, 
demonstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. De acordo com a Decisão Normativa nº 001/2015-
TCERO que estabelece as diretriz.es gerais sobre a 
implementação e operacionalização do sistema de 
controle interno, essa, consigna como premente à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Buritis. 
4. Restou evidenciado o não atingimento da meta de 
Resultado Nominal, na forma expressa no art. 4°, § 1° e 
9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Acórdão APL-TC 00368/16 referente ao processo 01512/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
1 de38 

~- APL-TC 00368116 • Proc. 01512/16 ·Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 16/11/2016 12:07 
D-~mento !0=>368808 Sessão nº 0043 Departamento do Pleno .. 27fi0!20iô - Pubiícacta em 1011112016 Autenticação: 543a5533277d 

557 



558 
.-------~~·o 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ACÓRDÃO 

Proc.: 01512/2016 

Fls.:. ___ _ 

· • .· Q ~ " - • ,G,.,.M:i >Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação ,,5!~ .iJ;Ç2!]:V,!,~. ~9ci,exercício de 2015, do Município de BURITIS/RO, de 
responsabilidade do Senhor OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS, na qualidade de Prefeito 
Municipal, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tribtmal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância coin o Voto do Relator, Consefueiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por tmanimidade de votos, em: 

I. Emitir Parecer Prévio favorável à aprovação com ressalva 
das contas do Município de BURITIS, relativas ao exercício financeiro de 2015, de 
responsabilidade do Senhor OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS - Prefeito Municipai CPF 
nº 190.999.082-53, na forma e nos termos do Projeto de Parecer Prévio, consoante dispõe a 
Constituição Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e a Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1 º, III, e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da Câmara Municipai dos 
Convênios e Contratos :firmados pelo Executivo em 2015, os quais terão apreciações técnicas 
com análises detafuadas e julgamentos em separado, em virtude das seguintes irregularidades: 

DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR OLDEIR 
FERREIRA DOS SANTOS- PREFEITO MUNICIPAL EM CONJUNTO COM A 
SENHORA SÔNIA FELIX DE PAULA MACIEL - CONTROLADORA INTERNA: 

a) In:fringência ao art. 43 da Lei de Responsabilidade Fiscal em 
virtude da abertura de créditos adicionais indicando como fonte de recursos superávit 
financeiro no valor de R$3.097.213,83 (três milhões noventa e sete mil duzentos e treze reais 
e oitenta e três centavos), no entanto, o saldo financeiro apurado no exercício anterior, nos 
termos da Lei nº 4.320/64, correspondeu a um déficit de R$1.721.974,94 (um milhão 
setecentos e vinte e um mil novecentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) 
(excluído o superávit financeiro do Instituto de Previdência), indicando, portanto, a abertura 
de créditos adicionais sem fonte de recurso no valor de R$3.097.213,83 (três milhões noventa 
e sete mil duzentos e treze reais e oitenta e três centavos); 

b) Infringência ao art. 37, caput, da Constituição Federal de 
1.988, c/c art. 11 da LRF, em virtude da queda de 12% na arrecadação do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) em relação ao exercício de 2014, imposto que, em tese, tem um 
acrescmo positivo, principalmente, nas municipalidades que se encontram em 
desenvolvimento e com planos de regularização :fundiária; 

c) Ausência de cumprimento das determinações de exercícios 
anteriores : 

c. l) Não adoção de medidas capazes de reduzir as despesas de 
custeio, com o objetivo de mefuorar a qualidade dos serviços prestados à população e 
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1. 1 

) 

l) 

~ ) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01512/2016 

Fls.: ___ _ 

promover a ampliação dos investimentos no numicípio, pois o percentual dos investimentos, 
em relação à arrecadação, caiu de 15,60% em 2014 para 7,67% em 2015 (Item II, alínea "d" 
da Decisão 293/2013 - Processo 1701/2013!fCE-RO - Item 2, subitem Al3, alínea "a", págs. 
195/196 do Relatório Técnico); 

c.2) Abertura de créditos adicionais pela rubrica "superávit 
:financeiro" do exerc1c10 anterior, sem que o município apresentasse situação :financeira 
líquida superavitária (Item 2, subitem A13, alínea ''b'', págs. 195/196 do Relatório Técnico); 

c.3) Envio intempestivo dos Relatórios da Gestão Fiscal e dos 
balancetes mensais de março, agosto e dezembro de 2015 (Item li, alínea "g' da Decisão 
404/2014 - Processo 1133/2014ffCE-RO - item 2, subitem Al3, alínea "c", págs. 195/196 do 
Relatório Técnico); 

c.3) Reafiz.ação de Audiência Pública referente ao 2º Semestre 
com fins de avaliar o cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO 
fora dos prazos estabelecidos, tudo conforme declaração pública eletrônica :firmada no SIGAP 
- Gestão Fiscal (Item III, subitem B, alínea "l", pág. 137 do Processo nº 01424116/ICE-RO -
análise das infrações administrativas conta a LRF); 

c.4) Ausência do encaminhamento eletrônico no SIGAP -
Gestão Fiscal, do relatório anua], especificando as medidas de combate à evasão e à 
sonegação de tributos de competência no Município (Item Ili, subitem B, alínea e "2'', pág. 
137 do Processo nº 01424/16/ICE-RO - análise das infrações administrativas contra a LRF); 

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de BURITIS/RO, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade do Senhor 
OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS - Prefeito Municipal, CPF nº 190.999.082-53, atende 
aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal nº.101/2000, quanto ao 
atendimento aos parâmetros de Receita e Despesa, Despesas com Pessoa], Dívida 
Consolidada Líquida, Operação de Crédito, e, ainda, quanto aos limites constitucionais de 
aplicação de recursos nas áreas de Educação e Saúde, nos termos determinados nos §§ 1 º e 2°, 
do art. 8°, da Resolução nº 173/2015-TCERO; 

ill - Ratificar os Tennos de Alertas de Responsabilidade 
Fiscal nº 50/2015 e 17/2016 ao gestor do Município de BURITIS/RO, Senhor OLDEIR 
FERREIRA DOS SANTOS - Prefeito Municipal, CPF nº 190.999.082-53, na forma do artigo 
59, § 1 º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que embora tenha sido cumprido o art. 
20 da Lei de Responsabilidade Fiscal no exercício 2015, o gasto com pessoal do Poder 
Executivo de BURITIS - consistiu em 49,95% no 1° quadrimestre e 52,51% no 2º 
quadrimestre de 2015 ultrapassando o Limite de Alerta de 90%, do percentual máximo legal; 

IV - Detenninar, via ofício, ao atual Prefeito do Município de 
BURITIS/RO, Senhor OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS - Prefeito Municipal, CPF nº 
190.999.082-53, que estabeleça ao responsável pela Contabilidade que: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depdrtamento do Pleno 

Proc.: 01512/2016 

Fls.:. ___ _ 

a) Registre o saldo anterior da dívida ativa (inscrição de 
exercícios anteriores, principai taxas, juros e multas) no SIGAP Contábil no prazo de 30 dias 
contados da notificação; 

b) Realiz.e (registre) o reconhecimento de taxas, juros e correção 
monetária incidente sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tributária e não tributária), 
previstos em contratos ou normativos legais, pelo regime de competência em consonância 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 6° edição; 

c) Demonstre no Relatório de medidas de combate a sonegação 
e evasão de tributos às medidas adotadas para o aumento da arrecadação do saldo da dívida 
ativa, bem como, o impacto/efeito que tais medidas trouxeram na arrecadação; 

d) Observe orientações prescritas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público para elaboração das 
demonstrações contábeis, para que não evidencie no quadro principal do Balanço 
Orçamentário consolidado as receitas extraorçamentária, anulando o efeito da dupla contagem 
de arrecadação; 

e) Reali7.e (registre) o reconhecimento de taxas, juros e correção 
monetária incidente sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tributária e não tributária), 
previstos em contratos ou normativos legais, pelo regime de competência em consonância 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 6ª edição; 

f) Apresente em Notas explicativas conforme disposto no 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) 6ª edição: (a) ao Balanço 
Orçamentário (Q o procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 
liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a pagar 
processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liquidados 
separadamente; e (il) o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utiliz.ados para 
financiar as despesas orçamentárias do exercício corrente, destacando-se os recursos 
vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada; (b) ao Balanço Financeiro (Q política 
de contabilização das retenções; e (iQ ajustes relacionados às retenções, bem como outras 
operações que impactem significativamente o Balanço Financeiro; (c) ao Balanço Patrimonial 
(Q na composição dos créditos a curto praz.o e a longo praz.o, em especiai a dívida ativa 
evidenciando no mínimo: a composição da dívida por exercício financeiro; demonstração dos 
valores inscritos no exercício à título de principai as taxas, os juros e multas; e bem como os 
valores arrecadados e cancelados no exercício; (il) composição das obrigações trabaJhistas, 
previdenciárias e assistenciais a curto e longo prazo; (ili) provisões a curto praz.o e a longo 
praz.o; (iv) políticas de depreciação, amortização e exaustão; demais elementos patrimoniais, 
quando relevantes; (d) a Demonstração das Variações Patrimoniais (O redução ao valor 
recuperável no ativo imobilizado; (n) baixas de investimento; e (ili) constituição ou reversão 
de provisões; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01512/2016 

Fls.:. ___ _ 

g) Ao elaborar o Relatório Circunstanciado, apresente nos 
termos da Instrução Normativa nº 013!fCE-R0-2004, artigo 11, VI, alínea "a": a) síntese das 
atividades desenvolvidas e os resuhados produzidos pela sua gestão, comparando aquilo que 
foi efetivamente realizado com o planejado por meio dos instrumentos de planejamento, em 
termos qualitativos e quantitativos, com especial enfoque sobre os programas voltados às 
áreas de educação, saúde, segurança e obras públicas. Os resuhados também devem ser 
comparados com os dos últimos três exercícios anteriores; (b) na avaliação dos programas, 
elementos suficientes para o conhecimento dos objetivos e metas (quantitativas e qualitativas), 
em seguida a apresentação dos resuhados e o atendimento das metas, comentando os 
principais futores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados alcançados; (c) o 
resuhado da execução orçamentária; a avaliação do cumprimento dos limites e metas da 
gestão fisca~ e a avaliação do cumprimento dos limites Constitucionais e Legais (Saúde, 
Educação, Repasse de recursos ao Poder Legislativo), comparando os resuhados com os 
últimos três exercícios anteriores e, ainda, os principais futores (positivos e negativos) que 
influenciaram os resuhados alcançados; (d) avaliação do resuhado previdenciário e projeção 
atuaria~ (e) avaliação do cumprimento dos limites constitucionais e legais (saúde, educação, 
repasse ao Poder Legislativo; 

h) Elabore o relatório de medidas de combate a sonegação e 
evasão de tributos demonstrem quais medidas foram tomadas para o aumento do recebimento 
da dívida ativa, bem como o impacto que tais medidas trouxeram para o aumento da 
arrecadação, como por exemplo, número de contribuintes inscritos SPC/Serasa, número de 
ações judiciais, quantidade de recebimento referente às medidas tomadas, em cumprimento às 
determinações expostas no art. 11 da Lei Complementar nº 1O1/2000 c/c Ato Recomendatório 
Conjunto, firmado entre o Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas e Ministério Público do 
Estado de Rondônia; 

V - Determinar, via ofício, ao atual Prefeito do Município de 
BURITIS/RO, Senhor OLDEIR FERREIRA DOS SANTOS - Prefeito Municipai CPF nº 
190.999.082-53, que cumpra as diretrizes constantes na Decisão Normativa nº 001/2015-
TCERO quanto à atuação eficiente do Órgão de Controle Interno no cumprimento de seus 
mister constitucional; 

VI -Determinar, via ofício, ao responsável pelo Órgão de 
Controle Interno que acompanhe e informe, por meio do Relatório de Auditoria Anual 
(encaminhados junto as Contas Anuais), as medidas adotadas pela Administração quanto às 
determinações deste Relatório, manifestando-se quanto ao atendimento ou não das 
determinações pela Administração, nos termos do art. 51 da Constituição Estadual c/c o art. 
9°, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, devendo reportar a este Tnbunal ao constatar 
quaisquer irregularidades, sob pena de responsabilização solidária, sem prejuízo da aplicação 
de sanções previstas na Lei Orgânica desta Corte; 

VII - Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que, 
na avaliação da prestação de contas do exercício de 2016, o Corpo Instrutivo realize exame de 
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Proc.: 01512/2016 

Fls.: ___ _ 

. ~- • A 

- .. TJ([BlJNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA 
' Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
confonnidade nos repasses .de recursos do Poder Executivo Municipal para custeio da dívida 
constituída em precatórios, de modo a possibilitar a verificação do cumprimento à decisão do 
Supremo Tribunal Federa~ que declarou a inconstitucionalidade parcial da Emenda 
Constitucional nº 62/2009, que instituiu o regime especial de pagamento de precatórios; 

VIII - Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta 
Corte de Contas, que na avaliação da prestação de contas do exercício de 2016, analise na 
forma da Decisão Normativa nº 001/2015/TCE-RO o sistema de controle interno, bem como 
inclua o Portal da Transparência como ponto de análise nas contas; 

IX - Dar ciência aos responsáveis, nos termos do art. 22 da LC 
n. 154/96 com redação dada pela LC n. 749/13, informando-Jhes que o presente Voto, o 
Parecer Ministerial e Acórdão estarão disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia (www.tce.ro.gov.br); 

X - Determinar ao Departamento do Pleno que, após adoção 
das medidas de praxe, reprodum mídia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara 
Municipal de BURITIS para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o 
necessário, após o trânsito em julgado desta Decisão; 

Participaram do julgamento os Senhores ConseJheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consefueiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Consefueiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Consefueiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente} 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Consefueiro Relator 
Mat 109 

Porto VeJho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
ConseJheiro Presidente 
Matrícula299 
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Proc.: 02526/94 

Fls.:. ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA . 
Secretaria de Processamento e Julgamefll~lGAD.J Nj DIA IJ L.fIJAL 1L~:TH0ftCu-Tl:lithU 

Departamento do Pleno oi!, 19 \%'2' :5 DE <3 I t ( I { '1 
PROCESSO: 02526/94 - TCE-RO (VoL I a IV), Apenso: Processo nº 03053/ll-

TCE-R01. 
SUBCATEGORIA: Tomada de Contas. 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial nº 09/PG!I'CEJ94, originária de Inspeção 

Extraordinária convertida em cumprimento à Decisão nº 467 /07-1 ª 
Câmara, de 25.09.2007. 

JURISDICIONADO: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
RESPONSÁVEIS: Silvernani César dos Santos - Ex-Presidente da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia, exercício 1993, CPF nº 
060.892.593-49; 

ADVOGADOS: 

SUSPEIÇÕES: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Mário Sérgio Almeida Lemos - Ex-Diretor Financeiro da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, exercício 1993, CPF nº 
113.502.962-87; 
Rubens Moreira Mendes Filho - Ex-Servidor da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, exercício 1993, CPF nº 
475.762.868-49; 
Maria Helena Erse Mendes - Ex-Servidora da Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia, exercício 1993, CPF nº 162.816.912-53; 
José Carlos de Oliveira - Deputado Estaduai exercício 1993, CPF nº 
200.179.369-34. 
Leonardo Henrique Berkembrock, OAB/RO nº 4641; Maria Cristina 
Dall'Agnai OAB/RO nº 4597; Amadeu Guilherme Matzenbacher 
Machado, OAB/RO nº 4-B; Rosemary Roberto Malta Machado, 
OAB/RO nº 1267; Amadeu Guilherme Lopes Machado, OAB/RO nº 
1225; Diego de Paiva Vasconcelos, OAB/RO nº 2013; Márcio Melo 
Nogueira, OAB/RO nº 2827; Eudes Costa Lustosa, OAB/RO nº 3431; 
Richard Campanar~ OAB/RO nº 2889; Adriana Kleinschmitt Pinto, , 
OAB/RO nº 5088; Juliano Dias de Andrade, OAB/RO nº 5009; 
Gabriel Elias Bichara, OAB/RO nº 761-E; Raduan Celso Nobre, 
OAB/RO nº 5893; Égon Luiz Lenzi, OAB/RO nº 803-E; e, Manoel 
Santana Carvalho de Andrade, OAB/AL nº 4756. 
Conselheiros EDILSON DE SOUSA SILVA, PAULO CURI NETO e 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
19ª Sessão Plenária, de 27 de outubro de 2016 . 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - TCE. 
ASSEMBIEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - ALFJRO. IRREGUIARIDADES NA 
CONCESSÃO DE PASSAGENS AÉREAS. FATOS 
OCORRIDOS NOS EXERCÍCIOS DE 1993 E 1994. 
TRANSCURSO DE MAIS DE 20 (VINTE) ANOS 
DESDE OS FATOS. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

1 Referente à arguição de suspeição do Conselheiro FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA. 
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Proc.: 02526/94 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
~'!Jj ' 

"'' Secretaria de Processamento e Julgamento 
·~ Departamento do Pleno 

DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO, 
AMPLA DEFESA. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 
DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E DA 
SEGURANÇA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE 
ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS DE 
MATERIALIDADE E RESPONSABILIZAÇÃO. 
INVIABILIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO JULGAMENTO (ART. 255 DO 
REGIMENTO INTERNO C/C ART. 485, VI, DO 
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). 
ARQUIVAMENTO. 
1. O processo de Tomada de Contas Especial - TCE 
deve ser extinto sem resolução de mérito, com 
fundamento no art. 255 do regimento interno c/c art. 
485, VI, do novo Código de Processo Gvil, quando 
identificada violação ao Devido Processo Legal, ao 
Contraditório, à Ampla Defesa, à Razoável Duração do 
Processo e à Segurança das relações Jurídicas e sociais. 
[precedentes: Acórdão nº 1312015-Pleno - Processo nº 
083911994; Acórdão nº 1512015-Pleno - Processo nº 
142811993; Decisão nº 4012014 - 2ª Câmara - Processo nº: 
397312007; Decisão nº 3212015-Pleno - Processo nº 
123312007; Decisão nº 25012013 - lª Câmara - Processo nº 
299912000}. 
2. Não existe adequação e viabilidade em proceder à 
nova instrução dos autos, visando à obtenção de maiores 
elementos de materialidade e responsabilização, para 
corrigir vícios ocorridos há mais de 23 anos, 
considerando a necessidade de racionalização 
administrativa, economia e celeridade processual, o que 
impõe o arquivamento do feito, a teor do art. 255, 
primeira parte, do Regimento Interno. [precedentes: 
Acórdão - AC2-TC 005II/16 - Processo nº 01907103-
TCEIRO; Acórdão nº 37412015 - 2ª Câmara - Processo nº 
121311999]. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas Especial - TCE, originária de Inspeção Extraordinária realizada na Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia - AL.EIRO, em atendimento ao requerimento nº 
009/PG/ICER/94, da lavra do Ministério Público de Contas, que buscou apurar 
irregu]aridades na concessão de passagens aéreas no âmbito daquela Casa de Leis, como tudo 
dos autos consta 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Extinguir, sem resolução de mérito, o presente Processo de 
Tomada de Contas Especial - TCE, originário de Inspeção Extraordinária realizada na 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02526/94 

Fls.: ___ _ 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE/RO, com fulcro no art. 255 do 
Regimento Interno c/c art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil, bem como em atenção 
aos princípios da duração razoável do processo, da segurança das relações jurídicas e sociais, 
da racionalização administrativa, da economia e da celeridade processuaL por não ter se 
desenvolvido de forma válida e regular, diante das violações ao Devido Processo LegaL ao 
Contraditório e à Ampla Defesa, visto que os Mandados de Citação e Audiência, válidos, 
somente foram emitidos após mais de 20 (vinte) anos da prática dos supostos ilícitos; e, 
ainda, considerando a ausência de elementos seguros de responsabilização e/ou materialidade 
dos apontamentos efetivados pela Unidade Técnica; 

II - Ressalvar a via judicial para o pleito de eventual 
ressarcimento, a teor das decisões presentes na Ação Popular nº 0145102-72.1997.822.0001 e 
na Ação Civil Pública nº 0098940-87.1995.822.0001; 

III - Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis Senhores 
SILVERNANI CÉSAR DOS SANTOS, Ex-Presidente da ALE/RO; JOSÉ CARLOS DE 
OLIVEIRA, Ex-Deputado Estadua~ e, RUBENS MOREIRA MENDES FILHO, Ex-Servidor 
da ALE/RO; aos sucessores dos Senhores MÁRIO SÉRGIO ALMEIDA LEMOS, Ex-Diretor 
Financeiro da ALBRO; e MARIA HELENA ERSE MENDES, Ex-Servidora da ALE/RO; 
bem corno aos seus Advogados, com a publicação no Diário Oficial eletrônico desta Corte de 
Contas - D.O.e - TCE/RO, comunicando da dispombilidade do inteiro teor no sítio: 
www.tce.ro.gov.br; 

IV - Determinar ao Departamento competente que adote as 
medidas administrativas e legais necessárias para o cumprimento desta Decisão, após 
arquivem-se estes autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros 
V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Relator); os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES 
DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Conselheiro 
FRANCISCO CARV AlHO DA SILVA); o Conselheiro Presidente em exercício WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA. Os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO, EDILSON DE SOUSA SILVA, PAULO CURI NETO, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (ausente), BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
declararam-se suspeitos, nos termos do artigo 145 do Código de Processo Civil. O 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS 
declarou-se impedido, nos termos do artigo 144 do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselheiro Presidente em exercício 
Mat.456 

Acórdão APL-TC 00369/16 referente ao processo 02526/94 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
3de18 

'--- APL-TC 00369/16 - Pmc. 02526i94 - Decisão cadastrada e!elmnicamente e uYmressa através PGE em 1!2016 1 :32 
.J'Jocumento !0=368488 Sessão nº 0043 ~ Departamento do Pleno,, 27/10í2016,, Publicada em Autenl1cação: aG757daS83!:l73efüe2832H38d9378017 



( ) 

1 1 

') 

PROCESSO: 

Proc.: 01221/14 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO NO DIA"IO OFICIAL ELETROllICO-'.l'CE!BO 

SUBCATEGORIA: 
01221/14- TCE-RO lfe t;z:rr DE u I lf I u; -·-
Análise da Legalidade da Despesa 

ASSUNTO: Análise da Legalidade da Despesa - Item IV do Acórdão nº 124/2013 
-PLENO. 

JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Santa Luzia do Oeste 
RESPONSÁVEL: Cloreni Matt - CPF nº 372.214.189-34 
RELATOR: FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Re1ator em 

SESSÃO: 
substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA) 
nº 19, de 27 de outubro de 2016 

ANÁLISE DA LEGALIDADE DA DESPESA. 
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO. REGULARIDADE. 
ARQUIVAMENTO. A constatação da regularidade da 
execução da despesa, uma vez obedecida, nas fases da 
liquidação e pagamento a legislação pertinente, fica 
autorizada a apreciação pela legalidade do ato. 

ACÓRDÃO 

Vistos, re1atados e discutidos estes autos, que tratam de análise 
da legalidade das despesas decorrentes do Pregão Presencial nº. 018/2010, autuado em 
cwnprirnento à determinação contida no item IV do Acórdão nº 124/2013-Pleno-TCFJRO, 
pro1atado nos autos nº 243/2011-TCFJRO, de interesse do Chefe do Executivo Municipal de 
Santa Luzia do Oeste, à época o Senhor Cloreni Matt, corno tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Arquivar os presentes autos, tendo em vista a ausência de 
constatação de indícios de infrações à norma legal ou regulamentar, decorrentes da execução 
do Contrato nº 009/2011, firmado entre a Administração Municipal de Santa Luzia do Oeste e 
a empresa Geneci Salete Pires Bueno ME, tendo corno objeto a prestação de Serviços de 
Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino (Pregão Presencial nº 018/2010); 

II - Dar ciência, via Diário Oficial eletrônico, deste Acórdão ao 
responsável; 

ill - Determinar ao Departamento do Pleno que, após medidas 
de praxe, sejam os autos arquivados. 
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Proc.: 01221/14 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
. ,, Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Participaram do julgamento os Senhores Conse1heiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; o Conse1heiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA (Relator em substituição ao Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o 
Conselheiro Presidente EJ?JtSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

r,'. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA 
DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat.467 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 03275/13 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Plenf O NO D'1.. "IO OFICIKL ttETE0inCO-!CEtRO 

03275/13-TCE-RO UBUCAD 
1

1
; ~~ I l! ,_l J.~ 

Representação Ili> 1n1...-Du ·-------- --
Acorrpanharrento do cumprirrento da Decii;ão n 31/2015-Pero, que 
tratou da Representação sobre irreguhrilades nas atrbuiyões e no 
quantitativo de cargos conmsbnados no âmbito do Poder Legi;lativo 
do Muni:pio de Cabixi'RO 

JURISDICIONADO: Cârmra Muni:ipal de Cabixi 
REPRESENTANTE: Mirmtério Púbfuo do Estado de Rondônn. 
RESPONSÁVEL: Osrmr Ogrodovczyk - Presilente da Cârmra Munbipal (CPF nº 

RELATOR: 

Acorrpanharrento do 
Representação sobre 

271.591.242-00) 
Conselheiro PAULO CURI NETO 

RFPRESENTAÇÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABIXI. LEI MUNICIPAL N. 693/2012. 
ESTRUTURA ADMINISTRA TIVA E QUADRO DE 
PESSOAL DO PODER LEGISIA TIVO MUNICIPAL. 
IRREGUIARIDADES NO REGIME JURÍDICO DOS 
CAROOS. DErERMINAÇÕES EXPEDIDAS POR 
ESTA CORTE POR MEIO DO ACÓRDÃO N. 
3112015-PLENO. DESCUMPRIMENTO. CAROOS 
DE CONTADOR E DE ASSESSOR JURÍDICO. LEI 
MUNICIPAL N. 911/2016. INEXECUTORIEDADE 
DA LEI. APLICAÇÃO DE MULTA. 
1. Compete ao Tribunal de Contas, no exercício de suas 
atribuições constitucionais, apreciar a 
constitucionalidade de leis e atos do Poder Público, 
conforme entendimmto sintetizado na Súmula n. 347 do 
Supreiro Tribunal Federai determinando seu 
afastammto, diante do caso concreto. 
2. As decisões de que não caiba trais recurso, ocorrendo 
o trânsito emjulgado, são dotadas de definitividade, não 
se prestando o destinatário da norrra de decisão, já 
concretizada e tomada defmitiva, a rediscutir a rratéria 
çlecidida para se escusar de seu cumprimento. 
3. Cargos públicos que reúnam atribuições de irera 
execução técnica devem ser providos trediante concurso 
público, para o estabelecimento de vínculo efetivo com 
a Administração, não podendo ser providos irediante 
livre noireação, sob pena de ofensa ao art. 37, incisos II 
e V da Constituição Federal. 
4. O não cumprimento integral das determinações 
contidas em decisão proferida por esta Corte de Contas 
enseja a aplicação de multa, 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
cumprirrento da Decisão n 31/2015-Peno, que tratou da 
irreguhrilades nas atrbui;ões e ro quantitativo de cargos 

Acórdão APL-TC 00371/16 referente ao processo 03275/13 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro .. gov.hr 
1de10 

APL-TC 00371116 - Proc. 03;;my13 - Decisão cadastrada eletronicamente e impressa através do PCE em 2211112016 08:04 
ltJ.0:368504 Sessão n" 0043 . Departamento do Pleno - 27!i0í20i6 - Publicada em 2211 i/2016 Autenticação: 431547eü80c·l948834b6d8ib501 aüa69 



Proc.: 03275/13 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

comissbnados no âmbito do Poder Legislativo do Muni:ípb de Cabixi!RO, cotno tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conse1heros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Reator, CONSELHEIRO PAULO 
CURI NEID, por unanimidade de votos; em: 

1 - Aplicar multa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao 
Senhor Osmar Ogrodovczyk, Vereador Presi:l.ente da Câmara Mlllli:ipal de Cabixi, com 
supedâneo no art. 55, inciso IV, da Lei Col'll'etmntar Estadual n 154/96, por 
descUITl'.'rirrento das determinações constantes do Acórdão n 31/2015-Peno; 

II - Fixar o prazo de 15 (quime) dias, a contar da notifuação, 
para que o Senhor Osmar Ogrodovczyk recolha o vabr da nruha consignada no item I, 
atualizada, nos tertnos do art. 56 da LC n 154/96, ao Flllldo de Desenvolvirrento Institucbnal 
do Trbunal de Contas - FDI/TC (conta corrente n 8358-5, agêncil nº 2757-X do Banco do 
Brasil), consoante os arts. 30, 31, inciso III, alínea ''a'~ e 33 do Regirrento Interno c/c o art. 
3.0

, inciso III, da Lei Colll>errentar n 194/1997, rerretendo comprovante do recolhirrento a 
este Trbunal de Contas; 

m - Autorizar a cobrança jucH:~ni após o trânsito em julgado 
deste Acórdão, em se verifuando o não recolhirrento da muha consignada no item I, nos 
tertnos do art. 27, inciso II, da LC n 154/1996, combinado com o art. 36, inciso II, do 
RITCE-RO; 

IV - De te nninar ao atual Presi:l.ente da Câmara Muni:ipal de 
Cabixi, ou quem vier a sucedê-b, para que, no pram de 180 (cento e oitenta) dias, 
col'll'rove nos autos o efetivo CUDl'rirrento dos itens III, IV e V do Acordão n 31/2015-
Peno, com a adoção das provi:l.êncils ainda :fàhantes, a seguir expli:itadas: 

a) edi;ão de nova e~ alterando a estrutura administrativa e o 
quadro de pessoal da Câmara Muni:ipal de Cabixi, de tnodo a crilr os cargos efetivos de 
Contador e de Procurador Jurí:li:o, com suas respectivas atribui;ões, em consonâncil com o 
art. 37, incisos II e V da Carta Magna; 

b) realização de concurso públi:o para provirrento das vagas 
dos cargos a serem crildos por esta nova e~ com igual respalio nos princípbs inimmdores 
da Administração Públi:a; 

c) exoneração dos servi:l.ores contratados irreguhrrrente, tão 
bgo provi:l.os os cargos efetivos assim crildos. 

V - Cominar multa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
com fubo no art. 55, § 1.0

, da LC n 154/96, por cada contratação ilegal que remanescer, 
após a expiração do prazo assinando no iterri IV; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03275/13 

Fls.:. ___ _ 

VI - Comunicar, via ofício, ao atual Presi:lente da Câimra 
Munbipal de Cabix~ ou quem ver a sucedê-b, para o cumprirrento das determinações 
constantes no item IV; 

VII - Comunicar, via Diário Oficial, ao responsável indbado 
no cabeçalho o conteúdo deste Acórdão, infurimndo-lhe que o Voto e o Parecer Ministerai 
em seu inteiro teor, estão disponíveis no sítb deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII - Sobrestar os autos no Departarrento do Peno para o 
acorrpanharrento do cumprirrento integral deste Acórdão; 

IX - Cumpridos os itens II e III, determinar ao Departarrento 
do Peno o encaminharrento dos autos à Secretara-Geral de Controe Externo, para 
aCOJll>anharrento deste Acórdão, de Irodo que, decorri:lo o prazo do item IV, corrprovada ou 
não a toimda das proviiêncas listadas, seja hnçada nova imnirestação peb Corpo Técnbo. 

Partbiparam do julgarrento os Senh:>res Conse1heiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
PAULO CURI NEID (Rehtor), WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, 
BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituÇão ao Conse1heiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Conse1heiro Presi:lente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
PAULO CURI NEID 
Conselheiro Rehtor 
Mat.450 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01913/13 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 1913/2013-TCER - Vols. I a VIII (Apensos: 0855/12, 3360/11, 

0877/12, 0883/12 e 0858/12) PUBLICADO Nu DIA IO OFICIAL ELETRÔN!CO-TCE1RO 
CATEGORIA: Acompanhamento de Gestão 1 "'11' , ~ J I f r 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 19 ' 1ni9 DE .... I ____ _./ ·---kl--

ASSUNTO: Prestação de Contas -Exercício de 2012 oi!..; 
JURISDICIONADO: Município de Cttjubim 
INTERESSADO: Ernan Santana Amorim - Prefeito Municipal 
RESPONSÁVEIS: Ernan Santana Amorim -Prefeito Municipal - CPF: 670.803.752-15 

João Siqueira -Contador - CPF: 389.399.242-15 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Nelci Almeida de Assilnção - Secretária Municipal de Educação -
CPF: 572.691.222-53 
Rosa Diana Gonçalves - Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 569.177.082-91 
Sônia Aparecida Alexandre - Controladora Geral do Município 
CPF: 611.505.502-44 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
19ª, de 27 de outubro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE CUJUBIM - EXERdcro 
DE 2012. SOBRESTAMENTO DAS PRESENTES 
CONTAS EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE 
PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS 
ESPECIAIS CUJOS RESULTADOS PODERIAM 
REFlEfIR NO JULGAMENTO DE MÉRITO 
DESTAS CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO 
DOS ÍNDICES DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS 
COM PESSOAL E REPASSES AO LEGISLATIVO. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
DEFICITÁRIA. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. 
EXCESSIVA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
CUMPRIMENTO DAS REGRAS DE FINAL DE 
MANDATO (ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 
42, AMBOS DA LRF). COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA NÃO SATISFATÓRIA DA 
DÍVIDA ATIVA. OCORRÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO COMPROVADO E OUTRAS 
IRREGULARIDADES GRAVES NO PROCESSO DE 
TOMADA DE CONTAS. PARECER 
DESFAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DETERMINAÇÕES. 
1. Restou evidenciado nos autos o cumprimento dos 
mandamentos constitucionais e legais relativos à 
educação (33,04% na MDE); ações e serviços públicos 
de saúde (19,37%); aplicação do mínimo de 60% dos 
recursos do FUNDEB na valorização do magistério 
(62,97%); bem como regularidade nos gastos com 
pessoal (42,68%) e nos repasses ao Legislativo (6,21%). 
2. A situação orçamentária líquida foi deficitária. 
Contudo, não resultou em desequilíbrio econômico
financeiro, em razão de o Município possuir superávit 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01913/13 

Fls.:" ___ _ 

financeiro do exercício anterior. Por sua vez, as 
situações financeira e patrimonial foram positivas. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
mostrou-seinsatisfatória. Portanto, impõe-se determinar a 
imediata adoção de ações efetivas dirigidas ao incremento da 
cobrança e execução dos créditos inscritos em dívida ativa. 
4. A dualidade da análise da Corte não exclui a 
apreciação dos reflexos dos atos de gestão nas contas de 
governo. Assim, ao apreciar as contas de Chvemo, o 
Tribunal de Contas deve realizar análise conjunta e 
abrangente em relação aos atos de gestão, com vistas à 
formação de juízo de mérito sobre a atuação do 
responsável. 
5. Em que pese tenha havido o cumprimento dos índices 
constitucionais e legais e, ainda, os resultados financeiro 
e patrimonial tenham sido positivos, as graves 
irregularidades, inclusive repercussão danosa ao erário, 
já apuradas na Tomada de Contas Especial objeto dos 
autos de 
n. 1361/2013-TCER são suficientes para que estas 
contas recebam parecer prévio pela não aprovação. 
Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Município de Cajubim, exercício de 2012, de responsabilidade de 
Ernan Santana Amorim, na condição de Prefeito Municipal, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir parecer prévio pela não aprovação das contas do 
Município de Cujubim, exercício de 2012, de responsabilidade de Ernan Santana Amorim -
Prefeito Municipai com fulcro no inciso I do art. 71 da Constituição Federal c/c o inciso VI 
do art. lº da Lei Complementar n. 154/96, em ramo da gravidade e a materialidade das 
irregularidades praticadas na gestão, cujls ocorrências foram apuradas e apenadas nos 
autos de n. 1361/2013-TCER (fomadade Contas Especial), as quIBSe encontram relacionadas 
a segui" para av.:Wção em cotjrto com as rermresceries das presentes contas, excepcionadas, 
no entanto, as contas da mesa Diretora do Poder Legislativo Municipai dos convênios e 
contratos :firmados, além dos atos de ordenação de despesas eventuahnente praticados pelo 
chefe do Poder Executivo, que serão apreciados e julgados em autos apartados e diretamente 
por este Tribunal: 

a) infiingência ao inciso I do art. 148 da Lei Municipal n. 
42/1997 c/c os arts. 62 e 63 da Lei Federal n. 4.320/64, pelo pagamento indevido de 
gratificação por serviços extraordinários e horas extras a servidores ocupantes de cargos em 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01913/13 

Fls.:" ___ _ 

comissão no valor de R$ 269.975,00 (duzentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e 
cinco reais); 

b) infiingência ao disposto no inciso II do art. 14 7 da Lei 
Municipal n. 42/1997 c/c os arts. 62 e 63 da Lei Federal n. 4.320/64, pelo pagamento indevido 
de serviços extraordinários e horas extras a servidores ocupantes de cargo efetivo, sem a 
devida comprovação da efetiva contraprestação dos serviços, agravada pela não comprovação 
da situação excepcionai ocasionando dano ao erário municipal na ordem de R$ 1.534.103,64 
(um milhão, quinhentos e trinta e quatro mil, cento e três reais e sessenta e quatro centavos); 

c) in:fringência ao art. 95 da Lei Municipal n. 4211997 c/c os 
a.rts. 62 e 63 da Lei Federal n. 4.320/64, pelo pagamento indevido de R$ 80.784,60 (oitenta 
mil, setecentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), uma vez que fora incluído 
indevidamente base de cálculo da licença-prêmio convertida em pecúnia, os valores referentes 
à gratificação por serviços extraordinários; 

d) infiingência ao caput do art. 3 7 da Constituição Federal 
(princípio da legalidade) c/c o artigo 6° da Lei Municipal n. 396/GP/2009, ante a ausência de 
prestação de contas das diárias concedidas aos servidores Carlos Eduardo da Silva, Verônica 
de Freitas Pereira, Franciane Brito Alves Sampaio, Sirlene Aparecida Ferreira e Nelci 
Ahneida de Assunção, ocasionando dano ao erário de R$ 2.263,50 (dois mil, duzentos e 
sessenta e três reais e cinquenta centavos); 

e) in:fringência ao caput do art. 37 (princípio da legalidade) c/c o 
mcJSo V do art. 167, ambos da Constituição Federai por abrir crédito especial sem 
autorização legislativa, uma vez que na LOA de 2012 do município não continha nenhum 
dispositivo autorizando tal feito; 

:t) in:fringência ao art. 52, alínea "a", da Constituição Estaduai 
ante a remessa intempestiva da prestação de contas referente ao exercício de 2012; 

g) in:fringência ao art. 53 da Constituição Estadual c/c o art. 5° 
da IN n. 019/TCER0/2006, ante a remessa intempestiva dos balancetes referentes aos meses 
de janeiro, ju1ho, outubro e dez.embro de 2012; 

h) infiingência ao art. 51, § 1 º, inciso 1, da Lei Complementar 
Federal n. 101/2000, ante a ausencia do comprovante de encaminhamento das Contas ao 
Poder Executivo Estadual e da União; 

~ infringência ao art. 13, inciso VI da IN n. 022/TCER0/2007, 
ante a ausência do ato de designação dos responsáveis pela movimentação financeira da 
Educação; 

j) in:fringência aos arts. 85 e 89 da Lei Federal n. 4.320/64 por 
não registrar no Anexo 02 (Resumo Geral da Receita) a Receita de "FEX-Auxílio Financeiro 
para Fomento Exportações'', no valor de R$ 50.375,54, uma vez que esta receita foi registrada 
no Demonstrativo de Distribuição da Arrecadação do bimestre novembro/dez.embro-2012; 
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k) infringência aos arts. 89 e 90 da Lei Federal n 4.320/64 c/c o 
item 1 O da NBC T 16.5 - Registro Contábil, ante a divergência entre os valores registrados no 
Anexo TC-18 e os autorizados nos Decretos e Leis de abertura de créditos adicionais 
suplementares; 

O infringência aos arts. 52 e 53 c/c art. 2°, § 1 º da Lei 
Complementar Federal n. 101/2000 e art. 3° da IN n. 018/TCERO/ 2006, ante a remessa 
intempestiva dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária relativos ao 6° bimestre de 
2012; 

m) infringência aos arts. 54 e 55, § 2° da Lei Complementar 
Federal n 101/2000 c/c o art. 53, art. 2°, § 1° e art. 3° da IN n. 18/TCER0/2006, ante a 
remessa e publicação intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 2° semestre de 
2012; 

n) infringência ao art. 9°, § 4° da Lei Complementar Federal n. 
101/2000, por não encaminhar cópia da Ata da Audiência Pública para avaliação do 
cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO atinente ao 2° semestre 
de 2012; 

o) in:fringência aos arts. 9° e 31, II da Lei Complementar Federal 
n. 101/2000, ante a elaboração inadequada do Resultado Primário referente ao 2° semestre, 
apresentando divergência no valor total da soma entre despesas primárias correntes e de 
capital referente às despesas liquidadas até 31.12.2012, sendo constatada ausência do valor 
total das despesas liquidadas em 31.12.2011 e não houve registro a meta de resultado primário 
prevista na LDO para o exercício; 

p) infringência ao art. 7° da Lei Mtmicipal n. 574/2012, por 
efetuar abertura de crédito adicional especial por meio do Decreto n. 171, com fulcro na LOA 
ao invés de lei específica; 

q) infringência aos art. 43, § 3º da Lei Federal n. 4.320/64 c/c 
art. 167, inciso V da Constituição FederaL pela a abertura de créditos adicionais 
suplementares sem comprovar por meio de documentos hábeis as memórias de cálculos 
asseverando que realmente houve os excessos de arrecadação alegados; 

r) infringência ao art. 73, inciso V da Lei Federal n. 9.504/97, 
por contratar servidores de fonna emergenciaL que não se enquadram como necessária à 
instalação ou ao fimcionamento inadiável de serviços públicos essenciais; 

s) infringência ao art. 4° da IN n. 22/TCER0/2007 c/c o art. 37, 
caput da Constituição Federal (princípio da legalidade), por incluir indevidamente despesas 
de exercícios anteriores nos Anexo II (demonstrativo de despesas pagas na educação in:fàntil -
excluído o FUNDEB) e III-A (demonstrativo das despesas pagas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino fundamental - excluído o FUNDEB); 
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t) infringência ao art. 20 da IN n. 22/I'CER0/2007, em por 
incluir indevidamente despesas de exercícios anteriores no Anexo XIII-A (demonstrativo das 
despesas em ações e serviços públicos de saúde - excluído convênios, PAB, MAC/AIH, 
SWSUS e outros recursos vinculados); 

u) inftingência ao art. 20 da IN n. 22/I'CER0/2007, ante a 
inclusão de restos a pagar referentes a exercícios anteriores no montante de R$ 30.118,57 
(trinta mil, cento e dezoito reais e cinquenta e sete centavos), na relação do exercício de 2012; 

II - Detenninar via oficio ao atual prefeito que: 

a) adote medidas visando à correção e prevenção da 
reincidência das irregu]aridades apontadas no item I, alineas "a" a ''u" deste Acórdão, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no art. 55, VII da Lei Complementar 154/96, pelo 
descumprimento de detenninações desta Corte; 

b) em articulação com a Procuradoria-Geral do Município e a 
Secretaria Municipal de F az.enda, promova os estudos necessários para fim de edição de ato 
legislativo com vista a pennitir a utilização do instnnnento de protesto para cobrança de 
crédito da dívida ativa municipai nos moldes delineados pela Lei Federal 9.492/1997, Lei 
Estadual 2913/2012 e Ato Recomendatório Conjunto1 expedido em 13 de janeiro de 2014 por 
esta Corte de Conta, pelo Ministério Público de Contas e pelo Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia; 

c) implemente as diretrizes traçadas pela Decisão Normativa n. 
002/2016/I'CE-RO, na estruturação e melhoria do órgão de controle interno; 

III - Detenninar ao Controle Externo desta Corte que verifique, 
por ocasião da análise da prestação de contas do município relativa ao exercício de 2016, o 
cumprimento das detenninações contidas no item II deste Acórdão; 

IV - Detenninar, via oficio, aos atuais responsaveis pelo 
controle interno do município que ao tomarem conhecimento de impropriedades, tais como as 
apontadas no item I, alineas "a" a ''u" deste Acórdão, adotem medidas saneadoras e deem 
imediata ciência a esta Corte, sob pena de não o fàz.endo estarem sujeitos a responsabilização 
solidária, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n. 154/96; 

V - Dar ciência pelo DOe-TCER aos interessados e ao 
Ministério Público de Contas, informando-os de que o inteiro teor do voto, deste Acórdão e 
parecer prévio estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; 

VI - Detenninar à Secretaria de Processamento e Julgamento -
Departamento do Pleno que, ocorrendo o trânsito em ju1gado, extraia cópia digitalizada dos 

1 Publicado no DOe TCE-RO n. 593, ano IV, de 16.01.2014, disponível no sítio eletrônico deste Tribunal. 
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presentes autos e encaminhe o original à Câmara Municipal de Cujubim, para apreciação e 
julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário. 

Participaram do julgamento os Senhores Consefueiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, PAULO CURl NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consefueiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA (em substituição ao Consefueiro FRANCISCO CARVALHO DA 
SILVA); o Consefueiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Consefueiro Relator 
Mat.11 

Porto Vefuo/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno ftlBLICADO MO Dl.l IO OFI~IAL ELETHÕNlCO-TCfülto 
PROCESSO: 00728/09-TCE-RO . /Í I' /-Qb q DE !J 1 / ,./ ! / G 
SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial K/av ·· 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial -Conversão: Decisão nº 237/09-2ªCM 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Seringueiras 
RESPONSÁVEIS: José Basílio - CPF nº 329.738.709-25 

ADVOGADOS: 

IMPEDIMENTO: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Paulo Roberto Araújo Bueno - CPF nº 780.809.838-87 
Joaquim Garcia do Espírito Santo - CPF nº 312.932.981-15 
Jerrison Pereira Salgado - CPF nº 574.953.512-68 
Paulo César dos Santos Paiva - CPF nº 776.842.491-34 
Anacleto de Andrade Júnior - CPF nº 621.757.504-34 
Andria Povodeniak - CPF nº 722.653.372-34 
Cristovam Coelho Carneiro - CPF nº 098.519.331-04 
Paulo César Basílio - CPF nº 539.990.969-34 
Josiane Pimentel Ri.beiro Povodeniak - CPF nº 618.800.602-30 
Lindinéia Alves de Souza - CPF nº 620.248.762-34 
Glademar Zyger - CPF nº 325.587.592-72 
Carlos Elias Rodrigues - CPF nº 277.239.682-72 
Espólio de Antônio José da Silveira - CPF nº 582.062.304-59 
Giz.ele Cristina da Silva Marreiro - Sucessora do responsável Antônio 
José da Silveira 
João Antônio Marreiro da Silveira - Sucessor do responsável Antônio 
José da Silveira 
Keila de Jesus Moraes ""CPF nº 662.559.532-20 
Cristovam Coellio Carneiro - OAB nº. 115 
Diego de Paiva Vasconcelos - OAB nº. 2013 
Lauro Fernandes da Silva Junior - OAB nº. 6797 
Rafael Moises de Souza Bussioli - OAB nº. 5032 
Samara Albuquerque Cardoso - OAB Nº. 5720 
Consellieiro Paulo Curi Neto 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
19ª, de 27 de outubro de 2016 

DENÚNCIA. CONVERSÃO EM TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL. ATOS DE GESTÃO 
PERPETRADOS EM AFRONTA ÀS NORMAS 
LEGAIS. DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM O 
ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA 
PUBLICIDADE. EMERGENCIA NÃO 
DEMONSTRADA. CONTRATAÇÃO DE HORAS 
MÁQUINA. REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO SEM ORÇAMENTO DETALHADO 
EM PLANILHAS. NECESSÁRIA COMPOSIÇÃO 
DOS CUSTOS UNITÁRIOS. IMPERIOSA PESQUISA 
DE PREÇOS. SOBREPREÇO. DANO AO ERÁRIO. 
CONCESSÃO DE ADITIVOS E REAJUSTE ACIMA 
DO LIMITE LEGAL. ELEIÇÃO DA MODALIDADE 
LICITA TÓRIA DIVERSA DA PREVISTA EM LEI. 
BURLA AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO. 
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MOTIVAÇÃO PER RELA TIONE OU ALIUNDE. 
IRREGULARIDADE DA TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL COM IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E 
MULTA. 
1. Toda dispensa de licitação deve vir atrelada ao 
princípio da publicidade, sob pena de afronta ao 
disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93 e, por 
conseguinte, aposição de sanção. Do mesmo modo, a 
dispensa fundada em situação emergencial deve se 
processar na efetiva comprovação da emergencialidade, 
o que não se comprovou nos presentes autos. 
2. A contratação de horas-máquina, por sua essência, 
demanda do responsável extremada acuidade. Assim, a 
realização do procedimento licitatório no qual não se 
detmnstra a existência de orçamento detalhado em 
planilhas que expressem a composição de todos os 
custos unitários, prevejam os recursos orçamentários, e 
disponham a prévia cotação de preços no comércio e 
outros órgãos da Administração Pública, acaba por 
acarretar dano ao erário face ao pagamento acima do 
preço de mercado. 
3. A concessão de aditivos e reajustes sobeje o valor do 
contrato em 115,55%, em afronta ao teto legal de 25%, 
não merece guarida. Do mesmo modo a escolha da 
tmdalidade Tomada de Preços em detrimento da 
Concorrência Pública, justificada pelo valor inferior e 
posteriormente aditado, há de ser objeto de repreensão 
pela Corte. 
4. Motivação per relationem ou aliunde com o 
posicionamento técnico e ministerial. 
5. Tomada de Contas irregular, com imposição de 
débito e multa face aos responsáveis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Denúncia :levada a efeito pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, e que ensejou a 
realização de Inspeção Especial a fim de apurar possíveis irregularidades na gestão pública do 
Município e da Câmara de Vereadores de Seringueiras, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Consefueiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Consellieiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - JULGAR IRREGULAR a Tomada de Contas Especial de 
responsabilidade dos Senhores CARLOS ELIAS RODRIGUES, GLADEMAR ZVGER, 
JOSIANE PIMENIBL RIBEIRO POVODENIAK, KEILA DE JESUS MORAIS, JOSÉ 
BASÍLIO, ANACLETO DE ANDRADE JÚNIOR, PAULO CESAR DOS SANTOS PAIVA, 
ANDRIA POVODENIAK, JOAQUIM GARCIA DO ESPÍRITO SANTO, PAULO 
ROBERTO ARAÚJO BUENO, CRISTÓVAM COELHO CARNEIRO, JERRISON 
PEREIRA SALGADO e PAULO CÉSAR BASÍLIO, com fulcro no artigo 16, inciso III, 
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alíneas ''b" e "c" da Lei Complementar nº 154/96, c/c os incisos II e III, art. 25 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, utiliz.ando-se, para tanto, de motivação 
per relationem ou aliunde, haja vista as irregularidades verificadas na gestão pública do 
Município de Seringueiras/RO; 

II - IMPUTAR DÉBITO em fuce do Senhor CARLOS ELIAS 
RODRIGUES, Ex-Prefeito Municipal de Seringueiras, SOLIDARIAMENTE com os 
Senhores GLADEMAR ZYGER, Ex-Secretário Municipal de Obras, e com os Senhores 
JOSIANE PIMENTEL RIBEIRO POVODENIAK, KEILA DE JESUS MORAIS e JOSÉ 
BASÍLIO, ex-membros da CPL, pelo pagamento de horas-máquina acima do valor de 
mercado, realizado no Processo Administrativo nº 269/2006, uma vez que a contratação 
fundou-se em processo no qual não se realizou a composição dos custos e a prévia cotação 
dos preços em outros órgãos da Administração Pública, ocasionando um prejuízo aos cofres 
da Municipalidade, conforme itens 5.3. do Relatório Técnico de fls. 3256/3268 e item 1 do 
Parecer Ministerial de fls. 3276/3289, no valor originário de R$ 93.660,00 (noventa e três mil 
seiscentos e sessenta reais), que atualizado monetariamente, desde o fàto gerador (data do 
último pagamento - outubro de 2006) até o mês de agosto de 2016, corresponde ao valor de 
R$ 177.348,42 (cento e setenta e sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois 
centavos) que acrescido de juros de mora perfàz o total de R$ 386.619,55 (trezentos e oitenta 
e seis mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos), devendo ser procedida 
nova atualização monetária acrescida de juros, a partir do mês de setembro/2016 até a data do 
efetivo pagamento, nos termos da Resolução 039/2006-TCE-RO, podendo o cálculo ser 
efetivado por meio do sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 
(httpJ'/intranet/atualiza/ Atualiza Valor.asp ); 

III - IMPUTAR DÉBITO ao Senhor CARLOS ELIAS 
RODRIGUES, Ex-Prefeito Municipal de Seringueiras, SOLIDARIAMENTE com os 
senhores GLADEMAR ZYGER, ex-Secretário Municipal de Obras, e com os Senhores 
ANACLETO DE ANDRADE JÚNIOR, PAULO CESAR DOS SANTOS PAIVA e ANDRIA 
POVODENIAK, ex-membros da CPL, pelo pagamento de horas máquinas acima do valor de 
mercado, realizado no Processo Administrativo nº 106/2007, uma vez que a contratação 
fundou-se em processo no qual não se realizou a composição dos custos e a prévia cotação 
dos preços em outros órgãos da Administração Pública, ocasionando um prejuízo aos cofres 
da Municipalidade, conforme itens 5.8. do Relatório Técnico de fls. 3256/3268 e item 1 do 
Parecer Ministerial de fls. 3276/3289, no valor originário de R$ 32.838,00 (trinta e dois mil 
oitocentos e trinta e oito reais), que atualizado monetariamente, desde o fàto gerador (data do 
último pagamento - maio de 2008) até o mês de agosto de 2016, corresponde ao valor de 
R$56.127,30 (cinquenta e seis mil, cento e vinte e sete reais e trinta centavos) que acrescido 
de juros de mora perfàz o total de R$ 111.693,33 (cento e onze mil, seiscentos e noventa e três 
reais e trinta e três centavos), devendo ser procedida nova atualização monetária acrescida de 
juros, a partir do mês de setembro/2016 até a data do efetivo pagamento, nos termos da 
Resolução 039/2006-TCE-RO, podendo o cálculo ser efetivado por meio do sítio eletrônico 
deste Tribunal de Contas (httpJ'/intranet/atualiza/Atualiza Valor.asp); 

IV - IMPUTAR DÉBITO ao Senhor CARLOS ELIAS 
RODRIGUES, Ex-Prefeito Municipal de Seringueiras, solidariamente com o Senhor 
JOAQUIM GARCIA DO ESPÍRITO SANTO, Ex-Secretário Municipal de Obras, e aos 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00728/09 

Fls.: ___ _ 

Senhores KEILA DE JESUS MORAIS, ANACLETO DE ANDRADE JÚNIOR, PAULO 
CESAR DOS SANTOS PAIVA e ANDRIA POVODENIAK, ex-membros da CPL, pelo 
pagamento de horas-máquina acima do valor de mercado, reali7.ado no Processo 
Administrativo nº 279/2007, uma vez que a contratação fimdou-se em processo no qual não se 
realiwu a composição dos custos e a prévia cotação dos preços em outros órgãos da 
Administração Pública, ocasionando mn prejuízo aos cofres da Municipalidade, conforme 
itens 5.9. do Relatório Técnico de :fls. 3256/3268 e item 1 do Parecer Ministerial de :fls. 
3276/3289, no valor originário de R$ lS.276,10 (quinze mil, duzentos e setenta e seis reais e 
dez centavos), que atuali7.ado monetariamente, desde o fàto gerador (data do último 
pagamento - maio de 2008) até o mês de agosto de 2016, corresponde ao valor de 
R$26.110,19 (vinte e seis mil, cento e dez reais e dezenove centavos) que acrescido de juros 
de mora perfàz o total de R$ 51.959,27 (cinquenta e mn mil novecentos e cinquenta e nove 
reais e vinte e sete centavos), devendo ser procedida nova atualização monetária acrescida de 
juros, a partir do mês de setembro/2016 até a data do efetivo pagamento, nos termos da 
Resolução 039/2006-TCE-RO, podendo o cálculo ser efetivado por meio do sítio eletrônico 
deste Tribunal de Contas (http://intranet/atualiz.a/Atualiza Valor. asp); 

V - IMPUTAR MULTA individual aos Senhores CARLOS 
ELIAS RODRIGUES, GLADEMAR zyoER, JOSIANE PIMENTEL RIBEIRO 
POVODENIAK, KEILA DE JESUS MORAIS e JOSÉ BASÍLIO, no valor de R$ 8.867,42 
(oito mil oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos) cada, correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do dano ao erário cominado no item II, atualizado 
monetariamente, sem a incidência de juros, nos termos do artigo 54 da Lei Complementar 
154/96, c/c o artigo 102 do Regimento Interno desta Corte de Contas, pela prática da 
ilegalidade elencada no mesmo item II desta decisão; 

VI - IMPUTAR MULTA individual aos Senhores CARLOS 
ELIAS RODRIGUES, GLADEMAR zyGER, ANACLETO DE ANDRADE JÚNIOR, 
PAULO CESAR DOS SANTOS PAIVA e ANDRIA POVODENIAK, no valor de 
R$2.806,36 (dois mil oitocentos e seis reais e trinta e seis centavos) cada, correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do dano ao erário cominado no item III, atualizado 
monetariamente, sem a incidência de juros, nos termos do artigo 54 da Lei Complementar 
154/96, c/c o artigo 102 do Regimento Interno desta Corte de Contas, pela prática da 
ilegalidade elencada no mesmo item III desta decisão; 

VII - IMPUTAR MULTA individual aos Senhores CARLOS 
ELIAS RODRIGUES, JOAQUIM GARCIA DO ESPÍRITO SANTO, KEILA DE JESUS 
MORAIS, ANACLETO DE ANDRADE JÚNIOR, PAULO CESAR DOS SANTOS PAIVA 
e ANDRIA POVODENIAK, no valor de R$ 1.305,50 (mn mil trezentos e cinco reais e 
cinquenta centavos) cada, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do dano ao erário 
cominado no item IV, atualizado monetariamente, sem a incidência de juros, nos termos do 
artigo 54 da Lei Complementar 154/96, c/c o artigo 102 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas, pela prática da ilegalidade elencada no mesmo item IV desta decisão; 

VIII - IMPUTAR MULTA individual aos Senhores CARLOS 
ELIAS RODRIGUES, Ex-Prefeito Municipai PAULO ROBERTO ARAÚJO BUENO, Ex
Controlador Interno, CRISTÓVAM COELHO CARNEIRO, ex-assessor jurídico e 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00728/09 

Fls.: ----

JERRISON PEREIRA SALGADO, Ex-Secretário Municipal de Saúde, no valor de 
R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do 
montante referido no caput do art. 103 do Regimento Interno, com base no artigo 55, II, da 
Lei Complementar nº 154/96, pela infringência ao art. 37, II, da Constituição FederaL por ter 
contratado profissionais da área de saúde por meio de licitação, para desempenharem 
atividades inerentes e privativas de servidor efetivo (Processo Administrativo nº 104/07) 
(subitem 5.6 do Relatório Técnico de fls. 3256/3268 e item 2.1 do Parecer Ministerial de fls. 
3276/3289). 

IX - IMPUTAR MULTA individual aos Senhores CARLOS 
ELIAS RODRIGUES, Ex-Prefeito Municipal de Seringueiras, PAULO ROBERTO ARAÚJO 
BUENO, Ex-Controlador Interno, CRISTÓVAM COELHO CARNEIRO, Ex-Assessor 
Jurídico, no valor de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do montante referido no caput do art. 103 do Regimento Interno, com base 
no artigo 55, II, da Lei Complementar nº 154/96, pela infringência aos artigos 23, §5° e 65, 
§ 1 º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, por exceder valor inicial de contrato em 115,55% e 
caracterizada fuga ao adequado certame Iicitatório no Processo Administrativo nº 093/07. 
(subitem 5.5. do Relatório Técnico de fls. 3256/3268 e item 2.2. do Parecer Ministerial de fls. 
3276/3289); 

X - IMPUTAR. MULTA individual aos Senhores CARLOS 
ELIAS RODRIGUES, Ex-Prefeito MunicipaL PAULO CÉSAR BASÍLIO, Ex-Secretário 
Municipal de Administração, JOSIANE PIMENTEL RIBEIRO POVODENIAK, KEILA DE 
JESUS MORAIS e JOSÉ BASÍLIO, ex-membros da CPL, no valor de R$ 1.250,00 (mil 
duz.entos e cinquenta reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do montante referido no 
caput do art. 103 do Regimento Interno, com base no artigo 55, II, da Lei Complementar nº 
154/96, pela infringência aos artigos 26, caput e parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, 
detectada no Processo Administrativo nº 001/06, no qual não se comprovou a publicação da 
dispensa de licitação, bem como não se caracterizou a emergencialidade que justificasse a 
contratação direta. (subitem 5.2. do Relatório Técnico de fls. 3256/3268 e item 2.2. do Parecer 
Ministerial de fls. 3276/3289); 

XI - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste Acórdão no DOeTCE-RO, para o recolhimento aos cofres do Tesouro Municipal de 
Seringueiras das importâncias consignadas nos itens II, III e IV, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora devidos, bem como para o recolhimento ao Fundo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - FDI/TCE, das 
multas consignadas nos itens V a X; 

XII - Deixar de aplicar multa em fuce do espólio do Senhor 
ANTÔNIO JOSÉ DA SILVEIRA pela irregularidade descrita no item IX, visto seu 
fàlecimento e o caráter personalíssimo da sanção prevista no art. 55, II, da Lei Complementar 
nº 154/96; 

XIII - Determinar que, transitado em julgado sem o 
recolhimento dos débitos e das multas consignados nos itens II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e 
X, seja iniciada a cobrança judiciaL nos termos do inciso II do artigo 27 e artigo 56, ambos da 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00728/09 

Fls.: ___ _ 

Lei Complementar n. 154/96 c/c o inciso II do artigo 36 do Regimento Interno desta Corte e o 
inciso III do artigo 3° da Lei Complementar 194/97; 

XIV - Dar ciência do teor deste Acórdão, via DOeTCE-RO aos 
responsáveis, informando-os de que o seu inteiro teor estará disponível no sítio eletrônico 
deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

XV - Determinar ao Departamento do Pleno desta Corte de 
Contas que expeça as comunicações necessárias e acompanhe o devido cumprimento aos 
termos do presente Acórdão; e 

XVI - Atendidas todas as exigências contidas neste Acórdão, 
arquivem-se os autos. 

Participaram do ju]gamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; 
o Conselheiro-Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (em substituição ao 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. O Conselheiro PAULO CURI NETO declarou-se impedido, nos 
termos do art. 144 do Código de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 27 de outubro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01412/16 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno PUBLICADO NO Dil·ro OFIGJAL ELETRôNICO-'fCBfB 
PROCESSO: 01412/:6-TCE-RO.(Processo eletrônico) Nº .. ..l&:~-~-----.. t 3· / ll , lG .· 
~~:g~oRIA: ~~:::~:~ ~: g~~:: relativa ao exercício de 2015 6 . -------··· ······ ··-- ···········-· ·····--···-~ 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Pareeis 
INTERESSADO: Obadias Braz Odorico - Prefeito Municipal 

CPF nº 288.1O1.202-72 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Obadias Braz Odorico - Prefeito Municipal 
CPF nº 288.101.202-72 
José Carlos Fermino Farias -Contador 
CPF nº 626.633.642-15 
Vera Lúcia Dalla Costa - Controladora Geral 
CPF nº 351.638.872-20 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
20ª Sessão do Pleno, 10 de novembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. MUNiciPIO DE 
ALTO ALEGRE DOS PARECIS. EXERciCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E 
REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUIÚBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRATIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. MEfA DO 
RESULTADO NOMINAL NÃO ATINGIDA. 
EXISTÊNCIA DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DEfERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o cumprimento dos 
mandamentos constitucionais e legais relativos à 
educação (31,34% na MDE e 64,27% no FUNDEB -
valorização do magistério); à saúde (18,25%); gasto 
com pessoal (51,21%); e repasse ao Legislativo 
(6,81%). 
2. O município encerrou o exercício apresentando 
execução orçamentária, financeira e patrimonial líquida 
superavitária. 
3. A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
mostrou-se insatisfatória. Contudo, há nos autos 
comprovação de que a Administração tem envidado 
esforços para incrementar a cobrança dos créditos 
inscritos em dívida ativa. 
4. A meta do resultado nominal não foi atingida, 
todavia, restou comprovado que o resultado não 
comprometeu o equilíbrio das contas públicas, nem o 
gerenciamento da dívida existente. 
5. Ante a constatação que as impropriedades 
remanescentes são de caráter formal, não tendo o 
condão de macular as contas, e principalmente por ficar 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

comprovado o cumprimento dos índices constitucionais 
e legais evidenciados ao longo deste voto, devem as 
contas em apreço receber parecer favorável à aprovação 
com ressalvas. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Alto Alegre dos Pareeis, exercício 
de 2015, de responsabilidade de Obadias Braz Odorico, na condição de Prefeito Municipa4 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS da Prestação de Contas do Município de Alto Alegre dos 
Pareeis, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade de Obadias Braz Odorico -
Prefeito Municipai com fulcro no inciso I do artigo 71 da Constituição Federal e/e o inciso 
VI do artigo 1 º da Lei Complementar n. 154/96, em razão das impropriedades abaixo 
elencadas, excepcionadas, no entanto, as contas da mesa Diretora do Poder Legislativo 
Municipai dos convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação de despesas 
eventualmente praticados pelo chefe do Poder Executivo, que serão apreciados e julgados em 
autos apartados e diretamente por este Tribunal: 

a) não atingimento da meta do resuhado nomina4 em 
in:fringência ao Anexo de Metas Fiscais da LDO (Lei Municipal n. 814/GP/2014) c/c os 
artigos 4º, §1° e 9° da Lei Complementar Federal n. 101/2000; 

b) excessivas alterações orçamentárias, em infringência ao § 1° 
do artigo 1° da LRF; 

e) inobservância das determinações da Corte de Contas (item II 
da Decisão 328/2014-Pleno - prolatada nos autos do processo 1503/2014) em razão de: (i) 
remessa intempestiva dos balancetes de janeiro e março e relatório do controle interno 
referente ao 1° quadrimestre de 2015, (ü) não instauração e envio da tomada de contas 
visando apurar e identificar os responsáveis pela prescrição e não ajuizamento de ações para 
cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa no valor de R$ 26.617,73; 

II - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Alto Alegre dos Pareeis, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade de 
Obadias Braz Odorico - Prefeito Municipai ATENDEU aos pressupostos fixados na Lei 
Complementar Federal n. 101/2000, quanto ao atendimento aos parâmetros de Receita e 
Despesa, Despesas com Pessoa4 Dívida Consolidada Líquida, Operação de Crédito, e, ainda, 
quanto aos limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas de Educação e Saúde, 
nos termos determinados nos§§ 1ºe2º do art. 8° da Resolução n. 173/2014-TCE-RO; 

Acórdão APL-TC 00374/16 referente ao processo 01412/16 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
2 de39 

APL·TC 00374í1G. Pmc. 01412í16 ·Decisão cadastrada e!eímnicamente e'"'"º"""'" através do PCE em 21i11/2016 12:10 
Documento !0"'371343 Sessão nº · Df;partamento do Pleno" ·Publicada em AutenUcaç~lo: 



( ) 

1 ! 

•.) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
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III - DETERMINAR, via oficio, ao atual Prefeito do Município 
de Alto Alegre dos Pareeis que: 

a) utilize o Protesto extrajudicial para efetivar e incrementar a 
cobrança dos créditos inscritos na dívida ativa, utilizando como fundamento o artigo 1 º da Lei 
Federal 9.492/67 com redação dada pela Lei Federal 12.767/2012; 

b) elabore o relatório de medidas de combate à sonegação e 
evasão de tributos, demonstrem quais medidas furam tomadas para o aumento do recebimento 
da dívida ativa, bem como o impacto que tais medidas trouxeram para o aumento da 
arrecadação, como, por exemplo, número de contnbuintes inscritos SPC/Serasa, número de 
ações judiciais, quantidade de recebimento referente às medidas tomadas, em cumprimento às 
determinações expostas no artigo 11 da Lei Complementar nº 1O1/2000. 

IV - DETERMINAR, via oficio, ao atual Prefeito do Município 
de Alto Alegre dos Pareeis que determine ao Setor de Contabilidade que: 

a) atente para o correto preenchimento das infurmações 
encaminhadas a esta Corte de Contas via SIGAP - Gestão Piscai no tocante às metas fixadas 
no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias; bem como as entradas de 
recursos no FUNDEB, no tocante a: (a) Contnbuição do Município para furmação do Fundo; 
(b) Ganho ou perda verificado no recebimento de recursos; ( c) Complementação da União 
(somente quando houver); (d) Aplicações financeiras com recursos do Fundo; 

b) ao elaborar o Relatório Circunstanciado, apresente nos termos 
da Instrução Normativa nº 013ffCE-R0-2004, artigo 11, VI, alínea "a": (i) síntese das 
atividades desenvolvidas e os resultados produzidos pela sua gestão, comparando aquilo que 
fui efetivamente realizado com o planejado por meio dos instrumentos de planejamento, em 
termos qualitativos e quantitativos, com especial enfoque sobre os programas voltados às 
áreas de educação, saúde, segurança e obras públicas. Os resultados também devem ser 
comparados com os dos últimos três exercícios anteriores; (ü) na avaliação dos programas, 
elementos suficientes para o conhecimento dos objetivos e metas (quantitativas e 
qualitativas), em seguida a apresentação dos resultados e o atendimento das metas, 
comentando os principais fàtores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados 
alcançados; (iii) o resultado da execução orçamentária; a avaliação do cumprimento dos 
limites e metas da gestão fisca~ e a avaliação do cumprimento dos limites Constitucionais e 
Legais (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legislativo), comparando os 
resultados com os últimos três exercícios anteriores e, ainda, os principais fàtores (positivos e 
negativos) que influenciaram os resultados alcançados; 

e) identifique o erro que ocasionou a distorção do saldo da 
dívida ativa e realize as correções necessárias no saldo da conta, demonstrando em notas 
explicativas ao balanço patrimonial do exercício; 

d) registre o reconhecimento de taxas, juros e correção 
monetária incidente sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tributária e não tributária), 
previstos em contratos ou normativos legais, pelo regime de competência em consonância 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 6º edição; 
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e) apresente, em Notas explicativas dos exerc1c1os futuros, os 
seguintes itens: ao Balanço Orçamentário: (i) o detalhamento das receitas e despesas 
intraorçamentárias, quando relevante; (ii) o detalhamento das despesas executadas por tipos 
de créditos (iniciai suplementar, especial e extraordinário); (ili) a utilização do superávit 
financeiro e da reabertura de créditos especiais e extraordinários, bem como suas influências 
no resultado orçamentário; as atualizações monetárias autorizadas por le~ efetuadas antes e 
após a data da publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da receita 
orçamentária; (iv) o procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 
liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a pagar 
processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liquidados 
separadamente; e (v) o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financiar as despesas orçamentárias do exercício corrente, destacando-se os recursos 
vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada; ao Balanço Financeiro: (i) política 
de contabilização das retenções; e (ii) ajustes relacionados às retenções, bem como outras 
operações que impactem significativamente o Balanço Financeiro; ao Balanço Patrimonial: 
(i) créditos a curto prazo e a longo prazo, em especiai a dívida ativa evidenciando no mínimo: 
a composição da dívida por exercício financeiro; demonstração dos valores inscritos no 
exercício à título de principai as taxas, os juros e multas, bem como os valores arrecadados e 
cancelados no exercício; (h') imobilizado; (iii) intangíve~ (iv) obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a curto prazo e a longo prazo; (v) provisões a curto prazo e a 
longo prazo; políticas de depreciação, amortização e exaustão e demais políticas contábeis 
relevantes; e (vi) demais elementos patrimoniais, quando relevantes; à Demonstração das 
Variações Patrimoniais: (i) redução ao valor recuperável no ativo imobilizado; (ii) baixa de 
investimento e (iii) constituição ou reversão de provisões; à Demonstração dos Fluxos de 
Caixa: (i) os saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa mantidos pelo ente, mas 
que não estejam disponíveis para uso imediato, assim como, (ii) os itens que compõem o 
fluxo de caixa que furem relevantes. 

V - DETERMINAR, via oficio, ao Órgão de Controle Interno 
que em seu Relatório de Auditoria anual fàça constar: (i) a avaliação do cumprimento das 
metas previstas no Plano Plurianual e execução dos programas de governo e do orçamento do 
Município, (ii) a avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial do Município; (iii) a avaliação do cumprimento dos 
limites e metas da gestão fiscal e (iv) a avaliação do cumprimento dos limites Constitucionais 
e Legais (Saúde, Educação, Repasse de Recursos ao Poder Legislativo; (v) o 
acompanhamento e infurmações das medidas adotadas pela Administração quanto às 
determinações deste Acórdão; 

VI - DETERMINAR à Secretária-Geral de Controle Externo 
que: 

a) verifique, por ocasião da análise da prestação de contas do 
município relativa ao exercício de 2016, o cumprimento das determinações contidas nos itens 
III, IV e V deste voto; 

b) na avaliação da prestação de contas do exercício de 2016, o 
Corpo Instrutivo realize exame de conformidade nos repasses de recursos do Poder Executivo 

Acórdão APL-TC 00374/16 referente ao processo 01412/16 
A v. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov .br 
4 de39 

APL.:rc 00374116 - Prnc. Oí4i2í16 - Decisão cadastrada eieíronicamenie e 1rnnr.''"'"""' através do PCE em Zitl 112016 12:10 
Documento 10"'371343 Sessão n,, 0044 ···Departamento do Pleno - 1011 V2016 - Publicada em J\utenfü:;ação: 



'\..._~ _) -

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01412/16 

Fls.: ___ _ 

Municipal para custeio da dívida constituída em precatórios, de modo a possibilitar a 
verificação do cumprimento à decisão do Supremo Tribunal Federai que declarou a 
inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional n. 62/2009, que instituiu o regime 
especial de pagamento de precatórios; 

VII - DETERMINAR a exclusão da responsabilidade imputada 
na Decisão em Definição de Responsabilidade DM-GCJEPPM-TC 712/2016 de José Carlos 
Fennino Farias (CPF: 626.633.642-15), na qualidade de Contador e Vera Lúcia Dalla Costa 
(CPF: 351.638.872-20), na qualidade Controladora-Geral do Município, em razão de as 
impropriedades remanescentes a eles atribuídas serem meramente formais, não tendo o 
condão de macular as contas em alusão; 

VIU - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, por oficio, aos 
interessados e ao Ministério Público de Contas, informando-os de que o inteiro teor do voto e 
parecer prévio está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; 

IX - DETERMINAR à Secretaria de Processamento e 
Julgamento - Departamento do Pleno que, ocorrendo o trânsito em julgado, extraia cópia 
digitalizada dos presentes autos e encaminhe os originais à Câmara Municipal de Alto Alegre 
dos Pareeis para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Mat. li 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
M atrfcula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01467/16 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 1467/2016-TCER (Processo eletrônico) -Apenso: 2707/2015 
CATEGORIA: Acompanhamento de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício 
JURISDICIONADO: Município de Seringueiras 
INTERESSADO: Armando Bernardo da Silva - Prefeito Municipal 
RESPONSÁVEIS: Armando Bernardo da Silva Prefeito Municipal 

CPF: 157.857.728-41 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Cesar Gonçalves de Matos -Contador - CPF: 350.696.192-68 
Maria Aparecida Corrêa - ControJadora Geral do Município -
CPF: 242.261.142-72 
Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
20ª Sessão, de 10 de novembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL. MUNICÍPIO DE 
SERINGUEIRAS - EXERCÍCIO DE 2015. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA DEFICITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. 
EXISTÊNCIA DE IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. DETERMINAÇÕES PARA 
CORREÇÃO E PREVENÇÃO.PARECER PELA 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM 
RESSALVAS. 
1. Restou evidenciado nos autos o cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos 
à educação (30,06% na MDE); ações e serviços 
públicos de saúde (25,31 % ); aplicação do mínimo 
de 60% dos recursos do FUNDEB na valorização 
do magistério (78,69% ); bem como regularidade 
nos gastos com pessoal ( 48,60%) e nos repasses ao 
Legislativo (6,97%). 
2. A situação orçamentária líquida foi deficitária. 
Contudo, não resultou em desequihbrio 
econômico-financeiro, em razão de o Município 
possuir superávit fmanceiro do exercício anterior. 
Por sua vez, as situações fmanceira e patrimonial 
foram positivas. 
3. A cobrançajudicial e administrativa da dívida ativa 
não foi satisfatória. No entanto, a Administração 
esclareceu que quase a totalidade do saldo 
remanescente refere-se a dívidas de ex-prefeitos, cujas 
execuções fiscais estão em curso. Ademais, foram 
adotadas medidas com vistas ao incremento da 
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Proc.: 01467/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa, que 
deverão ter repercussão nos exercícios futuros. 
4. Ante a constatação que as impropriedades 
remanescentes são de caráter formal, não sendo 
suficientes a ensejar a reprovação das contas, e 
principalmente por ficar comprovado o 
cumprimento dos índices constitucionais e legais 
evidenciados ao longo do voto, devem as contas 
em apreço receber parecer favorável à aprovação 
com ressalvas. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
prestação de contas do Município de Seringueiras, exercício de 2015, de responsabilidade de 
Armando Bernardo da Silva, na condição de Prefeito Municipal, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por tmanimidade de votos, em: 

I - Emitir parecer prévio favorável à aprovação com ressalvas 
das contas do Município de Seringueiras, exercício de 2015, de responsabilidade de Armando 
Bernardo da Silva - Prefeito Municipal, com fulcro no inciso I do art. 71 da Constituição 
Federal c/c o inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n. 154/96, em razão das 
impropriedades abaixo elencadas, excepcionadas, no entanto, as contas da mesa Diretora do 
Poder Legislativo Municipal, dos convênios e contratos :firmados, além dos atos de ordenação 
de despesas eventuahnente praticados pelo chefe do Poder Executivo, que serão apreciados e 
julgados em autos apartados e diretamente por este Tribunal: 

a) não atingimento da meta do resultado nominal, em 
infringência ao Anexo de Metas Fiscais da LDO (arts. 2° e 49 da Lei Municipal n. 936/2014) 
c/c o art. 9° da Lei Complementar Federal n. 101/2000; 

b) excessivas alterações orçamentárias, em infringência ao art. 
5ºdaLeiMunicipal n. 960/2014 c/coart. 1°, § lºdaLei Complementar Federal n.101/2000; 

c) possível déficit do resultado :financeiro previdenciário a partir 
do exercício de 2024, em desacordo com art. 1 º, § 1 º e art. 69 da Lei Complementar Federal 
n. 10112000. 

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de Seringueiras, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade de Armando 
Bernardo da Silva - Prefeito Municipal, atende aos pressupostos fixados na Lei 
Complementar Federal n. 101/2000, quanto ao atendimento aos parâmetros de Receita e 
Despesa, Despesas com Pessoal, Dívida Consolidada Líquida, e cumprimento das Metas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01467/16 

Fls.: ___ _ 

Fiscais, exceto a meta do Resultado Nominal, nos tennos determinados nos §§ 1° e 2° do art. 
8° da Resolução n. 173/2014-TCE-RO; 

III - Determinar, via oficio, ao atual prefeito que determine ao 
responsável pela Contabilidade que: 

a) registre o reconhecimento de taxas, juros e correção 
monetária incidentes sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tributária e não tributária), 
previstos em contratos ou normativos legais, pelo regime de competência em consonância 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 6° edição; 

b) apresente em Notas Explicativas confunne disposto no 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP - 6° edição): 1) ao Balanço 
Orçamentário (i) o detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias, quando relevante; 
(iI) o detalharnento das despesas executadas por tipos de créditos (iniciai suplementar, 
especial e extraordinário); (ili) a utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos 
especiais e extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário; (iv) quanto 
da ocorrência, divulgação de atualizações monetárias autorizadas por le~ efetuadas antes e 
após a data da publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da receita 
orçamentária; (v) o procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 
liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a pagar 
processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liquidados 
separadamente; e (vi) o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financiar as despesas orçamentárias do exercício corrente, destacando-se os recursos 
vinculados ao RPPS e outros com destinação vinculada. 2) ao Balanço Financeiro (i) política 
de contabilização das retenções; e (il) ajustes relacionados às retenções, bem como outras 
operações que impactem significativamente o Balanço Financeiro. 3) ao Balanço Patrimonial 
(í) composição das obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a curto e longo 
praz.o; (iI) políticas de depreciação, amortização e exaustão; demais elementos patrimoniais, 
quando relevantes; 

c) observe orientações prescritas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público para elaboração das 
demonstrações contábeis, para que não evidencie no quadro principal do Balanço 
Orçamentário consolidado as receitas intraorçamentárias, anulando o efeito da dupla 
contagem de arrecadação; 

d) republique o novo Anexo 18 - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa. 

IV - Determinar à Administração que: 

a) ao elaborar o Relatório circunstanciado apresente nos tennos 
da Instrução Normativa n. 013/2004-TCE-RO, artigo 11, VI, alínea "a": (i) síntese das 
atividades desenvolvidas e os resultados produzidos pela sua gestão, comparando aquilo que 
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Proc.: 01467/16 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

----

fui efetivamente realizado com o planejado por meio dos instrumentos de planejamento, em 
termos qualitativos e quantitativos, com especial enroque sobre os programas vohados às 
áreas de educação, saúde, segurança e obras públicas. Os resultados também devem ser 
comparados com os dos últimos três exercícios anteriores; (:h) na avaliação dos programas, 
elementos suficientes para o conhecimento dos objetivos e metas (quantitativas e 
qualitativas), em seguida a apresentação dos resultados e o atendimento das metas, 
comentando os principais :fàtores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados 
alcançados; (ili) o resultado da execução orçamentária; a avaliação do ctnnprimento dos 
limites e metas da gestão fisca~ e a avaliação do cumprimento dos limites Constitucionais e 
Legais (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legislativo), comparando os 
resultados com os últimos três exercícios anteriores e, ainda, os principais :fàtores (positivos e 
negativos) que influenciaram os resultados alcançados; 

b) realiz.e avaliação das proJeçoes atuariais, apresentando no 
Relatório Circunstanciado, com o objetivo de verificar a necessidade ou não de implementar 
medidas de equacionamento do déficit atuariai ainda, avaliação sobre o cumprimento dos 
limites e metas da gestão fiscal; 

c) implemente as diretrizes traçadas pela Decisão Normativa 
n. 002/2016!fCE-RO, na estruturação e melhoria do órgão de controle interno; 

V -Determinar à Controladoria-Geral do Município que: 

a) acompanhe e infurme por meio do Relatório Auditoria Anual 
as medidas adotadas pela Administração com o objetivo de reduzir a projeção do déficit 
atuarial ou equalizar os resultados ao longo dos exercícios futuros, e, ainda, caso a 
Administração não adote as medidas sugeridas, informe os motivos e as medidas adotadas 
pelo sistema de controle interno; 

b) acompanhe e infurme por meio do Relatório Auditoria Anual 
as medidas adotadas pela Administração quanto às determinações deste Acórdão. 

VI - Determinar ao Controle Externo desta Corte que: 

a) verifique, por ocasião da análise da prestação de contas do 
município relativa ao exercício de 2016, o cmnprimento das determinações contidas nos itens 
III e IV deste Acórdão; 

b) ao proceder análise das prestações de contas anuais, 
verifique se o relatório, parecer e certificado de auditoria do órgão de Controle Interno foram 
compatíveis com a realidade, sobretudo quando evidenciadas graves irregularidades que 
comprometam a gestão; 

c) na avaliação da prestação de contas do exercício de 2016, 
realize exame de confàrmidade nos repasses de recursos do Poder Executivo Municipal para 
custeio da dívida constituída em precatórios, de modo a possibilitar a verificação do 
cumprimento à decisão do Supremo Tribunal Federai que declarou a inconstitucionalidade 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01467/16 

Fls.: ___ _ 

parcial da Emenda Constitucional n. 62/2009, que instituiu o regime especial de pagamento de 
precatórios; 

VII - Determinar a exclusão da responsabilidade imputada na 
Decisão em Definição de Responsabilidade DM-GCJEPPM-TC 174/2016 de Cesar 
Gonçalves de Matos - Contador e Maria Aparecida Corrêa - Controladora-Geral do 
Município, em raz.ão de as impropriedades remanescentes a eles atribuídas serem meramente 
furmais, não tendo o condão de macular as contas em alusão; 

VIII - Dar ciência deste Acórdão, por oficio, aos interessados e 
ao Ministério Público de Contas, informando-os de que o inteiro teor do voto e parecer prévio 
está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; 

IX - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento -
Departamento do Pleno que, ocorrendo o trânsito em julgado, extraia cópia digitalizada dos 
presentes autos e encaminhe os originais à Câmara Municipal de Seringueiras, para 
apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituição ao Conselheiro PAULO CUR.l NETO); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Mat. 11 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02477/07 

Fls.: ___ _ 

2477/2007/TCE-RO. (vol Ia V) PUBLICADO NO DIA~m OFrCJAL ELETft0RIC0..1'CEIRO 
SUBCATEGORIA: Tomada de Contas Especial /J ffo /!1::,1. r·· .J 8.: { .J..& , ..JG" 

Tomada de Contas Especial - eiiféumprih'i~mõ'·ã··necisão ··n&·· 0'3120t)9·· ......... __ _ ASSUNTO: 
Pleno, de 13.8.2009 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici 
INTERESSADO: Sem Interessados 
RESPONSÁVEIS: Charles Seizi Modro - CPF n. 296.666.862-87 

Ex-Prefeito Municipal 

RELATOR: 
SESSÃO: 

José Rivaldo de Oliveira - CPF n. 448.233.551-72 
Secretário Municipal de Saúde - Período 10.10.2005 a 31.07.2006 
Alfredo de Ahneida Genelhu Neto-CPF n. 190.978.832-53 
Presidente da Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços 
Maria Raimunda de Aguiar Marçal - CPF n. 350.174.812-49 
Membro da Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços 
José Sebastião da Silva - CPF n. 387.869.159-91 
Ex-Assessor Jurídico do Município de Presidente Médici 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
20ª, de 10 de novembro .2016 

DENÚNCIA. INDÍCIO DE DANO AO ERÁRIO. 
CONVERSÃO EM TCE. IRREGULARIDADES 
GRAVES. PAGAMENTO DE DESPESAS SEM 
SUA REGULAR LIQUIDAÇÃO. PAGAMENTO 
DE REAJUSTE INDEVIDO. IMPUTAÇÃO DE 
DÉBITO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS 
RESPONSÁVEIS. JULGAMENTO PELA 
IRREGULARIDADE. 
1. As provas dos autos demonstram a existência de 
graves irregularidades danosas ao erano 
consistentes no pagamento de despesas sem a 
regular liquidação e concessão de reajuste indevido 
de preços quando da aquisição de veículos. 
2. Considerando as graves irregularidades 
remanescentes que evidenciam dano ao erário, 
deve a presente tomada de contas ser julgada 
irregular, bem como ser imputado débito e multa 
aos agentes responsabilizados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas Especial acerca de irregularidades ocorridas no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Presidente Médici, precisamente na ârea da saúde, no exercício de 2006, como 
tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02477/07 

Fls.:. ___ _ 

- · '"' {,'·· "· · ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 

I - JULGAR IRREGULAR a presente Tomada de Contas 
Especial com fulcro nas alíneas ''b" e "c" do inciso III do artigo 16 da Lei Complementar 
154/96, ante as seguintes irregularidades: 

a) Descumprimento ao caput do artigo 37 da Constituição 
Federa~ ''Princípio da Legalidade e Moralidade", c/c o art. 62 da Lei Federal nº 4.320/64, 
pelo dano causado ao erário no montante de R$ 21.835,22 (vinte e mn mil oitocentos e trinta e 
cinco reais e vinte e dois centavos), tendo em vista que houve pagamento de despesas sem sua 
regular liquidação, por meio dos Processos Administrativos nº 536/2006 e 589/2006; 

b) Descumprimento aos ''Princípios da Legalidade, Moralidade 
e Economicidade", do art. 37, caput da Constituição Federa~ pelo reajuste indevido dos 
preços iniciais pactuados em contratos relativos às ambulâncias adquiridas por meio dos 
processos administrativos n. 882/2004, 883/2004 e 884/2004, causando prejuízos aos cofres 
da Municipalidade no montante de R$ 40.057,00 (quarenta mil e cinquenta e sete reais). 

II - IMPUTAR débito ao Senhor Alfredo de Almeida Genelhu, 
solidariamente com a Senhora Maria Raimllllda Aguiar Marça~ em razão do dano provocado 
ao erário pelas irregularidades elencadas no item I, letra "a", deste Acórdão, no valor 
originário de R$ 21.835,22 (vinte e mn mil oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e dois 
centavos), que atualizado monetariamente, desde o fàto gerador até o mês de agosto de 2016, 
corresponde ao valor de 41.449,15 (quarenta e mn mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
quinze centavos) que acrescido de juros de mora per:làz o total de R$ 91.602,63 (noventa e mn 
mil seiscentos e dois reais e sessenta e três centavos), devendo ser procedida nova atualização 
monetária acrescida de juros, a partir do mês de novembro/2016 até a data do efetivo 
pagamento, nos termos da Resolução 039/2006-TCE-RO, podendo o cálculo ser efetivado por 
meio do sítio eletrônico deste Tnbunal de Contas; 

III - IMPUTAR débito ao Senhor Charles Seizi Modro, 
solidariamente com os Senhores José Rivaldo de Oliveira e José Sebastião da Silva, em razão 
do dano provocado ao erário pelas irregularidades elencadas no item I, letra ''b", deste 
Acórdão, no valor originário R$ 40.057,00 (quarenta mil e cinquenta e sete reais), que 
atualizado monetariamente desde o fàto gerador até o mês de agosto de 2016, corresponde o 
valor de R$ 78.139,13 (setenta e oito mil cento e trinta e nove reais e treze centavos) e 
acrescido de juros de mora per:làz o total de R$ 180.501,38 (cento e oitenta mil quinhentos e 
mn reais e trinta e oito centavos); devendo ser procedida nova atualização monetária acrescida 
de juros, a partir do mês de novembro/2016 até a data do efetivo pagamento, nos termos da 
Resolução 039/2006-TCE-RO, podendo o cálculo ser efetivado por meio do sítio eletrônico 
deste Tnbunal de Contas; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 02477/07 

Fls.: ----

IV - IMPUTAR multa individual aos Senhores Charles Seizi 

Modro, José Rivaldo de Oliveira e José Sebastião da Silva, no valor de R$ 8.011,40 (oito mil 

e onz.e reais e quarenta centavos), correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do dano ao 

erário cominado no item I, letra "b'', atualizado monetariamente, sem a incidência de juros, 
nos termos do artigo 54 da Lei Complementar 154/96, c/c o artigo 102 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, devendo o valor da multa ser atualizado, caso o pagamento ocorra após 

o trânsito em julgado, nos termos do artigo 56 da Lei complementar 154/96, pela prática das 
ilegalidades elencadas no itens I, letra b, deste Acórdão; 

V - IMPUTAR multa individual aos Senhores Alfredo Genelhu 
Neto e Maria Raimllllda Marçai no valor de R$ 4.367,044 (quatro mil trezentos e sessenta e 

sete mil e quatro centavos), correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do dano ao erário 
cominado no item I, letra "a", atualizado monetariamente, sem a incidência de juros, nos 

termos do artigo 54 da Lei Complementar 154/96, c/c o artigo 102 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, devendo o valor da multa ser atualizado, caso o pagamento ocorra após 
o trânsito em julgado, nos termos do artigo 56 da Lei complementar 154/96, pela prática das 

ilegalidades elencadas no item I, letra b, deste Acórdão; 

VI - FIXAR o pram de 15 (quinze) dias a contar da publicação 
deste Acórdão no OOeTCE, para o recolhimento aos cofres do Tesouro Municipal de 
Presidente Médici das importâncias consignadas nos itens II e Ili, atualizadas monetariamente 

e acrescidas dos juros de mora devidos, bem como para o recolhimento ao FlUldo de 
Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - FDI/TCE, das 

multas consignadas nos itens IV e V deste Acórdão; 

VII - DETERMINAR que, transitado em julgado sem o 

recolhimento dos débitos e das multas consignados nos itens IV e V, seja iniciada a cobrança 
judiciai nos termos do inciso Il do artigo 27 e artigo 56, ambos da Lei Complementar n. 

154/96 c/c o inciso II do artigo 36 do Regimento Interno desta Corte e o inciso III do artigo 3º 
da Lei Complementar 194/97; 

VIII - DAR CIÊNCIA deste Acórdão aos responsáveis por meio 
de Publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos 

termos do art. 22, IV da Lei Complementar nº 154/96, alterado pela Lei Complementar nº 
749/13, segundo o qual a citação, a audiência, a comunicação de diligência ou a notificação 
:fàr-se-á pela publicação da decisão colegiada ou singular no Doe/TCERO, a partir da qual se 

inicia o pram para interposição de recursos e recoJhimento da dívida; 

IX - DETERMINAR ao Departamento do Pleno desta e. Corte 
de Contas que seja expedidas as comunicações necessárias e acompanhe o devido 
cumprimento aos termos do presente Acórdão; 

X ENCAMINHAR os autos ao Departamento de 

Acompanhamento de Decisões - DEAD para promoção do seu arquivamento temporário até 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02477/07 

Fls.:. ___ _ 

final satisfàção dos créditos, caso inexistam outras medidas a serem tomadas por esta Corte de 
Contas, que não a de aguardar o resuhado de demandas judiciais ou administrativas; e 

XI - Atendidas TODAS as exigências contidas nesta Decisão, 
arquivem-se os autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Re1ator), V ALDMNO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. O Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) dec1arou-se impedido, nos tennos do artigo 144 do 
Código de Processo Civil 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Re1ator 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01482/16 

Fls.: ___ _ 

01482/2016-e!fCE-RO - Apensos (01860/15, 01861/15, 02348/15, 
02663115, 04632/15). POBl.ICADO Nu DTA IO OFlr.JAL ELET~ONICOo'fCE/BO 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas Nº À~1-l.( DH j g 4 t .1,Ç 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício 2015 '/) ........... . .... ______ / 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ariquemes f..J 
INTERESSADO: Município de Ariquemes 
RESPONSÁVEIS: Lorival Ribeiro de Amorim - Prefeito - (CPF nº 244.231.656-00). 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Erivan Batista de Sousa -Contador - (CPF nº 219.765.202-82). 
Renan Carlos Rambo - Controlador Interno - (CPF nº 970.168.882-
15) 
Conselheiro V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA 
20ª Sessão do Pleno, de 1 O de novembro de 2016 

ACÓRDÃO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E I.EGAIS. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO. EXISTÊNCIA DE 
IMPROPRIEDADES FORMAIS. DETERMINAÇÕES 
PARA CORREÇÃO E PREVENÇÃO. PARECER 
PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho fonnal não prejudicial à análise, nos termos do 
art. 16, I, da Lei Complementar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo 53 da Constituição Estadual c/c inciso 
I, do artigo 5° da Instrução Normativa nº 019/2006, bem 
como inciso V do art. 11 da Instrução Nonnativa nº 
013/TCE-R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Normativa nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminhamento tempestivo dos balancetes mensais, 
relatórios quadrimestrais de controle interno, 
demonstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. De acordo com a Decisão Normativa nº 001/2015-
TCERO (Revogada pela Decisão Normativa nº 
002/2016-TCE-RO) que estabelece as diretrizes gerais 
sobre a implementação e operacionalização do sistema 
de controle interno, essa, consigna como premente à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Ariquemes. 
4. Restou evidenciado o não atingimento da meta de 
Resultado Nominal, na forma expressa no art. 4°, § 1º e 
9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da 
Prestação de Contas do exercício de 2015, do Município de Ariquemes/RO, de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01482/16 

Fls.:. ___ _ 

responsabilidade do Senhor Lorival Ribeiro de Amorim, na qualidade de Prefeito Municipal, 
K' como 'tudo dos autos con.Stã. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V AI.DIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir Parecer Prévio favorável à aprovação com 
ressalva das contas do Município de ARIQUEMES, relativas ao exercício financeiro de 
2015, de responsabilidade do Senhor LORIVAL RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito 
Municipal, CPF nº 244.231.656-00, na fimna e nos termos do Projeto de Parecer Prévio, 
consoante dispõe a Constituição Federal, no artigo 31, §§ 1° e 2°, e a Lei Complementar 
Estadual nº 154/1996, no artigo 1°, m, e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da 
Câmara Municipal, dos Convênios e Contratos firmados pelo Executivo em 2015, os quais 
terão apreciações técnicas com análises detalhadas e julgamentos em separado, em virtude das 
seguintes irregularidades: 

De responsabilidade do Senhor LORIV AL RIBEIRO DE 
AMORIM - na qualidade de Prefeito Municipal, em conjunto com o Senhor RENAN 
CARLOS RAMBO - na qualidade de Controlador Interno e Senhor ERIV AN 
BATISTA DE SOUZA - na qualidade de Contador: 

A.l - Descumprimento aos Artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 
4.320/64 c/c item 4, alíneas "c", "d" e "f', da Resolução CFC nº 1.132/08, em virtude da 
divergência entre o valor total da Variação Patrimonial Diminutiva infurmado no Balancete 
do SIGAP e valor apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP, apresentando r 

um saldo de R$14.486.534,04 (quatorze milhões quatrocentos e oitenta e seis mil quinhentos 
e trinta e quatro reais e quatro centavos) a menor. 

A.3 - Descumprimento aos Artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 
4.320/64 c/c item 4, alíneas "c", "d" e ''f', da Resolução CFC nº 1.132/08, em virtude da 
divergência no valor de R$346.172,52 (trezentos e quarenta e seis mil cento e setenta e dois 
reais e cinquenta e dois centavos) entre a variação de caixa do período e a geração líquida de 
caixa demonstrada na Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

A.4 - Descumprimento aos Artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 
4.320/64 c/c item 4, alíneas "c", "d" e ''f', da Resolução CFC nº 1.132/08, em virtude da 
divergência no valor de R$9.502,69 (nove mil quinhentos e dois reais e sessenta e nove 
centavos) entre o saldo da dívida apurado e o saldo final demonstrado no Balanço 
Patrimonial. 

A.6 - Descumprimento aos Artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 
4.320/64 c/c item 4, alíneas "c'', "d" e ''f', da Resolução CFC nº 1.132/08, em virtude da 
divergência no valor de R$16.735,ll (dezesseis mil setecentos e trinta e cinco reais e onze 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01482116 
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centavos) entre o resultado acumulado apurado (R$219.180.084,35) e o resultado acumulado 
demonstrado no Balanço Patrimonial (R$219.163.349,24). 

A.8 - Descumprimento aos Artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 
4.320/64 c/c item 4, alíneas "c'', "d" e "f', da Resolução CFC nº 1.132/08, em virtude da 
divergência no valor de R$110.558.565,24 (cento e dez milhões quinhentos e cinquenta e oito 
mil quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) entre o superávit/déficit 
apurado (R$122.454.954,12) e o demonstrado no quadro de superávit/déficit do Balanço 
Patrimonial (R$11.896.388,88). 

De responsabilidade do Senhor LORIV AL RIBEIRO DE 
AMORIM - na qualidade de Prefeito Municipal, em conjunto com o Senhor RENAN 
CARLOS RAMBO - na qualidade de Controlador Interno: 

A.9 - Descumprimento ao Art. 4°, §1° e Art. 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal em virtude da meta fiscal de Resultado Nominal estabelecida na 
LDO para o exercício de 2015 não ter sido atingida, pois foi prevista a meta negativa de 
R$18.567.039,84 (dez.oito milhões quinhentos e sessenta e sete mil trinta e nove reais e 
oitenta e quatro centavos) e o resultado foi positivo em R$7.305.896,61 (sete milhões 
trezentos e cinco mil novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), o que 
representou -39,35% da meta prevista, situando-se abaixo do previsto. 

A.14 - Descumprimento ao Art. 5° da Instrução Normativa nº 
39/2013ffCERO, c/c artigo 53 da Constituição de Rondônia, bem como o item II, alínea ''b" 
da Decisão nº 197/2015 (Processo nº 1426/2015ffCE-RO), c/c item II.3 da Decisão nº 
416/2014 (Processo 1481/2014trCE-RO) (item 2, subitem AIS, págs. 267/268 do Relatório 
Técnico, e item III, subitem B, alíneas "2" e "3", pág. 225 do Processo nº 04632/15ffCE-RO
análise das infrações administrativas contra a LRF), em virtude do atraso nos balancetes 
(SIGAP) de janeiro, fevereiro e dezembro; atraso na remessa do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária do 6° Bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre. 

De responsabilidade do Senhor LORIV AL RIBEIRO DE 
AMORIM- na qualidade de Prefeito Municipal: 

A.15 - Descumprimento ao Art. 20 da Instrução Normativa nº 
39/2013trCERO (item III, subitem B, alínea "l", pág. 225 do Processo nº 04632/15ffCE-RO 
- análise das infrações administrativas contra a LRF), pelo encaminhamento eletrônico 
intempestivo no SIGAP - Gestão Piscai do relatório anuai especificando as medidas de 
combate à evasão e à sonegação de tributos de competência do Município. 

A.16 - Descumprimento ao Art. 52, caput da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 (item III, subitem B, alínea "4", pág. 225 do Processo nº 04632/15ffCE
RO - análise das infrações administrativas contra a LRF), em virtude da publicação 
intempestiva dos demonstrativos componentes do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, relativos ao 1° Bimestre de 2015, no Mural Público. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01482/16 

Fls.: ___ _ 

Il - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de ARIQUEMES/RO, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade do 
Senhor LORIV AL RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito Municipai CPF nº 244.231.656-00, 
atende aos pressuoostos fixados na Lei Complementar Federal nº.10112000, quanto ao 
atendimento aos parâmetros de Receita e Despesa, Despesas com Pessoai Dívida 
Consolidada Líquida, Operação de Crédito, e, ainda, quanto aos limites constitucionais de 
aplicação de recursos nas áreas de Educação e Saúde, nos termos determinados nos §§ 1 º e 2°, r · 
do art. 8°, da Resolução nº 173/2015-TCERO; 

m - Ratificar os Termos de Alertas de Responsabilidade 
Fiscal nºs 76/2015 e 26/2016 ao gestor do Município de ARIQUEMES/RO, Senhor 
LORIV AL RIBEIRO DE AMORIM - na qualidade de Prefeito Municipal, na forma do 
artigo 59, § 1 º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Piscai que embora tenha sido cumprido 
o art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal no exercício 2015, o gasto com pessoal do Poder 
Executivo de ARIQUEMES - consistiu em 49, 17% no 2° quadrimestre e 50,52% no 3° 
quadrimestre de 2015 ultrapassando o Limite de Alerta de 90%, do percentual máximo lega~ 

IV - Determinar, via oficio, ao atual Prefeito do Município de 
ARIQUEMES/RO, Senhor LORIVAL RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito Municipai CPF nº 
244.231.656-00, para que adote providências junto aos setores competentes do Poder 
Executivo do Município de Ariquemes, o seguinte que: 

a) Identifique as situações que ocasionaram a distorção apontada 
na apresentação dos fluxos de caixa e realize os ajustes necessários para representação 
adequada e :fidedigna da Demonstração dos Fluxos de Caixa; r . 

b) Nas futuras prestações de contas, evidencie em notas 
explicativas ao Balanço Patrimonial os ajustes realizados de acordo com as NBC TG23 -
Dispõe sobre políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de erro; 

c) Adote as medidas sugeridas no Plano Atuariai com o objetivo 
de reduzir a projeção do déficit atuarial ou equalizar os resultados ao longo dos exercícios 
futuros; 

d) Adote medidas no sentido de exigir da Contro1adoria-Geral do 
Município o acompanhamento e que infurme por meio do Relatório de Auditoria Anual as 
medidas adotadas pela Administração com o objetivo de reduzir a projeção do déficit atuarial 
ou equalizar os resultados ao longo dos exercícios futuros, e, ainda, caso a Administração não 
adote medidas sugeridas, infurme os motivos e as medidas adotadas pelo sistema de controle 
interno; 

V - Recomendar ao atual Prefeito do Município de 
ARIQUEMES/RO, Senhor LORIVAL RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito Municipai CPF nº /-
244.231.656-00, para que adote providências junto ao setor competente com vistas a: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01482/16 

Fls.: ___ _ 

a) Se abstenha de realizar alterações nos demonstrativos 
contábeis sem docwnentos de suporte, ou seja, que não representem de funna :fidedigna as 
modificações ocorridas no patrimônio e execução do orçamento; 

b) Que ao identificar erros nas demonstrações contábeis, realize 
as correções necessárias no saldo da conta em consonância com o disposto NBC TG 23 -
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de erro, devendo quando aplicável 
corrigir os erros materiais retrospectivamente no primeiro conjllllto de demonstrações 
contábeis, evidenciando em notas explicativas a origem e os ajustes realizados. 

VI - Detenninar, via oficio, ao atual Prefeito do Mtlllicípio de 
ARIQUEMES/RO, Senhor LORIV AL RIBEIRO DE AMORIM - Prefeito Municipa4 CPF nº 
244.231.656-00, que cumpra as diretrizes constantes na Decisão Nonnativa nº 001/2015-
TCERO quanto à atuação eficiente do Órgão de Controle Interno no cwnprimento de seus 
mister constitucional; 

VII -Detenninar, via oficio, ao responsável pelo Órgão de 
Controle Interno que acompanhe e informe, por meio do Relatório de Auditoria Anual 
(encaminhados jllllto as Contas Anuais), as medidas adotadas pela Administração quanto às 
determinações deste Relatório, manifestando-se quanto ao atendimento ou não das 
determinações pela Administração, nos termos do art. 51 da Constituição Estadual c/c o art. 
9°, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, devendo reportar a este Tribunal ao constatar 
quaisquer irregularidades, sob pena de responsabilização solidária, sem prejuíw da aplicação 
de sanções previstas na Lei Orgânica desta Corte; 

VIII - Detenninar à Secretária-Geral de Controle Externo que, 
na avaliação da prestação de contas do exercício de 2016, o Corpo Instrutivo realize exame de 
conformidade nos repasses de recursos do Poder Executivo Municipal para custeio da dívida 
constituída em precatórios, de modo a possibilitar a verificação do cwnprimento à decisão do 
Supremo Tribtlllal Federai que declarou a inconstitucionalidade parcial da Emenda 
Constitucional nº 62/2009, que instituiu o regime especial de pagamento de precatórios; 

IX - Detenninar à Secretária-Geral de Controle Externo desta 
Corte de Contas, que na avaliação da prestação de contas do exercício de 2016, analise na 
fonna da Decisão Nonnativa nº 001/2015/TCE-RO o sistema de controle interno, bem como 
inclua o Portal da Transparência como ponto de análise nas contas; 

X - Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis, nos termos do 
art. 22 da LC n. 154/96 com redação dada pela LC n. 749/13, infonnando-1hes que o Voto, o 
Parecer Ministerial e Acórdão estarão disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia (www.tce.ro.gov.br); 
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Proc.: 01482/16 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
XI - Determinar ao Departamento do Pleno que, após adoção 

das medidas de praxe, reprodum núdia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara 
Municipal de ARIQUEMES para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o 
necessário, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula299 
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PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01436/16 

Fls.: ___ _ 

Departamento do Pleno 
01436/2016-effCE-RO - Apensos 
03095/15, 04636/15). 

(00793/15, 00794/15, 02666/15, 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas PUBLICADO NQ DIA IO OFICIAL ELETR0NICO-TCEIP~ 

Nj~1.':f: ....... D: ... A_LJ _:Íj,._,,...t -~.: ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Cacau1ândia 
INTERESSADO: Município de Cacau1ândia 
RESPONSÁVEIS: Edmar Ribeiro de Amorim - Prefeito Municipal - (CPF Nº 

206. 707.296-04) 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sara Carvalho dos Santos - Contadora - (CPF Nº 621.320.592-68). 
João Paulo Montenegro de Souza - Controlador Interno - (CPF Nº 
723.150.402-72) 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
20º Sessão do Pleno, 10 de novembro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA. EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTODOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. EQUIÚBRIO 
FINANCEIRO. EXISTÊNCIA DE 
IRREGUIARIDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS. 
1. Recebe Parecer Prévio favorável à aprovação com 
ressalvas das contas quando da ocorrência de 
irregularidades de cunho formal não prejudicial à 
análise, nos termos do art. 16, III, "b" da Lei 
Complementar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no art. 1°, § 1° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal c/c art. 6°, III da Lei Municipal nº 678/2014, no 
que se referem ao atendimento razoável de 200/o de 
alterações no orçamento anual. 
3. Restou evidenciado o não atingimento da meta de 
Resultado Primário e Nominal, na forma expressa no 
art. 4°, § 1° e 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do exercício de 2015, do Município de Cacaulândia/RO, de 
responsabilidade do Senhor Edmar Ribeiro de Amorim, na qualidade de Prefeito Municipai 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro V ALDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01436/16 

Fls.: ___ _ 

I - Emitir Parecer Prévio favorável à aprovação das contas 
com ressalvas do Município de CACAULÂNDIA, relativas ao exercício financeiro de 2015, 
de responsabilidade do Senhor EDMAR RIBEIRO DE AMORIM - Prereito Municipai CPF 
nº 206.707.296-04, na forma e nos termos do Projeto de Parecer Prévio, consoante dispõe a 
Constituição Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e a Lei Complementar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1 º, III, e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da Câmara Municipai dos 
Convênios e Contratos :firmados pelo Executivo em 2015, os quais terão apreciações técnicas 
com análises detalliadas e julgamentos em separado, em virtude das seguintes irregularidades: 

DE RESPONSABILIDADE DE EDMAR RIBEIRO DE 
AMORIM - PREFEITO MUNICIPAL EM CONJUNTO COMO SENHOR JOÃO 
PAULO MONTENEGRO DE SOUZA - CONTROLADOR: 

a) Infringência ao Anexo de Metas Fiscais da LDO (Lei nº 643 
de 9 de jullio de 2014 c/c o art. 4°, §1° e art. 9° da Lei Complementar nº 101/2000, em razão 
do não atingimento da meta de resultado nominal; 

b) Infringência ao Anexo de Metas Fiscais da LDO (Lei nº 643 
de 9 de jullio de 2014 c/c o art. 4°, § 1° e art. 9° da Lei Complementar nº 101/2000, em razão 
do não atingimento da meta de resultado primário; 

c) Infringência ao art. 1 º, § 1 º da LRF, bem como a Decisão nº 
232/2011, em razão de a Administração Municipal ter aherado excessivamente o orçamento 
iniciai por meio dos créditos adicionais o montante de R$8.533.417,08 (oito milliões, 
quinhentos e trinta e três mi4 quatrocentos e dezessete reais e oito centavos), sem considerar 
as reformulações administrativas, o que representou 45,34% do orçamento inicial 
(R$18.819.777,42); 

d) Infringência ao art. 20, III, c/c art. 23, caput, ''b", III da Lei 
de Responsabilidade Piscai pelo Município ter ultrapassado o limite máximo para gastos com 
pessoal estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscai correspondendo a 65,85% da receita 
corrente líquida no Poder executivo, bem como deixou de reduzir o montante da despesa com 
pessoai na forma e nos prazos estabelecidos pela Lei; 

e) Descumprimento ao item III da Decisão nº 331/2014-Pleno 
pelo encaminhamento intempestivo do Relatório Resumido da Execução Orçamentária -
RREO dos seguintes bimestres: 1 º, 2°, 3°, 4° e 6° de 2014. 

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Município de CACAULÂNDWRO, relativa ao exercício de 2015, de responsabilidade do 
Senhor EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, Prereito Municipal, atende aos pressupostos 
faados na Lei Complementar Federal nº.10112000, ressalvado o não atendimento ao limite 
da Despesas com Pessoal determinados nos § § 1° e 2°, do art. 8°, da Resolução nº 173/2015-
TCERO; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01436/16 

Fls.: ___ _ 

III - Ratificar os Termos de Alertas de Responsabilidade 
Fiscal nº 52/2015 e 20/2016 ao gestor do Município de CACAULÂNDIA/RO, Senhor 
EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, na forma do artigo 59, § 1 º, inciso II, da Lei de 
Responsabilidade Fisca~ 

IV - Determinar, via oficio, ao atual Prefeito do Município de 
CACAULÂNDINRO, Senhor EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, para que, nos próximos 
exercícios, estabeleça limite razoável para alteração orçamentária com base na LOA, o qua4 
confurme o entendimento pacificado nesta Corte de Contas é de até 20%, nos tennos da 
Decisão n. 232/2011-Pleno (Processo nº 1133/2011), bem como observe tal limite ao longo da 
execução orçamentária; 

V - Determinar, via oficio, ao atual Prefeito do Município de 
CACAULÂNDIA/RO, Senhor EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, que adote mecanismos 
técnicos mais eficazes, quando elaborar as Metas dos Resultados Primário e Nomina4 visando 
evitar a ocorrência de inconsistência dos valores previstos com os executados, utiliz.ando para 
tanto das normas técnicas prescritas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN em 
cumprimento ao princípio do planejamento, disposto no art. 1 º, § 1 º, da Lei Complementar nº 
101/00; 

VI - Determinar, via oficio, ao responsável pelo Órgão de 
Controle Interno que acompanhe e infurme, por meio do Relatório de Auditoria Anual 
(encaminhados junto as Contas Anuais), as medidas adotadas pela Administração quanto às 
determinações deste Relatório, manifestando-se quanto ao atendimento ou não das 
determinações pela Administração, nos termos do art. 51 da Constituição Estadual c/c o art. 
9°, inciso II, da Lei Complementar nº 154/96, devendo reportar a este Tnbunal ao constatar 
quaisquer irregu]aridades, sob pena de responsabilização solidária, sem prejuízo da aplicação 
de sanções previstas na Lei Orgânica desta Corte; 

VII - Determinar à Secretária-Geral de Controle Externo que, 
na avaliação da prestação de contas do exercício de 2016, o Corpo Instrutivo realize exame de 
conformidade nos repasses de recursos do Poder Executivo Municipal para custeio da dívida 
constituída em precatórios, de modo a possibilitar a verificação do cumprimento à decisão do 
Supremo Tribunal Federa4 que declarou a inconstitucionalidade parcial da Emenda 
Constitucional nº 62/2009, que instituiu o regime especial de pagamento de precatórios; 

VIII - Determinar à Secretária-Geral de Controle Externo desta 
Corte de Contas, que na avaliação da prestação de contas do exercício de 2016, analise na 
forma da Decisão Normativa nº 002/2016/TCE-RO o sistema de controle interno, bem como 
inclua o Portal da Transparência como ponto de análise nas contas; 

IX - Recomendar ao atual Prefeito do Município de 
CACAULÂNDIA/RO, Senhor EDMAR RIBEIRO DE AMORIM, que determine à 
Controladoria-Geral do Município que acompanhe a despesa total com pessoa4 com o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01436/16 

Fls.: ----

objetivo de auxiliar a Administração na redução do percentual de gasto, em atenção ao art. 66 
c/c art. 23 da LRF; 

X - Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis, nos termos do 
art. 22 da LC n. 154/96 com redação dada pela LC n. 749/13, infurmando-lhes que o Voto, o 
Parecer Ministerial e Acórdão estarão disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia (www.tce.ro.gov.br); 

XI - Determinar ao Departamento do Pleno que promova a 
juntada de cópia deste Acórdão no Processo nº 04636/15/TCE-RO, que foi instaurado para 
fins de responsabilização e sanção dos gestores pelo descmnprimento das infrações 
administrativa contra a Lei de Responsabilidade Fiscal (pela não recondução no praz.o legal 
das despesas com pessoal- art.23 da LRF); 

XII - Determinar ao Departamento do Pleno que, após adoção 
das medidas de praxe, reprodll7.a mídia digital dos autos para ser encaminhada à Câmara 
Municipal de CACAULÂNDIA para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o 
necessário, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01084/09 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO 'f:l . t _ r. , tt 

01084/09-TCEIRO (Vol. Ia XIII). • 'u Dri1 .O OPUAL ELETROlllCO·l:llBO 
Tomada de Contas Especial ~ Nº __ J~.f.l:L ... D~ ... _J.f_1 JJ I Â (; 
Tomada de Contas Especial - em cmnprimento ao Acórdão nº 16/2014 
- Pleno, de 20.3.14, relativamente a irregularidades, dentre as quais, o 
não recolhimento do valor patronal previdenciário pelos gestores do 
Município de Theobroma/RO. 

JURISDICIONADO: Município de Theobroma/RO. 
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Rondônia - MP/RO 
RESPONSÁVEL: Adão Ninke, CPF nº 115.744.022-34, Ex-Prefeito Municipal de 

ADVOGADOS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Theobroma/RO, no período de 1.1.2005 a 3.4.2008; 
José Carlos Marques Siqueira, CPF nº 514.013.041-68, Ex-Prefeito 
Municipal de Theobroma/RO, no período de 4.4 a 31.12.2008; 
José Lima da Silva, CPF nº 191.010.232-68, Prefeito Municipal de 
Theobroma/RO; 
Nádia Eulália Antunes Silocchi, CPF nº 614.955.069-91, Secretária 
Municipal de Educação, no período de 1.1.2005 a 31.1.2008; 
Laudaci Gomes de Oliveira, CPF nº 022.941.518-01, Secretária 
Municipal de Educação, no período de 18.2.2008 a 22.4.2008; 
Mauro Antônio dos Santos, CPF nº 316 .900 .172-87, Secretário 
Municipal de Educação, no período de 30.4.2008 a 30.12.2008; 
Júnior Ferreira Mendonça, CPF nº 325.667.782-72, Controlador 
Interno, no período de 11.7.2007 a 11.82008; 
Eliane Moreira Mimo, CPF nº 521.090.702-34, Controladora Interna, 
no período de 22.8.2008 a 20. l 0.2008; 
Sidnea Silva, CPF nº 675.434.132-72, Chefe de Divisão de Apoio 
Administrativo da Secretaria Municipal de Educação; 
Fausto Almeida dos Santos, CPF nº 386.029.032-00, Vice-Presidente 
do Conselho do FUNDEB; 
Nelciane Coelho da Cunha, CPF nº 598.481.032-87, Professora e 
integrante do Conselho do FUNDEB; 
Dulcineia Vidai CPF nº 237.463.352-72, Professora e Chefe de Seção 
da Secretaria Municipal de Educação; 
Jurenice Ignez Meneguci Albertt~ CPF nº 498.623.752-72, Zeladora e 
Chefe de Seção da Secretaria Municipal de Educação. 

Dehnário de Santana Souza - Procurador Jurídico, OAB/RO nº 1531; 
Renata Souza Nascimento, OAB/RO nº 5906; Sidnei da Silva, 
OAB/RO nº 3187. 
Conselheiro V ALDMNO CRISPIM DE SOUZA 
20ª Sessão do Pleno, de 10 de novembro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE THEOBROMA/RO. TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL - TCE. IRREGULARIDADES. 
NÃO REPASSE DO VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. AUSÊNCIA DE 
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Proc.: 01084/09 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
DANO. IRREGULARIDADE DA TCE. MULTA. 
DETERMINAÇÃO. 
1. A Tomada de Contas Especial - TCE deve ser 
julgada irregular, diante de ato de gestão ilegal - com 
infringência ao art. 130 da Lei Orgânica do Município 
de Theobroma c/c art. 234 da Constituição Estadual e os 
artigos 37, caput, e 40 da Constituição Federal, pela 
ausência do repasse das contribuições previdenciárias 
patronais ao Instituto Próprio de Previdência Social -
nos tenros do art. 16, Ili, "b", da Lei Corrplementar nº 
154/96. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas Especial - TCE, originária de Representação ofertada pelo Ministério Público do r 
Estado de Rondônia - MPIRO, Promotoria de Justiça de Jaru/RO, sobre possíveis 
irregularidades na gestão do Mtmicfpio de Theobroma/RO, entre os exercícios 2007/2009, 
como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro VAI.DIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

I - Julgar irregular a Tomada de Contas Especial - TCE, 
ongmana de Representação ofurtada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia -
MP/RO, Promotoria de Justiça de Jaru/RO, sobre irregularidades na gestão do Mtmicfpio de 
Theobroma/RO, exercícios 2007/2009, nos tenros do art. 16, Ili, "b", da Lei Corrplementar 
nº 154/96 - de responsabilidade dos Senhores JOSÉ CARLOS MARQUES SIQUEIRA, Ex
Prefuito do Município de Theobroma; e JOSÉ LIMA DA SILVA, Prefeito Mtmicipal de 
Theobroma/RO, diante das seguintes ilegalidades: 

a) De responsabilidade do JOSÉ CARLOS MARQUES 
SIQUEIRA - Ex-Prefeito Mtmicipal de Theobroma/RO: 

a.1 - Descumprimento ao artigo 130 da Lei Orgânica do 
Município combinado com o artigo 234 da Constituição Estadual e os artigos 37, caput, e 
40 da Constituição Federal, por não repassar ao regime próprio de previdência social dos 
servidores públicos municipais o débito existente relativo à parte patronal das contribuições, 
relativa aos meses de abril a dezembro de 2008, cujo valor total atualizado até a data do 
acordo, em 19.2.2009, era de R$278.618,64 (duzentos e setenta e oito mil seiscentos e dez.oito 
reais e sessenta e quatro centavos), confurme Relatório Técnico Preliminar às fls.1826-184 7, 
subitem 8.2. 

b) De responsabilidade do Senhor JOSÉ LIMA DA SILVA -
Prefeito Mtmicipal de Theobroma/RO: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01084/09 

Fls.: ___ _ 

b.1 - Descumprimento ao artigo 130 da Lei Orgânica do 
Município de Theobroma combinado com o artigo 234 da Constituição Estadual e os 
artigos 37, caput, e 40 da Constituição Federal, por não ter repassado ao regime próprio de 
previdência social dos servidores públicos municipais o débito existente à parte patronal das 
contribuições previdenciárias, relativa ao mês de janeiro 2009, cujo valor total atualizado, até 
a data do acordo em 19.2.2009, era de R$34.846,73 (trinta e quatro mil oitocentos e quarenta 
e seis reais e setenta e três centavos), conforme Relatório Técnico Preliminar às :fls.1826-
1847, subitem 8.3. 

II - Multar, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), o Senhor JOSÉ CARLOS MARQUES SIQUEIRA, CPF nº 514.013.041-68, Ex
Prefeito Municipal de Theobrorra'RO, em face da ilegalidade descrita oo item 1, alínea "a' 
(a.1), deste Acórdão, nos termos do art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

III - Multar, no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), o Senhor JOSÉ LIMA DA SILVA, CPF nº 191.010.238-68, Prefeito Municipal de 
Theobrorra'RO, em face da ilegalidade descrita oo item 1, alínea "b" (b.1), deste Acórdão, nos 
termos do art. 55, II, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Fixar o pram de 15 (qubue) dias, a contar da publicação 
deste Acórdão no D.0.e-TCE/RO, para que os responsáveis recolham as importâncias 
consignadas a título de multas (itens II e III) ao Fundo de Desenvolvimento Institucional deste 
Tribunal de Contas, autorizando, desde já, a cobrança judiciai depois de transitada em julgada 
esta Decisão sem o recolhimento dos valores, nos termos do art. 27, II, da lei Complementar 
nº 154/96 c/c art. 36, II, do Regimento Interno do TCE-RO; 

V - Determinar, via oficio, ao atual Prefeito Municipal de 
Theobroma/RO, Senhor JOSÉ LIMA DA SILVA, ou quem Jhe substitua, que efetive os 
repasses dos valores das contribuições patronais ao Instituto de Previdência Própria dos 
Servidores Municipais do respectivo município, nos prazos legais, evitando-se novos 
parcelamentos, sob pena de multa, em patamar elevado, a teor do art. 55, II e IV, da Lei 
Complementar nº 154/96, sem prejuízo da responsabilização por eventuais danos ao erário 
decorrente da omissão em adotar esta medida; 

VI - Afastar o caráter sigiloso da presente Representação, na 
furma do art. 82-A, §1° c/c artigos 79, §1º; ,82, parágrafo único; e 247-A, §3º, todos do 
Regimento Interno desta Corte, com redação dada pela Resolução nº 134/2013-TCE/RO; 

VII - Encaminhar cópia deste Acórdão ao Ministério Público 
do Estado de Rondônia - MP/RO, na qualidade de Representante, em referência ao Oficio nº 
489/08, :fls. 06, para adoção das providências que entender cabíveis no âmbito de sua alçada; 

VIH - Dar conhecimento deste Acórdão aos (as) Senhores (as): 
JOSÉ LIMA DA SILVA, Prefeito Municipal de Theobrorna/RO; ADÃO NINKE e JOSÉ 
CARLOS MARQUES SIQUEIRA, Ex-Prefe~os Municipais de Theobrorna/RO; NÁDIA 
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Proc.: 01084/09 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
EULÁLIA ANTUNES SILOCCIIl, LAUDACI GOMES DE OLIVEIRA e MAURO 
ANTÔNIO DOS SANTOS, Ex-Secretários (as) Municipais de Educação; JÚNIOR 
FERREIRA MENDONÇA e ELIANE MOREIRA MIMO, Controladores Internos; SIDNEA 
SILVA, Chefe de Divisão de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Educação; 
FAUSTO ALMEIDA DOS SANTOS, Vice-Presidente do Conselho do FUNDEB; 
NELCIANE COELHO DA CUNHA, Professora e integrante do Conselho do FUNDEB; 
DULCINEIA VIDAL, Professora e Chere de Seção da Secretaria Municipal de Educação; 
JURENICE IGNEZ MENEGUCI ALBERm, Zeladora e Chefe de Seção da Secretaria 
Municipal de Educação; e respectivos Advogados, por meio da publicação no Diário Oficial 
eletrônico desta Corte - D.O.e -TCE/RO, infunnando da dispornbilidade do inteiro teor no 
sítio: www.tce.ro.gov.br; 

IX - Determinar ao Departamento competente que adote as 
medidas legais e administrativas necessárias ao eretivo cumprimento deste Acórdão; 

X - Após adoção de todas as medidas administrativas e legais 
cabíveis, comprovado os recolhimentos dos valores das multas, com a devida quitação, 
arquivem-se estes autos. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), FRANCISCO CARVAUIO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/Ró, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02019/15 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO NiJ DTA-ro OFlr.JAL RLETRONJCO .. TCE!l!O 

~:~~~~RIA: ~~~: ~JRI.~ ...... c~ __ J_t_1_-i.&_1 lb 
ASSUNTO: Consulta acerca de aplicação de recursos do Fundeb 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Vilhena 
CONSULENTE: José Luiz Rover - Prereito Municipal 

CPF nº 591.002.149-49 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
20ª, de 10 de novembro de 2016 

CONSULTA. APLICABILIDADE DE 
RECURSOS DO FUNDEB. REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA. 
EXISTÊNCIA DE CASO CONCRETO. NÃO 
CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 85 DO REGIMENTO INTERNO. 
PARECER MINISTERIAL QUE ANALISA A 
MATÉRIA. ENCAMINHAMENTO AO 
CONSULENTE A TÍTULO DE SUBSÍDIO. 
ARQUIVAMENTO. 
1. A consulta que trata de caso concreto deve ser 
arquivada sem análise de mérito, após 
comunicação ao consulente, nos termos do artigo 
85 do Regimento Interno do TCE/RO. 
2. Atendidos os demais requisitos de 
admissibilidade, como a competência da 
autoridade consulente e a pertinência da matéria, o 
Parecer Ministerial que analisa o mérito da 
consulta não respondida, por versar sobre caso 
concreto, pode ser encaminhado ao consulente a 
título de subsídio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Consuha 
:formulada pelo Prefeito Municipal de Vilhena, Senhor José Luiz Rover, acerca de aplicação 
de recursos do Fundeb, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, ConseJheiro FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

I - Não conhecer da Consuha :formulada pelo Prereito 
Municipal de Vilhena, Senhor José Luiz Rover, por não atender aos pressupostos de 
admissibilidade, urna vez que trata sobre caso concreto, o que impede o seu conhecimento por 
este Tribunai por força do artigo 85 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02019/15 

Fls.: ___ _ 

II - Dar conhecimento deste Acórdão ao Consulente, 
encaminhando-lhe, a título de subsídio, cópia do Parecer Ministerial nº 270/2016 - GPGMPC, 
às :fls. 16/33; 

Ill - Arquivar os autos exauridos os trâmites legais. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituição ao Consefueiro PAULO CURI NETO); o Consefueiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Relator 
Mat.396 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consefueiro Presidente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Proc.: 01216/16 

Fls.:. ___ _ 

Departamento do Pleno 
PROCESSO: 01216/16 - TCE-RO. PUBLICADO NO DrA-m rfCJAL ELETRôNJCO-TCE1RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. N° -1lt.~ ..... L ... :J~_/ _..Ji_r __ J<ó . 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercício/2015. ~ 
JURISDICIONADO: Tnbunal de Justiça do Estado de Rondônia-TJ/RO. 
RESPONSÁVEIS: Rowilson Teixeira - Ex-Presidente, CPF nº 189.355.916-53. 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Sansão Batista Saldanha - Presidente, CPF nº 059.977.471-15. 
Fabiano Ahino de Sousa - Contador, CPF nº 704.360.882-15 . 
Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA. 
Nº 20, de 10 de novembro de 2016 

DO JULGAMENTO DE CONTAS. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - TJ/RO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2015. 
REGULAR ARTIGO 16, I, DA LEI 
COMPLEMENTAR N' 154/96. QUITAÇÃO PLENA. 
ARTIGO 23, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RI/TCE-RO. 
ARQUIVAMENTO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Tnbunal de Justiça do Estado de Rondônia-TJ/RO, exercício 2015, 
sob a responsabilidade do Excelentíssimo Desembargador Rowilson Teixeira, na condição de 
Ordenador de Despesas, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, CONSELHEIRO 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, por unanimidade de votos, em 

I - Julgar REGULAR a Prestação de Contas do Tnbunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, exercício de 2015, de responsabilidade do Excelentíssimo 
Desembargador Rowilson Teixeira - Ex-Presidente, CPF nº 189.355.916-53, nos termos do 
artigo 16, inciso I, da Lei Complementar nº 154/96/TCE-RO; 

II - Conceder quitação plena, na funna do artigo 23, parágrafu 
umco do Regimento Intemo/TCE-RO, ao Excelentíssimo Senhor Rowilson Teixeira, CPF nº 
189.355.916-53, na condição de Ordenador de Despesa do TJ/RO, exercício de 2015; 

III - Alertar o atual Gestor do TJ/RO que se infrutíferas as 
medidas administrativas para localizar os bens tidos por desaparecidos, deverá instaurar 
Tomada de Contas Especiai nos termos do §1°, do artigo 44, da Lei Complementar nº 154 de 
1996, devendo ser instruída rigorosamente em consonância com a Instrução Nonnativa nº 
21/TCE-R0-2007, monnente, observando o que estabelece o seu artigo 4º, incisos VIII e IX; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01216/16 

Fls.: ----

IV - Dar ciência, via Diário Oficial eletrônico, aos interessados 
e, após os trâmites regimentais, arquive-se. 

Participaram do julgamento os Senhores Consefueiros JOS:É 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consefueiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselheiro Presidente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 

FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA 
Conselheiro Relator 
Mat. 396 

Porto Vefuo/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consefueiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

INTERESSADO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

Proc.: 02038/14 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO ND DTÃ. TO "PI"T L 
' '·- · ·. · ·" ELETRONICO-'1CE1RO 

203s12014 ,)º 12.~-lf.L ...... J..L1 ....,JJ_1 -'~ 
Prefeitura Municipal de Ministro AiíÕre82Z.a 
Fiscalização de Atos e Contratos - possível irregularidade em fulha de 
pagamento 
Ministério Público Estadual 
Neuri Carlos Persch, CPF: 325.451.772-53 - Prefeito do Município de 
Ministro Andre82Z.a 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) 

Fiscalização de atos e contratos. Notícia de 
irregularidades na folha de pagamento. 
Detenninação para apurar os fatos noticiados. 
Realizações de diligências. Constatada a falta de 
indícios mínimos da ilegalidade anunciada. 
Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
:fiscalização de atos e contratos, visando apurar suposta irregularidade na folha de pagamento 
do Município de Ministro Andre82Z.a, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I - Arquivar os presentes autos, devido a não constatação de 
ilícitos na presente :fiscalização; 

II - Dar ciência do teor deste Acórdão, via Diário Oficiai ao 
responsável identificado no cabeçalho, informando-lhe que o Voto e o Parecer do MPC, em 
seu inteiro teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

III - Dar ciência deste Acórdão, por oficio, à 3ª Promotoria de 
Justiça de Cacoal. 
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Proc.: 02038/14 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
Participaram do julgamento os Senhores Consellieiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Consellieiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Re1ator em 
substituição ao Consellieiro PAULO CURI NETO); o Consellieiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Consellieiro-S ubstituto Re1ator 
Mat.468 

Porto Vellio/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consellieiro Presidente 
Matrícula 299 
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Proc.: 00596/11 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO Nº: 
UNIDADE: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Secretaria de Processamento e Julgament'PUBLICADD NO DIA I _ ... ~ -
Departamento do Pleno J ·. O CFI .f. L ELETR0füCD-TCE;R 

0596!fCER-2011 2º Q+<:i ...... L ... )J _ _1 ..l.À 1 _j_§_ 
Prefeitura Municipal de Cujubim 
Tomada de Contas Especial - suposta acumulação irregular de 
remuneração de cargo efetivo com subsídios de vereador 
Alessandre Siqueira da Silva, CPF nº 625.525.462-34, e Sílvio de 
Oliveira Santos, CPF nº 322.793.882-00 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) 

Tomada de Contas Fspecial. Acúmulo de remuneração 
de cargo efetivo com subsídios de Vereador. 
Sobreposição das jornadas. Irregularidade 
potencialmente danosa configurada. Remuneração de 
agente público sem a contraprestação laboral. 
RESPONSABILIZAÇÃO. DÉBITO. MULTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada 
de Contas Especial com a finalidade de apurar supostas irregularidades (danosas) no âmbito 
do Município de Cujubim, consubstanciadas na acumulação da remuneração de cargos 
efetivos com subsídios de vereador, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por maioria, vencidos üs Conselheiros V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES, em: 

I - Julgar irregular a presente Tomada de Contas Especial 
relativa aos Senhores Alessandre Siqueira da Silva e Sílvio de Oliveira Santos, com 
supedâneo no artigo 16, inciso Ili, alínea "b", da Lei Corrplerrenl:ar n° 154/1996, em razão da 
irregularidade com dano ao erário no valor histórico total de R$ 27 .696, 70 (vinte e sete mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e setenta centavos), relativa ao acúmulo da remuneração dos 
cargos efetivos com os subsídios do cargo político, sem a devida compatibilidade de horários; 

II - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 
154/96, ao Senhor Sílvio de Oliveira Santos o débito no valor originário de R$ 13.685, 16 
(treze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), o quai ao ser corrigido 
monetariamente e acrescido de juros de mora a partir de dezembro de 201 O até setembro de 
2016, corresponde ao montante de R$ 34.519,39 (trinta e quatro mil, quinhentos e dezenove 
reais e trinta e nove centavos), por ter percebido remuneração de cargos públicos sem a 
devida contraprestação labora~ 
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Proc.: 00596/11 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
m - Imputar, com fulcro no artigo 19 da Lei Complementar nº 

154/96, ao Senhor Alessandre Siqueira da Silva o débito no valor originário de R$ 
14.011,55 (quatorze mil, onze reais e cinquenta e cinco centavos), por ter percebido 
remuneração de cargos públicos sem a devida contraprestação laborai concedendo-lhe 
quitação, tendo em vista a comprovação do adimplemento voluntário antecipado (na fàse da 
citação) desse prejuízo econômico consumado; 

IV - Aplicar multa, com fulcro no art. 54 da Lei Complementar 
nº 154/96, no percentual de 15% (quinze por cento) do valor atualizado do débito cominado 
(sem a incidência dos juros de mora), totalizando R$ 3.063,85 (três mil, sessenta e três reais e 
oitenta e cinco centavos), ao Senhor Sílvio de Oliveira Santos, em decorrência da alta 
reprovabilidade da sua conduta, consubstanciada na má-re do acusado que, conscientemente, 
beneficiou-se dessa situação ilícita; 

V - Advertir que o débito (item II) deverá ser reco1hido à conta 
única do tesouro estadual e a multa (itens IV) ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do 
Tribunal de Contas, na conta corrente nº 8358-5, agência nº 2757-X do Banco do Bras~ com 
fulcro no artigo 25 da Lei Complementar nº 154/96; 

VI - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento do 
débito e das multas cominados, contado da notificação dos responsáveis, com fulcro no art. 
31, Ili, "a', do Regirrunto Interno; 

VII - Autorizar, caso não verificado o recolhimento do débito e 
multas mencionados acima, a furmalização dos respectivos títulos executivos e as cobranças 
judiciais, em confurmidade com o art. 27, II, da Lei Complementar nº 154/96 c/c o art. 36, II, 
do Regimento Interno, sendo que no débito incidirá a correção monetária e os juros de mora 
(art. 19 da Lei Complementar nº 154/96) a partir do fàto ilícito (abril de 2012), e nas multas, 
apenas a co:reção monetária (artigo 56 da Lei Complementar nº 154/96); 

VIIl - Arquivar os .presentes autos, depois de adotadas as 
medidas pertinentes. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDMNO CRlSPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURl NETO); o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
Mat.468 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matrícula299 
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Proc.: 01623/16 

Fls.: ___ _ 

PROCESSO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno PUBLICADO Nu DrA-w OF1t':fAL t'Lt''l'ICIJ 
1623/16-TCE-RO. . No --~:~L!:i. ...... D~ Ô 8 ... .., CO-TCtf 

ASSUNTO: 
INTERESSADO: 

Prestação de Contas re1ativa ao exercício de 2015 ~ ·· -1 _44 -' ~ 
Município de São Miguel do Guaporé 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Zenildo Pereira dos Santos, CPF: 909.566.722-72, Prefeito Municipal 
Jerry Adriani Nunes Gonçalves, CPF: 715.844.632-87, ControJador 
Interno 
Lauri Pedro Rockenbach, CPF: 334.244.629-34, Contador 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) 

Prestação de Contas. Município de São Miguel do 
Guaporé - Exercício de 2015. Observância do 
Equihbrio Econômico-Financeiro da Gestão. 
Cumprimento dos índices de Educação e Saúde e 
de repasse ao Poder Legislativo. Divergência no 
saldo da conta caixa. Não recolhimento de 
encargos incidentes sobre a dívida ativa. 
Discrepância no saldo de estoque. Registro 
equivocado das contas "Créditos de Curto Prazo" e 
''Dívida Ativa Tnbutária". Arrecadação 
inexpressiva da dívida ativa. Parecer pela 
Aprovação com Ressalvas das Contas. 
Irregularidades formais. Determinações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reJatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do Município de São Miguel do Guaporé, atinente ao exercício de 2015, 
de responsabilidade do Senhor Zenildo Pereira dos Santos, Prefeito Municipai como tudo dos 
autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tnbunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do ReJator, Conselheiro-Substituto 
OMAR PIRES DIAS, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir parecer pela aprovação com ressalvas das contas do 
Chefe do Poder Executivo do Município de São Miguel do Guaporé, Senhor Zenildo Pereira 
dos Santos, exercício de 2015, com fulcro no inciso I do artigo 71 da Constituição Federai 
em virtude das seguintes irregularidades: 

a) Divergência de R$ 3.333,46 no saldo da conta Caixa e 
Equivalência de Caixa; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

429 ·• ' 
~------,,.€ .. H<O 

Proc.: 01623/16 

Fls.:. ___ _ 

' ~~- Departamento do Pleno 
b) Ausência de recolhimento da atualização monetária, de juros, 

de multas e de outros encargos incidentes sobre a dívida ativa e divergência de R$ 358.319,95 
entre a dívida ativa apurada e o valor registrado no balanço patrimonial; 

c) Divergência de R$ 546.744,13 entre o saldo de estoque 
apurado e o saldo registrado no balanço patrimonial; 

d) Registro das contas "Créditos de Curto Prazo" e ''Dívida 
Ativa Tributária" com saldo credor, sendo que elas têm saldo de nature7.a devedora; e 

e) Desempenho inexpressivo da cobrança da dívida ativa. 

II - Detenninar ao atual Prefeito do Município de São Miguel 

do Guaporé que: 

a) ao elaborar o relatório circunstanciado apresente nos termos 
da Instrução Normativa nº 013/TCE-R0-2004, artigo 11, VI, Alinea "a": 

i) síntese das atividades desenvolvidas e os resultados 
produzidos pela sua gestão, comparando aquilo que fui efutivamente realizado com o 
planejado por meio dos instrumentos de planejamento, em termos qualitativos e quantitativos, 
com especial enfoque sobre os programas voltados às áreas de educação, saúde, segurança e 
obras públicas. Os resultados também devem ser comparados com os dos últimos três 
exercícios anteriores; 

ii) na avaliação dos programas, elementos suficientes para o 
conhecimento dos objetivos e metas (quantitativas e qualitativas), em seguida a apresentação 
dos resultados e o atendimento das metas, comentando os principais fàtores (positivos e 
negativos) que influenciaram os resultados alcançados; 

ili) o resultado da execução orçamentária; a avaliação do 
cumprimento dos limites e metas da gestão :fisca~ e a avaliação do cumprimento dos limites 
Constitucionais e Legais (Saúde, Educação, Repasse de recursos ao Poder Legislativo), 
comparando os resultados com os últimos três exercícios anteriores e, ainda, os principais 
fàtores (positivos e negativos) que influenciaram os resultados alcançados; e 

iv) avaliação do resultado previdenciário e projeção atuarial. 

b) adote o uso do protesto extrajudicial como medida prévia ao 
ajuizamento das execuções judiciais para os créditos tributários e não tributários, 
independentemente do valor do crédito, bem como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito - Serasa; 

e) observe o disposto no Art. 20 da Instrução Normativa 
39/2013/TCE-RO, o qual dispõe que o relatório anual de medidas de combate à evasão e à 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01623/16 

Fls.: ----

sonegação de tributos seja remetido ao Tnbunal de Contas do Estado de Rondônia nos praz.os 
estabelecidos em formato digital; 

d) encaminhe o demonstrativo da projeção do fluxo atuariai por 
ocasião do envio Relatório Resumido da execução orçamentária conforme art. 53, § 1 º, II da 
Lei Complementar 101/2001 c/c com a IN 39/2013/TCE-RO; 

e) Identifique a situação que ocasionou a distorção na conta 
''Caixa e Equivalente de Caixa" e realize os ajustes necessários no saldo da conta 
evidenciando em notas explicativas ao Balanço Patrimonial do exercício de 2016 os ajustes 
realizados e o :fàto que o originou em consonância com o disposto na NBC TG 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro; 

f) Realize (registre) o reconhecimento de taxas, juros e correção 
monetária incidente sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tnbutária e não tnbutária), 
previstos em contratos ou normativos legais, pelo regime de competência em consonância 
com o disposto no item 5 .3 .2 do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público 
(MCASP) 6ª edição; 

g) Identifique a situação que ocasionou a distorção no saldo da 
Dívida ativa e realize os ajustes necessários, evidenciando em notas explicativas ao Balanço 
Patrimonial do exercício de 2016 os ajustes realizados no saldo das contas em consonância 
com o disposto na NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro; 

h) Identifique a situação que ocasionou a distorção apresentada 
no saldo da conta ''Estoque" e realize os ajustes necessários evidenciando em notas 
explicativas ao Balanço Patrimonial do exercício 2016 os ajustes realizados em consonância 
com o disposto na NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro; 

i) Identifique a situação que ocasionou a distorção apresentada 
no saldo da conta "Créditos de Curto Praz.o" e. realize os ajustes necessários evidenciando em 
notas explicativas ao Balanço Patrimonial do exercício 2016 os ajustes realizados em 
consonância com o disposto na NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro; 

j) Implemente, se ainda não o fez, medidas voltadas a 
incrementar a arrecadação da dívida ativa, utilizando-se do protesto extrajudicial e, acaso não 
obtido o sucesso, que se lance mão da via judiciai com o fim de diminuir o saldo acumulado 
e de evitar a prescrição; e 

k) Implemente, juntamente com o Secretário Municipal de 
Educação, medidas para a melhoria na rede municipal de ensino com vistas a garantir o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01623/16 

Fls.:. ___ _ 

crescimento do IDEB para os próximos anos letivos, principalmente nos anos iniciais do 
ensino :fundamental; 

Ili - Detennine-se, via oficio, ao atual responsável pelo 
Controle Interno do Município que acompanhe e informe, por meio do Relatório de Auditoria 
Anual (encaminhados jllllto as Contas Anuais), as medidas adotadas pela Administração 
quanto às determinações desta Decisão, manifustando-se quanto ao atendimento ou não das 
determinações pela Administração, bem como monitore a regularidade do cancelamento de 
créditos da dívida ativa em função da prescrição. 

IV - Detenninar à Secretaria-Geral de Controle Externo que 
verifique, por ocasião da análise da próxima Prestação de Contas do Mllllicípio de São Miguel 
do Guaporé, o cumprimento das determinações contidas nos itens anteriores desta decisão e 
realize exame de conformidade nos repasses de recursos do Poder Executivo Municipal para 
custeio da dívida constituída em precatórios, consoante decidido pela Corte no Acórdão APL
TC n. 112/2016-Pleno, bem como robusteça as análises referentes às aplicações 
constitucionais em saúde e educação com elementos qualitativos que permitam a aferição da 
eficácia, efetividade e eficiência da gestão quanto a tais direitos :fundamentais postos na 
Constituição da República; 

V - Dar ciência, via Diário Oficiai do teor deste Acórdão aos 
interessados identificados no cabeçafuo, e via oficio, ao atual Chefe do Poder Executivo 
Municipai informando-fues que o Voto e o Parecer Ministeriai em seu inteiro teor, estão 
disponíveis no sítio deste Tnbunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento do Pleno que encaminhe os 
presentes autos à Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé para apreciação e julgamento, 
expedindo-se, para tanto, o necessário, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 

Participaram do julgamento os Senhores Consefueiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, 
BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (Relator em 
substituição ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Consefueiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Consefueiro-S ubstituto Relator 
Mat. 468 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consefueiro Presidente 
Matrícula 299 
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PROCESSO N. 
ASSUNTO 

RECORRENTE 
RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

3.618/2016 (Apenso: Processo n 3.508/2013ffCER). 

Proc.: 03618/16 

Fls.:~---

Recurso de Reconsileração em :fàce do Acórdão APL-TC n 211/2016, 

prorerilo no bojo do Processo n 3.508/2013ffCER - Representação 

nofoilndo irreguhriiades prateadas no Edital de Pregão Presencill n 

5/2013, defhgrado peb MunblJb de Cacoal-RO, com o objetivo de 

contratar servÇos de transporte escohr 

Silvino Go~s da Silva Neto, CPF n 386.049.224-15, Pregoeiro 

Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN10S COIMBRA 

20ª - Sessão Ordináril do Peno- de 1 O de noverrbro de 2016 

RECONSIDERAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE. 

DO PRINCÍPIO DA 

NÃO-CONHFCIMENTO. 

RECURSO DE 
INADEQUABIUDADE. 
NÃO-INCIDÊNCIA 
FUNGIBILIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE 
ARQUIVAMENTO. 

DE ANÁLISE DO MÉRITO. 

1. A propositura de qualquer recurso deve estar 

adstrita ao preenchürento dos pressupostos de 

admissibilidade extrínseco e intrínseco, sob pena de 

não-co nhec irrento. 
2. Assim, a interposição inadequada de recurso, a 

destempo do prazo legahrente estipulado para 

apresentação do recurso apropriado, obsta a incidência 

do princípio da fungibilidade, que visa a receber a 

irresignação inadequada corro se o adequado o fosse, 

ensejando, com efeito, o não-conhecürento da 

insurgência manejada. 
3. ln casu, verificou-se que o presente recurso é 

inadequado, na espécie, porquanto o Recurso de 

Reconsideração destina-se a atacar decisões proferidas 

em fase de Tomada ou Prestação de Contas (art. 31 da 

LC n. 154, de 1996), ao passo que Acórdão APL-TC n. 

211/2016 foi prolatado no bojo dos autos de 

Representação, cujo objeto referia-se a Edital de Pregão 

Presencia~ matéria envolta a fiscalização de atos e 

contratos (art. 38 da 1.C n. 154, de 1996), rrotivo pelo 

qual o recurso adequado seria o Pedido de Reelll:lrne, 

conforme dicção do art. 45 da 1.C n. 154, de 1996). 

4. A aplicação do princípio da fungibilidade restou 

prejudica, na hipótese vertida nos autos, por força da 

intempestividade da irresignação manejada, a teor do 

que certificado, às fls. n. 159, pelo Departamento do 

Pleno desta Corte, razão pela qual o não-conhecürento 

do recurso em testilha é medida que se impõe, confurrne 

dicção inserta no art. 31, Parágrafo único, da LC n. 154, 

de 1996, c/c art. 91 do RITC. 

5. Recurso reconsideração não-conhecido, mantendo

se inalterado o Acordão objurgado - do Acórdão APL

TC n. 211/2016, proferido no bojo do Processo n. 

3.508/2013/TCER. 

Acórdão APL-TC 00386/16 referente ao processo 03618/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Proc.: 03618/16 

Fls.:'-----

Vistos, reatados e d.iscutilos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsileração em :Jàce do Acórdão APL-TC n 211/2016, prorerilo no bojo do Processo 
n 3.508/2013/TCER - Representação nofüiando irreguhrilades prateadas no Edital de 
Pregão Presencial n 5/2013, deflagrado peb MUilbJJb de Cacoal-RO, com o objetivo de 
contratar se~os de transporte escoar, coIID tufo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas .. 1 , do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Rehtor, CONSELHEIRO WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, por unanirnilade de votos, em: 

I - NÃO CONHECER o presente Recurso de Reconsileração 
interposto peb Senhor Silvino GoIJEs da Silva Neto, CPF n 386.049.224-15, Pregoeiro, em :Jàce do Acórdão APL-TC n 211/2016, prorerilo no bojo do Processo n 3.508/2013/TCER 
(Representação nofüiando irregu.hrilades prati:adas no Edital de Pregão Presencial n 
5/2013, deflagrado peb MUilbJJb de Cacoal-RO), por ser impróprb e intempestivo, a teor do art. 45 e art. 31, parágraiõ úni:o, da Lei Conp.btrentar n 154, de 1996, uim vez que a 
presente irresignação fui protocofiz.ada nesta Corte intempestivaDEnte, não preenchendo, 
portanto, o requisito de admÊshililade extrínseco da temporalilade, que impede, tarrhém, a 
incilência do princJJb da :fungbililade, na espéce, coniõrire :fundairentação arti:uhda no bojo do Voto; comereito, mantêm-se inalterados os tennos do Decisum precitado; 

II - DÊ-SE CIÊNCIA deste Acórdão ao recorrente, SenhJr Silvino GoIJEs da Silva Neto, CPF n 386.049.224-15, Pregoem, via DOeTCE-RO, 
destacando que o Voto está disponível no sít:b e:Ctrôni:o do TCE-RO: <http'//www.tce.ro.gov.br/>; 

Ili - PUBUQUE-SE; 

IV - ARQUIVEM-SE OS AUTOS, após adoção das iredilas de estib e certifuado o trânsito em julgado do presente Acórdão. 

Acórdãô APL-TC 00386/16 referente ao processo 03618/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03618/16 

Fls.: ___ _ 

Partbipararn do julgam.mto os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Reator); o Comelheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao Conselheiro 
PAUW CURI NETO); o Conselheiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o 
Procurador-Geral do Ministérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
O Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES decarou-se suspeito, nos tenros do artigo 
145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicairente) 

WILBER CARLOS DOS 

SANTOS COIMBRA 

Conselheiro Reator 

Mat.456 

Porto Ve1ho/RO, 10 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

Conselheiro Presnente 

Matrícula 299 
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PROCESSO N. 
ASSUNTO 

RECORRENTE 
RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
3.614/2016 (Apenso: Processo n 3.508/2013/TCER). 

Proc.: 03614/16 

Fls.: ----

Recurso de Reconsneração em :làce do Acórdão APL-TC n 21112016, 
prorerilo oo bojo do Processo n 3.508/2013/TCER - Representação 
oofoimdo irregularilades prafoadas oo E.ditai de Pregão Presencitl n. 
512013, defhgrado peb Munbípb de Cacoal-RO, com o objetivo de 
contratar servjyos de transporte escolar. 
Francesco Va:btto, CPF n 302.949.757-72, Prereito Munbipal 
Consellieiro WILBER CARWS DOS SANTOS COIMBRA 
20ª Sessão Ordinára do Peoo -de 10 de oovernbro de 2016 

RECONSIDERAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE. 

DO PRINCÍPIO DA 
NÃO-CONHFCIMENTO. 

RECURSO DE 
INADEQUABILIDADE. 
NÃO-INCIDÊNCIA 
FUNGIBILIDADE 
IMPOSSIBILIDADE 
ARQUIVAMENTO. 

DE ANÁUSE DO MÉRITO. 

1. A propositura de qualquer recurso deve estar 
adstrita ao preenchúrento dos pressupostos de 
admissibilidade extrínseco e intrínseco, sob pena de 
não-conhecimento. 
2. Assim, a interposição inadequada de recurso, a 
destempo do pra20 legahrente estipulado para 
apresentação do recurso apropriado, obsta a incidência 
do princípio da fungibilidade, que visa a receber a 
irresignação inadequada com:> se o adequado o fosse, 
ensejando, com efeito, o não-conhecimento da 
insurgência tranejada. 
3. ln casu, verificou-se que o presente recurso é 
inadequado, na espécie, porquanto o Recurso de 
Reconsideração destina-se a atacar decisões proferidas 
em fase de Totrada ou Prestação de Contas (art. 31 da 
LC n. 154, de 1996), ao passo que Acórdão APL-TC n. 
211/2016 foi prolatado no bojo dos autos de 
Representação, cujo objeto referia-se a Edital de Pregão 
Presencial, tratéria envolta a fiscalização de atos e 
contratos (art. 38 da LC n. 154, de 1996), irotivo pelo 
qual o recurso adequado seria o Pedido de Ree.mrre, 
conforrre dicção do art. 45 da LC n. 154, de 1996). 
4. A aplicação do princípio da fungibilidade restou 
prejudica, na hipótese vertida nos autos, por força da 
intempestividade da irresignação tranejada, a teor do 
que certificado, às fls. n. 161, pelo Departarrento do 
Pleno desta Corte, razão pela qual o não-conhecimento 
do recurso em testilha é medida que se impõe, conforrre 
dicção inserta no art. 31, Parágrafo único, da LC n. 154, 
de 1996, c/c art. 91 do RITC. 
5. Recurso reconsideração não-conhecido, mantendo
se inalterado o Acordão objurgado - do Acórdão APL
TC n. 211/2016, proferido no bojo do Processo n. 
3.508/2013/TCER. 

Acórdão APL-TC 00387/16 referente ao processo 03614/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1de11 

APL-TC 00387!H'i .. Proc. 03614í1ô - Decisão cadastrada eietronícamen!e e impressa através do PGE em 2:3tl ií2016 07 
D~;ento !0=372367 Sessão n" 0044 - Departamento do Pleno .. ·10/11í.20i6 - Publicada em 2211 i/2016 Aut>.:;;nticação: 71010d5d7d16b4b74ei7cb564448at:i27 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Proc.: 03614/16 

Fls.:~---

Vistos, reatados e d:iscutilos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsileração em :fàce do Acórdão APL-TC n 211/2016, prorerilo no bojo do Processo 
n 3.508/2013/TCER - Representação notbando irregu]arilades prafoadas no Edital de 
Pregão Presencal n 5/2013, deflagrado peb Mmili:q:,b de Cacoal-RO, com o objetivo de 
contratar servÇos de transporte escohr, com> tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em comonânca com o Voto do Rehtor, CONSELHEIRO WILBER 
CARWS DOS SANIDS COIMBRA, por unanimilade de votos, em: 

I - NÃO CONHECER o presente Recurso de Reconsileração 
interposto peb Senhor Francesco Vialetto, CPF n 302.949.757-72, Prereito Mmili.ipat em 
:fàce do Acórdão APL-TC n 211/2016, prorerilo no bojo do Processo n 3.508/2013/TCER 
(Representação notbando irregu]arilades prateadas no Edital de Pregão Presencal n 
5/2013, deflagrado peb Mmili:q:,b de Cacoal-RO), por ser impróprb e intelllJestivo, a teor 
do art. 45 e art. 31, parágraiõ únbo, da Lei CollJletrentar n 154, de 1996, mm vez que a 
presente irresignação iõi protocolizada nesta Corte intempestivamrnte, não preenchendo, 
portanto, o requisito de adm:issibililade extrínseco da tetq>oralilade, que in1Jede, tarrhém, a 
incilênca do princt>b da :fungbililade, na espéce, coniõrtre :fundairentação arfoulada no 
bojo do Voto; comereito, mantêm-se inalterados os tennos do Decisum precitado; 

Il - DÊ-SE CIÊNCIA deste Acórdão ao recorrente, Senhor 
Francesco Vialetto, CPF n 302.949.757-72, Prereito Mmili.ipat via DOeTCE-RO, 
destacando que o Voto está disponível no sítb eetrônbo do TCE-RO: 
<http://www.tce.ro. gov.br/>; 

m -PUBLIQUE-SE; 

IV - ARQUIVEM-SE OS AUTOS, após adoção das tredilas 
de estib e certifuado o trânsito em julgado do presente Acórdão. 

Acórdão APL-TC 00387/16 referente ao processo 03614/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 03614/16 

Fls.: ----

Partbiparam do julgamento os Senmres Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA 

(Rehtor); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em subst~ão ao Conselheiro 

PAULO CURI NE1D); o Conselheiro Presnente EDILSON DE SOUSA SILVA; o 

Procurador-Geral do MirIBtérb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

O Conselheiro BENEDI1D ANTÔNIO ALVES dechrou-se suspeito, nos tenros do artigo 

145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 

WILBER CARLOS DOS 
SAN1DS COIMBRA 
Conselheiro Rehtor 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 10 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presnente 
Matrícula 299 

Acórdão APL-TC 00387/16 referente ao processo 03614116 
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PROCESSO N. 

ASSUNTO 

RECORRENTE 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04175/02 

Fls. :'----~-

4.175/2002 (Apensos: Proc. n 2.893/2001; Proc. n 75/2003; Proc. n 
3.057/1999; Proc. n 279/2000; Proc. n 4.788/2000; Proc. n 757/2000; 
Proc. n 1.152/2000; Proc. n 1.846/2000. Proc. n 2.425/2000; Proc. n 
2.435/2000; Proc. n 2.822/2000; Proc. n 4.222/2000; Proc. n 3.563/2000; 
Proc. n 3.861/2000; Proc. n 4.862/2000; 83/2001; 638/2001). 
ReconstituÇão dos Autos do Recurso de Reconsileração, que fui 
mmejado em :fàce do Acórdão n 100/2001-PLENO, profürilo no bojo do 
Processo n 2.893/2001-1CE/RO - Prestação de Contas do Mtmi;:pb de 
Cacaufincfü-RO no exercéb do ano de 2000. 
Antônio Dárcio Carpanez Dutra, CPF n 039.391.622-72, na qualilade de 
Ex-Prefeito do Munc:pb de Cacaufindia-RO. 

Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
20ª Sessão Ordinária do Peno - de 10 de nove:rrhro de 2016. 

RFCURSO DE RFCONSIDERAÇÃO. EXTRAVIO 
DOS AUTOS. RECONSTITUIÇÃO DOS AUTOS. 
NÃO OBTENÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS E 
DA PEÇA RFCURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
RFCONSTITUIÇÃO INTEGRAL DOS AUTOS 
ORIGINAIS. PROCESSO EM ANDAMENTO. 
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES 
PARA O PROCESSO REfORNAR À SUA 
REGULAR TRAMITAÇÃO. CONSELHO SUPERIOR 
DE ADMINISTRAÇÃO. ARQUIVAMENTO. INC. II 
DO ART. 41-G DA RESOLUÇÃO N. 37/2006-
TCE/RO. INAPLICABILIDADE. CAUSAS 
NULIFICANTES ABSOLUTAS DO ACÓRDÃO N. 
100/2001-PLENO. JULGAMENTO DE A TOS DE 
GESTÃO DE PREFEITO MUNICIPAL EM 
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
PREFEITO MUNICIPAL. FUNÇÃO 
ADMINISTRA TIVA. FUNÇÃO POLÍTICA. 
TRIBUNAL DE CONTAS TEM COMPEfÊNCIA 
PARA JULGAR ATOS DE GESTÃO. CÂMARA DE 
VEREADORES TEM COMPEfÊNCIA PARA 
JULGAR A TOS DE CDVERNO. INVIABILIDADE 
DE IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E MULTA AO 
PREFEITO MUNICIPAL EM DECORRÊNCIA DE 
DANO AO ERÁRIO, SEM A DEVIDA 
INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL. JULGAMENTO DE ATOS DE GESTÃO 
REALIZADO NO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL. NlillDADE ABSOLUTA. 
RFCONHECIMENTO DE OFÍCIO. INVIABILIDADE 
DE INSTAURAÇÃO DE NOVO PROCEDIMENTO 
FISCALIZA TÓRIO. DFZESSEIS (16) ANOS DESDE 
A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR MORTE 
DO RFCORRENTE. PREJUÍZO AO EXERCÍCIO DO 
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, DA 
DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO, DA 
SEGURANÇA EDA RAZOABILIDADE. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04175/02 

Fls.:~----

1. Interposto o recurso de reconsideração e 
constatado o extravio do processo, faz-se necessária a 
instauração do procedimento de reconstituição integral 
dos autos originais. 
2. Reconhecida a impossibilidade de reconstituição 
integral dos autos do Recurso de Reconsideração, 
prejudica o julgamento de mérito e)llluriente, em ramo 
da não-obtenção de todos dos documentos recursais e 
notadamente da peça recursai restando-se prejudicado o 
direito subjetivo do exercício da ampla defesa e do 
contraditório. 
3. O recorrente tem o direito subjetivo ao exercício 
do pleito recurso, em ramo dos princípios da não
culpabilidade e da presunção de inocência. 
4. Sendo impossível a reconstituição integral dos 
autos originais e inexistindo elementos suficientes para 
o retomo regular do andamento do processo em 
tramitação, os autos devem ser encaminhados para o 
Conselho Superior de Administração para deliberação 
do seu arquivamento, no estado em que se encontra, nos 
ternns do inc. II do art. 41-G da Resolução n. 37/2006-
TCFJRO. 
5. Causas nulificantes absolutas do Acórdão n. 
100/2001-Pleno devem ser conhecidas de oficio pelo 
órgão julgador e sendo trais favorável ao recorrente não 
deve ser aplicada as disposições nortmtivas, contidas no 
inc. II do art. 41-G da Resolução n. 37 /2006-TCFJRO. 
6. Jurisprudência do TCFJRO estabelece ser inviável 
o julgamento de atos de gestão de Prefeito Municipal 
em processo de prestação de contas anual. 
7. Atos de Gestão dos Prefeitos Municipais devem 
ser julgados pelo Tribunal de Contas, nos ternns do inc. 
II do art. 71 daCF. 
8. Atos de Chvemo dos Prefeitos Municipais devem 
ser julgados pela Câtmra de Vereadores, nos ternns do 
art. 31 da CF, após a elaboração do Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas (§ 2" do art. 31 c/c inc. Ido art. 71 
da CF), o qual só deoorá de prevalecer por decisão de 
213 dos meni>ros da Casa Legislativa Municipal. 
9. É causa de nulidade absoluta, ensejando 
reconhecimento de oficio, a imputação de débito e de 
multa ao Prefeito Municipal em decorrência de dano ao 
erário, sem a devida instauração de Totmda de Contas 
Especiai em ramo da inobservância do devido processo 
legal. 
10. Prejudica o contraditório, a ampla defesa, a 
duração razoável do processo, a segurança jurídica e a 
ra20abilidade, a instauração de novo procedimento 
fiscafüatório, em ramo de que se passaram 16 
(dezesseis) anos da ocorrência do fato gerador e o 
recorrente já se encontra falecido. 
11. Recurso Reconsideração interposto que atenda a 
todos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04175/02 

Fls.: ___ _ 

admissibilidade, a teor do art. 32 da LC n. 154, de 1996, 
deve ser conhecido. 
12. Na fase preliminar, declarou-se a nulidade absoluta 
dos itens 1, II e III do Acórdão n. 100/2001-PLENO, 
proferido no bojo de Processo de Prestação de Contas n. 
2.893/2001-TCE/RO, no qual se aplicou débito e multa 
ao Prefeito Municipai em decorrência de atos de Gestão 
e, por consequência lógica, declarou-se a ineficácia 
jurídica da multa estabelecida no item IV do referido 
Acórdão. 
13. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de 
ReconstituÇão dos Autos do Recurso de Reconsileração, que :tOi mmejado em :làce do 
Acórdão n 100/2001-Peno, prorerilo no bojo do Processo n 2.893/2001-TCEIRO -
Prestação de Contas do Municípb de Cacaulârrla-RO no exercbb do ano de 2000, corm 
tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rorrlônit, em consonânca com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, por unanimilade de votos, em: 

I - CONSIDERAR, preliminarmmte, a impossibilidade de 
recomtituição integral dos autos do RecuINo de Recomideração n. 4.175/2002, em razão 
da não obtenção de todos dos docum:mtos recursais e notadarr.ente da peça recursai restando
se prejudbado o direito subjetivo do exercbb da arrpla deresa e do contraditórb; 

II - CONHECER, em fàse preliminar, o presente Recurso de 
Reconsileração (peças recursais extravadas), mmejado peb Senhor Antôuio Dárcio 
Carpanez Dutra, CPF n 039.391.622-72, na quafilade de Ex-Prefeito do Municípb de 
Cacaulârrla-RO, em :fàce dos itens I, II e III do Acórdão n 100/2001-Peno, prorerilo no 
bojo do Processo n 2.893/2001-TCEIRO (às fls. n 568-571 daquees autos), que teve por 
objeto a Prestação de Contas do Munbípio de Cacaulârrla-RO, no exercbb do ano de 2000; 

III - DECLARAR, de ofub, ainda em :fàse preliminar, a 
nulidade process uai imanável dos item I, II e III do Acórdão n. 100/2001-Pleno desta 
Corte de Contas, em que julgou irregular ato de gestão (Contas de Gestão), do Senhor 
Antônio Dárcio Carpanez Dutra, no bojo de processo de prestação de contas (Contas de 
Governo) n 2.893/2001-TCEIRO, sem necessidade de imtauração de novo procedimrnto 
fPScalimtório, l.ltnl vez que há precedentes desta Corte de Contas e do STJ no sentilo de 
consilerar a impossibililade jurifüa de aplbação de débito e multa ao Prefeito Municipal em 
decorrênca de Atos de Gestão (Contas de Gestão) no Processo Prestação de Contas (Contas 
de Governo); 

Acórdão APL-TC 00388/16 referente ao processo 04175/02 
Av.PresidenteDutra nº4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
3de19 

APL-TC 00388íi6 - Proc. 04i75í02 - Decísao cadastrada eietronícamen!e e 
Docwnen!o ID=<372382 Sessão nG 0044 - Departamento tio Pieno 1011 'l/2016 - Publicada em 

a!ravés tio PCE em 11201€3 07.53 
Autenticação· e241 rJ37la4 HJ8738a0273cüf80821l:15 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 04175/02 

Fls.:'-----

IV - TORNAR sem efeitos jurídicos, por consequêncà ngba, 
a multa imputada ao Senhor Antônio Dárcio Carpanez Dutm, no item IV do Acórdão n 
100/2001-Pk:no desta Corte de Contas; 

V - DAR CIÊNCIA deste Acórdão à Senhora Nema Leandm 
de Mello, CPF. n 386.818.462-72, viúva do recorrente, Senhor Antônio Dárcio Carpanez 
Dutm, CPF n 039.391.622-72, Ex-Prereito do Muncpb de Cacailllndà-RO, via DOeTCE
RO, destacando que o Voto e o Parecer do MPC estão disponíveis no sítb ek:trôni::o do TCE
RO: <http://www.tce.ro.gov.br/>; 

VI - PUBLICAR na iõnm regimental; 

VII - ARQUIVAR OS AUTOS, após adoção das tredilas de 
estih e certifuado o trânsito em julgado do presente Acórdão. 

Partciparam do julgairento os Senmres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
(Rehtor), BENEDI10 AN1ÕNIO ALVES; o Conselheiro Presilente EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Mhl>térb Púbfuo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. O Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao Conselheiro 
PAULO CURI NE10) dechrou-se impedilo, nos tenros do artigo 144 do Código de 
Processo Civil 

(assinado eletronicamente) 

WILBER CARLOS DOS 
SAN10S COIMBRA 
Conselheiro Rehtor 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 10 de noverrhro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei-o Presilente 
Matrícula 299 
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PROCESSO N. 
ASSUNTO 

RECORRENTE 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
3.619/2016 (Apenso: Processo n 3.508/2013fICER). 

Proc.: 03619/16 

Fls.: ----

Recurso de Reconsiieração em :làce do Acórdão APL-TC n 211/2016, 
proreriio no bojo do Processo n 3.508/2013fICER - Representação 
nofoimdo irreguhriiades prafoadas no Edital de Pregão Presencnl n 
5/2013, defhgrado peb Muncípb de Cacoa~RO, com o objetivo de 
contratar serviyos de transporte escoar. 
Joel Domingos Pereira, CPF n 659.180.379-34, Secretárb Muncipal de 
Educação. 
Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
20ª -Ordinárn do Peno- de 10 de noverrhro de 2016 

RFCONSIDERAÇÃO. 

~
UBLICADO MO DLt'IJ CríCIAL ELETTIÕiHCO-TCE!RO 

• 0 4 l t";} h. __ DE à cl.: .. I _jj_/ .,....( -~ -• 

INTEMPFSTIVIDADE. 
DO PRINCÍPIO DA 

NÃO-CONHECIMENTO. 

RFCURSO DE 
INADEQUABILIDADE. 
NÃO-INCIDÊNCIA 
FUNGlBILIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE 
ARQUIVAMENTO. 

DE ANÁUSE DO MÉRITO. 

1. A propositura de qualquer recurso deve estar 
adstrita ao preenchimmto dos pressupostos de 
admissibilidade extrínseco e intrínseco, sob pena de 
não-conhechrento. 
2. Assim, a interposição inadequada de recurso, a 
destempo do praro legahrente estipulado para 
apresentação do recurso apropriado, obsta a incidência 
do princípio da fungibilidade, que visa a receber a 
irresignação inadequada cotro se o adequado o fosse, 
ensejando, com efeito, o não-conhechrento da 
insurgência rrnnejada. 
3. ln casu, verificou-se que o presente recurso é 
inadequado, na espécie, porquanto o Recurso de 
Reconsideração destina-se a atacar decisões proferidas 
em fàse de Torrada ou Prestação de Contas (art. 31 da 
LC n. 154, de 19%), ao passo que Acórdão APL-TC n. 
211/2016 foi prolatado no bojo dos autos de 
Representação, cujo objeto referia-se a Edital de Pregão 
Presencial, rrntéria envoha a fiscafüação de atos e 
contratos (art. 38 da LC n. 154, de 1996), trotivo pelo 
qual o recurso adequado seria o Pedido de Reexaire, 
conforire dicção do art. 45 da LC n. 154, de 1996). 
4. A aplicação do princípio da fungibilidade restou 
prejudica, na hipótese vertida nos autos, por força da 
intempestividade da irresignação rrnnejada, a teor do 
que certificado, às fls. n. 162, pelo Departairento do 
Pleno desta Corte, razão pela qual o não-conhechrento 
do recurso em testilha é iredida que se irrpõe, conforire 
dicção inserta no art. 31, Parágrafo único, da LC n. 154, 
de 19%, c/c art. 91 do RITC. 
5. Recurso reconsideração não-conhecido, rrnntendo
se inalterado o Acordão objurgado - do Acórdão APL
TC n. 211/2016, proferido no bojo do Processo n. 
3.508/2013/TCER. 

Acórdão APL-TC 00389/16 referente ao processo 03619/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
1 de 11 

APL~ TC oo:~89ii G º Pn:;c, O~füi !Jtl6 ·· Decisão cadastrada eietrnnícamente e através do ern 1!2()16 
urn::rnmernu ID,,,372390 Sessão nº ,. Departamento do Pieno 10í1 Vito'!O ·Publicada Hrn Autenticação, ç92d2de57682bee!e9104565cc4t:icb2f 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Proc.: 03619/16 

Fls.:'-----

Vistos, rehtados e discutifos estes autos, que tratam de Recurso 
de Reconsileração em :fàce do Acórdão APL-1C n 211/2016, prorerilo oo bojo do Processo 
n 3.508/2013ffCER - Representação oofoimdo heguhrilades prafoadas oo Edital de 
Pregão Presencill n 5/2013, defbgrado peb Mtnll;J>b de Cacoal-RO, com o objetivo de 
contratar servi(os de transporte escohr, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, por unanimilade de votos, em: 

I - NÃO CONHECER o presente Recurso de Reconsileração 
interposto peb Senhor Joel Domingos Pereira, CPF n 659.180.379-34, Secretárb Mtnll;ipal 
de Educação, em :fàce do Acórdão APL-1C n 211/2016, prorerilo oo bojo do Processo n 
3.508/2013ffCER (Representação oofoilndo heguhrilades prafoadas oo Edital de Pregão 
Presencill n 5/2013, deflagrado peb Mtnll;J>b de Cacoal-RO), por ser impróprb e 
interrpestivo, a teor do art. 45 e art. 31, parágraiO úneo, da Lei Corrpcrrentar n 154, de 
1996, urra vez que a presente iresignação iõi protocolizada nesta Corte intempestivamente, 
não preenchendo, portanto, o requi<;ito de admiss:ibililade extrínseco da terrporalilade, que 
impede, tarrhém, a incilênci:i do princJ>b da fi.mgbililade, na espécie, coniõrrre 
fundarrentação artcuhda oo bojo do Voto; com ereito, mantêm-se inalterados os termos do 
Decisum precitado; 

II - DÊ-SE CIÊNCIA deste Acórdão ao recorrente, Senhor 
Joel Domingos Pereira, CPF n 659.180.379-34, Secretárb Mtnll;ipal de Educação, via 
DOeTCE-RO., destacando que o Voto está disponível oo sib eetrônco do 1CE-RO: 
<httpi/www.tce.ro.gov.br/>; 

ID - PUBLIQUE-SE; 

IV - ARQIDVEM-SE OS AUTOS, após adoção das rredilas 
de estib e certifuado o trânsito em julgado do presente Acórdão. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 03619/16 

Fls.:. ___ _ 

Partbiparam do julgammto os SenbJres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELID, VALDIVINO ÇRISPIM DE SOUZA, 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARIDS DOS SAN1DS COIMBRA 
(Reator); o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao Conselheiro 
PAUID CURI NE1D); o Conselheiro Presiiente EDILSON DE SOUSA SILVA; o 

Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 
O Conselheiro BENEDI1D ANTÔNIO ALVES decarou-se suspeito, nos terrros do artigo 

145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicai:rente) 

WILBER CARLOS DOS 
SAN1DS COIMBRA 
Conselheiro Reator 
Mat. 456 

Porto Velho/RO, 10 de noven:Dro de 2016. 

(assinado eletronicai:rente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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PROCESSO N. 
ASSUNTO 

RECORRENTE 

RELATOR 
SESSÃO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

2.202/2016 (Apenso: Processo n 3.368/1997/fCER). · 

Proc.: 02202/16 

Fls.:. ___ _ 

Recurso de Revisão em fuce do Acórdão n 415/2015 - 2ª Câ:rmra, 

prorerifo no bojo do Processo n 3.368/1997 ffCER - Pensão. 

Walter Silvano Gonçalves Oliveira, CPF n 303.583.376-15, Ex

Presiiente do Iperon 

Conselheiro WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA 

20ª Sessão Ordinára do Pleno- de 10 de noverrhro de 2016 

!UBUCADO MO DI!"IO orrcrnL ELETEOmco-!CE!RO 

rº ~~--=DE ·-··-=j_~_/ __ Jj_/ f b 

ADMINISTRATIVO-PROCESSUAL. RECURSO DE 

REVISÃO. DECISÃO OBJUGARDA, PROLATADA 

EM FASE DE EXAME DE A TO CONCESSÓRIO DE 

PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR NÃO 

CABIMENTO DO RECURSO ELEITO NA ESPÉCIE. 

VEDAÇÃO DO ART. 31 DA lC N. 154/1996. 

IRRESIGNAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA NAS 

HIPÓTESES DESCRITAS PELO ART. 34 DA lC N. 

154, DE 1996, E ART. 96 DO RITC. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 
1. O Recurso de Revisão só é cabível em face de 

Decisões proferidas em processos atinentes à Prestação 

ou Tornada de Contas, na forma delineada pelo art. 31, 

caput e inciso III, da lC n. 154. 
2. Tendo em vista que a decisão objurgada, in casu, 

foi proferida em fase de análise de legalidade de ato 

concessório de pensão por trorte, incabível é a 

interposição de Recurso de Revisão, na forma do art. 31, 

caput e inciso III, da lC n. 154. 

3. É assente a jurisprudência desta Corte de Contas, 

no sentido de que não se conhece Recurso de Revisão 

que não esteja fundaroontado em (i) erro de cálculo nas 

contas, (ii) em falsidade ou insuficiência de docuroontos 

em que se tenha fundaroontado a decisão recorrida e (iii) 

na superveniência de docuroontos novos com eficácia 

sobre a prova produzida, consoante preceito normativo 

encartado no art. 34, e incisos, da lC n. 154, de 1996, 

c/c art. 96 do RITC. (Precedentes: Decisões ns. 

394/2014-PLENO, 348/2014-PLENO, 52/2015-

PLENO, 308/2012-PLENO) 

4. No caso dos autos, não restou demonstrado 

nenhum dos requisitos objetivos descritos no art. 34 e 

incisos, da lC n. 154, de 1996, c/c art. 96 do RITC, 

porquanto pretende o recorrente, em verdade, rediscutir 

tese já arguida nos autos originais, sobre as quais este 

Tribunal já se pronunciou. 
5. Recurso de Revisão não conhecido. 
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Proc.: 02202/16 

Fls.:,___ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ACÓRDÃO 

Vistos, rehtados e discutklos estes autos, que tratam de Recurso de Revisão em :làce do Acórdão n 415/2015 - 2ª Cânnra, prorerklo no bojo do Processo n 3.368/1997ffCER -Pensão, conn tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselhei"os do Tribunal de Contas do Estado de Rondônil, em consonâncà com o Voto do Rehtor, Conselheiro WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, por unanimklade de votos, em: 

1 - NÃO CONHECER o presente Recurso de Revisão, interposto peb Senhor Walter Silvano Gonçalves Oliveira, CPF n 303.583.376-15, ExPresklente do IPERON, em :làce do Acórdão n 415/2015 - 2ª Cânnra, prorerklo no bojo do Processo n 3.368/1997ffCER, (i) por ser nnnifustarrente incabível na espécie, haja vista que o Decisum precitado não :IDi prohtado em :làse de Tonnda ou Prestação de Contas, em afronta à deção da nornn inserta no art. 31, caput e inciso III, da LC n 154/1996, e ainda (ii) por não atender aos pressupostos de admiss:bilklade encartados no art. 34, e incisos, da LC n 154, de 1996, c/c art. 96, incisos, do RITC, consoante fundarrentos hnçados no corpo do Voto; 

Il - DÊ-SE CIÊNCIA deste Acórdão, vil DOeTCE-RO, ao recorrente, o Senhor Walter Silvano Gonçalves Oliveira, CPF n 303.583.376-15, ExPresnente do Iperon; 

ID-PUBUQ~SE, na :IDrnn regirrenta~ 

IV - CUMPRA-SE. 

Partb~aram do juJgatrento os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VAIDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA (Rehtor), BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituiyão ao Conselheiro PAULO CURI NETO); o Conselhei"o Presklente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de Contas ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
WILBER CARLOS DOS 
SANTOS COIMBRA 
Conselhei"o Rehtor 
Mat.456 

Porto Velho/RO, 10 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhei"o Presklente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01470/03 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO 

CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 
JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 
01470/03 - TCE-RO (apensos: Processo n 01051-2016 (Conflito 
negativo de competêncn). Bahncetes - 1998, 2182, 2445, 2746 
e 3278/2002, 70, 71, 72, 73, 200, 663 e 1228/2003; Rehtórbs de 
Gestão Fiscal - 3343, 4796 e l~ADQ fü) DI}."IO crmAL ELETUÕiHCO-TCE/RO 
AcollJlanhairento de Gestão '1111 J" '1.. DE ' ~ J A "I ~ ~ 
Prestação de Contas ' ~~~-- --·ll>W..-. ---.!LI..- -

Prestação de Contas - Exercé b de 2002 
Asserrhen Legf;htiva do Estado de Rondônil 
Natanael José da Silva - CPF nºl06.947.571-87 
Ex-Presilente da ALE-RO 
Conselheiro BENEDI10 ANTÓNIO ALVES 
20ª, de 1 O de noverrhro de 2016 

Prestação de Contas. Assembleia Legislativa do Estado 
de Rondônia. Exercício fmanceiro de 2002. 
Currprimmto do Limite de gastos com pessoal 
estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Remmescência de inl>ropriedades formais, quais sejam: 
Remessa interrpestiva dos balancetes dos rreses de 
janeiro a dezermro de 2002; da prestação de contas 
anual do Poder Legislativo; publicação interrpestiva da 
relação de servidores no exercício de 2002. 
e não irrplantação do Sistema de Controle Interno. 
Julgamento regular com ressalva. Aplicação de multa. 
1. Restou evidenciado que fora observado pela 
Asserrhleia Legislativa do Estado de Rondônia, o limite 
de gastos com pessoal estabelecido na Lei de 
Responsabilidade Fiscai no exercício de 2002. 
2. Emissão do Parecer Prévio n. 116/2004, aprovando a 
Gestão Fiscal da Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia quando do exame da Prestação de Contas do 
Cbverno do Estado relativo ao exercício de 2002, onde 
afirma-se que houve currprimento aos limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
3. O não cu!Illrimento das determinações de exercícios 
anteriores não são suficientes a ensejar a reprovação das 
contas por tratarem de inl>ropriedades de caráter 
formai quais sejam: Remessa inte!Illestiva dos 
balancetes dos meses de janeiro a dezembro de 2002; 
da prestação de contas anual do Poder Legislativo; 
publicação interrpestiva, no diário oficial do estado, da 
relação nominal dos servidores ativos e inativos do 
poder legislativo relativos ao exercício de 2002 e não 
inl>lantação do Sistema de Controle Interno. 
4. Julgamento regular com ressalvas. 
5. Aplicação de multas pelas Í!Illropriedades formais. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

ACÓRDÃO 

Proc.: 01470/03 

Fls.:o.-----

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de Prestação de Contas da Assenheia Legishtiva do Estado de Rondônia, rererente ao exercéb de 2002, de respomabililade do Presilente à época, Senhor Natanael José da Silva, corro 
tu:io dos autos comta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em comonância com o Voto do Rehtor, Comelheiro BENEDI1D ANTÔNIO ALVES, por unanimilade de votos, em: 

I - CONSIDERAR PREJUDICADO o trabalho de Impeção Especial referente ao exercéb de 2002, determinado peh Decisão n 113/2012-Peno, acollJJanhando nesse aspecto, o entendirrento tanto do Corpo Técoco quanto do Ministérb Púbfuo de Contas, tendo em vista que o interstéb de tempo tramcorrilo entre a ocorrência dos :fàtos que se pretendia :fucalizar (2002), e o tempo presente (2016), aproxirmdarrente 14 (quatorze) anos, destoa dos aspectos rehtivos à eretivilade, efuencia, econombilade e interesse púbfuo, custo/benefüio, e principalrrente, da razoável duração do processo. 

II - JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a Prestação de Contas da Assembeia Legishtiva do Estado de Rondônia, rererente ao exercéb de 2002, de respomabili:iade do Ex-Deputado Natanael José da Silva, CPF 106.947.571-87, na quali:iade de Presilente à época, nos tenros do artigo 16, inciso II , da Lei Comperrentar n 154/96, em razão da intempestivilade no encaminharrento da prestação de contas anual e apresentação de bahncetes; ausênca de pubfuação no Dfub Ofuill do Estado da reação nominal dos servilores ativos e inativos do Poder Legishtivo reativos ao exercéb de 2002 e peh não imphntação do Sisterm de Controe Interno no âmbito do Poder Legishtivo. 

ID - MULTAR o Senhor Natanael José da Silva, CPF n 106.947.571-87, em R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais), com fuho no artigo 55, 
inciso I e II, da Lei Comperrentar n 154/96, por infração à norrm egal quando descumpriu os prazos de rerressa da prestação de contas anual 

IV - DETERMINAR ao respomável que efetue o recolhimento do vahr determinando no item III ao Fundo de Desenvolvirrento Imtitucbnal do Trbunal de Contas-FDI/TCER, no Banco do Brasil, agêncii n 2757-X, conta corrente n 8358-5, nos tenros do art. 3°, III da Lei Comperrentar n 194/97. 

V - FIXAR o prazo de 15 (quinze das), contados na ::fi:mm da egishção em vigor, para que o respomável comprove a esta Corte de Contas o recofu.irrento da multa consignada no item III, veneno o prazo, aertando que, caso não haja o recofu.irrento no prazo estipuhdo, proceda-se a atualização, na fürrm do artigo 56 da Lei Comperrentar n 154/96, com a comequente autorização de cobrança judi;;iat nos terrms do artigo 27, II, da Lei CollJJlerrentar n 154/96, c/c o artigo 36, II do Regimento Interno. 

Acórdão APLTC 00391/16 referente ao processo 01470/03 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - RondôniaCEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
2de17 

APl-lC 00391116 - Proc. 01470103 - Decisão cadastrada eletronicamente e'"""''"'""" atnivés do PCE em 22/1112016 13:2'1 Documento 10=372448 Sessão nc 0044 - Departamento do Pleno - 10111(2016 - Ptibllcada em Autenticação: b2f2ff9a838b16dc2c4a4e7a3b0dade' 



\ 1 

) 
( f 

\. __ > 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01470/03 

Fls.: ----

VI - DETERMINAR, va o:fub, ao atual Presilente da 
Assembea Legislativa do Estado de Rondôna que não reincila nas in]Jropriedades 
eencadas ao bngo do voto, a saber: Rerressa intempestiva dos balancetes e da prestação de 
contas anual do Poder Legishtivo, publbação intempestiva no Diárb Ofual do Estado da 
relação nominal dos serviiores ativos e inativos do Poder Legislativo, bem corro que 
fürtaeça o Sisterm de Controe Interno no âmbito do Poder Legislativo, em cumprimmto às 
norrms constitucbnais e infraconstitucionais aplbáveis à espécie. 

VII - DAR CONHECIMENTO do inteiro teor deste Acórdão 
aos interessados, vil Diárb Ofual eetrônico, cajo acesso encontra-se disponível para 
consulta no site www.tce.ro.gov.br, com o escopo de evitar dispêndbs desnecessárbs com a 
extração de fütocópas, em atenção à sustentabililade ambiental 

VIII - SOBRESTAR OS AUTOS no Departarrento do Peno, 
para o acompanharrento do reito. 

Participaram do julgarrento o Senhor Conselheiro BENEDI10 
ANTÔNIO ALVES (Relator) e os Conselheiros-Substitutos OMAR PIRES DIAS (em 
substitujyão ao Conselheiro PAUW CURI NE10) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA 
SILVA; o Conselheiro Presiiente em exercéb JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE 
MEU.D; o Procurador-Geral do Ministérb Públbo de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. Os Conselheiros EDILSON DE SOUSA SILVA, VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA e WILBER CARLOS DOS SAN10S 
COIMBRA declararam-se suspeitos, nos terrms do artigo 145 do Código de Processo Civil 

(assinado eletronicamente) 
BENEDI10 ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Mat. 479 

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Consellieiro Presilente em exercéb 
Mat.11 
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Proc.: 01388/16 

Fls.:'-----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSON. 
CATEGORIA 
SUBCA1EGORIA 
JURISDIOONADO 
ASSUNTO 
RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Departamento do Pleno 
1388'2016@-1CBRO ~UBLIGADO NO DUno OFICIAL ELETGê~J!:8-TCZ/R';l 
Acorrpanlnmento de ~ ~v .. ~2 ...... DE ...... i&A. ... ..I ···---~~----' .• ..!.~·-···-
Prestação de Contas r 
Poder Executivo Muni;ipal de Vae do Paraíso 
Prestação de Contas- Exerctb Financeiro de 2015 
Luiz Pereira de Souza - Chefe do Poder Executivo Muni;ipal 
CPF n 327.042.242-34 
Eilson Carbs Polito - Responsávelpeh Contabililade 
CPF n 714.840.002-34 
Nilia Tavares de Souza -Controhdora Interna 
CPF n 699.454.892-91 
Comehm BBNBDn'O ANTÔNIO ALV!B 
20ª, de 1 O de novet1IDro de 2016 

CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXF.CUTIVO MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO 
- EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. EXF.CUÇÕF.S 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGULARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUILÍBRIO 
FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS COM A EDUCAÇÃO E COM A 
SAÚDE. DF.SPF.SA COM PF.SSOAL ABAIXO DO 
LIMITE MÁXIMO F.STABELECIDO PEJA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO 
PODER LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES 
FORMAIS. PARF.CER PRÉVIO PEJA APROVAÇÃO 
DAS CONTAS COM RESSALVAS. ALERTAS. 
DEfERMINAÇÕES LEGAIS. ENCAMINHAMENTO 
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, PARA 
APRF.CIAÇÃO E JULGAMENTO. 
1. Restou evidenciado nos autos que o Município 
aplicou 26,30% (vinte e seis vírgula trinta por cento) na 
Educação; 83,94% (oitenta e três vírgula noventa e 
quatro por cento) dos recursos do FUNDEB na 
Remuneração e Valorização do Magistério e 24,86% 
(vinte e quatro vírgula oitenta e seis por cento) na 
Saúde, em atenção aos limites mínitms de 25, 60, e 
15%, respectivairente. 
2. Gtstou com pessoal o percentual de 56,74% 
(cinquenta e seis vírgula setenta e quatro por cento), 
quando é permitido até 54% (cinquenta e quatro por 
cento), devidairente reduzido no 1° quadrirrestre de 
2016, para o percentual de 53,24 (cinquenta e três 
vírgula vinte e quatro por cento). 
3. O Executivo repassou ao Legislativo 6,87% (seis 
vírgula oitenta e sete por cento) da receita apurada no 
exercício anterior, em atenção ao disposto no art. 29-A, 
inciso I, da Constituição Federal. 
4. Restou comprovada a situação orçairentária líquida 
s uperavitária, com equilíbrio financeiro e resultado 
patrimmial positivo. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01388/16 

Fls.:~---

5. Insatisfatória a cobrança administrativa e judicial da 
dívida ativa. 
6. As inllropriedades retmnescentes: 
6.1. Alteração orçatrentária ligeiratrente acitm do 
limite regulatrentado pela Corte de Contas; 
6.2. Abertura de crédito adicional supletrentar sem 
autorização legislativa, para reformulação 
administrativa, atenuado pelo fato de não ter sido 
utilizado, comprovado pelo altfssitro valor do saldo de 
dotação orçatrentária; 
6.3. Abertura de crédito adicional sem funte de recursos, 
atenuado pelo fato de não ter sido utilizado, 
comprovado pelo altfssitro valor do saldo de dotação 
orçamentária; 
6.4. Déficit do resultado fmanceiro patritronial a partir 
do exercício de 2014; 
6.5. O Não cumpritrento das determinações de 
exercícios anteriores, são impropriedades de caráter 
furtmi não sendo suficientes a ensejar a reprovação das 
contas, e principalmente por ficar comprovado o 
cumprimento dos índices constitucionais e legais 
evidenciados ao longo deste voto, as contas sub examine 
estão em condições de receber parecer favorável à 
aprovação comressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutilos estes autos, que tratam de Contas 
Anuais do Poder Executivo Mtmcipal de Vae do ParaÉo, relativas ao exercéb :financeiro de 
2015, de responsabili:lade de Luiz Pereira de Souza, Chere do Poder Executivo, Eilson Carhs 
Palito, responsável pela Contabili:lade e Nilia Tavares de Souza, na qualiiade de Controladora 
Interna, cotro tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribtmal de Contas 
do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Relator, Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES, por tmanimilade de votos, em: 

I EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas do Chere do Poder Executivo do Mtll1CÍ'i> 
de Vae do ParaÉo, relativas ao exercéb :financei'o de 2015, de responsabili:lade do Senhor 
Luiz Pereira de Souza, CPF n 327 .042.242-34, Chere do Poder Executivo, com :fitbro no art 71, 
inciso I, da Constitui;ão Federal c/c o art. 1 º, inciso VI, da Lei Cornperrentar Estadual n 
154/96, em razão dos apontairentos a seguir eencados, ressalvados os atos e as contas da 
Mesa Diretora do Poder Legislativo Mtmbj>al dos convênbs e contratos firmados, aem dos 
atos de ordenação de despesas eventualrrente prateados peh Poder Executivo, que serão 
aprecildos e julgados oporttmarrente em autos apartados: 

1.1. Infringêncil às dispos~ões insertas no art. 1°, § 1°, da Lei 
Cornperrentar Federal n 101/00, pela alteração excessiva do orçarrento; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01388/16 

Fls.:~---

1.2. lnfringêncit às disposÇões insertas nos arts. 1 º, § 1° e 69, da 
Lei Corrpemmtar Federal n 101/00, peb crescente dé:fuit do resu1tado financeiro 
previ:lencfüb a partir de 2024; 

1.3. lnfringêncit às disposÇões insertas no art. 43, da Lei 
Federal n 4.320/64, peh abertura de crédito adi:bnal sem fõnte de recurso; e 

1.4. Inobservância das determinações deste Tribunai constantes 
das decisões ns. 247 e 361/2014 e 202/2015, objeto dos processos 
ns. 1531/2013, 1026/2014 e 1457/2015. 

II - DETERMINAR ao atual Chefe do Poder Executivo do 
Muni:4'io de Vae do Paraíso que: 

2.1. Adote iredi:las visando à correção e prevenção da 
reinci:lência das ilegalidades apontadas no item 1, sob pena de reprovação das :futuras contas; 

2.2. Observe os aertas e as determinações propostos no item 10, 
subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4, 10.5 e 10.6, do rehtórb técniJo (fls. 462/464); 

2.3. Nas contas do exercí::b de 2016, acaso haja cancehirentos 
de créditos da dívila ativa, corrprove junto à prestação de contas, se os :tàtos Irntivadores dos 
cancehirentos e outros ajustes atendem às exigênchs constantes no art.14, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 

III - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do Muni:4'b de Vae do Paraíso, pertinente ao exercí::b financero de 2015, de 
responsabili:lade do Senhor Luiz Pereira de Souza, CPF n 327.042.242-34, Chefe do Poder 
Executivo, atende aos pressupostos fixados na Lei Corrpbrentar Federal n 101/00. 

IV - DETERMINAR ao atual Chefe do Poder Executivo do 
Muni:4'b de Vae do Paraíso, que aprirmre a sistemíti:a de cobrança da dívi:la ativa no 
irenor hpso de terrpo possívei em cumpritrento às determinações insertas no art.11, da Lei 
Complementar Federal n. 101/00, c/c o "Ato Recomendatório Conjunto", celebrado pelo 
Poder Judi:iárb do Estado de Romônh, Corregedora Geral de Just~a de Rondônia, Trhunal 
de Contas do Estado de Rondônit e Ministérb Públbo de Contas que: 

4.1. Recomenda aos entes muni:ipais a adoção de provi:lências 
tementes a aprirmrar a sistemíti:a de cobrança da dívi:la públba, otimizamo os 
proceditrentos para proirnver a cobrança no irenor hpso de terrpo possívei encaminhando 
ou restituindo os feitos ao Poder Judi:iírb, acorrpanhadas das mmifestações pertinentes; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01388/16 

Fls.: ___ _ 

4.2. Recotrenda aos entes rrrunbipais o uso do protesto 
extrajucfoal cotro tredi::la prévil ao ajui:zatrento das execuções judbais para os créditos 
tributárbs e não tributárbs, independentemente do vabr do crédito; 

4.3. Recotrenda a impetrentação em seus respectivos ânbitos 
egi<;htivos a nonmtização necessára para possibilitar sistellll. alternativo de cobrança da 
dívi::la públba, por treb de proceditrento administrativo de cobrança extrajudbal de tftubs 
executivos, tendo cotro rererênca as disposÇões insertas na Lei Estadual n 2.913/2012; 

4.4. Recotrenda estabeecer por treb de Let patallll.f mínitro 
para ajui:zatrento das execuções fiscais, de trodo a evitar que o custo da cobrança ju:lcnl seja 
superbr ao benefub proporcbnado peh satis:fàção do crédito. 

V - DETERMINAR aos responsáveis peb Controle Interno do 
Munbípio de Vae do Paraim, que: 

5.1. Observem com rigor as disposÇões insertas na Decisão 
Norlllltiva n 001/2015-TCE-RO que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacionalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados" e, em suas 
ações coti::lnnas, ao tollll.rem conhecitrento de impropriedades adotem tredi::las saneadoras e 
deem itrednta cencn ao gestor e a este Tribtmal; e 

5.2. Observem as orientações estabeeci::las na Decisão 
Norlllltiva n 002/2016/TCE-RO, que "estabelece as diretrizes gerais sobre a implementação e 
operacbnalização do sistema de controle interno para os entes jurisdicionados". 

VI - DETERMINAR à Secretara-Geral de Contro e Externo 
que, na avafução das contas do exercéb de 2016, anafue: 

6.1. A confõrmi::lade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Munbipal para custei> da dívi::la constitui:la em precatórbs, consoante deciii::lo 
peh Corte no Acórdão APL-TC n 112/2016-Peno, para verifuação do cmqJritrento à 
decisão do S1F, que dechrou a inconstitucbnafilade parcial da EC n 62/2009, que instituiu 
o regitre especal de pagatrento de precatórbs; 

6.2. O sistenn de Controe Interno à luz da Decisão Normativa 
n 001/2015-TCE-RO e inclua o ''Portal de Transparência" com ponto de análise das contas; 

6.3. O CUlllJritrento das determinações conti::las nos itens 
anterbres deste Acórdão; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

JJepartamento do Pleno 

Proc.: 01388/16 

Fls.: ___ _ 

6.4. A confàrmilade do repasse das contribuÇões 111U11Cipas 
(patronal e do servilor) ao Instituto de Previlêncit, soocitatrlo, para tanto, os docurrentos 
necessárbs; e 

6.5. Com robusteza às apfüações constitucbnais em educação e 
saúde, com eem:mtos qualitativos que permitam a arerÇão da efuácit, eretivilade e 
efuencia da gestão quanto a tais direitos fundamentais postos na ConstituÇão da Repúbfüa. 

VII - DETERMINAR a exclusão das responsabiliiades 
in:iputadas na Decisão em De:finÇão de Responsabililade n 046/2016-GCBAA de Eilson 
Carbs Palito, CPF n 714.840.002-34, responsável peh contabililade, em razão das 
in:ipropredades remanescentes a ee atrbuilas terem silo eschrecilas e justificadas. 

VIII - DETERMINAR a exclusão das responsabiliiades 
in:iputadas na Decisão em De:finÇão de Responsabiliiade n 046/2016-GCBAA de Nilia 
Tavares de Sou:za, CPF n 699.454.892-91, na qualilade de Controhdora Interna, em razão 
das in:ipropredades remanescentes a eh atribuilas serem de caráter rormai sem o cotrlão de 
macuhr as contas sub examine. 

IX DAR CONHECIMENTO deste Acórdão aos 
responsáveis, oos tenros do art. 22, inciso IV, da Lei Corrpernentar Estadual n 154/96, 
acrescentado pela LC n 749/13, infürmatrlo-lhes que o Relatórb Técrilio, o Parecer 
Ministeriti o Voto, o Parecer Prévb e o Acordão estão disponíveis oo site 
www.tce.ro.gov.br. 

X - DETERMINAR ao Departamento do Peoo da Secretarit 
de Processamento e Julgamento que, após adoção das meditas de praxe, extrait cópit 
digitalizada dos autos para o arquivo desta Corte e encaminhe os originais ao Poder 
Legishtivo Muriliipal de Vae do Parai:io, para aprecitção e julgamento, expediOOo-se, para 
tanto, o necessárb, após o trânsito em julgado deste Acórdão. 

Partbiparam do julgamento os Senh:>res Consellieiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN1DS COIMBRA, 
BENEDI1D ANTÔNIO ALVES (Relator); o Consellieiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURl NEID); o Consellieiro Presilente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púboco de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
BENEDIID ANTÔNIO ALVES 
Conselheiro Relator 
Mat.479 

Porto Velho/RO, 10 de ooverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 03946/08 

Fls.: ____ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICION ADO 
INTERESSADO 

RESPONSÁVEIS 

ADVOGADOS 

RELATOR: 
SESSÃO 

Secretaria de Processamento e Ji~<J:lf.J.Çfl,(O '~" t'r """:-,",-;y,.r' '!'r<J'.' itm 
Departamento do Plen ·ull! .. h.d~J./J hJ "~'-'H .. ; • .i: ..... -!"'"1llv 

p 10-'"' r:~ J. S i ·d I l 1 03946/2008 il.~ 0 __ ,..:,l.~----··"'-' ···------! --~ 
Auditora e Inspeção 
Auditora 
Auditora Operacbnal na :limnação de professores do ensm 
:fi.mdarnmtai no perbdo de 2005 a 2007 
Prefeitura Mtnilijlal de Porto VelOO 
Roberto Eduardo Sobrinho - ex - Prefeito Mtniliipal 
CPF n 006.661.088-54 
Epifânit Barbosa da Silva - Secretára Mtniliipal de Educação, 
de janeiro de 2005 a abril de 2010 
CPF n 386.991.172-72 
Mara de Fátitm Ferreira de Olivei"a - Secretára MW1bpal de 
Educação, a partir de rnab de 201 O 
CPF n 408.845.702-15 
Nelson Canedo Motta - OABIRO n 2721 
Otávb César Saraiva Leão Viana - OAB/RO n 4489 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
21ª Sessão, de 17 de noverrbro de 2016. 

AUDITORIA. SECREfARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. DETERMINAÇÕ.ES. ATENDIMENTO. 
RECOMENDAÇÕES. IMPLEMENTAÇÃO 
PARCIAL MEDIDA CONTINUA. CUMPRIMEl'\ITO 
DE DECISÃO. ARQUIVAMENTO. 
1. Realizada Auditoria Operacional na Secretaria 
Municipal de Educação, período de 2005 a 2008, com a 
finalidade de avaliar a ação de Apoio à 
Capacitação/Fonmção de Professores do Ensino 
Fundammtai por rreio de Decisão Colegiada foram 
feitas recmrendações e determinações. 
2. Constatado que dentre as recorrendações e as 
determinações constantes na deliberação, com e:xceção 
de uma, todas as demais restaram inl>lerrentadas em 
sua totalidade ou parcialrrente, o Corpo Técnico sugeriu 
a aplicação de multa às responsáveis pela pasta da 
educação municipal 
3. Entretanto, o acorrpanharrento das deliberações não 
mais reflete a situação apurada na Auditoria, e a única 
recorrendação não i111Jlerrentada trata de rredida a ser 
adotada continuairente. 
4. Ademais, o item não atendido se trata de 
recorrendação, e não determinação, não havendo, 
portanto, nenhum ato praticado com grave infração à 
norma legal que poderia ensejar a aplicação da multa. 
5. Corrprovado o cu111Jrirrento da Decisão colegiada, é 
de se arquivar os autos. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ACÓRDÃO 

Proc.: 03946/08 

Fls.: ___ _ 

Vistos, relatados e discutiios estes autos, que tratam de 
Auditoril Operacimal na fürrmção de proressores do ensioo fu00a1rentai oo perbdo de 
2005 a 2007, conD tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senlx>res Comelheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rorxlônil, em consonâncil com o Voto do Relator, CONSELHEIRO JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimiiade de votos, em: 

I - CONSIDERAR CUMPRIDA a Decisão n 22/2009 - Peno, 
de 16.4.2009; 

II - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, vil Dnrb Ofusi às 
responsaveis e aos interessados iientifuados oo cabeçaJOO, infürrmrxlo-lhes que o Voto, em 
seu inteiro teor, está disponível oo sib deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); e 

III - ARQUIVAR os autos, depois de adotadas as trediias 
aciim eencadas peb Departatrento do Pero. 

Parti:l>aram do julgatrento os Senlx>res Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presiiente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb PúbJCo de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. O Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao 
Conselhero PAULO CURI NEID) declarou-se inpediio, oos ternDs do art. 144 do Código 
de Processo Civil 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
Mat.11 

Porto Veh>/RO, 17 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelheiro Presiiente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01830/05 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
ASSUNTO 

JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEIS 

ADVOGADOS 

RELATOR 
SESSÃO 

Secretaria ~~;;:;:s;:~:~7e~~1,fünfc1D'a iJO n;J1"IU C::'!CIIL ELETtÕl:ICO-TGE/RO 
01830/2005 , r,, .. J.~-~J ____ 1;~ ·---~-~---.! __ H~1 ={ ..... l~ 
Auditorit e Inspeção ' 
Inspeção Ordinárit 
Torrada de Contas Especitl - convertila pela Decisão n 
4112007-Peno 
Prereitura Munbipal de Chupinguaia 
Ataile José da Silva - Ex-Prereito Munbipal 
CPF n 177.749.691-87 
Claudete de Castilhos - viúva - Representante eg~J do espólb 
de Ataile José da Silva -CPF n 569.847.312-91 
Alayana Flivit Matuda - Ex-secretárit Munbj>al de Educação -
perbdo de 22.03.2004 a 02.08.2004 - CPF 648.842.952-34 
Sandra Honorato - Ex-secretárit Munbj>al de Educação -
perbdo de 24.08.2004 a 30.12.2004 -CPF n 585.489.392-49 
Vanderei Palhari - Ex-secretárb Munbipal de Educação -
perbdo de 01.04.2002 a 22.03.2004 e atual Prereito Muni:;ipal 
de Chupinguaia -CPF n 036.671.778-28 
Kátit Costa Teodoro -OAB/RO n 661-A 
Sandra Vitórb Dits Córdova -OAB/RO n 369-B 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEU.D 
21 ª Sessão, de 17 de noverrbro de 2016 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. 
DEfERMINAÇÃO. TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL. INSTAURAÇÃO. TEl\1PO DECORRIDO. 
INTERESSE DE AGIR AUSÊNCIA. PRINCÍPIOS. 
CONTRADITÓRIO. AMPIA DEFESA. 
ECONOMICIDADE. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO 
PROCESSO. CUMPRIMENTO PREJUDICADO. 
MULTA. 
1. Trata-se de determinação para instauração de TCE 
pelo atual Prefeito do Município de Chupinguaia, como 
escopo de apurar irregularidades no saldo fmanceiro do 
FUNDEF no e:iercício de 2004. 
2. Ocorrendo a desídia do atual Prefeito, e o terrpo 
decorrido dos fàtos, 10 anos, resta inviabilizado o 
efetivo e:iercício dos princípios constitucionais da 
arrpla defesa e do contraditório, bem collD se toma 
prejudicado o interesse de agir, identificado pelo 
binômio necessidade/utilidade. 
3. Ademais, considerando os princípios da economia 
processual e da raIDável duração do processo, é de 
afàstar a aludida determinação, eis que a persecução 
administrativa após tal lapso terrporal rmstra-se 
dispendiosa e afronta a garantia de celeridade da 
tramitação processual. 
4. Considerar prejudicada a determinação para 
instauração de TCF., aplicando-se, todavia, a multa 
decorrente do descurrprimento da deliberação pelo atual 
Prefeito do Município. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
ACÓRDÃO 

Proc.: 01830/05 

Fls.:'----

VÊtos, relatados e dÊcutilos estes autos, que tratam de Torrada 
de Contas Especai ju]g;ada irregular por irei:> do Acórdão n 75/2014-Peno, de 22.5.2014, 
oportunilade em que se ÍnlJutou débito e mu1ta a diversos responsáveÊ, além de fixar 
determinações ao atual Prereito Muni; pai de Chupinguaa, conn tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselhei-os do Trbunal de Contas 
do Estado de Rondônn, em consonânca com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELID, por unanimidade de votos, em: 

I - CONSIDERAR PREJUDICADO o CUlJ1>rmnto dos itens 
VI e VII do Acórdão n 75/2014-Peno, de 22.5.2014, bem conn dos itens VI e VII do 
Acórdão n 8212015-Peno, de 20.8.2015, em razão do lapso transcorrilo desde as determinações citadas, sem que houvesse coiqJrovação de seu CUlJ1>rmnto peb Prereito 
Muni;j)al de Chupinguaa, e desde a ocorrênca do :làto (há rmÊ de 10 anos), bem conn dante da ausênca de interesse de agi- (inutililade da persecução), e em atendmnto aos princí:>i:>s da economi:;ilade e duração razoável do processo; 

II - FIXAR MULTA ao responsável Vanderei Palhar~ na 
qualilade de Prereito Muni;pal de Chupinguaa, CPF n 036.671.778-28, no vabr de 
R$2.500,00 (doÊ mil e quinhentos reaÊ), peb não atendmnto, no prazo fixado e sem causa justifcada, de determinação constante no Acórdão n 82/2015-Peno, de 20.8.2015; 

III - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, vn Dnri:> Ofuat aos 
interessados ilentifuados no cabeçaho, infOrrmndo-lhes que o Voto, em seu inteiro teor, está df;ponível no sii:> deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); e 

IV SOBRESTAR os autos no Departairento de 
AcoiqJanhatrento de DecÊões para acollJ'anhairento das dermÊ determinações constantes oo Acórdão n 75/2014-Peno, de 22.5.2014, e no Acórdão n 82/2015-Peno, de 20.8.2015. 

Parfopararn do ju]g;airento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELID (Relator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID AN1ÔNIO ALVES; o Conselhei-o Presilente EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinÊtéri:> Púbico de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. O Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao Conselheiro PAUW CURI NEID) declarou-se irq:>edilo, nos ternns do art. 144 do Código 
de Processo Civil 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELID 
Conselheiro Relator 
Mat.11 

Porto Veho/RO, 17 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicairente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01522/16 

Fls.:'-----

PROCESSO: 1522/2016-TCER (Processo eetrôneo) -Apenso: 2662/2015 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 1BLICADO HO r:.~tim OFE;líL ELET20lHGO-TCE/RO 
CATEGORIA: AcotIJ>anhairento de Gestão l 
ASSUNTO: Prestação de Contas - Exercéb de 2 :s..Ji'J1...J::i ... Js .. _/ __ J ~ I ~ 
JURISDICIONADO: Mtmi:pio de Alvorada do Oeste - ~ 
INTERESSADO: Ranery Luiz Fabris - Prefeito Mtmi:4Jal 
RESPONSÁVEIS: Ranery Luiz Fabr5 - Prefeito Mtmi:j)al -

CPF: 420.097.582-34 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Wagrer Barbosa de Oliveira -Contador - CPF: 279.774.202-87 
Adrana Ferreira de Oliveira - Controhdora Geral do Mtmi::Pb -
CPF: 739.434.102-00 
Conselreiro JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO 
21 ª Sessão, de 17 de noveni>ro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL. MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE -
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
COBRANÇA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ÚQUIDA DEFICITÁRIA. 
DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO. PARFCER 
DESFAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DEfERMINAÇÕES. 
1. Restou evidenciado nos autos o currvrürento dos 
rmndairentos constitucionais e legais relativos à 
educação (27,51% na MDE); ações e serviços públicos 
de saúde (24,90%); aplicação do rníninD de 60% dos 
recursos do FUNDEB na valorização do rmgistério 
(73,46%); bem corro regularidade nos gastos com 
pessoal(53,%%) e nos repasses ao Legislativo (5,95%). 
2. A cobrançajudiciale administrativa da dívida ativa não 
foi satisfatória. No entanto, a Administração adotou tredida'! 
com vistas ao increirento da arrecadação, ao fll'Irar 
convênio como Instituto de Estudos de Protestos de Títulos 
do Brasil - seção de Rondônia, com o objetivo de 
encaminhar para protesto as Certidões da Dívida Ativa 
municipal 
3. A situação orçarrentária líquida foi deficitária. 
Mesrro eIDluídos os valores não repassados de recursos 
de convênios e considerado o superávit financeiro do 
exercício anterior, estes não foram suficientes para 
suprir o déficit orçairentário. 
4. O resuhado financeiro também foi deficitário, ainda 
quando eIDluídos os valores não ingressados de 
convênios. 
5. Em que pese tenha havido o cuiq)riirento dos índices 
constitucionais e legais, o desequilíbrio das contas 
públicas é irregularidade que, per si, tem o condão de 
rmcular as contas. Portanto, devem as contas em apreço 
receber parecer desfavorável à aprowção. 
Precedentes. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
DP-SPJ 

ACÓRDÃO 

Proc.: 01522/16 

Fls.::__ __ _ 

Vistos, rehtados e discutilos estes autos, que tratam de 

prestação de contas do Mmc1'b de Alvorada do Oeste, exerctb de 2015, corm two dos 

autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônil, em consonâncil com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 

P01YGUARA PEREIRA DE MEi.LO, por unanimidade de votos, em: 

I - Emitir parecer prévb peh não aprovação das contas do 

Mtn1C1'b de Alvorada do Oeste, exercbb de 2015, de responsabililade de Ra~ry Luiz 

Fabris - Prefeito Mtn1CJ>ai com fubro oo inciso I do art 71 da ConstituÇão Federal c/c o 

inciso VI do art. 1 º da Lei Corr:pkrrentar n 154/96, em ra:zão das irreguhrilades e 

inyropr~dades abaixo ekncadas, excepcbnadas, no entanto, as contas da iresa Dretora do 

Poder Legishtivo Mtn1Cipai dos convênbs e contratos finmdos, aem dos atos de ordenação 

de despesas eventuahrente prafoados peb chefe do Poder Executivo, que serão aprecildos e 

julgados em autos apartados e diretarrente por este Tribunal: 

a) desequilbrb das contas representado peb défuit fimncei-o 

no rmntante de R$ 928.565,80 (novecentos e vinte oito ~ quinhentos e sessenta e cinco 

reais e oitenta centavos), já excluílo o rmntante rehtivo aos recursos de conveIWs não 

repassados até o fiml do exercbb de 2015, em infringêncil ao § 1° do art 1º da Lei 

Corr:pkrrentar Federal n 101/2000; 

b) défuit na execução do orçarrento no rmntante de R$ 

1.476.288,86 (um milhão, quatrocentos e setenta e seis ~ duzentos e oitenta e oito reais e 

oitenta e seis centavos), já excluílo o rmntante rehtivo aos recursos de convênbs não 

repassados até o fiml do exercbb de 2015, em infringêncil aos pressupostos do equilhrb 

das contas púbfuas insculpilos oo § 1º do art 1° da Lei Con:pkrrentar Federal n 101/2000; 

c) excessivas alterações do orçarrento, em infringêncil ao art. 

1 º, § 1° da Lei Con:pkrrentar Federal n 101/2000; 

d) não atingirrento da treta do resu1tado nominai em 

infringêncil ao Anexo de Metas Fiscais da LDO (arts. 23 da Lei Mtn1C1Jal n 782/2014) c/c o 

art 4°, § 1° e art. 9°, ani>os da Lei Corrpkrrentar Federal n 101/2000. 

II - Consilerar, nos terrms determinados nos §§ 1 º e 2º do art 

8º da Resolução n 173/2014-TCE-RO, que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Mtn1C1'b 

de Alvorada do Oeste, rehtiva ao exerctb de 2015, de responsabililade de Ra~ry Luiz 

Fabris - Prefeito Mtn1C1Jat não atende aos pressupostos fixados na Lei Con:pkrrentar 

Federal n 101/2000, em ra:zão do desequilbrb das contas, decorrente dos défuits fimnceiro 

e orçarrentárb havilos no exercbb; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
III-Determinar à Administração qre: 

Proc.: 01522/16 

Fls.: ----

a) adote trediias visando à correção e prevenção da 
reincidência das irregularidades apontadas no item I, alineas "a" a "d'' deste Acórdão, sob 
pena de reprovação das futuras contas e aplbação das sanções previstas no art. 55, VII da Lei 
CoIII'etrentar Estadual n 154/96, peb descurr:primento de determinações desta Corte; 

b) ao ehborar o Rehtórb ci-curntancildo apresente nos tenros 
da Instrução Nonmtiva n 013/2004-TCE-RO, artigo 11, VI, alínea 'a": (i) síntese das 
ativiiades desenvolviias e os resu1tados produzilos peh sua gestão, coIII'arando aquih qoo 
iõi eretivatrente realizado com o phnejado por treb dos instruirentos de phnejatrento, em 
terrms qualitativos e quantitativos, com especai eniõqre sobre os prograrras voltados às 
áreas de educação, saúde, segmança e obras públbas. Os resultados tarrbém devem ser 
coIII'arados com os dos úiirms três exercébs anterbres; (ii) na avafução dos prograrras, 
eetrentos sufuientes para o conhecirrento dos objetivos e tretas (quantitativas e 
qualitativas), em seguiia a apresentação dos resu1tados e o atendirrento das metas, 
cotrentando os princpais :làtores (positivos e negativos) que influencilram os resultados 
alcançados; (ili) o resu1tado da execução orçatrentáril; a avafução do curr:prirrento dos 
limites e tretas da gestão mca~ e a avafução do curr:pritrento dos limites Constitucbnais e 
Legais (Saúde, Educação, Repasse de recmsos ao Poder Legishtivo ), coIII'arando os 
resu1tados com os últirms três exercébs anterbres e, ainda, os princpais :làtores (positivos e 
negativos) qre intluencilram os resu1tados alcançados; 
(iv) avafução do resultado previienciirb e projeção atuarill do Regirre Próprb de 
Previiência Soca~ 

c) adote as trediias sugeriias no Phno Atuarilt com o objetivo 
de reduzi- a projeção do défuit: atuarill ou equalizar os resultados ao bngo dos exercébs 
:futuros; 

d) observe a correta apresentação do fluxo atuarilt por ocasião 
do envb dos anexos da LDO na retressa da Gestão F isca~ 

e) observe, aem dos limites estabeeciios no art. 29-A da 
Constit:u.Ção Federai as previsões contiias na Lei Orçatrentáril Anuat ao realizar os 
repasses de recursos ao Poder Legishtivo; 

t) ÍIII'Ctrente as dretrizes traçadas peh Decisão Nonmtiva n 
002/2016/TCE-RO, na estruturação e trelhoril do órgão de controe interno; 

IV - Determinar, vil ofub, ao atual Prere:ito qre determine ao 
responsável peh Contabiliiade qre: 

a) iientifqoo a situação qoo ocasbnou a distorção na conta 
''Estoque" e realize os ajustes necessários no saldo da conta evidenciando em notas 
explbativas ao Bahnço Patrirmnill do exercéb de 2016 os ajustes realizados e o :làto qoo o 
origirou em consonâncil com o disposto NBC TG 23 - Polítbas Contábeis, Mu:lança de 
Estirrativa e Retifuação de Erro; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01522/16 

Fls.:~---

b) observe as orcntações prescritas peh Secretara do Tesouro 
Nacbnal - S1N no Manual de Contabiliiade Apfüada ao Setor Púbfuo para ehboração das 
deITDnstrações contábeis, para que não eviiencc no quadro princpal do Bahnço 
Orçarrentárb consoliiado as receitas intraorçammtáras; 

c) realize (registre) o reconhecirrento de taxas, juros e correção 
ITDnetára inciientes sobre os créditos inscritos em díviia ativa (trimtára e não trbutára), 
previstos em contratos ou norrrativos Cgftis, peb regirre de cotqJetênca em consonânca 
com o disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabililade Apicado ao Setor Púbfuo 
(MCASP) 6° edÇão; 

d) apresente em Notas expfuativas coniõrrre disposto no 
Manual de Contabililade Apfuado ao Setor Púbfuo (MCASP - 6º edÇão): a) ao Bahnço 
Orçarrentárb (i) o detalharrento das receitas e despesas intraorçarrentárits, quando reevante; 
(ii) o detalharrento das despesas executadas por tpos de créditos (ini;ai superrentar, 
especai e extraordinárb ); (ili) a utilllação do superávit financero e da reabertura de créditos 
especais e extraordinárbs, bem coITD suas influêncas no resultado orçarrentárb; (iv) quanto 
da ocorrênca, divulgação de atualizações ITDnetárits autorizadas por ei, efetuadas antes e 
após a data da pubfuação da IDA, que cotqJõem a coh.ma Previsão Inbal da receita 
orçarrentára; (v) o procedirrento adotado em rehção aos restos a pagflr não processados 
liiuilados, ou seja, se o ente transfere o sal.lo ao final do exerctb para restos a pagftr 
processados ou se mmtém o controe dos restos a pagflr não processados liiuilados 
separadamente; e (vi) o detalhamento dos ''recursos de exercícios anteriores" utiliz.ados para 
financitr as despesas orçarrentáras do exercéb corrente, destacando-se os recursos 
vincuhdos ao RPPS e outros com destinação vincuhda. b) ao Bahnço Financero (i) poüi:a 
de contabilização das retenções; e (n) ajustes rehcbnados às retenções, bem coITD outras 
operações que irrlJactem signifuativarrente o Bahnço Financero. c) ao Bahnço Patrirnonill 
(i) cotqJosÇão das obrigflções trabahistas, previienciíras e assistencais a curto e bngo 
pra:m; (n) polítbas de deprecação, aITDrtização e exaustão; deimis eerrentos patrirnonilis, 
quando relevantes. 

V - Determinar à Controhdora-Geral do Munb:pb que: 

a) acofllJanhe e in:fõrrre por rreb do Rehtórb Auditora Anual 
as rredilas adotadas peh Administração com o objetivo de reduzir a projeção do défuit 
atuaral ou equalizar os resultados ao bngo dos exercébs :futt.ros, e, ainda, caso a 
Administração não adote as rredilas sugerilas, infürrre os ITDtivos e as rredilas adotadas 
peb sisteim de controe interno; 

b) aco11Jlanhe a execução do convênb celebrado com o 
Instituto de Estudos de Protestos de Tiubs do Brasil - seção de Rondônil, com vistas a 
rrensurar o seu re&xo no recebirrento dos créditos da díviia ativa do Munbpb; 

c) aco11Jlanhe e in:fõrrre por rreb do Rehtórb Auditora Anual 
as iredilas adotadas peh Administração quanto às determinações deste Voto; 
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Proc.: 01522/16 

Fls.: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
VI -Determinar ao Controe Externo desta Corte que: 

----

a) verifque, por ocasião da análise da prestação de contas do 
llllllÚ;;Í>D rehtiva ao exerci::b de 2016, o curqJrirrento das determinações contifas nos itens 
III, IV e V deste voto; 

b) ao proceder à análise das prestações de contas anuais. 
verifiJ.ue se o rehtórb, parecer e certi:fuado de auditoria do ór~o de Controe Interno furam 
corq:>atíveis com a realidade, sobretudo quando evnenciadas graves irreguhrnades que 
corq:>roiretam a gestão; 

c) na avaliação da prestação de contas do exerci::b de 2016. 
realize exaire de confurmnade nos repasses de recursos do Poder Executivo Mtmbjlal para 
custeb da dívlla constituila em precatórbs, de ltDdo a possbilitar a veri:fuação do 
CurqJrirrento à decisão do SuprellD Tdmnal Federai que dechrou a inconstitucbnalilade 
parcial da Eirenda Constitucional n 62/2009, que instituiu o regitre especial de pagfltrento de 
precatórbs; 

d) proceda à análise, em autos próprbs, da bgfllidade do 
convênb cebbrado entre o Mtmbí>b de Alvorada do Oeste e o Instituto de Estudos de 
Protestos de Tiuhs do Brasil - seção de Rondônia, com o objetivo de encaminhar para 
protesto as Certilões da Dívila Ativa Munbjlal 

VII - Determinar a exclusão da responsabilllade in:putada na 
Decisão em Defiill;ão de Responsabilllade DM-GCJEPPM-TC 144/2016 de Wagoor Barbosa 
de O livera - Contador, em ra:zão de as in:proprêdades remmescentes a ees atrbuilas serem 
irerairente funmis, não tendo o condão de rnacuhr as contas em alusão; 

VIIl - Determinar à Secretaria de Processairento e Julgflirento -
Departairento do Peno, que extraia cópia dos docmrentos abaixo rehcbnados, bem collD 
proceda à respectiva autuação collD :fiscalização de atos e contratos e o consequente 
encaminhairento ao gflbinete do Rehtor, para que em procedirrento autônollD e apartado seja 
apurada a respomabilnade da Senhora Adriana Ferreira de Oliveira - Controhdora e do 
prereito, bem collD daquees que concorreram com as seguintes irreguhrilades: desequilbrb 
das contas públbas, decorrente dos défuits financeiro e orçairentárb e a expedÇão de 
parecer e certi:fuado de auditoria de funm incorq:>atível com a realidade, cajas condutas 
caracterizam obstnção à ação :fiscalizatória do Trbtmal de Contas, em orensa ao inciso IV do 
art. 74 da ConstituÇão Federai caracterizando ainda, possíveis prátbas de atos contrários aos 
princiJ bs da Administração Públba: 

a) rehtórb anual do controe interno (fk. 02/16); 

b) rehtórbs quadrirrestrais do controb interno (docmrentos ID 
185173, 220075 e 254094, protocohs n. 06153/15, 11414/15 e 01044/16) 

c) 1° e 2° rehtórbs do corpo instrutivo (fk. 92/126 e 478/561); 

Acórdão API.r TC 00395/16 referente ao processo 01522/16 
Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 

www.tce.ro.gov.br 
5 de40 

APL-TC 00395116 - Pmc. 01522116 - Decisão cadastrada eleironicamente e'"'"'""'"""" através do PCE em 28/"l i!20"Hl 07.44 
· Documento !D.,375426 Sessão n" 0045 - Deparlamenlo do Pleno - "!7!"11í2016 - Publicada em AutenticaçJío: e9dc7d1fab61e50 

598 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01522116 

Fls.: ----

d) decisão em definÇão de responsabili:iade DM-GCJEPPM-TC 
144/2016 (&. 128/134); 

e) abgações de deresa apresentadas pehs juroobimados 
(docurrento ID 310888, protocob n 08795/16); 

~parecer minÊterial n 0310/2016-GPGMPC (1:5. 563/590); 

IX - Dar cencii deste Acórdão por o:fub aos interessados e ao 
Ministérb Públbo de Contas, iniõrmando-os de que o inteiro teor do voto, decisão e parecer 
prévb está disponível para consulta no endereço ebtrônbo www.tce.ro.gov.br; 

X - Determinar à Secretara de Processairento e Julgairento -
Departairento do Pbno que, ocorrendo o trânsito em julgado, extraa cópa digitalizada dos 
presentes autos e encaminhe os originais à Câmara Muni;j>al de Alvorada do Oeste, para 
aprecação e julgairento, expedindo-se, para tanto, o necessárD. 

Partcj>aram do julgairento os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO 
CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, BENEDIID 
AN1ÓNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituÇão ao 
Conselhero PAULO CURI NEID); o Comelheiro Presilente EDILSON DE SOUSA 
SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púbico de Contas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero Rehtor 
Mat.11 

Porto VelOO/RO, 17 de noverrhro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01522/16 

Fls.: ____ _ 

PROCESSO: 152212016-TCER (Processo eetrôni:o) -Apemo: 2662/2015 
CATEGORIA: AcotqJanhamrnto de Gestão 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas -Exercbb de 2015 
JURISDICIONADO: Munbpio de Alvorada do Oeste 
INTERESSADO: Rarrery Luiz Fabd; - Prefeito Munbjlal 
RESPONSÁVEIS: Rarrery Luiz Fabris - Prefeito Mmbl:>al -

CPF: 420.097.582-34 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Wagrer Barbosa de Oliveira -Contador - CPF: 279.774.202-87 
Adrima Ferreira de Oliveira - Controhdora Geral do Munbpb -
CPF: 739.434.102-00 
Comekiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
21 ª Sessão, de 17 de noverrbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL. MUNICÍPIO DE 
ALVORADA DO OESTE - EXERCÍCIO DE 
2015. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. COBRANÇA 
JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. 

SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UQUIDA 
DEFICIT ÁRIA. DESF.QUIUBRIO 
FINANCEIRO. PARFCER DFSFAVORÁVEL 

À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
DETERMINAÇÕES. 
1. Restou evidenciado nos autos o curqJrim:nto 

dos mandamentos constitucionais e legais 
relativos à educação (27,51% na MDE); ações e 
serviços públicos de saúde (24,900/o); aplicação 

do minitm de 60% dos recursos do FUNDEB na 
valoriiação do magistério (73,46%); bem corm 
regularidade nos gastos com pessoal (53,96%) e 

nos repasses ao Legislativo (5,95%). 
2. A cobrança judicial e administrativa da dívida 
ativa não foi satisiàtória. No entanto, a 

Administração adotou medidas com vistas ao 
incremento da arrecadação, ao firmar convênio com 
o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do 

Brasil - seção de Rondônia, com o objetivo de 
encaminhar para protesto as Certidões da Dívida 
Ativa municipal 
3. A situação orçamentária líquida foi deficitária. 
Mesrm eJ1Cluídos os valores não repassados de 
recursos de convênios e considerado o superávit 

financeiro do exercício anterior, estes não foram 
suficientes para suprir o déficit orçamentário. 
4. O resultado financeiro tarmém foi deficitário, 

ainda quando eJ1Cluídos os valores não 
ingressados de convênios. 
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Proc.: 01522/16 

Fls.:,__ __ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 
5. Em que pese tenha havido o CUJ11)rirrento dos 
índices constitucionais e legais, o desequilíbrio 
das contas públicas é irregularidade que, per si, 
tem o condão de imcular as contas. Portanto, 
devem as contas em apreço receber parecer 
msfavoráwl à aprovação. Precedentes. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO 1RIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, reunilo no dit 17 de noverrhro de 2016, em sessão ordinárit, dando ctu:q>rilrento ao disposto nos §§ 1° e 2º do art. 31 da Constitui;ão Federal e/e o 35 da Lei Co:rrp~mmtar Estadual n 154/96, aprecitndo os autos que co111Jõem a prestação de contas do Mwilipb de Alvorada do Oeste, rererente ao exerci:b de 2015, de responsabililade de Ranery Luiz: Fabris, por unanimilade, nos tenros voto do Reator, Consekiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELW; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, consubstaocitda nos baanços e dermnstrativos contábeis e seus respectivos anexos, refute a reali:lade das rmvilrentações orçairentárB., financeira e patrinnnal; 

CONSIDERANDO que o Munepb, errhora tenha observado 
os limites constitucbnais na mmutenção e desenvolvirrento do ensino; na vabriz.ação dos prornsbnais do Imgistérb; nos gastos com as ações e servÇos públbos de saúde; e nos gastos com pessoat desctu:qJriu o § 1 º do art. 1° da LRF, ante o desequi1brb das contas, em razão do défuit financeiro no rmntante de R$ 928.565,80 (novecentos e vinte oito mil, quinrentos e sessenta e cioco reais e oitenta centavos) e défuit orçairentárb no rmntante de 
R$ 1.476.288,86 (mn milhão, quatrocentos e setenta e seis mil, dUlentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos), já excluiio o rmntante reativo aos recursos de convênbs não repassados até o final do exerci:b de 2015; 

CONSIDERANDO, ainda, que reJ:mnesceram :làlbas e 
irreguariiades tais corm: defuencit no panejairento orçairentárb; não atingirrento da treta do resultado nominal e algurms :làlbas m ehboração das peças contábeis; 

Deciio que: 

É DE PARECER que as contas do Munepb de Alvorada do Oeste, reativas ao exerci:b financei'o de 2015, de responsabililade do Prere:ito Ranery Luiz: Fabris, não estão em condições de IUlrecer aprovação com ressalvas pea Augusta CâJ:mra Mlllli:jlat à exceção das Contas da Mesa da Câimra Ml.llli:jlat dos convênbs e contratos finmdos mmi:pb em 2015, aem dos atos de ordemção de despesas eventualirente prati:ados peb Chere do Poder Executivo, que serão apreendas e julgadas oportunairente em autos apartados. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

DP-SPJ 

Proc.: 01522/16 

Fls.: ----

Partbparam do julg;lrrento os Senlnres Conseheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW (Rebtor), V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARWS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conseheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conseheiro PAULO CURI NEID); o Conseheiro Presi:lente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MinNtérb Públbo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELW 
Consehero Rehtor 
Mat.11 

Porto VebJ/RO, 17 de noven:Dro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Consehero Presiiente 
Matrícula 299 
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Proc.: 01580/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DErONDÔNf4.ro "" ,.,,.. • .,,- ,.,,,.,..,pfi•pn.~, '!'"'11' 
Secretaria de Processamento e Julg&. ~hLO HD i,: . .i' w t:~·1 ... ,,1L i.;;,,:,imwu..,r~vl.!!RO 

Departamento do Pleno _ttu_ __ _j)J _J_~ ____ f _\i_J =L~ 
PROCESSO: 01580/16-TCE-RO (Processo eetrôn· o) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas reativa ao exercéb de 2015 
JURISDICIONADO: Prereitura M~j>al de Nova BrasiRndia do Oeste 
INTERESSADO: Gerson Neves - Prereito M~pal 

CPF nº 272.784.761-00 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Gerson Neves - Prereito Munbpal 
CPF nº 272.784.761-00 
Carbs Aexandre Delgado - Contador 
CPF nº 620.830.742-20 
Renato Santos Chisté - Controhdor Interno 
CPF nº 409.388.832-91 
JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO 
21ª Sessão Penárii., 17 de noverrbro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE ffiVERNO. 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA. 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, E REPASSE AO 
LEGISIA TIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÚQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUIÚBRIO 
FINANCEIRO. COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA NÃO SATISFATÓRIA DA 
DÍVIDA ATIVA. GASTOS COM PESSOAL ACIMA 
DO LIMITE LFDAL. RErRAÇÃO DO PIB EM 2015. 
PRAZO PARA RECONDUÇÃO DOBRADO. 
PERÍODO DE RECONDUÇÃO NÃO EXPIRADO. 
META DO RESULTADO NOMINAL NÃO 
A TINGIDA. CONTROLE INTERNO DILIGENTE. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PRh-vENÇÃO DAS IRREGUIARIDADES 
FORMAIS. PARECER FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS. 
1 - Restou evidenciado o cu11l'rirrento dos 
rrandarrentos constitucionais e legais relativos à 
educação (29,05% na MDE e 81,26% no FUNDEB -
valorização do rragistério ); à saúde (23,77%); e repasse 
ao Legislativo (6,92%). 
2 - O município encerrou o exercício apresentando 
execução orçarrentária, financeira e patrimmial 
liquidas superavitárias. 
3 - A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
trostrou-se insatisfàtória, contudo restou conprovado 
nos autos que o gestor tem envidado esfurços para 
increrrentar a cobrança de seus créditos através de 
rredidas que perpassam pela edição da lei autorizando o 
protesto extrajudicial e a assinatura do convênio com o 
Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, 
cotro também pela protocolização de diversas ações 
judiciais 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01580/16 

Fls.:. ___ _ 

4 - O limite de gastos com pessoal fui e:xtrapolado 
desde o prim:iro seirestre. O pra:zo para recondução dos 
gastos, considerando a retração do PIB ocorrido no 
exercício, é dobrado de acordo com a LRF. Assim, não 
obstante o município não tenha conseguido reconduzir 
os gastos ao limite legal no prim:iro quadrim:stre, 
collD o pra:zo ainda não e"J'irou, a irregularidade não 
pode ensejar a reprovação das contas. 
5 - A treta do resultado nominal não foi atingida, 
todavia, restou conprovado que o resultado não 
conproireteu o equilíbrio das contas públicas, nem o 
gerenciatrento da dívida existente. 
6 - Por efeito, a presente prestação de contas deve 
receber parecer prévio :làvorável à aprovação com 
ressalvas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de prestação de contas do Poder Executivo do Muni:pb de Nova Brasmndil do Oeste, exerc:bb de 2015, de responsabililade de Gerson Neves, na cond:Ção de Prefeito Munbpai conn ttdo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Rondônil, em consonânca com o Voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, em: 
I EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À 

APROVAÇÃO COM RESSALVAS da prestação de contas do Muni:J>b de Nova Brasmnda do Oeste, reativa ao exerc:bb de 2015, de responsabililade de Gerson Neves -Prefeito Munbpai com fubro no inciso I do artigo 71 da ConstituÇão Federal c/c o inciso VI do artigo lº da Lei Corq:>errentar n 154/96, em razão da irrpropredade abaixo eencada, excepcbnadas, no entanto, as contas da iresa Dretora do Poder Legisativo Munbpai dos convênhs e contratos finmdos, além dos atos de ordenação de despesas eventuahnmte pratbados peb chefe do Poder Executivo, que serão aprecados e ju}gfidos em autos apartados e dretarrente por este Tribunal: 

a) despesa com pessoal acnm do limite mixirro permitilo, em infringênca ao inciso III do art.20 da LRF; 

II - CONSIDERAR que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Muni:pb de Nova Brasmndil do Oeste, reativa ao exerc:bb de 2015, de responsabililade de Gerson Neves - Prefeito Muni:i>ai ATENDEU aos pressupostos fixados na Lei Corq:>errentar Federal n 101/2000, quanto ao atendirrento aos parârretros de Receita e Despesa, Dívila Consolilada LÍ)_uila, Operação de Crédito, e, ainda, quanto aos limites constitucbnais de apli:ação de recursos nas áreas de Educação e Saúde, nos tenros determinados nos §§ 1ºe2º do art. 8° da Resolução n 173/2014-TCE-RO; 

III - DEIERMINAR, va ofub, ao atual Prefeito do Muni:J>b de Nova Brasmndia do Oeste que: 
Acórdão APL-TC 00396/16 referente ao processo 01580/16 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01580/16 

Fls.: ----

a) ehbore o rehtórb de trediias de corrbate à sonegação e 
evasão de trbutos derrnnstrando quais trediias furam toITRdas para o aurrento do 
recebirrento da díviia ativa, bem corrn o irrpacto que tais trediias trouxeram para o aurrento 
da arrecadação, corrn por exerrpb, núrrero de contrbuintes inscritos SPC/Serasa, núrrero de 
ações joobilis, quantiiade de recebirrento referente às trediias toITRdas, em currprirrento às 
determinações expostas oo artig:> 11 da Lei Corrp:btrentar nº 101/2000; 

b) publque oo portal da transparêncil a Lei Orçatrentára Anual 
ao invés do Projeto de Let 

c) no prazo de 30 dias, a contar da oot:ifuação, iientifque a 
divergênca do salio financero do FUNDEB e, se fur o caso, proviience a transferênca do 
vabr deviiarrente atualizado da conta do TESOURO para a conta do FUNDEB, 
encaminhando o corrprovante juntatrente com os rehtórbs gerencais de que trata a IN nº 
22/TCER-2007; 

d) adote as trediias estabeeciias m artigo 23 da LRF de furITR 
a reconduzir a despesa com pessoal ao limite :bga~ 

e) adote as trediias sugeriias oo phoo atuaral de fuma a 
reduzi- a projeção do défuit: atuaral e equalizar os resuhados ao bngo dos exerc:bbs futmos; 

t) que oos próxirms exercébs :làça constar oo Anexo de Metas 
Fi<;cais que corrporão a Lei de Dretrizes Orçatrentáras, a deviia avafução do currprirrento 
das tretas abançadas, sup:btrentando a análise com a indcação dos :làtores ensejadores de 
eventuais descurrprirrentos e, confurrre o caso, a fixação de oovas tretas ajustadas à 
coajuntura econômea do rrntrento; 

IV - DETERMINAR, va ofub, ao atual Prefeito do Munbí>b 
de Nova Brasilândia do Oeste que determine ao Setor de Contabiliiade que: 

a) atente para o correto preenchirrento das iniõrITRções 
encaminhadas a Corte de Contas va SIGAP (Derrnnstrativo das Receitas e Despesas com 
Manutenção e Desenvolvirrento do Ensino - MDE), evitando sucessivas alterações após o 
encaminhatrento a esta Corte de Contas oos terrrns do art. 20 da Lei nº 11.494/2007 e art. 35 
da IN nº 39!TCER-2013; 

b) que prorrnva oos derrnnstrativos contábeis do exerc:bb de 
2016, o necessárb ajuste oo patrirIDnb Jquiio, a fün de que corrya a diferença apontada peb 
corpo mtrutivo, bem corrn justif:q ue os ajustes em rotas expfuativas; 

c) apresente em Notas expfuativas dos exerc:bbs :futuros, os 
seguintes itens: ao Balanço Orçamrntário: (i) o detalhatrento das receitas e despesas 
intraorçatrentáras, quando re:bvante; (ii) o detalhatrento das despesas executadas por tipos 
de créditos (incill sup:btrentar, especai e extraordinárb); (ili.) a utilização do superávit 
financero e da reaberttn"a de créditos especais e extraordinárbs, bem corrn suas in:fluêncas 
oo resultado orçarrentárb; as atualizações rrnnetáras autorizadas por :b~ efetuadas antes e 
após a data da pubfuação da WA, que corrpõem a coluna Previsão Inbal da receita 
orçatrentára; (iv) o procedirrento adotado em rehção aos restos a pagar não processados 
Iquiiados, ou seja, se o ente transfere o sallo ao final do exerc:bb para restos a pagar 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01580/16 

Fls.:'-----

processados ou se rmntém o controe dos restos a pagar não processados Jqui:lados 
separadamente; e (v) o detalhamento dos "recursos de exercícios anteriores" utilizados para 
financilr as despesas orça:rrentárns do exercbb corrente, destacando-se os recursos 
vincuhdos ao RPPS e outros com destinação vincuhda; ao Balanco Financeiro: W polii:a 
de contabilização das retenções; e (iI) ajustes rehcbnados às retenções, bem corro outras 
operações que irrpactem signifuativa:rrente o Bahnço Firnncero; ao Balanço Patrimonial: 
(i) créditos a curto prazo e a bngo prazo, em especrai a dívi:la ativa evi:lencnndo no mínirm: 
a colll>osi;ão da dívi:la por exercbb financeiro; derronstração dos vabres inscritos no 
exercbb à títub de princpai as taxas, os juros e multas, bem corro os vabres arrecadados e 
cancehdos no exercbb; (iI) irmbilizado; (iii) intangívet (iv) obrigações trabalhistas, 
previ:lenciirns e assistencnis a curto prazo e a bngo prazo; (v) provisões a curto prazo e a 
bngo prazo; políti:as de deprecnção, arrortização e exaustão e dermis políti:as contábeis 
reevantes; e (vi) dermis ee:rrentos patrirmnnis, quando reevantes; à Demomtração das 
Variações Patrimonia~: (i) redução ao vabr recuperável no ativo irmbilizado; (ii) baixa de 
investi:rrento e (ili) constituÇão ou reversão de provisões; à De mom tração dos Fluxos de 
Caixa: (i) os salios signifuativos de caixa e equivaentes de caixa rmnti:los peb ente, rms 
que não estejam disponíveis para uso i:rrednto, assiin corro, (iI) os itens que colll>õem o 
fluxo de caixa que fõrem reevantes. 

d) que observe orientações prescritas peh Secretara do Tesouro 
Nacbnal - S1N no Manual de Contabili:lade Apli:ada ao Setor Públi:o para ehboração das 
derronstrações contábei<;, para que não evi:lencie no quadro princpal do Bahnço 
Orça:rrentárb consoli:lado as receitas intraorça:rrentárns, oriundas das contrbui;ões 
previ:lenciirias do Regi:rre Próprb de Previ:lêncn Socnt 

V - DETERMINAR, vn o:fub, ao Órgão de Controe Interno 
que em seu Rehtórb de Atrlitoria anual :fàça constar: (i) as :rredi:las adotadas peh 
Administração para reduzir a projeção do défuit atuarnl e equalizar os resu1tados ao bngo 
dos exercbbs futuros, (iI) evi:lencie se o Poder Executivo está CUlll>rindo com suas 
obrigações previ:lenciírns dentro do prazo egai Ullll vez que o descurqJri:rrento pode 
ensejar a reprovação das contas já que causa desequilbrb econômbo tanto nas contas 
IIlUili:pai<; quanto na gestão do Instituto de Previdêncn; (ili) apresente, no tópi:o que tratar 
da avafução do deselll>enho da arrecadação dos recursos próprbs, os resu1tados da execução 
do convênb ceebrado com o Instituto de Esttrlos de Protestos de Títubs do Brasil - seção de 
Rondônn, com vistas a :rrensurar o seu re&xo no recebi:rrento dos créditos da dívi:la ativa do 
Muni:l>b, (iv) o acolll>anha:rrento e infõrrmções das :rredi:las adotadas peh Administração 
quanto às determinações deste Voto; 

VI - ALERTAR o atual Prefeito do Muni:i>b de Nova 
Brasiãndn do Oeste que atente para o disposto nos artigos 22 e 23, §3º da LRF , enquanto os 
gastos de pessoal não íõr reconduzilo ao liinite legat 

VII - DETERMINAR à Secretárn-Geral de Controe Externo 
que: 

a) verifque, por ocasião da análise da prestação de contas do 
II1U11CJJD rehtiva ao exercbb de 2016, o CllllJ>ri:rrento das determirnções conti:las nos itens 
III, IV V e VI deste Acórdão; 
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Proc.: 01580/16 

Fls.:'-----

b) na avamção da prestação de contas do exercéb de 2016, o 
Corpo Instrutivo reafue exame de confbrmiiade nos repasses de recursos do Poder Executivo 
Mwmpal para custeb da dívi1a constituila em precatórbs, de nndo a possibilitar a 
verifuação do cun:prÍl:rento à decisão do Suprenn Trbunal Federai que decarou a 
inconstitucbnaliiade parcal da Emema Constitucbnal nº 62/2009, que instituiu o regirre 
especai de pagamento de precatórbs; 

d) proceda à análise, em autos próprbs, da egaliiade do 
convênb ceebrado entre o Mwmpb de Nova Brasmmii do Oeste e o Instituto de Estudos 
de Protestos de Títubs do Brasil - seção de Romônit, com o objetivo de encaminhar para 
protesto as Certiiões da Díviia Ativa Mwmpal 

VIII - DETERMINAR a exclusão da respomabiliiade irrputada 
na Decisão em DefinÇão de Respomabiliiade DM-GCJEPPM-TC 164/2016 de Carbs 
Aexanire Delgado (CPF: 620.830.742-20), na qualiiade de Contador e Renato Santos CIIBté 
(CPF: 409.388.832-91), na qualiiade Controador-Geral do Mwmpb, em ra:zão de as 
irrpropredades rennnescentes a ees atribui.las serem meramente iõrnnis, não temo o 
comão de nncuhr as contas em alusão; 

IX - DAR CIÊNCIA deste Acórdão, por ofub, aos interessados 
e ao MitIBtérb Púbfuo de Contas, iniõrnnmo-os de que o intero teor do voto, decisão e 
parecer prévb está disponível para consu1ta no emereço eetrôtilio www.tce.ro.gov.br; 

X - DE1ERM1N AR à Secretara de Processamento e 
Julgamento - Departamento do Peno que, ocorremo o trânsito em julgado, extraa cópa 
digitalizada dos presentes autos e encaminhe os originais à Cânnra Mwmpal de Nova 
Brasillmia do Oeste para aprecação e julgamento, expedirxlo-se, para tanto, o necessárb. 

Parti:param do julgamento os Senh:>res Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MEU.O (Reator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Comelheiro-Substituto OMAR PIRFS DIAS 
(em substitui;ão ao Comelheiro PAULO CURI NEID); o Comelheiro Presiiente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MitIBtérb Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicamente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Reator 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 17 de novermro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelhero Presilente 
Matrícula 299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01580/16 

Fls.:'-----

PROCESSO: 01580/16-TCE-RO (Processo eetrôni::o) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas rehtiva ao exerctb de 2015 
JURISDICIONADO: Prefeitura Mmü;ipal de Nova Brasmndia do Oeste 
INTERESSADO: Gerson Neves - Prefeito Muni:j>al 

CPF nº 272.784.761-00 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 
SESSÃO: 

Gerson Neves - Prefeito Mmü;ipal 
CPF rf 272.784.761-00 
Carbs Aexandre Delgado - Contador 
CPF rf 620.830.742-20 
Renato Santos Chi;té -Controhdor Interno 
CPF rf 409.388.832-91 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELW 
21ª Sessão do Peno, de 17 de noverrhro de 2016. 

CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE CDVERNO. 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASIIÂNDIA. 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS COM A 
EDUCAÇÃO, SAÚDE, E RFPASSE AO 
LEGIS1ATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LÍQUIDA SUPERA VITÁRIA. EQUIÚBRIO 
FINANCEIRO. COBRANÇA JUDICIAL E 
ADMINISTRA TIVA NÃO SATISFATÓRIA DA 
DÍVIDA ATIVA. GASTOS COM PESSOAL ACIMA 
DO LIMITE LEGAL. RETRAÇÃO DO PIB EM 2015. 
PRAZO PARA RECONDUÇÃO DOBRADO. 
PERÍODO DE RECONDUÇÃO NÃO EXPIRADO. 
META DO RESULTADO NOMINAL NÃO 
A TINGIDA. CONTROLE INTERNO DILIGENTE. 
DETERMINAÇÕES PARA CORREÇÃO E 
PREVENÇÃO DAS IRREGULARIDADES 
FORMAIS. PARECER FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS. 

1 - Restou evidenciado o currprimmto dos 
rmndairentos constitucionais e legais relativos à 
educação (29,05% na MDE e 81,26% no FUNDEB -
valori2ação do rmgistério ); à saúde (23, 77% ); e repasse 
ao Legislativo (6,92%). 
2 - O município encerrou o exercício apresentando 
execução orçairentária, financeira e patrirmnial 
líquidas superavitárias. 
3 - A cobrança judicial e administrativa da dívida ativa 
trostrou-se insatisfàtória, contudo restou corrprovado 
nos autos que o gestor tem envidado esforços para 
increirentar a cobrança de seus créditos através de 
iredidas que perpassam pela edição da lei autori2ando o 
protesto extrajudicial e a assinatura do convênio com o 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01580/16 

Fls.: ----

Instituto de F.studos de Protesto de Títulos do Brasi~ 
conD também pela protocolização de diversas ações 
judiciais 
4 - O limite de gastos com pessoal foi extrapolado 
desde o primeiro semestre. O prazo para recondução dos 
gastos, considerando a retração do PIB ocorrido no 
e"l!rcício, é dobrado de acordo coma LRF. Assim, não 
obstante o município não tenha conseguido reconduzir 
os gastos ao limite legal no primeiro quadrimestre, 
conD o prazo ainda não expirou, a irregularidade não 
pode ensejar a reprovação das contas. 
5 - A rreta do resuhado nominal não foi atingida, 
todavia, restou cotllJrovado que o resuhado não 
COtllJrometeu o equilíbrio das contas públicas, nem o 
gerenciamento da dívida existente. 
6 - Por efeito, a presente prestação de contas deve 
receber parecer prévio fàvorável à aprovação com 
ressalvas. 

PARECER PRÉVIO 

O EGRÉGIO PLENÁRIO DO 1RIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, reuniio no dia 17 de novembro de 2016, em sessão ordináril, dando currprimmto 
ao disposto nos §§ 1 º e 2° do artigo 31 da ConstituÇão Federal c/c o 35, da Lei Corrperrentar 
n 154/96, aprecilndo os autos que colll'õem a prestação de contas do Munb!Jb de Nova 
Brasillndil do Oeste, referente ao exerci:b de 2015, de responsabiliiade de Gerson Neves, 
por unanimiiade, nos tenros voto do Reator, Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, 
consubstancilda nos bahnços e dermnstrativos contábeis e seus respectivos anexos, refute a 
reafilade das rmvirrentações orçarrentáril, :financeira e patrirmnill; 

CONSIDERANDO que o Il1llllbl:>b apfuou o equivaente a 
29,05% das receitas proverrentes de irrpostos na rmnutenção e desenvolvirrento do ensino, 
currprmo o limite disposto no artigo 212 da ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO o currprirrento do disposto no art. 60 do 
ADCT da ComtituÇão Federal e artigo 22, parágra:tO úni::o e incisos, da Lei Federal n 
11.494/07, ao apfuar 81,26% da receita recebiia do FUNDEB na vabrização dos 
profissbnais do rmgBtérb; 

CONSIDERANDO que os gpstos com as ações e servÇos 
púbfuos de saúde atingiram o percentual de 23,77% das receitas de irrpostos e transrerêncits, 
estando aem do limite mínirm exigilo peb artigo 77, III, do Ato das DisposÇões 
Constit:uc bnais Tramitórils; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 
Departamento do Pleno 

Proc.: 01580/16 

Fls.:'-----

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder 

Legishtivo o percentual de 6,92% da receita arrecadada oo aoo anterbr, portanto, dentro do 
limite mixirrD fixado oo artigo 29-A, da ConstituÇão Federa~ 

CONSIDERANDO que, não obstante o limite constitucbnal 
rehtivo à despesa com pessoai exigiio peb art. 169 da Constituiyão Federal e/e os artigos 19 

e 20 da Lei Cotq)emmtar Federal n 101/2000 ter silo extrapohdo, rms que o prazo para a 
reconiução ao limite egal ainda não expirou; 

CONSIDERANDO, ainda, que as irreguhriiades eencadas ao 
bngo do voto são de caráter :IDrrml podemo ser corrigiias ao bngo da gestão seguinte; 

Deciio que: 

É DE PARECER que as contas do Mune:pb de Nova 
Brasilâniil do Oeste, rehtivas ao exerctb financero de 2015, de responsabiliiade do 

Prere:it:o Gerson Neves, estão em corrlÇões de i:rerecer aprovação com ressalvas peh Augusta 

Cârmra Munbpai à exceção das Contas da Mesa da Cârmra Munbpai dos convênbs e 

contratos ftrmdos 111.lllb:pb em 2015, aem dos atos de ordenação de despesas 

eventuali:rente prateados peb Chere do Poder Executivo, que serão apreendas e julgadas 
oportunai:rente em autos apartados. 

Partbparam do julgai:rento os SenhJres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), V ALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SAN1DS 

COIMBRA, BENEDI1D ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituiyão ao Conselheiro PAULO CURI NE1D); o Conselheiro Presidente EDILSON 

DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do MitIBtérb Públbo de Contas ADILSON 

MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 

JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselhero Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 17 de ooverrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselhero Presiiente 
Matrícula 299 
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Proc.: 03774111 

Fls.:'-------

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denartamento do Plenot•ci"" ;,,,., r.nr'H,r. f:L;.iif.ÔNI~G-TCE!RO 
PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDICION ADO 
RF.SPONSÁ VEIS 

ADVOGADO 

RELATOR 
SESSÃO 

r PUB a fi"'U 10 i..~"J..tVJ! ....... ~ 
3.774/2011 .~ • h: ... ,., ~ f !J_! _j.b,._ 
Denúncii e representação f 1~" ~9.. ...... u ... ···· ··-·· -·-
Representação 
Prefüitura M1.111Cpal de Guajará-Mirim 
Atalbb José Pegorin~ Ex-Prefüito M1.111Cpal (CPF 
070.093.641-68); 
Sandra Mara Marangoni Morais, Ex-Secretárii M1.111Cpal de 
Educação (CPF 411.552.461-87); 
Adriino Moura Silva, servilor m1.111Cpal (CPF 889.108.572-
34); 
Cirib Ferrei-a de Meneies, servilor J.TitnÚ)pal (CPF 
025.677.488-90); 
Dú.bb da Silva Mendes, Prefüito Mlll1Cpal (CPF 000.967.172-
20); 
Jozém Bitencourt: Miranda da Silva, Controhdora (CPF 
595.490.332-87). 
Antônb Rabeb Pinheiro, OAB/RO n 659; 
Cristiino Polh Soares, OAB/RO n 5.113; 
GabrH de Moraes Correii Tormsete, OAB/RO n 2.641; 
Johnny Deniz Clírmco, OAB/RO n 6.946. 
JOSÉ EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELLO 
21 ª Sessão do Peno, de 17 de novenbro de 2016 

REPRESENTAÇÃO. CONTROLE INTERNO. 
ASCENSÃO FUNCIONAL. PREENCHIMENTO DE 
TODOS OS QUESITOS DE ADMISSIBIIJDADE. 
CONHECIMENTO. PREJUDICIAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º, § 2º, E 
ART. 58 DA LEI N. 1367/2009. EXTINÇÃO DE 
CARO) E AUTORIZAÇÃO DE 
APROVEITAMENTO DO SERVIDOR, MEDIANTE 
ASCENSÃO FUNCIONAL, EM CARO) DE 
CARREIRA DIVFRSA, MAS SEM SEMELlIANÇA 
DE ATRIBUIÇÃO, REMUNERAÇÃO E GRAU DE 
ESCOIARIDADE EXIGIDO EM CONCURSO 
PÚBLICO. ESPÉCIE DE PROVIMENTO 
ORIGINÁRIO. AFRONTA À REGRA DO ART. 37, II, 
DA CONSTITUIÇÃO. AffillIIMENTO DA 
PREJUDICIAL. ILICITUDE DAS ASCENSÕFS 
INDICADAS NA INICIAL. NÃO IMPOSIÇÃO DE 
DEVER DE RESSARCIMENTO, POIS OS 
PAGAMENTOS FORAM EFillUAOOS COM BASE 
EM NORMA PRESUMIDAMENTE 
CUNSTITUCIONAL, DO QUE SE EXTRAI A BOA
FÉ. DETERMINAÇÃO AO ATUAL PREFEITO 
PARA ANULAR AS ASCENSÕES IRREGUIARES. 
RECOMENDAÇÃO AO ATUAL PREFEITO PARA, 
NO USO 00 PODER DE AUTOTUTFLA, DEIXAR 
DE CONCEDER NOVAS ASCENSÕFS E ANUIAR 
OUTRAS CONCEDIDAS EM SITUAÇÃO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03774/11 

Fls.:'---------

ANÁlOGA À APURADA NOS AUTOS. 
DEI'ERMINAR AO RESPONSÁVEL PELO 
CONTROIB INTERNO QUE APURE E ATUE EM 
FACE DE EVENTUAIS ASCENSÕES FUNCIONAIS 
CONCEDIDAS EM SITUAÇÃO EQUIVALENTE À 
DOS AUTOS. 
1. É inconstitucional a autorização contida no art. 5º, § 
2°, e art. 58 da Lei n. 1.367/2009 para que o servidor 
público ocupante do cargo extinto de técnico 
administrativo educacional (nível 2) seja aproveitado, 
por ascensão funcionai no cargo de técnico 
administrativo educacional (nível 3), vez que não existe 
similitude entre as atribuições, a remuneração e o grau 
de escolaridade exigido em concurso para estes cargos. 
2. Considerando que o provim.mto por ascensão inplica 
em afronta à regra do concurso público, confurme 
pacífico entendirrento dos Tribunais Superiores, à 
administração deve ser determinada a anulação dos atos 
reputados ilícitos, rras com efeitos ex nunc e sem a 
inposição de dever de ressarcirrento, pois recai a 
presunção de boa-re sob os atos praticados sob o rranto 
de nonm, até então, presumidamente constitucional 
3. Para evitar a continuação do ilícito, prudente 
recomendar à administração que se abstenha de 
conceder novas ascensões e anule outras já concedidas 
em situação análoga à dos autos; e ao controle interno 
que apure e atue em fuce de ilicitudes verificadas, após 
comunicando os resuhados ao Tribunal de Contas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, reatados e discutilos estes autos, que tratam de 
Representação :fDrmuhda pea Controadorit.-Geral do MunbJ>i> de Guajará-Mirim, ao 
ilentifuar suposta iocon5tituci>nalilade em dispositivos da Lei Muni;ipal n 1.367 /2009, na 
rredila em que autorizaram ascensões :fimci>nais condbi>nadas à obtenção de qualifuação 
acadêmba, coIID tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Cornelheiros do Trimnal de Contas 
do Estado de Rondônit., em cornonâncit. com o Voto do Reator, Cornelheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MEILO, por manimidade de votos, em: 

I - Conhecer da Representação, pois :fõram preenchilos os 
requisitos de admiss:b ilidade prescritos nas nonms de regêncit.; 

II - Acolher a prejucfoit.l de iocorntituci>nalilade arts. 5°, § 2º, 
e 58 da Lei n 1.367/2009, por afronta ao art. 37, II, da Corntit~ão Federai negando-lhes 
executoriedade nos teriros da Súmua n 347 do SupreIID Tribmal Federai especifuarrente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03774/11 

Fls.'---: ___ _ 

em rehção à ascernão :fi.mcbnal concedi.la aos servilores Cirib Ferreira de Menezes e 
Adrilm Moura Silva; 

III - Determinar ao Prefeito do Mlll1i;1Jb de Guajará-Mirim, 
Dúbb da Silva Memes, ou a quem Ire substitua na iõnm da k::~ que anuk::, com efeitos ex 
nunc, os atos de ascensão fi.i.ocbnal dos servilores indbados m item Il e adote m::dilas para 
que retornem aos cargos anterbrm::nte ocupados (técnbo administrativo nível II), 
coIIJJrovamo a adoção da provilêncil perante este Trimnal de Contas dentro do prazo de 30 
(trinta) das, contado da sua mtifuação pessoai sob pena de aplbação de rrrulta por 
descUIIJJrim::nto de determinação; 

IV - Recom::mar ao Prefeito do Munbipb de Guajará-Mirim, 
Dúbb da Silva Memes, ou a quem k substitua na iõnm da k::~ que, m uso do poder de 
autotuteh, abstenhl-se de aplbar os arts. 5°, § 2°, e 58 da Lei n 1.36712009 para o fim de 
conceder ascemões :fi.mcbnais vertbais aos agentes integrantes da carreira administrativa 
(alteração dos níveis de carrera) e anuk:: outras ascensões já concedi.las, à luz da presente 
mmi:testação deste Trimnal de Contas sobre a lll:ltéril, que iguahrnnte ai.sta a presunção de 
boa-re dos agentes públbos que pratbam os atos e dos que se benefuilm dee em caso de 
mvas concessões; 

V - Determinar a responsável peb Controe Interm, Jozéfü 
Bitencourt Mrama da Silva, ou a quem k substitua na iõnm da k::~ qre adote m::dilas com 
vistas a apurar se iõram concedi.las ascensões fi.i.ocbnais em situações ilí;itas e anábgas às 
verifuadas nos presentes autos, corrrunbamo ao gestor rrrunbipal quais as provilêncits 
necessárits para qre seja reguhdz.ada a situação dos servilores; e, dentro do prazo de 30 
(trinta) das, contado da mtifuação pessoai iniõrm:: a este Trbunal de Contas quais as 
provilências adotadas e os seus respectivos resultados; 

VI - Notifuar o Prefeito, Dúbb da Silva Memes, e a 
responsável peb Controb Interm do Mlll1i;ipb de Guajará-Mirim, Jozélit Bitencourt 
Mirama da Silva, por o:fub, para que conheçam e adotem m::dilas em :fàce dos colll:lmos 
contilos nos itens III, IV e V desta decisão; 

VIl - Dar cencit aos responsáveis ebncados m cabeçalho por 
publbação do Acórdão m Diírb Ofuitl Ebtrônbo do Trbunal de Contas do Estado de 
Ron:lônit, nos tenros do art. 22, IV, da Lei CoIIJJbm::ntar n 154/1996, alterado peh Lei 
CoIIJJbm::ntar n 749/2013, segmdo o qual a citação, a audencit, a corrrunbação de 
diligêncit ou a mtifuação :fàr-se-á peh publbação da decisão cobgilda ou singuhr m 
DOeTCE, a partir do que se inbit o praID para interposÇão de rectn"Sos, pedi.lo de reexara:: e 
recolhitrento da dívila. In:fõnmr qre o inteiro teor da decisão estará disponível m s:ítb 
ebtrônbo deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

VIII - Intilll:lr o Ministérb Públbo de Contas; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 03774/11 

Fls.:~---

IX - Intirmr o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o do 
:Estado de Rondônil, Aiton Pedro Marin Fillio, vil ofub, nos tenros do art. 71, XI, da 
ConstituÇão Federai para que adote as rredilas que entender necessárils dante das 
irreguhrilades detectadas nos autos, especilhrente em vÊta da inconst~bnalilade dos arts. 
5°, § 2°, e 58 da Lei n 1.367/2009, rerretendo-Jhe, para tanto, cópil deste Acórdão e dos 
ulterbres Pareceres Técnbo e Ministerill; 

X - Decorrilos os prazos assina.hdos nos itens UI e V, com ou 
sem apresentação de prova do CUIIJ>rin1:mto das determinações, retornar os autos conclusos ao 
Rehtor. 

Partbj>aram do julgarrento os SenlDres ConseJheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Rehtor), VALDIVINO CRISPIM DE 
sou~ FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselhero-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substit:uÇão ao Conselheiro PAULO CURI NEID); o Cornelheiro Presilente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Públi:o de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicarrente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Rehtor 
Mat.11 

Porto Velho/RO, 17 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicarrente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cornelhei:o Presi:iente 
Matrícula 299 
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Proc.: 02852/14 

Fls.: ___ _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCESSO 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 
JURISDICION ADO 
INTERESSADO 

RESPONSÁVEIS 

RELATOR 
SESSÃO 

Secretaria de Processamento e Jtt'1m'tl'J/~ff1D r:"~"IJ :'T .,.,.,.P.I'\,~,,., "'""' 
Denartamento do Plenb. l:''" .... .,., . ..,,,. :'L, 1 m,"I 

'J:' !~@ ~~ . .,9 ,n <>Vv 6Yu/U-;JJ 

2.85712?14 _ t 00'"'"~ ..... D ... -~~~ .... l ..... jJ_/ _( k,, 
Denunca e representaçao _...__ __ _ 
Representação 
Prereitura Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste 
Lauri Pedro Rockenbach, Ex-Controhdor Interno do MuncJ>b 
de Nova Brasilândia D'Oeste. 
Gerson Neves, Prefeito Munej>al (CPF 272.784.761-00); 
José Carbs Gorres, Secretárb Muncj>al de Meb Arrbente e 
Recursos Renováveis (CPF 349.903.722-04); 
Félix Gorres da Silva, Secretárb Munepal de Phnejarrento 
(CPF 814.444.862-68); 
Wilson Franke Marim, Secretárb Munej>al de Obras e 
ServÇos Públi;os (CPF 390.410.502-72); 
Karo Barreto Xaver, Secretárb Munepal de Agrcukura, 
Indústra e Correrei> (CPF 774.946.522-72); 
Elizete Teixeira de Souza, Secretára Munej>al de TrabalID e 
Ação Socid (CPF 422.142.892-91); 
Marcos Fara Ncoette, Secretárb Munej>al de Saúde (CPF 
498.941.532-91); 
Marceh Denone Righette, Secretára Munepal de 
Administração e Fazenda (CPF 831.879.282-34); 
Renato Santos Chisté, Controhdor Interno (CPF 409.388.832-
91). 
JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
21ª Sessão Perara, de 17 de noverrbro de 2016. 

RFPRESENTAÇÃO. CONTROLE INTERNO. 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D'OESTE. NÃO SUBMISSÃO DE PROCESSOS 
AO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE 
INTERNO. PREENCHIMENTO DE TODOS OS 
QUFBITOS DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA 
DE NORMA REGUIANDO O SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO. OBRIGATORIEDADE 
DE CUMPRIMENTO DE ORIENTAÇÃO 
INTERNA QUANTO AOS PROCEDIMENTOS 
DE CONTROLE, SOB PENA DE OBSTRUÇÃO À 
FISCALIZAÇÃO. ATUAÇÃO DO TCE PARA 
FAZER CUMPRIR FBTA ORIENTAÇÃO. 
DIBA TENDIMENTO. PROCEDÊNCIA DA 
RFPRESENTAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO 
DO PREFEITO E DOS SEUS AUXILIARES 
DIRbJOS. 
1. Para apritmramento de suas atividades, desejável 
que seja editado ato nonmtivo que regulamente o 
funcionamento do Sisterm de Controle Interno, 
dotado de abstração e generalidade, e obedecendo 
aos parâmetros predeterminados pela Decisão 
Norrrativa n. 002/2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02852/14 

Fls.:'-----

2. Na ausência de norrra regularrentadora do 
Sisteira de Controle Interno, é irq>erativo conferir 
validade à orientação da Unidade Central de 
Controle Interno sobre quais processos devem ser 
subrretidos a seu crivo, e em que fases processuais, 
sob pena de se esvaziar as atribuições fiscalizatórias 
que conterem os arts. 31 e 70, parágrafo único, da 
Constituição. 
3. Cabível responsabilizar o Prefeito Municipal e os 
seus auxiliares diretos por restar corq:nuvado que 
perrraneceram inertes quanto a suas atribuições 
funcionais, depois de toirarem conhecirrento foriral 
- após a intervenção deste Tribunal de Contas - da 
orientação do Órgão Central de Controle Interno 
acerca da obrigatoriedade de subrreter a parecer 
todo processo de aquisição de beme contratação de 
serviço, antes da liquidação da despesa. 

ACÓRDÃO 

Viitos, rehtados e diicutilos estes autos, que tratam de 
Representação fürmuhda peb então Controhdor Interoo do Muncpb de Nova Brasmndit 
D'Oeste, Lauri Pedro Rockenbach, apresenta.ndo a infOnmção de que mm parceh das 
secretarits que integram a adminiitração dreta tm.lnbipal não estarit subtretendo ao crivo 
do controe interoo, antes da liJ.uilação da despesa, todos os processos ad:minBtrativos 
referentes à aquiii;ão de bens e servi;os, cotro ti.xlo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Comelheros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônit, em consonância com o Voto do Rehtor, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELW, por rmbria, venci.la a divergência apresentada peb 
ConseJhero WILBER CARLOS DOS SANIDS COIMBRA, de votos, em: 

I - Conhecer da Representação, p01s furam preenchi.los os 
requÊitos de adml;sb ilidade prescritos nas norrms de regêncit; 

II - Confirrrar a tuteh antecipada concedi.la peh Decisão n 
214/2014/GCESS, para consilerar procedente a representação, pois, a despeito da 
orentação da Unilade Central de Controe lnteroo e da atuação deste Trbunal de Contas 
para que füsse atendi.la, COIIJ>rovou-se que não eram subtretilos a parecer previttrente à 
liJ.uilação da despesa todos os processos de aqllÊi;ão de bens e de contração de servi;os, 
rato que configura obstrução às ativilades de controe interoo e descUIIJ>rirrento aos arts. 
31 e 70, parágrafü únro, da Constitui;ão Federai aos itens III e IV da Decisão 
Monocráfoa n 214/2014/GCESS e à DM-GCESS-TC 000208-15; 

III - Multar Gerson Neves, na condi;ão de Prefeito 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02852/14 

Fls.: ___ _ 

a) R$ 3.500,00 por obstrução à ativi:lade do controle interoo, 
descurrprindo os preceitos dos arts. 31 e 70, parágra:f.O únbo, da Constitui;ão Federal e à 
orientação do Órgão Central de Controle Interno, com fundarrento oo art. 55, li, da Lei 
Co111Jlerrentar n 154/1996, c/c art. 103, li, do Regirrento Interoo deste Trinmal de 
Contas; e 

b) R$ 3.500,00 por descurrprirrento aos itens III e IV da 
Decilão Monocráfoa n 214/2014/GCESS, com fundarrento oo art. 55, IV, da Lei 
Co111Jlerrentar n 154/1996, c/c art. 103, IV, do Regirrento Interoo deste Trbunal de 
Contas. 

IV - Multar, indiviluahrente, Wilson Franke Marim, Elizete 
Teixera de Souza e Marcos Faril Ncolette, nas coooi;ões de Secretárbs Munejlais, em: 

a) R$ 2.500,00 por obstrução à ativilade do controle interoo, 
descurrprindo os preceitos dos arts. 31 e 70, parágra:f.O únbo, da Constitui;ão Federal e à 
orientação do Órgão Central de Controle Interoo, com fundarrento oo art. 55, li, da Lei 
Co111Jlerrentar n 154/1996, c/c art. 103, li, do Regirrento Interoo deste Trbunal de 
Contas; e 

b) R$ 2.500,00 por descurrprirrento aos itens III e IV da 
Decilão Mooocráfoa n 214/2014/GCESS, obrigações solilárils a eles esteooila peh DM
GCESS-TC 000208-15, com fundarrento oo art. 55, IV, da Lei Co111Jlerrentar n 
154/1996, c/c art. 103, IV, do Regirrento Interno deste Trbunal de Contas. 

V - Fixar o prazo de 15 (quinze) das, contados da pubfuação 
deste Acórdão oo DOeTCE, para o reco:lhirrento ao Fundo de Desenvolvirrento 
Institucbnal do Trbunal de Contas do Estado de Roooônil das mu1tas consignadas nos 
itens III a IV; 

VI - Determinar que, transitado em julgado este Acórdão 
sem o recolhirrento das mu1tas indcadas nos itens III e IV, deverão ser atualizados os 
vabres e ini:ilda a cobran.;a jtxlcili nos tenros do art. 27, li, e art. 56 da Lei 
Co111Jlerrentar n 154/96, c/c art. 36, II, do Regirrento Interoo deste Trbunal de Contas e 
art. 3°, Ili, da Lei Co111Jlerrentar 194/97, hjlótese em que o processo permanecerá 
te111Jorarilrrente arquivado oo Departarrento de Aconvanharrento de Decisões (DEAD) 
até a satiliàção final dos créditos; 

VII - Determinar ao Controhdor lnteroo do Muncpb de 
Nova Brasilândia D'Oeste, Renato Santos Chisté, ou a quem lhe substitua na :f.Orma da le~ 
que atue em iàce dos achados de irreguhrilade constantes no rehtórb de controle interoo 
rerretilo peb docurrento n 5.588/2016 de acordo com os parârretros fixados oos arts. 15 
e 16 da Decisão N orrnativa n 02/2016 e obedecemo ao procedirrento da Instrução 
Normativa n 21/2007, a~rtando que a eventual manifestação do Trhunal de Contas sobre 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 02852/14 

Fls.:'-----

a rmtéra sorrente ocorrerá se atendnos os reqllÉitos estabeecnos nas norrms acnm 
incfoadas; 

VIII - Recorrendar ao Prereito do Mtnilipb de Nova 
Brasilândia D'Oeste, Gerson Neves, e ao Controlador Interno, Renato Santos Chisté, ou a 
quem fues substitua na :IOrrm da e~ que adotem provnêmas com wtas a reguarrentar o 
Sisterm de Controe Interno da l111.llÜ;pali:tade, de acordo com o rmrco rereremal da 
Decisão Norrmtiva n 02/2016; 

IX - Dar cema aos responsáveis eemados no cabeça1ho 
por publbação do Acórdão no Diirb O:fi:al Eetrôneo do Trbunal de Contas do Estado 
de Rondôna, nos tenros do art. 22, IV, da Lei Corrperrentar n 154/1996, a.Iterado pea 
Lei Corrpbrrentar n 749/2013, segundo o qual a citação, a m.xlema, a comunbação de 
diligêma ou a noti:fi:ação :làr-se-á pea ptb.li:ação da decisão cobgilda ou singuh.r no 
DOeTCE, a partir do que se inba o prazo para interpos:Ção de recursos, pedno de 
reexarre e recolhirrento da dívna. In:IOrrmr que o intero teor da decisão estará disponível 
no sítb ebtrônbo deste Trbunal (www.tce.ro.gov.br); 

X - Intirrar o Ministérb Púb.li:o de Contas; 

Xl - Atendnas todas as exigêmas contnas neste Acórdão, 
arquivar os autos. 

Partbj>aram do julg;irrento os Senlnres Conselhei:os JOSÉ 
EULER P01YGUARA PEREIRA DE MELID (Reator), V ALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARIDS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID AN1ÓNIO ALVES; o Consefueiro-Substituto OMAR PIRES 
DIAS (em substitu:Ção ao Conselhero PAULO CURI NEID); o Conse1heiro Presnente 
EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérb Púb.li:o de Contas 
ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicairente) 
JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELID 
Conse1hei:o Reator 
Mat.11 

Porto Ve1ho/RO, 17 de nove:nDro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conse1hei:o Presnente 
Matrícula299 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01525/16 

Fls.:'-----

01525/2016-effCE-RO - Apensos (01914/15, .919J~Ü5it::QÀ~5S/1~~1·Hrnn.~!'E/RO 02668/15, 04637/15). JUBUCADO nD Di,i w ..;,,·,t.:.~u t,_, ..... <Vi .. 1.1v .... 

PROCESSO: 

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas. Í!" !~;t~ DE ___ .si,) __ / _lLt i~.#"--
ASSUNTO: Prestação de Contas -Ex.ercéb 2015. ·1 .. -

JURISDICIONADO: Prereitura Munbipal de Carrpo Novo de Rondônit. 
INTERESSADO: Munbpio de Calll'o Novo de Rondônit. 
RESPONSÁVEIS: Oscitmr Apareciio Ferreira Prereito Munbipal (CPF Nº 

RELATOR: 
SESSÃO: 

556.984.769-34). 
Tales F.duardo dos Santos 
285.988.302-91) 

Controlador Geral (CPF Nº 

Marineiie Tormz dos Santos - Contadora - (CPF Nº 031.614.787-
70). 
Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
21ª Sessão do Peno, de 17 de noverrhro de 2016 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 
MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA. 
EXERCÍCIO DE 2015. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. 
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
DFFICITÁRIA. FQUIÚBRIO FINANCEIRO. 
COBRANÇA JUDICIAL E ADMINISTRA TIVA NÃO 
SATISFATÓRIA DA DÍVIDA ATIVA. EXISTÊNCIA 
DE IMPROPRIEDADES FORMAIS. 
DETERMINAÇÕES PARA CORRF.ÇÃO E 
PREVENÇÃO. PARECER PRÉ'VIO FAVORÁVEL À 
APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS. 
1. Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação 
com Ressalvas quando da ocorrência de irregularidades 
de cunho formal não prejudicial à análise, nos ternDs do 
art. 16, I, da Lei Coll1'lementar nº 154/96. 
2. É obrigatória a observância das exigências 
contidas no artigo 53 da Constituição F.stadual c/c inciso 
I, do artigo 5° da Instrução Normativa nº 019/2006, bem 
conD inciso V do art. 11 da Instrução Normativa nº 
013/TC&R0/2004 e arts. 14 e 22 da Instrução 
Normativa nº 022/2007, no que se referem ao 
encaminhamento tell1'estivo dos balancetes mensais, 
relatórios quadrimestrais de controle interno, 
dcnDnstrativos gerenciais da educação e saúde. 
3. De acordo com a Decisão Normativa nº 001/2015-
TCERO (Revogada pela Decisão Normativa nº 
002/2016-TCERO) que estabelece as diretrizes gerais 
sobre a irq>lementação e operacionaliz-ação do sisteITB 
de controle interno, essa, consigna conD premente à 
observância quanto à atuação eficiente do Órgão de 
Controle Interno, in casu, o Município de Calll'o Novo 
de Rondônia. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01525/16 

Fls.: ----

4. Restou evidenciado o não atingirrento da ireta de 
Resultado Norninai na funm e~ressa no art. 4°, §1º e 
</' da Lei de Responsabilidade Fiscal 

ACÓRDÃO 

Vi'>tos, rehtados e di'>cutilos estes autos, que tratam de 
Prestação de Contas do exercéb de 2015, do M~í>b de CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA/RO, de responsabililade do Senhor OSCIMAR APARECIDO FERREIRA, na 
qualilade de Prefeito M~j>al, conn tufo dos autos comta. 

ACORDAM os Senhores Comelheiros do Trbunal de Contas 
do Estado de Rorrlônit, em comonâooit com o Voto do Rehtor, Conselheiro VAIDIVINO 
CRISPIM DE SOUZA, por unanimidade de votos, em: 

1 - Emitir Parecer Previo favonivel à aprovação com 
ressalva das contas do M~pb de CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, rehtivas ao 
exercício financeiro de 2015, de responsabililade do Senhor OSCIMAR APARECIDO 
FERREIRA - Prefeito M~pai CPF nº 556.984.769-34, na :IDrrm e nos ternns do Projeto 
de Parecer Prévb, que ora subireto à aprecação deste Penárb, consoante di'>põe a 
ConstituÇão Federai no artigo 31, §§ 1° e 2°, e a Lei Corryeirentar Estadual nº 154/1996, no 
artigo 1 º, III, e no artigo 35, ressalvadas as Contas da Mesa da Cârmra Mtmbpai dos 
Convênbs e Contratos frrmdos peb Executivo em 2015, os quai'> terão aprecitções técnbas 
com anáffies detalliadas e julgairentos em separado, em v:irnxle das seguintes irreguhrilades: 

1.1 - De responsabililade do Senhor OSCIMAR APARECIDO 
FERREIRA - Prereito M~j>ai em coajunto com o Senhor TALLES EDUARDO DOS 
SANTOS - Controhdor e a Senhora MARINEIDE TOMAZ DOS SANTOS - Contadora: 

a) Divergêncit no vabr de R$1.160.470,54 (um milhão, cento e 
sessenta ~ quatrocentos e setenta reafi e ch1uenta e quatro centavos) no salio da Dívila 
Ativa apurada (R$1.456.977,56) e o vahr dennnstrado nas Notas Expli:ativas ao Bahnço 
Patrinnnitl (R$2.617.448,10). Critérb de Atrlitorit: artigos 85, 87 e 89 da Lei rf 4.320/1964, 
c/c item 4, alínea "c", "d" e "f'', da Resolução CFC rf 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 -
Regf;tro Contábil) (item 2, subirem A2, págs. 129/130 do Rehtórb Técnbo ). Critérb de 
Auditoria: artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 4.320/1964, c/c item 4, alínea "c", "d" e ''f", da 
Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Regf;tro Contábil) (item 2, subirem A2, 
págs. 129/130 do Rehtórb Técnbo); 

b) Iooonsfitêooit no salio da conta Estoque de acordo a 
nnviirentação apresentada no Bahnço Patrinnnitl (R$11.821,37), e o salio apurado peh 
Corpo Técnbo, evileooitrrlo um salio negativo (R$249.250,26), hj>ótese inexfitente para a 
conta desta natureza. Critérb de Auditora: artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 4.320/1964, c/c item 
4, alínea "c", "d" e ''f'', da Resolução CFC nº 1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Regf;tro 
Contábil) (item 2, subirem A3, pág. 130 do Rehtórb Técnbo). Critérb de Atrlitorit: artigos 
85, 87 e 89 da Lei nº 4.320/1964, c/c item 4, alínea "c", "d" e ''f", da Resolução CFC nº 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01525/16 

Fls.:~---

1.132/08 (Aprova a NBC T 16.5 - Regi<;tro Contábil) (item 2, subitem A3, pág. 130 do 
Rehtórb Técni:o ); 

1.2 - De responsabiliiade do Senhor OSCIMAR APARECIDO 
FERREIRA - Prefeito Munbj>ai em coqjunto com o Senhor TALLES EDUARDO DOS 
SANTOS - Controhdor: 

a) Não-atingirrento da rreta do Resuh:ado Nominal estabeeci:ia 
na LDO, no exercéb de 2015, a qual previl um aumento da díviia mcal Iqui:ia na ordem de 
até R$340.453, 78 (tre:zentos e quarenta mil, quatrocentos e citxJ.uenta e três reais e setenta e 
oito centavos), e o resutado apresentado :lbi um aumento de R$2.096.973,26 (dois milhões, 
noventa e seis mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e seis centavos), o equivaente a 
213,29% acima da rreta fixada. Critérb de Atrlitoril: artigo 4°, § 1º e artigo 9° da Lei de 
Responsabiliiade Fiscal (item 2, subitem AS, págs. 131/132 do Rehtórb Técni:o). Critérb 
de Atrlitoril: Artigo 4º, § l 0 e artigo 9° da Lei de Responsabiliiade Fiscal (item 2, subitem 
AS, págs. 131/132 do Rehtórb Técni:o); 

b) O Illl.U'lbí>b apresentou Disponbiliiade de Caixa Iqui:ia 
negativa (antes da inscrÇão dos RP não processados do exerctb) no vahr de R$236.422,69 
(du:zentos e trinta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos), a 
Administração inscreveu, airlla, o vahr de R$4.221.282,58 (quatro milhões, du:zentos e vinte 
e um mil, du:zentos e oitenta e dois reais e citxJ.uenta e oito centavos) referente aos Restos a 
Pagar Não Processados do exercéb, per:là:zendo, urra insufu~ncil :financei-a no vahr de 
R$4.457.705,27 (quatro milhões, quatrocentos e citxJ.uenta e sete mil, setecentos e cinco reais 
e vinte e sete centavos). Fr:Ba-se que con:lbrrre o anexo TC-38 :lbram ellJ>enhados despesas de 
convênbs, rras que não furam arrecadadas no exercéb no vahr de R$4.029.371,88 (quatro 
milhões, vinte e nove mil, tre:zentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos). rresrrn 
após a exclusão do resuh:ado da transrerêncil de recursos de convênb tem-se, airlla, um sakio 
financero insufuente para cobertura das despesas mcritas em restos a pagar no vahr de 
R$428.333,39 (quatrocentos e vinte e oito mii tre:zentos e trinta e três reais e trinta e nove 
centavos). Critérb de Atrlitoril: Artigo 1°, § lº da Lei de Responsabili:iade Fiscal (item 2, 
subitem A9, págs. 135/136 do Rehtórb Técni:o). Critérb de Atrlitoril: Artigo 1°, § 1° da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (item 2, subitem A9, págs. 135/136 do Rehtórb Técni:o); 

e) DesellJ>enho inexpressivo na arrecadação do sakio da dívi:ia 
ativa (R$94.160,15), o equivaente a 8,95% do sakio ini:ill da dívifa (R$1.052.021,98). 
Con:lbrrre jur:Bprudêncil desta Casa entende-se corrn ra:zoável a arrecadação de no mínirro 
20% do sakio da díviia ativa. Critérb de Atrlitoril: Artigo 37, caput, da CF/88 (Princ!Jb da 
Efuencil), c/c artigo 11 da Lei de Responsabiliiade Fiscal (item 2, subitem Al 1, págs. 
137/138 do Rehtórb Técni:o); 

d) Envb intelIJ>estivo dos documentos contábeis por rreb 
SIGAP Gestão fiscal e do SIGAP Contábil referente aos rreses de janero, reverei-o, rrarço, 
abril, junh:>, agostos, seterrhro e de:zerrhro. Critérb de Auditora: Item III da Decisão n 
407/2014 - Processo n 1558/2014 (item 2, subitem Al3, alínea "b'', págs. 139/140 do 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01525/16 

Fls.: ----

Rehtórb Técni:o). Critérb de Auditoria: Item III da Decisão n 407/2014 - Processo n 
1558/2014 (item 2, subitem Al3, alínea ''b", págs. 139/140 do ReJatório Técnico); 

e) A Administração encaminhou o Rehtórb Anual das Medi.ias 
de Corrhate à Evasão e à Sonegação de Tr:butos do exercí:b de 2015, porém não :fõi 
apresentado quais Jl'J!diias rehtivas ao corrhate à evasão e à sonegação de trbutos de sua 
corrpetência. Critérb de Auditoria: Item IX da Decisão n 407/2014 - Processo n 1558/2014 
(item 2, subitem Al3, alínea "c", págs. 139/140 do ReJatório Técnico). Critério de Auditoria: 
Item IX da Decisão n 407/2014 - Processo n 1558/2014 (item 2, subitem Al3, alínea "c", 
págs. 139/140 do Relatórb Técni:o); 

t) Atraso na reJl'J!SSa de dados de gestão mcal do Rehtórb Resumiio da Execição Orça1l'l!ntária (RREO) dos lº, 3º e 6° birrestres e do Rehtórb de 
Gestão Fiscal (RGF) dos 1 º e 2° se1l'l!stres de 2015. Critérb de Auditora: Art. 5° e art. 8°, c/c anexo "A" da IN nº 39/2013/TCE-RO (item 1, da Conclusão do Processo nº2668/2015/TCE
RO - Acorrpanha1l'l!nto da Gestão Fiscal bem corm item III, subitens 1 e 2 do Processo nº 
4637/15/1CE-RO - Análise das Infrações Administrativas Contra a LRF ); 

g) Ocorrêncil de imufuencia de arrecadação no regirre próprb 
de previiência socill posto que a análise do corrporta1l'l!nto da previsão versus realização das receitas previienciirils irxlbou que a receita previienciiril arrecadada acumuhda até o 
2º se1l'l!stre de 2015, não superou a previsão orça1l'l!ntáril. Critérb de Auditora: Artigo 69 da 
Lei de Responsabililade Fiscal (item 3, da Conclusão do Processo n°2668/2015/TCE-RO -
Acorrpanha1l'l!nto da Gestão FiscaO. 

II - Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do 
Munbpb de CAMPO NOVO DE RONDÔNIA/RO, rehtiva ao exercí:b de 2015, de 
responsabililade do Senror FÁBIO PATRÍCIO NEID, Prefeito Munbpal atende aos 
pressupostos fixados na Lei Complemmtar Federal nº.101/2000, quanto ao atendimento aos parâ1l'l!tros de Receita e Despesa, Despesas com Pessoal Díviia Consoliiada Lquila, Operação de Crédito, e, airxla, quanto aos limites constitocbnai'l de aplbação de recursos nas 
áreas de Educação e Saúde, nos terrms determinados nos §§ 1° e 2°, do art. 8°, da Resolução 
nº 173/2015-TCERO; 

m - Considerar Cutq">riio o art.20 da Lei de Responsabililade Fiscal no exerc:bb 2015, em vitude do gasto com pessoal do Poder Executivo de CAMPO 
NOVO DE RONDÔNIA- consi'ltiu em 44,60% no lº seJl'J!stre e 47,82% no 2° seJl'J!stre de 2015, estando dentro dos limites legais estabeleciios peh legishção vigente; 

IV - Determinar, via oficio, ao atual Prefeito do Munbpio de CAMPO NOVO DE RONDÔNIAIRO, Senror OSCIMAR APARECIDO FERREIRA, que 
estabeleça ao responsável peh Contabifüade: 

a) quando da ehboração do Bahnço Orça1l'l!ntárb observe (i) detalhaJl'J!nto das receitas e despesas intraorça1l'l!ntárils, quando relevantes; (li) a utilização 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01525/16 

Fls.: ___ _ 

do superávit finaix;eiro e da reabertura de créditos especais e extraordinárbs, bem conn suas 
influên;;as no resuh:ado orçai:rentárb; (fu) o procediirento adotado em rehção aos restos a 
pagar não processados lqui:lados, ou seja, se o ente transfere o salio ao final do exercbb 
para restos a pagflr processados ou se mmtém o controe dos restos a pagflr não processados 
liquidados separadai:rente; e (iv) o detalhamento dos ''recursos de exercícios anteriores" 
utilizados para finan;;ar as despesas orçai:rentáras do exercbb corrente, destacando-se os 
recursos vincuhdo s ao RPPS e outros com destinação vinculada. 

b) quando da ehboração do Bahnço Patrirronitl W na 
colll>osçao dos créditos a curto pra:w e a bngo pra:w, em especni a dívi:la ativa 
evi:len;;ando no mínirm: a colll>osÇão da dívi:la por exercbb finan;;ero; dennnstração dos 
vabres inscritos no exercbb à tiub de princJ>ai as taxas, os juros e multas; e bem conn os 
vabres arrecadados e can;;ehdos no exercbb; (iI) irrobilizado; (fu) intangívet (iv) 
obrigações trabahl;tas, previ:leooiírits e assisteooilis a curto prazo e a bngo praw; e (v) 
polítbas de deprecação, annrtização e exaustão; dermis eei:rentos patrirronitis, quando 
reevantes. 

c) quando da ehboração da Dennnstração das Varações 
Patrirronitis (i) a redução ao vabr recuperável no ativo irrobilizado; (it) baixas de 
investitrento; e (fu) constituição ou reversão de provisões; 

d) que observe orientações prescritas peh Secretarit do Tesouro 
Nacimal - S1N no Manual de Contabili:lade Aplbada ao Setor Púbfuo para ehboração das 
dennnstrações contábeis, para que não evileooe no quadro princpal do Bahnço 
Orçai:rentárb consolilado as receitas intraorçai:rentáras, anuhndo o efeito da duph 
contagem de arrecadação; 

V - Determinar, via ofício, ao atual Prefeito do Munbí>b de 
CAMPO NOVO DERONDÔNIA/RO, Senhor OSCIMARAPARECIDO FERREIRA, que: 

a) observe a previsão do art. 42 da LRF que proibe a realização 
de despesas nos últirros dois quadriirestres do exercbb finaooeiro, sem que haja cobertura 
finaooei'a para quitá-hs, adotando i:redi:las para cobir a insufücooa financeira para 
cobertura dos restos a pagftr do exercbb, hpótese que ensejará a reprovação das contas; 

b) dennnstre a fimdai:rentação para a abertura de todos os 
créditos abertos com base no excesso de arrecadação; 

c) rei:reta à Corte todos os docui:rentos necessárbs a evilencar 
a colll>osçao do salio da díviia ativa, indbando separadai:rente os vabres concernentes à 
juros, multas e correções nnnetáras; 

d) ehbore rehtórb anual de i:redilas de corrhate à evasão e à 
sonegação de trbutos rehtivai:rente ao exercbb de 2015, especifüando, no mínirm: 1) as 
i:redilas de corrhate à evasão e à sonegflção de trbutos de colll>etêncit do M~í>b; 2) a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 01525/16 

Fls.: ___ _ 

quantilade e vabres das ações ajuizadas para cobran;a da dívila ativa; 3) a evolução do 
rmntante de créditos passíveis de cobran;a administrativa; e, 4) os resukados obtilos a partir 
do irq:>em:nto das m:di:las descritas na Lei MUl1i;ipal n 671/2014, com base em dados 
cotqJarativos do exercéb vigente e os anterbres; 

e) adote m:di:las com vEtas a evitar a mufuiênca financeira 
ao final do exercéb seguinte, consi:lerando se tratar do últirro ano de Imndato do chefü do 
Poder Executivo, cenárb em que a m:sim conduta verifuada restes autos (mufuiênca 
financeira), poderá emejar a reprovação das contas, se configurando em descUill>riirento às 
determinações conti:las no art 42 da Lei de Responsabili:lade Fiscal - LRF, a qual probe a 
realização de despesas nos últirros dois quadriirestres do exercéb financeiro, sem que haja 
cobertura financeira para quitá- hs. 

VI -De te nninar, via oficio, ao respomável peb Órgão de 
Controe Interno que: 

a) efetue avafüção minucbsa quanto à capaci:lade de cobertura 
dos créditos abertos com base no excesso de arrecadação, solbitarx.lo ao jurisdbbnado os 
docmrentos recessárbs ao exara:, acaso não constem nos autos; 

b) verifque a confurmi:lade do repasse das contrib~ões 
ITilllÜ;ipais (patronal e do servi:lor) ao Instituto de Previlênca, solbitando, para tanto, os 
docmrentos recessárbs; 

c) avalie a confurmi:lade nos repasses de recursos do Poder 
Executivo Mmcipal para custeb da dívila constitui:la em precatórbs, consoante deci:li:lo 
peh Corte no Acórdão APL-1C n 112/2016-Peno; 

e) robusteça as análises referentes às aplbações constitucbnais 
em saú:le e educação com eem:ntos qualitativos que permitam a afürÇão da efuáca, 
efütivi:lade e efuiênca da gestão quanto a tais direitos fundam:ntais postos na Constit~ão 
da Repúblba. 

VII -Determinar, via o:íicio, ao responsável peb Órgão de 
Controe Interno que acorrpanhe e iniõrm:, por m:b do Rehtórb de Auditora Anual 
(encaminhados junto as Contas Anuais), as m:di:las adotadas peh Administração quanto às 
determinações deste Rehtórb, Imnifüstando-se quanto ao atendiirento ou não das 
determinações peh Administração, nos terrms do art 51 da ComtituÇão Estadual c/c o art. 
9º, inciso II, da Lei Corq>em:ntar tf' 154/96, devendo reportar a este Tribunal ao constatar 
quaisquer irreguhri:lades, sob pena de responsabilização soli:lária, sem prejuízo da aplbação 
de san;ões previstas na Lei Orgânea desta Corte; 

VIII - Determinar à Secretara-Geral de Controe Externo que, 
na avafüção da prestação de contas do exercéb de 2016, o Corpo Instrutivo realize exara: de 
confurmi:lade nos repasses de recursos do Poder Executivo MUl1i;ipal para custeb da dívi:la 
constitui:la em precatórbs, de rmdo a possbilitar a verifuação do CUill>riirento à decisão do 
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Proc.: 01525/16 

Fls.: ----

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 
SupreITD Trbuml Federai qoo dechrou a üxonstituchna.li:lade parcial da Em:mda 
Constituchml nº 62/2009, qoo instituiu o regirre especial de pagairento de precatórbs; 

IX - Determinar à Secretaria-Geral de Controe Externo desta 
Corte de Contas, qoo m avaliação da prestação de contas do exerctb de 2016, amlise m 
iOnm da Decisão Nonmtiva nº 002/2016ffCE-RO o sisteIIB de controe interno, bem coITD 
üxlua o Portal da Transparência coITD ponto de análise ms contas; 

X - Dar ciência aos responsáveis, nos tefllDs do art. 22 da LC 
n 154/96 com redação dada peh LC n 749/13, iniOnmmo-lhes qoo o Voto, o Parecer 
Ministerial e Acórdão estarão disponíveis no sih do Trbuml de Contas do Estado de 
Romônia (www.tce.ro.gov.br); 

XI - Determinar ao Departairento do Peno qoo, após adoção 
das iredilas de praxe, reprodma mídia digital dos autos pua ser encaminhada à Câmara 
Municipal de CAMPO NOVO DE RONDÔNIA para apreciação e ju1gairento, expedmo
se, para tanto, o necessárb, após o trânsito emju1gado deste Acórdão. 

Parti:jlaram do ju1gairento os Senl:Dres Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, V ALDIVJNO CRISPIM DE SOUZA 
(Rehtor), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANIDS 
COIMBRA, BENEDIID ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
(em substituÇão ao Conselheiro PAULO CURI NEID); o Comelheiro Presilente EDILSON 
DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministérh Púbfuo de Contas ADILSON 
MOREIRA DE MEDEIROS. 

(assinado eletronicammte) 
V ALDIVINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Consellieiro Rehtor 
Mat.109 

Porto Velbo/RO, 17 de noverrbro de 2016. 

(assinado eletronicammte) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Comelheiro Presilente 
Matrícula 299 
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Proc.: 00267/08 

Fls.: ----
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

PROCESSO: 
SUBCATEGORIA: 
ASSUNTO: 

Departamento do Pleno 
00267/08-TCE-RO (Vols. Ia VIII) 
Representação 
Possíveis irregularidades ocorridas no âmbito do Poder Executivo de 
Theobroma exercício 2007 

JURISDICIONADO: Município de Theobroma/RO 
INTERESSADO: Antônio Augusto Pinto Neto- Vereador-Presidente 

CPF: 387.050.602-49 
RESPONSÁVEIS: 

ADVOGADOS: 
RELATOR: 
SESSÃO: 

Adão Ninke -Ex-Prereito 
CPF: 115.744.022-34 
José Girão Machado Neto-OAB/RO n. 2.664 
Conselheiro V ALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
21 ª Sessão Plenária, em 17 de novembro de 2016 

ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. 
MUNICÍPIO DE THEOBROMA. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES OCORRIDAS NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
AUDITORIA EFETIVADA PELA CORTE. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS FATOS 
DENUNCIADOS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE 
MODALIDADE LICITATÓRIA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ARQUIVAMENTO. 
1. C.onhece-se de representação quando atendidos os 
pressupostos processuais atinentes a matéria e, 
considera-se procedente o expediente quando 
constatados elementos fáticos que indiquem a existência 
de falha de procedimento, uma vez que a modalidade 
licitatória adotada pelo Município foi inadequada. 
2. Em se tratando de modalidade licitatória na 
modalidade convite, para serviços de natureza 
continuada, e, em que não se pode utilizar o pregão, a 
licitação deve ocorrer em função do valor global do 
contrato, incluindo-se as possíveis prorrogações 
previstas no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666/93. 
3. Multa-se o jurisdicionado, com fundamento no 
artigo 55, II, da Lei C.omplementar nº 154/96, quando 
não observa preceitos legais, in casu, malferiu o 
regramento estabelecido no artigo 23, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
4. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de 
Representação, orertado pelo Senhor Antônio Augusto Pinto Neto, na qualidade de Ex
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Theobroma, comunicando possweJS 
irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo, como tudo dos autos consta. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00267/08 

Fls.: ----

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, VALDIVINO CRISPIM DE 
SOUZA, por unanimidade de votos, em: Conselheiro 

I - Conhecer da Representação furmulada pelo Senhor 
ANTÔNIO AUGUSTO PINTO NETO, na qualidade de Ex-Presidente da Câmara Municipal 
de Theobroma, wna vez preenchidos os pressupostos processuais aplicáveis à matéria, 
confurme disciplinado no artigo 82-A, inciso VI, do Regimento Interno do Tnbunal de 
Contas, para no mérito, considerar procedente, a irregularidade praticada pelo Município de 
Theobroma, mormente por utilizar indevidamente da modalidade de licitação Carta-Convite, 
em detrimento da modalidade Tomada de Preços, cujo objeto visou o arrendamento de 02 
(duas) ambulâncias, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
inicial de R$76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais), que, prorrogada somou a quantia 
de R$153.6000,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais), de responsabilidade dos 
Senhores ADÃO NINKE - Ex-Prefeito e do Senhor VALDIR APARECIDO DA COSTA
Ex-Secretário de Saúde do Município, por violação ao §1°, inciso I, do artigo 3° e ao inciso II, 
do artigo 23 da Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Multar, individuahnente, o Senhor ADÃO NINKE -- Ex
Prefeito e o Senhor V ALDIR APARECIDO DA COSTA - Ex-Secretário de Saúde do 
Município, em R$3.000,00 (três mil reais), com :fundamento no artigo 55, inciso II, da Lei 
Complementar nº 154/96, por prorrogar licitação na modalidade Convite, em detrimento da 
modalidade Tomada de Preços, em infiingência ao artigo 23, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93; 

III - Fixar o prazo de 15 (quim.e) dias, a contar da publicação 
deste Acórdão no D.O.e-TCE/RO, para que os responsáveis recolham a importância 
consignada no item II, ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tnbunal de Contas do 
Estado de Rondônia - FDI/TC, em confurmidade com o art. 3°, inciso III, da Lei 
Complementar 194/97; 

IV - Automar, desde já, a cobrança judiciai depois de 
transitado em julgado este Acórdão sem o reco1himento da multa, nos termos do art. 27, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 36, II, do Regimento Interno do TCE-RO; 

V - Dar conhecimento deste Acórdão, via oficio, ao Senhor 
ANTÔNIO AUGUSTO PINID NETO - Ex-Vereador Presidente da Câmara Municipal e, 
mediante a publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte - D.O.e - TCE/RO, aos 
Senhores ADÃO NINKE - Ex-Prefeito e o Senhor VALDIR APARECIDO DA COSTA -
Ex-Secretário de Saúde do Município, infurmando-os da dispombilidade do inteiro teor no 
sitio: www.tce.ro.gov.br; 

VI - Após adoção das medidas legais e administrativas cabíveis, 
arquivem-se estes autos. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

Proc.: 00267/08 

Fls.: ----

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
(Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, WILBER CARLOS DOS SANTOS 
COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente EDILSON DE 
SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas ADILSON MOREIRA 
DE MEDEIROS. o Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS (em substituição ao 
Conselheiro PAULO CURI NETO) declarou-se impedido, nos termos do art. 144 do Código 
de Processo Civil. 

(assinado eletronicamente) 
V ALDNINO CRISPIM 
DE SOUZA 
Conselheiro Relator 
Mat.109 

Porto Velho/RO, 17 de novembro de 2016. 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente 
Matricula 299 
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